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Expediente Nº 4852

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0637869-21.1984.403.6100 (00.0637869-2) - MIRABEL PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A(SP108004 -

RAQUEL ELITA ALVES PRETO E Proc. MARCELO DUARTE IEZZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 760

- DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Ciência às partes sobre decisão de fls.267/270. No silêncio, remetam-se os autos ao contador judicial para

elaboração dos cálculos, segundo a decisão referida.

 

0763753-89.1986.403.6100 (00.0763753-5) - SUMARE IND/ QUIMICA S/A(SP063904 - CARLOS ALBERTO

CARMONA E SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLELIA DONA

PEREIRA)

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

 

0974723-33.1987.403.6100 (00.0974723-0) - GERDAU S.A.(SP065330 - SILVANA BUSSAB ENDRES E

SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 254 - CLELIA DONA

PEREIRA)

Diante da petição do autor de fls.314/350 informando que incorporação de empresa Aços Villares S/A pela

Gerdau S/A, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas modidicações cadastrais do polo atico, segundo

documentos de fls.321/350.

 

0035633-09.1988.403.6100 (88.0035633-8) - ALEXANDRA ROLIM SAHAGOFF(SP011879 - ALFREDO DE

TOLEDO KINKER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA E SP067576 - PAULO

CHIECCO TOLEDO)

Diante da petição de fls.100 noticiando o falecimento do patrono Dr. Alfredo de Toledo Kinker, republique-se o

despacho de fls.124.

 

0019079-62.1989.403.6100 (89.0019079-2) - ARMANDO GRAZIANO X MARIA ANGELA CIBELLA DE
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CARVALHO KLABIN X CIA/ INDL/ E AGRICOLA BOYES X FABRICA DE TECIDOS NOSSA SENHORA

MAE DOS HOMENS S/A X NORMAN HENRY FORD(SP053534 - LUIZ ROBERTO GUARINI DE

MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA E Proc. 760 - DANIELA

MEDEIROS DE MIRANDA)

Ciência à parte autora sobre fls.381/384. Devendo a mesma juntar documentação comprobatória da mudança de

denominação social. Com a documentação, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas modificações cadastrais.

 

0013248-96.1990.403.6100 (90.0013248-7) - ORLANDO ROZANTE(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS

PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA

CARVALHO NADER)

Ciência às partes sobre decisão de fls.299/302. No silêncio, remetam-se os autos ao contador judicial para

elaboração de nova conta segundo a decisão citada.

 

0735748-81.1991.403.6100 (91.0735748-6) - ROSANA ARGENTON X ALICE SOZA PIRES X HAMILTON

CALCIOLARI X JOJI TANIZAKI X LENA ALVES BARBOSA X MARIA HELENA DOS REIS

CAVALHEIRO X PAULO ROBERTO DE BORBA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Ciência às partes sobre decisão de fls.285/288. No silêncio, remetam-se os autos ao contador judicial para

elaboração dos cálculos conforme a decisão deferida.

 

0740497-44.1991.403.6100 (91.0740497-2) - TUTTI IND/ E COM/ LTDA(Proc. JOSE TADEU ZAPPAROLI

PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Esclareça a parte autora a sua situação cadastral junto a Receita Federal já que se encontra baixada segundo

fls.273. Com os esclarecimentos, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas modificações cadastrais. Sem

prejuízo, ciência à União Federal sobre petição de fls.272.

 

0087005-55.1992.403.6100 (92.0087005-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0683610-

40.1991.403.6100 (91.0683610-0)) MAURICIO GONCALVES MARKOS X PAULO DE SIQUEIRA CAMPOS

X OSMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA X DECIO KABATA X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E SP234476 - JULIANA FERREIRA KOZAN E

SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE

MIRANDA)

Tendo em vista os pagamentos realizados nos autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias. No silêncio, venham-me os autos para extinção.

 

0017366-42.1995.403.6100 (95.0017366-2) - CELSO LAFER X ALCIDES JORGE COSTA ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP086080 - SERGIO DE FREITAS COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 -

JOSE TERRA NOVA E SP284464 - MARIANA BESSA CAPPELLO)

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0039390-88.2000.403.6100 (2000.61.00.039390-4) - AROESTE COM/ DE BEBIDAS LTDA(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL

Compulsando os autos, observo alteração social da requerente. Destarte, traga a mesma cópia do contrato social

demonstrando a referida alteração. Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos ao SEDI para registrar a

alteração. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0033962-81.2007.403.6100 (2007.61.00.033962-0) - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA(SP185566B - MARIA

NOVAES VILLAS-BÔAS E SP109676 - MARCIA MARTINS MIGUEL HELITO) X UNIAO FEDERAL

Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho de fls.458. Em sua petição de fls.459 informa o nome da

sociedade de advogados, sem no entanto juntar o respectivo contrado social e documento de sua regularidade

cadastral junto a Receita Federal. Cumprindo o despacho, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da

sociedade de advogados.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0759338-97.1985.403.6100 (00.0759338-4) - CARMEN RODRIGUES DA SILVA X CICERO CARNEIRO DE

OLIVEIRA X DAVID NERES DA SILVA X DILSON PATRICIO X DENILSON VEIGA PATRICIO X
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DENISE VEIGA PATRICIO X SONIA VEIGA PATRICIO GOUVEIA X SAINT CLAIR VEIGA PATRICIO X

EMILIA VEIGA PATRICIO ADJUTO X TANIA MARA VEIGA PATRICIO MARQUES X RUTH

GONCALVES DE ALMEIDA PATRICIO X EDIVALDO SEVERINO NEVES X EDSON PEREIRA DA

SILVA X EGIDIO DIAS DE OLIVEIRA X ELENIZIO FREDERICO LOPES SILVEIRA X ERLON DEVANIR

SILVA X ERNESTO SAO PEDRO X EZEQUIEL BARBOSA CABRAL X FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS

X FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS X FRANCISCO GONCALVES X MARIA DO ROSARIO

GONCALVES PASCHOAL DA SILVA X JOAO FRANCISCO GONCALVES X FRANCISCO DOS SANTOS

X NAIR MUNIZ DOS SANTOS X GUILHERME DE ALMEIDA PIRES X ILEURDE PONTES X JAIR

NICOLAU X JARMELINO FERREIRA DA SILVA X MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS

SILVA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL -

INPS(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO E SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA

JUNIOR)

Remetam-se os autos ao SEDI para modificação cadastral da parte autora segundo fls.424/426.

 

0920389-49.1987.403.6100 (00.0920389-3) - SADOKIN ELETRO ELETRONICA LTDA(SP073548 - DIRCEU

FREITAS FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Tendo em vista o ofício de fls.387/288, informe-se ao juízo penhorante que os autos estão aguardando pagamento

do Precatório (fls.384) já que o mesmo está ainda em proposta, para posterior transferência.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0015385-36.1999.403.6100 (1999.61.00.015385-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017675-97.1994.403.6100 (94.0017675-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X

HIPER ELETRICA LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO)

Defiro prazo requerido pelo embargado às fls.146.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0306055-08.2005.403.6301 (2005.63.01.306055-0) - ANTONIO NARDONI(SP121857 - ANTONIO NARDONI)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X ANTONIO NARDONI X

UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

 

Expediente Nº 4868

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0059530-51.1997.403.6100 (97.0059530-7) - ILIENE PAES LEME CLEMENTE(SP112030 - DONATO

ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X IRENE GOMES DOS

REIS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X PAULO RENATO BRAGA REIS(SP112026 - ALMIR

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X RUBENS TORRANO

MATHIAS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA)

Iniciada a fase de execução da presente ação foi o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, através de

sua Procuradoria, devidamente citada nos termos do artigo 730 do CPC. ( fls.872/872v). Às fls. 874/875 manifesta

concordância com os cálculos da parte autora, desistindo expressamente de impugná-los. Sendo assim,

HOMOLOGO os cálculos da parte autora para que produzam seus efeitos. Int. 

 

0005903-20.2006.403.6100 (2006.61.00.005903-4) - EPOF - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

IMOBILIARIAS LTDA(SP114548 - JOAO DE SOUZA JUNIOR E SP178987 - ELIESER FERRAZ) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Vista à União Federal da petição do autor de fls. 358/359. Int.

 

0015345-68.2010.403.6100 - URBANO CESAR BELVISI(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Manifeste-se o autor sobre as informações complementares trazidas pela Fundação CESP à fl. 103. Int.
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0021683-58.2010.403.6100 - GERALDO FRAGA ALMEIDA X VAGNER COSENZO X ANTONIO SENA DE

OLIVEIRA X NELSON LINO DOS SANTOS X ARTHUR DE FREITAS NETO(SP104812 - RODRIGO

CARAM MARCOS GARCIA) X UNIAO FEDERAL

Vista aos autores, dos documentos juntados pela Fundação CESP, às fls. 206/232. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000600-41.1977.403.6100 (00.0000600-9) - MARCILELIO RAIMUNDO DOS REIS X MARCILENE

GONCALVES DOS REIS X MARCELO GONCALVES DOS REIS(SP205030 - JOÃO LEME DA SILVA

FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2213 - JEAN CARLOS PINTO) X MARCILENE GONCALVES

DOS REIS X FAZENDA NACIONAL

Ciência à parte autora sobre o ofício de fls. 401/402. Expeça-se novo ofício para cumprimento imediato. Int. 

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.***

 

 

Expediente Nº 3851

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0050463-33.1995.403.6100 (95.0050463-4) - MARCOS DE MELO RIBEIRO X ROBERTO SILVA

RODRIGUES X ANTONIO FERREIRA LEITE X EDSON BAZO RODRIGUES X MAGALI TEREZA

POZZATO RIBEIRO X JOSE CARLOS RIBEIRO X SERGIO DA COSTA RAMALHO X JOANA DARC DE

ARRUDA X RISOLETA GALLINARO DE CAMPOS X FABIO ENCINOZO FERNANDES(SP046568 -

EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA

ABDALLA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0041259-28.1996.403.6100 (96.0041259-6) - JOAO MARTIN JACINTO X MERCEDES DOS SANTOS

BARBOZA X DALVA CONCEICAO DOS SANTOS(SP123851 - LUIS CARLOS CIOFFI

BALTRAMAVICIUS E SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

Por ora, intime-se a Dra Carla Cristina Ribeiro, OAB 209.844para que, com a máxima urgência, se manifeste

sobre a alegação da parte autora às fls.247. Sem prejuízo, dê-se vista a parte autora para manifestação sobre

fls.259/279. Prazo:10(dez)dias.

 

0031937-13.1998.403.6100 (98.0031937-9) - GERSON CANOS PELEGRINO X ANTONIO DOMINGOS

ALVES PONTES X AGNALDO CERQUEIRA DO NASCIMENTO X JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO X

OSVALDO CEZARIO X PEDRO BATISTA DE SALES X VANIA APARECIDA PERES PICHOLARI X

IVONE DA SILVA LIMA X MARIO BENEDITO DE SOUZA X ROMILDO BERTELONI(SP062085 -

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA

BERTOLDI)

Tendo em vista a discordância de ambas as partes, tornem os autos ao Contador para analisar as alegações e

ratificar seus cálculos ou retificar, se for o caso.

 

0009447-89.2001.403.6100 (2001.61.00.009447-4) - JOSE VICENTE MONTEIRO NETO X JOSE VIVIAN X

JOSE VOLNEY DE PAULA X JOSE WANDENBERGUE BRAGA X JOSEFA SALES DA SILVA(SP130874 -

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO

TRAVAGLI E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0015163-97.2001.403.6100 (2001.61.00.015163-9) - FABIO APARECIDO VACARELI X ZILDA MARIA DA

SILVA VACARELLI(SP182544 - MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0030187-68.2001.403.6100 (2001.61.00.030187-0) - EDERSON MORIS X NORBERTO VIDOTTO DE

NEGREIROS(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO)

Suspendo o feito por 90(noventa)dias, para que a CEF junte a resposta do ofício enviado ao banco depositário.

 

0013167-93.2003.403.6100 (2003.61.00.013167-4) - MARIA APARECIDA DO PRADO(SP060736 - EDILMA

CEZAR SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP064844 - FLORINDA APARECIDA

RODRIGUES)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0035340-14.2003.403.6100 (2003.61.00.035340-3) - JOSE CARLOS DA SILVA AROUCA(SP098716 -

TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO

TRAVAGLI)

Compulsando os autos, anoto que a CEF juntou aos autos todos os extratos utilizados para elaborar os cálculos

dos valores depositados. Anoto que a parte autora foi intimada para se manifestar e quedou-se inertee este silêncio

configura concordância tácita. Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

 

0024325-77.2005.403.6100 (2005.61.00.024325-4) - LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA X LAZARA CORREA

DORTA DE OLIVEIRA(SP145597 - ANA PAULA TOZZINI) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO

DE SAO PAULO - COHAB(SP208405 - LEANDRO MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0018939-32.2006.403.6100 (2006.61.00.018939-2) - JOAO DE DEUS GOMES(SP047130 - JOAO DE DEUS

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Compulsando os autos, anoto que a Contadoria efetuou os cálculos e este juízo homologou às fls.185, devendo a

parte autora devolver aos cofres do FGTS o valor depositado a maior com a devida atualização, bem como

manifeste-se sobre o alegado pela CEF .Prazo:10(dez)dias. 

 

0001111-86.2007.403.6100 (2007.61.00.001111-0) - GABRIEL FLORINDO DE RAMOS(SP187614 -

LUCIANA TUCOSER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0010112-61.2008.403.6100 (2008.61.00.010112-6) - PAULO JORGE RIBEIRO(SP133060 - MARCELO

MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

Defiro o prazo requerido pela CEF. Após, venham os autos conclusos.

 

0010958-78.2008.403.6100 (2008.61.00.010958-7) - HUMBERTO DE MOURA LEAL(SP231371 - EDSON

KAWAHARA E SP267289 - SAMUEL MARTIN MARESTI E SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA

SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP116795 -

JULIA LOPES PEREIRA E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP205268 - DOUGLAS

GUELFI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0015308-75.2009.403.6100 (2009.61.00.015308-8) - LAZARO CRUZ OLIANI(SP218295 - LUDMILA

HAYDEE DE CAMPOS FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)
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(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int.

 

0017326-69.2009.403.6100 (2009.61.00.017326-9) - IVONETE VENANCIO TAMASAUSKAS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002532-68.1994.403.6100 (94.0002532-7) - TOJITO INOUE X MANOEL JACEGUAY DE BARROS

CORREA X ALTAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA X LAERCIO VERISSIMO DE PAULA X ALFREDO

NUNES PORTUGAL FILHO X JOAO MARTINS X KARL HEINZ SUNCIC(SP079620 - GLORIA MARY D

AGOSTINO SACCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA

SEVERINO) X MERCERDES BENZ DO BRASIL S/A(SP151413 - LUCIANO APARECIDO BACCHELLI) X

TOJITO INOUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL JACEGUAY DE BARROS CORREA X

MERCERDES BENZ DO BRASIL S/A X ALTAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LAERCIO VERISSIMO DE PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALFREDO NUNES

PORTUGAL FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO MARTINS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X KARL HEINZ SUNCIC X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria às fls.765/769, uma vez que elaborados nos termos do julgado.

Dê-se vista as partes, para que se manifestem a começar pela parte autora. Após, venham os autos conclusos para

sentença de extinção.

 

0003146-73.1994.403.6100 (94.0003146-7) - DALTON HERBERT MARTINS COSTA E OUTROS X DARIO

ANTONIO DE MORAES X DEVANY LOURDES SILVA PAULA X DINO FORGIARINI X DIOGENES

LAMEU X DIOMAR COELHO X DIRCEU GONZALES SANCHES X DIRCEU LUIZ DE

ALMEIDA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X DALTON HERBERT

MARTINS COSTA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DALTON HERBERT MARTINS

COSTA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DARIO ANTONIO DE MORAES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DEVANY LOURDES SILVA PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

DINO FORGIARINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIOGENES LAMEU X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X DIOMAR COELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIRCEU GONZALES SANCHES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIOMAR COELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria às fls.305/318, uma vez que elaborados nos termos do julgado.

Com as considerações supra, intime-se a CEF para depositar a diferença apurada pela Contadoria.

Prazo:10(dez)dias. Com o cumprimento, dê-se vista a parte autora. Na sequência, venham os autos conclusos para

sentença de extinção.

 

0000791-56.1995.403.6100 (95.0000791-6) - MARIA ELIZABETH RODRIGUES MOTTA X MARIA DE

LOURDES VILLALVA VIEIRA BRAGA X MARIA DE LOURDES OLIVEIRA X MARIO TAKAKI

YOSHIAKI X MARIA AURORA RODRIGUES COSTA VIDA X MARIA CECILIA FELIPE GARNICA X

MARIA APARECIDA DE MORAIS X MARIA LUZIA PEREIRA DA SILVA VARGAS DE SOUZA X

MARIA APARECIDA FENELON DOS ANJOS GONCALVES X MARIA DE FATIMA VASCONCELOS X

ADVOCACIA FERREIRA E KANECADAN(SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ

PALUMBO NETO) X MARIA ELIZABETH RODRIGUES MOTTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARIA DE LOURDES VILLALVA VIEIRA BRAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE

LOURDES OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO TAKAKI YOSHIAKI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA AURORA RODRIGUES COSTA VIDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA CECILIA FELIPE GARNICA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA

APARECIDA FENELON DOS ANJOS GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA LUZIA

PEREIRA DA SILVA VARGAS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA APARECIDA

FENELON DOS ANJOS GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE FATIMA

VASCONCELOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP129006

- MARISTELA KANECADAN)

Expeçam-se alvarás de levantamento das guias de fls.557, referente aos honorários sucumbenciais em favor da

parte autora; fls.711(custas judiciais) e fls.717(multa)arbitrada também em favor da parte autora, nos termos
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requerido às fls.725. Liquidados, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0013942-55.1996.403.6100 (96.0013942-3) - ARISTIDES MACARIO DA SILVA X CARLOS BUSON BLAT

X GERALDO ALVES DO NASCIMENTO X JOAO MACHADO(SP264974 - LUCIENE APARECIDA

MACHADO) X JOHANN DIETRICH X JOSE ATHAYDE X JOSE DE SOUZA PEREIRA X ROMEU

CARDENAS X SONIA ANA MARIA PANISOLO X VALTER ZECHETTI(SP136486 - WELLINGTON

MARTINEZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA

ABDALLA) X ARISTIDES MACARIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS BUSON

BLAT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO ALVES DO NASCIMENTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAO MACHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOHANN DIETRICH

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ATHAYDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE DE

SOUZA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROMEU CARDENAS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X SONIA ANA MARIA PANISOLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALTER ZECHETTI

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para que cumpra, integralmente,a determinação de fls.329/330 para que os autos possam

ser encaminhados para a Contadoria. Silente, aguarde-se sobrestado em arquivo.

 

0038485-25.1996.403.6100 (96.0038485-1) - OLAVO BENEDITO X GERALDO TOMIATO X PAULO

CAVARETTO X JOSE PERSICO DE CAMPOS X ZAIRA GUTIERREZ X JOAO GOMES DO

NASCIMENTO X RELARQUIA ROBLES RODRIGUES X ARNALDO RODRIGUES SARTORI X MIGUEL

FERNANDES DA ROCHA X OLEGARIO JOSE PEREIRA(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP077742 - MARIA INES SALZANI

M PAGIANOTTO) X OLAVO BENEDITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO TOMIATO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO CAVARETTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

PERSICO DE CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ZAIRA GUTIERREZ X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAO GOMES DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RELARQUIA ROBLES RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARNALDO RODRIGUES

SARTORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIGUEL FERNANDES DA ROCHA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X OLEGARIO JOSE PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a inércia da parte autora em dar prosseguimento ao feito, aguarde-se sobrestado em arquivo.

 

0025849-90.1997.403.6100 (97.0025849-1) - MARCUS AURELIO PINTO X MARCOS ROQUE X MARCOS

ROGERIO DE FIORE X MARCOS RODRIGUES X MARCOS LEOPOLDO(SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X MARCUS

AURELIO PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS ROQUE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARCOS ROGERIO DE FIORE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS

RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS LEOPOLDO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Dê-se vista a parte autora dos créditos feitos pela CEF, nos exatos termos da Contadoria. Após, satisfeita a

execução, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

 

0033005-32.1997.403.6100 (97.0033005-2) - APARECIDA LOPES ROSSETT X ARNALDO ALVES

PEREIRA X DEOLINDO MAZZARI X FRANCISCO GIMENEZ RODRIGUES X GILBERTO ALVES

SIQUEIRA X JOAO TAVARES RAMALHO X LUIZ AZARIAS VALENTIN X MANOEL RAMIREZ X

NOBORU TOYA X OLAVO MONTEVEQUI(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 -

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X APARECIDA LOPES ROSSETT X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ARNALDO ALVES PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DEOLINDO MAZZARI

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO GIMENEZ RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X GILBERTO ALVES SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO TAVARES

RAMALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ AZARIAS VALENTIN X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MANOEL RAMIREZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NOBORU TOYA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X OLAVO MONTEVEQUI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se vista à parte autora dos extratos juntados aos autos às fls.711/816 para manifestação. Prazo:10(dez)dias.

Após, venham os autos conclusos.

 

0057563-68.1997.403.6100 (97.0057563-2) - CARLOS ANTONIO BIAZZOTO - ESPOLIO (CLEUZA DE

LOURDES GONCALVES BIAZZOTO)(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(Proc. 646 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA BRINI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
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575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X CARLOS ANTONIO BIAZZOTO - ESPOLIO (CLEUZA DE

LOURDES GONCALVES BIAZZOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0049677-47.1999.403.6100 (1999.61.00.049677-4) - OSVALDO MAURO(SP090130 - DALMIR

VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP200522 - THIAGO LOPES MATSUSHITA

E SP143195 - LAURO ISHIKAWA E SP202686 - TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO E SP245345 -

RENATO OMELCZUK LOSCHIAVO) X OSVALDO MAURO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que este juízo homologou os cálculos elaborados pela Contadoria às fls.194/197; Considerando que

a parte autora interpôs recurso de Apelação e o E. Tribunal Regional da 3ª Região negou provimento, intime-se a

CEF para requerer o que entender de direito. Prazo:10(dez)dias. No silêncio, venham os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.

 

0053902-13.1999.403.6100 (1999.61.00.053902-5) - CICERO DE SOUZA X MARIA OROZELINA DE JESUS

X MILTON FERNANDES TEIXEIRA X NARCISO FRANCISCO DE OLIVEIRA X RAIMUNDO CANEDO

DE SOUSA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X CICERO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MARIA OROZELINA DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON FERNANDES

TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NARCISO FRANCISCO DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X RAIMUNDO CANEDO DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Compulsando os autos anoto que o processo vem se arrastando por anos, devido a divergência em relação aos

honorários devidos referente aos autores que aderiram à LC 110/01. Este juízo entende que são devidos os

honorários e os cálculos devem ser elaborados nos termos do julgado e não nos termos da LC 110/01. Com as

considerações supra, intime-se a CEF para que traga aos autos planilha dos valores depositados para todos os

adesistas e os valores dos honorários para apreciação deste juízo. Prazo:10(dez)dias.

 

0012239-16.2001.403.6100 (2001.61.00.012239-1) - RICARDO JOSE DE LIMA X RICARDO LANFREDI

JUNIOR X RICARDO LAURINDO COSTA X RITA DE CASSIA FERREIRA X RITA DE CASSIA

FERREIRA DO NASCIMENTO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X RICARDO JOSE DE LIMA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO LANFREDI JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RICARDO LAURINDO COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RITA DE CASSIA FERREIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RITA DE CASSIA FERREIRA DO NASCIMENTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria referente aos honorários sucumbenciais, uma vez que elaborados

nos termos do julgado. Com as considerações supra, indefiro o retorno dos autos à Contadoria e intime-se a CEF

para que complemente os honorários já depositados nos autos. Prazo:10(dez)dias. Com o cumprimento, venham

os autos conclusos para sentença, quando deverá ser determinado o levantamento do alvará.

 

 

Expediente Nº 3855

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000004-75.2005.403.6100 (2005.61.00.000004-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ADRIANA

ZAWADA MELO) X ESTADO DE SAO PAULO(SP194992 - DANIEL SMOLENTZOV) X FUNDACAO

ROBERTO MARINHO(SP021544 - LUIZ FERNANDO HOFLING E SP140271 - ROSELENE DE SOUZA

BORGES) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP134727 - LUIS ORDAS LORIDO) X INSTITUTO DO

PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN(Proc. 932 - RODRIGO PEREIRA CHECA)

Recebo a apelação do Ministério Público Federal (fls. 2919/2943) apenas no efeito devolutivo (art. 14, lei

7347/1985). Portanto, cumpra o vencido a parte final da sentença de fls. 2904/2912. Com o depósito dos

honorários periciais, expeça-se alvará de levantamento em favor da Sra. Perita.Primeiramente, abra-se vista ao

Ministério Público Federal.Com o retorno dos autos do MPF, publique-se a presente decisão para as partes

contrárias apresentarem contrarrazões.Após, remetam-se os autos à Superior Instância.Cumpra-se.

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0008496-85.2007.403.6100 (2007.61.00.008496-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE
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ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X MARCELO MAIORINO(SP154283 - MARTHA

MARIA DE CARVALHO LOSSURDO) X LUIS FABIO MING DE CAMARGO(SP176587 - ANA

CAROLINA LOUVATTO)

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região (fls. 3535/3539), nos autos do Agravo de Instrumento

interposto pelas rés, cancelo a audiência anteriormente designada para o dia 11/09/2013.Proceda à Secretaria ao

recolhimento dos mandados ainda não cumpridos bem expeça-se mandado de intimação do cancelamento da

audiência para as testemunhas e os seus superiores que foram cientificados. Sem prejuízo, intimem-se as partes

para requererem o que entender de direito. Cumpra-se.

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0012931-92.2013.403.6100 - O SIDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TAUBATE(DF015720 -

ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA

HAZIME)

O autor SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE TAUBATÉ, requer a antecipação dos efeitos

da tutela em Ação Coletiva ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a fim de que o INPC, IPCA ou

qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias substitua a TR como índice de correção dos depósitos

efetuados em nome dos substituídos em suas respectivas contas fundiárias, com a consequente aplicação do novo

índice sobre os depósitos constantes das contas vinculadas dos trabalhadores representados pelo autor a partir da

sua concessão até o trânsito em julgado, aplicando-os, ainda, aos depósitos constantes nas contas

vinculadas.Relata, em síntese, que a Lei nº 8.036/90 que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

prevê em seus artigos 2º e 13 a obrigatoriedade de correção monetária e de remuneração dos valores depositados

nas contas fundiárias dos trabalhadores, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano. Prosseguindo, afirma que nos termos dos

artigos 12 e 17 da Lei nº 8.177/91 o índice a ser aplicado para atualização dos saldos de poupança é a

TR.Sustenta, contudo, que há muito a TR deixou de refletir a correção monetária, tendo se distanciado dos índices

oficiais de inflação, sendo que nos meses de setembro, outubro e novembro de 2009, janeiro e fevereiro de 2010,

fevereiro e junho de 2012 e a partir de setembro de 2012 foi completamente anulada, como se não existisse

qualquer inflação no período passível de correção.A inicial foi instruída com os documentos de fls.

44/128.Inicialmente, o pedido de apreciação da medida liminar foi relegado para após a vinda aos autos da

contestação (fl. 131). Devidamente citada (fl. 133), a ré apresentou contestação às fls. 139/183. Os autos vieram

conclusos. É o relatório. Passo a decidir.Ressalto, de início, que as questões preliminares suscitadas pela ré serão

apreciadas oportunamente. A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é prevista pelo artigo

273 do Código de Processo Civil e permite que, preenchidos os requisitos previstos em lei, sejam antecipados

total ou parcialmente os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial. Cotejando o dispositivo processual com o

caso concreto trazido à análise, não vislumbro presentes todos os requisitos autorizadores da concessão do

provimento jurisdicional initio litis.No caso dos autos, o pedido antecipatório formulado pelo sindicato autor tem

como objetivo a substituição da TR pelo INPC, IPCA ou qualquer outro índice que reponha as perdas

inflacionárias substitua a TR como índice de correção dos depósitos efetuados em nome dos substituídos em suas

respectivas contas fundiárias e a aplicação do novo índice sobre os depósitos constantes das contas vinculadas dos

trabalhadores representados pelo autor.A Lei nº 8.036/90 que dispõe sobre o Fundo de Garantia Por Tempo de

Serviço prevê expressamente no caput do seu artigo 13 que os depósitos efetuados nas contas vinculadas devem

ser corrigidos pelo mesmo índice utilizado para atualização dos saldos de poupança e capitalização de juros de três

por cento ao ano, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de

(três) por cento ao ano.Não se submetem à mencionada regra apenas as contas vinculadas dos trabalhadores

optantes pelo regime do FGTS existentes antes de 22.09.1971 e desde que permanecessem trabalhando para o

mesmo empregador, como previu o 3º do mesmo dispositivo legal:3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores

optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita

na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita

à taxa de 3 (três) por cento ao ano:I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma

empresa;II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5 (cinco) por

cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo

primeiro ano de permanência na mesma empresa.Por sua vez, o artigo 12 da Lei nº 8.177/91 tratou de definir o

índice aplicado para correção dos depósitos de poupança:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive; (negritei)(...)Afastando qualquer dúvida acerca do índice a ser aplicado para a remuneração do saldo

das contas fundiárias, o artigo 17 do mesmo diplome legal prescreveu:Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os

saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa

aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a
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periodicidade mensal para remuneração.Como se percebe, por expressa determinação legal específica o índice a

ser utilizado para atualização monetária das contas de FGTS é a TR. Destarte, descabida a pretensão do sindicato

autor para que seja determinada aplicação de índice diverso por ele escolhido, procedimento que depende de

alteração legislativa.Neste sentido:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida. (negritei)(TRF 2ª Região, 5ª Turma Especializada, AC 524737, Relator

Desembargador Federal Marcus Abraham, E-DJF 29.11.2012)Destarte, não tendo sido demonstrada a

verossimilhança das alegações, requisito indispensável à sua concessão, o provimento antecipado deve ser

indeferido.DispositivoFace ao exposto, INDEFIRO o pedido antecipatório.Intimem-se, inclusive a parte autora a

fim de que se manifeste sobre a contestação, no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0028380-08.2004.403.6100 (2004.61.00.028380-6) - FRANCISCO DE PAULA LUZ X MARIA OLIVIA DA

SILVA LUZ X SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA X SANDRA APARECIDA CECILIO DA

SILVA(SP058078 - ERICSSON PEREIRA PINTO E SP203315 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) X IMPORTADORA E

ADMINISTRADORA CIA/ LTDA(SP091210 - PEDRO SALES)

Fls. 351/352: Defiro a devolução do prazo de 10 (dez) dias requerida pela corré Importadora e Incorporadora Cia

Ltda para cumprimento do despacho de fls. 345, primeira parte, sob a mesma pena nele cominada.Sem prejuízo,

intimem-se as partes para, no prazo comum, também de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem

produzir, justificando a sua pertinência.Anoto que o prazo é para manifestação e não para as partes fazerem carga

dos autos. Dessa forma, tratando-se de prazo comum, deve ser observado o que dispõe o art. 40, parágrafo 2º do

CPC.Int.

 

0014024-37.2006.403.6100 (2006.61.00.014024-0) - MILTON RAMOS DOS SANTOS(SP154685 - VALTER

COUTINHO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI)

Fls. 161/162: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Ré Caixa Econômica Federal, alegando omissão na

decisão de fls. 160, uma vez que tal decisum não condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios à

CEF na fase de cumprimento de sentença. Indefiro tal pleito.Isso porque a ré, ora executada, não cumpriu

voluntariamente sua obrigação o que, por si só, afasta o arbitramento de honorários em seu favor. No caso em tela,

o que se poderia ter, é a estipulação de honorários em favor da parte autora, ora exeqüente que teve que dar início

à fase de cumprimento de sentença, ante a inércia da parte ré.E é esse o entendimento da jurisprudência:(STJ,

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº

191.859/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, v.u., j. 19/03/2013, DJ 22/03/2013).RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Para efeitos do art. 543-C do CPC:1.1. São cabíveis

honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo

para pagamento voluntário a que alude o art. 475-J do CPC, que somente se inicia após a intimação do advogado,

com a baixa dos autos e a aposição do cumpra-se (REsp. n.º 940.274/MS).1.2. Não são cabíveis honorários

advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença.1.3. Apenas no caso de acolhimento da

impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em benefício do executado, com base no art. 20, 4º, do

CPC.2. Recurso especial provido.(STJ, Recurso Especial nº 1.134.186/RS, Corte Especial Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, v.u., j. 01/08/2011, DJ 21/10/2011)Dessa forma, conheço os embargos porque tempestivos, mas nego-

lhes provimento.Cumpra-se a decisão de fls. 160 remetendo-se os autos para a Contadoria Judicial.

 

0069942-68.2007.403.6301 - WILMA BEATRIZ VARGAS DE LANA(SP252929 - MARCEL SCHINZARI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Compulsando os autos verifico que, na inicial, a parte autora pleiteia a correção, nos meses de junho de 87 e

janeiro de 89, das contas poupança:- agência 0238 conta 01399004245-2;- agência 0238 conta 01399005831-6;-

agência 0238 conta 01399024513-2.Às fls. 15/58 a autora emenda a inicial e acrescenta a atualização monetária

referente aos períodos de maio de 90 e fevereiro de 91. Portanto, com a emenda da inicial, restou definido que a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     10/461



parte autora requer a atualização dos períodos de junho de 87, janeiro de 89, maio de 90, e fevereiro de 91, das

contas acima referidas. Ocorre que às fls. 27, 30 e 32 a parte autora apresenta cálculos para uma conta de número

5836-6, que não consta no pedido inicial e junta extratos às fls. 28 e 33 ilegíveis, ou seja, não há como saber de

qual conta são os referidos extrato.Também verifico que faltam nos autos extratos dos períodos e contas abaixo

relacionados:- agência 238 conta 1399004245-2: período fevereiro de 91;- agência 238 conta 01399005831-6:

períodos junho de 87, janeiro de 89, maio de 90, e fevereiro de 91;- agência 238 conta 01399024513-2: período

fevereiro 91. Ante ao exposto determino:1- a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, trazer

aos autos os extratos faltantes, conforme exposto acima;2- esclarecer, no mesmo prazo acima assinalado, os

cálculos apresentados às fls. fls. 27, 30 e 32, já que são referentes à conta estranha ao pedido inicial. Saliento que

a inércia da parte autora será considerada como desistência de produção da prova.Intime-se.

 

0022779-79.2008.403.6100 (2008.61.00.022779-1) - MARISA SOARES DE ANDRADE X MILTES SOARES

DE ANDRADE(SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS

SAKUGAWA)

Compulsando os autos verifico que, na inicial, a parte autora pleiteia a correção, nos meses de junho e julho de 87;

janeiro e fevereiro de 89, abril, maio e junho de 90 e janeiro e fevereiro de 91 das contas poupança:1- agência

0268 conta 013.00123-6;2- agência 0268 conta 013.33894-0; 3- agência 0268 conta 013.33919-9;4- agência 0268

conta 013.42853-1;5- agência 0268 conta 013.55830-3.Às fls. 17/20 foi juntado aos autos, para os fins de

verificação de prevenção, cópia da medida cautelar nº 2007.61.00.017037-5, distribuída para a 12ª vara Federal de

São Paulo, em que a parte autora pretendia a exibição dos extratos das mesmas contas, objeto da presente ação, e

nos mesmos períodos aqui pleiteados. Às fls. 21/24 foi juntada aos autos cópia da sentença proferida na cautelar

de exibição. Da sentença, verifico, no relatório, que a CEF apresentou extratos das contas poupança 42853-1,

55830-0, 33894-6.Verifico, também, que a sentença foi procedente, determinando à ré que exibisse os extratos

requeridos. Já às fls. 27/30 foi juntada aos autos cópia da petição inicial do processo nº 2007.61.00.026489-8, em

que a parte autora pretende a correção do Plano Bresser (junho e julho de 87) para as contas 42853-1 e 55830-0 e

a correção do Plano Verão (janeiro e fevereiro de 89) para as contas 33894-0 e 55830-0. A sentença, conforme fls.

36, julgou parcialmente procedente o pedido, para o fim de reconhecer o direito da autora à aplicação dos índices

do IPC de junho de 87 na conta 42853-1 e janeiro de 89 para a conta 33894-0.Em virtude da documentação de

prevenção juntada, foi a parte autora intimada para emendar a inicial, manifestando-se às fls. 44/45, em que

manteve apenas o seguinte:- Planos Collor I e II para as contas 013.33894-0, 013.42853-1 e 013.55830-3;- Planos

Verão, Collor I e II para a conta 000.606.670-7;- Bresser, Verão, Collor I e II para as contas 013.00123-6,

013.33919-9, 013.42853-1.Às fls. 49/51 a parte autora esclarece sua petição de fls. 44/45 em relação à conta

013.42853-1, mantendo os pedidos quanto aos planos Collor I, II e Verão.Citada, a CEF apresentou contestação,

bem como manifestação de fls. 76/99 em que informou o seguinte:1- em relação à conta 013.00123-6: não foram

localizados extratos;2- em relação à conta 013.33894-0: não foram localizados extratos;3- em relação à conta

013.33919-9: não foram localizados extratos;4- em relação à conta 013.42853-1: data de encerramento em

02/1989 (fls. 90/95); 5- em relação à conta 013.55830-3: foram localizados extratos (fls. 78/89);6- em relação à

conta 013.606670-7: não foram localizados extratos. Intimada a promover a regularização do pólo ativo da

demanda, a parte autora requereu a inclusão de Miltes Soares de Andrade.Com a inclusão da co-titular das contas

no pólo ativo, foi gerado novo termo de prevenção, que apontou a ação ordinária nº 0022778-94.2008.403.6100,

como uma possibilidade. Ante a todo o exposto tenho que:1- em relação à conta 013.00123-6: foi objeto da ação

cautelar de exibição nº 2007.61.00.0170375, em que restou determinada a exibição dos extratos dos períodos

pleiteados na presente ação, quais sejam, Bresser, Verão, Collor I e II. No entanto, a CEF informa que não

localizou extratos;2- em relação à conta 013.33894-0: foi objeto da ação cautelar de exibição nº

2007.61.00.0170375, bem como objeto da ação ordinária nº 0026489-44.2007.403.6100 em que foi pleiteado o

plano Verão. Na presente ação, pretende a parte autora a correção em relação aos planos Collor I e II. A CEF diz

que não localizou os extratos, sendo que, no relatório da sentença proferida nos autos da ação cautelar, resta claro

que a ré juntou alguma documentação naqueles autos referente à conta em epígrafe. 3- em relação à conta

013.33919-9: foi objeto da ação cautelar de exibição nº 2007.61.00.0170375, em que restou determinada a

exibição dos extratos dos períodos pleiteados na presente ação, quais sejam, Bresser, Verão, Collor I e II. No

entanto, a CEF informa que não localizou extratos.4- em relação à conta 013.42853-1: foi objeto da ação cautelar

de exibição nº 2007.61.00.0170375, bem como da ação ordinária nº 0026489-44.2007.403.6100, em que foi

pleiteado o plano Bresser. Na presente ação, pretende a parte autora a correção em relação aos planos Verão,

Collor I e II. A CEF diz que a conta foi encerrada em 02/89.5- em relação à conta 013.55830-3: foi objeto da ação

cautelar de exibição nº 2007.61.00.0170375, bem como da ação ordinária nº 0026489-44.2007.403.6100, em que

foram pleiteados os planos Bresser e Verão. Na presente ação, pretende a parte autora a correção em relação aos

planos Collor I e II. A CEF junta os extratos referente aos períodos em questão. 6- em relação à conta

000606.670-0: não foi objeto da cautelar e nem da ação ordinária. Na presente ação, pretende a parte autora a

correção em relação aos planos Verão, Collor I e II. A CEF informa que não achou os extratos referentes à conta
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013.00606670-7.Após esse breve resumo entendo que:- deve a parte autora ser intimada para que, em 20 (vinte)

dias:1- traga certidão de inteiro teor da ação ordinária nº 0026489-44.2007.403.6100 em que conste quais as

contas objeto da ação, os índices de correção monetária pleiteados em relação a cada conta, bem como o teor da

sentença ou acórdão que transitou em julgado;2- traga certidão de inteiro teor da ação ordinária nº 002278-

94.2008.403.6100 em que conste quais as contas objeto da ação, os índices de correção monetária pleiteados em

relação a cada conta, bem como o teor da sentença ou acórdão que transitou em julgado;3- traga aos autos todos os

extratos juntados pela CEF na ação cautelar nº 2007.61.00.0170375 ou a petição em que a ré justifica a

impossibilidade de cumprir a sentença lá proferida;- intimação da CEF para que, em 20 dias, esclareça sua petição

de fls. 76 em que aduz que não localizou extratos da conta 0268.013.00606670-7 sendo que parte autora informa,

às fls 45, que a conta é 000.606.670-7, portanto, diversa da pesquisada pela CEF. No mesmo prazo, deverá trazer

eventuais extratos que encontrar da conta 000.606.670-7.Saliento que a inércia da parte autora será considerada

como desistência de produção da prova.Decorrido o prazo comum acima assinalado, com ou sem manifestação

das partes, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000713-62.1995.403.6100 (95.0000713-4) - JOAO DANIEL CUNHA PEREIRA X JACI APARECIDO DE

MORAES X JOAO FUMIHIRO ARASHIRO X JOSE EDNEY VASCONCELOS DOS SANTOS X JOSE

FRANCISCO DA SILVA X JULIA TOMITA WATENABE X JOAO BATISTA ESTEVES VALLIM X JOSE

WILSON DE PAIVA X JOSE AUGUSTO BORGO X JORGE CHIKITANI(SP112490 - ENIVALDO DA

GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) X JOAO DANIEL CUNHA PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JACI APARECIDO DE MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO

FUMIHIRO ARASHIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE EDNEY VASCONCELOS DOS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE FRANCISCO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JULIA TOMITA WATENABE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO BATISTA

ESTEVES VALLIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE WILSON DE PAIVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE AUGUSTO BORGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE

CHIKITANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da informação da CEF de fls. 643/644, de que as contas originais, de operação 005, migraram para

operação 635, determino a recomposição das mesmas, tendo em vista que tal migração se deu indevidamente, já

que não se trata de depósito de tributos.Dessa forma, oficie-se a CEF para que faça a recomposição das contas

0265.635.00059892-8, 0265.635.00059706-9, 0265.635.00058082-4 para as contas originais.Com a notícia do

cumprimento, expeça-se alvará de levantamento conforme determinado às fls. 634.Cumpra-se.

 

0020997-42.2005.403.6100 (2005.61.00.020997-0) - ELCO DO BRASIL LTDA(SP124192 - PAULO JOSE

IASZ DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 683 - OTACILIO RIBEIRO FILHO) X SERV BRASILEIRO

DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP302648 - KARINA MORICONI) X SERV

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X ELCO DO BRASIL LTDA(SP186236 -

DANIELA MATHEUS BATISTA)

(...)Ante a consulta supra, intime-se o SEBRAE que aponte advogado devidamente constituído nos autos,

informando os dados da carteira de identidade, CPF e OAB da pessoa física com poderes para receber a

importância na boca do caixa, assumindo nos autos total responsabilidade pela indicação, conforme determina o

item 3, Anexo I, da Resolução 110, de 8 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 5 (cinco)

dias.Cumprido, e se em termos, expeça-se alvará de levantamento conforme determinado às fls. 359. Intime-se.

 

0014278-10.2006.403.6100 (2006.61.00.014278-8) - MANUEL GONCALVES PINTO(SP221160 - CARLOS

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241837 - VICTOR JEN OU E

SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X MANUEL GONCALVES PINTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte autora o determinado às fls. 164 trazendo aos autos procuração com poderes para receber e dar

quitação. Prazo: 10 (dez) dias.Fls. 165: Não há que se falar em expedição de alvará nos valores apontados nessa

petição. Ao realizar tais cálculos, a parte autora comete um equívoco ao somar o valor depositado às fls. 160 com

os valores de fls. 161, já que nestas últimas, o que temos, na verdade, é o saldo atualizado da conta vinculada ao

presente feito.Portanto, cumprida a determinação supra, expeçam-se alvarás de levantamento conforme

corretamente requerido pela própria autora às fls. 163. Silente, aguarde-se eventual provocação em arquivo.Int.

 

 

3ª VARA CÍVEL 
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Expediente Nº 3276

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0036014-31.1999.403.6100 (1999.61.00.036014-1) - WILMA CAMINADA X VIVIANE LAMBERT DE

LACERDA FRANCO X SELMA REGINA CARLOTO MARTINS X AUREA MARIA DE TOLEDO CAMPOS

X IVANY MARIA JOSE SCALEA X CLAUDETE TAPIA DE ALMEIDA BARRETO X EUNICE SILVA DE

ARAUJO X MARIA GORETE ANDRADE DA SILVA CHERAO X VILANI MENDES SILVEIRA X JOSE

AIRTON DE SOUSA ALBUQUERQUE(SP029609 - MERCEDES LIMA E SP187265A - SERGIO PIRES

MENEZES E Proc. MARCELO MACEDO REBLIN E Proc. VALERIA GUTJAHR E Proc. HAMILTON

BARBOSA CABRAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 741 - WALERIA THOME) X WILMA CAMINADA X

UNIAO FEDERAL(SP316993A - ANTONIO CELSO MELEGARI)

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3281

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021085-32.1995.403.6100 (95.0021085-1) - JANETE FONTES OLIVEIRA(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO

DE AZEVEDO) X DIDEROT PEREIRA DE OLIVEIRA(SP045138 - ANDRE CORCINDO DIAS GUEDES) X

FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO X JORGE MILTON TEIXEIRA AGOSTINHO(SP034248 - FLAVIO

OLIMPIO DE AZEVEDO E SP221447 - RAFAEL OLIMPIO SILVA DE AZEVEDO) X BANCO CENTRAL

DO BRASIL(SP174373 - ROBERTO ANTONIO DASSIÉ DIANA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X

JANETE FONTES OLIVEIRA X BANCO CENTRAL DO BRASIL X DIDEROT PEREIRA DE OLIVEIRA X

BANCO CENTRAL DO BRASIL X FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X

JORGE MILTON TEIXEIRA AGOSTINHO

Fl. 536: Tendo em vista o acordo celebrado entre o BACEN e o executado DIDEROT PEREIRA DE OLIVEIRA

(fls. 533/534), expeça-se alvará de levantamento dos valores constantes nas guias de fls. 529/530 em favor do

referido executado. Outrossim, defiro o pedido de suspensão da execução (fl. 531, item 4), nos termos do art. 791,

inciso II do CPC.No mais, aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento nº 038334-35.2010.403.0000

encontra-se pendente de julgamento.Int.Fl. 537:Nos termos do parágrafo 4º do art. 162 do CPC e da Portaria nº

33/2010 do r. Juízo desta 3ª Vara Cível Federal, fica a parte autora intimada a retirar o Alvará de Levantamento,

no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se, ainda, o despacho de fl. 536.Int.

 

0016407-95.2000.403.6100 (2000.61.00.016407-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031419-86.1999.403.6100 (1999.61.00.031419-2)) DROGARIA CENTRAL DE CONCHAS LTDA X

VICENTE DI SANTI(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E

SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO

ESTADO DE SAO PAULO X DROGARIA CENTRAL DE CONCHAS LTDA

Nos termos do parágrafo 4º do art. 162 do CPC e da Portaria nº 33/2010 do r. Juízo desta 3ª Vara Cível Federal,

fica a parte exequente intimada a retirar o Alvará de Levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0003231-05.2007.403.6100 (2007.61.00.003231-8) - ANDRES CARRASCO MINOVES X IVETE MAIA

CARRASCO MINOVES(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X ANDRES CARRASCO MINOVES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X IVETE MAIA CARRASCO MINOVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do parágrafo 4º do art. 162 do CPC e da Portaria nº 33/2010 do r. Juízo desta 3ª Vara Cível Federal,

fica a parte aexequente intimada a retirar o Alvará de Levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     13/461



 

 

Expediente Nº 3298

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000954-36.1995.403.6100 (95.0000954-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025488-

78.1994.403.6100 (94.0025488-1)) SIEMENS S/A(SP105374 - LUIS HENRIQUE DA SILVA E SP226247 -

RENATA PINHEIRO GAMITO) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc.

JULIAO SILVEIRA COELHO E Proc. MARIANA RODRIGUES SILVA MELO) X ELETROPAULO

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP183497 - TATIANA SAYEGH E SP119154 -

FAUSTO PAGETTI NETO)

Ciência ao peticionário de fls 1252, sobre o desarquivamento do feito, no prazo de cinco dias. Silente, retornem os

autos ao arquivo, com baixa na distribuição. I.

 

0009563-08.1995.403.6100 (95.0009563-7) - JOAO JUSTO X MARIA DE LOURDES ZIBORDI JUSTO X

NELSON ALBERTO JUSTO X MAURO ROBERTO JUSTO(SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR) X

VERA APARECIDA DA SILVA JUSTO(SP162053 - MARCIA MORAIS DA SILVA E SP177197 - MARIA

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS

SERRANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X BANCO

BRADESCO S/A(SP155736 - FABIULA FERREIRA MARTINS THIEME) X BANCO ITAU S/A(SP034804 -

ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL)

Ciência ao requerente sobre o desarquivamento do feito.Aguarde-se possível manifestação em cinco dias. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. I.

 

0035138-18.1995.403.6100 (95.0035138-2) - ALAN CARDEC CAMPOS DE SOUZA X ANTONIO MARTINS

MOURA X CARLOS SGARBI SOBRINHO X JACOB BIRMAN X JOHN ULRICH MONGENTHALER X

SYBELE WALLY ANTONIA RUGGIERO BRAGA X SUMAYA GERAB X WILSON ELIAS X ROBERTO

BRAGA X ORLANDO JOSE BASTOS BRANDAO(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E

SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E Proc. ROBERTO CORREIA SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Ciência ao peticionário de fls 214 do desarquivamento do feito, pelo prazo de cinco dias. Silente, ao arquivo, com

baixa findo. I.

 

0027683-94.1998.403.6100 (98.0027683-1) - ANGELO MARIO KIMURA X ANTONIO CARLOS VIEIRA DA

SILVA X ANTONIO FELISMINO NETTO X ANTONIO PEDRO CORREA X ANTONIO RIBEIRO X

ANTONIO RICARDO DA FONSECA VALENCA X ANTONIO ROTULO PALOMO X APARECIDA

FATIMA DE VASCONCELOS BELO GAMA X APARECIDA MARIA DA SILVA X APARECIDO NIZETE

GUASTALLI(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 -

ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Ciência às partes do desarquivamento do feito. Silente, retornem os autos conclusos. I. 

 

0005392-66.1999.403.6100 (1999.61.00.005392-0) - EVALDO JOAO PESERICO X ANTONIO CARLOS

MACHADO ARAUJO X VALENTIN LONARDONI(Proc. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER E Proc. JOSE

ROBERTO BALAN NASSIF E Proc. VANESSA SCHIEFER) X ALARICO CANDIDO TOLENTINO DE

BARROS X DEMETRIUS BARBOSA ZANIN X AGENILDO JUSTINO DOS SANTOS X ARIEL OLIVEIRA

VIEIRA(Proc. NADIA FERNANDES RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI

PEREIRA)

Ciência à União sobre o desarquivamento do feito. Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição. I.

 

0042567-60.2000.403.6100 (2000.61.00.042567-0) - ZAIRA MATIAS BERALDO X ROBERTO MURSA DO

AMARAL X ALVARO FERRAZ X ANTONIO EMILIO X DECIO BASANI(SP036381 - RICARDO

INNOCENTI E SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência aos peticionários sobre o desarquivamento do feito. Providencie a secretaria a expedição da certidão

requerida, para que seja retirada quando da publicação deste despacho e pelo prazo de cinco dias.Nada mais sendo

requerido, retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. I.
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CAUTELAR INOMINADA

0025488-78.1994.403.6100 (94.0025488-1) - SIEMENS S/A(SP105374 - LUIS HENRIQUE DA SILVA) X

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR E

Proc. ANTONIO OSSIAN DE ARAUJO JUNIOR) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE

DE SAO PAULO S/A(SP188892 - ANDRÉA RODRIGUES SECO)

Ciência ao peticionário do desarquivamento do feito. Aguarde-se possível manifestação em cinco dias. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0024255-41.1997.403.6100 (97.0024255-2) - LAZARA DE SOUZA ALVIM X MANOEL IKEDA X

RAIMUNDO JOAO DA SILVA X MARIA CECILIA GALVAO DE OLIVEIRA X ROSA DE MORAES

PARENTE X MARIA APPARECIDA ALMEIDA LOPES DA SILVA X IRENE JOSEFA DE SOUSA X

DARCY MARTINS DIAS MARAGNO X CEMILDA MILKIEVICZ X ANTONIO BOTELHO(SP128197 -

LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO E SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(SP125816 - RONALDO ORLANDI DA

SILVA) X LAZARA DE SOUZA ALVIM X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP

X MANOEL IKEDA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X RAIMUNDO

JOAO DA SILVA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X MARIA CECILIA

GALVAO DE OLIVEIRA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X ROSA DE

MORAES PARENTE X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X IRENE JOSEFA

DE SOUSA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X DARCY MARTINS DIAS

MARAGNO X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X CEMILDA MILKIEVICZ

X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X ANTONIO BOTELHO X COMISSAO

NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(SP206817 - LUCIANO ALEXANDER NAGAI)

Intime-se o peticionário sobre o desarquivamento do feito. Manifeste-se no prazo de cinco dias. Silente retornem

os autos ao arquivo, sobrestados. 

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO 

Juíza Federal Substituta no exercício da Titularidade

Bela. MIRELA SALDANHA ROCHA

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 7842

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0051494-88.1995.403.6100 (95.0051494-0) - NET SAO PAULO LTDA X CANAL ZERO VIDEO E ANTENAS

COMUNITARIAS S/A X SISTEMAS DE TELEVISAO A CABO E COML/ LTDA X DISTV DISTRIBUICAO

DE SINAL DE TV S/A X TV MULTICANAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO X MULTICANAL SOROCABA

S/A X TVC BAURU SISTEMA DE TELEVISAO A CABO E COML/ LTDA X TVC DE MATO GROSSO DO

SUL TELECOMUNICACOES LTDA X TV VIDEO CABO DE BELO HORIZONTE S/A X TTC

TRANSMISSAO DE TELEVISAO A CABO S/A(SP106459A - ALOYSIO MEIRELLES DE MIRANDA

FILHO E SP231290A - FRANCISCO ARINALDO GALDINO E SP186461A - MARCELO BELTRÃO DA

FONSECA E SP155525 - MARIA JULIANA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE

PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

Defiro o pedido formulado pela União Federal, expeça-se ofício de conversão em renda do saldo remanescente

informado pela CEF. Int.

 

0039559-75.2000.403.6100 (2000.61.00.039559-7) - JOSE ANTONIO ZUARDI X MARIANGELA FLAQUER

MUSA ZUARDI(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO

DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco)

dias para manifestação da CEF.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Int.
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0025270-69.2002.403.6100 (2002.61.00.025270-9) - TASSO DUARTE DE MELO X DANIELA BORRONE

ARNAUD DE MELO(SP078424 - MILTON MARCELLO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119738B - NELSON PIETROSKI) X ARISSALA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA(SP232340 - GEORGIA NATACCI DE SOUZA MARINHO)

1. Tendo em vista o decidido nestes autos, intime-se novamente a CEF para que providencie o cancelamento no

registro de imóveis.2. Intimem-se os autores acerca da manifestação da CEF às fls. 425/428.

 

0029129-93.2002.403.6100 (2002.61.00.029129-6) - DANILO FALSI X WANDA MARIA SARRA

FALSI(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP195637A - ADILSON MACHADO) X BANCO

ITAU S/A(SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE

MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Manifeste-se o autor acerca do pedido formulado às fls. 521.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005384-45.2006.403.6100 (2006.61.00.005384-6) - SOCIEDADE COML/ TOYOTA TSUSHO DO BRASIL

LTDA X TANAKA, OKA E IZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP220332 - PAULO XAVIER DA

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X SOCIEDADE COML/

TOYOTA TSUSHO DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se sobrestado no arquivo a comunicação de pagamento do ofício precatório expedido.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005138-43.2011.403.6110 - FRANCISCO CLARO DE OLIVEIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X FRANCISCO CLARO DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Acolho como correto os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, eis que os mesmos foram feitos nos termos

do Julgado e em observância as normas padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região. Assim, dou por

cumprida a obrigação da CEF. Remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo). Int. 

 

0006351-46.2013.403.6100 - INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES(GO008631 - AFONSO CELSO TEIXEIRA

RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL X INEPAR S/A IND/ E

CONSTRUCOES

Intime-se a executada para que se manifest, conclusivamente, acerca do pedido formulado pela União Federal.

 

 

Expediente Nº 7852

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014085-48.2013.403.6100 - MOINHO CANUELAS LTDA - FILIAL S PAULO(SP156989 - JULIANA

ASSOLARI ADAMO CORTEZ) X UNIAO FEDERAL

Recebo a petição de fls. fls. 128/131 e 139/162 como aditamento à inicial.Trata-se de anulatória de débito fiscal,

pela qual a autora requer, em tutela antecipada, a imediata suspensão da exigibilidade dos supostos créditos

tributários relacionados com o Processo Administrativo Fiscal nº 11075.721050/2001-38 e CDAs nºs

80613012581-42 e 80413045922-86 mediante o depósito integral dos valores ora discutidos.Alternativamente,

pleiteia que seja determinado ao Tabelião de Protesto e Letras e Títulos de Osasco para sustar os efeitos

publicistas dos protestos das CDAs encaminhadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional, representadas nos

boletos bancários números 8061301258142 e 8041304592286, nos valores de R$ 1.232.42 e R$ 17.875,87, em

razão do tempo exíguo para efetivação do depósito e apreciação da medida.Acostou os documentos de fls.

18/124.Às fls. 143/144 a autora acostou comprovante de depósito.É o relato. Decido.Pretende a autora a imediata

suspensão da exigibilidade dos supostos créditos tributários relacionados com o Processo Administrativo Fiscal nº

11075.721050/2001-38 e CDAs nºs 80613012581-42 e 80413045922-86 mediante o depósito integral dos valores

ora discutidos. Alternativamente, pleiteia que seja determinado ao Tabelião de Protesto e Letras e Títulos de

Osasco para sustar os efeitos publicistas dos protestos das CDAs encaminhadas pela Procuradoria da Fazenda

Nacional, representadas nos boletos bancários números 8061301258142 e 8041304592286, nos valores de R$

1.232.42 e R$ 17.875,87, em razão do tempo exíguo para efetivação do depósito e apreciação da medida.

Conforme docs. de fls. 158 e 159 os valores de R$ 1.232,42 e R$ 17.875,87 eram válidos para recolhimento até
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14.08.2013. Assim, entendo que o depósito realizado às fls. 143/144, abrange o montante integral da divida.Por

fim, considerando que a efetivação do depósito se deu em 14.08.2013, defiro o pedido alternativo, determinando a

imediata sustação dos efeitos publicistas dos protestos das CDAs encaminhadas pela Procuradoria da Fazenda

Nacional, representadas nos boletos bancários números 8061301258142 e 8041304592286, nos valores de R$

1.232.42 e R$ 17.875,87.Comunique-se o ora decidido ao Tabelião de Protesto e Letras e Títulos de Osasco.Int.

Cite-se.Cumpra o Sr. Oficial de Justiça o Mandado em Regime de Plantão nesta data.Ao SEDI, para retificação do

pólo ativo, devendo constar somente MOINHO CANUELAS LTDA, filial São Paulo, CNPJ 03.763.491/0001-10,

bem como retificar o pólo passivo da demanda para constar União Federal.

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

MM. JUIZ FEDERAL

DRA. GISELE BUENO DA CRUZ 

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 8991

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031371-45.1990.403.6100 (90.0031371-6) - DORIVAL BENEDITO GONCALVES DE OLIVEIRA -

ESPOLIO X NEUSA PEDROSO DE OLIVEIRA X VERA LUCIA MISCHIATTI JULIO X ISAIAS UZUN

DICATI X VLADEMIR ANTONIO FERREIRA X FRANCISCO CRISTELLI DE OLIVEIRA X MARCOS

JOSE FIDELIS X WALDECIR ROBERTO BERALDO X ENRIQUE SOUZA LUZ X MARIA DA PENHA

SOUZA VEDOVETTO X JOAO BERNARDES DA FONSECA X DEUSA MARIA DEARO HASHIMOTO X

JEFERSON SOTERO NOGUEIRA DE SOUZA X DELSON MEIRA X HELIO VITOR BONFIM X

ARIOVALDO PRADO - ESPOLIO X CARMEM NAVARRO PRADO X GEOVANI CAVALHEIRO X

LEOLINO CLEMENTINO BARBOSA JUNIOR X VALDETE AUREA COELHO X LUIZ FERNANDO

CARDOSO DUARTE X JOAO AMERICO MATHIAS BUENO X REGINA FATIMA REZENDE BUENO X

JOSE GUEDES PINTO JUNIOR X IZABEL APARECIDA LEONARDI X SYLVIO SANTOS MILANI

MANARINI - ESPOLIO X JULIA APPARECIDA MORENO MANARINI X MAX VICTOR TADEU CUNHA

RAMM X MARIO MASANOBU SAKAMOTO X PAULO MENORO HIGA X DERALDO ALESSIO

FIORI(SP041285 - RICHARD FRANKLIN MELLO DAVILA E SP041284 - MONICA REGINA VIEIRA

MORELLI E SP056883 - SILVIA MARIA CUSTODIO COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY

DOS SANTOS FERREIRA) X DORIVAL BENEDITO GONCALVES DE OLIVEIRA - ESPOLIO X UNIAO

FEDERAL X VERA LUCIA MISCHIATTI JULIO X UNIAO FEDERAL X ISAIAS UZUN DICATI X UNIAO

FEDERAL X VLADEMIR ANTONIO FERREIRA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO CRISTELLI DE

OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X MARCOS JOSE FIDELIS X UNIAO FEDERAL X WALDECIR

ROBERTO BERALDO X UNIAO FEDERAL X ENRIQUE SOUZA LUZ X UNIAO FEDERAL X MARIA DA

PENHA SOUZA VEDOVETTO X UNIAO FEDERAL X JOAO BERNARDES DA FONSECA X UNIAO

FEDERAL X DEUSA MARIA DEARO HASHIMOTO X UNIAO FEDERAL X JEFERSON SOTERO

NOGUEIRA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X DELSON MEIRA X UNIAO FEDERAL X HELIO VITOR

BONFIM X UNIAO FEDERAL X ARIOVALDO PRADO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X GEOVANI

CAVALHEIRO X UNIAO FEDERAL X LEOLINO CLEMENTINO BARBOSA JUNIOR X UNIAO

FEDERAL X VALDETE AUREA COELHO X UNIAO FEDERAL X LUIZ FERNANDO CARDOSO

DUARTE X UNIAO FEDERAL X JOAO AMERICO MATHIAS BUENO X UNIAO FEDERAL X REGINA

FATIMA REZENDE BUENO X UNIAO FEDERAL X JOSE GUEDES PINTO JUNIOR X UNIAO FEDERAL

X IZABEL APARECIDA LEONARDI X UNIAO FEDERAL X SYLVIO SANTOS MILANI MANARINI -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM X UNIAO FEDERAL X MARIO

MASANOBU SAKAMOTO X UNIAO FEDERAL X PAULO MENORO HIGA X UNIAO FEDERAL X

DERALDO ALESSIO FIORI X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o saque da importância depositada comprovado na petição de fls. 715/716, arquivem-se os autos.

 

0001317-76.2002.403.6100 (2002.61.00.001317-0) - MARCIA CRISTINA FERES(SP097365 - APARECIDO

INACIO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP108838 - JOAO BATISTA RAMOS)
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Fl. 183 - Defiro pelo prazo de dez dias.Requeira a parte autora o que entender de direito.Cumprida a determinação

supra, venham os autos conclusos.No silêncio, arquivem-se os autos (findo).Int.

 

0031591-86.2003.403.6100 (2003.61.00.031591-8) - ORLANDO GABRIEL JUNIOR X JOSEMARY

ALENCAR GABRIEL(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI E SP178551 - ALVIN

FIGUEIREDO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO

SOARES E SILVA) X BANCO BRADESCO SA

Requeiram as rés (BANCO BRADESCO S/A e CEF), no prazo sucessivo de cinco dias, começando pela CEF, o

que entenderem de direito.Cumprida integralmente a determinação supra, venham os autos conclusos.No silêncio,

arquivem-se os autos (findo).Intimem-se.

 

0029438-12.2005.403.6100 (2005.61.00.029438-9) - TRAMONTINA SUDESTE S/A(Proc. GILBERTO

ANTONIO SPILLER E SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA E SP099500 - MARCELO DE

CARVALHO BOTTALLO E SP159137 - MARCELO BENTO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA)

Recebo a petição de fls. 451/454 como renúncia à execução pela forma do artigo 730 do CPC. A Autora, optando

por efetuar a compensação de seu crédito, age por sua conta e risco, não implicando esse procedimento em

homologação de valores, nem impedindo que a Ré realize fiscalização sobre o procedimento de compensação, no

que se refere a valores, índices de correção, etc.Caso haja discussão futura sobre a compensação realizada, a

questão deverá ser tratada em ação própria.Quanto ao requerimento de certidão de inteiro teor, providencie a parte

autora, no prazo de cinco dias, o recolhimento das custas para elaboração da certidão.Cumprida a determinação

supra, expeça-se a certidão de inteiro teor e intime-se a parte autora para retirada no prazo de cinco dias.Intimem-

se as partes.Após, arquivem-se os autos.

 

0034145-52.2007.403.6100 (2007.61.00.034145-5) - ARNALDO ANSELONI X MARIA JANETE TOSI

ANSELONI(RS044154 - GUSTAVO BERNARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA

GISELA SOARES ARANHA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X TRANSCONTINENTAL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A(SP131725 - PATRICIA

MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP227941 - ADRIANE BONILLO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Fl. 352: Defiro. Remetam-se os autos ao arquivo.

 

0011387-11.2009.403.6100 (2009.61.00.011387-0) - HELENA SPOSITO(SP099307 - BOANERGES

FERREIRA DE MELO PADUA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES

RUBINO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X BANCO BRADESCO

S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE)

Chamo o feito à ordem. Compulsando os autos verifico que não foi oportunizado ao autor a ciência do trânsito em

julgado da sentença de fls. 244/245 que declarou Restaurados os autos da Ação Ordinária 0011387-

11.2009.403.6100. De fato este juízo, após certificação do trânsito, abriu vista somente às Rés para que se

manifestassem quanto ao prosseguimento do feito. Esse procedimento tirou do autor a oportunidade de também

requerer o que entendesse de direito e que os autos retornassem à marcha processual adequada. Tal conduta, se

inalterada, impediria o autor de exercer a busca pelo seu direito, cerceando-lhe o direito de defesa. Outrossim,

quando do extravio dos autos, o processo se encontrava na fluência de prazo para recurso. A sentença foi

publicada em 24/02/2012, e o autor, por sua vez, na mesma data retirou os autos em carga, e no dia 26/02/2012,

conforme notícia, foi vítima de roubo, oportunidade que os autos foram subtraídos. Assim, entendo que após a

restauração dos autos o prazo para vista e eventuais recursos deveriam ser restabelecidos para todas as partes, pois

as rés também não tiveram oportunidade de acesso aos autos quando da publicação da sentença em 24/02/2012.

Isto posto, a fim de resguardar às partes a ampla defesa e o contraditório, considero prejudicadas as determinações

de fls. 256 e 268, e considerando que o autor apresentou recurso de apelação, reabro o prazo para eventual recurso

dos réus contra a sentença publicada em 24/02/2012. Quanto à apelação do autor (fls. 271/278), concedo o prazo

de 10 (dez) dias para que o subscritor assine a peça processual e para que comprove o recolhimento das custas

referente ao preparo, uma vez que nos autos se verifica que o autor recolheu 0,5% (meio por cento) do valor dado

à causa.Após venham conclusos.

 

0016635-34.2009.403.6301 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001739-

07.2009.403.6100 (2009.61.00.001739-9)) CLAUDIO TADEU FOGACA CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS

PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP151812 - RENATA CHOHFI)

Tendo em vista as fichas financeiras juntadas às fls. 386/399, requeira a parte autora o que entender de direito para

prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 
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0016656-10.2009.403.6301 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001739-

07.2009.403.6100 (2009.61.00.001739-9)) ROBERTO LOPES PORTUGAL(SP116800 - MOACIR

APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO) X UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SAO PAULO(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES)

Fls. 338/364: Requeira a parte autora, no prazo de dez dias, o que entender de direito para prosseguimento do

feito.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0016387-55.2010.403.6100 - SANDRO ELEUTERIO DE SOUZA(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP195005 - EMANUELA

LIA NOVAES) X CONTRACTHOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP026722 - JUVENAL

CAMPOS DE A CANTO)

Requeira a CEF, no prazo de dez dias, o que entender de direito.Cumprida a determinação supra, venham os autos

conclusos.No silêncio, remetam-se os autos para uma das Varas da Justiça Estadual Cível da Comarca da Capital

conforme r. sentença de fls. 321/322.Int.

 

0018457-74.2012.403.6100 - MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA(SP170397 - ARNALDO ANTONIO

MARQUES FILHO) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA -

ANVISA

Intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito da petição da União juntada às fls. 286/339, informando

acerca da efetiva entrega do medicamento pleiteado. Esclareça, outrossim, se o fornecimento deste, ainda que

parcialmente, já havia sido realizado, conforme induz a leitura do item2 destacado no documento de fls. 301.Após,

voltem os autos conclusos para saneamento, inclusive para as deliberações pertinentes à multa cominatória fixada

pelo Juízo às fls. 158v.Int. 

 

0018637-90.2012.403.6100 - PLUGMAIS DISTRIBUIDORA INFORMATICA E TELECOMUNICACOES

LTDA(MT010165 - IRIONEI GRITTZ) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP260323 - CAROLINA LIMA DE BIAGI E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS)

Fls. 485/487 - Requeira a parte ré, no prazo de quinze dias, o que entender de direito.Cumprida a determinação

supra, venham os autos conclusos.No silêncio, arquivem-se os autos (findo).Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0425538-93.1981.403.6100 (00.0425538-0) - MARIA ESTER CRISTELLI DRUMOND X SILVIA CRISTELLI

DRUMOND - MENOR (MARIA ESTER CRISTELLI DRUMOND) X ROSAMARIA CRISTELLI DRUMOND

- MENOR (MARIA ESTER CRISTELLI DRUMOND)(SP081309 - MICHAEL MARY NOLAN E SP038555 -

LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X MARIA ESTER CRISTELLI DRUMOND X UNIAO FEDERAL X SILVIA CRISTELLI

DRUMOND - MENOR (MARIA ESTER CRISTELLI DRUMOND) X UNIAO FEDERAL X ROSAMARIA

CRISTELLI DRUMOND - MENOR (MARIA ESTER CRISTELLI DRUMOND) X UNIAO FEDERAL

Instada a manifestar-se quanto aos números de CPFs das autoras (fl. 500), a parte autora quedou-se inerte (fl.

512).Diante do exposto, e da interposição de recurso de Agravo de Instrumento sob o número 0005448-

75.2013.403.0000, sobrestem-se os autos em arquivo até que sobrevenha o trânsito em julgado do recurso

interposto.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009718-64.2002.403.6100 (2002.61.00.009718-2) - GOBER ELETRONICA LTDA(SP137485A - RENATO

ALMEIDA ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) X

UNIAO FEDERAL X GOBER ELETRONICA LTDA

Tendo em conta que a consulta ao sistema Bacen Jud revelou a inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira em nome da parte executada, requeira a parte exequente o que entender de direito quanto ao

prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0007065-40.2012.403.6100 - PABLO DAVID ALFONSO VERA(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE

MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X PABLO DAVID ALFONSO VERA

Tendo em conta que a consulta ao sistema Bacen Jud revelou a inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira em nome da parte executada, requeira a parte exequente o que entender de direito quanto ao
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prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

 

Expediente Nº 8992

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0572381-85.1985.403.6100 (00.0572381-7) - MANOEL PEREIRA FERRAZ X MARIA EDNA DE SOUZA

FERRAZ(SP031013B - EXPEDITO RAMALHO DE ALENCAR E SP054986 - MIGUEL LUIZ TEIXEIRA

PINTO E SP052315 - AGENOR NOGUEIRA DE FARIAS E SP229337 - YARA SIQUEIRA FARIAS

MENDES E SP297218 - GABRIELA TREVENZOLI GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026276

- TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO

PRADO) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY E

SP118942 - LUIS PAULO SERPA) X LUIZ CLAUDIO BERTELLOTTI X JANIR RIBEIRO

BERTELLOTTI(SP096951 - EVELISE APARECIDA MENEGUECO)

Concedo ao Banco Santander S/A o prazo de cinco dias para cumprir o despacho de fl. 395.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo, aguardando a manifestação da parte interessada. Int.

 

0029298-85.1999.403.6100 (1999.61.00.029298-6) - CATARINA DE CAMARGO FUKAMATI X ADAUTO

KIRONE FUKAMATI X MARIA DAMASCENO X ROBERTO BATISTA DAMASCENO X PEDRO

SEBASTIAO DA SILVA X WALDIR DA SILVA LIMA X ODAIR SANTIAGO X LUZIA PEREIRA DA

SILVA AMANDIO X ZEILTON LIBARINO DE OLIVEIRA(SP107585A - JUSTINIANO APARECIDO

BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Intime-se o peticionário (fl. 174) para que recolha as custas de desarquivamento, uma vez que o autor não é

beneficiário de justiça gratuita.Intime-se e após, arquivem-se.

 

0012989-47.2003.403.6100 (2003.61.00.012989-8) - TERTULIANO GONZAGA DE OLIVEIRA(SP122099 -

CLAUDETE SALINAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP172265

- ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Fls. 119/120 - Trata-se de pedido de alvará judicial, no qual o requerente pleiteou o levantamento de quantias

depositadas em sua conta vinculada ao FGTS, cuja sentença de procedência (fls. 43/44), foi confirmada pelo

TRF/3ª Região (fls. 67/68, 74, 88/90 e 111) e transitou em julgado (fls. 115). DECIDO. Observo, inicialmente,

que a sentença proferida reconheceu que, apesar de ter sido o feito processado como procedimento de jurisdição

voluntária, na verdade tratou-se de processo de conhecimento, tendo em vista que houve resistência da CEF à

pretensão do requerente. Desse modo, determino a remessa destes autos ao SEDI para reclassificação do feito para

Ação de PROCEDIMENTO ORDINÁRIO e correção de sua autuação.Com o retorno dos autos, intime-se a Caixa

Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o cumprimento voluntário da sentença

proferida, sob pena de execução forçada. Oportunamente, altere-se a fase processual para Cumprimento de

Sentença. Int.

 

0033830-29.2004.403.6100 (2004.61.00.033830-3) - THAIS ROGERIA KUMAGAI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Aguarde-se em secretaria por 5 dias.No silêncio, arquivem-se os autos.

 

0035176-15.2004.403.6100 (2004.61.00.035176-9) - ELIE CHADAREVIAN(SP231127 - PAULO HENRIQUE

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Nas petições de fls. 618/623 e 624/626 a parte autora, ao apresentar manifestação acerca do laudo pericial,

formula quesitos suplementares.Segundo o artigo 425 do Código de Processo Civil poderão as partes apresentar,

durante a diligência, quesitos suplementares. Da juntada dos quesitos aos autos dará o escrivão ciência à parte

contrária.Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidier esclarecem que A faculdade de formulação de quesitos

suplementares finda com a apresentação do laudo pericial (STJ, 4ª Turma, Resp 110.784/SP, rel. Min. César Asfor

Rocha, j. em 05.08.1997, DJ 13.10.1997, p. 51.596). O direito brasileiro admite a formulação de quesitos

suplementares apenas enquanto durar a diligência. MARINONI, LUIZ GUILHERME e DANIEL MITIDIERO in

Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2008, p. 427. Diante

disso, indefiro os quesitos suplementares formulados pela parte autora, eis que elaborados após a apresentação do

laudo pericial e declaro encerrada a instrução processual.Nos termos do artigo 454, caput e parágrafo 3º do

Código de Processo Civil, declaro aberto o prazo sucessivo de dez dias, primeiramente ao autor e posteriormente à

ré, para apresentação de alegações finais.Intime-se o perito nomeado, César Henrique Figueiredo, para informar,

no prazo de cinco dias, os números de seu CPF e RG. Cumprida a determinação acima, expeça-se alvará para
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levantamento dos honorários periciais depositados, representados pela guia de fl. 521, intimando o perito para que

o retire, mediante recibo nos autos, no prazo de dez dias.Oportunamente, venham os autos conclusos para

sentença. Intimem-se as partes. 

 

0017890-14.2010.403.6100 - DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO(SP154367 -

RENATA SOUZA ROCHA E SP285438 - LUARA KARLA BRUNHEROTTI E SP090389 - HELCIO HONDA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO)

Trata-se de embargos de declaração opostos sob o argumento de que a sentença de fls. 2.493/2.502 contém

omissão e obscuridade.Os embargos foram interpostos tempestivamente.É o relatório. Decido.Alega a

Embargante:(i) que, conquanto tenha lançado pretensão relacionada ao aumento ilegal de sua alíquita base do

RAT, o Doutro Magistrado de 1º grau entendeu por julgar improcedente o pedodo, referindo-se a todo momento

na legalidade e constitucionalidade do FAP (fls. 2.509);(ii) que o Douto Magistrado julgou questão diversa da

requerida pela Embargante na ação proposta, uma vez que referiu-se à questão relativa ao FAP e não à majoração

da alíquota do RAT (fls. 2.517);(iii) que houve omissão no julgado embargado, referente a não apreciação do

pedido de realização de perícia por técnico em medicina e segurança do trabalho (fls. 2.519).Tomadas tais

considerações feitas pela Embargante, vejo, entretanto, que não há vícios que maculem a sentença proferida. É

cediço que omissão pressupõe ponto sobre o qual o julgador deveria ter se manifestado e não o fez. Neste aspecto,

portanto, a sentença não é omissa e os argumentos da embargante, na verdade, funcionam mais como pedido de

reconsideração do que embargos de declaração.O mesmo pode ser dito quanto à obscuridade, pois disposições

obscuras, isto é, com prejuízo da clareza, dificultam o cumprimento do que restou determinado na sentença, sendo

que isto também não ocorreu na sentença embargada. Com relação ao primeiro argumento lançado nos presentes

embargos, o mesmo cai por terra quando se observa os seguintes trechos na sentença proferida, in verbis:Cinge-se

a solução da lide na análise dos seguintes questionamentos levantados pela Autora: (i) da impossibilidade de

reenquadramento do grau de risco, para fins de recolhimento do SAT, com base nas alterações promovidas pelo

Decreto n. 6.957/09; (ii) da observância de medidas individuais que são aplicadas pelas empresas como medidas

de prevenção e combate aos acidentes e riscos no ambiente de trabalho (fls. 09 e 17/19); (iii) do intuito punitivo e

confiscatório da majoração do alíquota do SAT (fls. 10); (iv) da disponibilização insuficiente dos critérios de

cálculo utilizados pela Previdência social empregados como base para a apuração do índice do FAP (fls. 15); (v)

da impossibilidade de conferir seu desempenho dentro da sua respectiva subclasse CNAE.O pedido é

improcedente.Os apontamentos feitos pela Autora serão abordados discriminadamente a seguir.(i) Do

reenquadramento do grau de risco atribuído à Autora, para fins de recolhimento do SAT, com base nas alterações

promovidas pelo Decreto n. 6.957/09.(...)(ii) Da observância de medidas individuais que são aplicadas pelas

empresas como medidas de prevenção e combate aos acidentes e riscos no ambiente de trabalho:O E. STJ já se

posicionou no sentido de que a aferição do reenquadramento dos diferentes graus de risco das empresas

contribuintes do SAT deve permanecer adstrita à discricionariedade da Administração Pública. Cite-se o seguinte

julgado a respeito do tema: (grifado)As questões suscitadas pela Embargante foram, portanto, devidamente

apreciadas em sentença de mérito. O Magistrado prolator da decisão efetivamente não deixou de apreciar a

questão da majoração da alíquota base do RAT, embora tenha também enfrentado pontos específicos relativos à

definiação do FAP, eis que a própria Embargante assim o fez em sua petição inicial. Em verdade, a petição inicial

tangenciou alegações acerca da metodologia de cálculo do FAP. Não obstante, todos os fundamentos explanados -

inclusive, e sobretudo, a questão central da majoração da alíquota do RAT - foram devidmaente analisados. Como

visto acima, a sentença igualmente não incorreu em omissão no que conerne à ao pedido de realização de perícia

por técnico em medicina e segurança do trabalho.Neste asepcto probatório, a sentença de fls. 2.493/2.502 foi

cristalina ao asseverar seu posicionamento no sentido de que, no caso dos autos, era cabível o julgamento

antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Apesar de existirem questões

de direito e de fato, estas últimas podem ser resolvidas com base na prova documental já existente nos autos.Com

efeito, verifico que a Embargante pretende dar efeito infringente aos presentes embargos, o que só pode ser aceito

quando da apresentação de fato superveniente ou, quando existente manifesto equívoco, inexistir outro recurso

cabível, o que não é o caso.Deste modo, como a suposta omissão/contradição apontada pelos Embargantes refere-

se ao mérito da situação posta em juízo, deve a mesma vazar seu inconformismo com a sentença, através do

recurso cabível, a ser endereçado à autoridade competente para julgá-lo, e não aqui, através de embargos de

declaração.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no

mérito, rejeitá-los nos termos acima expostos.P. R. I.

 

0019195-62.2012.403.6100 - ANA SILVIA POCO(SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.
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0006380-96.2013.403.6100 - JOAO FERREIRA BARBOSA(SP317533 - JOYCE NERES DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0023781-75.1994.403.6100 (94.0023781-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000944-

60.1993.403.6100 (93.0000944-3)) PAULO CESAR DA SILVA X SONIA REGINA DA SILVA(SP047368 -

CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SC001953 - UDO ULMANN) X APEMAT CREDITO

IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) X BANCO ITAU S/A(SP034804

- ELVIO HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X PAULO CESAR DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SONIA

REGINA DA SILVA

Concedo à APEMAT - Crédito Imobiliário S/A o prazo de dez dias para adequar o valor da verba honorária

cobrada na petição de fls. 602/603 aos termos da r. sentença, pois, ao contrário do indicado, a ação possui três

réus. No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0006733-44.2010.403.6100 - RAIMUNDA COSTA SANTOS(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE

NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 -

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAIMUNDA

COSTA SANTOS

Requeira a Caixa Econômica Federal o que entender de direito para prosseguimento do feito, no prazo de dez

dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

 

Expediente Nº 8993

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001141-53.2009.403.6100 (2009.61.00.001141-5) - VANEUSO SILVA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP220952 - OLIVIA

FERREIRA RAZABONI)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0006113-61.2012.403.6100 - FABIO DELAVIE TORRAGA(SP217992 - MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0003302-94.2013.403.6100 - CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM CENTENARIO(SP216756 - RENATO

APARECIDO MOTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. Vistos em

Inspeção. Fls. 40/41 - Recebo como aditamento à inicial. Trata-se de ação de cobrança pelo procedimento

sumário, promovida em face da Caixa Econômica Federal, visando o pagamento de contribuições condominiais

vencidas e vincendas.Tendo em conta que em diversos casos semelhantes ao do presente feito restaram

infrutíferas as tentativas de acordo promovidas na audiência de conciliação prevista no artigo 277 do Código de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     22/461



Processo Civil, uma vez que a Caixa Econômica Federal sempre impugna a sua legitimidade para figurar no pólo

passivo das ações que envolvam pagamento de contribuições condominiais relativas a imóveis por ela

arrematados em execução extrajudicial, deixo de designar audiência de conciliação no presente feito, visto que as

circunstâncias da causa evidenciam ser improvável sua obtenção.Converto o procedimento do presente feito em

ordinário e determino a remessa dos autos ao SEDI para as devidas anotações. Cite-se a ré, por mandado, e

publique-se esta decisão para intimação da parte autora. Cumpram-se. 

 

0005601-44.2013.403.6100 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(RJ165092 - ANA LUIZA MASSENA

FERREIRA E SP313974A - ALEXANDRE SANTOS ARAGAO E SP313626A - VLADIMIR MUCURY

CARDOSO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS -

ANP(Proc. 1066 - RAQUEL BOLTES CECATTO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0006539-39.2013.403.6100 - IQ SOLUCOES & QUIMICA S/A X IQ SOLUCOES & QUIMICA S/A X IQ

SOLUCOES & QUIMICA S/A X IQ SOLUCOES & QUIMICA S/A X IQ SOLUCOES & QUIMICA S/A X IQ

SOLUCOES & QUIMICA S/A X IQ SOLUCOES & QUIMICA S/A X IQ SOLUCOES & QUIMICA S/A X IQ

SOLUCOES & QUIMICA S/A X IQ SOLUCOES & QUIMICA S/A X IQ SOLUCOES & QUIMICA S/A X IQ

SOLUCOES & QUIMICA S/A(SP150111 - CELSO SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0006789-72.2013.403.6100 - SERVTEC SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA(SP302872 - OTAVIO

ALFIERI ALBRECHT E SP293366 - PAULO EDUARDO MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0006917-92.2013.403.6100 - PLANSEVIG - PLANEJAMENTO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA X

PLANSEVIG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA X PLANSEVIG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS

LTDA(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X UNIAO

FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO

- SESC X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X SERVICO BRASILEIRO

DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0008276-77.2013.403.6100 - JOSIANE MARIA CANDIDA FERREIRA X SIRLANDO RODRIGUES

FERREIRA(SP238893 - WIVIANE NUNES SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 -

PATRICIA NOBREGA DIAS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0010497-33.2013.403.6100 - EZIO CAVINATO(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X UNIAO

FEDERAL

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da
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Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0011031-74.2013.403.6100 - ARIOVALDO VICALVI(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0011605-97.2013.403.6100 - ANTONIO GONCALVES FARIAS(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP259471 -

PATRICIA NOBREGA DIAS)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0573280-54.1983.403.6100 (00.0573280-8) - CARLOS MARIA COMENALE - ESPOLIO X MADALENA

TERESINA COMENALE CARRARA X PRISCILA M.P. CORREA DA FONSECA - ADVOCACIA(SP032440

- PRISCILA MARIA PEREIRA CORREA DA FONSECA E SP097541 - PAULO CARVALHO CAIUBY) X

EGIDIO DA SERRA - ESPOLIO X THEREZA MARIA DE AZEVEDO SERRA X UNIAO FEDERAL(Proc.

1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X CARLOS MARIA COMENALE - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL(SP101363 - ANNA CLAUDIA DE AZEVEDO SERRA)

Ante a ausência de julgamento definitivo nos Embargos, aguarde-se em arquivo. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002772-52.1997.403.6100 (97.0002772-4) - AGENOR FRANCISCO DOS SANTOS X ALAIR GONCALVES

CINTRA X ALCEU CANDIDO DE OLIVEIRA X ANTONIO FERNANDES PIOTTO X BENEDITO

MARQUES FARIA X CLAUDIO WAGNER CALEGARI X JOSE LOMBARDI X MARIO BIFFE X

PASQUALINO ALOIA X PEDRO SANDOR(SP026051B - VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA

FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X AGENOR

FRANCISCO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALAIR GONCALVES CINTRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALCEU CANDIDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ANTONIO FERNANDES PIOTTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO MARQUES FARIA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO WAGNER CALEGARI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE LOMBARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO BIFFE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X PASQUALINO ALOIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO

SANDOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Na petição de fls. 408/413 os exequentes Agenor Francisco dos Santos, Benedito Marques de Faria e Pedro

Sandor requerem apuração dos valores efetivamente devidos através de liquidação por arbitramento, na forma dos

artigos 475-C e 475-D do Código de Processo Civil. Alegam que a Caixa Econômica Federal deveria ter

centralizado os extratos enviados pelos antigos bancos depositários desde a edição do Decreto Lei nº 2.291/86,

que extinguiu o Banco Nacional da Habitação ou solicitado tais extratos no momento em que foi citada para

responder a presente ação. O artigo 12 da Lei nº 8.036 de 11 de maio de 1990 determina que no prazo de um ano,

a contar de sua promulgação, a Caixa Econômica Federal assumiria o controle de todas as contas vinculadas ao

FGTS. Diante disso, os extratos anteriores à centralização das contas permaneceriam em poder dos antigos bancos

depositários, que deveriam emitir o último extrato das contas vinculadas sob sua responsabilidade, contendo o

registro dos valores transferidos e a discriminação dos depósitos efetuados na vigência do último contrato de

trabalho, nos termos do artigo 24 do Decreto nº 99.684, de 08 de novembro de 1990.A Caixa Econômica Federal

comprovou o envio de ofícios ao Banco do Brasil, antigo banco depositário das contas vinculadas ao FGTS dos

exequentes, conforme comprovado às fls. 244, 248 e 252.O banco oficiado informou que não foram localizados os

extratos e requereu fossem informados os números das contas em nome dos empregadores e dos empregados, bem

como a identificação das agências depositárias.Intimados para manifestação, os exequentes alegaram a

impossibilidade de fornecer os dados solicitados e pleitearam a expedição de novos ofícios ao Banco do Brasil.O

pedido acima foi deferido somente com relação ao exequente Benedito Marques da Silva (decisão de fl.

381).Diante disso, foram expedidos três ofícios ao Banco do Brasil (fls. 382, 395 e 398), o qual informou que os

extratos referentes a períodos superiores a 35 anos foram expurgados pelo sistema (fl. 401).Verifico que a Caixa
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Econômica Federal realizou todas as diligências necessárias para obtenção dos extratos das contas vinculadas ao

FGTS dos exequentes, mas não os obteve. Ademais, o antigo banco depositário das contas, único que poderia

possuir tais extratos, expressamente afirmou que não os localizou. Pelo todo exposto, indefiro o pedido de

apuração do valor devido por intermédio de liquidação por arbitramento, pois não é possível saber se durante a

vigência dos contratos de trabalho os exequentes sacaram os valores existentes em suas contas. Concedo ao

coautor aos exequentes Agenor Francisco dos Santos, Pedro Sandor e Benedito Marques Faria o prazo de dez dias

para requererem o que entenderem de direito para prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os

autos.Intimem-se as partes. 

 

 

Expediente Nº 8994

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0044307-53.2000.403.6100 (2000.61.00.044307-5) - AUTO POSTO NOVA ALIANCA LTDA(SP176190A -

ALESSANDRA ENGEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

Em cumprimento ao julgado de fls. 206/209, concedo à parte autora o prazo de dez dias para emendar a petição

inicial. Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0018600-68.2009.403.6100 (2009.61.00.018600-8) - IIR INFORMA SEMINARIOS LTDA(SP238689 -

MURILO MARCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS)

Fls. 709/712 - Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, quanto a estimativa de honorários periciais.Após,

venham os autos conclusos.Int.

 

0024828-59.2009.403.6100 (2009.61.00.024828-2) - EDIVALDINA ALVES DAS NEVES(SP275566 -

ROGERIO ALEXANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X CURY CONSTRUTORA E

INCORPORADORA S/A(SP066324 - MARIO SERGIO TOGNOLLO) X PRINCIPAL ADMINISTRACAO E

EMPREENDIMENTOS LTDA(SP066493 - FLAVIO PARREIRA GALLI E SP095271 - VANIA MARIA

CUNHA)

Ante a apresentação dos esclarecimentos complementares pelo perito nomeado (fls. 649/660), declaro encerrada a

instrução processual.Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais.Nos termos do artigo 454, caput e

parágrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para apresentarem suas alegações finais no prazo de 30 (trinta) dias.A

vista dos autos será ofertada às partes, sucessivamente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela Parte

Autora.Decorrido o prazo para a apresentação de memoriais, venham os autos conclusos para a prolação de

sentença.Int. 

 

0001579-45.2010.403.6100 (2010.61.00.001579-4) - SUPEROIL COMERCIAL DE DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA(SP041881 - EDISON GONZALES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV

REGIAO(SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA)

Fls. 455/471 - Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias começando pela parte autora, sobre os

esclarecimentos do Sr. Perito.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0007439-90.2011.403.6100 - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA(SP169288 - LUIZ ROGÉRIO SAWAYA

BATISTA E SP287481 - FELIPE RUFALCO MEDAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA

SABINO DE MATOS BRITO)

Publique-se a r. decisão de fl. 971/verso para as partes, inclusive para que manifestem-se quanto a estimativa de

honorários periciais de fls. 978/981 no prazo de dez dias.Após, venham os autos conclusos.Int.As partes foram

instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância (fl. 905).A

autora pleiteou a produção de prova pericial contábil (fls. 908/909).Por sua vez, a União requereu a juntada de

cópia do processo administrativo nº 19839.006111/2011-66, bem como afirmou não ser necessária a produção de

outras provas (fls. 911/970).Passo a decidir.1. Defiro a juntada dos documentos de fls. 912/970, eis que atendidos

os requisitos do artigo 397 do CPC.Dê-se ciência à autora do teor dos documentos juntados, bem como declaro

aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que, caso queira, se manifeste quanto ao seu conteúdo.2. Verifico que a

controvérsia tratada nos presentes autos reside na verificação da existência e eventual quantificação da base de

cálculo negativa do IRPJ e da CSLL da autora, no ano-calendário 2007, exercício 2008.Diante da divergência aqui

tratada, considero pertinente a produção de prova pericial contábil, de forma que seja dirimido o ponto

controvertido acima exposto.Para tanto, nomeio para tal mister o perito Gonçalo Lopez, inscrito no CRC sob nº

CRC 1SP 99995/0-0.Intime-se o perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente estimativa justificada de
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honorários, em que sejam apresentados os principais custos para a realização da perícia.Cumprida a determinação

supra, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se quanto à estimativa de honorários,

apresentem seus quesitos e indiquem assistentes técnicos.Após, tornem os autos conclusos para deliberação acerca

dos honorários periciais provisórios, apreciação dos quesitos formulados pelas partes e apresentação dos quesitos

do Juízo.

 

0017300-03.2011.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP284186 - JOSÉ

JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS) X EMPRESA DE SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA

FORTES LTDA X ANTOINE GEBRAN

Na petição de fl. 310 o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP informou que

providenciaria a publicação do edital para citação da empresa ré em jornal de grande circulação.O artigo 232 do

Código de Processo Civil estabelece como requisito para a citação por edital a publicação do edital no prazo

máximo de quinze dias, uma vez no órgão oficial e pelo menos duas vezes em jornal local, onde houver.A

certidão de fl. 300 comprova que o edital expedido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 07 de

maio de 2013, sendo que o autor deveria ter providenciado sua publicação em jornal local no prazo máximo de

quinze dias, o que não fez. Diante disso, torna-se necessária a expedição de novo edital para citação da parte ré,

possibilitando o cumprimento ao disposto no inciso III do artigo acima mencionado.Concedo à parte autora o

prazo de cinco dias para manifestar se possui interesse na expedição de novo edital para citação da empresa

ré.Havendo interesse, expeça-se edital de citação, com prazo de trinta dias, nos termos da decisão de fl. 299,

intimando a parte autora para que o retire e providencie a publicação em jornal local, na forma da lei (artigo 232,

inciso III do Código de Processo Civil). Intime-se o autor. 

 

0009797-91.2012.403.6100 - SERGIO TADEU NABAS(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X UNIAO

FEDERAL

Fls 179/180 Ciência à parte autora acerca do documento juntado e dê-se vista à União Federal (Procuradoria da

Fazenda Nacional).Após, venham os autos conclusos.

 

0010215-29.2012.403.6100 - EDSA SAMPAIO(SP188498 - JOSÉ LUIZ FUNGACHE) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a natureza dos documentos juntados a fls.351 /677 , determino que o presente feito tramite,

doravante, em segredo de justiça, ficando o acesso aos autos restrito às partes e seus procuradores regularmente

constituídos. Anote-se na capa dos autos, bem como no Sistema de Movimentação Processual. Após, venham os

autos conclusos.

 

0018869-05.2012.403.6100 - HELITON BETETTO X HUMBERTO BETETTO - ESPOLIO(SP078355 - FABIO

TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO

OLIVEIRA SILVA)

Fls. 134/140 - Ciência à parte autora das informações prestadas pela Caixa Econômica Federal, e manifestação no

prazo de dez dias.Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0021253-38.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP271602 -

RICARDO ANDRE NOBORU NAKAMA) X PAIOL DA LUZ ILUMINACAO TECNICA PARA EVENTOS

LTDA(PR041617 - FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL FILHO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0000654-23.2012.403.6183 - MARIA DE FATIMA COELHO HILARIO(SP189561 - FABIULA CHERICONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA)

Fl. 90 - Providencie a parte autora, no prazo de quinze dias, as cópias necessárias para citação da União Federal

(Procuradoria da Fazenda Nacional).Cumprida a determinação supra, cite-se a União Federal (PFN).Após, remeta-

se eletronicamente a presente decisão ao SEDI para exclusão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do

polo passivo e inclusão da União Federal (PFN) - CNPJ n.º 00.394.460.0001-41.Intime-se a parte autora. 

 

0002930-48.2013.403.6100 - RICARDO MARTINS CASTRO X ALESSANDRA FATIMA PACHECO

AMARAL CASTRO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 -

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E

SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0009030-19.2013.403.6100 - RODTEC SERVICOS TECNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

LTDA(SP325339 - ADEMIR CARLOS PARUSSOLO E SP328778 - MARCOS FRANCISCO FERNANDES) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos verifico que, por equívoco, foi juntada petição que pertence aos

autos 0015277-50.2012.403.6100.Isto posto, desentranhe-se a petição de fls. 347, protocolizada em 01/08/2013,

sob número 2013.61000154716-1 para que seja juntada nos autos correspondentes.Após, aguarde-se o

cumprimento do determinado a fls.345. 

 

0010500-85.2013.403.6100 - IDEAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP316867 - MARINA PASSOS

COSTA E SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES

DE SOUZA)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0013425-54.2013.403.6100 - VERONA PARTICIPACOES LTDA(SP035515 - COSTABILE MARIO

ANTONIO AMATO) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Concedo o prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, para que o autor emende a petição inicial, corrigindo o

polo passivo, pois a Receita Federal do Brasil não possui personalidade jurídica para figurar na qualidade de ré,

bem como providencie cópia da inicial para instrução do mandado de citação.Após venham os autos conclusos. 

 

0000103-13.2013.403.6117 - ROBSON FERNANDO CORTEZ - ME(SP252200 - ANA KARINA TEIXEIRA)

X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI

FALEIROS)

Tendo em vista a fase adiantada em que o processo se encontra, intimem-se as partes para que especifiquem as

provas que pretendem produzir.Após, retornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8995

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0024881-21.2001.403.6100 (2001.61.00.024881-7) - EDNEI PRADO SAUCEDO X LADY GODIVA

OLIVEIRA DOS SANTOS SAUCEDO X ANDRE LUIS KRAUSS X MARIA CLAUDIA CASTELLO

BRANCO PACHI KRAUSS(SP116131 - DAVE GESZYCHTER E SP142261 - ROBERTO ROGGIERO

JUNIOR) X COOPERATIVA HABITACIONAL MANOEL DA NOBREGA(SP054883 - JURANDYR

MORAES TOURICES) X INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO

PAULO - INOCOOP(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ E SP081800 - ANTONIO CARLOS DE

SANTANNA) X CONSTRUTORA A AZEVEDO LTDA(Proc. MARCO ANTONIO MEDEIROS) X ECOCIL -

EMPRESA DE CONSTRUCOES CIVIS LTDA(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Fls. 1439/1458; 1459/1498 - Recebo a(s) apelação(ões) do(s) autor(es) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista

ao(s) réu(s) para resposta.Em seguida, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a.

Região.Int.

 

0013224-33.2011.403.6100 - RHODES CONFECCOES LTDA(SP309265 - ALESSANDRO DE ROSE

GHILARDI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA

DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA)

Fls. 546/556 - Recebo a apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a corré CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS via Diário Eletrônico para resposta, e após, dê-se vista à

corré UNIÃO FEDERAL (PFN) para resposta e ciência da r. sentença de fls. 540/543.Em seguida, remetam-se

estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.Int.
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0015903-06.2011.403.6100 - JOSE FERREIRA RODRIGUES(SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA E SP224390 -

VIVIANE SILVA FERREIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 -

LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI)

Fls. 214/223 - Recebo a apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o corréu CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS via Diário Eletrônico para resposta e após, dê-se vista à

União Federal (PFN) para resposta e ciência da r. sentença de fls. 209/211. Em seguida, remetam-se estes autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. Int.

 

0010436-12.2012.403.6100 - ASTELLAS FARMA BRASIL IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE

MEDICAMENTOS LTDA(SP155165 - TIAGO MACHADO CORTEZ E SP315244 - DANILO ORENGA

CONCEICÃO) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA X MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP114287 - MARCOS GERALDO BATISTELA)

Fls. 491/506 - Recebo a apelação da corré MUNICIPIO DE SÃO PAULO no efeito devolutivo. Vista ao(s)

autor(es) para resposta.Em seguida, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a.

Região.Int.

 

0014838-39.2012.403.6100 - SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E

SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI E SP310052 - RAFAELA SILVEIRA

BUENO CANTARIN) X UNIAO FEDERAL

Fls. 385/389 - Recebo a(s) apelação(ões) do(s) réu(s) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) autor(es)

para resposta.Em seguida, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.Int.

 

0005598-89.2013.403.6100 - LEPOK INFORMATICA E PAPELARIA LTDA(SP263587 - ANTONIO

MARTINS FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL

Mantenho a sentença prolatada à fl. 177 por seus próprios fundamentos. Recebo a apelação interposta pela parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Diante da ausência de citação do réu, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

 

Expediente Nº 8996

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0032554-02.2000.403.6100 (2000.61.00.032554-6) - JOAO PEDRINELLI X NEUSA SANTOS PEDRINELLI X

LUIZ FABIO DE MORAES ALMEIDA X EMILIA PASTORE DE ALMEIDA X THEREZA DE JESUS

SOARES DE MORAES-ESPOLIO(ZILAH ROCHA DE MORAES) X MIGUEL ANGELO PELENSE X

RACHEL CRISTINA RAPOSO DE ALMEIDA X SONIA REGINA ALONSO X ANTONIO ALVES X

AURORA DA COSTA AGUIAR ALVES(SP013597 - ANTONIO FRANCO E SP180371 - ANDERSON

AKIRA WATANABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X

BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP119325 - LUIZ MARCELO BAU) X HSBC BANK BRASIL(SP065311 -

RUBENS OPICE FILHO) X BANCO ITAU S/A(SP032381 - MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA

FILHO) X BANCO BRADESCO S/A(SP118919 - LEONCIO GOMES DE ANDRADE) X BANCO DE

CREDITO NACIONAL S/A(SP040083 - CLAUDIO ROBERTO GOMES DE AVILA)

Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença julgada procedente para condenar a Caixa

Econômica Federal ao pagamento da diferença de correção monetária pela variação do IPC referente a janeiro de

1989 (42,72%), descontado o percentual eventualmente aplicado, incidente sobre os saldos das contas poupanças

contratadas antes de 15.01.1989.Os valores seriam corrigidos por intermédio dos índices de correção monetária

indicados na sentença de fls. 656/662, incidindo juros remuneratórios de 0,5%, sem incidência de juros de mora,

por evidente anatocismo. Intimada para depositar os valores cobrados pelos exequentes Luiz Fábio de Moraes

Almeida e Rachel Cristina Raposo de Almeida na petição de fl. 978, em 17 de março de 2009 a Caixa Econômica

Federal juntou aos autos a guia de fl. 1013, no valor de R$ 164.158,33, levantado por intermédio do alvará nº

458/2009 (fl. 1024). Após o levantamento do valor cobrado, os autos foram remetidos ao arquivo em 25 de março

de 2010.Em 05 de outubro de 2012 o exequente Luiz Fábio de Moraes Almeida apresentou a petição de fls.

1034/1036 na qual requeria o prosseguimento do feito, com a intimação da Caixa Econômica Federal para

depósito da diferença referente a correção monetária correspondente ao período entre julho de 2008 (data na qual

os exequentes apresentaram seus cálculos) e março de 2009 (data do depósito de fl. 1013).A Caixa Econômica
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Federal expressamente discordou do pedido formulado, conforme petição de fl. 1039.Ante a controvérsia existente

entre as partes, os autos foram remetidos ao contador judicial para cálculo da diferença resultante da atualização

do valor cobrado pela parte exequente às fls. 978/979 até a data do depósito realizado pela executada.A

Contadoria Judicial apresentou os cálculos de fls. 1043/1046, demonstrando que o valor depositado para o

exequente Luiz Fábio de Moraes Almeida é superior ao efetivamente devido.Intimadas as partes para

manifestação, a Caixa Econômica Federal concordou com a conta apresentada. O exequente, porém, discordou do

valor indicado e requereu a incidência dos juros moratórios.Não assiste razão ao exequente, pois a sentença de fls.

656/662 expressamente excluiu a incidência de juros de mora. Diante disso, reputo como válidos os cálculos de

fls. 1045/1046, somente com relação ao exequente Luiz Fábio de Moraes Almeida, eis que elaborados em

consonância com o r. julgado. Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de cinco dias para requerer o que

entender de direito para prosseguimento do feito.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de

extinção da execução.Intimem-se as partes. 

 

0015716-71.2006.403.6100 (2006.61.00.015716-0) - DIBENS LEASING S/A-ARRENDAMENTO

MERCANTIL(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 -

IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Concedo à parte exequente o prazo de dez dias para juntar aos autos a via original da procuração de fl. 601.Após,

cumpra-se a decisão de fl. 595.Int. 

 

0005785-10.2007.403.6100 (2007.61.00.005785-6) - PAULO SILVANO DA SILVA(PE016583 - KARIANA

GUERIOS DE LIMA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP131102 - REGINALDO

FRACASSO E Proc. 198 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA)

Na petição de fls. 386/387 o executado comprova o depósito da verba honorária devida, por intermédio de guia de

recolhimento da União - GRU e requer o desbloqueio dos valores tornados indisponíveis através do Sistema

Bacenjud.Manifeste-se a União Federal (PRF), no prazo de cinco dias, acerca da quantia depositada à fl.

387.Tendo em vista que a quantia bloqueada às fls. 378/379 já foi transferida para conta à ordem do Juízo,

informe a parte executada, no prazo de dez dias, o RG e o CPF de seu procurador ou requeira o levantamento em

nome do próprio autor/executado. Cumprida a determinação acima e em caso de concordância da União Federal

com a quantia depositada por meio de GRU (fl. 387), expeça-se alvará para levantamento do valor bloqueado na

conta do executado e transferido, representado pela guia de fl. 388, utilizando os dados informados.Após, intime-

se o patrono do executado para que o retire, mediante recibo nos autos, no prazo de dez dias.Retirado o alvará,

venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

 

0011681-37.2012.403.6301 - LEYLA DE LIMA BATISTA COELHO(SP146969 - MAURICIO ROBERTO

GIOSA E SP154045 - CÁSSIO ROBERTO URBANI RIBAS E SP278215 - NELSON PI PARADA JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011750-52.1996.403.6100 (96.0011750-0) - ELETREX S/A - REDES ELETRICAS(SP120800 - HENRIQUE

RESENDE DE SOUZA E SP054951 - JOSE ANGELO GURZONI) X INSS/FAZENDA(Proc. 722 - MARCIA

RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) X ELETREX S/A - REDES ELETRICAS X INSS/FAZENDA

A União Federal (PFN) foi condenada em honorários advocatícios para a autora em 10% sobre o valor da causa

(R$ 705,83 atualizado até 12 de janeiro de 2009 - fl. 213), conforme r. sentença de fls. 214/215 proferida nos

Embargos à Execução. Assim, fixo o valor da execução em R$ 184.278,58 (cento e oitenta e quatro mil, duzentos

e setenta e oito reais e cinqüenta e oito centavos), atualizada até 30 de novembro de 2011, e já acrescida a verba

honorária em que foi a União Federal (PFN) condenada (R$ 708,99 resultante da multiplicação de R$ 705,83 pelo

índice de novembro de 2011 - 1,0044842816), conforme Resolução 134/2010 - CJF, e cálculos de fls. 288/290.A

atualização dos valores será efetuada pelo Setor de Precatórios do Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região

na oportunidade do pagamento. Intimem-se as partes para ciência do valor da execução fixado na presente

decisão. Após, não havendo recurso, expeça-se ofício precatório do principal (R$ 178.814,18) com o abatimento

da compensação e ofício requisitório (R$ 5.464,40) quanto aos honorários advocatícios. Nos termos do artigo 10,

da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes para

ciência dos ofícios expedidos. Após a remessa eletrônica dos ofícios, permaneçam os autos em Secretaria,

aguardando os respectivos pagamentos.Int. 
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0052856-23.1998.403.6100 (98.0052856-3) - AGUABRAS POCOS ARTESIANOS LTDA X PRESCILA

LUZIA BELLUCIO(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 -

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X AGUABRAS POCOS ARTESIANOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Diante dos documentos juntados e em face da expressa concordância da parte contrária (fl. 471), declaro

habilitada, nos termos do disposto no artigo 1060 do Código de Processo Civil, a herdeira do patrono falecido

JOSE ROBERTO MARCONDES para admiti-la nos autos como sucessora deste.Remeta-se a presente decisão ao

SEDI para alterar a autuação, fazendo constar do pólo ativo da ação a ora habilitada PRESCILA LUZIA

BELLUCIO (CPF N.º 059.237.078-02).Após, expeçam-se os requisitórios com as observações da r. decisão de fl.

461. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007887-30.1992.403.6100 (92.0007887-7) - ANA MARIA DE MEDEIROS(SP111470 - ROSICLEIRE

APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X ANA

MARIA DE MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 406/408) foram atualizados até junho de

2013.Todavia, a decisão de fl. 289 recebeu a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela executada

(fls. 283/286) com suspensão da execução, razão pela qual os valores devem ser atualizados somente até a data do

depósito realizado pela Caixa Econômica Federal (fevereiro de 2011).Diante disso, remetam-se os autos ao

contador judicial para correção da conta apresentada.Intimem-se as partes e decorrido o prazo para recursos,

cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 8997

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020608-38.1997.403.6100 (97.0020608-4) - NORIVAL BERTONCINI X SILVIA BERTONCINI(Proc. ITACI

PARANAGUA SIMON DE SOUZA E SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, acerca da petição de fls. 485/500.No mesmo

prazo, digam os autores se concordam com o pedido de levantamento dos valores depositados formulado pela ré

na petição de fls. 447/448.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0033492-94.2000.403.6100 (2000.61.00.033492-4) - TLOUS MODA MASCULINA E FEMININA

LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E

SP115150 - GILBERTO BISKIER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte ré na petição de fl. 245, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo

475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos

conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008276-78.1993.403.6100 (93.0008276-0) - JOSE NICOLAU HENRIQUES X JOSE ANTONIO BARROSO X

JOSE LUIZ SOCORRO X JOSE GUEDES DE OLIVEIRA X JUDITE TAKEKO NOHARA CORREIA DE

SOUZA X JOAO PALA NETO X JOSE LUIZ MONFRIN X JOSE ROBERTO MANFRE X JOSE WILLIAM

DE OLIVEIRA X JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E

SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO

TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI) X UNIAO

FEDERAL X JOSE NICOLAU HENRIQUES X UNIAO FEDERAL X JOSE ANTONIO BARROSO X UNIAO

FEDERAL X JOSE LUIZ SOCORRO X UNIAO FEDERAL X JOSE GUEDES DE OLIVEIRA X UNIAO

FEDERAL X JUDITE TAKEKO NOHARA CORREIA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X JOAO PALA

NETO X UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ MONFRIN X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO MANFRE X

UNIAO FEDERAL X JOSE WILLIAM DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X JOSE ALVES DE OLIVEIRA

X JOSE NICOLAU HENRIQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ANTONIO BARROSO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE LUIZ SOCORRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE
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GUEDES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUDITE TAKEKO NOHARA CORREIA DE

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO PALA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE LUIZ MONFRIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ROBERTO MANFRE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE WILLIAM DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

ALVES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO

SANTI)

Fls. 902/904: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, alegando a presença de

omissão na decisão de fl. 899, pois não teria indicado os fundamentos jurídicos que formaram o convencimento

do Juízo, bem como teria deixado de apreciar a petição de fls. 893/894.Os embargos foram interpostos

tempestivamente.É cediço que omissão pressupõe ponto sobre o qual o julgador deveria ter se manifestado e não o

fez. Neste aspecto, portanto, a decisão não é omissa já que reputou válidos os valores apurados pela Contadoria

Judicial às fls. 882/884, cujos cálculos foram elaborados conforme o r. julgado.Na petição de fls. 893/894 a Caixa

Econômica Federal alegou que o contador judicial teria indevidamente cumulado em seus cálculos a incidência da

taxa SELIC com os juros remuneratórios próprios do FGTS, sendo que a partir do início da vigência do Código

Civil (11.01.2003), o montante apurado deveria ser atualizado somente pelos índices da taxa SELIC, sem

acréscimo de qualquer outro percentual.Não assiste razão à executada. O próprio contador judicial, na cota de fl.

882 esclareceu que o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal determina que no caso de juros moratórios pela taxa SELIC, que também contempla correção

monetária, não deve incidir concomitantemente a JAM, mas tão somente os juros remuneratórios respectivos. A

SELIC incidirá sobre o principal, acrescido dos juros remuneratórios.Diante disso, não há qualquer correção a ser

feita nos cálculos apresentados, razão pela qual foram reputados válidos pela decisão embargada.Pelo todo

exposto, recebo os presentes embargos, para no mérito rejeitá-los face a ausência dos requisitos constantes no

artigo 535 do Código de Processo Civil. Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, a decisão de

fl. 899.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0062019-61.1997.403.6100 (97.0062019-0) - FRANCISCO SILVA DA GRACA X ERIADALVA LIZARDA

DA FONSECA X JOSE SILVA LEITA X CLAUDIO SIMOES BUSTOS X ANTONIO EVANGELISTA DE

OLIVEIRA X ANTONIA BERTINI ANTONELLI X AGNALDO SANTANA DE OLIVEIRA X APOLINARIO

FERREIRA DE ALMEIDA X ANTONIO PEREIRA DE MELO X PAULO GARCIA CARAPIA(SP062085 -

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR) X FRANCISCO SILVA DA GRACA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ERIADALVA LIZARDA DA FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE SILVA LEITA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO SIMOES BUSTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANTONIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIA BERTINI

ANTONELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AGNALDO SANTANA DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X APOLINARIO FERREIRA DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ANTONIO PEREIRA DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO GARCIA CARAPIA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica o exequente intimado para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias. 

 

0033026-71.1998.403.6100 (98.0033026-7) - SUPERMERCADO SAO JUDAS TADEU LTDA X

SUPERMERCADO ROCHA & SANTOS LTDA(SP146230 - ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA E

SP145418 - ELAINE PHELIPETI E SP238615 - DENIS BARROSO ALBERTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 540

- PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE(Proc. VALTAN T.M. MENDES FURTADO) X INSS/FAZENDA X SUPERMERCADO

SAO JUDAS TADEU LTDA X INSS/FAZENDA X SUPERMERCADO ROCHA & SANTOS LTDA

Fica o executado intimado para exercer seu direito de impugnação, no prazo de quinze dias (Art. 475-J, parágrafo

1º, CPC). 

 

0027619-45.2002.403.6100 (2002.61.00.027619-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027616-90.2002.403.6100 (2002.61.00.027616-7)) H GUEDES ENGENHARIA LTDA(SP143197 - LILIANE

AYALA) X INSS/FAZENDA(Proc. 832 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X SERV

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN

FURTADO E RJ104419 - José Márcio Cataldo dos Reis) X INSS/FAZENDA X H GUEDES ENGENHARIA

LTDA X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X H GUEDES

ENGENHARIA LTDA(SP144895 - ALEXANDRE CESAR FARIA)

Cumpra o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, no prazo de dez dias, o

despacho de fl. 2576.Após, venham os autos conclusos.Int. 
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Expediente Nº 8998

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0146879-88.1980.403.6100 (00.0146879-0) - AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA(SP048852

- RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Tendo em vista a transferência das quantias determinadas para a Vara Federal das Execuções Fiscais e Criminal

de Novo Hamburgo comprovada às fls. 843/845, a existência de valores remanescentes na conta nº

1181005506685003 (extrato de fl. 802) e o extrato de pagamento de precatórios de fl. 819, informe a parte

exequente, no prazo de dez dias, se os alvarás de levantamento deverão ser expedidos em nome do procurador

indicado na petição de fl. 739.Cumprida a determinação acima, dê-se vista à união Federal (PFN) e após, nada

requerido, expeçam-se alvarás para levantamento do valor remanescente na conta acima indicada e daquele

depositado à fl. 819, intimando o procurador da empresa exequente para que os retire, mediante recibo nos autos,

no prazo de dez dias. Considerando que a indicação do procurador que constará no alvará será utilizada para os

levantamentos subsequentes, dispenso, doravante, a ciência da parte autora do depósito das próximas parcelas do

requisitório e determino que, com a intimação da União Federal (PFN), não havendo óbice, sejam expedidos os

alvarás de levantamento das parcelas a serem liberadas, dando ciência à parte autora para retirá-los no prazo de

dez dias.Após a liquidação dos alvarás, sobrestem-se os autos em arquivo.Intimem-se as partes. 

 

0009489-61.1989.403.6100 (89.0009489-0) - JOAO GARCIA X ODERLITE APARECIDA SCANAVACCA

ELIAS X ANICEO CHADE X WILSON CAMPAGNONE X PEDRO MOYSES X HELIO PORCEBOM

MATIAS X MARIA DALVA CAVALINI KRISKI X OSVALDO GOMES DE AGUIAR X HELOISA

CORREA DE LARA BORSATO X DIDIER MANSANO X ARCHIMEDES BOTAN X SUELI APARECIDA

CAROBENE FRANCESCHI X HAROLDO TESSARI X PAULO ROBERTO DA NOVA MATOS X

GUMERCINDO SANTO LION X PAULO ARAKAWA - ESPOLIO X OLGA YUKIE CHIYODA ARAKAWA

X NORIVAL BORTOLO(SP096985 - CARLOS AUGUSTO PIRES NOVAIS E SP099038 - CLAUDENIR

MASSON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

Diante do documento de fl. 511 com endereço atual da viúva do coautora falecido PEDRO MOYSES, determino a

suspensão do processo, com fulcro no artigo 265, inciso I e parágrafo 1º do Código de Processo Civil, e fixo o

prazo de vinte dias para que o patrono providencie a sucessão pela viúva do coautor falecido e esclareça se a

partilha já foi homologada e se pretende a habilitação de que trata o artigo 1060, inciso I, do Código de Processo

Civil. Intime-se.

 

0000905-34.1991.403.6100 (91.0000905-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044652-

68.1990.403.6100 (90.0044652-0)) TOYOBO DO BRASIL LTDA.(SP012315 - SALVADOR MOUTINHO

DURAZZO E SP066614 - SERGIO PINTO) X UNIAO FEDERAL

Fl. 363 - Indefiro. Tal providência deverá ser pleiteada nos autos da Ação Cautelar n.º 0044652-

68.1990.403.6100. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante

da condenação, conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 365/367, no prazo de quinze dias, nos termos

do disposto no artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal,

voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações. 

 

0090709-76.1992.403.6100 (92.0090709-1) - PIRANEL BORRACHAS E ACESSORIOS LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Chamo o feito à conclusão.Verifico a existência de diversos depósitos judiciais efetuados pela parte autora em

período posterior a 15 de março de 1996, último depósito constante na planilha de fls. 394/395.Diante disso,

concedo às partes o prazo de dez dias para requererem o que entenderem de direito com relação aos mencionados

depósitos.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0001601-35.2012.403.6100 - GUSTAVO CUBAS DIAZ X GUSTAVO CUBAS RUIZ(SP174939 - RODRIGO

CAMPERLINGO E SP272380 - THIAGO ZAMPIERI DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento da obrigação de fazer, julgada procedente para condenar a

Caixa Econômica Federal a atualizar monetariamente o saldo existente nas contas vinculadas ao FGTS dos

autores, bem como depositar nas respectivas contas as diferenças apuradas entre a aplicação dos índices referentes

a janeiro/89 e abril/90 e os índices eventualmente aplicados. A Caixa Econômica Federal foi citada nos termos do

artigo 632 do Código de Processo Civil, conforme mandado juntado aos autos em 20 de junho de 2013 (fl. 187).

Em 24 de julho de 2013 a executada juntou aos autos as planilhas de fls. 192/215 comprovando os créditos
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realizados nas contas vinculadas ao FGTS dos autores e a guia de depósito judicial de fl. 191, referente ao

pagamento dos honorários advocatícios. Os autores apresentaram manifestação a respeito dos créditos realizados,

alegando que a executada descumpriu os termos da r. sentença, depositando indevidamente os créditos nas contas

vinculadas ao FGTS dos autores, pois o correto seria depositar as importâncias devidas diretamente para os

autores ou seus sucessores. Alegam, também, que os documentos juntados às fls. 27/33, 50/55, 59/64 e 172/173

comprovam que os autores sacaram os valores existentes em suas contas, o que justificaria o depósito diretamente

aos beneficiários. É o breve relatório. Decido.A sentença de fls. 162/164 estabeleceu alguns critérios a serem

observados pela Caixa Econômica Federal para pagamento dos valores devidos, sendo que na hipótese de não

mais existir conta do FGTS ou de levantamento de importâncias, por qualquer motivo contemplado em lei, a

diferença deverá ser paga diretamente ao titular ou seus sucessores.... As planilhas juntadas pela executada às fls.

192/215 demonstram a existência de contas vinculadas ao FGTS em nome dos autores, ou seja, a única hipótese

restante para crédito dos valores diretamente aos beneficiários seria o levantamento das importâncias existentes

nas contas.Ao contrário do alegado pelos autores na petição de fls. 220/223, os documentos de fls. 27/33, 50/55 e

59/64 não comprovam qualquer saque realizado em suas contas vinculadas ao FGTS, tratando-se apenas de cópias

de suas carteiras de trabalho e documentos pessoais.As cópias de fls. 172/173 demonstram que o coautor Gustavo

Cubas Diaz teria levantado as quantias existentes em sua conta em abril de 2001. Todavia, tais saques não

constam nas planilhas apresentadas pela Caixa Econômica Federal para comprovar os créditos efetuados.Pelo todo

exposto, concedo o prazo de dez dias para:a) a Caixa Econômica Federal esclarecer a razão para os saques

comprovados pelo coautor Gustavo Cubas Diaz às fls. 172/173 não constarem nas planilhas de créditos juntadas

aos autos;b) o coautor Gustavo Cubas Ruiz comprovar o levantamento dos valores existentes em sua conta

vinculada ao FGTS.Defiro o pedido de levantamento dos honorários advocatícios depositados, formulado à fl.

220.Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por intermédio da guia de fl. 191, em nome do

procurador indicado à fl. 220.Após, intime-se o procurador da parte autora para que o retire, mediante recibo nos

autos, no prazo de dez dias. Oportunamente, venham os autos conclusos.Intimem-se as partes.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0020747-24.1996.403.6100 (96.0020747-0) - AHMAD NAYEF KHALIL(SP067577 - REGINALDO NUNES

WAKIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X AHMAD NAYEF

KHALIL X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls:255/256 Em síntese, alega o exequente que ao se dirigir à agências do Banco do

Brasil para efetuar o levantamento de valor depositado em seu nome referente ao crédito oriundo de RPV-

Requisição de Pequeno Valor, foi impedido de realizar o levantamento uma vez que a instituição bancária

requisitou a apresentação de mandado judicial para que o saque fosse efetivado.Dessa forma, vem requerer,

prioridade na tramitação do feito em razão da idade; e que seja expedido alvará de levantamento autorizando o

levantamento da importância depositada em seu nome, ou alternativamente, que seja oficiado à instituição

financeira a fim de autorizar o levantamento do valor independente de ordem judicial.É o relatório.Compulsando

os autos verifico que, no caso em tela, se trata de RPV - Requisição de Pequeno Valor (resolução 168/2011 do E.

Conselho de Justiça Federal), hipótese que o valor requisitado é depositado à ordem do beneficiário, bastando que

este se dirija à instituição bancária depositária e, conforme as regras aplicáveis aos depósitos bancários, efetue o

saque do valor.Porém, antes da expedição da referida requisição, a União Federal (Fazenda Nacional) não se opôs

à expedição do ofício (fls.229/232), contudo, noticiou que o exequente possuía débitos inscritos em dívida ativa,

ato contínuo, informou que foram tomadas as providencias necessárias junto ao juízo da Execução Fiscal visando

o arresto dos valores no rosto dos autos (fls.233/236). Com o intuito de evitar maiores prejuízos, entendeu o juízo

em determinar a expedição do RPV e ad cautelam que o valor fosse depositado à ordem do juízo (despacho

fl.238).Isto posto, manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional), prazo de 10 dias, acerca da efetivação do

procedimento de penhora noticiado à fl.233, alertando-a que, até a presente data, quase 10(dez) meses após a

notícia trazida em sua petição, nada foi informado à este juízo.Intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) com

urgência, e após dê-se ciência ao exequente de todo o processado e publique-se a sentença de fl.253.Trata-se de

ação ordinária em fase de cumprimento de sentença movida por AHMAD NAYEF KHALIL em face da UNIÃO

FEDERAL. A União Federal comprovou a satisfação do crédito, conforme fls. 247/248.Intimada acerca da

satisfação do crédito ou para que se manifestasse quanto ao prosseguimento da execução, a parte exequente

informou que os valores depositados nestes autos satisfaziam o seu crédito e requereu a extinção nos termos do

artigo 794, I, do Código de Processo Civil (fls. 251).Posto isso, JULGO EXTINTA a presente execução, nos

termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021128-80.2006.403.6100 (2006.61.00.021128-2) - FALCAO PROJETOS E MATERIAIS CONTRA

INCENDIO LTDA(SP235887 - MICHELE DE OLIVEIRA CANDEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE

QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE
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QUIMICA IV REGIAO X FALCAO PROJETOS E MATERIAIS CONTRA INCENDIO LTDA

Esclareça a exequente, no prazo de dez dias, o pedido de expedição de mandado para penhora e avaliação de bens

da sócia da empresa executada, tendo em vista que não houve a desconsideração da personalidade jurídica da

executada, não podendo a execução atingir bens particulares dos sócios. Cumprida a determinação acima, venham

os autos conclusos. Int. 

 

0008766-12.2007.403.6100 (2007.61.00.008766-6) - ACTUAL FILM - PLASTICOS ESPECIAIS

LTDA(SP158528 - ODILON ABULASAN LIMA E SP198923 - ANDERSON APARECIDO PIEROBON) X

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP209708B -

LEONARDO FORSTER E RJ031460 - LUIZ CARLOS DA ROCHA MESSIAS E SP136989 - NELSON

ALEXANDRE PALONI) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -

BNDES X ACTUAL FILM - PLASTICOS ESPECIAIS LTDA

Esclareça a parte exequente, no prazo de dez dias, a petição de fl. 270, pois a Agência Especial de Financiamento

Industrial - FINAME não é parte na presente ação.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0013937-13.2008.403.6100 (2008.61.00.013937-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JOAO WASIL JAWAD MUSTAFA(SP120931 - ODAIR BRAS DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO WASIL JAWAD MUSTAFA

Fl. 172: Tendo em vista que na petição de fl. 169 a Caixa Econômica Federal informou que está sempre aberta à

possibilidade de acordo, devendo o executado comparecer na agência em que firmou o contrato para

eventualmente formalizar o acordo, defiro ao executado o último prazo de trinta dias para cumprir a decisão de fl.

170.No silêncio, intime-se a Caixa Econômica Federal para requerer o que entender de direito para

prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.Int. 

 

0010400-72.2009.403.6100 (2009.61.00.010400-4) - KAREN CRISTINA DE CARVALHO(SP178183 -

GILSON ANTONIO DE CARVALHO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP106872 -

MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO X

KAREN CRISTINA DE CARVALHO

Tendo em vista o saldo remanescente devido ao credor fiduciário, informado no ofício de fl. 375, informe a parte

exequente, no prazo de dez dias, se ainda requer a expedição de mandado para penhora do veículo

bloqueado.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0009806-87.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X NANA NENE ROUPAS BRANCAS LTDA - EPP(SP276205 - DIRSON DONIZETI MARIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NANA NENE ROUPAS BRANCAS LTDA - EPP

Esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, o pedido de consulta ao Sistema Renajud formulado

na petição de fl. 334, pois o documento juntado pela própria exequente à fl. 338 já demonstra a existência de um

veículo de propriedade da empresa executada.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

 

Expediente Nº 8999

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025488-10.1996.403.6100 (96.0025488-5) - ANOR MISSASSI X BENEDITO APARECIDO GONCALVES X

FERMINO SANCHES MONTE X LUIZ GIMENES GUILLIEN X JAIME PIETRACATELLI X JOAO TROVO

X JOSE BERTOLUCI PESSOLATO X OSWALDO DO ESPIRITO SANTO X OSWALDO LOPES X

THEREZINHA LOPES(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172416 - ELIANE HAMAMURA)

Concedo o prazo de dez dias:a) para manifestação dos exequentes Anor Missassi e José Bertolucci Pessolato a

respeito das alegações da executada de fl. 743;b) para os exequentes Fermino Sanches Monte e Luiz Gimenes

Guillien dizerem se concordam com os créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal em suas contas

vinculadas ao FGTS, representados pelas planilhas de fls. 760/771 e 780/792;c) para os exequentes indicarem o

nome e os números do CPF e RG do advogado que efetuará o levantamento da verba honorária depositada.Em

caso de discordância com relação aos créditos efetuados, os exequentes deverão apresentar planilha de cálculos

contendo os valores que entendem devidos.Cumprida a determinação contida no item c da presente decisão,

expeçam-se alvarás para levantamento dos honorários advocatícios depositados por intermédio das guias de fls.

258 e 744.Após, intime-se o advogado da parte exequente para que os retire, mediante recibo nos autos, no prazo

de dez dias.Havendo concordância com os valores depositados, retirado o alvará ou no silêncio com relação às
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determinações constantes na presente decisão, venham os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Int. 

 

0028612-64.1997.403.6100 (97.0028612-6) - AIRTON FELTRAN X ANTONIO CUSTODIO X EMA IGNEZ

GISOLDI X EUCLIDES JOSE SCIORILLI X HELENA APARECIDA MENDES DE LIMA X JOSE

RODRIGUES X JOSE SOARES X ODAIR ANTONIO SVENSSON X PERICLES ALVES FREIRE X

WALDEMAR BARBOSA DE OLIVEIRA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Reputo como válidos os valores apurados pela Contadoria Judicial às fls. 501/505, cujos cálculos foram

elaborados em consonância com o r. julgado.Intime-se a ré Caixa Econômica Federal para que deposite a

diferença apontada nos cálculos supracitados, no prazo de dez dias. 

 

0058428-91.1997.403.6100 (97.0058428-3) - FABRIPEL COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA(SP067564 -

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E Proc. ELAINE DE

OLIVEIRA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Diante da concordância da União Federal (PFN) com os cálculos apresentados pela parte autora

independentemente de mandado, considero citada a União Federal nos termos do artigo 730, do Código de

Processo Civil em 1.º de julho de 2013 (data da vista pessoal - fl. 626) e o decurso para oposição de Embargos à

Execução em 2 de julho de 2013 (petição fls. 627/628).Intimem-se as partes da presente decisão. Após, não

havendo recurso, expeça-se o requisitório (honorários advocatícios).

 

0006609-27.2011.403.6100 - IARA DUARTE COELHO(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL

Na petição de fl. 194 a Caixa Econômica Federal informa que o termo de quitação poderá ser retirado pela autora,

na agência da Avenida Paulista.Diante disso, concedo à autora o prazo de vinte dias para retirar o termo de

quitação na agência indicada.Tendo em vista o depósito dos valores referente aos honorários advocatícios e à

multa processual efetuados pela parte executada, conforme guias de fls. 177 e 192 e em atenção à Resolução nº

110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição de alvará de levantamento, informe

a parte exequente, no prazo de dez dias, o nome, os números do CPF e do RG do seu procurador.Cumprida a

determinação do parágrafo anterior, expeçam-se alvarás de levantamento das quantias depositadas, intimando-se

posteriormente o patrono da parte exequente para que o retire, mediante recibo nos autos, no prazo de dez dias.

Retirados os alvarás e comprovada a retirada do termo de quitação ou no silêncio, venham os autos conclusos para

sentença de extinção da execução. 

 

0013962-84.2012.403.6100 - BANCO FIAT S/A(PR007295 - LUIZ RODRIGUES WAMBIER) X CONSELHO

REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP296729 - DIEGO LUIZ DE FREITAS E SP158114 -

SILVÉRIO ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR)

Fls. 167/169 - Havendo interesse na execução do julgado, a parte autora deverá instruir corretamente a sua inicial,

aplicando as disposições constantes do artigo 614 e 730 do CPC.No que se refere ao memorial de cálculos, este

deverá indicar os seguintes elementos: a) quantum devido em valor histórico; b) valor monetariamente corrigido;

c) valor devido a título de juros de mora; d) indexadores de correção monetária utilizados nos cálculos; e)

percentual de juros aplicado; f) termos inicial e final para a incidência de correção monetária e juros de

mora.Deverá a requerente, outrossim, instruir a contrafé com cópia da petição inicial da execução, memorial de

cálculos, título executivo judicial e respectiva certidão de trânsito em julgado.Apresentados os cálculos nos termos

supramencionados, cite-se a parte executada, na forma do artigo 730 do CPC. Vencido o prazo acima fixado e

nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso seja constatada pela

Secretaria do Juízo a ausência de algum dos elementos acima mencionados, intime-se novamente a exequente, nos

termos do artigo 616 do CPC, para que emende a sua inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento.Int.

 

0015572-87.2012.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO QUATA(SP068916 - MARILENE GALVAO BUENO

KARUT E SP069976 - REGINA CASSIA LA FERRERA E SP127703 - DINA APARECIDA ALVES

SIQUEIRA E SP312211 - ERICO ANTONIO DA SILVA) X EZEQUIEL DE JESUS REIS X LUCIANA

MARIA GOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Fl. 80 - Providencie a CEF, no prazo de dez dias, pesquisa em arquivos públicos para busca do endereço do corréu

EZEQUIEL DE JESUS REIS, visto que não foi encontrado no endereço da inicial (fl. 59).Cumprida a

determinação supra, intimem-se os corréus LUCIANA MARIA GOES (endereço de fl. 02) e EZEQUIEL DE

JESUS REIS (endereço fornecido pela CEF conforme determinação do primeiro parágrafo), pessoalmente, para
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que efetuem o pagamento do montante da condenação, conforme requerido pelo corréu CEF à fl.80, no prazo de

quinze dias, nos termos do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento, ou

decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos. No silêncio da CEF quanto a primeira determinação,

arquivem-se os autos (findo).Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0900481-40.1986.403.6100 (00.0900481-5) - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS

FERROVIARIAS PAULISTAS(SP061837 - SANDRA CATARINA PLAZA MARTINS MOREIRA E

SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI E SP038786 - JOSE FIORINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 -

ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS

FERROVIARIAS PAULISTAS X FAZENDA NACIONAL(SP292393 - EDIMERIS PIVATTI PACOBELLO

PERRI)

1. Em atenção à Resolução n.º 110, de 08/07/2010, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição de alvará de

levantamento, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora forneça o nome e os números de CPF e

RG de seu procurador. Caso o procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverão ser

fornecidos o RG e o CPF da própria parte.2. Cumprida a determinação constante do item 1, e considerando que

transitou em julgado o Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (PFN) conforme fls. 1142/1145,

mantendo íntegra a r. decisão de fls. 1122/1127, dê-se vista à parte ré (PFN) e após, nada sendo requerido, expeça-

se alvará de levantamento da quantia depositada para pagamento do precatório/requisitório expedido, representada

pelo (s) extrato(s) de pagamento de fl. 1151. 3. Expedido o alvará, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o

patrono da parte autora o retire, mediante recibo. 4. Decorrido o prazo sem a retirada do mesmo, cancele-se o

alvará de levantamento.5. Decorridos os prazos estabelecidos e não cumprido o constante no item 1, bem como na

hipótese do item 4, sobrestem-se os autos em arquivo aguardando o pagamento do precatório de fl. 1148.

Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015230-09.1994.403.6100 (94.0015230-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP092118 - FRANCISCO MALTA FILHO

E SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN) X RODOCASTRO TRANSPORTES LTDA X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X RODOCASTRO TRANSPORTES LTDA

Requeira a parte autora (ECT), no prazo de dez dias, o que entender de direito para prosseguimento do

feito.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.Int.

 

0023050-45.1995.403.6100 (95.0023050-0) - LUIZ CARLOS DE ANDRADE X LUCIO FLAVIO DANTAS X

CLAUDIO FREDERICO ISTVAN BOZSA X MARIA DIRCEU CARNEIRO X JOSE ISRAEL DE OLIVEIRA

X OSMAR BONAVIGO X IZILDINHA LOURENCO CARTACHO X DAGOBERTO BRANCO LAURITO X

DARCY CABRAL BARRETO DE ABREU X CARLOS ALBERTO XANTRE DA COSTA(SP010067 -

HENRIQUE JACKSON E SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) X LUIZ

CARLOS DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIO FLAVIO DANTAS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO FREDERICO ISTVAN BOZSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MARIA DIRCEU CARNEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ISRAEL DE OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSMAR BONAVIGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

IZILDINHA LOURENCO CARTACHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DAGOBERTO BRANCO

LAURITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DARCY CABRAL BARRETO DE ABREU X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO XANTRE DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Permaneçam os autos em Secretaria pelo prazo de trinta dias, aguardando a comunicação da decisão a respeito do

pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelos exequentes.Após, venham os

autos conclusos para apreciação do pedido de fl. 978.Int.

 

0040023-41.1996.403.6100 (96.0040023-7) - IZAC NARCISO BRAZ(SP085855 - DANILO BARBOSA

QUADROS E SP148382 - CARINA DE MENEZES LOPES E SP242900 - WELINGTON PEREIRA DE

MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR) X IZAC NARCISO BRAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Proceda a Secretaria ao cancelamento do alvará n.º 82/5.ª 2013, uma vez que se encontra com prazo de validade

vencido, arquivando-o em pasta própria.Expeça-se novo alvará de levantamento, conforme decisão de fl. 370,

penúltimo parágrafo, intimando-se a patrona para retirada no prazo de dez dias.Decorrido o prazo para retirada ou
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após a juntada do alvará liquidado arquivem-se os autos.Int.

 

 

Expediente Nº 9000

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013874-80.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004900-

16.1995.403.6100 (95.0004900-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO)

X FRIGOBRAS CIA/ BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS X SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/ X

SADIA OESTE S/A IND/ E COM/ X SADIA MATO GROSSO S/A X SADIA AGROAVICOLA S/A IND/ E

COM/ X HYBRID AGROPASTORIL LTDA X CONCORDIA TAXI AEREO LTDA(SP062767 - WALDIR

SIQUEIRA E SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS E SP143225B - MARCELO RIBEIRO DE

ALMEIDA)

Fl. 190 - Defiro pelo prazo de quinze dias.Providencie a parte autora o cumprimento integral da r. decisão de fls.

188/verso.Cumprida a determinação supra, dê-se vista dos autos à União Federal (PFN).Após, venham os autos

conclusos.Int.

 

0009188-74.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013093-

73.2002.403.6100 (2002.61.00.013093-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X

GEORGETTE NACARATO NAZO(SP180400 - THAIS CALAZANS CAMELLO)

Apensem-se os presentes autos aos de número 0013093-73-2002.403.6100.Recebo os presentes embargos para

discussão. Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal.Havendo discordância ou no silêncio, remetam-se

os presentes autos ao contador para elaboração dos cálculos de liquidação, devendo ser observados os parâmetros

fixados no r. julgado, bem como a Resolução CJF - 134/2010.Int. 

 

 

Expediente Nº 9001

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0053760-43.1998.403.6100 (98.0053760-0) - MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA(SP086901 - JOSE

HENRIQUE LONGO E SP092500 - DENISE HOMEM DE MELLO LAGROTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS)

Ciência às partes do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário n.º: 0005067-

43.2008.403.0000 e de que os autos permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco

dias.Vencido o prazo acima fixado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0007176-10.2001.403.6100 (2001.61.00.007176-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004431-57.2001.403.6100 (2001.61.00.004431-8)) RADIO DIFUSORA OESTE LTDA(SP132817 - RITA DE

CASSIA FARIAS) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário n.º: 0018925-

10.2009.403.0000 e de que os autos permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco

dias.Vencido o prazo acima fixado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0016836-91.2002.403.6100 (2002.61.00.016836-0) - J KOBARA TELECOMUNICACOES LTDA(RS022584 -

HELIO DANUBIO GUEDES RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X J KOBARA

TELECOMUNICACOES LTDA

Fl. 202 - Defiro. Converta-se em pagamento definitivo à União Federal (PFN), os valores correspondentes ao

extrato de fl. 199. Efetuada a conversão, dê-se vista dos autos à União Federal (PFN).Na concordância ou no

silêncio, arquivem-se os autos (FINDO).

 

0012227-94.2004.403.6100 (2004.61.00.012227-6) - WALDIR MARTINEZ X MARLI MARIA MONTESSO

MARTINEZ(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE

SANTANA) X BANCO ITAU S/A(SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Manifestem-se os autores, no prazo de dez dias, a respeito das petições de fls. 317/337 e 344/345.No mesmo
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prazo, tendo em vista os depósitos dos valores referentes à multa processual (guia de fl. 260) e aos honorários

advocatícios (guias de fls. 308 e 343), informe a parte autora o nome e os números do CPF e do RG do procurador

que efetuará o levantamento.Cumprida a determinação acima, expeçam-se alvarás para levantamento dos valores

depositados, representados pelas guias acima indicadas.Após, intime-se o procurador dos autores para que os

retire, mediante recibo nos autos, no prazo de dez dias.Retirados os alvarás e não havendo pretensão

remanescente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0002490-33.2005.403.6100 (2005.61.00.002490-8) - ALEXANDRE MATONE(SP129073 - MAURO CUNHA

AZEVEDO NETO) X VANIO CESAR PICKLER AGUIAR(SP130928 - CLAUDIO DE ABREU E SP130928 -

CLAUDIO DE ABREU) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(SP183714 - MÁRCIA TANJI E

SP210602 - FABIANO DA SILVA MORENO)

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela corré COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS na petição de fls. 762/763, no prazo

de quinze dias, nos termos do disposto no artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou

decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações. 

 

0018717-25.2010.403.6100 - JOSE RUBENS VILELA FIGUEIREDO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN E SP259282 - SABRINA COSTA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca do pedido de desistência formulado às fls.

163/164

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005297-70.1998.403.6100 (98.0005297-6) - DIRCE LOPES PERETTI X ESTELLA BAPTISTA

JURGIELEWICZ X JOAO CAMPOS JUNIOR X CLEIDE MARIA DE CAMPOS LOPES X CREUSA

APARECIDA DE CAMPOS ROSSETTI X JOAO DONIZETTI CAMPOS X MARIA SILVIA

TIBIRICA(SP042629 - SERGIO BUENO E SP011066 - EDUARDO YEVELSON HENRY E SP121774 -

SILVIA BELLANDI PAES DE FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI

MESTIERI SANTINI) X DIRCE LOPES PERETTI X UNIAO FEDERAL X ESTELLA BAPTISTA

JURGIELEWICZ X UNIAO FEDERAL X CLEIDE MARIA DE CAMPOS LOPES X UNIAO FEDERAL X

CREUSA APARECIDA DE CAMPOS ROSSETTI X UNIAO FEDERAL X JOAO DONIZETTI CAMPOS X

UNIAO FEDERAL X MARIA SILVIA TIBIRICA X UNIAO FEDERAL

Diante da Certidão juntada às fls. 745/746, expeça-se o ofício precatório do valor de JOAO CAMPOS JUNIOR

em favor do inventariante JOAO DONIZETTI CAMPOS constando a observação que o depósito seja feito à

ordem do Juízo.Após a liberação do valor requisitado, solicite-se por via eletrônica à Agência Depositária (CEF

ou Banco do Brasil) a transferência do valor depositado à ordem da 1.ª Vara Cível Fórum de São Carlos

(saocarlos1cv@tj.sp.gov.br), com vinculação ao processo de inventário (0014482-89.2009.8.26.0566;

566.01.2009.014482-0 - Ordem n.º 1568/2009). Com relação às próximas parcelas a serem liberadas, fica desde já

determinado à Secretaria que adote o mesmo procedimento visando a transferência dos valores, para que naquele

Juízo seja decidida a partilha.Intime-se a parte autora. Após, expeça-se o ofício precatório. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017448-44.1993.403.6100 (93.0017448-7) - ALCEU MINOZO X VANDERLEI TIRAPANI X SILVIO

ROBERTO MANFRIN X RENATO DE OLIVEIRA MARTINS X MARIA BERNARDETE DE FIGUEIREDO

PORTELLA(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 -

MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 -

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ALCEU

MINOZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANDERLEI TIRAPANI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X SILVIO ROBERTO MANFRIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO DE

OLIVEIRA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA BERNARDETE DE FIGUEIREDO

PORTELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a expressa discordância das partes com relação aos cálculos de fls. 850/857, determino o retorno

dos autos à Contadoria Judicial para que mantenha ou retifique a conta apresentada.Intimem-se as partes e após,

cumpra-se. 

 

0021297-53.1995.403.6100 (95.0021297-8) - HUMBERTO BATISTA DOS SANTOS(SP149201 - FERNANDO

DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X HIDEO HISSANAGA(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X HENRIQUE

DE OLIVEIRA TAFNER(SP022657 - JOSE WIAZOWSKI) X HELIO DA SILVA OLIVEIRA(SP131161 -

ADRIANA LARUCCIA) X HIROMY UGAJIN(SP140098 - VANDERLEY MIQUILINO DOS REIS) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X HIDEO HISSANAGA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X HELIO DA SILVA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n.º: 0019614-83.2011.403.0000.Cumpra a

Caixa Econômica Federal, no prazo de cinco dias, a decisão de fl.:533.Int.

 

0022398-37.2009.403.6100 (2009.61.00.022398-4) - CONDOMINIO MANSAO DE VERONA(SP162576 -

DANIEL CABEÇA TENÓRIO E SP162571 - CLAUDIA CAGGIANO FREITAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CONDOMINIO MANSAO DE VERONA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal interpôs agravo de instrumento em face da decisão de fl. 230

alegando sua ilegitimidade para figurar no polo passivo, permaneçam os autos em Secretaria pelo prazo de trinta

dias aguardando a comunicação do trânsito em julgado do recurso interposto.Oportunamente, venham os autos

conclusos para decisão a respeito dos cálculos de fls. 233/242.Int. 

 

 

Expediente Nº 9002

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0045651-89.1988.403.6100 (88.0045651-0) - JOSE RIVELLI X JANETE FRANCO RIVELLI X JOSE

ANGELO RIVELLI(SP064235 - SELMA BANDEIRA E SP078885 - CARLOS EDUARDO TOGNI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Intimada quanto a sentença de extinção da execução (fl. 168), os herdeiros da coautora JANETE FRANCO

RIVELLI apresentaram os documentos de fls. 171/185 requerendo habilitação dos herdeiros para levantamento de

depósito via alvará.O depósito da falecida coautora foi convertido em depósito à ordem do Juízo conforme decisão

de fl. 199 (extrato fl. 211).Em nova petição (fls. 213/231) os herdeiros apresentaram as respectivas procurações e

declarações de renúncia da herança em favor do viúvo JOSE RIVELLI (CPF N.º 036.715.778-00).A União

Federal (PFN) insiste na sobrepartilha do depósito de fl. 211 na petição de fls. 233/244.Os herdeiros insistem no

levantamento por alvará sem a realização de sobrepartilha (fls. 247/248).Razão assiste aos herdeiros. Conforme

documentos juntados às fls. 171/185 a falecida coautora deixou viúvo (JOSE RIVELLI) e três filhos maiores (fl.

180). Considero a declaração de renúncia de fl. 229 suficiente para autorizar a expedição do alvará de

levantamento do extrato de fl. 211 em nome do viúvo JOSE RIVELLI (CPF N.º 036.715.778-00).Diante do

exposto, declaro habilitado nos presentes autos o viúvo JOSE RIVELLI. Remeta-se eletronicamente a presente

decisão ao SEDI para que conste JANETE FRANCO RIVELLI sucedida por JOSE RIVELLI.Intimem-se as

partes. Não havendo recurso, expeça-se alvará de levantamento do extrato de fl. 211 em nome do viúvo JOSE

RIVELLI e da patrona SELMA BANDEIRA.Expedido o alvará, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o

patrono da parte autora o retire, mediante recibo. Decorrido o prazo sem a retirada do mesmo, cancele-se o alvará

de levantamento. Decorridos os prazos estabelecidos, arquivem-se os autos (findo), independentemente do

levantamento da quantia depositada. Intimem-se as partes.

 

0666925-55.1991.403.6100 (91.0666925-5) - EMERSON DOS SANTOS MACHADO X HERBERT RAINER

LAUBNER - ESPOLIO X GERTRUD ERNA BERTA LAUBNER X RAINER LAUBNER(SP047342 - MARIA

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Fls. 285/286 - Diante do alvará da Vara de Família e Sucessões, expeça-se ofício requisitório do valor de

HERBERT RAINER LAUBNER nos termos da r. decisão de fl. 283 em nome da viúva GERTRUD ERNA

BERTA LAUBNER.Deixo de remeter a presente decisão ao SEDI visto que a viúva já foi habilitada nos presentes

autos.Intimem-se as partes. Após, expeçam-se os requisitórios.

 

0016115-91.1992.403.6100 (92.0016115-4) - ANHEMBI PREFEITURA(SP119432 - MARISA CICCONE DIAS

E SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA) X ANHEMBI PREFEITURA X UNIAO FEDERAL

Diga a parte autora/exequente, no prazo de dez dias, se o valor levantado satisfaz seu crédito ou se pretende

prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com as

respectivas deduções. No silêncio ou inexistindo pretensão remanescente, venham os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.Intime-se a parte autora/exequente. 

 

0014659-81.2007.403.6100 (2007.61.00.014659-2) - NELZA EID BALDON(RS058905 - FERNANDO SANTI

E RS049211 - LEANDRO MARCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD
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JUNIOR)

1. Tendo em vista o trânsito em julgado, concedo o prazo de dez dias para que o(s) credor(es) traga(m) as cópias

necessárias à expedição do mandado citatório, a saber: sentença, acórdão, trânsito em julgado do acórdão e pedido

de citação nos termos do artigo 632 do CPC, sendo que com o advento da Lei Complementar 110/2001,

desnecessária tornou-se a apresentação dos extratos fundiários referentes ao período de dezembro de 1988 à março

de 1989 e aos meses de abril e maio de 1990. Não obstante, com o intuito de facilitar a localização da(s) conta(s)

vinculada(s) do(s) autor(es) no banco de dados por parte da Caixa Econômica Federal, informe(m) o(s) autor(es),

por petição e com a respectiva cópia para instruir o mandado, os seguintes dados: nome completo número do PIS

número da C.T.P.S. data de nascimento nome da mãe 2. Em caso de não cumprimento do constante do item 1, ou

em caso de cumprimento parcial, arquivem-se os presentes autos. 3. Atendida a determinação supra, cite-se a

Caixa Econômica Federal nos termos do artigo 632 do C.P.C, para que proceda aos cálculos, nos termos do r.

julgado, no prazo de sessenta dias. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009219-37.1989.403.6100 (89.0009219-7) - ANTONIO VALDIR DE OLIVEIRA X DIRCE DE OLIVEIRA

ALVES X JOSE CARLOS BARLETTA X JOSE MAURICIO TELLES X CARMENCITA GALVANI

CAVALHEIRO X MANOEL CAVALHEIRO FILHO X ULISSES MACHADO LO SARDO X WILSON

ROBERTO CAVENATTI X JOSE RAIMUNDO NASCIMENTO X ANTONIO JOSE NASCIMENTO X

MILTON JOSE ARICO X JURANDIR DO AMARAL JUNIOR X ANTONIO CARLOS VIDIRI X ORLANDO

BERNARDI X PEDRO LUIZ LIVRERI X JOAO CARLOS DA SILVA PINTO X RUBENS DOMINGUES DE

GODOY FILHO X MARIA CRISTINA SETTE X EMYGDIO JOAO DE SOUZA X LUIZ CARLOS TOCCHIO

X DURACOLOR COML/ DE IMPORTADORA LTDA X JOAO RUBENS VALLE X BRAVEL BRASILEIRA

DE VEICULOS LTDA X JOEL ILDEFONSO RODRIGUES ACEDO X NEUZA MARIA SCARDILHE

ACEDO X ALEXANDRA ACEDO X JULIANO ACEDO X GABRIELA ACEDO X SEBASTIAO FARIAS

MAGALHAES X JOSE MAGRINI FILHO X ERNANI MAGRINI X ELIDE CONSUELO MAGRINI PORTO

X ELISABETH MAGRINI DE FREITAS X ETNA MAGRINI X ELEONOR MAGRINI X ENZO MAGRINI X

ENAUDE MAGRINI X JOAO TARZAN DE SOUZA LEME X DONIZETTE TARREGA DELGADO X

ANTONIO DE ARAUJO FILHO X TAKEO INOUE X DOMINGOS PEREIRA DA SILVA X MERCEDES

PAIN SETTE X TIBERIO MUTTI X ERON CHUFFI BARROS X FRANCISCO TERRA VARGAS NETO X

NORIVAL FURQUIM(SP026952 - JOSE JORDAO DE TOLEDO LEME E SP132755 - JULIO FUNCK) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X ANTONIO VALDIR DE

OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X DIRCE DE OLIVEIRA ALVES X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS

BARLETTA X UNIAO FEDERAL X JOSE MAURICIO TELLES X UNIAO FEDERAL X CARMENCITA

GALVANI CAVALHEIRO X UNIAO FEDERAL X MANOEL CAVALHEIRO FILHO X UNIAO FEDERAL

X ULISSES MACHADO LO SARDO X UNIAO FEDERAL X WILSON ROBERTO CAVENATTI X UNIAO

FEDERAL X JOSE RAIMUNDO NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO JOSE NASCIMENTO X

UNIAO FEDERAL X MILTON JOSE ARICO X UNIAO FEDERAL X JURANDIR DO AMARAL JUNIOR X

UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS VIDIRI X UNIAO FEDERAL X ORLANDO BERNARDI X

UNIAO FEDERAL X PEDRO LUIZ LIVRERI X UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS DA SILVA PINTO X

UNIAO FEDERAL X RUBENS DOMINGUES DE GODOY FILHO X UNIAO FEDERAL X MARIA

CRISTINA SETTE X UNIAO FEDERAL X EMYGDIO JOAO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X LUIZ

CARLOS TOCCHIO X UNIAO FEDERAL X DURACOLOR COML/ DE IMPORTADORA LTDA X UNIAO

FEDERAL X JOAO RUBENS VALLE X UNIAO FEDERAL X BRAVEL BRASILEIRA DE VEICULOS

LTDA X UNIAO FEDERAL X NEUZA MARIA SCARDILHE ACEDO X UNIAO FEDERAL X

ALEXANDRA ACEDO X UNIAO FEDERAL X JULIANO ACEDO X UNIAO FEDERAL X GABRIELA

ACEDO X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO FARIAS MAGALHAES X UNIAO FEDERAL X ERNANI

MAGRINI X UNIAO FEDERAL X ELIDE CONSUELO MAGRINI PORTO X UNIAO FEDERAL X

ELISABETH MAGRINI DE FREITAS X UNIAO FEDERAL X ETNA MAGRINI X UNIAO FEDERAL X

ELEONOR MAGRINI X UNIAO FEDERAL X ENZO MAGRINI X UNIAO FEDERAL X ENAUDE

MAGRINI X UNIAO FEDERAL X JOAO TARZAN DE SOUZA LEME X UNIAO FEDERAL X DONIZETTE

TARREGA DELGADO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO DE ARAUJO FILHO X UNIAO FEDERAL X

TAKEO INOUE X UNIAO FEDERAL X DOMINGOS PEREIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X

MERCEDES PAIN SETTE X UNIAO FEDERAL X TIBERIO MUTTI X UNIAO FEDERAL X ERON CHUFFI

BARROS X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO TERRA VARGAS NETO X UNIAO FEDERAL X NORIVAL

FURQUIM X UNIAO FEDERAL

Fls. 1189/1199 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de trinta dias, providenciando a sobrepartilha dos falecidos

coautores JOSE MAGRINI FILHO, ORLANDO BERNARDI, JOAO TARZAN DE SOUZA LEME e
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SEBASTIAO FARIA MAGALHAES. Cumprida integralmente a determinação supra, dê-se nova vista dos autos

à União Federal (PFN).Após, venham os autos conclusos para decisão sobre os pedidos de habilitação e

levantamento dos depósitos de fls. 1100, 1113, 1125 e 1139.Int.

 

0019866-47.1996.403.6100 (96.0019866-7) - FORD BRASIL LTDA(SP017663 - ANTONIO CARLOS

VIANNA DE BARROS E SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E SP157768 - RODRIGO

RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO

DOMINGOS) X FORD BRASIL LTDA X INSS/FAZENDA

Fls. 290/292 - Diante do requerimento do patrono, revejo a r. decisão de fl. 282, item 2, para que passe a constar:

2. Diante do exposto, fixo o valor da execução em R$ 33.462,61 (trinta e três mil, quatrocentos e sessenta e dois

reais e sessenta e um centavos), atualizado até 30 de agosto de 2012 e já descontada a verba honorária em que foi

a exeqüente condenada (R$ 351,43), restando para a autora R$ 32.203,85 e para o patrono R$ 1.258,76, conforme

requerido (desconto dos honorários advocatícios devidos nos Embargos à Execução dos honorários advocatícios

devidos na Ação Principal). Permanecem incólumes as demais determinações.Intime-se a parte autora. Após,

expeçam-se os requisitórios conforme cálculos acima com os dados do patrono informados à fl. 291.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025572-45.1995.403.6100 (95.0025572-3) - ANTONIO CARLOS CORTOPASSI(Proc. SANDRA MARIA DE

LIMA CORTOPASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA

CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X ANTONIO CARLOS CORTOPASSI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS CORTOPASSI

Comprove o autor/executado, no prazo de dez dias, o depósito das parcelas referentes aos meses de julho e agosto

de 2013.No silêncio, intime-se a União Federal (AGU) para requerer o que entender de direito para

prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.Int. 

 

0004426-35.2001.403.6100 (2001.61.00.004426-4) - CONDIPA CONSULTORIA DE INTERESSES

PATRIMONIAIS LTDA X CETAL INVESTIMENTOS E REPRESENTACOES LTDA X REALCORP

INVESTIMENTOS, PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA(SP152060 - JOSE RODRIGO LINS DE

ARAUJO) X INSS/FAZENDA(Proc. 878 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES) X SERVICO SOCIAL

DO COMERCIO - SESC(SP168856 - CARLA BERTUCCI BARBIERI) X SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP179558

- ANDREZA PASTORE E SP167176 - CRISTINA ALVARENGA FREIRE DE ANDRADE PIERRI) X

INSS/FAZENDA X CONDIPA CONSULTORIA DE INTERESSES PATRIMONIAIS LTDA X SERVICO

SOCIAL DO COMERCIO - SESC X CETAL INVESTIMENTOS E REPRESENTACOES LTDA X SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X REALCORP INVESTIMENTOS,

PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA

Digam os exequentes Serviço Social do Comércio - SESC, União Federal (PFN) e Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial - SENAC, no prazo de cinco dias, se não se opõem à extinção da execução. No silêncio

ou não havendo oposição, venham os autos conclusos para sentença. 

 

 

Expediente Nº 9003

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0762646-10.1986.403.6100 (00.0762646-0) - DROGASIL S/A(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP040081 -

AUTO ANTONIO REAME E SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI E SP223683 - DANIELA

NISHYAMA) X UNIAO FEDERAL X DROGASIL S/A X UNIAO FEDERAL

Fls. 496/502: Anote-se e intimem-se as partes da penhora efetuada no rosto dos autos. Não havendo recurso,

solicite-se por via eletrônica à Caixa Econômica Federal a transferência do valor representado pelo extrato de

pagamento de fl.397, somente até o montante do débito existente, apontado à fl. 500, à ordem do Juízo da 9ª Vara

de Execuções Fiscais de Ribeirão Preto - SP, com vinculação ao processo onde foi determinada a penhora

(0311017-70.1997.403.6102), comunicando-o por via eletrônica. Comunique-se, também, o Juízo da 11ª Vara de

Execuções Fiscais de São Paulo a respeito da transferência.Considerando que os valores depositados nos autos

superam o valor atualizado da CDA nº 80696017872-43 (conforme consulta ao sítio da PGFN), expeça-se alvará

de levantamento da quantia representada pela guia de deposito de fl. 465 e do remanescente do extrato de

pagamento de fl.397, em nome da patrona indicada à fl. 453, dando ciência à autora para retirá-lo no prazo de dez

dias. Decorrido o prazo sem a retirada, cancele-se o alvará, arquivando-o em pasta própria.Após a liquidação do
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alvará, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-sobrestado), onde aguardarão o pagamento da próxima parcela do

precatório. Intimem-se e após cumpra-se.

 

0667061-52.1991.403.6100 (91.0667061-0) - JOSE CARLOS PELLEGRINO X OPHIR CORREA DE TOLEDO

X PELLEGRINO E ASSOCIADOS ENGENHARIA AVALIACOES S/C LTDA(SP013405 - JOAQUIM DE

ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 296/300 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias. Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0683026-70.1991.403.6100 (91.0683026-9) - CARLOS ROBERTO HOPPE FORTINGUERRA(SP066502 -

SIDNEI INFORCATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA)

Concedo à viúva e aos herdeiros do autor o prazo de dez dias para juntarem aos autos cópia do processo de

inventário dos bens deixados por Carlos Roberto Hoppe Fortinguerra, comprovando a qualidade de herdeiros ou a

nomeação do inventariante.No mesmo prazo, deverão trazer cópia do CPF de Marcelo Baumgartner Fortinguerra.

Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos.Int. 

 

0740918-34.1991.403.6100 (91.0740918-4) - AMPARO SANCHEZ MADRID DE MATES(SP104555 - WEBER

DA SILVA CHAGAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Fl. 147: Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte exequente em face da decisão de fl. 145 alegando

que simples atualização não refletirá adiante a apuração do quantum debeatur retirando da execução exatidão e

precisão, inclusive na apuração da verba honorária que é acessória, logo, revelando-se insatisfatória.... O artigo

535 do Código de Processo Civil enumera as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração, ou seja, quando

houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão atacada.A parte exequente não indica quais dos vícios

acima enumerados a decisão embargada contem.Diante do exposto, recebo os presentes embargos, pois

tempestivos, para no mérito rejeitá-los, devido à ausência dos requisitos constantes no artigo 535 do Código de

Processo Civil.Intimem-se as partes, sendo que a União Federal (PFN) também deverá ser intimada acerca da

decisão de fl. 145.

 

0058025-25.1997.403.6100 (97.0058025-3) - LAURO DE TOLEDO LARA JUNIOR X MARCELO YOSHIO

HAGA X JANY NOVAES GOMES DA SILVA X IRMA MAMONI CISNEROS MALDONADO X BRUNO

BERRI(SP147298 - VALERIA ALVES DE SOUZA E SP051362 - OLGA DE CARVALHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

Tendo em vista que os novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estão em consonância com a r.

decisão transitada em julgado, proferida nos autos dos embargos à execução (trasladada às fls. 227/258), e a

concordância das partes (fls. 276; 278) reputo como válido o quantum apontado pelo Contador deste Juízo às fls.

272/273 destes autos.A parte autora, em cumprimento a Resolução nº 168, de 05.12.2011, do E. Conselho da

Justiça Federal, já manifestou o interesse na expedição do requisitório conforme fl. 276. Nos termos do artigo 10,

da mencionada resolução, proceda a Secretaria à intimação das partes do teor da requisição. Intimadas as partes e

não havendo recurso, expeça-se o ofício requisitório dos honorários advocatícios, encaminhando-o por meio

eletrônico no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região e, consequentemente, permanecendo os autos em

Secretaria aguardando o respectivo pagamento.INT.

 

0059963-55.1997.403.6100 (97.0059963-9) - CLARA LUCIA ARAUJO X EDI PEREIRA BENEVIDES X

JOSE VIEIRA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA TERSARIOLI X WANDA DE SOUZA

LIMA(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI E SP059241 -

CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

Fl. 444 - Razão assiste ao INSS (PRF). Fixo o prazo de vinte dias para que os sucessores do autor JOSE VIEIRA

DOS SANTOS falecido esclareçam se a partilha já foi homologada, ou certidão do Juízo de Família com a

nomeação do inventariante. Cumprida a determinação supra, dê-se nova vista dos autos ao INSS (PRF).Após,

venham os autos conclusos para decisão sobre a habilitação.Int.

 

0000086-14.2002.403.6100 (2002.61.00.000086-1) - PEDRO VERONEZI(SP057378 - MILTON CANGUSSU

DE LIMA) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. MARTHA

CECILIA LOVIZIO E SP099374 - RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS)

Diante da ausência de manifestação da parte autora/executada, requeiram os exequentes Estado de São Paulo e

União Federal (AGU), no prazo de dez dias, o que entenderem de direito para prosseguimento do
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feito.Oportunamente, venham os autos conclusos.Int. 

 

0010334-68.2004.403.6100 (2004.61.00.010334-8) - PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES

INDEPENDENTES X PRICEWATERHOUSECOOPERS OUTSOURCING S/C LTDA X

PRICEWATERHOUSECOOPERS INTERNATIONAL S/C LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER E

SP123363B - FLAVIO JOSE DE SIQUEIRA CAVALCANTI E SP173644 - JUAN PEDRO BRASILEIRO DE

MELLO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 832/834 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0026377-07.2009.403.6100 (2009.61.00.026377-5) - FERTILIZANTES HERINGER S/A - FILIAL PALINIA I

X FERTILIZANTES HERINGER S/A - FILIAL PAULINIA II(ES009579 - LEONARDO NUNES MARQUES)

X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA

Intimada para manifestação acerca do pedido de conversão em renda da totalidade dos depósitos efetuados nos

autos formulado pelo IBAMA, a parte autora apresentou duas petições (fls. 264/267 e 269/273).Todavia, na

petição de fls. 264/267 as autoras alegam que há um montante a ser levantado no valor de R$ 112.860,96 e na

petição de fls. 269/273 indicam como quantia a ser levantada R$ 113.584,60.Diante da contradição entre as

petições protocoladas, concedo à parte autora o prazo de dez dias para esclarecer qual o valor que efetivamente

considera que dever ser levantado.Após, intime-se o IBAMA para manifestação no prazo de dez dias. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002795-66.1995.403.6100 (95.0002795-0) - BEATRIZ SALLES AGUIAR X ALFREDO TAKASHI

YAMAOKA X ALZIRA CORDEIRO DA SILVA X ANNA LUCIA DE BARROS CABRAL X ANA LUCIA

DE MEIRA VALENTE X ANA MARIA MARTINS CARREIRA JOSEPH X ANA RAQUEL DE ALMEIDA

IORIO X ANA ROSA DOS SANTOS X ANDREA CAPELATO X ANORINA FERNANDES VIEIRA X

ANTONIA MARIA CANDIDO OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS LOPES FERNANDES X BERNARDINO

CARDOSO SOUSA X BERTA ALVES BARROSO X CARMELITA CORDEIRO DA SILVA X CELINA

LUCIA PITA X CELSO FISZBEYN X CLARA MARIA DANGREMON X CELIA RIBEIRO SOBRINHO X

CORNELIO AGUIAR NETO X DEBORAH DE OLIVEIRA NARDI X DENISE APARECIDA GIACOMMO X

DONATA MARIA DE SOUZA PAULA X EDI TOMA X EDWARD LADISLAU LUDKIEWICZ NETO X

ELENA TEIXEIRA RONCEL X ELZA TOYOKO UCHIMA VEHARA X ENEDINA BRASIL SANTOS X

EUNICE BERNARDINO DA SILVA X EVALDO BARTOLOMEI VIDAL X FLORIPES PAZ SILVA ANJOS

X GLAUCIA APARECIDA DE ANDRADE GALVAO X HELIO DOMINGOS DE NARDO X HIBRAIM

CLAUDIO HIRONAKA X ISBELINA NARCISO GONCALVES DE MIRANDA X IZAURA G RAMOS

ASSUMPCAO X JOAO FLEURY DE OLIVEIRA X JOSE CARNEVALE X JOSE ERNESTO SUCCI X

JULIETA MARIA FERREIRA CHACON X KATIA MARIA BITTENCOURT DUTRA TABACOW X

LEONETE RIBAMAR GUIMARAES FERREIRA X LIANA TONI KICHE X LICIA TONI SKINNER X

LIGIA MARIA DE OLIVEIRA LEITE X LIGIA MARQUES SCHINCARIOL ARGYRIOU X RODRIGO

FERNANDES VIEIRA X REGIANE FERNANDES VIEIRA(Proc. SERGIO PINHEIRO DRUMMOND E

SP099172 - PERSIO FANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA

PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS X UNIAO FEDERAL X BEATRIZ SALLES AGUIAR X UNIAO

FEDERAL X ALFREDO TAKASHI YAMAOKA X UNIAO FEDERAL X ALZIRA CORDEIRO DA SILVA X

UNIAO FEDERAL X ANNA LUCIA DE BARROS CABRAL X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA

MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS X ANA LUCIA DE MEIRA VALENTE X UNIAO

FEDERAL X ANA MARIA MARTINS CARREIRA JOSEPH X UNIAO FEDERAL X ANA RAQUEL DE

ALMEIDA IORIO X UNIAO FEDERAL X ANA ROSA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X ANDREA

CAPELATO X UNIAO FEDERAL X ANORINA FERNANDES VIEIRA X UNIAO FEDERAL X LIANA

TONI KICHE X UNIAO FEDERAL

Fl. 1526 - Defiro pelo prazo de quinze dias.Providencie a parte autora manifestação quanto aos cálculos de fls.

1514/1517 e cumprimento integral da r. decisão de fls. 1512/1513.Cumpridas as determinações supra, dê-se vista

dos autos à União Federal (AGU).Após, venham os autos conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0031629-74.1998.403.6100 (98.0031629-9) - EVERALDO DADERIO X JOSE WESSELKA X JURACI

MENEZES(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 -

SILVIO TRAVAGLI) X EVERALDO DADERIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE WESSELKA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JURACI MENEZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o patrono dos exequentes, para que efetue a devolução dos honorários advocatícios levantados,

conforme requerido pela Caixa Econômica Federal na petição de fls. 545/550, no prazo de quinze dias, sob pena

de acréscimo do valor da multa de dez por cento, nos termos do disposto no artigo 475-J do Código de Processo
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Civil.Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, venham os autos conclusos para ulteriores

deliberações. 

 

0036059-98.2000.403.6100 (2000.61.00.036059-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X LANCHONETE HELIOPOLIS LTDA(SP114100 - OSVALDO

ABUD) X MARIA LUCIDE FRANCHI CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LANCHONETE HELIOPOLIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIDE

FRANCHI CARDOSO

Manifeste-se a parte executada, no prazo de dez dias, a respeito do pedido de conversão em renda dos valores

depositados às fls. 38 e 105 formulado pelo exequente na petição de fl. 224.No silêncio ou em caso de

concordância, expeça-se ofício para conversão em renda do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dos

valores depositados, representados pelas guias de fls. 38 e 105 utilizando o código informado (8109 - aluguéis em

propriedades do INSS).Comprovada a conversão, dê-se vista ao INSS (PRF) para que requeira o que entender de

direito para prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.Oportunamente, venham os autos conclusos.Int. 

 

 

Expediente Nº 9004

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015676-31.2002.403.6100 (2002.61.00.015676-9) - RAIZ CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA(SP096807 -

ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA E SP174940 - RODRIGO JOSÉ MARCONDES PEDROSA

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095834 - SHEILA PERRICONE) X INSS/FAZENDA X

UNIAO FEDERAL

Fl. 845 - Defiro pelo prazo de dez dias.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto a r. decisão de fl. 735,

sexto parágrafo.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 9005

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014263-94.2013.403.6100 - MAURO TRINDADE PEREIRA(SP154059 - RUTH VALLADA) X REITOR DA

ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - UNINOVE

Da análise dos documentos de fls. 12 e 17, bem como de alguns trechos da petição inicial (por exemplo, fl. 05/§4),

vislumbra-se que são 2 (dois) os documentos exigidos pela Autoridade Impetrada para efetivar a matrícula do

Impetrante para o 6 Semestre do Curso de Engenharia Civil: Certificado de Conclusão do ensino Médio e

Histórico Escolar do Ensino Médio. Todavia, os pedidos contidos na petição inicial (final e liminar) abrangem

somente o Certificado de Conclusão do ensino Médio.Assim, fixo o prazo de 10 (dez) dias para que o Impetrante

esclareça se pretende afastar também eventual exigência da Autoridade Impetrada quanto à apresentação do

Histórico Escolar do Ensino Médio. Em caso positivo, deverá aditar os pedidos formulados na inicial. No mesmo

prazo, deverá juntar aos autos declaração de autenticidade das cópias simples que instruem a inicial, firmada pelo

patrono.Intime-se. Após, tornem conclusos.

 

 

Expediente Nº 9006

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008940-79.2011.403.6100 - HARMONIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP271058 - MARIA

BARBARA CAPPI DE FREITAS BUENO E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E

SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA E SP021784 - LAERCIO CERBONCINI) X UNIAO

FEDERAL

Às fls. 852/872 a parte autora comunica a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de fl. 847, a

qual recebeu o recurso de apelação interposto pela União Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo.Alega, em

síntese, que a atribuição de efeito suspensivo ao recurso causará inúmeros prejuízos à autora, pois acarretará a

perda da eficácia da decisão que, em sede de tutela antecipada, suspendeu a exigibilidade dos créditos tributários

discutidos nos autos, bem como das respectivas inscrições em dívida ativa.Não assiste razão à parte autora. A

decisão de fls. 90/91 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A parte autora interpôs agravo de

instrumento, ao qual foi concedido efeito suspensivo para suspender a exigibilidade dos créditos tributários da
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União, objeto do pedido de compensação e das respectivas inscrições na Dívida Ativa (fls. 224/227).A sentença de

fls. 834/836 julgou procedente o pedido para decretar a anulação da decisão administrativa proferida no processo

administrativo nº 13896.001037/00-51 e determinar que a ré promova nova decisão, quanto ao mérito do crédito

utilizado nas compensações. Entretanto, não foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Ademais, a decisão

trasladada às fls. 849/850 demonstra que foi negado seguimento ao agravo de instrumento interposto pela autora

contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada, tornando sem efeito a suspensão da exigibilidade dos créditos

tributários. Pelo todo exposto, mantenho a decisão de fl. 847 por seus próprios fundamentos. Intimem-se as partes

e após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso de apelação

interposto. 

 

 

Expediente Nº 9007

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0906085-79.1986.403.6100 (00.0906085-5) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE

RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X ROMEU BORZINO(Proc. SEM ADVOGADO (REVEL -

FLS. 32) E SP043758 - JOSE MASCARENHAS DE SOUZA) X ROMEU BORZINO X BANDEIRANTE

ENERGIA S/A(SP222988 - RICARDO MARFORI SAMPAIO E RJ127250 - HELIO SYLVESTRE TAVARES

NETO)

Fica a expropriante ciente da expedição da carta de adjudicação requerida, a fim de que providencie a respectiva

retirada, no prazo de 10 (dez) dias, mediante recibo nos autos.Aguarde-se no cartório por 30 (trinta) dias, para

eventual aditamento da carta de adjudicação.Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

Expediente Nº 9008

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0010121-47.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X WESLEI LUIZ DA SILVA(SP117283 - ROSA MARIA

DESIDERI)

Fls. 22/26 - Anote-se. À luz dos elementos apresentados nesses autos, nos termos do artigo 125, inciso IV do

Código de Processo Civil, considero ser oportuna a realização de Audiência de Conciliação.Diante disso, designo

audiência para o dia 25 de SETEMBRO de 2013, às 15 horas e 30 minutos, a ser realizada na Sala de Audiências

deste Juízo.Intimem-se as partes.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0034845-67.2003.403.6100 (2003.61.00.034845-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MYRIAN MEDEIROS DALIA X WALDIR

FERREIRA GARCIA

I - Fls. 190/204 - Ciência à executada já citada da juntada do demonstrativo do débito atualizado, para que,

querendo, se manifeste à respeito, no prazo de 10 (dez) dias.II - Fl. 185 - Defiro. Considerando a realização da

116ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado

das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/10/2013, às 13:00 horas, para a primeira praça, observando-se

todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas

Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 07/11/2013, às 11:00 horas, para

realização da praça subseqüente. Intime-se a executada e demais interessados, nos termos dos artigos 687,

parágrafo 5º e 698 do Código de Processo Civil.III - Fl. 189 - Tendo em vista o conteúdo da certidão da Oficiala

de Justiça de fl. 173, considero oportuno seja efetuada nova tentativa de citação do co-executado WALDIR

FERREIRA GARCIA no endereço de fl. 151, e também no endereço de trabalho informado à fl. 173. Expeça(m)-

se Carta(s) Precatória(s) para tal fim, instruindo-a(s) com cópia de fl. 173, além daquelas de praxe.Ressalto que,

por ocasião das diligências, deverão os Oficiais de Justiça observar se não se trata da hipótese prevista no artigo

227 do Código de Processo Civil, que autoriza a realização de citação com hora certa. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014781-89.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X MASSIR TANIOS ABI

CHEDID(SP032962 - EDY ROSS CURCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MASSIR TANIOS ABI

CHEDID(SP221940 - CARLOS EDUARDO EMILIO CURCI E SP032962 - EDY ROSS CURCI)
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Fls. 123/124 e 140/141 - À luz dos elementos apresentados nesses autos e nos termos do artigo 125, inciso IV do

Código de Processo Civil, defiro o pedido de realização de nova Audiência de Conciliação.Diante disso, designo

audiência para o dia 02 de OUTUBRO de 2013, às 15 horas e 30 minutos, a ser realizada na Sala de Audiências

deste Juízo.Intimem-se as partes.

 

 

Expediente Nº 9009

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012710-12.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X FERNANDA KELLY DA SILVA X SILVONEI VICTOR RODRIGUES

Trata-se de ação reivindicatória, com pedido de antecipação de tutela, em que a CEF requer a

reintegração/desocupação do imóvel localizado na Rua Fascinação, n.º 310, bloco B, apto. 33, Guaianazes, São

Paulo.Relata que o imóvel foi objeto de Contrato de Arrendamento Residencial vinculado ao PAR, contudo as

obrigações relativas ao imóvel deixaram de ser cumpridas, sendo ele abandonado ou cedido.Explica que após

notificação judicial, a Autora constatou que o imóvel vem sendo irregularmente ocupado pelos Réus.Aduz que a

ocupação irregular do imóvel é causa de rescisão do contrato de arrendamento, sendo necessária a propositura da

presente ação para que possa reaver à Autora, sua legítima proprietária.Com a inicial, apresenta procuração e

documentos de fls. 11/67.É o relatório. Passo a decidir.O Código de Processo Civil, em seu artigo 273, ao tratar da

concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, prevê a concessão de antecipação de tutela quando for

verossímil a alegação e puder resultar ineficácia da medida ao final do procedimento.Passo a apreciar o primeiro

requisito, qual seja, a verossimilhança da alegação.A previsão legal para o direito de reivindicar a posse de um

determinado imóvel encontra-se no caput do artigo 1.228 do Código Civil, in verbis:Art. 1.228. O proprietário tem

a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a

possua ou detenha.Assim, são três os elementos necessários a serem comprovados para que possa ser reivindicada

a posse de um bem imóvel: a propriedade da área, a sua correspondente individualização e a existência de posse

injusta.Tais elementos encontram-se suficientemente comprovados nos autos. A cópia da matrícula do imóvel (fls.

36/37) individualiza, de forma clara, o imóvel objeto da presente lide. A matrícula supracitada e o Contrato às fls.

27/34, indicam que a CEF mantém a propriedade do imóvel, na qualidade de agente executor do PAR (com

fundamento nos artigos 1º, 1º e 2º, caput e 3º da Lei nº 10.188/2001).De igual forma, a posse injusta encontra

fundamento na Medida Cautelar de Notificação nº 0010028-21.2012.403.6100, a qual foi juntada aos autos, onde

se noticia que no local residem, à revelia da Arrendatária, a Sra. Fernanda Kelly da Silva e seu marido, o Sr.

Silvonei Victor Rodrigues, os quais foram notificados a desocupar o imóvel, de maneira amistosa (...) (fls. 54), o

que é contratualmente vedado e constitui hipótese de rescisão contratual.O imóvel objeto da presente lide possui

uma relevante destinação social, eis que participa do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, o qual visa o

atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial

com opção de compra (caput do artigo 1º da Lei nº 10.188/2001), motivo pelo qual se justifica a vedação à

transferência ou cessão dos direitos decorrentes dos contratos, bem como a ocupação despida dos regulares

pagamentos das taxas de arrendamento e condomínio, posto que tais práticas ofendem a destinação social

originariamente prevista do imóvel. De outro ângulo, verifico que o PAR é programa subsidiado pelo Poder

Público, com a utilização de dinheiro público. Como todo programa subsidiado, de cunho social, exige a presença

de certas condições para adesão. Assim, encontra-se patente a verossimilhança da alegação.O dano irreparável ou

de difícil reparação encontra-se também aqui demonstrado. Caso a tutela não seja concedida neste momento

processual, inviabiliza-se a participação do imóvel no PAR e a sua destinação a pessoas que legitimamente

possam figurar na qualidade de arrendatários.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA e determino que seja realizada a desocupação do imóvel no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados

do recebimento do mandado.Fica autorizado o cumprimento do mandado nos termos do artigo 172, 1º e 2º do

CPC; bem como, constatada a resistência dos Réus ou a necessidade de arrombamento do imóvel, a utilização de

força policial.Eventuais despesas para a desocupação do imóvel deverão ser adiantadas pela CEF, podendo ser

reivindicadas no curso do processo. Intimem-se. Cite-se.

 

 

Expediente Nº 9010

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0004471-19.2013.403.6100 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS INVESTIDORES NO MERCADO DE

CAPITAIS - ABRIMEC(SP179657 - GISELE GONÇALVES DE MENEZES) X LAEP INVESTMENTS LTD.

X MARCUS ALBERTO ELIAS X BANCO BTG PACTUAL S/A(SP143227A - RICARDO CHOLBI
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TEPEDINO E SP247327 - BRUNO PEDREIRA POPPA E SP256534 - KEDMA FERNANDA DE MORAES) X

BANCO BRADESCO S/A(SP166756 - DILSON CAMPOS RIBEIRO E SP260901 - ALESSANDRO NEMET)

X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1304 - EDUARDO DEL NERO BERLENDI) X BM&F

BOVESPA S/A BOLSA DE VALORES, MERCADORIA E FUTUROS(SP164878 - RAFAEL DE CARVALHO

PASSARO E SP046095 - DOMINGOS FERNANDO REFINETTI E SP163022 - FLAVIO ROBERTO

PENTEADO MEYER)

Vistos em decisãoTrata-se de ação civil pública, com pedido de tutela antecipada, movida pela Associação acima

epigrafada, em face de litisconsórcio passivo conforme supra destacado, por meio da qual visa, em caráter liminar,

o quanto segue: (i) a suspensão dos efeitos jurídicos dos últimos atos praticados pela empresa LAEP,

discriminando tais atos às fls. 103; (ii) a suspensão das negociações dos títulos da Companhia (MILK11) no

âmbito da BM&F Bovespa, com o escopo de evitar a propagação do dano a um número maior de pessoas; (iii) o

bloqueio do capital social ou cotas referentes à participação da empresa LAEP Investments Ltd., em todos os

ativos mantidos no Brasil através da vedação a qualquer negociação e/ou transferência de participação acionária,

etc.É o relatório do essencial.Decido.Antes mesmo da apreciação do pedido antecipatório formulado, é

imprescindível examinar as questões pertinentes à análise das condições da ação, em especial no que se refere à

legitimidade ativa ad causam e aos aspectos intrínsecos ao estudo da denominada representatividade adequada.Na

seara específica do exame de procedibilidade das ações coletivas, intentadas por associações, há uma série de

requisitos que não devem passar despercebidos do crivo judicial, quais sejam: (i) prévia constituição legal, nos

termos da lei civil; (ii) lapso temporal mínimo de pré-constituição; (iii) demonstração de pertinência temática; e

(iv) autorização dos filiados. Passo à análise pormenorizada dos citados requisitos.(i) No campo das ações civis

públicas, a indicação de tais circunstâncias formais sintetiza-se na leitura do art. 5º, inciso V, alíneas a e b, da

LACP (Lei no 7.347/85).A constituição societária da Autora, ao que demonstram os documentos de fls. 115/132,

foi realizada nos termos da lei civil (art. 45, do Código Civil e arts. 114 a 121, da Lei de Registros Públicos),

restando cumprida esta exigência.(ii) Já no tópico da demonstração temporal de sua existência, a Autora deixa

expresso às fls. 54/55 que a constituição da entidade se deu em caráter emergencial na data de 23.09.2012. Neste

contexto fático, pleiteou, todavia, a aplicação do art. 82, 1º, da Lei no 8.078/90 (O requisito da pré-constituição

pode ser dispensado pelo juiz, nas ações previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social

evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser

protegido).Realmente, quanto à possibilidade de dispensa do requisito temporal aludido, há dispositivo expresso

na Lei de Ação Civil Pública neste sentido:Art. 5º. Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação

cautelar: (...)V - a associação que, concomitantemente: a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos

da lei civil; b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem

econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 4. O

requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja manifesto interesse social evidenciado

pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. (grifado)Com base na

citada previsão legal, verifica-se que pode o juiz dispensar o requisito da pré-constituição da associação no caso

de haver situação de interesse social manifesto e relevante, evidenciado pelas características do dano.Desse modo,

considerada a brecha legal, entendo que no caso dos autos os requisitos legais para a dispensa da aludida

formalidade temporal estão bem delineados. A uma porque a própria natureza coletiva dos direitos colocados em

xeque já denota, per si, indícios inegáveis que orientam a noção daquilo que se poderia conceber como sendo

interesse social. A duas porque a manejo da ACP no 0005926-19.2013.403.6100 pelo Ministério Público Federal -

órgão ao qual incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis - denota igualmente tal característica, o que reverbera a percepção de que se trata de lide com ínsita

repercussão social. Aliás, estas constatações são ratificadas pela observação da dimensão e alcance das lesões

supostamente causadas pelos Réus, as quais, em tese, teriam atingido não apenas os investidores minoritários, mas

também o mercado de capitais como um todo.Com efeito, nos termos do art. 5º, 4º, da Lei no 7.347/85, fica a

Associação Autora dispensada do cumprimento do requisito temporal de prévia constituição por no mínimo um

ano, tal como previsto na alínea a, inciso V, daquele mesmo dispositivo legal.(iii) No que toca à avaliação da

pertinência temática entre os objetivos sociais perquiridos pela Autora e os direitos reclamados na presente ação

coletiva, vejo que a ata de fundação acostada às fls. 110/113 revela, igualmente, o cumprimento deste requisito,

nos seguintes termos:(...)Destacou ser essa entidade sem fins lucrativos e sem qualquer distinção de cor, raça,

religião ou classe social, constituída com a finalidade de aprimorar, orientar, difundir, pesquisar, promover o

desenvolvimento dos direitos dos investidores minoritários e incentivar o seu exercício, bem como praticar a

defesa destes e de demais interesses que se fizerem necessários para o desenvolvimento da interação entre

investidores minoritários e demais participantes do mercado de valores mobiliários nacional. (grifado)O Estatuto

Social da Associação (fls. 110/132), por meio da redação dada aos seus artigos 3º e 4º, deixa claro da mesma

maneira o direcionamento de sua atividade social na conformidade dos parâmetros acima destacados (fls. 120).A

pertinência temática, portanto, para fins de ajuizamento da presente ação, está demonstrada.(iv) Há ainda a

discussão relacionada à autorização assemblear dos filiados da Associação, para que esta possa promover o

ajuizamento da ação civil pública. O artigo 5º, inciso XXI, da Constituição Federal prevê que as entidades
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associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial e

extrajudicialmente. De outra parte, o artigo 5º, LXX, outorga às associações legalmente constituídas e em

funcionamento há pelo menos um ano a legitimação para a impetração do mandado de segurança coletivo em

defesa de seus associados.Nestes termos, surgem duas distinções no plano da legitimidade. No artigo 5º, inciso

XXI, tem-se hipótese típica de REPRESENTAÇÃO processual, pelo que se afigura indispensável a autorização

expressa e específica de todos os associados. Aqui, enquadra-se a demandante. Noutro ângulo, o artigo 5º, inciso

LXX, da Constituição Federal, trata de SUBSTITUIÇÃO processual e, por isso, se mostra desnecessária a

autorização dos associados para o manejo do Mandado de Segurança Coletivo. Confira-se, a respeito, o seguinte

precedente judicial, cujo tema se amolda ao versado nestes autos:DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO EM FAVOR DE SEUS

ASSOCIADOS. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. NECESSIDADE. 1. Segundo dispõe o art. 5, XXI, da

Constituição, as entidades associativas tem legitimidade para representar seus associados, desde que

expressamente autorizadas. 2. Na forma do disposto no parágrafo único do art. 2 da Lei n 9.494/97, com a redação

dada pela Medida Provisória n2.102-32/2001, a petição inicial da ação coletiva deve ser instruída com a ata da

assembléia da entidade associativa que a autorizou a propor a ação, mais a relação nominal dos associados e seus

respectivos endereços. 3. Embora tenha se firmado a jurisprudência no sentido de que a autorização expressa

exigida pela norma constitucional pudesse constar do estatuto social, deve tal interpretação ceder àquela feita pela

lei, se não for incompatível nem reduzir o alcance das disposições da Lei Maior. 4. Não estando completa a

petição inicial, por lhe faltar documento indispensável à propositura da ação, deve o juiz deferir o prazo de 10 dias

para regularização, conforme estabelece o art. 284, do CPC. 5. Processo anulado ab initio para facultar a

regularização da representação processual da autora. 6. Apelação da parte ré parcialmente provida. Apelação da

autora prejudicada. (grifado)(TRF4, AC 200070000019321, SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, TERCEIRA

TURMA, 10/07/2002).Em análise subsuntiva dos fatos, constata-se que a despeito de o requerente ter juntado aos

autos os documentos constantes às fls. 109/132, não consta autorização individual dos associados, motivo pelo

qual a inicial deve ser emendada, sob pena de extinção. Diante do exposto, determino que a Autora proceda à

regularização da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando autorização expressa e individual dos associados, sob

pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Por fim, considerando

que as informações contidas nas planilhas que compõem o documento 55 (fls. 1297/1418 - 7 Volume), são

protegidas por sigilo bancário, nos termos da Lei Complementar nº 105/2001, determino que este processo tramite

em segredo de justiça, ficando o acesso aos autos restrito às partes e seus procuradores regularmente constituídos.

Anote-se na capa dos autos, bem como no Sistema de Movimentação Processual.Intime-se.Após, tornem

conclusos.

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES

MM. Juiz Federal Titular 

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI

MM. Juíz Federal Substituta

Bel. ELISA THOMIOKA 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4277

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010294-71.2013.403.6100 - MANOEL NUNES FILHO(SP220898 - FERNANDO BRASIL GRECO E

SP227645 - GREICY MONTEBELLO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM SAO

PAULO(Proc. 962 - ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI)

Vistos.Folhas 42: É certo que a União Federal, por meio da Procuradoria Regional Federal - 3ª Região será

intimada de todos os atos processuais realizados neste feito, em respeito absoluto ao disposto no inciso II do artigo

7º da Lei 12.016/09.Dê-se ciência à União Federal, pelo prazo de 5 (cinco) dias, após a publicação da presente

determinação.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e voltem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

 

0011329-66.2013.403.6100 - JAIR JOAO X MAYZA MARIA GEROLAMO JOAO X NIVALDO JOAO X

MARCIA APARECIDA JOAO FERRAIOLI X BRUNO FERRAIOLI FILHO(SP143386 - ANA PAULA

FREITAS CONSTANTINO) X GERENTE REGIONAL DO SERVICO DO PATRIMONIO DA UNIAO DO
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EST DE SAO PAULO(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Vistos.Folhas 053: É certo que a União Federal, por meio da Advocacia-Geral da União será intimada de todos os

atos processuais realizados neste feito, em respeito absoluto ao disposto no inciso II do artigo 7º da Lei

12.016/09.Após a juntada das informações, dê-se ciência à União Federal (AGU), pelo prazo de 5 (cinco)

dias.Prossiga-se nos termos da r. decisão de folhas 046.Int. Cumpra-se. 

 

0014425-89.2013.403.6100 - EDISON VALTER LELIS FERREIRA(SP209032 - DANIEL LUIZ FERNANDES

E SP257103 - RAFAEL CASTRO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Antes da apreciação do pedido de liminar, junte o impetrante cópia integral do processo administrativo nº

11610.722597/2012-27 (NFLD 2010/421914348502160), além de comprovante de residência à época da sua

notificação, no prazo de 10 dias.Decorrido o prazo estipulado, à conclusão imediata. I.C.

 

CAUTELAR INOMINADA

0006132-33.2013.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE

CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 583/585:Tendo em vista a renúncia à execução da verba sucumbencial fixada na r. sentença pela

parte autora, a desistência do recurso de apelação pela União Federal e concordância entre as partes quanto à

transferência da carta de fiança e seu aditamento: a) defiro a desistência do recurso da União Federal;b) certifique

a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado da r. sentença;c) expeça-se ofício ao Juízo da Quarta Vara de

Execuções Fiscais, encaminhando a carta de fiança nº 100413040188300, seu primeiro termo de aditamento à

carta de fiança, bem como os documentos que os acompanham, constantes às folhas 416/432 e 539/555, devendo

o Sexto Ofício proceder ao desentranhamento dos documentos supra mencionados, para as devidas providências

cabíveis com relação à execução fiscal nº 0017871-48.2013.403.6181; d) providencie a Secretaria a juntada das

cópias da carta de fiança aos presentes autos; e) Após a juntada da comprovação do recebimento da carta de fiança

pelo Juízo da 4ª Vara de Execuções fiscais: e.1) dê-se vista do feito à União Federal (Procuradoria da Fazenda

Nacional) pelo prazo de 5 (cinco) dias; e.2) remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.Cumpra-se. Int.

 

 

Expediente Nº 4324

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0003334-02.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000952-

41.2010.403.6100 (2010.61.00.000952-6)) MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 2779

- ANA BEATRIZ PEREIRA DE SOUZA FRONTINI) X TELEFONICA - TELECOMUNICOES DE SAO

PAULO S/A - TELESP(SP101970 - CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO E SP195303 - DANIEL

GRANDESSO DOS SANTOS E SP234111 - RODOLFO GONÇALVES NICASTRO)

Vistos.Trata-se de pedido de reconsideração de decisão proferida pelo Juízo da 34ª Vara Cível da Capital que

deferiu a liminar requerida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo para determinar que a TELEFONICA

- Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP não mais faça a oferta de serviços de transmissão de dados para

acessos à internet (banda larga) com ausência da real velocidade mínima e, de imediato, passe a informar na

prática comercial em questão nos autos, o percentual mínimo da velocidade de acesso ofertada em contrato e com

o mesmo destaque em todo e qualquer meio (contrato de adesão, call center, internet, televisão, impresso em

geral, etc), sob pena de multa de R$ 10.000,00, corrigidos da data do descumprimento em publicidade

desconforme com o agora determinado. Toda publicidade em contrário ao aqui decidido e que se encontra

disponível no mercado de consumo deve ser retirada em 30 (trinta) dias, sob pena da multa pelo descumprimento

de não fazer oferta de serviços com ausência da real velocidade mínima.(grifos dele).Alega que tal decisão é

conflitante com a decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública n 0000952-41.2010.403.6100, em trâmite

nesta Vara, que deferiu parcialmente a liminar para determinar a inclusão, em todas as ofertas publicitárias, da

ressalva de que a velocidade anunciada de acesso e tráfego na Internet é a nominal máxima, podendo sofrer

variações decorrentes de fatores externos, sob pena de suspensão da publicidade e da comercialização do serviço

até que seja realizada a devida adequação, no prazo de 10 (dez) dias nos respectivos sites e no prazo de 30 (trinta)

dias nos demais veículos publicitários, sob pena de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A

advertência deve ser fixada de modo claro e facilmente perceptível pelo consumidor, com a utilização da letra

com fonte no mesmo tamanho que a oferta veiculada. Nas peças publicitárias televisivas a advertência deve

permanecer legível durante todo o tempo em que a publicidade é veiculada, e nas peças publicitárias radiofônicas,

a advertência deve ser transmitida ao final da veiculação da publicidade. Determino ainda aos mesmos réus
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isentarem da multa contratual os consumidores que rescindirem os contratos em razão da lentidão do serviço

contratado, ainda que no período de fidelidade, sob pena de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para

cada usuário.(grifos dele). Aduz que a decisão proferida nestes autos está em conflito direto e imediato com o que

restou determinado no processo n 0000952-41.2010.403.6100 que reconheceu a impossibilidade técnica de se

precisar a velocidade de navegação que será alcançada de forma prévia, não sendo possível inserir no material

publicitário de antemão. Alega ainda que, o MM. Juiz da 34ª Vara Cível apesar de reconhecer a continência

entendeu que a ordem liminar proferida permaneceria vigente, o que não merece prosperar tendo em vista que é

absolutamente incompetente, nos termos do art. 2, parágrafo único da Lei 7.347/85.Noticia às fls. 670/673 o

indeferimento do efeito suspensivo pleiteado no Agravo de Instrumento n 0015508-35.2013.8.26.0000, distribuído

à 27ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo.Ouvido, o Ministério Público Federal

sustenta que as liminares exaradas nas ações civis públicas não são inconciliáveis, pois nos autos n 0000952-

41.2010.403.6100 foi reconhecida a impossibilidade de se garantir a velocidade máxima de navegação/aceso a

internet ofertada pela Telefônica, em cada conexão, considerando que a ocorrência de eventuais variações

decorrem de fatores incontroláveis, com as determinações legais pertinentes.Do mesmo modo, alega que o

consumidor tem o direito de saber qual será a velocidade mínima de acesso à internet que lhe será disponibilizada

quando não estiver sofrendo variações incontroláveis, objeto da liminar proferida nestes autos, não havendo

contradição lógica ou jurídica nas decisões.Requereu o prosseguimento do feito, com a ratificação da decisão

liminar concedida pela Justiça Estadual, além de assumir o pólo ativo da relação jurídica processual. É o relatório.

Decido.Preliminarmente, a conexão do presente com o processo n 0000952-41.2010.403.6100 é ora

expressamente reconhecida, sendo comum o objeto e a causa de pedir, devendo haver reunião deste àquele, nos

termos do disposto no art. 105 do C.P.C, ficando ratificados todos os atos praticados no Juízo Estadual. A liminar

proferida nestes autos não se faz inconciliável com a anterior lavrada neste Juízo no processo n 0000952-

41.2010.403.6100, e por essa razão é mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, confirmada inclusive

nas decisões proferidas nos Agravos de Instrumento n 0015508-35.2013.8.26.0000 e 0037949-10.2013.8.26.0000

que tramitaram na 27ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, acolhendo-se destarte

integralmente o parecer ministerial de fls.702/705.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0007615-06.2010.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA)

X SEGREDO DE JUSTICA(SP119016 - AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO E SP121002 - PAOLA

OTERO RUSSO E SP238751 - JULIANA DO VAL MENDES MARTINS E SP155955 - ELIETE TOSCANO)

X SEGREDO DE JUSTICA(SP250237 - MARKUS MIGUEL NOVAES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP179355

- JULIANA LETICIA GUIRAO E SP095377 - UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal Titular 

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 6478

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006870-89.2011.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2487 - LARA AUED) X

EIKO ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA(SP159569 - SANDRA MARIA RIBEIRO PENNA

TEIXEIRA) X FORNAX EVEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.(SP132306 - CARLOS

DAVID ALBUQUERQUE BRAGA E SP202022A - GABRIEL SEIJO LEAL DE FIGUEIREDO) X CAMPOS

MACIEL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME(RJ071956 - ANTONIO ALVES ROLIM) X H S M

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA(RJ077096 - SAMUEL CABRAL BOURGUIGNON)

Em face da informação supra, verifico que houve duplicidade de expedição de carta precatória por conta do

certificado a fls. 775, assim sendo, reconsidero o despacho de fls. 797.Requisite-se a imediata devolução da carta

precatória nº 2013.51.01.011926-0 (fls. 796), independentemente de cumprimento.Dê-se ciência às partes acerca

da audiência designada para o dia 22/08/2013, as 14 horas, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
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0003822-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ARTUR LUCIANO AFFONSO(SP286425 - ALESSANDRA DE LOURDES PALADINO RODRIGUES)

Fls. 55. Defiro pelo prazo requerido.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0012199-14.2013.403.6100 - GIVANILDO VIANA NOVAES X SANDRA MEIRA NOVAES(SP151645 -

JULIO JOSE CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Diante da manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF a fls. 226/227, indefiro o aditamento à inicial

postulado a fls. 186/187.Tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

0012404-43.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ELISABETE DE OLIVEIRA AZEVEDO

Fls. 35. Defiro pelo prazo requerido.Silente, tornem os autos conclusos para extinção do processo sem julgamento

do mérito, nos termos do art. 267, I do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0013955-58.2013.403.6100 - MIRIAN ELISABETE VIRGENS DA CRUZ ALMEIDA X NEIDE XAVIER DOS

SANTOS X OTAVIO ROSA X PEDRO MAURO ROSSI X RAIMUNDO ALVES CIDADE(SP164061 -

RICARDO DE MENEZES DIAS E SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, para que se fixe a competência dos Juizados Especiais, deve ser

considerado o valor de cada autor, individualmente, não importando se a soma ultrapassa o limite dos 60

(sessenta) salários mínimos.Considerando que a ação é titularizada por cinco autores, remetam-se os autos ao

Juízado Especial com as anotações de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0014056-95.2013.403.6100 - MAURICIO RODRIGUES VICTORINO(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Esclareça o Autor os parâmetros adotados para a fixação do valor atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento da exordial. Int.

 

0014103-69.2013.403.6100 - SINDSEF-SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO

FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP207804 - CÉSAR

RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta pelo SINDSEF/SP - SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO em face da UNIÃO

FEDERAL, em que pretende o autor a imediata suspensão dos efeitos das Portarias 1160/2011 - TEM e 206/2011

- SE/TEM, do Manual de Procedimentos Operacionais do Registro de Ponto Eletrônico da CGRH/TEM, bem

como seja suspenso o Registro de Ponto Eletrônico no âmbito da Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego, Gerências e Agências do Estado de São Paulo, impedindo a Administração o uso do sistema para

controle de freqüência dos servidores.Alega, em suma, que os atos normativos criaram obrigações que não

estavam previstas em lei, razão pela qual não merecem prosperar.Sustenta que a instituição do ponto eletrônico

permitiu à Administração estabelecer o trabalho gratuito, posto que não há o correto cômputo das horas extras,

ficando a compensação a critério da administração, o que entende descabido.Requer a concessão da assistência

judiciária gratuita.Juntou procuração e documentos (fls. 33/263).É o breve relatório.Decido.Afasto a possibilidade

de prevenção com os feitos indicados no termo de fls. 265/266 em face da divergência de objeto.Ausentes os

requisitos necessários à concessão do pedido formulado em sede de tutela antecipada.O autor alega que a

implementação do ponto eletrônico no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego possibilitou a prática de

arbitrariedades em face dos servidores, diante da instituição de um limite temporal para a compensação das horas

extras trabalhadas.Aduz que, pelo regramento, o funcionário que realizou jornada extraordinária em um

determinado mês somente poderá utilizar o crédito até o mês subseqüente, medida que considera prejudicial aos

trabalhadores.Entretanto, as perdas salariais e das horas trabalhadas não decorrem da implementação do registro

eletrônico de ponto - REP, eis que este se refere a mero controle de frequência dos servidores.Eventuais prejuízos

aos substituídos do autor não servem como base para impedir o funcionamento do sistema, não havendo

correlação entre a causa de pedir e o pedido, já que o ato impugnado por ilegal também poderia ocorrer mesmo na

hipótese de controle por folha de ponto.As demais alegações formuladas pelo autor, atinentes à ilegalidade da

instituição do REP, serão analisadas ao final, na ocasião da prolação da sentença.Em face do exposto, INDEFIRO

O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Também não há como deferir ao autor o benefício da Assistência

Judiciária Gratuita. A concessão da justiça gratuita para pessoas jurídicas é providência que depende da análise
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dos elementos que comprovem a sua efetiva hipossuficiência, que não foram fornecidos pela autora.Vale trazer à

colação a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça exigindo prova da impossibilidade de arcar com o

pagamento das custas processuais para os Sindicatos: (Processo AGARESP 201300569535 AGARESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 306079 Relator(a) HERMAN

BENJAMIN Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:24/06/2013)PROCESSUAL CIVIL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE SEM FIM LUCRATIVO.

SINDICATO. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE. 1. É firme no Superior Tribunal de Justiça o

entendimento de que as entidades com ou sem fins lucrativos apenas fazem jus à concessão do beneficio da justiça

gratuita se comprovarem a impossibilidade de arcar com os encargos do processo. 2. Ademais, in casu, o Tribunal

local negou a concessão dos benefícios da justiça gratuita previstos na Lei 1.060/1950, com base no conjunto

fático-probatório dos autos. Logo, é inviável alterar o posicionamento firmado no acórdão recorrido. Aplicação da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido.Comprove o autor o recolhimento das custas processuais, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprida a determinação acima, cite-

se.Intime-se.

 

0014204-09.2013.403.6100 - LAIRTON MENEGUELLO(SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por LAIRTON MENEGUELLO

em face da UNIÃO FEDERAL, em que pretende o autor seja reconhecida a isenção do imposto de renda incidente

sobre os proventos recebidos a título de suplementação de aposentadoria.Em sede de tutela antecipada, requer a

suspensão imediata da incidência do imposto de renda sobre os valores suplementares recebidos da Fundação

CESP.Afirma ser portador de degeneração macular relacionada à idade, possuindo acuidade de 20/50 no olho

direito e 20/400 no olho esquerdo.Sustenta ter encaminhado o pedido de isenção à entidade de previdência

complementar, a qual salientou que a cegueira deveria estar caracterizada em ambos os olhos para o

reconhecimento da isenção do imposto de renda por moléstia grave.Alega que a doença ensejou sua incapacidade

em definitivo desde o ano de 2011 e que tem direito à isenção ora requerida, com a restituição dos valores

indevidamente recolhidos.Juntou procuração e documentos (fls. 19/119).Vieram os autos à conclusão.É o relatório

do necessário. Decido.Afasto a possibilidade de prevenção com o feito indicado no termo de fls. 121, em face da

diversidade de objeto.Defiro a prioridade na tramitação, nos termos do Artigo 1.211-A do Código de Processo

Civil. Anote-se.Muito embora o autor tenha realizado perícia junto à Receita Federal para a finalidade de

concessão do benefício previsto no inciso IV do art. 1 da Lei n 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 (isenção de IPI

na aquisição de automóveis), não há nos autos prova do requerimento administrativo de isenção do Imposto de

Renda, na forma estabelecida pelo Artigo 30 da Lei n 9.250/95.A consulta realizada junto à Fundação CESP não

pode ser considerada como indeferimento administrativo do pedido de isenção, posto que não há nos autos prova

de que a documentação tenha sido submetida ao crivo da autoridade competente.Assim, considerando que não há

nos autos documento que comprove a negativa administrativa do benefício fiscal, postergo a apreciação do pedido

de tutela antecipada para após a vinda da contestação.Cite-se.Com a juntada da contestação, retornem os autos

imediatamente conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0014310-68.2013.403.6100 - VICTOR GUIDO MAIDA DALLACQUA(SP191385A - ERALDO LACERDA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Indefiro o pedido de justiça gratuita, um vez que a Lei n 1060/50 estabeleceu normas para a concessão de

assistência judiciária aos necessitados, possibilitando, aos que se encontram em situação de hipossuficiência

financeira, o acesso ao Poder Judiciário. Assim, sendo o autor (médico) pensionista público federal, não resta

configurada, ao menos nesta análise preliminar, a necessidade de sua concessão.Providencie a parte autora o

recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da

distribuição.Cumprida a determinação supra, cite-se.Silente, tornem os autos conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 6491

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008560-85.2013.403.6100 - ALESSANDRO MACHADO CRISPIM X FERNANDA DO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA CRISPIM(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da contestação apresentada, no

prazo legal de réplica, após o quê os autos serão remetidos à conclusão.
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0013934-82.2013.403.6100 - PAULO JOSE DE ALBUQUERQUE CAMPOS(SP258168 - JOÃO CARLOS

CAMPANINI) X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, devendo constar União Federal no lugar de de

Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Indefiro o pedido de justiça gratuita, um vez que a Lei n 1060/50

estabeleceu normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, possibilitando, aos que se

encontram em situação de hipossuficiência financeira, o acesso ao Poder Judiciário. Assim, sendo o autor Capitão

de Fragata do Quadro Técnico (T) da Reserva Remunerada da Marinha do Brasil, não resta configurada, ao menos

nesta análise preliminar, a necessidade de sua concessão.Esclareça o Autor os parâmetros adotados para a fixação

do valor atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias, providenciando, no mesmo prazo o recolhimento das custas

processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7080

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0012934-47.2013.403.6100 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO

CIVIL DE SAO PAULO - SINTRACON/SP(DF015720 - ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1. Fls. 133/177: fica o sindicato autor intimado para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação e

documentos apresentados pela ré.2. Ficam as partes intimadas para, no mesmo prazo, sob pena de preclusão e de

julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificarem as provas que

pretendem produzir, justificando-as. Se pretenderem a produção de prova documental deverão desde logo

apresentá-la, sob pena de preclusão, salvo se justificado o motivo de o documento não estar em seu poder e a

impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009773-29.2013.403.6100 - EXTRUSA- PACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA X

ROMAVIDA BENEFICIAMENTO DE PLASTICOS LTDA X VILAPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA X ROMAFILM INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP237866 -

MARCO DULGHEROFF NOVAIS E SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP136285 -

JOSE ALIRIO PIRES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM

SP - DERAT

1. Mandado de segurança com pedido de liminar e, no mérito, de concessão definitiva da ordem, para afastar a

incidência da parcela do empregador da contribuição previdenciária (parcela patronal, SAT e entidades terceiras)

sobre os valores pagos pelas impetrantes aos seus empregados a título de terço constitucional de férias, férias

indenizadas (abono pecuniário), salário dos 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente, faltas

abonadas/justificadas (atestados médicos), vale transporte em pecúnia e aviso prévio indenizado e seus reflexos.2.

Afasto a prevenção dos juízos relativamente aos autos descritos pelo Setor de Distribuição - SEDI no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção. Aparentemente, os assuntos dos autos descritos pelo SEDI são

diferentes dos destes autos.3. A fundamentação exposta na petição inicial é juridicamente relevante em relação às

seguintes verbas:i) terço constitucional de férias. O Superior Tribunal de Justiça decidiu (EDcl no AgRg no

AREsp 16.759/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2011, DJe

19/12/2011) que Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, igualmente quando

se trata de segurado do Regime Geral da Previdência Social. Precedentes: AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel.

Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira Seção, DJe 16.11.2010); AgRg no REsp 1.221.674/SC (Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 18.04.2011); AgRg nos EDcl no REsp 1.095.831/PR (Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 01.07.2010).ii) Vale-transporte em pecúnia. No julgamento do Recurso

Extraordinário nº 478.410 o Plenário do Supremo Tribunal Federal entendeu que não incide contribuição

previdenciária sobre os valores do vale-transporte pagos em moeda, e não mediante a aquisição de vales-
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transporte (Relator Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 10/03/2010, DJe-086 DIVULG 13-05-2010

PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-04 PP-00822 RDECTRAB v. 17, n. 192, 2010, p. 145-166).iii) O

período de afastamento de 15 dias que antecede a concessão do auxílio-doença e/ou auxílio-acidente. O Superior

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos

no período de 15 dias que antecede a concessão do auxílio-doença e/ou do auxílio-acidente (REsp 1203180/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe

28/10/2010).iv) O aviso prévio indenizado e seus reflexos. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado (REsp 1213133/SC,

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 01/12/2010).4. Não é

juridicamente relevante a fundamentação quanto às:i) Férias indenizadas (abono pecuniário). Falta interesse

processual, em razão da desnecessidade da providência jurisdicional pedida, relativamente à pretensão de não

incidência de contribuição previdenciária sobre o abono pecuniário de férias, a que alude o artigo 143, da

Consolidação das Leis do Trabalho. É que o 9º do artigo 28 da Lei 8.212/1991 dispõe expressamente que tal verba

não integra o salário-de-contribuição:Art. 28 (...) 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,

exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)(...)e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1

a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 (...)6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143

e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).(...)ii) Faltas abonadas, que constituem típica hipótese

de interrupção do contrato de trabalho. O empregador pago o salário do dia correspondente à falta abonaa, mesmo

ausente a prestação de serviços pelo empregado (Nesse sentido, Amauri Mascaro Nascimento Iniciação ao Direito

do Trabalho, Editora Atlas, 15ª edição, p. 164).Na interrupção do contrato de trabalho cessa somente a prestação

de serviços pelo empregado ao empregador. Mas ainda assim o período de interrupção é contado como tempo de

serviço (em que o empregado permanece à disposição do empregador), para efeito de concessão de benefícios

previdenciários.Nas faltas abonadas o empregado recebe do empregador o salário do dia correspondente e

permanece à disposição deste, ainda que de forma ficta, cessada apenas a prestação dos serviços no período. Mas

de salário se trata. O salário não é pago apenas quando há efetiva prestação dos serviços pelo empregado ao

empregador, mas também no período de interrupção do contrato de trabalho, em que aquele, ainda que de forma

ficta, permanece à disposição deste, subsistindo o contrato de trabalho e verificando-se apenas a interrupção da

prestação do serviço.Tratando-se de salário e sendo o período de faltas abonadas computado como tempo de

serviço, inclusive para efeito de concessão de benefícios previdenciários, há incidência da contribuição social

relativamente a esses dias, presente a necessária e indispensável contrapartida entre a concessão de benefícios e o

pagamento de contribuições.Segundo o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, a

remuneração paga a qualquer título, ao segurado empregado, destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integra o salário-de-contribuição.Um dos efeitos da

interrupção do contrato de trabalho, em que cessa a efetiva prestação dos serviços do empregado ao empregador, é

ser tal período considerado tempo de serviço e contado como tempo de contribuição para efeito de concessão de

benefícios previdenciários.Considera-se fictamente que, no período de interrupção do contrato de trabalho, o

empregado permaneceu à disposição do empregador e recebeu salário, situação essa que se enquadra no citado

inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, autorizando a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

pago nesse período.O período em que abonadas as faltas é computado como tempo de serviço para todos os

efeitos legais, inclusive previdenciários. Caso se afastasse a incidência de contribuição previdenciária sobre o

valor do salário pago pelo empregador nesse período haveria violação do 5º do artigo 195 da Constituição do

Brasil, segundo o qual Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou

estendido sem a correspondente fonte de custeio total. A violação deste dispositivo constitucional seria patente. O

empregado teria contado como tempo de serviço o período das faltas abonadas, mas não seria recolhida pelo

empregador a correspondente contribuição previdenciária sobre tal período.5. Quanto ao requisito atinente ao

risco de ineficácia da segurança, se concedida apenas na sentença, também está presente. O Tribunal Regional

Federal da Terceira Região tem concedido a antecipação da tutela recursal, para suspender a exigibilidade do

crédito tributário, em agravos de instrumento interpostos pelos contribuintes em face de minhas decisões

indeferitórias da concessão de medida liminar relativamente às verbas em que acima reconheci a relevância

jurídica da fundamentação. Ressalvando expressamente meu entendimento, no sentido de que este requisito está

ausente, pois os valores recolhidos no curso da impetração poderão ser compensados depois do trânsito em

julgado, se concedida a ordem, passo a acatar a orientação do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a fim

de evitar a interposição de recursos cujo resultado do julgamento liminar já se sabe ante a pacífica jurisprudência

do Tribunal.6. Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de liminar para suspender a exigibilidade da parcela

do empregador da contribuição previdenciária (parcela patronal, SAT e entidades terceiras) sobre os valores pagos

pelas impetrantes aos seus empregados a título de terço constitucional de férias, salário dos 15 dias anteriores à

concessão do auxílio-doença/acidente, vale transporte em pecúnia e aviso prévio indenizado e seus reflexos.7.

Intime-se a autoridade impetrada, a fim de que cumpra esta decisão e preste informações no prazo legal de 10

(dez) dias.Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II,

da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,
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nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União no feito e a apresentação por ela de

defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado

deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando a

União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição -

SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na

posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público

Federal, com prazo improrrogável de 10 (dez) dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei

12.016/2009.Restituídos os autos pelo Ministério Público Federal, abra-se conclusão para sentença (parágrafo

único do artigo 12 da Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0012744-84.2013.403.6100 - RAVI S/A - SERVICOS E ADMINISTRACOES(SP070376 - CARLOS

HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO

PAULO - JUCESP

Fl. 97: defiro à impetrante prazo de 30 dias, como requerido.Publique-se.

 

0013632-53.2013.403.6100 - CIA/ IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX(SP169042 - LÍVIA

BALBINO FONSECA SILVA E SP270914 - THIAGO CORREA VASQUES) X DELEGADO DA REC

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que a impetrante requer a concessão da

segurança para que: i. seja determinado à Impetrada Receita Federal que realize imediatamente, em favor da

Impetrante, nos termos da legislação de regência (no prazo máximo de 30 dias), o ressarcimento dos créditos

objeto dos Processos Administrativos nºs 11543.002836/2007-11, 15578.000949/2009-99 e 11543.002837/2007-

57, os quais já foram por ela reconhecidos; e ii. seja impedida a Impetrada de promover a compensação de ofício

de tal crédito com os débitos da Impetrante com a Receita Federal e com a Procuradoria da Fazenda Nacional,

objeto da Intimação n. 177/2013, bem como com eventuais débitos futuros que estejam com a exigibilidade

suspensa (artigo 151 do CTN) ou pagos.O pedido de medida liminar é para o mesmo fim.Afirma a impetrante que

possui decisão final administrativa reconhecendo seu direito aos créditos de Contribuição ao PIS e de COFINS,

mas, ao invés de ter ressarcidos tais valores, foi intimada de que, ante a existência de débitos em seu nome, estes

seriam compensados de ofício com tais créditos. Caso houvesse discordância com tal procedimento, o valor do

ressarcimento ficaria retido até que os débitos fossem liquidados.Assim, foi impetrado o Mandado de Segurança

nº 0018380-65.2012.4.03.6100, pedindo a anulação dos atos que determinaram a compensação de ofício com

débitos objeto de parcelamento, nos termos da Lei 11.941/09. Neste mandado de segurança foi proferida sentença

em que se julgou procedente o pedido. Agora, surpreendentemente, a impetrante recebeu nova intimação acerca

da compensação de ofício com débitos previdenciários existentes em seu nome, os quais também estão com a

exigibilidade suspensa. Em face desta intimação, foi apresentada manifestação em 28.2.2013, que ainda não foi

apreciada. É esta a omissão contra a qual ora se opõe a impetrante. O pedido de medida liminar é para a mesma

finalidade.É o relatório. Fundamento e decido. Afasto a ocorrência de prevenção dos juízos, relativamente aos

respectivos autos indicados no quadro de fl. 431, encaminhado pelo Setor de Distribuição - SEDI. O objeto desta

demanda é diverso dos daqueles autos, o que afasta a necessidade de serem os feitos reunidos, ante a ausência de

identidade de causas e de risco de decisões conflitantes. Além disso, incide o entendimento jurisprudencial

condensado na Súmula 235 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual A conexão não determina a reunião

dos processos, se um deles já foi julgado.Quanto à concessão da liminar no mandado de segurança, está

condicionada à presença conjunta da relevância jurídica do fundamento e do risco de ineficácia da medida, se

concedida apenas na sentença (artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009).Passo ao julgamento desses

requisitos.É manifesta a ausência de risco de resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida (artigo

7.º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009). A liminar, no mandado de segurança, visa resguardar a ordem judicial de

ineficácia no mundo dos fatos, caso seja concedida na sentença. Essa ineficácia ocorre se, em razão do

indeferimento do pedido de liminar, a segurança concedida na sentença revelar-se inútil porque se consumou na

realidade (irreversibilidade fática) a lesão que se pretendia evitar com a liminar.O risco de irreversibilidade fática

não existe na espécie.Se a ordem for concedida na sentença, não há o risco de a autoridade impetrada deixar

processar e, se for o caso, deferir os pedidos e ressarcir os valores à impetrante. A sentença produzirá não somente

todos os seus efeitos jurídicos (no mundo jurídico) como também todos os efeitos fáticos (na realidade, no mundo

concreto): os pedidos administrativos serão julgados pela autoridade impetrada no prazo assinalado na sentença e

os valores, se for o caso, serão ressarcidos à impetrante. O direito será exercido em espécie, in natura. Não há

nenhum risco de perecimento de direito ou de constituição de situação fática irreversível.Além disso, por força do

3 do artigo 1º da Lei nº 8.437/1992, Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o

objeto da ação. Se deferido, o pedido de liminar esgotará totalmente o objeto deste mandado de segurança. Ainda

que a sentença venha a denegar a ordem, os pedidos administrativos já terão sido definitivamente julgados pela

autoridade impetrada e os valores, ressarcidos à impetrante, por força da liminar. A concessão desta terá exaurido
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completamente o objeto do pedido formulado.Finalmente, registro que os mandados de segurança têm sido

sentenciados por este juízo no prazo médio de 45 dias, se não houver nenhum incidente processual, considerado

estritamente o procedimento traçado na Lei nº 12.016/2009.DispositivoAnte o exposto, indefiro o pedido de

medida liminar.Expeça a Secretaria: i) ofício à autoridade impetrada, com cópia da petição inicial e dos

documentos que a instruem, a fim de que preste informações no prazo legal de 10 dias; e ii) mandado de intimação

do representante legal da União (PFN), instruído com cópia da petição inicial sem documentos, para que,

querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009.O ingresso da União no feito e a

apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual

defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 dias, previsto no inciso I do citado artigo

7º. Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, a Secretaria remeterá mensagem por meio de correio

eletrônico ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo, para inclusão

da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Após, a Secretaria deverá abrir

vista dos autos ao Ministério Público Federal, com prazo improrrogável de 10 dias para parecer, a teor do artigo

12 da Lei 12.016/2009.Restituídos os autos pelo Ministério Público Federal, abra a Secretaria termo de conclusão

para sentença (parágrafo único do artigo 12 da Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0013729-53.2013.403.6100 - SILMARA DE OLIVEIRA X VALDELI TEIXEIRA MATSUMOTO(SP273321 -

FÁBIO VASQUES GONÇALVES DIAS) X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que as impetrantes pretendem sejam

incluídas no rol dos discentes do 7º semestre do curso de Direito, sem prejuízo da possibilidade de cursar as

matérias em regime de dependência concomitantemente ao semestre letivo.Afirmam as impetrantes que foram

proibidas de efetuar matrícula para o 7º semestre, ante a existência de matéria curricular em dependência, para a

qual estão inscritas no Programa de Recuperação de Estudos - PRA, nos termos da Resolução UNINOVE

76/2007. No entanto, pela Resolução UNINOVE 39/2007, impede os alunos com dependência de cursarem os

últimos anos do curso de direito. Apesar disso, as impetrantes descobriram que foi permitida a matrícula para os

últimos semestres do curso de Direito de outros alunos com dependência.O pedido de medida liminar é para

idêntica finalidade.É o relatório. Fundamento e decido. A concessão da liminar no mandado de segurança está

condicionada à presença conjunta da relevância jurídica do fundamento e do risco de ineficácia da medida, se

concedida apenas na sentença (artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009).Passo ao julgamento desses

requisitos.A questão colocada para julgamento é saber se as impetrantes, que afirmam ter matéria curricular em

dependência, têm o direito de renovarem a matrícula para o sétimo semestre do curso de Direito, que lhes foi

negado pela Universidade.A Rresoluções UNINOVE 39/2007, do Reitor do Centro Universitário Nove de Julho,

que inclusive instrui a petição inicial (fl. 21), dispõe, quanto a promoção e aprovação dos alunos para os 7º, 8º, 9º

e 10º semestres do curso de Direito:Art. 1º. Fica definido que, para promoção ao 7º, 8º, 9 e 10º semestres do curso

de Direito, o aluno deverá estar aprovado em todas as disciplinas do currículo pleno dos semestres anteriores e não

possuir disciplina(s) a adaptar.Art. 2º A regra prevista no Art. 1º só produzirá efeitos a partir do segundo semestre

de 2008, aplicando-se no primeiro semestre de 2008 a regra geral para promoção por semestre letivo, prevista em

Resolução própria.Art. 3º Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.A regra geral e abstrata estabelecida pela Universidade por meio dessa resolução impede

a promoção e aprovação, ao 7º, 8º, 9 e 10º semestres do curso de Direito, de aluno que não for aprovado em todas

as disciplinas do currículo pleno dos semestres anteriores e tiver disciplinas a adaptar. Tal regra não viola

nenhuma norma geral prevista na Lei 9.394/1966. A matéria se insere no âmbito da autonomia didático-científica

e administrativa das Universidades, garantida pelo artigo 207, cabeça, da Constituição do Brasil:Art. 207. As

universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e

obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.No exercício dessa autonomia

administrativa, as universidades têm competência para editar normas internas, respeitadas apenas as normas gerais

previstas na Lei 9.394/1996. É o que estabelece o artigo 53, inciso II, desta lei:Art. 53. No exercício de sua

autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:(...)II - fixar os

currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes;Não há nenhuma norma geral,

prevista na Lei 9.494/1996, que obrigue a Universidade a aprovar o aluno reprovado em algumas disciplinas

curriculares e a permitir que ele curse o semestre seguinte conjuntamente com a disciplina em que

reprovado.Nesse sentido é pacífica a jurisprudência:ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA - DEPENDÊNCIA. 1.

De acordo com a Lei n. 9.394/96, que disciplina as diretrizes e bases da educação, no exercício de sua autonomia,

são asseguradas às universidades, dentre outras, as seguintes atribuições: fixar os currículos dos seus cursos e

programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes, e elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em

consonância com as normas gerais atinentes. 2. A instituição de ensino superior pode alterar o currículo, bem

como os critérios para realização de matrícula, desde que observados os parâmetros legais, não havendo direito

adquirido a um determinado regime jurídico, devendo o aluno se adaptar às regras gerais estabelecidas pela

universidade. 3. Apelação não provida.(200961050103214, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 324387, Relator JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3, TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1,
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21/01/2011, PÁGINA 375).MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA -

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - OBEDIÊNCIA AO REGULAMENTO DA UNIVERSIDADE

QUE SE IMPÕE - INAPLICABILIDADE DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. I - Princípio da igualdade

não violado. II - Havendo regulamento da universidade determinando ao aluno a prévia aprovação em todas as

matérias cursadas em regime de dependência para ulterior concessão de rematrícula para o último semestre letivo

do curso ministrado, impõe-se a obediência à regulamentação baixada, porquanto estribada na autonomia didático-

administrativa das universidades (CF, art. 207) e nos poderes legalmente conferidos às instituições de ensino (Lei

9.394/96, art. 53, II). III - Não há que se falar em aplicação da Teoria do Fato Consumado, haja vista que o

impetrante não está mais sob o pálio de nenhuma decisão que o permita estar matriculado. IV - Apelação

desprovida.(200861110041239, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 316085, Relator

JUIZ BATISTA GONÇALVES, TRF3, QUARTA TURMA, DJF3 CJ1, 08/11/2010, PÁGINA 253).Existindo

norma geral e abstrata editada pela Universidade sobre os critérios de aprovação e de carregamento de

dependências, não cabe ao Poder Judiciário afastar a aplicabilidade do que estabelecido no artigo 207 da

Constituição do Brasil, sob pena de ingressar em critérios de conveniência e oportunidade da aprovação dos

alunos.Finalmente, por força do 3 do artigo 1º da Lei nº 8.437/1992, Não será cabível medida liminar que esgote,

no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação. Se deferido, o pedido de liminar esgotará totalmente o objeto

deste mandado de segurança. Ainda que a sentença venha a denegar a ordem, as impetrantes terão cursado o 7º

semestre do curso de Direito, sem haverem sido aprovadas em todas as disciplinas do curso, como o exige ato

normativo interno da Universidade, por força da liminar. A concessão desta constituirá situação de fato

irreversível e terá exaurido completamente o objeto do pedido formulado.DispositivoAnte o exposto, indefiro o

pedido de medida liminar.Regularizem as impetrantes, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, sua representação processual, mediante a apresentação de instrumento de mandato original

outorgado ao advogado subscritor da petição inicial.No mesmo prazo, sob pena de indeferimento da assistência

judiciária, apresentem as vias originais das declarações previstas no artigo 4º, da Lei 1.060/50.Cumpridas pelas

impetrantes as determinações acima, expeça a Secretaria: i) ofício à autoridade impetrada, com cópia da petição

inicial e dos documentos que a instruem, a fim de que preste informações no prazo legal de 10 dias; e ii) mandado

de intimação do representante legal da Universidade Nove de Julho, cientificando-o desta decisão, nos termos do

artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que,

querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da Universidade no

feito e a apresentação por ele de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A

eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 dias, previsto no inciso I do

citado artigo 7º.Manifestando a Universidade interesse em ingressar nos autos, a Secretaria remeterá mensagem

por meio de correio eletrônico ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste

juízo, para inclusão do Estado de São Paulo na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade

impetrada.Após, a Secretaria deverá abrir vista dos autos ao Ministério Público Federal, com prazo improrrogável

de 10 dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei 12.016/2009.Restituídos os autos pelo Ministério Público

Federal, abra a Secretaria termo de conclusão para sentença (parágrafo único do artigo 12 da Lei

12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0013739-97.2013.403.6100 - PCTL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X PRISCILA EMI

OHNUKI NAGANO X CAMILA OHNUKI(SP216180 - FERNANDO APARECIDO DE DEUS RODRIGUES)

X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que a impetrante requer seja declarada

ilegal a omissão da autoridade impetrada quanto ao fornecimento da documentação arquivada, as certidões dos

atos constitutivos da empresa impetrante, PCTL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.O pedido

de medida liminar é para que seja determinado o imediato fornecimento dessas certidões aos impetrantes.Afirma a

impetrante que, desde 21.3.2013, espera o fornecimento, pela autoridade impetrada, da certidão completa de seus

atos constitutivos, da qual necessita para inscrever-se no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, uma vez

que a via original de seu Contrato Social foi furtada.É o relatório. Fundamento e decido. A concessão da liminar

no mandado de segurança está condicionada à presença conjunta da relevância jurídica do fundamento e do risco

de ineficácia da medida, se concedida apenas na sentença (artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009).Passo ao

julgamento desses requisitos.É manifesta a ausência de risco de resultar a ineficácia da medida, caso seja

finalmente deferida (artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009). A liminar, no mandado de segurança, visa

resguardar a ordem judicial de ineficácia no mundo dos fatos, caso seja concedida na sentença. Essa ineficácia

ocorre se, em razão do indeferimento do pedido de liminar, a segurança concedida na sentença revelar-se inútil

porque se consumou na realidade (irreversibilidade fática) a lesão que se pretendia evitar com a liminar.O risco de

irreversibilidade fática não existe na espécie.Se a ordem for concedida na sentença, não há o risco de a autoridade

impetrada deixar de fornecer à impetrante as certidões dos atos constitutivos da empresa impetrante, PCTL

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. A sentença produzirá não somente todos os seus efeitos

jurídicos (no mundo jurídico) como também todos os efeitos fáticos (na realidade, no mundo concreto): as cópias
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dos documentos da impetrante pessoa jurídica arquivados pela autoridade impetrada serão fornecidas às

impetrantes no prazo assinalado na sentença. O direito será exercido em espécie, in natura. Não há nenhum risco

de perecimento de direito ou de constituição de situação fática irreversível.Além disso, por força do 3 do artigo 1º

da Lei nº 8.437/1992, Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação.

Se deferido, o pedido de liminar esgotará totalmente o objeto deste mandado de segurança. Ainda que a sentença

venha a denegar a ordem, os pedidos administrativos já terão sido definitivamente julgados pela autoridade

impetrada e os valores, ressarcidos à impetrante, por força da liminar. A concessão desta terá exaurido

completamente o objeto do pedido formulado.Finalmente, registro que os mandados de segurança têm sido

sentenciados por este juízo no prazo médio de 45 dias, se não houver nenhum incidente processual, considerado

estritamente o procedimento traçado na Lei nº 12.016/2009.DispositivoAnte o exposto, indefiro o pedido de

medida liminar.Ficam as impetrantes intimadas para, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito: .PA 1,7 comprovar o recolhimento das custas processuais devidas; e .PA 1,7 apresentar mais

uma cópia da petição inicial, a fim de instruir a contrafé do mandado de intimação do representante legal do

Procurador-Geral do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009.Cumpridas pelas

impetrantes as determinações acima, expeça a Secretaria: i) ofício à autoridade impetrada, com cópia da petição

inicial e dos documentos que a instruem, a fim de que preste informações no prazo legal de 10 dias; e ii) mandado

de intimação do representante legal do Procurador-Geral do Estado de São Paulo, cientificando-o desta decisão,

nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para

que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso do Estado de

São Paulo no feito e a apresentação por ele de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste

juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 dias, previsto no inciso I

do citado artigo 7º.Manifestando o Estado de São Paulo interesse em ingressar nos autos, a Secretaria remeterá

mensagem por meio de correio eletrônico ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior

determinação deste juízo, para inclusão do Estado de São Paulo na lide na posição de assistente litisconsorcial da

autoridade impetrada.Após, a Secretaria deverá abrir vista dos autos ao Ministério Público Federal, com prazo

improrrogável de 10 dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei 12.016/2009.Restituídos os autos pelo Ministério

Público Federal, abra a Secretaria termo de conclusão para sentença (parágrafo único do artigo 12 da Lei

12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0013871-57.2013.403.6100 - EVELIN JORDAO(SP284654 - ESTEVAM PONTES RODRIGUES) X REITOR

DO CENTRO UNIVERSITARIO BELAS ARTES DE SAO PAULO

1. Mandado de segurança com pedido de medida liminar em que a impetrante pede a concessão de ordem para

ordenar à autoridade impetrada que a matricule no curso de Artes Visuais, para cursar duas matérias a título de

dependência, seguindo a grade atual à qual está vinculada. A impetrante afirma que há débitos em atraso. Mas o

atraso ocorreu por dificuldades financeiras dela. Ocorre que a instituição de ensino não apresentou proposta viável

de acordo, segundo as possibilidades financeiras da impetrante.2. A fundamentação exposta na petição inicial não

é juridicamente relevante. O pedido de concessão de liminar não pode ser deferido. A cabeça do artigo 6.º da Lei

n.º 9.870, de 23.11.1999, estabelece que São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos

escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-

se o contratante, no que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do

Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de

noventa dias.Esse dispositivo permite à instituição de ensino invocar a exceção do contrato não cumprido

(exceptio non adimpleti contractus), de que trata o artigo 1.092 do Código Civil, segundo o qual Nos contratos

bilaterais, nenhum dos contraentes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro, e

condicionar a matrícula ao pagamento, pelo aluno, dos débitos relativos às mensalidades atrasadas.No magistério

de Maria Helena Diniz (Código Civil Anotado, São Paulo: Saraiva, 1995, p. 703), trata-se de cláusula resolutiva

tácita que se prende ao contrato bilateral. Isto é assim porque o contrato bilateral requer que as duas prestações

sejam cumpridas simultaneamente, de forma que nenhum dos contratantes poderá, antes de cumprir sua obrigação,

exigir o implemento da do doutro (RT, 184:664, 188:188, 191:213 e 178:735; JB 167:153; EJSTJ, 7:90). O

contratante pontual poderá: a) permanecer inativo, alegando a exceptio non adimpleti contractus (...).Desse modo,

o caput do artigo 6.º acima transcrito, ao dispor serem proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de

documentos escolares, inclusive os de transferência, e a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas,

por motivo de inadimplemento do aluno no pagamento das prestações devidas à entidade de ensino, nada tem a

ver com a celebração do contrato de prestação de serviços de ensino. A suspensão de provas escolares, a retenção

de documentos escolares e a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas são medidas proibidas, que

ocorrem após a criação do vínculo contratual entre o aluno e a entidade de ensino. Por outro lado, a negativa da

instituição de ensino de renovar o vínculo contratual com o aluno, por motivo de inadimplemento anterior deste,

constitui medida preventiva adotada antes da formação de qualquer vínculo contratual. Não se trata de penalidade

pedagógica, que pressupõe a existência de um vínculo já estabelecido com a matrícula e a celebração do

contrato.Inexiste no ordenamento jurídico do País texto normativo que determine a obrigatoriedade de instituição
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particular de ensino celebrar contrato de prestação de serviços com aluno inadimplente. Incide o postulado

constitucional da legalidade, segundo o qual ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei (Constituição Federal, artigo 5.º, II).Nem mesmo a lei poderia obrigar instituição particular de

ensino a celebrar contrato de prestação de serviços com aluno inadimplente. O princípio constitucional da

liberdade, previsto no caput do artigo 5.º da Constituição Federal, impede que o Estado imponha ao particular o

dever de estabelecer vínculos contratuais ou celebrar acordos e transações contra seus interesses. O artigo 5.º da

Lei 9.870/99 dispõe que Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das

matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. Vale dizer,

se inadimplente, o aluno não tem direito à renovação da matrícula.O artigo 2.º da Medida Provisória 2.173-24, de

23.8.2001, em vigor por força do artigo 2.º da Emenda Constitucional 32/2001, corrobora essa interpretação, ao

acrescentar o 1.º ao artigo 6.º da Lei 9.870/99, dispondo que O desligamento do aluno por inadimplência somente

poderá ocorrer ao final do ano letivo ou, no ensino superior, ao final do semestre letivo quando a instituição adotar

o regime didático semestral. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região,

de que são exemplos as ementas destes julgados:MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR -

INADIMPLÊNCIA - REMATRÍCULA - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.I -A Lei nº 9.870/99, em seus

artigos 5º e 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, diferencia duas situações, ou seja, protege

aqueles que efetuaram regularmente a matrícula no ano em curso, vedando-lhes a aplicação de penalidades

pedagógicas e garantindo-lhes a continuidade do ensino no período, todavia, excetua, expressamente, a

rematrícula, desobrigando, então, a instituição privada de ensino superior a prestar serviços, sem a devida

contraprestação financeira.II - Inexistência de ilegalidade ou abusividade no ato impugnado.III - Precedentes da

Terceira Turma.IV - Remessa oficial provida (REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 205535 Processo: 200003990498205 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da

decisão: 06/08/2003 Documento: TRF300073603 Fonte DJU DATA:27/08/2003 PÁGINA: 348 Relator(a) JUIZ

MÁRCIO MORAES).MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUTIÇÃO

PRIVADA.RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. ALUNO INADIMPLENTE. LEI Nº 9.870/99.1- A Constituição

Federal permite às instituições particulares de ensino o exercício da atividade educacional, sendo ínsito que seja

realizada mediante contraprestação em pecúnia. Assim, instituição e aluno firmam contrato de prestação de

serviços educacionais mediante o qual estipulam-se direitos e obrigações recíprocos. Ao primeiro, ministrar o

ensino conforme as condições estabelecidas em lei. Ao segundo, pagar pelos serviços recebidos. 2- Não há

ilegalidade ou inconstitucionalidade na negativa de renovação de matrícula pela instituição particular de ensino

superior, em face do descumprimento de cláusula contratual de pagamento de mensalidades, ocasionando a

inadimplência do aluno. 3- Inteligência do art. 5º da Lei nº 9.870/99. Precedentes desta Corte Regional

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 248129

Processo: 200261000181790 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/06/2003 Documento:

TRF300073261 Fonte DJU DATA:15/08/2003 PÁGINA: 657 Relator(a) JUIZ MAIRAN MAIA).O

estabelecimento de ensino pode recusar a renovação da matrícula de aluno inadimplente. A instituição de ensino

tem compromissos com funcionários e professores, além das tarifas públicas, tributos e outros despesas. O que

ocorrerá se parte significativa dos alunos permanecer inadimplente e obtiver decisão judicial para renovar

matrícula e frequentar aulas sem quitar débitos de mensalidades em atraso? A instituição de ensino também

conseguirá liminar para não pagar seus débitos? Os professores e os funcionários trabalharão sem nada receber?

Dificuldades financeiras também não atingem instituições de ensino?A questão não pode ser analisada apenas sob

a ótica do interesse individual do aluno inadimplente. Deve-se considerar a manutenção do ensino de qualidade

para todos os alunos e a própria sobrevivência da instituição de ensino.É cômodo afirmar que a instituição de

ensino dispõe de meios adequados para cobrar em juízo débitos em atraso. Não se pode ignorar as dificuldades e a

demora do processo judicial. No mais das vezes, o falido processo de execução não logra êxito. Os bens

penhorados não têm aceitação comercial. Outras vezes nem sequer se consegue localizar o executado ou bens para

penhora. O aluno inadimplente terminará o curso e a instituição de ensino não terá recebido nem sequer um

centavo, além de haver realizado despesas com a infrutífera cobrança do débito.Para encerrar trago a contexto este

excerto do voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Paulo Brossard, no julgamento do pedido de medida

cautelar na ação direta de inconstitucionalidade 1.081-6/DF, em 22.6.1994, ao declarar inconstitucional as

expressões o indeferimento de renovação das matrículas dos alunos, constantes do artigo 5.º da Medida Provisória

524, de 07.06.1994:Quanto ao art. 5.º, creio que foi Hamilton, em O Federalista, quem escreveu que uma das

coisas mais difíceis é contestar algo obviamente absurdo.A cláusula segundo a qual, são proibidos o indeferimento

de renovação das matrículas dos alunos por motivo de inadimplência do aluno, que artigo da Constituição ela

fere? O Senhor Ministro Moreira Alves, vigilante nos conceitos, disse: não é o ato jurídico perfeito, não é a

retroação, mas pode ser o devido processo. No meu modo de ver, fere o que está dito no art. 209 da Constituição:

O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições. O ensino é livre. Com a cláusula em

referência é destruído o ensino. Não pode haver ensino onde alguém diz: não paguei, não pago e estou aqui. Não

há ensino, nem comunicação possível de professor para aluno nessas condições. Isso subverte, destrói, aniquila o

conceito de ensino que exige um mínimo de simpatia entre professor e aluno, entre aluno e escola. Freqüentei uma

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     59/461



escola e o Ministro José Neri freqüentou outra e ambos nos orgulhamos das nossas escolas. Será que

guardaríamos esse sentimento, já não digo de gratidão, mas pelo menos de afeição para aquele conjunto de coisas,

de pessoas que conviveram conosco quando estudávamos, se não houvesse um mínimo de simpatia e de respeito

mútuo? O preceito que consagra o calote é a negação do que se chama ou do que possa chamar-se ensino. É o que

mais me assusta na medida questionada, porque quando se edita uma medida com uma cláusula desta, pode-se

editar qualquer coisa.O calote institucionalizado é inacreditável, e me enche de assombro, porque é o mesmo que

dizer: o ensino está proscrito.Não me sentiria bem em entrar numa sala de aula onde tivesse alguém que dissesse:

eu não pago e estou aqui. Ninguém pague, pois a lei lhe assegura a renovação da matrícula. A lei seria esplêndida

para a deformação do caráter e para a destruição do ensino privado. E isso me enche de horror.Finalmente, quanto

ao conteúdo da proposta de parcelamento, apresentada pela entidade de ensino, que a impetrante afirma não poder

aceitar, inexiste ilegalidade. A autoridade apontada coatora não pode ser obrigada pelo Poder Judiciário a alterar o

conteúdo da proposta de transação. As partes têm liberdade de contratar, garantida pelo artigo 5.º da Constituição

do Brasil. A liberdade de contratar também compreende a de renegociar débitos. O credor não está obrigado a

renegociar débitos nem a aceitar proposta de transação do devedor. Poderia executar desde logo todo o valor, com

todos os acréscimos da mora. A interferência do Poder Judiciário para obrigar a autoridade impetrada a aceitar

proposta de parcelamento do débito que fosse viável à impetrante caracterizaria invasão indevida, arbitrária e

inconstitucional na esfera de liberdade contratual.Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.3. Defiro as

isenções legais da assistência judiciária.4. Em 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

apresente a impetrante cópia dos documentos que instruem a petição inicial (artigos 6º, e 7º, inciso I, da Lei nº

12.016/2009).Apresentados os documentos, expeça a Secretaria ofício à autoridade impetrada, com cópia da

petição inicial e dos documentos que a instruem, a fim de que preste informações no prazo legal de 10 (dez) dias,

bem como para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009.O ingresso

da Universidade no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer

autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez)

dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º. Manifestando a Universidade interesse em ingressar nos autos, a

Secretaria remeterá mensagem por meio de correio eletrônico ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente

de ulterior determinação deste juízo, para inclusão daquela na lide na posição de assistente litisconsorcial da

autoridade impetrada.Após, a Secretaria deverá abrir vista dos autos ao Ministério Público Federal, com prazo

improrrogável de 10 (dez) dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei 12.016/2009.Restituídos os autos pelo

Ministério Público Federal, abra a Secretaria termo de conclusão para sentença (parágrafo único do artigo 12 da

Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0013951-21.2013.403.6100 - PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA(SP309400 -

VINICIUS SILVA COUTO DOMINGOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

PAULO - SP

1. Em 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, emendem as impetrantes a petição

inicial, a fim de:i) descrever na petição inicial os números de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ de todas as filiais que integram o polo ativo da impetração;ii) regularizar a representação processual,

devendo a procuração ser outorgada em nome da matriz e também de todas as filiais, as quais deverão ser

descritas no instrumento de mandato;iii) esclarecer se os recolhimentos das contribuições sociais das filiais que

não têm sede em São Paulo, na área sujeita à competência fiscalizatória da Delegacia da Receita Federal do Brasil

de Administração Tributária em São Paulo, são centralizados exclusivamente na matriz. Esta autoridade tem

legitimidade passiva para a causa, tratando-se de litisconsórcio facultativo, apenas para as pessoas jurídicas

sujeitas à sua competência. No mandado de segurança a competência é funcional e absoluta; eiv) apresentar cópia

integral dos documentos digitalizados no CD de fl. 141 ou mais um CD com tais documentos nele gravados, a fim

de instruir o ofício a ser expedido à autoridade impetrada, nos termos dos artigos 6º e 7º, I, da Lei nº

12.016/2009.2. Emendada a petição inicial, remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, para

inclusão de todas as filias descritas na petição inicial no polo ativo deste mandado de segurança.Publique-se.

 

0014345-28.2013.403.6100 - GISELE DO CARMO DIAS(SP242387 - MARCOS EDUARDO LELIS) X

REITOR DA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO - UNIP

1. Mandado de segurança com pedido de medida liminar para obrigar a Impetrada a liberar a matrícula da

Impetrante e permitir que esta volte a frequentar as aulas que se iniciaram no começo de agosto, bem como, possa

realizar as provas e concluir seu curso (fls. 2/10).2. A fundamentação exposta na petição inicial não é

juridicamente relevante. O pedido de concessão de liminar não pode ser deferido. A cabeça do artigo 6.º da Lei n.º

9.870, de 23.11.1999, estabelece que São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos

escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-

se o contratante, no que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do

Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de

noventa dias.Esse dispositivo permite à instituição de ensino invocar a exceção do contrato não cumprido
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(exceptio non adimpleti contractus), de que trata o artigo 1.092 do Código Civil, segundo o qual Nos contratos

bilaterais, nenhum dos contraentes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro, e

condicionar a matrícula ao pagamento, pelo aluno, dos débitos relativos às mensalidades atrasadas.No magistério

de Maria Helena Diniz (Código Civil Anotado, São Paulo: Saraiva, 1995, p. 703), trata-se de cláusula resolutiva

tácita que se prende ao contrato bilateral. Isto é assim porque o contrato bilateral requer que as duas prestações

sejam cumpridas simultaneamente, de forma que nenhum dos contratantes poderá, antes de cumprir sua obrigação,

exigir o implemento da do doutro (RT, 184:664, 188:188, 191:213 e 178:735; JB 167:153; EJSTJ, 7:90). O

contratante pontual poderá: a) permanecer inativo, alegando a exceptio non adimpleti contractus (...).Desse modo,

o caput do artigo 6.º acima transcrito, ao dispor serem proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de

documentos escolares, inclusive os de transferência, e a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas,

por motivo de inadimplemento do aluno no pagamento das prestações devidas à entidade de ensino, nada tem a

ver com a celebração do contrato de prestação de serviços de ensino. A suspensão de provas escolares, a retenção

de documentos escolares e a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas são medidas proibidas, que

ocorrem após a criação do vínculo contratual entre o aluno e a entidade de ensino. Por outro lado, a negativa da

instituição de ensino de renovar o vínculo contratual com o aluno, por motivo de inadimplemento anterior deste,

constitui medida preventiva adotada antes da formação de qualquer vínculo contratual. Não se trata de penalidade

pedagógica, que pressupõe a existência de um vínculo já estabelecido com a matrícula e a celebração do

contrato.Inexiste no ordenamento jurídico do País texto normativo que determine a obrigatoriedade de instituição

particular de ensino celebrar contrato de prestação de serviços com aluno inadimplente. Incide o postulado

constitucional da legalidade, segundo o qual ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei (Constituição Federal, artigo 5.º, II).Nem mesmo a lei poderia obrigar instituição particular de

ensino a celebrar contrato de prestação de serviços com aluno inadimplente. O princípio constitucional da

liberdade, previsto no caput do artigo 5.º da Constituição Federal, impede que o Estado imponha ao particular o

dever de estabelecer vínculos contratuais ou celebrar acordos e transações contra seus interesses. O artigo 5.º da

Lei 9.870/99 dispõe que Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das

matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. Vale dizer,

se inadimplente, o aluno não tem direito à renovação da matrícula.O artigo 2.º da Medida Provisória 2.173-24, de

23.8.2001, em vigor por força do artigo 2.º da Emenda Constitucional 32/2001, corrobora essa interpretação, ao

acrescentar o 1.º ao artigo 6.º da Lei 9.870/99, dispondo que O desligamento do aluno por inadimplência somente

poderá ocorrer ao final do ano letivo ou, no ensino superior, ao final do semestre letivo quando a instituição adotar

o regime didático semestral. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região,

de que são exemplos as ementas destes julgados:MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR -

INADIMPLÊNCIA - REMATRÍCULA - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.I -A Lei nº 9.870/99, em seus

artigos 5º e 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, diferencia duas situações, ou seja, protege

aqueles que efetuaram regularmente a matrícula no ano em curso, vedando-lhes a aplicação de penalidades

pedagógicas e garantindo-lhes a continuidade do ensino no período, todavia, excetua, expressamente, a

rematrícula, desobrigando, então, a instituição privada de ensino superior a prestar serviços, sem a devida

contraprestação financeira.II - Inexistência de ilegalidade ou abusividade no ato impugnado.III - Precedentes da

Terceira Turma.IV - Remessa oficial provida (REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 205535 Processo: 200003990498205 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da

decisão: 06/08/2003 Documento: TRF300073603 Fonte DJU DATA:27/08/2003 PÁGINA: 348 Relator(a) JUIZ

MÁRCIO MORAES).MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUTIÇÃO

PRIVADA.RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. ALUNO INADIMPLENTE. LEI Nº 9.870/99.1- A Constituição

Federal permite às instituições particulares de ensino o exercício da atividade educacional, sendo ínsito que seja

realizada mediante contraprestação em pecúnia. Assim, instituição e aluno firmam contrato de prestação de

serviços educacionais mediante o qual estipulam-se direitos e obrigações recíprocos. Ao primeiro, ministrar o

ensino conforme as condições estabelecidas em lei. Ao segundo, pagar pelos serviços recebidos. 2- Não há

ilegalidade ou inconstitucionalidade na negativa de renovação de matrícula pela instituição particular de ensino

superior, em face do descumprimento de cláusula contratual de pagamento de mensalidades, ocasionando a

inadimplência do aluno. 3- Inteligência do art. 5º da Lei nº 9.870/99. Precedentes desta Corte Regional

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 248129

Processo: 200261000181790 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/06/2003 Documento:

TRF300073261 Fonte DJU DATA:15/08/2003 PÁGINA: 657 Relator(a) JUIZ MAIRAN MAIA).O

estabelecimento de ensino pode recusar a renovação da matrícula de aluno inadimplente. A instituição de ensino

tem compromissos com funcionários e professores, além das tarifas públicas, tributos e outros despesas. O que

ocorrerá se parte significativa dos alunos permanecer inadimplente e obtiver decisão judicial para renovar

matrícula e frequentar aulas sem quitar débitos de mensalidades em atraso? A instituição de ensino também

conseguirá liminar para não pagar seus débitos? Os professores e os funcionários trabalharão sem nada receber?

Dificuldades financeiras também não atingem instituições de ensino?A questão não pode ser analisada apenas sob

a ótica do interesse individual do aluno inadimplente. Deve-se considerar a manutenção do ensino de qualidade
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para todos os alunos e a própria sobrevivência da instituição de ensino.É cômodo afirmar que a instituição de

ensino dispõe de meios adequados para cobrar em juízo débitos em atraso. Não se pode ignorar as dificuldades e a

demora do processo judicial. No mais das vezes, o falido processo de execução não logra êxito. Os bens

penhorados não têm aceitação comercial. Outras vezes nem sequer se consegue localizar o executado ou bens para

penhora. O aluno inadimplente terminará o curso e a instituição de ensino não terá recebido nem sequer um

centavo, além de haver realizado despesas com a infrutífera cobrança do débito.Para encerrar trago a contexto este

excerto do voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Paulo Brossard, no julgamento do pedido de medida

cautelar na ação direta de inconstitucionalidade 1.081-6/DF, em 22.6.1994, ao declarar inconstitucional as

expressões o indeferimento de renovação das matrículas dos alunos, constantes do artigo 5.º da Medida Provisória

524, de 07.06.1994:Quanto ao art. 5.º, creio que foi Hamilton, em O Federalista, quem escreveu que uma das

coisas mais difíceis é contestar algo obviamente absurdo.A cláusula segundo a qual, são proibidos o indeferimento

de renovação das matrículas dos alunos por motivo de inadimplência do aluno, que artigo da Constituição ela

fere? O Senhor Ministro Moreira Alves, vigilante nos conceitos, disse: não é o ato jurídico perfeito, não é a

retroação, mas pode ser o devido processo. No meu modo de ver, fere o que está dito no art. 209 da Constituição:

O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições. O ensino é livre. Com a cláusula em

referência é destruído o ensino. Não pode haver ensino onde alguém diz: não paguei, não pago e estou aqui. Não

há ensino, nem comunicação possível de professor para aluno nessas condições. Isso subverte, destrói, aniquila o

conceito de ensino que exige um mínimo de simpatia entre professor e aluno, entre aluno e escola. Freqüentei uma

escola e o Ministro José Neri freqüentou outra e ambos nos orgulhamos das nossas escolas. Será que

guardaríamos esse sentimento, já não digo de gratidão, mas pelo menos de afeição para aquele conjunto de coisas,

de pessoas que conviveram conosco quando estudávamos, se não houvesse um mínimo de simpatia e de respeito

mútuo? O preceito que consagra o calote é a negação do que se chama ou do que possa chamar-se ensino. É o que

mais me assusta na medida questionada, porque quando se edita uma medida com uma cláusula desta, pode-se

editar qualquer coisa.O calote institucionalizado é inacreditável, e me enche de assombro, porque é o mesmo que

dizer: o ensino está proscrito.Não me sentiria bem em entrar numa sala de aula onde tivesse alguém que dissesse:

eu não pago e estou aqui. Ninguém pague, pois a lei lhe assegura a renovação da matrícula. A lei seria esplêndida

para a deformação do caráter e para a destruição do ensino privado. E isso me enche de horror.Finalmente, o fato

de a impetrante ter obtido financiamento estudantil para o pagamento integral das prestações vincendas não afasta

a necessidade de quitação na matrícula dos débitos vencidos, nos termos da fundamentação acima. A instituição

de ensino não está obrigada a aceitar a matrícula e o financiamento pelo FIES havendo débitos vencidos. As partes

têm liberdade de contratar, garantida pelo artigo 5.º da Constituição do Brasil. A liberdade de contratar também

compreende a de renegociar débitos. O credor não está obrigado a renegociar débitos nem a aceitar proposta de

transação do devedor. A interferência do Poder Judiciário para obrigar a autoridade impetrada a aceitar a matrícula

mediante quitação das prestações vincendas, por meio do FIES, caracterizaria invasão indevida, arbitrária e

inconstitucional na esfera de liberdade contratual.Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.3. Defiro as

isenções legais da assistência judiciária.4. Expeça a Secretaria ofício à autoridade impetrada, com cópia da petição

inicial e dos documentos que a instruem, a fim de que preste informações no prazo legal de 10 (dez) dias, bem

como para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009.O ingresso da

Universidade no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização

deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias,

previsto no inciso I do citado artigo 7º. Manifestando a Universidade interesse em ingressar nos autos, a Secretaria

remeterá mensagem por meio de correio eletrônico ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de

ulterior determinação deste juízo, para inclusão daquela na lide na posição de assistente litisconsorcial da

autoridade impetrada.Após, a Secretaria deverá abrir vista dos autos ao Ministério Público Federal, com prazo

improrrogável de 10 (dez) dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei 12.016/2009.Restituídos os autos pelo

Ministério Público Federal, abra a Secretaria termo de conclusão para sentença (parágrafo único do artigo 12 da

Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0014348-80.2013.403.6100 - ATME COM/ E SERVICOS LTDA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI)

X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

1. Indefiro o pedido de liminar. Não há risco de ineficácia da segurança, se concedida apenas na sentença (inciso

III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009). A liminar, no mandado de segurança, visa resguardar a ordem judicial de

ineficácia no mundo dos fatos, caso seja concedida na sentença. A ineficácia no mundo dos fatos ocorre se, em

razão do indeferimento do pedido de liminar, a segurança concedida na sentença revelar-se inútil porque se

consumou na realidade a lesão que se pretendia evitar com a liminar.O risco de irreversibilidade fática não existe

na espécie. O objeto deste mandado de segurança é a pretensão de transferência das obrigações enfitêuticas para o

nome da parte impetrante, a fim de ser registrada na Secretaria do Patrimônio da União como titular do domínio

útil de imóvel.Se a sentença conceder a segurança, produzirá a eficácia jurídica de ordenar à autoridade impetrada

que pratique tal ato administrativo. Não existe nenhum risco de ineficácia fática da sentença, que produzirá não

somente seus efeitos jurídicos (no mundo jurídico) como também todos os efeitos fáticos (na realidade, no mundo
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concreto). O direito será exercido em espécie, in natura. Não corre nenhum risco de perecer. Não existe nenhum

risco de que não ocorra a conclusão do pedido administrativo de transferência das obrigações enfitêuticas para o

nome da parte impetrante, se a segurança for concedida na sentença.Quanto à afirmação da parte impetrante de

que há urgência em regularizar a situação do imóvel porque necessitaria, com urgência, realizar transações de

aportes financeiros em bancos e precisaria apresentar o documento do imóvel, não está comprovada por meio de

prova documental. A afirmação da impetrante de que há periculum in mora está fundada, genericamente, no

exercício do direito de propriedade. Mas não é apontado nenhum fato concreto a demonstrar que, se não

concedida a liminar, a sentença a ser proferida encontrará no mundo dos fatos situação consolidada em prejuízo da

parte impetrante.Além disso, a teor do 3 do artigo 1º da Lei nº 8.437/1992, Não será cabível medida liminar que

esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação. Tal dispositivo incide no julgamento do pedido de

concessão de medida liminar em mandado de segurança, se ausente para o impetrante qualquer risco de resultar a

ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida. Também saliento que este juízo tem proferido sentença nos

mandados de segurança em que não há nenhum incidente processual, no prazo médio de 40 dias a partir da data da

impetração, mais um motivo para afastar a afirmação de risco de ineficácia da segurança.Ainda, não se pode

deixar de observar que a impetrante adquiriu o domínio útil dos imóveis em questão por escritura pública lavrada

em 26.02.2013 e levada a registro em 15.03.2013, mas apresentou os pedidos administrativos em questão em

06.06.2013, quase três meses depois, o que enfraquece a afirmação de urgência.Finalmente, os extratos de

andamento dos processos administrativos provam que eles não estão paralisados indevidamente. Ao contrário,

vêm recebendo movimentação processual e estão já em fase de conclusão da transferência.2. Expeça a Secretaria:

i) ofício à autoridade impetrada, a fim de que preste informações no prazo legal de 10 (dez) dias; e ii) mandado de

intimação do representante legal da União (AGU), nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O

ingresso da União no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer

autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez)

dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, remeta a

Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo

nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade

impetrada.Prestadas as informações ou decorrido o prazo para tanto, dê-se vista dos autos ao Ministério Público

Federal, com prazo improrrogável de 10 (dez) dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei

12.016/2009.Restituídos os autos pelo Ministério Público Federal, abra-se conclusão para sentença (parágrafo

único do artigo 12 da Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0012133-34.2013.403.6100 - SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA(SP208408 - LIÈGE SCHROEDER DE

FREITAS ARAUJO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 393/396: por ora, não conheço do pedido. Em 10 dias, apresente a requerente cópia da petição inicial dos

autos da demanda nº 0014102-84.2013.4.03.6100, a fim de provar que se trata de demanda ajuizada com o

objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor (artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.522/2002.Publique-se

esta e a decisão de fls. 351/352.FLS. 351/352 Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de

fls. 339/342, por meio da qual se deferiu parcialmente o pedido de liminar (fls. 347/349).Provejo os embargos de

declaração, a fim de suprir a omissão apontada, apenas para incluir na fundamentação da decisão embargada o

seguinte, quanto ao pedido de suspensão do registro do nome do contribuinte no cadastro informativo de créditos

não quitados do setor público federal - CADIN e no órgão privado de controle do crédito - SERASA.Falta

plausibilidade jurídica à fundamentação do pedido de suspensão do registro do nome da requerente no CADIN e

no SERASA, ante o oferecimento de caução por meio de carta de fiança bancária, falta plausibilidade jurídica à

fundamentação. O artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.522/2002, dispõe que Será suspenso o registro no Cadin quando

o devedor comprove que: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu

valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei. A medida cautelar de caução

não é demanda destinada a discutir a natureza do crédito tributário ou seu valor. Nesse sentido é o entendimento

do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO REAL. POSSIBILIDADE DE

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE

SUSPENSÃO DO REGISTRO NO CADIN.1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma

suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito

de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.2. A jurisprudência da aceitação da medida cautelar

de caução real prévia ao ajuizamento da execução fiscal surge com o entendimento de que à garantia prestada

deve ser dado tratamento análogo à existência de penhora em execução fiscal. Precedentes: EDcl nos EREsp. n.

815.629 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 13.12.2006; REsp 912710 / RN, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, D.J. 7.8.2008; EREsp 574107 / PR, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, D.J. 7.5.2007; EREsp 779121 / SC, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira. D.J. 7.5.2007.3. Desse

modo, muito embora a penhora e a medida cautelar de caução possam ensejar a expedição da certidão positiva de
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débitos com efeitos de negativa (art. 206, do CTN), não são elas meios aptos a suspender a exigibilidade do

crédito tributário, pois não previstas no art. 151, do CTN. Sendo assim, se a penhora e a medida cautelar de

caução não suspendem a exigibilidade do crédito tributário, não podem ensejar a suspensão do registro no Cadin

pelo art. 7º, II, da Lei n. 10.522/2002. Só a penhora, quando associada aos embargos do devedor, é que pode

suspender o registro no Cadin por força do art. 7º, I, da Lei n. 10.522/2002, o que não se aplica à medida cautelar

de caução, por não consistir em ação onde se discute a natureza da obrigação ou seu valor.4. Em se tratando de

medida cautelar de caução real, não pode a Fazenda Pública exigir a ordem estabelecida no art. 11, da Lei n.

6.830/80 e arts. 655 e 656, do CPC, para o fim de garantida do débito mediante depósito em dinheiro, pois isso

equivaleria à suspensão da exigibilidade do crédito tributário consoante o art. 151, II, do CTN, eliminando a

utilidade da própria ação, pois impediria o ajuizamento da execução fiscal correspondente.5. Recurso especial

parcialmente provido apenas para afastar a suspensão do registro no Cadin em razão da caução ofertada (REsp

1307961/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 12/09/2012).3. Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de medida liminar para, por ora, apenas autorizar

a requerente a prestar caução dos créditos tributários descritos na petição inicial.No mais, mantenho o parcial

deferimento3. Expeça a Secretaria mandado de citação e intimação do representante legal da União, para cumprir

esta decisão, no prazo de 10 dias, contados de sua intimação.Retifique-se o registro da decisão. Publique-se.

Intime-se.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União.FLS. 339/342 Vistos etc., 1. Afasto a prevenção dos juízos

relativamente aos autos descritos pelo Setor de Distribuição - SEDI no quadro indicativo de possibilidade de

prevenção. Os assuntos dos autos descritos pelo SEDI são diferentes dos destes autos.Ainda sobre a prevenção,

especificamente em relação aos autos do mandado de segurança nº 0009177-45.2013.4.03.6100, em trâmite na 19ª

Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo, apesar de integrarem a causa de pedir dessa demanda os mesmos

débitos que a requerente pretende garantir nesta cautelar, com carta de fiança, esta medida cautelar não pode ser

classificada como incidental e acessória àquele mandado de segurança, nem incidem os artigos 108 e 800, do

Código de Processo Civil, que dispõem, respectivamente:Art. 108. A ação acessória será proposta perante o juiz

competente para a ação principal.Art. 800. As medidas cautelares serão requeridas ao juiz da causa; e, quando

preparatórias, ao juiz competente para conhecer da ação principal.Isso porque, embora tenha a requerente

apontado como lide principal a futura ação anulatória de débito fiscal, faz também menção expressa à garantia de

eventual e futura execução fiscal dos débitos em questão, execução fiscal essa para a qual, se e quando for

ajuizada, serão transferidas as garantias oferecidas na presente cautelar.Daí não ser o mandado de segurança a lide

principal.2. A fundamentação exposta na petição inicial é juridicamente plausível. Isso no que diz respeito à

possibilidade de expedição de certidão de regularidade fiscal positiva de débitos com efeitos de negativa, se

apresentada carta de fiança suficiente e idônea. Sem, contudo, suspender a exigibilidade do crédito tributário. Tal

entendimento está motivado em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada no regime do artigo 543-

C do CPC. Cito este julgamento:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CAUÇÃO E EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE

EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO TRIBUTO

DEVIDO PARA FINS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112?STJ. VIOLAÇÃO AO ART.

535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO.1. A fiança bancária não é

equiparável ao depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112 desta Corte, cujos precedentes são

de clareza hialina:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO

CAUTELAR DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO EM TDAS OU FIANÇA

BANCARIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. CONSOANTE PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DESTA CORTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO,

SO E ADMISSIVEL, MEDIANTE DEPOSITO INTEGRAL EM DINHEIRO, NOS TERMOS DO DISPOSTO

NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR. 4. DA LEI N. 6.830?70. RECURSO DESPROVIDO, POR

UNANIMIDADE. (RMS 1269?AM, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18?10?1993, DJ 08?11?1993) TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CREDITO. FIANÇA

BANCARIA COMO GARANTIA ACOLHIDA EM LIMINAR. ART. 151, CTN. LEI 6830?80 (ARTS. 9. E 38).

ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC). SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF ? 3A. REGIÃO.1. A

PROVISORIEDADE, COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM FIANÇA

BANCARIA (ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO FISCAL

(ART. 151, CTN), MONITORADO POR ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE HIERARQUIA SUPERIOR,

NÃO SUBMISSA AS COMUNS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 6830?80 (ARTS. 9. 38).2. SO O

DEPOSITO JUDICIAL EM DINHEIRO, AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL

OU DA CAUTELAR, SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO.3. RECURSO

PROVIDO (REsp 30610?SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10?02?1993, DJ 15?03?1993)2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis:151. Suspendem a exigibilidade do

crédito tributário:I - moratória;II - o depósito do seu montante integral;III - as reclamações e os recursos, nos
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termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;IV - a concessão de medida liminar em mandado

de segurança.V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) VI - o parcelamento.3. Deveras, a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos executivos) encontra-se taxativamente prevista no art. 151

do CTN, sendo certo que a prestação de caução, mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no

montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas

apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo precípuo de

viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa e a oposição de embargos. (Precedentes:

AgRg no REsp 1157794?MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16?03?2010, DJe 24?03?2010; AgRg na MC 15.089?RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16?04?2009, DJe 06?05?2009; AgRg no REsp 1046930?ES, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03?03?2009, DJe 25?03?2009; REsp 870.566?RS,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18?12?2008, DJe 11?02?2009; MC

12.431?RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27?03?2007, DJ

12?04?2007; AgRg no Ag 853.912?RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13?11?2007, DJ 29?11?2007 ; REsp 980.247?DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 16?10?2007, DJ 31?10?2007; REsp 587.297?RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 24?10?2006, DJ 05?12?2006; AgRg no REsp 841.934?RS, Rel. Ministro

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05?09?2006, DJ 05?10?2006)4. Ad argumentandum

tantum, peculiaridades do instituto da fiança demonstram, de forma inequívoca, a impossibilidade de sua

equiparação ao depósito, tais como a alegação do benefício de ordem e a desoneração do encargo assumido

mediante manifestação unilateral de vontade do fiador, nos termos dos arts. 827 e 835 do Código Civil, verbis:Art.

827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, que sejam

primeiro executados os bens do devedor.Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem

limitação de tempo, sempre que lhe convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante sessenta dias

após a notificação do credor.5. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução,

garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa.6. É que a

Primeira Seção firmou o entendimento de que:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR

A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.POSSIBILIDADE.

INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua

obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com

efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365?RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 04?08?2009, DJe 02?09?2009; EDcl nos EREsp 710.153?RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23?09?2009, DJe 01?10?2009; REsp 1075360?RS, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04?06?2009, DJe 23?06?2009; AgRg no

REsp 898.412?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2008, DJe

13?02?2009; REsp 870.566?RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18?12?2008, DJe 11?02?2009; REsp 746.789?BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18?11?2008, DJe 24?11?2008; EREsp 574107?PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: tem os mesmos efeitos previstos no artigo

anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. A caução oferecida pelo contribuinte, antes

da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que

prestada em valor suficiente à garantia do juízo.3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a

penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o

contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele

contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda.4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte

solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do

Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o

contribuinte que contra si tenha ajui tra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.5. Mutatis mutandis o

mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar

a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento,

diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas.6. Outrossim,

instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada por

iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.(...)10. Recurso Especial

parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08?2008.(REsp 1123669?RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

09?12?2009, DJe 01?02?2010)7. In casu, o pleito constante da exordial da presente ação cautelar, juntada às fls. e-

STJ 28, foi formulado nos seguintes termos, verbis:À vista do exposto, demonstrada a existência de periculum in
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mora e fumus boni juris, pleiteiam as requerentes, com fundamento nos artigos 796 e 804 do Código de Processo

Civil, que lhe seja deferida medida liminar para assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto

dos Processos Administrativos nºs 15374.002156?00-73 e 15374.002155?00-19 até final decisão de mérito da

questão jurídica em debate na AO nº 2007.34.00.036175-5 sem apresentação de garantia ou, quando menos, caso

V.Exa. entenda necessária a garantia da liminar, requer a Autora seja autorizada a apresentação de fiança bancária

do valor envolvido, a exemplo do que aconteceria na hipótese de propositura de execução fiscal, tornando-se,

assim, válida a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206, do CTN.

(grifos no original)8. O Juízo federal de primeiro grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na

possibilidade de expedição de CPD-EN mediante a apresentação de fiança bancária garantidora da futura

execução, consoante farta jurisprudência. No entanto, no dispositivo, contraditoriamente, determina a prestação de

fiança em valor não inferior ao do débito ora discutido mais 30% (trinta por cento), nos termos do 2º do art. 656

do CPC, a qual deverá ter validade durante todo o tempo em que perdurar a ação judicial, sob pena de restauração

da exigibilidade dos créditos tributários.9. O Tribunal a quo, perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando

a concessão da liminar, para suspender a exigibilidade do crédito tributário e para determinar a expedição de

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, mediante apresentação de fiança bancária, ao entendimento de que o

art. 9º, 3º, da Lei n. 6.830?80 não estabeleceria qualquer distinção entre o depósito em dinheiro e a fiança

bancária, apta a garantir o crédito tributário. 10. Destarte, não obstante o equivocado entendimento do aresto

recorrido, verifica-se que o pedido formulado referiu-se à expedição de certidão de regularidade fiscal.11. O art.

535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito

protelatório por parte da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de prequestionamento.12. Recurso

especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, único do CPC. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08?2008. Quanto à pretensão de se antecipar a

garantia de futura execução fiscal por meio da carta de fiança bancária ofertada, observo que a presente ação

possui caráter satisfativo, não possuindo, assim, em verdade, em que pese a nominação, natureza cautelar.

Destarte, não há se falar em relação de instrumentalidade entre a presente ação e a execução fiscal ulteriormente

proposta:(...) II - A medida cautelar não tem caráter instrumental, não reclama propositura de ação futura para

manutenção de seus efeitos, seja de execução fiscal ou qualquer outra, pois em si mesma esgota a tutela

jurisdicional, mediante a prestação da garantia e a expedição da certidão de débito. Natureza satisfativa. Afastada

a aplicação dos arts. 108, 109 e 800, do Código de Processo Civil. (...) (destaquei) (CC 00466007920084030000,

CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 11262, Rel. Desa. REGINA COSTA, TRF3, segunda seção, fonte DJF3

CJ2 DATA:02/04/2009 ). No que concerne ao pedido de oferecimento de caução (carta de fiança bancária),

enquanto não proposta a execução fiscal, depreende-se que não poderia a parte autora ser prejudicada pela

ausência de previsão legal para o oferecimento de garantia de débitos que ainda não foram objeto de execução

fiscal.Com a inércia da Fazenda Pública em propor a execução fiscal, o contribuinte ficaria à mercê da vontade do

credor tributário, já que a propositura da execução é de exclusiva iniciativa deste. Deflui-se, destarte, que existirão

contribuintes em situações antagônicas. Haverá contribuintes em relação aos quais já existem ações de execução

fiscal em curso e que poderão, por conseguinte, garantir seus débitos por meio de oferecimento de bens, e, de

outro lado, contribuintes que, mesmo tendo ciência da existência do débito, ainda não possuem contra si ação em

curso, e, por conseqüência, ainda que querendo, não poderão garantir o débito. Emerge-se, pois, que há uma

lacuna que não pode prevalecer em detrimento de direitos assegurados pelo ordenamento jurídico aos

contribuintes, que, do contrário, poderiam ficar de mãos atadas.Destarte, ações como a presente vêm sendo

admitidas na jurisprudência de forma excepcional com o escopo de assegurar direitos do contribuinte nos casos

em que ainda não há execução fiscal proposta. Outrossim, embora haja certa divergência, também tem se admitido

o ajuizamento da ação visando à expedição de CPDEN, observando-se que se visa à prestação de garantia em

relação à execução fiscal ainda não proposta, sendo certo que a efetivação da penhora é também uma das

hipóteses legais para a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa (CTN, art. 206). E,

nessa senda, convém salientar mais uma vez, guardando relação com o explicitado acima no que tange ao

posicionamento da jurisprudência para a propositura de ação objetivando a prestação de garantia, que, nos caso

em que ainda não foi ajuizada a execução fiscal pela Fazenda, fica o contribuinte impedido de garantir o débito

por meio da penhora. Por conseguinte, o art. 206 do CTN, inclusive para que guarde sintonia com a jurisprudência

que admite a propositura de ações como a presente para se ofertar caução, deve ser interpretado com

temperamento, de modo a possibilitar a expedição da certidão se antecipada a garantia nos casos em que a

execução fiscal ainda não foi ajuizada. Considerando que se busca na presente a oferta da garantia para futura

execução fiscal, não se pode olvidar do disposto nos arts. 9º e 15, ambos da Lei 6.830/80.A teor do explicitado,

não obstante a ação tenha sido proposta como cautelar, não possui, em verdade, nessa parte do pedido, essa

natureza, porquanto, com a prolação, a final, da sentença, autorizando a prestação da caução e determinando a

expedição de CPDEN, exaurida estará a prestação jurisdicional. Nem mesmo se pode falar, por conseguinte, nesse
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passo, em instrumentalidade em relação à execução fiscal que porventura venha, após, a ser proposta. Observo,

ainda, que algum questionamento poderia emergir quanto à determinação para a expedição de CPDEN em

decorrência do oferecimento de caução e não, por exemplo, de depósito integral, este sim apto a suspender a

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do CTN. Conforme Súmula 112 do C. Superior

Tribunal de Justiça, O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em

dinheiro. Assim, considerando a taxatividade das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, apenas o depósito

integral e em dinheiro tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, não sendo apta, destarte,

para tanto a fiança bancária. Entretanto, se por um lado a finca bancária referente ao montante total do débito não

pode suspender a exigibilidade do crédito tributário, é apta a consubstanciar garantia do débito, equivalendo a uma

antecipação da penhora, o que, em exegese do art. 206 do CTN - conforme acima expendido - , também pode

lastrear a expedição de CPDEN. É o que se denota do entendimento sufragado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. CAUÇÃO E EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA

BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO

CONFIGURADA. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. 1. A fiança bancária não é equiparável ao

depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ante a

taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112 desta Corte, cujos precedentes são de

clareza hialina: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO

CAUTELAR DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO EM TDAS OU FIANÇA

BANCARIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. CONSOANTE PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DESTA CORTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO,

SO E ADMISSIVEL, MEDIANTE DEPOSITO INTEGRAL EM DINHEIRO, NOS TERMOS DO DISPOSTO

NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR. 4. DA LEI N. 6.830/70. RECURSO DESPROVIDO, POR

UNANIMIDADE. (RMS 1269/AM, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/10/1993, DJ 08/11/1993) TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CREDITO. FIANÇA

BANCARIA COMO GARANTIA ACOLHIDA EM LIMINAR. ART. 151, CTN. LEI 6830/80 (ARTS. 9. E 38).

ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC). SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF / 3A. REGIÃO. 1. A

PROVISORIEDADE, COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM FIANÇA

BANCARIA (ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO FISCAL

(ART. 151, CTN), MONITORADO POR ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE HIERARQUIA SUPERIOR,

NÃO SUBMISSA AS COMUNS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 6830/80 (ARTS. 9. 38). 2. SO O

DEPOSITO JUDICIAL EM DINHEIRO, AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL

OU DA CAUTELAR, SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. 3. RECURSO

PROVIDO. (REsp 30610/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/02/1993, DJ 15/03/1993) 2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis: 151. Suspendem a exigibilidade do

crédito tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos

termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em

mandado de segurança. V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação

judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) VI - o parcelamento. 3. Deveras, a suspensão da exigibilidade

do crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos executivos) encontra-se taxativamente prevista

no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução, mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que

no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas

apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo precípuo de

viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa e a oposição de embargos. (Precedentes:

AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 24/03/2010; AgRg na MC 15.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 06/05/2009; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009; REsp 870.566/RS,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; MC

12.431/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ

12/04/2007; AgRg no Ag 853.912/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/11/2007, DJ 29/11/2007 ; REsp 980.247/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 16/10/2007, DJ 31/10/2007; REsp 587.297/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ 05/12/2006; AgRg no REsp 841.934/RS, Rel. Ministro FRANCISCO

FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 05/10/2006) 4. Ad argumentandum tantum,

peculiaridades do instituto da fiança demonstram, de forma inequívoca, a impossibilidade de sua equiparação ao

depósito, tais como a alegação do benefício de ordem e a desoneração do encargo assumido mediante

manifestação unilateral de vontade do fiador, nos termos dos arts. 827 e 835 do Código Civil, verbis: Art. 827. O
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fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, que sejam primeiro

executados os bens do devedor. Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação

de tempo, sempre que lhe convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante sessenta dias após a

notificação do credor. 5. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o

juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. 6. É que a Primeira Seção

firmou o entendimento de que: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR

A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.

INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua

obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com

efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 04/08/2009, DJ RA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe

23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: tem os mesmos efeitos previstos

no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva

em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. A caução oferecida pelo

contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão

pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo. 3. É viável a antecipação dos efeitos que

seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-se

entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais

favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda. 4. Deveras, não pode ser

imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à garantia da dívida,

prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio

inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição

mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. 5. Mutatis mutandis o

mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar

a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento,

diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas. 6. Outrossim,

instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada por

iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão. (...) 10. Recurso Especial

parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008. (REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

09/12/2009, DJe 01/02/2010) 7. In casu, o pleito constante da exordial da presente ação cautelar, juntada às fls. e-

STJ 28, foi formulado nos seguintes termos, verbis: À vista do exposto, demonstrada a existência de periculum in

mora e fumus boni juris, pleiteiam as requerentes, com fundamento nos artigos 796 e 804 do Código de Processo

Civil, que lhe seja deferida medida liminar para assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto

dos Processos Administrativos nºs 15374.002156/00-73 e 15374.002155/00-19 até final decisão de mérito da

questão jurídica em debate na AO nº 2007.34.00.036175-5 sem apresentação de garantia ou, quando menos, caso

V.Exa. entenda necessária a garantia da liminar, requer a Autora seja autorizada a apresentação de fiança bancária

do valor envolvido, a exemplo do que aconteceria na hipótese de propositura de execução fiscal, tornando-se,

assim, válida a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206, do CTN.

(grifos no original) 8. O Juízo federal de primeiro grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na

possibilidade de expedição de CPD-EN mediante a apresentação de fiança bancária garantidora da futura

execução, consoante farta jurisprudência. No entanto, no dispositivo, contraditoriamente, determina a prestação de

fiança em valor não inferior ao do débito ora discutido mais 30% (trinta por cento), nos termos do 2º do art. 656

do CPC, a qual deverá ter validade durante todo o tempo em que perdurar a ação judicial, sob pena de restauração

da exigibilidade dos créditos tributários. 9. O Tribunal a quo, perpetuou o equívoco do juízo singular,

confirmando a concessão da liminar, para suspender a exigibilidade do crédito tributário e para determinar a

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, mediante apresentação de fiança bancária, ao

entendimento de que o art. 9º, 3º, da Lei n. 6.830/80 não estabeleceria qualquer distinção entre o depósito em

dinheiro e a fiança bancária, apta a garantir o crédito tributário. 10. Destarte, não obstante o equivocado

entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido formulado referiu-se à expedição de certidão de

regularidade fiscal. 11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado

a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão. 10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC,
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ante a ausência de intuito protelatório por parte da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de

prequestionamento. 12. Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no

art. 538, único do CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP

200901753941, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/12/2010.) No caso vertente, não havendo

notícia do ajuizamento da Execução fiscal e tendo a requerente ofertado carta de fiança bancária, a presente ação é

admissível, restando apenas se verificar a idoneidade e suficiência da caução prestada, o que relego à prévia

análise da União. Está presente, pois, o risco de dano de difícil reparação. A certidão de regularidade fiscal

constitui documento essencial para execução do objeto social da pessoa jurídica.Ante o exposto, defiro

parcialmente o pedido de liminar para autorizar a requerente a prestar caução por meio de carta de fiança, a fim de

garantir os créditos tributários constituídos nos autos do processo administrativo nº 16561.720021/2011-91,

inscritos na dívida ativa sob n.ºs 80 2 13 002376-81 e 80 6 13 008769-69, exclusivamente para a finalidade

expedição de certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa, sem suspender a exigibilidade dos

créditos tributários.A União deverá analisar, no prazo de 10 dias, previsto no parágrafo único do artigo 205 do

Código Tributário Nacional, a carta de fiança apresentada e, se entendê-la regular e suficiente, expedir, no mesmo

prazo, a certidão positiva com efeitos de negativa quanto aos créditos tributários relativos à inscrição na Dívida

Ativa da União a que se refere a garantia.Se entender insuficiente ou irregular a garantia apresentada, a União

deverá especificar, também no mesmo prazo, os vícios que impedem a aceitação da carta de fiança, a fim de que a

requerente possa corrigir eventuais erros ou omissões.3. Expeça a Secretaria mandado de citação e intimação do

representante legal da União, para cumprir esta decisão, no prazo de 10 dias, contados de sua intimação.Registre-

se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

 

Expediente Nº 7084

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0037988-69.2000.403.6100 (2000.61.00.037988-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0026531-40.2000.403.6100 (2000.61.00.026531-8)) VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA(SP143314 -

MELFORD VAUGHN NETO E SP232439 - WALKER OLIVEIRA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561

- VALERIA GOMES FERREIRA)

1. Ficam as partes cientificadas do desarquivamento dos autos e da ausência de notícia quanto a decisão do Juízo

da 4ª Vara Federal em Piracicaba sobre o pedido da União de penhora no rosto destes autos (fls. 196/198).2.

Traslade a Secretaria para estes autos cópias das decisões e da certidão de trânsito em julgado dos autos do agravo

de instrumento nº 0013393-50.2012.4.03.0000.3. Realizado o traslado, desapensem-se e arquivem-se os autos do

agravo de instrumento n.º 0013393-50.2012.4.03.0000, trasladando-se cópia desta decisão para esses autos.4. Fls.

205 e 210: cumpra-se a decisão do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, proferida nos autos do agravo

de instrumento n.º 0013393-50.2012.4.03.0000 (fls. 116/118 daqueles). Oficie a Secretaria à Caixa Econômica

Federal para transformação, em pagamento definitivo da União, de todos os valores depositados nestes autos

(conta n.º 0265.280.00190181-0 - fl. 179), no prazo de 10 dias.Publique-se. Intime-se a União (Procuradoria da

Fazenda Nacional).

 

DESAPROPRIACAO

0935929-40.1987.403.6100 (00.0935929-0) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP057545 - ANUNCIA

MARUYAMA E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO) X JOSE AVELINO RIBAS DAVILA -

ESPOLIO(SP017120 - CARLOS AMANDO PENNELLI E SP012883 - EDUARDO HAMILTON SPROVIERI

MARTINI E SP304161 - FRANCISCO DE ASSIS VAZ DA SILVA)

Fl. 307: remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo), nos termos do item 2 da decisão de fl. 306. O

arquivamento ocorrerá na situação de baixa definitiva (baixa-findo), cabível sempre que a providência exigida

para o andamento do processo (no caso a indicação de bens para penhora) incumbe à parte, e não ao Poder

Judiciário.A situação de sobrestamento dos autos no arquivo cabe apenas se está a aguardar-se providência do

Poder Judiciário, como, por exemplo, julgamento de agravo de instrumento ou de recursos de natureza extrema,

conflito de competência, questão prejudicial em outros autos, etc.O Poder Judiciário não deve permitir que feitos

desta natureza, que se contam aos milhares ou até mesmo milhões nas suas secretarias e arquivos no País, nelas

permaneçam sem nenhuma finalidade, a não ser a de impedir a boa gestão dos trabalhos e, o que é pior, a

manutenção desses feitos, nas estatísticas oficiais, como não resolvidos. A manutenção inútil desses autos nas

secretarias do Poder Judiciário ou mesmo nos arquivos, na situação de sobrestados, transmite a falsa impressão,

para o cidadão, de que é do Poder Judiciário a responsabilidade por não resolver a controvérsia.O Poder Judiciário

figura nessas situações como moroso e responsável pela demora na prestação jurisdicional, sem que tal mora seja

realmente de sua responsabilidade ? e já se contam também aos milhares os casos que tal morosidade pode sim lhe

ser atribuída, e com justiça, também na grande maioria por não gerir corretamente o acervo de autos de processos,
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ao permitir que milhares de feitos permaneçam, para nenhuma providência concreta, sobrestados nas secretarias e

arquivos dos juízos, como ocorre na fase de execução quando não se executa nada e somente se pede prazos e

mais prazos, gerando enorme dispêndio de trabalho, tempo e dinheiro público, sem nenhum resultado concreto.Há

que se ter presente que a Constituição do Brasil garante a todos, como direito individual, no artigo 5.º, inciso

LXXVIII, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam celeridade

na sua tramitação. Não se trata de uma mera recomendação ou exortação da Constituição, que não as faz. A

Constituição emite comandos imperativos, que devem ser cumpridos por todos, imediatamente. Todo órgão

jurisdicional deve zelar permanentemente pela gestão razoável do tempo, a fim de observar concretamente a

celeridade processual.Um dos meios para garantir a celeridade na tramitação processual é a boa gestão, nas

secretarias e arquivos dos juízos, do acervo processual não resolvido ante a falta de localização de bens passíveis

para penhora ou do próprio devedor (sem que a parte tenha pedido e providenciado a custosa citação deste por

edital), o que se faz impedindo que autos nesta situação permaneçam inutilmente nas secretarias ou arquivos dos

juízos, na situação de sobrestados, a engrossar as estatísticas de feitos não resolvidos.O tempo e o trabalho gasto

inutilmente na gestão desse acervo podem e devem ser dirigidos pelo Poder Judiciário para as causas que ainda

não foram resolvidas e que realmente dependam de atos, decisões, sentenças ou providências jurisdicionais para

terminarem, deixando de onerar as estatísticas como não resolvidas.Publique-se.

 

MONITORIA

0002609-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ADELAIDE PACHECO SANDOVAL

1. Realizada a citação por edital (fls. 142/143, 145, 149/150 e 152) e decorrido o prazo nele previsto para

pagamento ou oposição de embargos (fl. 153), nomeio, como curadora especial da ré, Adelaide Pacheco Sandoval,

a Defensoria Pública da União, nos termos do artigo 9º, inciso II, segunda parte, do Código de Processo Civil e do

artigo 4º, inciso VI, da Lei Complementar nº 80/1994.2. Dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União, nos

termos do artigo 44, inciso I, da Lei Complementar nº 80/1994.Publique-se. Intime-se.

 

0004494-33.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

GENIVALDO BARBOSA DE MELO

Fl. 104: defiro à Caixa Econômica Federal prazo de 5 (cinco) dias para comprovar o recolhimento das custas, nos

termos do item 2 da decisão de fl. 97.Publique-se.

 

0006087-97.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANA LUISA LOMNITZER CAMPOS DE ALMEIDA

1. Fls. 184/185: fica a Caixa Econômica Federal cientificada da juntada aos autos do mandado de citação

devolvido com diligência negativa.2. Expeça a Secretaria, mandado de intimação do representante legal da Caixa

Econômica Federal para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III e 1º, do Código de Processo Civil, cumprir a determinação contida

na decisão de fl. 143, apresentando o endereço da ré ou pedindo a citação dela por edital. Do mesmo mandado

deverá constar que não será concedida prorrogação de prazo e, decorrido este, o processo será extinto sem

resolução do mérito, sem necessidade de requerimento da ré, que nem sequer ainda foi citada, o que afasta a

aplicação da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça.3. No silêncio, abra a Secretaria nos autos termo de

conclusão para sentença.Publique-se.

 

0010566-36.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

SUELI AZEVEDO NOVAIS SANTOS(Proc. 2420 - ANA LUISA ZAGO DE MORAES)

1. Fica a Caixa Econômica Federal cientificada do desarquivamento dos autos.2. Fl. 160: não conheço do pedido

da exequente de extinção do processo nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, uma vez que já foi proferida

sentença nos autos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC (fls. 148/149).Proferida

sentença de mérito, incide o artigo 463, I e II, do CPC: Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I

- para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo; II -

por meio de embargos de declaração.Assim, tendo sido constituído o título executivo judicial, recebo o pedido da

Caixa Econômica Federal como desistência da execução, na forma artigo 569, cabeça, do CPC: Art. 569. O credor

tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas.3. Remeta a Secretaria

os autos ao arquivo (baixa-findo retorno).Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

 

0018169-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA APARECIDA MOREIRA MAGALHAES

1. Realizada a citação por edital (fls. 84/85, 87, 89/90 e 94/95) e decorrido o prazo nele previsto para pagamento

ou oposição de embargos (fl. 97), nomeio, como curadora especial da ré, Maria Aparecida Moreira Magalhães, a
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Defensoria Pública da União, nos termos do artigo 9º, inciso II, segunda parte, do Código de Processo Civil e do

artigo 4º, inciso VI, da Lei Complementar nº 80/1994.2. Dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União, nos

termos do artigo 44, inciso I, da Lei Complementar nº 80/1994.Publique-se. Intime-se.

 

0012293-93.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ALUISIO ALVES PEQUENO(SP084135 - ADALBERTO

BANDEIRA DE CARVALHO)

1. O artigo 1º, inciso I e primeira parte do 5º da Portaria 75, de 22 de março de 2012, do Ministro de Estado da

Fazenda, estabelecem o seguinte:O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe

confere o parágrafo único, inciso II, do art. 87 da Constituição da República Federativa do Brasil e tendo em vista

o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; no parágrafo único do art. 65 da Lei nº

7.799, de 10 de julho de 1989; no 1º do art. 18 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; no art. 68 da Lei nº

9.430, de 27 de dezembro de 1996; e no art. 54 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:Art. 1º

Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional

de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);(...) 5º Os órgãos responsáveis pela administração,

apuração e cobrança de créditos da Fazenda Nacional não remeterão às unidades da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN) processos relativos aos débitos de que trata o inciso I do caputO valor das custas não

recolhidas pela autora é inferior ao limite de R$ 1.000,00, o que afasta a remessa, à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, de certidão de não-recolhimento das custas processuais para inscrição na Dívida Ativa da

União.Assim, deixo de determinar a extração e o encaminhamento, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em

São Paulo, de certidão de não-recolhimento das custas processuais.2. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo

(baixa-findo).Publique-se. 

 

0022467-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LELIO DA COSTA SIMOES

1. FIs. 92 e 93: defiro o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF de citação por edital do réu,

Lélio da Costa Simões (CPF n.º 047.239.008-29). Foram preenchidos todos os requisitos legais que autorizam a

citação por edital, previstos nos artigos 231, inciso II, e 232, inciso I, do Código de Processo Civil. O réu foi

procurado para ser citado por meio de oficial de justiça nos endereços conhecidos nos autos, obtidos por este juízo

na Secretaria da Receita Federal do Brasil, em instituições financeiras por meio do sistema Bacen Jud, no

DETRAN e no Tribunal Regional Eleitoral (fls. 35/42), mas não foi encontrado, nos termos das certidões lavradas

por oficiais de justiça (fls. 32 e 48), sendo desconhecido seu endereço, conforme afirmado expressamente pelos

oficiais de justiça nas certidões negativas de citação.O Código de Processo Civil não exige que a parte que pede a

citação por edital ou o juízo façam diligências dispendiosas em outros órgãos públicos ou em concessionários de

serviços públicos a fim de tentar localizar o réu. O esgotamento dos meios para localização do réu se configura

quando resultar negativa a tentativa de citação no endereço conhecido nos autos, por meio de oficial de justiça, e

este afirmar estar o réu em local ignorado.2. Determino à Secretaria que expeça, afixe e publique imediatamente o

edital de citação do réu, Lélio da Costa Simões (CPF n.º 047.239.008-29), com prazo de 30 (trinta) dias, findo o

qual começará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para pagar o valor contido no mandado monitório inicial ou opor

embargos.3. A Secretaria deverá:i) afixar o edital no local destinado a tal finalidade neste Fórum Pedro Lessa,

permanecendo o edital afixado por 30 (trinta) dias;ii) certificar nos autos que afixou o edital no local destinado a

essa finalidade neste Fórum Pedro Lessa;iii) imprimir o edital publicado no Diário da Justiça eletrônico,

certificando sua publicação oficial.4. A publicação em jornal local, pelo menos duas vezes, deverá ser

providenciada pela Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do

edital no Diário Eletrônico da Justiça, nos termos do inciso III do artigo 232 do Código de Processo Civil. 5. Fica

a advertência de que, se a Caixa Econômica Federal - CEF não publicar os dois editais em jornal local, no prazo

de 15 (quinze) dias, contados da publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça, todo o procedimento será

refeito, à custa dela, Caixa Econômica Federal - CEF.6. Fica a CEF cientificada de que a publicação do edital

ocorrerá na mesma que a da desta decisão, para fins de contagem do prazo de que trata o item 4 acima.7. Fica a

Caixa Econômica Federal intimada a retirar o edital para os fins do item 4 acima.Publique-se.

 

0000432-76.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MR

ART BORDADOS E CONFECCOES LTDA X JUARI ANSCHAU X JOVANI ANSCHAU

A Secretaria expediu mandado para citação dos réus MR ART BORDADOS E CONFECÇÕES LTDA. e

JOVANI ANSCHAU (fl. 192), nos termos da decisão de fl. 191.Às fls. 194/195, foi juntado aos autos o mandado

monitório devolvido com diligência cumprida, no qual foi certificado pelo Oficial de Justiça a citação dos réus

MR ART BORDADOS E CONFECÇÕES LTDA., na pessoa de seu representante legal JOARI ANSCHAU, e

este em nome próprio (fl. 195).Ocorre que MR ART BORDADOS E CONFECÇÕES LTDA. já havia sido citada,

na pessoa de seu representante legal JOARI ANSCHAU, e este em nome próprio, conforme certidão de fl.
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176.Ante o exposto, torno sem efeito a citação de MR ART BORDADOS E CONFECÇÕES LTDA. e JOARI

ANSCHAU de fls.194/195. Expeça a Secretaria mandado monitório apenas em relação ao réu JOVANI

ANSCHAU (CPF nº 024.135.979-13), nos termos da decisão de fl. 160, no endereço indicado pela Caixa

Econômica Federal na petição de fl. 188.Publique-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006069-08.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001455-

57.2013.403.6100) MARCO AURELIO APOLINARIO BORGES(SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO

DAMOULIS E SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA)

Fls. 93/100 e 101/104: fica a Caixa Econômica Federal intimada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre a petição e planilha de cálculos apresentadas pelo embargante.Publique-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011099-10.2002.403.6100 (2002.61.00.011099-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CARLOS DE FREITAS BARROSO ME(SP184065 - DANILO LOZANO JUNIOR E

SP166261 - SÉRGIO IRINEU VIEIRA DE ALCÂNTARA) X CARLOS DE FREITAS BARROSO(SP184065 -

DANILO LOZANO JUNIOR E SP166261 - SÉRGIO IRINEU VIEIRA DE ALCÂNTARA)

Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos do ofício do 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo

em que comunica o não cancelamento da penhora, ante a ausência do recolhimento das respectivas custas e

emolumentos, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se.

 

0020921-76.2009.403.6100 (2009.61.00.020921-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X NEW DELU WORD IMP/ LTDA X ODAIR RIBEIRO DA SILVA X GIMEZIO

CIRINO DA SILVA

1. Reconsidero a decisão de fl. 252, em que determinada a transmissão, por meio eletrônico, da carta precatória nº

178/2013 (fls. 249/250), tendo em conta que foi expedida com endereçamento para a Subseção Judiciária em

Curitiba/SP, em vez de São José dos Pinhais/PR conforme determinado na decisão de fl. 229. 2. Proceda a

Secretaria o cancelamento da carta precatória expedida nas fls. 249/250.3. Expeça a Secretaria nova carta

precatória, nos termos da decisão de fl. 229, encaminhando-a por meio digital, com cópia da guia de depósito

apresentada pela Caixa Econômica Federal na fl. 243.Publique-se.

 

0016513-08.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EMBRAFER TRANSPORTES LTDA. - ME X MARTA APARECIDA MUNIZ

1. Em 10 dias, manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o prosseguimento da execução.2. Esclareço que a

nomeação de curador especial para as executadas, citadas por edital, ocorrerá se houver penhora de bens delas, a

fim de evitar a oposição inútil de embargos à execução pela Defensoria Pública da União, o que ocorreria caso

esta fosse nomeada curadora especial das executadas sem que tenha ocorrido a penhora. Sem a penhora de bens

das executadas citadas por edital, eventual oposição de embargos por curador especial representando-as atentaria

contra a economia processual, por instaurar discussão teórica e inútil sobre o título executivo.Publique-se.

 

0007621-76.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FRANCISCO BRITO SANTANA

1. Fl. 74: indefiro o pedido de penhora, por meio do sistema informatizado BACENJUD, dos valores de depósito

em dinheiro mantidos pelo executado FRANCISCO BRITO SANTANA, tendo em vista o seu falecimento. Ainda

que haja valores depositados em nome do executado, estes estariam vinculados ao espólio ou pertenceriam aos

sucessores.2. Fica a Caixa Econômica Federal intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir a determinação

contida na decisão de fl. 73: indicar quem é o representante legal do espólio ou pedir a habilitação dos sucessores

do executado, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Publique-se. 

 

0023193-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LARCS METAIS E SERRALHERIA E INDUSTRIA METALURGICA LTDA X VALTER NUNES X

VINICIUS OLIVEIRA DA ROCHA

1. A consulta ao sítio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo na internet revelou que a carta precatória para

citação do executado VINICIUS OLIVEIRA DA ROCHA (fl. 199) foi distribuída ao Juízo de Direito da 2ª Vara

Cível da Comarca de Itatiba/SP. Junte a Secretaria o extrato de andamento processual dos autos nº 0001558-

86.2013.8.26.028. Esta decisão produz efeito de termo de juntada aos autos desse documento.2. Solicite a

Secretaria, por meio de correio eletrônico, ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba/SP,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     72/461



informações sobre o integral cumprimento da carta precatória nº 0001558-86.2013.8.26.028.3. Fl. 207: não

conheço, por falta de interesse processual, do pedido da Caixa Econômica Federal de requisição, à Receita Federal

do Brasil, de informes de rendimentos da executada LARCS METAIS E SERRALHERIA E INDÚSTRIA

METALÚRGICA LTDA. A pessoa jurídica não apresenta declaração de bens à Receita Federal do Brasil.4.

Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal de quebra do sigilo fiscal, a fim de localizar bens para penhora em

nome do executado, VALTER NUNES (CPF nº 073.300.238-25).A exequente comprovou que realizou

diligências para localizar bens passíveis de penhora, mas não foram localizados bens suficientes para saldar o

débito (fls. 106/126). Em casos como este, em que houve tentativa infrutífera deste juízo de penhorar valores

depositados pelo executado em instituições financeiras no País e a realização de diligências pelo exequente para

localizar bens para penhora, a jurisprudência tem autorizado a decretação da quebra do sigilo fiscal, no interesse

da Justiça, exclusivamente para permitir ao credor a localização de bens passíveis de penhora. Nesse sentido o

seguinte julgado do Superior Tribunal de JustiçaPROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para

localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à

Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e provido

(REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/03/2000, DJ 08/05/2000 p. 80).Saliento, contudo, que a requisição de informações à Receita Federal do Brasil

acerca de declarações de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física, somente se justifica, quando

compreender mais de um exercício financeiro, se a do último deles não houver sido prestada pelo contribuinte,

pois se presume, quando há declaração, que a última delas contém todos os bens do contribuinte. Nesta situação é

abusiva a quebra de sigilo para compreender as declarações anteriores, por não ser necessária, uma vez que, se há

nelas bens que já não constam da última declaração, é porque tais bens não integram mais o patrimônio do

contribuinte.Ante o exposto, defiro o requerimento formulado pela exequente e decreto a quebra do sigilo fiscal

do executado, VALTER NUNES (CPF nº 073.300.238-25), em relação à última declaração de ajuste anual do

imposto de renda da pessoa física por ele apresentada.5. Fica a exequente intimada da juntada aos autos da

declaração de imposto de renda, com prazo de 10 dias para formular pedidos.6. Proceda a Secretaria ao registro,

no sistema processual, de que a consulta destes autos somente será deferida às partes e a seus advogados, bem

como aos estagiários que figurarem na procuração juntamente com o advogado e possuírem poderes específicos

para tanto, em razão de a declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física conter informação

protegida por sigilo fiscal. Essa restrição perdurará mesmo quando findos e arquivados os autos (artigo 15 da

Resolução 58/2009, do Conselho da Justiça Federal).Publique-se.

 

0006269-41.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SP IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTO INDL/ LTDA EPP X LUAN PINHO ORTIZ DA SILVA X

TAIGUARA PINHO ORTIZ DA SILVA

1. Fica a Caixa Econômica Federal cientificada da juntada aos autos da carta precatória com diligências negativas

de fls. 176/184.2. FI. 158: defiro o requerimento formulado pela exequente de citação por edital dos executados

SP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP (CNPJ nº

01.628.016/0001-06), LUAN PINHO ORTIZ DA SILVA (CPF nº 368.248.588-03) e TAIGUARA PINHO

ORTIZ DA SILVA (CPF nº 347.414.328-07). Foram preenchidos todos os requisitos legais que autorizam a

citação por edital, previstos nos artigos 231, inciso II, e 232, inciso I, do Código de Processo Civil. Os executados

foram procurados para ser citadas por meio de oficial de justiça nos endereços conhecidos nos autos, inclusive nos

obtidos por este juízo na Secretaria da Receita Federal do Brasil (fls. 104/106 e 108), do Sistema de Informações

Eleitorais - SIEL (fls. 107 e 109) e de instituições financeiras por meio do sistema BACENJUD (fls. 110/114).

Mas eles não foram encontrados, nos termos das certidões lavradas por oficiais de justiça, sendo desconhecidos

seus endereços, conforme afirmado expressamente pelos oficiais de justiça nas certidões negativas de citação (fls.

136, 147, 155 e 182/183).O Código de Processo Civil não exige que o requerente da citação por edital ou o juízo

façam diligências dispendiosas em outros órgãos públicos ou em concessionários de serviços públicos a fim de

tentar localizar o executado. O esgotamento dos meios para localização do executado se configura quando resultar

negativa a tentativa de citação no endereço conhecido nos autos, por meio de oficial de justiça, e este afirmar estar

o executado em local ignorado.3. Determino à Secretaria que expeça, afixe e publique o edital de citação dos

executados acima mencionados, com prazo de 30 dias, findo o qual começará a fluir o prazo de 3 dias para

pagamento e de 15 dias para oposição de embargos à execução.4. A Secretaria deverá:i) afixar o edital no local

destinado a tal finalidade neste Fórum Pedro Lessa, mantendo-o afixado por 30 dias;ii) certificar nos autos que

afixou o edital no local destinado a essa finalidade neste Fórum Pedro Lessa; eiii) imprimir o edital publicado no

Diário da Justiça eletrônico, certificando sua publicação oficial.5. A publicação em jornal local, pelo menos duas

vezes, deverá ser providenciada pela CEF, no prazo de 15 dias, contados da publicação do edital no Diário da

Justiça eletrônico, nos termos do inciso III do artigo 232 do Código de Processo Civil. 6. Fica a advertência de

que, se a CEF não publicar os dois editais em jornal local, no prazo de 15 dias, contados da publicação do edital

no Diário da Justiça eletrônico, todo o procedimento será refeito, à custa dela (CEF).7. Fica a exequente
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cientificada de que a publicação do edital no Diário da Justiça eletrônico ocorrerá na mesma que a da desta

decisão, para fins de contagem do prazo de que trata o item 5 acima.8. Fica a Caixa Econômica Federal intimada

para retirar o edital de citação e para os fins do item 5 acima.Publique-se.

 

0006188-03.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X VAMA CHAMPION INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X CLAUDEMIR PEREIRA

FRANCISCO X RAFAEL ZAD PEREIRA(SP042842 - JULIO SACCAB)

1. Fica a Caixa Econômica Federal cientificada da juntada aos autos da carta precatória devolvida com diligências

negativas de fls. 222/227.2. Fica a exequente intimada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a

petição do executado RAFAEL ZAD PEREIRA de fl. 215.3. Cumpra a Secretaria o item 1 da decisão de fl. 218 e

expeça mandado de citação dos executados VAMA CHAMPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP e

CLAUDEMIR PEREIRA FRANCISCO nos endereços indicados pela exequente nas fls. 213 e 229.Publique-se.

 

0013566-73.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FAST FIXX FIXADORES LTDA EPP X RICARDO RODRIGUES SILVA X MARISA ATHAYDE

RODRIGUES SILVA

1. Afasto a prevenção dos juízos relativamente aos respectivos autos indicados no quadro de fls. 93/94,

encaminhado pelo Setor de Distribuição - SEDI. De acordo com os assuntos cadastrados, aquela demanda não

versa sobre a execução do crédito objeto desta. Não há necessidade de serem os feitos reunidos ante a ausência de

identidade de causas e de risco de decisões conflitantes.2. Expeça a Secretaria mandado de citação dos executados

para pagamento, em 3 dias, do valor atualizado do débito (artigo 652 do Código de Processo Civil), acrescido dos

honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor atualizado do débito. Sendo o pagamento efetuado nesse

prazo, os honorários advocatícios ficam automaticamente reduzidos a 5% do valor atualizado do débito.3. Se não

houver pagamento nesse prazo, intimem-se os executados para que indiquem bens passíveis de penhora e lhes

atribuam os respectivos valores, cientificando-os de que a ausência dessa indicação poderá caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça, passível de punição pena de multa em percentual de até 20% do valor

atualizado do débito em execução.4. Se o pagamento não for efetivado e havendo indicação de bens passíveis de

penhora, proceda-se de imediato à penhora e avaliação dos bens ou indicação dos valores que lhes foram

atribuídos pelos próprios executados, intimando-os.5. Se não houver pagamento nem indicação de bens passíveis

de penhora, proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução, excetuados os

impenhoráveis.6. Recaindo a penhora em bens imóveis, intimem-se também os cônjuges dos executados pessoas

físicas. 7. Não sendo encontrados os executados, mas sendo localizados bens penhoráveis, deverão ser arrestados

tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução. 8. Intimem-se os executados de que, independentemente de

penhora, depósito ou caução, poderão opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 dias, contados da

data da juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido.9. Fica deferida ao oficial de justiça a

prática de atos nos termos do artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0007492-37.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046383-

50.2000.403.6100 (2000.61.00.046383-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA

VICENTE DE AZEVEDO) X ULYSSES FAGUNDES FILHO(SP128311 - BRUNO FAGUNDES VIANNA)

1. Fl. 45: não conheço do pedido da União, de julgamento dos embargos de declaração de fls. 14/19, ante a

incompetência deste juízo e a ausência de interesse processual da União nesta impugnação. Os autos principais

foram redistribuídos à Justiça Estadual em 8.4.2013, em razão do acolhimento da preliminar de ilegitimidade

passiva para a causa da União e da declaração de incompetência absoluta da Justiça Federal.Ainda que este juízo

se entendesse competente para o julgamento dos embargos de declaração opostos nestes autos acessórios (fls.

14/19), o provimento a eles para alterar o valor da causa principal implicaria somente no envio de cópia da

decisão para a Justiça Estadual. Esta não estaria obrigada a acatar o valor fixado. Ademais, eventual correção por

este juízo do valor da causa principal, se ratificada pelo juízo competente, submeter-se-ia à legislação estadual e

eventuais diferenças de custas remanescentes seriam devidas à Justiça Estadual, a quem competiria, naqueles

autos em que a União nem sequer é parte, determinar o recolhimento e aplicar as sansões pelo descumprimento

dessa determinação.De resto, não há na Lei n.º 9.289/1996 previsão de recolhimento de custas nos casos em que o

juízo declina da competência para outros órgãos jurisdicionais em razão de incompetência absoluta. Não sendo

devidas custas à Justiça Federal, carece a União de interesse processual no julgamento desta impugnação ao valor

da causa.Mas ainda que assim não fosse, os embargos de declaração não poderiam ser providos. A alteração

solicitada pela União traz em seu bojo cunho eminentemente infringente. O inconformismo da União não poderia

ser trazido a juízo por meio de embargos, pois não é a via adequada para a consecução do fim colimado, em razão

de terem sido opostos com intuito de encobrir o seu caráter infringente, motivo pelo qual deveriam ser rejeitados

de plano.2. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.
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OPCAO DE NACIONALIDADE

0001775-10.2013.403.6100 - BRUNA FANTI FERREIRA(SP295306A - JOÃO LUIZ GAMELEIRA FONSECA

CAVALCANTE) X NAO CONSTA

1. Determino o cancelamento do mandado de fl. 30, uma vez que foi expedido anteriormente à prolação da

sentença de fl. 32.2. Fls. 35/36: expeça a Secretaria, com urgência, mandado de registro de nacionalidade

brasileira, nos termos das sentenças fls. 26 e 32. 3. Após, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-

findo).Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0067853-80.1976.403.6100 (00.0067853-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1570 - JULIANA LOPES DA CRUZ E

Proc. 158 - HITOMI NISHIOKA YANO E SP071219 - JONIL CARDOSO LEITE FILHO E SP087743 -

MARIA DA GRACA FELICIANO E SP105736 - HUMBERTO FERNANDO DAL ROVERE) X ERNESTO

FERNANDES X ELIZABETE RODRIGUES FERNANDES(SP071219 - JONIL CARDOSO LEITE FILHO) X

ERNESTO FERNANDES X UNIAO FEDERAL X ELIZABETE RODRIGUES FERNANDES X UNIAO

FEDERAL

1. Fl. 510: ante a notícia do falecimento de Ernesto Fernandes (fl. 486), concedo ao inventariante ou ao(s)

sucessor(es) prazo de 15 (quinze) dias para apresentar: i) se houver inventário, certidão de objeto e pé do

inventário, compromisso do inventariante e instrumento de mandato outorgado pelo inventariante representando o

espólio; ii) se findo o inventário, cópia do formal de partilha e instrumento de mandato outorgado pelo(s)

sucessor(es), que deverão comprovar esta qualidade; iii) se não houver inventário, comprovação da qualidade de

sucessor(es) e outorga, por este(s), de instrumento de mandato.Publique-se. Intime-se a União (Advocacia Geral

da União).

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0028074-68.2006.403.6100 (2006.61.00.028074-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARCIA NISHIMURA DE OLIVEIRA(SP082491 - ODETE NEUBAUER DE

ALMEIDA) X TEREZA SISUHO NISHIMURA(SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARCIA NISHIMURA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

TEREZA SISUHO NISHIMURA

1. Fls. 288/296: fica a Caixa Econômica Federal cientificada da juntada aos autos do mandado de citação

devolvido com diligência negativa.2. Fica intimada a executada MÁRCIA NISHIMURA, na pessoa do seu

advogado, para indicar, no prazo de 10 dias, o local onde se encontra o veículo penhorado (fl. 228), a fim de

permitir a expedição de mandado de avaliação do bem por oficial de justiça e a intimação da depositária, sob pena

de ser registrada no RENAJUD ordem judicial de restrição de circulação total do veículo, de que decorrerá a

apreensão deste pela autoridade de trânsito.Publique-se. 

 

0021788-06.2008.403.6100 (2008.61.00.021788-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X MAURICIO GODOY DA SILVA(SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA)

X NELMA JACOBUCCI RODRIGUES(SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MAURICIO GODOY DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NELMA JACOBUCCI RODRIGUES

1. Fl. 231: ante a petição de fl. 232, julgo prejudicado o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF de

sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.2. Fl. 232: Expeça a Secretaria mandado de constatação do

imóvel indicado na certidão de matrícula de fls. 237/239, com endereço na Rua das Fiandeiras nº 414, 2º andar,

apartamento nº 31, bairro Vila Olímpia, 04545-002, São Paulo/SP, a fim de que o Oficial de Justiça Avaliador

certifique se trata-se de imóvel residencial e, em caso positivo, quem o ocupa e com qual finalidade, ou ainda, se

este se encontra alugado ou fechado, e outros detalhes que contribuam para a averiguação sobre a incidência dos

termos da Lei nº 8.009/1990.Publique-se.

 

0014961-08.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ROEDAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP X JOSE MENDES DE OLIVEIRA X APARECIDA

GATTI DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROEDAL INDUSTRIA METALURGICA

LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MENDES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X APARECIDA GATTI DE OLIVEIRA(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA

E SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

Fl. 245: arquivem-se os autos (baixa-findo). Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva,

nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil, ante a ausência de localização de bens para

penhora. No sentido de que a prescrição não corre nesta hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal
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de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR;

REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp

210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp

327329/RJ).Publique-se. 

 

0021667-70.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCELO ALEXANDRE APARECIDO DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO

ALEXANDRE APARECIDO DE JESUS

Fl. 78: indefiro o requerimento da Caixa Econômica Federal de concessão de 30 (trinta) dias de prazo para a

realização de pesquisa administrativa de bens. Para pesquisar a existência de bens passíveis de penhora, a

exequente dispõe do prazo que quiser, desde que os autos permaneçam no arquivo e não onerem a Secretaria deste

juízo, isto é, o Poder Judiciário com sucessivos requerimentos de vista e de prorrogação de prazos para nada se

pedir de concreto.Os autos devem permanecer no arquivo. Se algum dia a exequente localizar bens passíveis de

penhora, poderá requerer o desarquivamento dos autos e a expedição de mandado de penhora.Se a exequente não

localizar bens para penhora, deverá economizar tanto seu tempo e dinheiro, evitando sucessivos requerimentos de

desarquivamento dos autos para juntada de documentos contendo diligências negativas ? pois ele deve

observância ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição do Brasil ?, como também o tempo e

dinheiro do Poder Judiciário, para que este não mantenha em estoque, em tramitação nas Secretarias dos juízos,

milhares de feitos sem nenhuma solução prática e que dependem apenas de providências do credor para localizar

bens para penhora ou mesmo que independem de tais providências porque nem sequer existem bens para

constrição.O Poder Judiciário não deve permitir que feitos desta natureza, que se contam aos milhares nas suas

Secretarias no País, nelas permaneçam sem nenhuma finalidade, a não ser a de impedir a boa gestão dos trabalhos

e, o que é pior, a manutenção desses feitos, nas estatísticas oficiais, como não resolvidos. A manutenção inútil

desses autos nas Secretarias do Poder Judiciário transmite a falsa impressão, para o cidadão, que é do Poder

Judiciário a responsabilidade por não encontrar o credor bens do devedor para penhora ou por nem sequer se

localizar o próprio devedor, a fim de resolver definitivamente a demanda, com a satisfação do crédito e a extinção

da execução.O Poder Judiciário figura nessas situações como moroso e responsável pela demora na prestação

jurisdicional, sem que tal mora seja realmente de sua responsabilidade ? e já se contam também aos milhares os

casos que tal morosidade pode sim lhe ser atribuída, e com justiça, também na grande maioria por não gerir

corretamente o acervo de autos de processos, ao permitir que milhares de feitos permaneçam, para nenhuma

providência concreta, nas Secretarias dos juízos, em fase de execução em que não se executa nada e somente se

pede prazos e mais prazos, gerando enorme dispêndio de trabalho, tempo e dinheiro público, sem nenhum

resultado concreto.Há que se ter presente que a Constituição do Brasil garante a todos, como direito individual, no

artigo 5.º, inciso LXXVIII, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam celeridade na sua tramitação. Não se trata de uma mera recomendação ou exortação da Constituição, que

não as faz. A Constituição emite comandos imperativos, que devem ser cumpridos por todos, imediatamente.

Todo órgão jurisdicional deve zelar permanentemente pela gestão razoável do tempo, a fim de observar

concretamente a celeridade processual.Um dos meios para garantir a celeridade na tramitação processual é a boa

gestão, nas Secretarias dos juízos, do acervo processual não resolvido ante a falta de localização de bens passíveis

para penhora ou do próprio devedor (sem que a parte tenha pedido e providenciado a custosa citação deste por

edital), o que se faz impedindo que autos nesta situação permaneçam inutilmente nas Secretarias dos juízos a gerar

enorme trabalho e o constante arquivamento e desarquivamento, simplesmente para a concessão de prazos inúteis

ao credor para que adote providências que não dependem dos autos para ser implementadas, e sim de

comportamentos extraprocessuais dele, como pesquisa de bens.O tempo e o trabalho gasto inutilmente na gestão

desse acervo podem e devem ser dirigidos pelo Poder Judiciário para as causas que ainda não foram resolvidas e

que realmente dependam de atos, decisões, sentenças ou providências jurisdicionais para terminarem, deixando de

onerar as estatísticas como não resolvidas.Dir-se-á que a manutenção dos autos na Secretaria visa provar que o

credor não abandonou negligentemente a causa, a fim de evitar a prescrição intercorrente. Ora, para que não reste

caracterizado o abandono da causa, o credor não necessita da manutenção dos autos em Secretaria, aumentando,

sem razoabilidade, o trabalho do Poder Judiciário, cujas Secretarias ficam obrigadas movimentar autos e a eles

juntar quantidade significativa de papeis que somente provam a realização, pelo credor, de diligências, todas

negativas, para encontrar bens ou o próprio devedor.O credor que abra expediente próprio e faça as diligências

que entender cabíveis, guardando para si, como prova documental, toda a papelada. Se no futuro encontrar bens

para a penhora ou o devedor e se este suscitar a prescrição intercorrente, o credor poderá juntar aos autos a prova

de que permaneceu realizando diligências extraprocessuais. Por esses fundamentos, determino que os autos sejam

remetidos ao arquivo (baixa-findo), aguardando-se a indicação, pela exequente, de bens para penhora. Sem

prejuízo, ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do item 2 da decisão de fl.

75.Publique-se. 

 

0012171-80.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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X KAREN PRISCILA SILVA GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KAREN PRISCILA

SILVA GUIMARAES

1. Fl. 67: não conheço do pedido, tendo em vista a apresentação da petição e documentos de fls. 68/94.2. Fl. 68:

defiro vista dos autos à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias.3. Sem prejuízo, fica a Caixa Econômica Federal

intimada para indicar bens da executada para penhora, no prazo de 10 (dez) dias, para prosseguimento da

execução, bem como cientificada de que, na ausência de indicação de bens no prazo assinalado, será determinado

o arquivamento dos autos (baixa-findo), nos termos do item 2 da decisão de fl. 58, sem nova publicação desta

determinação nem intimação das partes.Publique-se. 

 

0019941-27.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUIS SHIGUERU TOMINAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS SHIGUERU TOMINAGA

Fica a Caixa Econômica Federal intimada da certidão de decurso de prazo para pagamento pela executada (fl. 82),

com prazo de 10 dias para apresentar os requerimentos cabíveis. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria

os autos ao arquivo (baixa-findo), sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular

DRª MAÍRA FELIPE LOURENÇO 

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 13534

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013753-96.2004.403.6100 (2004.61.00.013753-0) - JUDITE MARIA DE SOUZA CARVALHO X SONIA

CRISTINA SILVA MARCHETTI X JOSE VALDEMIR DE SALES BORGES X TADEU GABRIEL X

SUAZILANDA OLIVEIRA CESPEDES X SUELY MARIA DA SILVA X CRISTIANE DE SOUZA X ANDRE

GONCALVES DE ARAUJO(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA E SP102217 - CLAUDIO

LUIZ ESTEVES) X OSNI AQUILES ROSSI X MARCOS DO CARMO(SP200225 - LEILA FARES GALASSI

DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO

PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada a

retirar o alvará de levantamento 172/2013. 

 

 

Expediente Nº 13535

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0684310-16.1991.403.6100 (91.0684310-7) - BANCO ALVORADA S.A. X PASTORE IND/ E COM/ S/A X

JOAN LOVRO X JOSE LOVRO X LUIZ ANTONIO PASTORE(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA E

SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X ROGELIA ANECCY RODRIGUES LOVRO X JOSE

EDUARDO LOVRO X MAURO SERGIO LOVRO X JOAO LOVRO FILHO X CLAUDIA RITA LOVRO

FRANCH X ARTUR LOVRO(SP315603 - LARISSA HITOMI DE OLIVEIRA ZYAHANA E SP026750 - LEO

KRAKOWIAK E SP065330 - SILVANA BUSSAB ENDRES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL

WAGNER GAMBOA)

Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora/ré intimada

para retirar o alvará de levantamento. 

 

0033734-87.1999.403.6100 (1999.61.00.033734-9) - GRACE BRASIL LTDA(SP050385 - JOSE MAURICIO

MACHADO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP129551 - DANIELLE ROMEIRO PINTO HEIFFIG E

SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X BMD-BAN ATIVOS FINANCEIROS S/A - EM LIQUIDACAO

ORDINARIA(Proc. LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO E Proc. ANDREIA ROCHA OLIVEIRA

MOTA E SP230024 - RUBIANA APARECIDA BARBIERI)

Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora/ré intimada
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para retirar o alvará de levantamento. 

 

 

Expediente Nº 13536

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014118-38.2013.403.6100 - LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA(SP243183 - CLEIDE GASPARINA DOS

SANTOS CHULVIS) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte interessada

intimada para apresentar cópias para instrução da contrafé.

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

Juiz Federal Substituto

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8036

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0007416-52.2008.403.6100 (2008.61.00.007416-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DENISE BERNARDO DE ROSA KRAJUSKINAS(SP147837 -

MAURICIO ANTONIO DAGNON)

Diante da manifestação da ré (fl. 2.004), defiro o ingresso do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na

qualidade de assistente simples da parte autora, nos termos do artigo 51 do Código de Processo Civil.Expeça-se

correio eletrônico ao Setor de Distribuição (SEDI) para as devidas anotações.Sem prejuízo, abra-se vista dos autos

àquela autarquia federal para apresentar as suas contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0014185-03.2013.403.6100 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

ALIMENTACAO DE RIO CLARO(DF015720 - ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de ação civil coletiva, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pelo

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE RIO CLARO em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional que determine a substituição

da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos

depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) efetuados em nome dos substituídos, até o trânsito

em julgado. Subsidiariamente, requer a substituição do referido índice pelo Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA) ou, ainda subsidiariamente, por qualquer outro índice que reponha as perdas

inflacionárias do trabalhador.Sustentou o autor, em suma, que a Taxa Referencial (TR), prevista para a

remuneração dos depósitos junto ao FGTS, não reflete a real inflação do período, estando em descompasso com o

artigo 2º da Lei federal nº 8.036/1990, que impõe a correção monetária dos valores depositados pelo

empregador.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 44/132). É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Deveras, o artigo 273 do Código de Processo Civil (CPC), aplicado subsidiariamente ao rito da ação civil coletiva,

admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou

requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança

das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito

de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado. Com efeito, prescreve o artigo 13 da lei que rege o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(Lei federal nº 8.036/1990), que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão monetariamente corrigidos

pelos mesmos parâmetros fixados para a atualização dos depósitos da poupança, que atualmente corresponde à
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Taxa Referencial - TR (artigos 12 e 17 da Lei federal nº 8.177/1991).O autor, por sua vez, requer provimento de

urgência, para que o índice de correção monetária do referido fundo seja substituído pelo INPC, IPCA ou

qualquer outro índice que reponha a inflação.Por outro lado, qualquer valor depositado na conta vinculada ao

FGTS poderá ser sacado pelo trabalhador, nas hipóteses legais autorizadas pela Lei nº 8.036/1990 (artigo

20).Todavia, em razão do caráter alimentar dos depósitos fundiários, o eventual saque pelos trabalhadores

substituídos poderá inviabilizar a devolução dos valores, caso os pedidos articulados na petição inicial venham a

ser julgados improcedentes.Assim, reconheço que há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Ante o

exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada na petição inicial. Cite-se a ré para o oferecimento de

resposta no prazo legal. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013071-29.2013.403.6100 - IDS SISTEMAS PARA PROCESSAMENTO DE DOCUMENTOS

LTDA(SP137017 - MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por IDS SISTEMAS

PARA PROCESSAMENTO DE DOCUMENTOS LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando ordem que autorize a

exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) da base de cálculo do Imposto sobre a

Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), calculados sobre o lucro

presumido. Alegou a impetrante, em suma, que o valor referente ao ICMS não se enquadra no conceito de receita

bruta, tal como determinado na legislação que rege os referidos tributos. Determinada a emenda da petição inicial

(fl. 37), as providências foram cumpridas pela impetrante (fls. 68/90).É o breve relatório. Passo a decidir sobre o

pedido de concessão de liminar.Inicialmente, recebo a petição de fls. 68/90 como emenda à inicial. Outrossim,

ante as cópias de fls. 40/66, afasto a prevenção do Juízo relacionado no termo de fl. 35, posto que o objeto daquela

demanda é distinto do versado na presente impetração. Por conseguinte, fixo a competência nesta 10ª Vara

Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo. Com efeito, a concessão de medida liminar em mandado de

segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei federal nº

12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o

perigo de ineficácia da medida (periculum in mora). No que tange ao primeiro requisito, constato a relevância do

fundamento invocado pela impetrante, para exclusão dos valores referentes ao ICMS da base de cálculo do IRPJ e

da CSLL. Inicialmente, pondero que a base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), para os optantes do regime de tributação com base no lucro

presumido, tal como a impetrante, é apurada a partir da receita bruta decorrente da atividade da pessoa jurídica e

do resultado das demais receitas e dos ganhos de capital. Assente tal premissa, verifico que o valor alusivo ao

ICMS não constitui renda da impetrante, por já estar comprometido, em face do caráter compulsório dos tributos,

que não permite ao contribuinte dispor de forma diferente. Acerca das verbas que podem ser consideradas como

receitas, destaco as ponderações de José Eduardo Soares de Melo:Indico algumas verbas que podem ser

consideradas como receitas: rendimentos brutos de aplicações financeiras, lucros e dividendos, juros e descontos,

aluguéis, variações monetárias, prêmio de resgate de títulos - não se encartando nesta situação o ICMS e o IPI,

porque não constituem ingressos patrimoniais, pela circunstância de simplesmente transitarem pelo caixa do

contribuinte, como mero agente repassador dos mencionados tributos. (grafei)(in Contribuições sociais no sistema

tributário, 4ª edição, 2003, Malheiros Editores, pág. 173) Outrossim, também verifico o perigo de ineficácia da

medida (periculum in mora), porquanto o recolhimento dos referidos tributos, com a inclusão do ICMS na base de

cálculo, implica em aumento da carga tributária e oneração do patrimônio da impetrante, podendo influenciar no

desenvolvimento das suas atividades. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar, para determinar à autoridade

impetrada (Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP), ou quem lhe

faça às vezes, que se abstenha de exigir da impetrante o recolhimento do Imposto sobre a Renda de Pessoa

Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) com a inclusão dos valores referentes ao

Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços (ICMS) nas respectivas bases de cálculo, até ulterior decisão a

ser proferida neste mandamus. Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento da presente decisão, bem

como para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o

representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009. Em

seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para

a prolação de sentença. Intimem-se e oficie-se.

 

0013189-05.2013.403.6100 - IN LINE SERVICOS E COM/ DE INFORMATICA LTDA(SP137017 - MARCOS

GABRIEL DA ROCHA FRANCO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc.Inicialmente, recebo a petição de fls. 210/229 como emenda à inicial.Ante os documentos de fls.

151/181 e 183/209, afasto a prevenção dos Juízos apontados no termo do Setor de Distribuição (SEDI - fls.
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144/145), porquanto nos autos daqueles processos, as pretensões deduzidas são distintas da versada na presente

demanda. Destarte, fixo a competência nesta 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São

Paulo.Outrossim, postergo a apreciação da liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada, em

homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.Oficie-se à autoridade impetrada

para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Após a juntada das informações ou decorrido o prazo

para tanto in albis, retornem os autos conclusos.Int.

 

0013380-50.2013.403.6100 - INDUSTRIAS ROMI S/A(SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO

Fls. 62/65: Recebo a petição como emenda à inicial. Tendo em vista a ausência de pedido de liminar, notifique-se

a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cientifique-se o

representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da lei federal nº 12.016/2009. Após,

abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim, venham os autos conclusos para

sentença. Fl. 66: Anote-se. Int.

 

0014226-67.2013.403.6100 - RESTOQUE COM/ E CONFECCOES DE ROUPAS S/A(SP109676 - MARCIA

MARTINS MIGUEL HELITO E SP227635 - FERNANDA MARQUES GALVÃO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Ante a juntada dos extratos de movimentação processual de fls. 129/154, afasto a prevenção dos Juízos

relacionados no termo de fls. 130/132, tendo em vista que os objetos dos processos são distintos do versado nestes

autos, com exceção da 17ª Vara Federal Cível (em relação ao processo nº 0012337-78.2013.403.6100).

Providencie a impetrante: 1) A regularização de sua representação processual, com a juntada de documento que

comprove que as pessoas que assinaram a procuração de fl. 17 possuem poderes para representar a sociedade em

juízo; 2) A juntada de cópia da petição inicial do processo nº 0012337-78.2013.403.6100; 3) A juntada de cópias

de todos os documentos que instruíram a inicial para a instrução das contrafés, em conformidade com o disposto

no artigo 6º da Lei federal nº 12.016/2009; 4) A juntada de 2 (duas) cópias da petição de aditamento para a

instrução das contrafés. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

0014297-69.2013.403.6100 - WILSON CAIRES(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X DIRETOR DE

GESTAO DE PESSOAS DO INST NAC SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Ante a cópia da petição inicial de fls. 68/105, afasto a prevenção do Juízo apontado no termo do Setor

de Distribuição (SEDI - fl. 65), porquanto nos autos daquele processo, a pretensão deduzida é distinta da versada

na presente demanda. Destarte, fixo a competência nesta 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São

Paulo.Outrossim, postergo a apreciação da liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada, em

homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.Oficie-se à autoridade impetrada

para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Após a juntada das informações ou decorrido o prazo

para tanto in albis, retornem os autos conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 8037

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006301-74.2000.403.6100 (2000.61.00.006301-1) - VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS E SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Fls. 745/746: Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014037-89.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026746-

74.2004.403.6100 (2004.61.00.026746-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X

SAULO ZEWE X JOSE AMERICO SOARES DA COSTA X SANDRO ZILLI(SP021753 - ANGELO

FEBRONIO NETTO)

Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução.Vista à parte embargada para

impugnação no prazo legal.Int.

 

0014039-59.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031586-

35.2001.403.6100 (2001.61.00.031586-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X

DROGARIA SAO PAULO LTDA(SP050371 - SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR E
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SP146743 - JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO)

Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução.Vista à parte embargada para

impugnação no prazo legal.Int.

 

0014109-76.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019080-

54.2011.403.6301) UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X WALTER TORRES

NETO(SP272046 - CLAUDENICE APARECIDA PEREIRA GOMES)

Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução.Vista à parte embargada para

impugnação no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0738090-65.1991.403.6100 (91.0738090-9) - ELETEIA LORENZETTI(SP079416 - PAULO EDUARDO

MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS E SP152186 - ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X ELETEIA LORENZETTI X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente das importâncias requisitadas para o pagamento de ofícios

requisitórios de pequeno valor expedidos nestes autos, para que os beneficiários providenciem o saque nos termos

das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no

parágrafo 1º do artigo 47 da Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os

autos ao arquivo, com baixa findo.Int.

 

0059114-59.1992.403.6100 (92.0059114-0) - MARIA INES PALAZZI MARTINS X DORA MENDES DE

ALMEIDA FIORANI(SP080492 - LAURA REGINA RANDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE

SAYURI OSHIMA) X MARIA INES PALAZZI MARTINS X UNIAO FEDERAL X DORA MENDES DE

ALMEIDA FIORANI X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente das importâncias requisitadas para o pagamento de ofícios

requisitórios de pequeno valor expedidos nestes autos, para que os beneficiários providenciem o saque nos termos

das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no

parágrafo 1º do artigo 47 da Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os

autos ao arquivo, com baixa findo.Int.

 

0042520-62.1995.403.6100 (95.0042520-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038168-

61.1995.403.6100 (95.0038168-0)) FIBAM COMPANHIA INDUSTRIAL(SP022207 - CELSO BOTELHO DE

MORAES E SP035875 - SHEYLA MARTINS DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE

SAYURI OSHIMA) X FIBAM COMPANHIA INDUSTRIAL X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de ofício

requisitório de pequeno valor expedido nestes autos, para que o beneficiário providencie o saque nos termos das

normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no

parágrafo 1º do artigo 47 da Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os

autos ao arquivo, com baixa findo.Int.

 

0012265-87.1996.403.6100 (96.0012265-2) - CONSTRUTORA SAMMARONE LTDA(SP078966 - EMILIO

ALFREDO RIGAMONTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X

CONSTRUTORA SAMMARONE LTDA X UNIAO FEDERAL(SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA)

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente das importâncias requisitadas para o pagamento de ofícios

requisitórios de pequeno valor expedidos nestes autos, para que os beneficiários providenciem o saque nos termos

das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no

parágrafo 1º do artigo 47 da Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os

autos ao arquivo, com baixa findo.Int.

 

0022971-56.2001.403.6100 (2001.61.00.022971-9) - R&E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA(SP033125 -

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA E SP123420 - GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X R&E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA X

UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente das importâncias requisitadas para o pagamento de ofícios

requisitórios de pequeno valor expedidos nestes autos, para que os beneficiários providenciem o saque nos termos

das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no

parágrafo 1º do artigo 47 da Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os

autos ao arquivo, com baixa findo.Int.
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0031586-35.2001.403.6100 (2001.61.00.031586-7) - DROGARIA SAO PAULO LTDA(SP050371 - SYLVIO

FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR E SP146743 - JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) X DROGARIA SAO PAULO LTDA X UNIAO

FEDERAL

Aguardem-se os trâmites nos embargos à execução em apenso.Int.

 

0012373-72.2003.403.6100 (2003.61.00.012373-2) - ANTONIO CAMARGO SOUZA(SP013405 - JOAQUIM

DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X ANTONIO

CAMARGO SOUZA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente das importâncias requisitadas para o pagamento de ofícios

requisitórios de pequeno valor expedidos nestes autos, para que os beneficiários providenciem o saque nos termos

das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no

parágrafo 1º do artigo 47 da Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os

autos ao arquivo, com baixa findo.Int.

 

0006208-72.2004.403.6100 (2004.61.00.006208-5) - INDECA IND/ E COM/ DE CACAU LTDA(SP016955 -

JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO E SP299432 - ALEX SANDRO SOUSA FERREIRA) X CONSELHO

REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES) X

INDECA IND/ E COM/ DE CACAU LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO

Manifeste-se o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse em pagar espontaneamente a quantia de R$

702,55 (setecentos e dois reais e cinquenta e cinco centavos), válida para o mês junho de 2011, e que deve ser

corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme requerido à fl. 403, sob pena de incidência

do art. 475-J do CPC.No caso de não cumprimento no prazo acima, expeça-se mandado na forma do referido

dispositivo legal.Int.

 

0026746-74.2004.403.6100 (2004.61.00.026746-1) - SAULO ZEWE X JOSE AMERICO SOARES DA COSTA

X SANDRO ZILLI(SP021753 - ANGELO FEBRONIO NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1540 - SIMONE

ALVES DA COSTA) X JOSE AMERICO SOARES DA COSTA X UNIAO FEDERAL X SANDRO ZILLI X

UNIAO FEDERAL

Aguardem-se os trâmites nos embargos à execução em apenso. Int.

 

0023793-69.2006.403.6100 (2006.61.00.023793-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006208-72.2004.403.6100 (2004.61.00.006208-5)) INDECA IND/ E COM/ DE CACAU LTDA(SP016955 -

JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP173711 -

LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES) X INDECA IND/ E COM/ DE CACAU LTDA X

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO

Manifeste-se o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse em pagar espontaneamente a quantia de R$

1.412,72 (um mil, quatrocentos e doze reais e setenta e dois centavos), válida para o mês junho de 2011, e que

deve ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme requerido à fl. 252, sob pena de

incidência do art. 475-J do CPC.No caso de não cumprimento no prazo acima, expeça-se mandado na forma do

referido dispositivo legal.Int.5

 

0019080-54.2011.403.6301 - WALTER TORRES NETO(SP272046 - CLAUDENICE APARECIDA PEREIRA

GOMES) X UNIAO FEDERAL X WALTER TORRES NETO X UNIAO FEDERAL

Aguardem-se os trâmites nos embargos à execução em apenso.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0036910-16.1995.403.6100 (95.0036910-9) - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP166922 - REGINA

CÉLIA DE FREITAS E SP167034 - SHEILA CRISTINA DUTRA MAIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 -

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X UNIAO FEDERAL X TERMOMECANICA SAO PAULO S/A

Em consonância com a r. decisão monocrática do E. TRF da 3ª Região (fl. 188), que transitou em julgado (fl.

191), determino a expedição de ofício para conversão em renda do valor indicado (item 2 de fl. 292) da conta

judicial vinculada a este processo (fl. 183).Após a efetivação da conversão em renda, expeça-se alvará para o

levantamento do saldo remanescente em favor da requerente.A subscritora da petição de fls. 291/297 será

responsável pelos valores levantados. Ressalvo a possibilidade de o Fisco proceder às medidas necessárias para

apuração e cobrança de eventuais créditos.Convertidos, dê-se nova vista à União Federal (PFN).Após, nada sendo

requerido, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 253. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     82/461



 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5595

 

MONITORIA

0019027-36.2007.403.6100 (2007.61.00.019027-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ABIMAEL ALVES FRAGA(SP127943 - ANTONIO RICARDO S DE FIGUEIREDO)

1.Fl. 231: A tentativa de penhora, por meio do Sistema Renajud, restou negativa, por não terem sido localizados

veículos em nome dos réus.2. Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta)

diasSe não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art.

791, III, do CPC.Int.

 

0031638-21.2007.403.6100 (2007.61.00.031638-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X EMPORIO SANTA

CLARA PAO E VINHO LTDA EPP(SP081659 - CIRO DE MORAES) X ALVARO JOSE FREIRE DE

ARAUJO LIMA(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO E SP292260 - LUIS

FELIPE PESTRE LISO) X MARCIO GOETTENAUER DE OLIVEIRA

Na data 30 de setembro de 2011 foi realizada audiência de conciliação, em que as partes transacionaram duas

dívidas, sendo uma delas deste processo e a outra referente ao processo nº 0005097-14.2008.403.6100 da 6ª Vara

Cível.Para quitá-las, a parte ré se comprometeu a efetuar o pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), à vista, até

20/12/2011.Após o cumprimento, a parte autora deveria emitir carta de anuência, no prazo de 5 (cinco) dias,

possibilitando a baixa de protesto em nome dos réus.Como o acordo foi homologado por sentença, houve o

trânsito em julgado e a remessa dos autos ao arquivo.Posteriormente, o réu Álvaro José Freire de Araújo Lima

requereu o desarquivamento dos autos e, em petição datada de 31/05/2012, informou que, não obstante ter

efetuado o pagamento da dívida, até aquela data não havia sido emitida a carta de anuência.Foi determinado que a

CEF se manifestasse sobre essa alegação (fl. 319).Em 12/07/2012, a parte ré peticiona novamente, reiterando a

informação de que a CEF persiste em descumprir o acordado na audiência de conciliação.Sendo proferida decisão

para que a CEF comprovasse o cumprimento do acordo no prazo de 15 dias, conforme publicação do dia

16/07/2012 (fls. 320-323).Uma vez que até a presente data não houve manifestação da CEF acerca desta decisão,

expeça-se mandado de intimação pessoal para o chefe do seu departamento jurídico para comprovar o

cumprimento do acordo realizado na audiência de conciliação no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo,

façam-se os autos conclusos.Int.

 

0003397-03.2008.403.6100 (2008.61.00.003397-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X MANOEL ATAIDE XAVIER X MARINEZ BARATIERI

1. Fl. 160: Prejudicado o pedido, pois essa diligência já foi realizada (fls. 149-151).2. Cumpra-se o item 2 da

determinação de fl. 159, com a concessão de 30 dias de prazo para a parte se manifestar.Findo o prazo, se não

houver manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do

CPC.Int.

 

0025627-05.2009.403.6100 (2009.61.00.025627-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X MARIA LETICIA KONRATH

1.Fl. 65: A tentativa de penhora, por meio do Sistema Renajud, restou negativa, pois, embora haja veículo em

nome da executada, o mesmo está alienado fiduciariamente, além de possuir débitos relativos à multa e ao

IPVA.2. Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver

manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do

CPC.Int.

 

0009179-20.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES
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DE FREITAS) X AMANDA DE SOUZA(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

1. Fl. 86: A parte autora requer a citação por edital.No entanto, não demonstrou que esgotou os meios de que

dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios

de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais.Portanto, indefiro o

pedido.2. Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem

manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de

extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0014006-74.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MARINO PIMENTA DOS SANTOS

1. Fl. 97: Prejudicado o pedido, pois essa diligência já foi realizada (fls. 46).2. Manifeste-se a exequente quanto ao

prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do

feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0018234-92.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES) X SALVADOR PEREIRA DE ARAUJO(SP086450 - EDIO

DALLA TORRE JUNIOR E SP033034 - LUIZ SAPIENSE E SP177050 - FLÁVIO ROGÉRIO FAVARI)

Manifeste-se a exequente sobre o bem penhorado pelo Oficial de Justiça (fls. 81-85).Prazo: 30 (trinta) dias.Se não

houver manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do

CPC.Int. 

 

0006913-26.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ELIANA PEREIRA COSTA

A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto à Delegacia da Receita Federal e aos Sistemas

BACENJUD, WEBSERVICE e SIEL. A Secretaria já realizou a pesquisa por intermédio do Sistema INFOSEG,

que viabiliza o acesso às informações de endereços existentes no Cadastro da Receita Federal e cuja base de dados

é a mesma dos Sistemas WebService e SIEL.Indefiro, por ora, o pedido de consulta ao Sistema BACEJUND, uma

vez que compete ao autor a responsabilidade de promover as diligências necessárias à localização do réu. O

convênio firmado para utilização do Sistema BACENJUD tem por objetivo principal o bloqueio, desbloqueio e

transferência de valores e não buscar informações cadastrais.O autor não demonstrou que esgotou os meios de que

dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios

de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais. Com este pedido, a parte

tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) réu (s). Manifeste-se o autor quanto ao

prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar

prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo

primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0014884-62.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE PEDRO DOS SANTOS

Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação,

intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme

prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC.Int.

 

0016120-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FABIO COSTA PEREIRA

1. Defiro o pedido formulado pela parte autora. Procedi à consulta junto ao sistema BACENJUD para verificação

da existência de endereço (s) não diligenciado (s) para citação do (s) executado(s). Junte-se o extrato emitido.2.

Em caso afirmativo, expeça-se o necessário. 3. Se negativo, dê-se ciência a parte autora e intime-a a se manifestar

quanto ao prosseguimento do feito. Prazo: 30 dias.4. Decorridos sem manifestação, intime-a pessoalmente para

dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo

primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0016707-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MAYARA CRISTINA MARQUES

1. A exequente formula pedido de localização de bens do executado junto à Receita Federal pelo sistema

INFOJUD ou mediante expedição de ofício.A jurisprudência dos tribunais superiores é uníssona no sentido de que

a quebra do sigilo fiscal constitui medida excepcional que depende da presença de relevantes motivos.Esses

relevantes motivos não se encontram presentes, uma vez que este é apenas mais um dos inúmeros casos de
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credores que tentam receber seu crédito.Como disse o Ministro Oscar Correa no RE 99497, O resguardo do sigilo

das declarações, se não é irrestrito, não deve ceder a primeira conveniência da parte imprevidente.Ou seja, O

interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo

bancário, na busca de bens do executado para satisfação da dívida (STJ, Ministro Francisco Peçanha Martins,

RESP 199700571068 - RESP - recurso especial - 144062).A medida requerida pela exeqüente consiste na

sobreposição do seu interesse particular ao direito fundamental da inviolabilidade da vida privada, cuja

preservação é de interesse público e dever do Estado.Indefiro o pedido. 2. 5 Manifeste-se a exequente quanto ao

prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do

feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0017057-59.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLAUDIA SATIKO SUZUKI

Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação,

intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme

prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC.Int.

 

0018482-24.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X CARLOS EDUARDO RODRIGUES

Fl. 58: Defiro prazo de 30 dias.Findo o prazo, se não houver manifestação profícua, façam-se os autos conclusos

para extinção.Int.

 

0000993-37.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

INFO SERVICE AUTOMACAO E DESIGNER LTDA - ME X EDSON PUGLIESE DE SOUSA

Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação,

intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme

prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC.Int.

 

0001447-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SOUZA

1. Fl. 67: A parte autora requer a citação por edital.No entanto, não demonstrou que esgotou os meios de que

dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios

de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais.Portanto, indefiro o

pedido.2. Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem

manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de

extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0003192-32.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DIEGO MENDES GONCALVES

1. Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 5 dias.2. Manifeste-se a exequente quanto ao

prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do

feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0004616-12.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AGUINALDO ANTUNES DE OLIVEIRA

1. Fl. 61: A parte autora requer a citação por edital.No entanto, não demonstrou que esgotou os meios de que

dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios

de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais.Portanto, indefiro o

pedido.2. Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem

manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de

extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0017281-60.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X GEORGE CHAVES PESSOA X JOAO

EVANGELISTA PESSOA FILHO

1. Fl. 103: A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto ao Sistema BACENJUD. Indefiro,

por ora, o pedido de consulta ao Sistema BACEJUND, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de

promover as diligências necessárias à localização do réu. O convênio firmado para utilização do Sistema

BACENJUD tem por objetivo principal o bloqueio, desbloqueio e transferência de valores e não buscar
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informações cadastrais.O autor não demonstrou que esgotou os meios de que dispõe para localização do réu,

mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios de registro de imóveis,

departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais.Com este pedido, a parte tenta transferir para o

Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) réu (s). 2. Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do

feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no

feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do

CPC. Int. 

 

0018555-59.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X MAFALDA PIASENTINI MARCUCI(SP051948 - WILSON BENTO)

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação

que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0020505-06.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RODRIGO FERREIRA ATALA

1. A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto aos sistemas conveniados.Indefiro, por ora,

o pedido de consulta a estes sistemas, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de promover as

diligências necessárias à localização do(s) réu (s). A parte autora não demonstrou que esgotou os meios de que

dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios

de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais. Com este pedido, a parte

tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) réu (s). 2. Manifeste-se a parte autora quanto

ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar

prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo

primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0021702-93.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ERENILDA MATOS SILVA

1. A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto aos sistemas conveniados.Indefiro, por ora,

o pedido de consulta a estes sistemas, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de promover as

diligências necessárias à localização do(s) réu (s). A parte autora não demonstrou que esgotou os meios de que

dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios

de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais. Com este pedido, a parte

tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) réu (s). 2. Manifeste-se a parte autora quanto

ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar

prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo

primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0001889-46.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

NATAN AUGUSTO BANDEIRA

1. Por serem intempestivos, deixo de receber os Embargos Monitórios (fls. 54-61). 2. A parte ré, embora citada

validamente, não pagou a dívida e não ofereceu embargos. Declaro constituído, de pleno direito, o título executivo

judicial, com a conversão do mandado monitório em mandado executivo. Prossiga-se com a execução para

satisfação da dívida, custas processuais, honorários advocatícios e mais a multa de 10%.3. Manifeste-se a parte

autora quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação que possibilite o

prosseguimento do feito, arquivem-se.Int.

 

0002504-36.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

WALMIR DESTRO

1. A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto aos sistemas conveniados.Indefiro, por ora,

o pedido de consulta a estes sistemas, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de promover as

diligências necessárias à localização do(s) réu (s). A parte autora não demonstrou que esgotou os meios de que

dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios

de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais. Com este pedido, a parte

tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) réu (s). 2. Manifeste-se a parte autora quanto

ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar

prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo

primeiro, inciso III, do CPC. Int. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021330-43.1995.403.6100 (95.0021330-3) - SERGIO JOSE DE ALMEIDA X JONATA CARDOSO DA

SILVA X SERGIO LUIZ MARTINEZ X INACIO EDUARDO DA SILVA X ADEMIR DE OSTI BARBOSA X

JOSE ANISIO LOPES MENDES X JOSE LUIZ DE VASCONCELOS X ROBERTO VIANNAA(SP093574 -

VITOR MONACELLI FACHINETTI JUNIOR E SP102208 - SERGIO LUIZ MARTINEZ E SP097353 -

ROSANA RENATA CIRILLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Intime-se a CEF para cumprir a obrigação de fazer decorrente do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias.Int.

 

0001644-31.1996.403.6100 (96.0001644-5) - CLAUDIO APARECIDO GERMANO(SP031426 - SEBASTIAO

JOEL LUZ E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP032686 - LUIZ

CARLOS FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

1. Ciência às partes do desarquivamento. 2. Intime-se a CEF para cumprir a obrigação de fazer decorrente do

julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias. Int.

 

0022489-84.1996.403.6100 (96.0022489-7) - GINO CAZZOLI X JOSE PAULO DA SILVA X MANOEL

FRANCISCO SOBRINHO X MARCIO PEREIRA DA SILVA X VALDIR RAMOS DE ARAUJO(SP099442 -

CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

1. Ciência às partes do desarquivamento. 2. A CEF apresentou o termo de adesão do autor José Paulo da Silva.3.

Intime-se a CEF para cumprir a obrigação de fazer decorrente do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, em

relação aos demais autores. Int.

 

0030863-89.1996.403.6100 (96.0030863-2) - LUIZ MAURO DOS SANTOS X LUZIA SILVEIRO SANTO X

JOAO MILITAO DA SILVA X JOSE LUIZ CHARPELETI X ROBERTO DE OLIVEIRA(SP099442 -

CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

1. Ciência às partes do desarquivamento. 2. Intime-se a CEF para cumprir a obrigação de fazer decorrente do

julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias. Int.

 

0016138-61.1997.403.6100 (97.0016138-2) - JESUS APARECIDO BALDENEBRO(SP166911 - MAURICIO

ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

1. Ciência às partes do desarquivamento. 2. Prejudicado o pedido de fls. 124-132, tendo em vista que os

documentos são de pessoa estranha à lide.3. Trata-se de obrigação de fazer relativa a juros progressivos. Não

obstante a determinação de fl.114 tenha omitido os extratos fundiários como peça à instrução do mandado de

citação, os mesmos são necessários ao cumprimento da obrigação. É do conhecimento deste Juízo, pela análise de

outros autos, que a CEF a fim de cumprir ordem judicial, oficia aos bancos depositários para obter os dados que

necessita quando não constam nos autos e não é possível aos autores fornece-los, como no presente caso. Assim,

para que não haja prejuízos, nem atrasos no andamento processual, determino que o autor forneça, no prazo de

15(quinze) dias, os seguintes dados: a) banco depositário; b) agência depositária; c) empregado; d) empregador; e)

data da admissão; f) opção; g) afastamento e h) número da carteira. Feito isso, dê-se vista à CEF para que, com

esses dados, oficie aos bancos depositários e, com as informações, cumpra o julgado, no prazo de 60(sessenta)

dias. A execução ficará suspensa até que o autor forneça os dados, ou até no máximo quinze dias. Caso o autor

não os informem no prazo estipulado, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0016159-37.1997.403.6100 (97.0016159-5) - TIAGO LUCIO ALVES FILHO(SP134182 - PLINIO AUGUSTO

LEMOS JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES)

1. Ciência à parte autora do desarquivamento. 2. Trata-se de obrigação de fazer relativa a juros progressivos. Não

obstante a determinação de fl.131 tenha omitido os extratos fundiários como peça à instrução do mandado de

citação, os mesmos são necessários ao cumprimento da obrigação. O autor alega na petição de fls.134/138 que os

bancos depositários emitem extratos analíticos, todavia, com custo muito alto a ser suportado pelo autor,

beneficiário da assistência judiciária gratuita. Requer seja oficiado aos bancos para que forneçam tais extratos. É

do conhecimento deste Juízo, pela análise de outros autos, que a CEF a fim de cumprir ordem judicial, oficia aos

bancos depositários para obter os dados que necessita quando não constam nos autos e não é possível aos autores

fornece-los, como no presente caso. Entretanto, não é possível deferir o pedido de fls.134/138, uma vez que não

cabe ao Juízo proceder a diligências afetas às partes. Assim, para que não haja prejuízos, nem atrasos no
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andamento processual, determino que o autor forneça, no prazo de 15(quinze) dias, os seguintes dados: a) banco

depositário; b) agência depositária; c) empregado; d) empregador; e) data da admissão; f) opção; g) afastamento e

h) número da carteira. Feito isso, dê-se vista à CEF para que, com esses dados, oficie aos bancos depositários e,

com as informações, cumpra o julgado, no prazo de 60(sessenta) dias. A execução ficará suspensa até que o autor

forneça os dados, ou até no máximo quinze dias. Caso o autor não os informem no prazo estipulado, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0017482-77.1997.403.6100 (97.0017482-4) - LIOZIDIO FERREIRA X LUIZ COSMO DA SILVA X MARIA

NICE ROSA BISPO X ROSEMARY FERNANDES DE FARIAS X SEVERINO JOAO DE SOUZA(SP098077 -

GILSON KIRSTEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos. 2. Ciência à parte autora dos termos de adesão referente aos

autores Rosemary Fernandes de Farias e Severino João de Souza.3. Intime-se a CEF para cumprir a obrigação de

fazer decorrente do julgado em relação aos autores Liozidio Ferreira, Luiz Cosmo da Silva e Maria Nice Rosa

Bispo, no prazo de 60 (sessenta) dias. Int.

 

0010520-67.1999.403.6100 (1999.61.00.010520-7) - JORGE ALBUQUERQUE SILVA(SP070263B - MILTON

CARLOS VOGT E SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

Intime-se a CEF para cumprir a obrigação de fazer decorrente do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0029500-47.2008.403.6100 (2008.61.00.029500-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031272-79.2007.403.6100 (2007.61.00.031272-8)) HYDRIX COML/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA X

CARLOS ALBERTO CAMPOS RIBEIRO DE LIMA X ANA VERENA WERTHEIMER RIBEIRO DE

LIMA(SP192070 - DOUGLAS LUIZ DE MORAES E SP168799 - ALESSANDRA VILICIC) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS)

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a embargante para efetuar o pagamento voluntário do valor

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o

montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(condenação de honorários

advocatícios na sentença de fls. 60-61) Noticiado o cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os

autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos ao credor para manifestação

quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int.

 

0011336-58.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021791-

19.2012.403.6100) ENGESYSTEM STAND COLD DE INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA EPP X

ADRIANA FRANCOZZO COGNOLATO X ROSANGELA APARECIDA COGNOLATO(SP207957 - FELIPE

ALBANO DE ARAUJO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA)

Emende a embargante, a petição apresentada, nos termos do artigo 284 do CPC, para: a) regularizar a

representação processual nestes autos e nos autos principais, com a juntada do contrato social e suas alterações,

demonstrando que o signatário da procuração possui poderes para representar a empresa, juntar novas

procurações, visto que as juntadas outorgam poderes apenas para representação no processo principal;b) juntar

cópia das peças processuais relevantes, nos termos dos artigos 736, parágrafo único, tais como cópia da inicial,

cópia do contrato que deu origem ao débito, informando o valor que entende correto, com os respectivos cálculos,

e cópia do mandado de citação com a certidão de juntada.Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprida a determinação, vista

ao embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001979-06.2003.403.6100 (2003.61.00.001979-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X UBIRACI URIEL MORAES

1. Fl. 91: A tentativa de penhora, por meio do Sistema Renajud, restou negativa, por não terem sido localizados

veículos em nome dos réus.2. Cumpra-se o item 2 da determinação de fl. 90, com a concessão de 30 dias de prazo

para a parte se manifestar.Findo o prazo, se não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do feito,

arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0031272-79.2007.403.6100 (2007.61.00.031272-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X HYDRIX COML/ DE ARTIGOS
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ESPORTIVOS LTDA X CARLOS ALBERTO CAMPOS RIBEIRO DE LIMA X ANA VERENA

WERTHEIMER RIBEIRO DE LIMA

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação,

aguarde-se sobrestado em arquivo.Int.

 

0010234-74.2008.403.6100 (2008.61.00.010234-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ODAIR DE OLIVEIRA

1. Fl. 104: A utilização, pela Justiça Federal da 3ª Região, do sistema Bacenjud somente permite o bloqueio dos

valores que se encontram nas contas bancárias no momento da operação; eventuais créditos realizados em

momento subsequente não são atingidos.A tentativa de penhora de dinheiro foi realizada sem sucesso e, agora, a

credora pede nova tentativa de bloqueio.No entanto, não há condições deste Juízo repetir indefinidamente as

tentativas de penhora on line de todos os processos de execução. Nova tentativa somente se justificaria se

houvesse algum novo elemento que indicasse alguma possibilidade de sucesso.Indefiro o pedido.2. Manifeste-se a

exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Se não houver manifestação que possibilite o

prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0022535-53.2008.403.6100 (2008.61.00.022535-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X KANNGURU BUFFET INFANTIL

LTDA ME X CRISTIANE SANTANA MARQUES X TIAGO DA CRUZ SENNA

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação

que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se,Int.

 

0026357-16.2009.403.6100 (2009.61.00.026357-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOSE DALVO CELESTINO FERREIRA

1. Fl. 81: Prejudicado o pedido, pois essa diligência já foi realizada (fls. 46-47).1,5 2. Manifeste-se a exequente

quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Se não houver manifestação que possibilite o

prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0003074-27.2010.403.6100 (2010.61.00.003074-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARIA APARECIDA BARROS

BUSNELLO

Cumpra-se a determinação de fl. 93, com a manifestação da parte autora quanto ao prosseguimento do feito no

prazo de 30 (trinta) dias.Se não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com

fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0024909-71.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

STUDIO ARTS CABELO E ESTETICA DIA DA NOIVA LTDA X SIRLEI SILVA X PEDRO HENRIQUE

MACIEL

1. Fl. 146: Indefiro, uma vez que esse endereço não pertence aos executados (antigo proprietário do veículo).2.

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Se não houver manifestação

que possibilite o prosseguimento do feito, aguarde-se sobrestado em arquivo (os autos permanecerão no arquivo

até que a parte autora forneça o endereço do réu).Int.

 

0015017-07.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JOSE ANTONIO POZI

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça.Prazo: 30 (trinta) dias. Findo o prazo, se

não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, aguarde-se sobrestado em arquivo (os autos

permanecerão no arquivo até que a parte autora forneça o endereço do réu).Int.

 

0017203-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X WEST SPIRIT COM/ DE JOIAS LTDA X JOSE ROBERTO CAMPANELLI LIMA

1.Fl. 72: A tentativa de penhora, por meio do Sistema Renajud, restou negativa, por não terem sido localizados

veículos em nome dos réus.2. Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta)

diasSe não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art.

791, III, do CPC.Int.

 

0022021-95.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SUELMA INES DE DEUS BRANCO
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1. Solicitei a transferência do valor bloqueado em conta mantida junto à Caixa Econômica Federal.Junte-se o

extrato emitido pelo Sistema BACENJUD.2. Comprovada a transferência, expeça-se o alvará de levantamento em

favor da parte autora.3. Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não

houver manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do

CPC.Int.

 

0021791-19.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ENGESYSTEM STAND COLD DE INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA EPP(SP207957 - FELIPE

ALBANO DE ARAUJO OLIVEIRA) X ADRIANA FRANCOZZO COGNOLATO X ROSANGELA

APARECIDA COGNOLATO

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Int.
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MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO
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Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2720

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015460-17.1995.403.6100 (95.0015460-9) - JODI YOSHIDA X SILVIA CRISTINA TROITINO E SOUSA X

MANUEL VALINAS VILLAVERDE X JOSE TROITINO GIL X MAURO DE SOUZA X RODOLPHO

MEMRAVA FILHO X NUNCIO ARMANDO PIETRACATELLI JUNIOR X JORGE PONSIRENAS

SALADRIGAS X PAULO PENNA DE MENDONCA X SERGIO DUARTE GARCIA(SP013905 - CARLOS

GARCIA LERMA E SP101774 - ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM)

Vistos em despacho.Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para atualização do nome da coautora SILVIA

CRISTINA TROITINO E SOUSA, conforme consulta de fl.420.Relativamente ao coautor MAURO DE SOUZA,

HOMOLOGO o Termo de Adesão (via internet) de fl.335 em face do disposto na Lei nº 10.555/2002.Fls.416/420:

Intime-se a CEF para que junte aos autos os comprovantes de créditos efetuados nas contas vinculadas dos autores

JODI YOSHIDA, MAURO DE SOUZA, RODOLPHO MEMRAVA FILHO, JORGE PONSIRENAS

SALADRIGAS e SERGIO DUARTE GARCIA nos exatos termos do julgado.Prazo: 20 (vinte) dias.Ademais,

INDEFIRO o pedido dos autores de cobrança dos honorários de sucumbência à ré, tendo em vista que o acórdão

proferido pelo E.TRF de fls.240/245, transitado em julgado em 17/09/2012 (fl.277) definiu claramente a

sucumbência recíproca, ou seja, cada parte arcará com os honorários de seus patronos.Oportunamente, voltem

conclusos.I.C.

 

0021694-15.1995.403.6100 (95.0021694-9) - WILSON GUALBERTO DA SILVA X JOSE DIAS DA SILVA

NETO X CICERO RODRIGUES FRAGOSO X BONIVAL PEREIRA SANTANA X ELZA NAGY CANOSSA

X ORLANDO SOARES X LEIDJANE CAVALCANTI X GENY GOMES CAVALCANTI(SP059899 -

EUGENIO CARLOS BARBOZA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES

DE SOUTELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA

PARA NETO)

Vistos em despacho.Diante da concordância das partes, HOMOLOGO os cálculos confeccionados pelo Setor de

Contadoria, quais sejam:(i) fls.581/585 = valor principal devido pela CEF aos autores; e(ii) fl.632 = honorários

advocatícios devidos pelos autores em favor do BACEN.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo

de 10 (dez) dias iniciando-se pelos autores.I.C.

 

0028550-92.1995.403.6100 (95.0028550-9) - EDUARDO PETROCELLI X JONH PATRICIO RODRIGUES X

MARCELO NASCIMENTO PUCCA X CLAUDIO TAKO(SP009433 - PAULO FRANCISCO SECKLER

PUCCA E SP101947 - GILBERTO ALFREDO PUCCA E SP126017 - EVERALDO FELIPE SERRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. TADAMITSU NUKUI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE
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MELO) X BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443

- JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X BANCO ITAU SA(SP146370 - CRISTIANE DE OLIVEIRA

GERON E SP061989 - CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS) X BANCO BANESPA

SA(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0031895-66.1995.403.6100 (95.0031895-4) - OCTAVIO PAZINI X ODETE MAGALHAES CORREIA X

ODILAMAR NEVES DOS SANTOS X OMAR NEVES DOS SANTOS X ONOFRE ROSA X ORLANDO

LOPES BARBERIS X OSMAR DE OLIVEIRA DORTA X OSMAR FRANCO X OTHON CARLOS WERNER

X OVANIR ANTONIO MINIUCCI(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS E

SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO

DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Vistos em despacho.Fl.598: Defiro carga dos autos ao advogado Roberto Correia da Silva Gomes Caldas,

conforme requerido, a salientar que foram extintas as execuções relativas aos autores OVANIR ANTONIO

MINIUCCI e ORLANDO LOPES BARBERIS, nos termos do despacho de fl.597, não sendo passível de

prosseguimento da execução. Assim, após a devida carga, remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades

legais. Int. 

 

0058408-71.1995.403.6100 (95.0058408-5) - ALVARO MENDES FERREIRA X ANATOLE FRANCE PLOST

RAVECA X PAULO JUNGI KOGACHI - ESPOLIO X MARIA ABIGAIL CORREA X NAIR DO

NASCIMENTO SOALHEIRO X SILVIA DE PAULA LIMA X VERA LUCIA SAIKOVITCH(SP051362 -

OLGA DE CARVALHO E SP016126 - GILCERIA OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(SP198195 - GLÁUCIA

YUKA NAKAMURA)

Vistos em decisão.1.Fls.428/432:Indefiro.Entendo, nos moldes da jurisprudência do C. STF, incabível a expedição

de ofício requisitório de pequeno valor complementar, para pagamento dos juros de mora entre a data da conta

homologada e a expedição do ofício, por não restar configurado atraso no pagamento, quer seja, mora do Poder

Público no pagamento do débito, nos termos da ementa do RE-ED 496703, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

abaixo transcrita, que adoto como razões de decidir:CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO

EM AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.I- O

entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração dão conta e a expedição do

precatório.II- Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.- grifo

nosso.Ressalto que o reconhecimento da repercussão geral no RE 579.431/RS, que cuida da mesma questão, não

impede a análise, por este Juízo, do pedido formulado pela parte autora.Com efeito, o reconhecimento da

repercussão geral em recurso extraordinário não obsta o prosseguimento das demandas que versam sobre a mesma

questão; suspende, tão somente, os recursos extraordinários em que há a mesma controvérsia, conforme

comentário ao art.543-B, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, José

Roberto F. Gouvêa e Luis Guilherme Aidar Bondioli, 41ª edição, Saraiva, p.774, comentário 3ª: O

reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento

de outros processos nos quais ela também se faz presente. Assim, nada impede, p. ex., o julgamento de recursos

especiais interpostos nesses processos. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que

deverão ser sobrestados (STJ-3ª Seção, ED no REsp 815.013-EDcl-AgRg, Min. Arnaldo Esteves, DJ 23.9.08;

STJ-2ª T., REsp 950.637-EDcl-AgRg, Min. Castro Meira, j.13.5.08, DJ 21.5.08; STJ- 1ª T., REsp 935.862-EDcl,

Min. Luiz Fux, j. 14.10.08, DJ 3.11.08).Nos termos acima, indefiro o pedido.Aguarde-se regularização do feito,

nos termos do despacho de fl.426, pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se

os autos ao arquivo SOBRESTADO, onde aguardará eventual provocação.Intime-se. Cumpra-se.

 

0024695-71.1996.403.6100 (96.0024695-5) - JOSE CARLOS ELORZA X ALZIRO GRACIADIO X

BENEDITO DE PAULA COSTA X MARIA DE LOURDES MARAN X MARIA LOPES ROMERO ROCHA X

MAURO JORGE X NORBERTO FERNANDES X VICENTE GALESKAS X WALTER FAZIOLI X

WILLIAM GERAB(SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Vistos em despacho. Fl. 536: Defiro o prazo de 30(trinta) dias para que a parte autora promova as diligências

necessárias ao prosseguimento do feito. Após, tornem os autos conclusos. Int.DESPACHO DE FL. 673:Vistos em
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despacho.Fls.538/672: Dê-se vista aos autores William Gerab, Alziro Graciadio, Vicente Galeskas, Maria Lopes

Romero Rocha e Mauro Jorge acerca dos documentos juntados pela ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no

prazo de 10 dias. Publique-se o despacho de fl. 537. Int.

 

0035907-89.1996.403.6100 (96.0035907-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031293-

41.1996.403.6100 (96.0031293-1)) G TARANTINO S/A COM/ E IMP/(SP208840 - HELDER CURY

RICCIARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI)

Vistos em despacho. Pleiteia a parte autora, às fls. 551/552, a citação da parte ré para pagamento do valor devido a

título de honorários advocatícios. A fim de que possa ser expedido o mandado de citação nos termos do artigo

730, do Código de Processo Civil, promova a parte autora a juntada das cópias necessárias à instrução da contrafé

(petição inicial da execução e todos os julgados proferidos com suas respectivas certidões de trânsito em julgado).

Prazo: 10(dez) dias. Após, expeça-se o mandado. Intime-se.

 

0023393-70.1997.403.6100 (97.0023393-6) - RAIMUNDA SEVERO ZUZA(SP099442 - CARLOS CONRADO

E SP279781 - SILVIA CORREA DE AQUINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Vistos em despacho.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.Verifico na Certidão de Óbito de

fl.265 que a autora deixou herdeiros.Esclareço que a representação da herança, até o compromisso do

inventariante (art.1991 do C.C.), é exercida pelas pessoas indicadas no art.1797 do Código Civil.Após a partilha

dos bens, devidamente homologada por sentença, desaparece a figura do espólio, razão pela qual a substituição do

de cujus no pólo deve ser feita por todos os herdeiros, em nome próprio.Nesses termos, o requerente deverá

comprovar sua condição de inventariante, juntando aos autos a cópia do respectivo compromisso, bem como que

ainda não houve a partilha dos bens (por meio de certidão de objeto e pé do inventário ou documento apto à

comprovação).Em caso de já ter havido a prolação de sentença nos autos do inventário, providenciem os

herdeiros, além de cópia da sentença, procuração individual ao advogado.Efetuadas as regularizações, voltem os

autos conclusos para decisão acerca do pedido de habilitação e determinação das anotações necessárias pelo

SEDI.Oportunamente, voltem conclusos. Prazo: 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se

os autos ao arquivo sobrestado, local onde aguardará eventual provocação.I.C.

 

0027429-58.1997.403.6100 (97.0027429-2) - ADRIANA AGIANI X MARIA APARECIDA FERREIRA DA

SILVA X JORGE SALVADOR CHAVES X VALTER DELFINO GONCALVES X ANTONIO PEREIRA DA

SILVA(SP145441 - PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Vistos em despacho. Fl. 408: Em que pese a argumentação da parte autora, entendo não lhe assistir razão, visto

que resta comprovado o credimento à maior nas contas fundiárias. Isto posto, a fim de evitar futuras alegações de

prejuízo, defiro o prazo improrrogável de 05(cinco) dias para que efetue a devolução do montante levantado à

maior. Silente, requeria o CEF o que de direito. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0040186-84.1997.403.6100 (97.0040186-3) - DIETRICH SPIEKER(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS

E SP242710 - THAIS NEVES ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA

CARVALHO)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se. 

 

0052999-46.1997.403.6100 (97.0052999-1) - HENRIQUE PESSOA DE SEABRA JUNIOR(SP061132 -

DELFINA APARECIDA FAGUNDES E SP180565 - ELISABETE APARECIDA DA SILVA E SP134367 -

CLAUDIA MARIA PESSOA DE SEABRA GROSSTUCK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0045785-33.1999.403.6100 (1999.61.00.045785-9) - CLAUDIO ALBERTO MONEGALIA(SP149687A -

RUBENS SIMOES E SP106682 - RODOLFO FUNCIA SIMOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 -
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GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se. 

 

0052821-29.1999.403.6100 (1999.61.00.052821-0) - RUBENS CAETANO X RUBENS DE OLIVEIRA X

TELMA RIDEIR REINA X AILTON PEREIRA NUNES X ARY VIEIRA DOS SANTOS X REGINA MARIA

FRANCA DE CASTRO DAL LAGO X GERALDO CARDOSO RAMOS, X FRANCISCO DE ASSIS

FREITAS X EDUARDO DA MOTA IANES X IDEVALDO JOSE DE OLIVEIRA(SP062085 - ILMAR

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Vistos em despacho.Fl.595: Em face da ciência do autor RUBENS DE OLIVEIRA com os créditos efetuados pela

CEF em sua conta vinculada, EXTINGO a execução concernente a esse autor, nos termos do art.794,I, do CPC.

Dessa forma, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

0015582-54.2000.403.6100 (2000.61.00.015582-3) - MALHARIA NEVERLON LTDA(SP033929 - EDMUNDO

KOICHI TAKAMATSU E SP028129 - TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI) X UNIAO FEDERAL(SP179322

- ADRIANA DE LUCA CARVALHO)

Vistos em despacho.Primeiramente, dê-se ciência ao autor acerca da manifestação da UNIÃO FEDERAL (PFN)

de fls.252/257 e fl.259, na qual informa, baseando-se em informações prestadas pelo Grupo de Trabalho de Apoio

Técnico - SP - GTAT - DERAT da Receita Federal, que não há valor devido pela Fazenda Nacional.Caso haja

discordância da parte autora quanto ao alegado pelo réu, voltem conclusos para que a PFN seja intimada a

providenciar os documentos solicitados pelo Setor de Contadoria Judicial, quais sejam: laudos fornecidos pela

Delegacia da Receita Federal que conste a base de cálculo (faturamento) do período pleiteado pelo autor.I.C.

 

0010496-63.2004.403.6100 (2004.61.00.010496-1) - JOSE ROBERTO FUNARO(SP133705 - SILVIA

CRISTINA APARECIDA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO

RUBEM DAVID MUZEL E Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X UNIAO FEDERAL(SP136825 -

CRISTIANE BLANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO FUNARO X

UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO FUNARO

Vistos em despacho.Compulsados os autos, verifico que o autor foi condenado a pagar 10% sobre o valor da causa

dividido igualmente entre os réus (UNIÃO FEDERAL e INSS).Em 29/07/2011, o EXECUTADO efetuou, no

Banco do Brasil, o depósito de R$1.875,00 (fl. 198), valor este proporcionalmente convertido aos réus, conforme

fls.261/262.Após deferimento para parcelamento do débito (fl. 226), nos termos do art.745-A do CPC, o

EXECUTADO juntou diversos comprovantes de depósito, conforme guias de fls.243/248.Verifico que o valor

depositado pela Guia No.048809 (fl.228), qual seja R$621,84 também foi proporcionalmente convertido aos réus,

conforme fls.238/240.Desta forma, confirmo que até o presente momento, ambos os réus receberam de maneira

equânime parte do valor depositado.Efetue a Secretaria nova consulta ao saldo da conta judicial nº

0265.005.900644-6 e oficie-se a CEF para que efetue as conversões nos códigos informados pelos réus.Tendo em

vista que o EXECUTADO demonstrou seu interesse em quitar a dívida que lhe é devida efetuando diversos

depósitos no processo, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que JOSÉ ROBERTO FUNARO, efetue o pagamento

da diferença apurada pelo INSS à fl.271, qual seja: R$1.263,12 (atualizado para junho/2013) comprovando sua

quitação nos autos.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para análise do pedido de penhora,

solicitado pelo EXEQUENTE INSS às fls.269/270.Oportunamente, voltem conclusos.I.C.

 

0024330-36.2004.403.6100 (2004.61.00.024330-4) - AMILCAR FRANCISCO TANQUELLA X MARIA

TEREZA FIORAVANTE TANQUELLA(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA

SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP267078 - CAMILA

GRAVATO CORREA DA SILVA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0016865-05.2006.403.6100 (2006.61.00.016865-0) - ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA FILHO(SP133060 -

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP130706 - ANSELMO

ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E
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SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Vistos em despacho. Fls. 338/368: Dê-se ciência a parte autora dos extratos referentes ao período pleiteado.

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos.

 

0026488-59.2007.403.6100 (2007.61.00.026488-6) - MARIA AMELIA SOARES DA CUNHA

SANCHEZ(SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Vistos em despacho. Fls. 176/178: Em que pese a solicitação da CEF para a emissão de Alvará de Levantamento

em relação ao montante devido, verifico a necessidade de permanecer na conta garantidora do Juízo a quantia de

R$ 106,65 ( datado de 16.06.2009), valor este pertencente à parte autora. Isto posto, expeça a Secretaria Ofício de

Apropriação a favor da CEF, do saldo remanescente da conta garantidora do Juízo(0265.005.266.964-4),

excluindo-se a quantia acima mencionada e devendo constar expressamente no Ofício que o montante deverá

permanecer na conta, atualizado desde a data informada, qual seja 16.06.2009. Com o cumprimento do Ofício,

encaminhe a CEF extrato da conta, comprovando o acima especificado. Após, nada mais sendo requerido pelas

partes, aguardem os autos provocação em arquivo sobrestado. Int.

 

0009401-56.2008.403.6100 (2008.61.00.009401-8) - MARCIO ROBERTO DE ARAUJO MELLO(SP211821 -

MARIA CELIA BENEDITO MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Vistos em despacho. Fl. 274: Tendo em vista a manifestação da CEF, alegando impossibilidade no parcelamento

proposto pelo devedor, nada mais sendo requerido pelas partes, aguardem os autos provocação em arquivo

sobrestado., Int.

 

0024376-83.2008.403.6100 (2008.61.00.024376-0) - ANTONIO LUZ DI FELIPPO(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Vistos em despacho. Fls. 221/222: Tendo em vista o Ofício solicitando ao Banco originalmente depositário dos

valores fundiários os documentos necessários ao prosseguimento do feito, defiro o prazo de 30(trinta) dias para a

CEF juntar aos autos os extratos requeridos. Dê-se vista à parte autora para se manifestar acerca dos documentos

juntados às fls. 210/216. Prazo: 10(dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0031270-75.2008.403.6100 (2008.61.00.031270-8) - FRANCISCO MARIA NETO(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em decisão. Trata-se de ação ordinária por meio da qual pretende(m) o(s) autor(es) a condenação da Caixa

Econômica Federal ao creditamento nas respectivas contas vinculadas ao FGTS dos expurgos inflacionários

invocados na inicial.Em fase de execução foi juntado pela Caixa Econômica Federal Termo de Adesão ao acordo

previsto na Lei Complementar nº 110/01. Diante do contido na Súmula Vinculante nº 01 do C. STF, que dispôs

que Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia do acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/01 restará homologada a transação firmada entre a CEF e o(s) autor(es), nos termos do

art.7º da Lei Complementar nº 110/01 e art.842 do Código Civil e extinta a execução, nos termos do art.794, inc.II

do Código de Processo Civil se, no prazo de 10(dez) dias, não houver comprovação, pelo(s) aderente(s), de vício

capaz de invalidar a adesão firmada.Ressalto, porém, que a transação realizada entre as partes não atinge os

honorários advocatícios fixados na sentença ou no acórdão, uma vez que os autores não tem legitimidade para

dispor da verba honorária, nos termos do art.24, 4º da Lei nº 8.906/94. Ultrapassado o prazo recursal, remetam-se

os autos ao arquivo.Int. 

 

0002455-34.2009.403.6100 (2009.61.00.002455-0) - ALMICAR HUMBERTO DA CRUZ(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em decisão. Trata-se de ação ordinária por meio da qual pretende(m) o(s) autor(esa condenação da Caixa

Econômica Federal ao creditamento nas respectivas contas vinculadas ao FGTS dos expurgos inflacionários

invocados na inicial.Em fase de execução foi juntado pela Caixa Econômica Federal Termo de Adesão ao acordo

previsto na Lei Complementar nº 110/01 (VIA INTERNET), juntamente com extratos fundiários do autor.Diante

do contido na Súmula Vinculante nº 01 do C.STF, que dispôs que Ofende a garantia constitucional do ato jurídico

perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia do

acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/01 restará homologada a transação

firmada entre a CEF e o(s) autor(es), nos termos do art.7º da Lei Complementar nº 110/01 e art.842 do Código

Civil e extinta a execução, nos termos do art.794, inc.II do Código de Processo Civil se, no prazo de 10(dez) dias,
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não houver comprovação, pelo(s) aderente(s), de vício capaz de invalidar a adesão firmada.Ressalto, porém, que a

transação realizada entre as partes não atinge os honorários advocatícios fixados na sentença ou no acórdão, uma

vez que os autores não tem legitimidade para dispor da verba honorária, nos termos do art.24, 4º da Lei nº

8.906/94. Ultrapassado o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0008031-08.2009.403.6100 (2009.61.00.008031-0) - ALVARO ARRUDA SOARES X ALFREDO SIMOES

MELO JUNIOR X ALBERTO DAS MERCES RODRIGUES QUINTAL X ALDO RICOMINI X ALAIDIA DE

SOUZA SILVA X EVA ANTONIA DE MELO X IDALINO SOARES DOS SANTOS(SP212718 - CARLOS

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em despacho. Fls. 574/575: Dê-se ciência à parte autora para se manifestar acerca das alegações da CEF.

Prazo: 10(dez) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int.

 

0008233-82.2009.403.6100 (2009.61.00.008233-1) - APPARECIDO CHERRI X DEISE TEREZINHA DOS

SANTOS X ESTEVAM GRAUER X LUIZ PEREIRA PRIMO X VALTER GONCALVES LIMA(SP208487 -

KELLEN REGINA FINZI E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Vistos em despacho. Em face da petição do(s) credor(es), e em consonância com a sistemática do cumprimento de

título judicial (art. 461, do CPC), CONCEDO À CEF o prazo de 60 (sessenta) dias para JUNTAR aos autos:a)

documentos hábeis à verificação da(s) conta(s) vinculada(s), objeto da condenação: se ativa(s) ou inativa(s), dado

o fornecimento dos dados necessários (PIS, nome da mãe e ex-empregador) pelo(a)(s) credor(a)(es); b) de

eventuais termos de adesão de TODOS os autores, se se tratar o feito de litisconsórcio ativo. E, ainda, no mesmo

prazo deverá a CEF:a) em se tratando de CONTA ATIVA, proceder ao CREDITAMENTO DE VALORES,

juntando aos autos os respectivos extratos; e/oub) em se tratando de CONTA INATIVA, comprovar o

PAGAMENTO EFETIVADO.Pontuo que a responsabilidade da Caixa Econômica Federal quanto às providências

necessárias para a apresentação dos extratos fundiários, inclusive quanto aos períodos não mencionados na Lei

Complementar n.º 110/01 deflui dessa mesma lei, que atribuiu à CEF a obrigação de administrar os extratos de

contas fundiárias, seja por repasse dos antigos bancos depositários, seja pela autoridade conferida pela norma

referida justamente para exigir os dados necessários para tal administração.Assim, entendo que a edição da Lei

Complementar n.º 110/01 não eximiu a CEF dessa responsabilidade, posto que a determinação inserida no seu art.

10 restringe-se ao repasse, pelos bancos depositários, até 31/01/2002, das informações cadastrais e financeiras

relativas às contas de que eram mantenedores. Continua com a Caixa Econômica Federal o ônus de fornecer os

extratos respectivos, quando solicitados, mesmo quando atinentes a período anterior àquela data, adotando as

providências necessárias à obtenção das informações, requisitando-as aos antigos bancos depositários, conforme

posicionamento consolidado pelo C. STJ, em recurso julgado sob a sistemática do art.543-C do CPC, in verbis:

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste

Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica

Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e

deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem

orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de

correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os

extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à

migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/08.Recurso especial conhecido em parte e improvido.(REsp 1.108.034-RN, Rel. Min.

Humberto Martins, julgado em 28/10/2009).Em caso de descumprimento INJUSTIFICADO da sentença, pela

CEF, além da apreciação por este Juízo de eventual violação ao art. 14, II e V, combinado com art. 600, III, do

CPC, fica arbitrada desde já MULTA MORATÓRIA de 10% sob o valor da condenação (art. 461, 5º, do CPC), a

ser calculada PELOS CREDORES, aos quais incumbirá diligenciar administrativamente perante qualquer agência

da CEF para a consecução do(s) saldo(s) da(s) respectiva(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS, também no prazo de

60 (sessenta) dias, a contar do escoamento, informando imediatamente a este Juízo eventual recusa pela

Instituição Financeira, devendo o processo, a partir daí, seguir o rito dos arts.475-J e seguintes do CPC.Não

havendo a manifestação do(s) credor(es) no prazo referido, deverão os autos aguardar provocação no arquivo. I.C.

 

0004396-82.2010.403.6100 (2010.61.00.004396-0) - SUA MAJESTADE TRANSPORTES,LOGIST E

ARMAZENAGEM(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 -

TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em despacho. Recebo as apelações da parte autora e da ré em ambos efeitos.Dê-se vista às partes, no prazo

sucessivo, iniciando-se pela parte autora, para contrarrazões, no prazo legal. Com ou sem resposta, remetam-se os
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autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3º Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0022622-38.2010.403.6100 - ALGONLINE - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA -

ME(SP113600 - MANOEL SANTANA PAULO E SP297679 - THIAGO CASTANHO PAULO) X BACK

LIGHT COMERCIO LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em despacho.Fls.129/131: Manifeste-se a parte autora sobre a Carta Precatória expedida ao Rio de Janeiro

para citação da corré BACK LIGHT COMÉRCIO LTDA.ME, juntada ao feito sem cumprimento, no prazo de dez

dias.Outrossim, em razão das diversas tentativas de citação, restadas infrutíferas, diga, expressamente, se requer a

citação através de EDITAL a ser expedido pela Secretaria. Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0003557-23.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE

ROBERTO PADILHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X SNY COM/ DE ARTIGOS ELETRONICOS E

INFORMATICA LTDA EPP

Vistos em despacho.Fls.163/165: Defiro o pedido de expedição de MANDADO DE INTIMAÇÃO da ré na

pessoa de seu representante legal para cumprimento no endereço obtido no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

da Receita Federal de fl.166.Com o retorno do mandado, dê-se vista ao AUTOR.I.C.

 

0020085-35.2011.403.6100 - COMPANHIA TRANSAMERICA DE HOTEIS-SAO PAULO X CIA/

TRANSAMERICA DE HOTEIS - SAO PAULO(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 -

LEONARDO MAZZILLO) X UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA)

Baixo os autos em diligência.Chamo o feito à ordem.Ciência à União Federal da petição juntada às fls.

576/578.Ciência ao autor da decisão juntada as fls. 568/570, na qual consta o julgamento final do Agravo de

Instrumento interposto.Após, voltem conclusos.

 

0012892-32.2012.403.6100 - ARIOVALDO MOSCARDI(SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE

CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl.916, requeiram as partes o que entenderem de direito,

no prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. 

 

0015240-23.2012.403.6100 - SUPER PRODUCOES E IDEIAS COMERCIAIS LTDA(SP162604 - FERNANDO

MAURO BARRUECO E SP300217 - ANDRE DOS SANTOS ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 -

RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

Vistos em despacho.Fls.457/458: ACOLHO os quesitos apresentados pela AUTORA e a indicação de seu

assistente técnico.Fls.462/463: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias solicitado pela UNIÃO FEDERAL para

apresentar seus quesitos e indicar seu assistente.Ademais, diante da manifestação da ré de que as fls.427/429 não

pertencem ao processo, autorizo seu desentranhamento pela Secretaria devendo a Procuradora da Fazenda

Nacional retirá-la mediante cota nos autos na próxima vista do processo.Oportunamente, remetam-se os autos ao

Dr. Waldir Bulgarelli, observando-se que a decisão de fls.453/455 autorizou o levantamento do valor de

R$2.500,00 pelo douto perito antes do início da perícia (guia fl.460).I.C.

 

0018850-96.2012.403.6100 - GAMMA REALTY LCC(SP296787 - GUILHERME LUVIZOTTO CARVALHO

E SP138486A - RICARDO AZEVEDO SETTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA

ROSSANEZI) X EDITORA MANOLE LTDA(SP194558 - LUIZ HENRIQUE LANAS SOARES CABRAL)

Vistos em despacho. Manifeste-se a autora sobre a contestação da EDITORA MANOLE LTDA. de fls.161/167,

no prazo legal.Diante de interposição desta nova contestação, decorrido o prazo supra, e independente de nova

intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito

admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a

necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual

alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão

interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra,

voltem os autos conclusos.I.C.

 

0006803-72.2012.403.6106 - SORVETES OLIMPIA LTDA(SP149016 - EVANDRO RODRIGO SEVERIANO
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DO CARMO E SP149015 - EMERSON MARCELO SEVERIANO DO CARMO) X CONSELHO REGIONAL

DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. 195, requeiram as partes o que entenderem de

direito, no prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

0000080-21.2013.403.6100 - SKYSERV LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA(CE023311 - FLAVIO

ROBERTO DE MATOS RODRIGUES E CE020621 - GILTON DE ABREU SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI)

Vistos em despacho.Fls.853/854: Em obediência ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, dê-se ciência à

empresa autora acerca da manifestação da UNIÃO FEDERAL (AGU).Após, venham conclusos para

SENTENÇA.I.C.

 

0002272-24.2013.403.6100 - BBP IND/ DE COMSUMO LTDA(SP289038 - RENAM GRANDIS DA SILVA E

SP166178 - MARCOS PINTO NIETO E SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 1072 - MELISSA

AOYAMA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP254719 -

HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES)

Vistos em despacho. Fls.324/347: Mantenho a decisão de fls.315/317 por seus próprios e jurídicos

fundamentos.Aguarde-se a decisão a ser proferida pelo E. TRF da 3ª Região acerca do Agravo de Instrumento

interposto. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004617-70.2007.403.6100 (2007.61.00.004617-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0040186-84.1997.403.6100 (97.0040186-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA

SUCENA) X DIETRICH SPIEKER(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS E SP242710 - THAIS NEVES

ESMERIO RAMOS)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se. 

 

0011964-81.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040779-

11.2000.403.6100 (2000.61.00.040779-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI

PIOTTO) X DICIM COM/ E REPRESENTACAO EXP/ LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o

primeiro prazo do(s) embargado(s). Intime-se. 

 

0022065-80.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015039-

12.2004.403.6100 (2004.61.00.015039-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI

PIOTTO) X ROBERTO RODRIGUES(SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS E SP089882 - MARIA

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)

Vistos em despacho. Fls.32/36: Recebo a apelação da Embargante em seu efeito meramente devolutivo. Vista ao

Embargado para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.
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0002904-50.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004500-

89.2001.403.6100 (2001.61.00.004500-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI

PIOTTO) X GORLA EMBALAGENS DE PAPELAO LTDA(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o

primeiro prazo do(s) embargado(s). Intime-se. 

 

0012093-52.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017879-

39.1997.403.6100 (97.0017879-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

X GEMARKAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(Proc. MARIA JOSE RODRIGUES(ADV.))

Vistos em despacho.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739 - A, do CPC

(Lei n.º 11382/06). Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0013048-83.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052603-

35.1998.403.6100 (98.0052603-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) X

ANDIBRAS IMP/ EXP/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA(SP026599 - PEDRO ORLANDO PIRAINO E

SP155199 - PAULO CELSO SANVITO)

Vistos em despacho.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739 - A, do CPC

(Lei n.º 11382/06). Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

ASSISTENCIA JUDICIARIA - INCIDENTES

0004595-02.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029816-

41.2000.403.6100 (2000.61.00.029816-6)) MARIA SIMOES NICODEMO(SP133853 - MIRELLE DOS

SANTOS OTTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Vistos em despacho. Dê-se vista à CEF para se manifestar acerca do pedido de gratuidade efetuada pela parte

autora, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0023073-88.1995.403.6100 (95.0023073-9) - PLACIDO BRUNO MORETTI X PEDRO ANTONIO DE

OLIVEIRA X VANDERLEI LAZARO CREPALDI X REMO SANTILLO X AFFONSO CELSO ABS

AGOSTINHO X PALMIRA GLORIA DE MIRANDA CARVALHO X MARIA ALICE AFONSO X RICARDO

DE CASTRO FERREIRA X SANDRA VICARI ALBERTIN MARCONDES DE ABREU X JOAO CARLOS

MARQUES DE OLIVEIRA X MARTINS MACEDO, KERR ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145719 - LUIZ

FERNANDO MARTINS MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI

E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PLACIDO

BRUNO MORETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANDERLEI LAZARO CREPALDI

Vistos em despacho. Tendo em vista o certificado à fl. 835 e a decisão em sede de Agravo de Instrumento, às fls.

827/829, requeira a CEF o que de direito. Prazo: 10(dez) dias. Silente, aguardem os autos provocação em arquivo

sobrestado. Int.

 

0020905-69.2002.403.6100 (2002.61.00.020905-1) - H GUEDES ENGENHARIA LTDA(SP143197 - LILIANE

AYALA E SP167028 - RENATA FARIA DE MELLO E SP032788 - MARIA CRISTINA APARECIDA DE

SOUZA FIGUEIREDO HADDAD) X INSS/FAZENDA(SP157864 - FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL) X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. EVALDO DE

ANDRADE TEIXEIRA) X INSS/FAZENDA X H GUEDES ENGENHARIA LTDA X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X H GUEDES ENGENHARIA LTDA

Vistos em despacho.Fls.2555 e 2560/2562: Recebo o requerimento dos credores(INCRA-PRF e UNIÃO-

FAZENDA NACIONAL, na forma do art.475-B, do CPC. Dê-se ciência a(o) devedor (AUTOR H GUEDES

ENGENHARIA LTDA.), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado

pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de

penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de

15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o

disposto no art. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir

maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação

da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação

do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave
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constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de

impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria

destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima

exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora,

como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar

o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o

débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o

recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO

ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado

em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em

seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse

recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao

valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente

de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia

ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822

Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende

apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da

constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação

de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e

portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à

disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido,

decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL

PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL

SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de

avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso

o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos

autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o

cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da

execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma,

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º

do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado

o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0027684-98.2006.403.6100 (2006.61.00.027684-7) - DANONE LTDA(SP182344 - MARCELO BOTELHO

PUPO E SP022998 - FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA E SP160345 - SIMONE FERREIRA

KANNEBLEY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X UNIAO FEDERAL X

DANONE LTDA

Vistos em despacho.Dê-se ciência à UNIÃO FEDERAL (PFN) acerca do ofício da CEF de fls.631/633, bem

como acerca do pagamento efetuado pela DANONE LTDA. por guia DARF, conforme confirmado à fl.639.Após,

nada mais sendo solicitado pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo findo com as cautelas de praxe (rotina

MV-XS - extinção da execução).I.C.

 

0020288-36.2007.403.6100 (2007.61.00.020288-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 -

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X SENE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP195290 -

RICARDO MARCEL ZENA) X FLAVIO DA SILVA CAVALCANTI(SP195290 - RICARDO MARCEL

ZENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SENE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FLAVIO DA SILVA CAVALCANTI

Vistos em despacho.Fls.354/356: Defiro o prazo de vinte dias à CEF, conforme requerido, para juntada de

planilha de débito atualizada, nos termos determinados à fl.353.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

 

13ª VARA CÍVEL 
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Expediente Nº 4704

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0012926-70.2013.403.6100 - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITAPEVA(DF015720 -

ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA

HAZIME)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

CONSIGNATORIA DE ALUGUEIS

0012639-44.2012.403.6100 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 753 - EDUARDO

GALVAO GOMES PEREIRA) X CARLOS FERNANDES DE SOUZA(SP234319 - ANA MARIA ZAULI DE

SOUZA)

Ante a desistência do credor no prosseguimento do cumprimento da sentença, arquivem-se os autos dando-se

baixa na distribuição.Int.

 

MONITORIA

0010950-04.2008.403.6100 (2008.61.00.010950-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X IND/ DE BEBIDAS RAINHA LTDA X EDSON MANTOVANI DUARTE X

LUIZ ROBERTO DE SOUZA

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0016166-38.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

CHARLES LIMA RODRIGUES

Providencie a Secretaria o desbloqueio dos valores de fls. 123/124, eis que irrisórios para o pagamento do

débito.Requeira a CEF o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0021576-43.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PIETRO MARRAS NETO

Vistos, etc. I - RelatórioA autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente Ação Monitória contra

PIETRO MARRAS NETO objetivando o recebimento da quantia de R$ 17.493,96, bem como a condenação da ré

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.Relata, em síntese, que as celebraram contrato

particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção (contrato nº

004155160000046714), no valor de R$ 15.000,00. Todavia, o réu não cumpriu suas obrigações e esgotadas as

tentativas amigáveis de recomposição da dívida, não lhe teria restado outro caminho senão o ajuizamento da

presente ação.Alega que o valor atualizado da dívida em 30.10.2012 atinge R$ 17.493,96.A inicial foi instruída

com os documentos de fls. 6/22.Citado (fls. 37/38), o réu deixou transcorrer o prazo para manifestação in albis (fl.

39).O mandado inicial foi convertido em executivo e o réu intimado para o pagamento em quinze dias, sob pena

de aplicação da multa de 10% (fl. 40).O réu foi intimado (fls. 43/44); entretanto, novamente deixou de se

manifestar (fl. 45).Intimada (fl. 46), a CEF requereu a penhora online de eventuais ativos financeiros em nome do

réu (fls. 50/51 e 53), o que foi deferido pelo juízo (fls. 52 e 54).Após o bloqueio (fls. 55/56), a autora requereu a

extinção do feito sem julgamento do mérito com fundamento no artigo 267, VI do CPC, vez que as partes

renegociaram administrativamente a dívida (fls. 61/72).Por fim, o réu requereu seja determinado o desbloqueio

dos valores existentes em suas contas bancárias (fls. 73/75).II - FundamentaçãoA ação foi proposta pela autora

com o objetivo de receber o crédito de R$ 17.493,96, originado pelo inadimplemento de contrato de empréstimo

para aquisição de material de construção.Todavia, com a notícia de que as partes se compuseram amigavelmente,

o que foi comprovado com a juntada dos documentos de fls. 62/71 que revela a renegociação da dívida em

sessenta parcelas (cláusula segunda, fl. 66), verifica-se que a questão de fundo a ser resolvida na presente ação já

restou solucionada.Inexistente, portanto, interesse processual no prosseguimento do feito, impondo-se, por

conseguinte, sua extinção sem julgamento do mérito na hipótese prevista pelo inciso VI do artigo 267 do

CPC.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DA
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DÍVIDA. EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 1 - O acordo de renegociação da

dívida que ultrapassa o prazo de 6 meses (previsto no 3º, do art. 265, do CPC) não autoriza a suspensão do

processo, mas a sua extinção, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 2 - Precedentes:

TRF2, AC 200751010088275, 6ª Turma Especializada, Rel. Desembargador Federal GUILHERME COUTO,

DJU 26.03.2009; TRF2, AC 200851010217493, 8ª Turma Especializada, rel. Juiz Convocado MARCELO

PEREIRA, E-DJF2R 21/09/2010; TRF1, AC 200234000234925, 6ª Turma, rel. Desembargadora Federal MARIA

ISABEL GALLOTTI RODRIGUES, DJ 22/09/2003.3 - Apelação parcialmente provida. (negritei)(TRF 2ª

Região, Sétima Turma Especializada, AC 200851010182995, Relator José Antonio Lisboa Neiva, E-DJF2R

10/12/2010)Considerando, assim, que a dívida objeto da presente ação foi renegociada, os valores bloqueados por

determinação judicial proferida na presente ação devem ser desbloqueados.III - DispositivoDiante do exposto,

JULGO A PARTE AUTORA CARECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO e julgo EXTINTO O PROCESSO sem

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI (interesse processual) do Código de Processo

Civil.Providencie a secretaria o desbloqueio dos valores de propriedade do réu (fls. 55/56).Após o trânsito em

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 9 de agosto de 2013.

 

0001252-95.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ARMANDO FAGA JUNIOR

Em razão do não cumprimento do art. 229 do CPC, torno nula a citação realizada às fls. 41.Renove-se a

diligência.

 

0002486-15.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RICARDO DOMENE

Ante a inércia do executado, intime-se o credor para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 475-J do CPC.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011232-63.1976.403.6100 (00.0011232-1) - WALMIR VIEIRA(SP071961 - DECIO JOSE DE OLIVEIRA E

SP035878 - JOSE GERALDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO

TEIXEIRA GUEDES - ESPOLIO(SP011210 - JOSE GONCALVES JUNIOR) X MARIA JOSE JUNQUEIRA

GUEDES(SP209744 - FABIANE DOLIVEIRA ESPINOSA) X MARIA JOSE JUNQUEIRA GUEDES X

ANTONIO JOAQUIM GUEDES NETO X ALANA REGIA GUEDES X ALBERTO FRANCISCO GUEDES X

ALEXANDRE CELSO GUEDES X MARCO ANTONIO GUEDES X ALOMA REGINA GUEDES X PLINIO

ROBERTO GUEDES

Dispõe a Lei 9.289/96 em seus incisos I e II do art.14 que o pagamento das custas e contribuições devidas nos

feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos na Justiça Federal será feita no percentual de 1% sobre o

valor da causa, observando o pagamento da metade quando da distribuição do feito, cabendo aquele que recorrer

da sentença pagar a outra metade das custas, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.Assim, nos

termos da certidão retro, intime-se o autor para complementar o valor do preparo no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de deserção.I.

 

0038219-82.1989.403.6100 (89.0038219-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034706-

09.1989.403.6100 (89.0034706-3)) QUAKER ALIMENTOS LTDA(SP022983 - ANTONIO DE SOUZA

CORREA MEYER E SP095371 - NEI SCHILLING ZELMANOVITS) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF/3ª Região. Após, aguarde-se no arquivo, sobrestado, o trânsito

em julgado.Int.

 

0007570-51.2000.403.6100 (2000.61.00.007570-0) - ANGELA APARECIDA DOS SANTOS X PEDRO

RODRIGUES FERREIRA X ADALGISA SOUZA DOS SANTOS X MARIA MANOELINA FERREIRA X

JOANES JOSE FERREIRA(SP067132B - ABDUL LATIF MAJZOUB) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fls. 364 e seguintes: dê-se vista à autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0005274-22.2001.403.6100 (2001.61.00.005274-1) - LENI MARIUCCI(SP177132 - KAREN CASANOVA E

SP187385 - EDNA DE CÁSSIA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE AUGUSTO FERREIRA DE BARROS(SP062270 - JOSE MARIO

REBELLO BUENO E SP118624 - MARIA DE FATIMA DE REZENDE BUENO)

Considerando a concordância da credora com o valor apurado pela CEF no montante de R$ 14.461,13 (quatorze

mil quatrocentos e sessenta e um reais e treze centavos), acolho a impugnação ofertada pela ré deixando de fixar
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valor sucumbencial por entender se tratar de mero acertamento de contas.Expeça-se alvará de levantamento em

favor da credora no montante acolhido, ficando autorizada a CEF a converter o valor remanescente em seu favor

por meio de ofício.Dou por cumprida a sentença. Com a vinda do alvará liquidado arquivem-se os autos.I.

 

0038058-81.2003.403.6100 (2003.61.00.038058-3) - NELSON CAMPANHOLO(SP218879 - ELIANA

HELENA DA SILVA FEROLLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA

SCHMIDT)

Ante a certidão retro, republique-se o despacho de fls. 115.FLS. 115: Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a

este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

0017754-56.2006.403.6100 (2006.61.00.017754-7) - MARFRIG ALIMENTOS S/A X SEARA ALIMENTOS

LTDA X MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S.A.(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0002549-50.2007.403.6100 (2007.61.00.002549-1) - EDISON RENE ANDREYSUK(SP067899 - MIGUEL

BELLINI NETO E SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP073529 -

TANIA FAVORETTO)

Considerando a concordância da credora com o valor apresentado pela CEF em sua impugnação, dou por

cumprida a sentença.Deixo de fixar verba de sucumbência por entender mero acertamento de contas.Expeça-se

alvará de levantamento do valor depositado às fls. 513 em favor da autora, intimando-a a retirá-lo e liquidá-lo no

prazo legal.Com a vinda do alvará liquidado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0012605-74.2009.403.6100 (2009.61.00.012605-0) - GESSE LOPES PURIDADE(Proc. 1942 - LEONARDO

CARDOSO MAGALHAES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE

ROBERTO PADILHA)

Fls. 522: manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0011336-63.2010.403.6100 - LUIS GUILHERME APARECIDO DE SOUZA X LUIZ AUGUSTO DE

SOUZA(SP094570 - PAULO ANTONIO BEGALLI E SP285870 - RODRIGO GLELEPI E SP236822 -

JERONIMO FRANCO DE SOUZA TONELOTO) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST

DE TRANSPORTES X CONSTRUTORA SUCESSO S/A(PI001529 - MARIO AUGUSTO SOEIRO

MACHADO E PI003271 - ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS)

Fls. 625 e ss: manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0016678-55.2010.403.6100 - DANIEL BARBOSA ROSA X ANA MARIA PINHEIRO BARBOSA(SP287656 -

PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO) X UNIAO FEDERAL

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória

discriminada apresentada pelo(a) exequente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10%

(dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Após, esclareça a autora seu pedido de fls. 163

considerando a expedição de mandado para cancelamento da hipoteca.I.

 

0021332-85.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019533-

07.2010.403.6100) OCEANAIR LINHAS AEREAS LTDA(SP105107 - MARCELA QUENTAL E SP234337 -

CELIA ALVES GUEDES) X UNIAO FEDERAL

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória

discriminada apresentada pelo(a) exequente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10%

(dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int. 

 

0023628-46.2011.403.6100 - TIETE VEICULOS S/A(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E SP173229

- LAURINDO LEITE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pelo autor, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int.

 

0010856-17.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010653-
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27.1990.403.6100 (90.0010653-2)) AUTO POSTO FERRO VELHO LTDA X AUTO POSTO GAVA LTDA X

AUTO POSTO GRAMADINHO UM SETE NOVE LTDA X AUTO POSTO GONCALVES LTDA X AUTO

POSTO JARINU LTDA X AUTO POSTO HELSID LTDA X AUTO POSTO LIOLI LTDA X AUTO POSTO

MOGI BERTIOGA LTDA X AUTO POSTO PEROLA DA SERRA LTDA X AUTO POSTO SAO LUCAS

LTDA(SP234766 - MARCIA BERNARDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ

FERNANDO HOFLING)

Fls. 392 e ss: manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.Intimem-se as partes para que cumpram o 4º parágrafo

do despacho de fls. 214, em 5 (cinco) dias.Int.

 

0010858-84.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010653-

27.1990.403.6100 (90.0010653-2)) BRAZ LEME AUTO POSTO LTDA X BOLINHA SPRAY COM/ DE

LUBRIFICANTES LAV. E EST. LTDA X CARINHOSO AUTO POSTO LTDA X CARLOS JANEIRO & CIA/

LTDA X CANTINHO DO CEU AUTO POSTO LTDA X CATUCHA AUTO POSTO LTDA X CENTRO

AUTOMOTIVO FIANDEIRAS LTDA X CENTRO AUTOMOTIVO CALUNGA LTDA X CENTER CAR

AUTO POSTO LTDA X CENTRO AUTOMOTIVO ESTADOS UNIDOS LTDA(SP234766 - MARCIA

BERNARDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 331: Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.Intimem-se as partes para que cumpram o 3º parágrafo do

despacho de fls. 205, em 5 (cinco) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008677-86.2007.403.6100 (2007.61.00.008677-7) - CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I - 3a

ETAPA(SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

Fls. 357 e ss: manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0002534-42.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PROBANK S/A(RS024417 - MARIA DA GRACA

DAMICO E RS057705 - MARIA CRISTINA DAMICO)

Providencie a Secretaria o desbloqueio dos valores de fls. 480/484, eis que irrisórios para o pagamento do

débito.Requeira a CEF o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0020005-76.2008.403.6100 (2008.61.00.020005-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013705-40.2004.403.6100 (2004.61.00.013705-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS

SANTOS) X CESAR BONIFACIO NETO X JUAN MIGUEL KOHEK X ROBERTO MATEUS PEIXOTO X

SERGIO RAMPIM X DOMINGOS MARTINS NETO(SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 289/310 no prazo de 10

(dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003790-25.2008.403.6100 (2008.61.00.003790-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ACC FONSECA COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ME X MARGARIDA CARVALHO FONSECA X ANTONIO CARLOS CARVALHO FONSECA

Fls. 294: indefiro considerando que já houve tentativa recente de bloqueio on line de valores como se vê às fls.

278/281.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados.I.

 

0006827-60.2008.403.6100 (2008.61.00.006827-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X T GUIDINI BIJOUTERIAS ME X TATIANA GUIDINI X THEREZINHA

APARECIDA GUIDINI

Providencie a Secretaria o desbloqueio dos valores de fls. 153/156, eis que irrisórios para o pagamento do

débito.Requeira a CEF o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0012773-76.2009.403.6100 (2009.61.00.012773-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X VANIA DIAS DA ROCHA TERRA

Ante a efetivação do bloqueio de valores, intime-se o devedor, nos termos do art. 475-J, parágrafo primeiro de

CPC, bem como dê-se ciência ao credor.Int.

 

0000577-06.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X
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CAMAG IND/ E COM/ LTDA X DAISY VENANCIO DE CAMPOS X JOSE DE CAMPOS FILHO

Providencie a Secretaria o desbloqueio dos valores de fls. 567/568, eis que irrisórios para o pagamento do

débito.Publique-se o despacho de fls. 566.Int.FLS. 566: Preliminarmente, defiro a penhora on line em nome do

executado citado (fls. 310). Protocolada a ordem de bloqueio no sistema BACEN JUD, aguarde-se por 20 (vinte)

dias as respostas das instituições financeiras. Após, intime-se a CEF para esclarecer o pedido de fls. 564,

considerando a certidão de fls. 561.I. 

 

0007222-13.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

AUSILIARE TELECOM & INFORMATICA LTDA(SP191760 - MARCELO DE FELICE) X MIGUEL

EDUARDO MARCHIANO X SOLANGE CRISTINE MAGALHAES MARCHIANO

Fls. 252: defiro.Apresente a executada cópia atualizada da matrícula do imóvel oferecido para penhora, no prazo

de 10 (dez) dias.Int.

 

0020177-76.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ELIVANIA SOUSA MACHADO BUFFET ME X ELIVANIA SOUSA MACHADO

Providencie a Secretaria o desbloqueio dos valores de fls. 81/82, eis que irrisórios para o pagamento do

débito.Requeira a CEF o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0004265-05.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CARLOS ALBERTO DA SILVA

Ante ao noticiado às fls. 76, desconstitua-se a penhora de fls. 66/67, com as anotações no sistema RENAJUD.No

mais, defiro o prazo de 30 (trinta) dias requeridos pela CEF.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0029581-40.2001.403.6100 (2001.61.00.029581-9) - COML/ JAHU BORRACHAS E AUTO PECAS

LTDA(SP158707 - CIRO LOPES DIAS) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO

PAULO(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS)

Fls. 782 e ss: manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.I.

 

0035778-40.2003.403.6100 (2003.61.00.035778-0) - HOSPITAL INDEPENDENCIA ZONA LESTE S/C

LTDA(SP209405 - VALTER FERRAZ SANCHES) X DIRETOR PRESIDENTE DA AES - ELETROPAULO

METROPOLITANA ELETRECID DE SP(SP158766 - DALTON SPENCER MORATO FILHO E SP177319 -

MARIA CAROLINA LA MOTTA ARAUJO) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE

SAO PAULO S/A

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF/3ª Região. Após, aguarde-se no arquivo, sobrestado, o trânsito

em julgado.Int.

 

0006476-14.2013.403.6100 - AMAZON TRANSPORTES LTDA(SP098385 - ROBINSON VIEIRA) X

DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Recebo a apelação interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Intime-se a parte contrária para

contrarrazões. Após, dê-se ciência da Sentença ao MPF. Em seguida, subam os autos ao E. TRF, com as

homenagens de estilo. Int. 

 

0014283-85.2013.403.6100 - MOACYR PEREIRA DA COSTA(SP093617 - MOACYR PEREIRA DA COSTA

JUNIOR) X DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Antes da apreciação do pedido de liminar, reputo necessária a apresentação pelo impetrante de outros documentos

que comprovem que o imóvel discutido nos autos é utilizado por ele como moradia permanente, a fim de

caracterizá-lo como bem de família, nos termos do artigo 1º da Lei nº 8.099/90.Prazo: 5 (cinco) dias.Após, tornem

conclusos.Intime-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0004457-35.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000132-

85.2011.403.6100) MAISA LOPES DE ANDRADE(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X BANCO BRADESCO

S/A(SP204155A - ALEXANDRE LUIZ ALVES CARVALHO) X BANCO HSBC BRASIL(SP098089 -

MARCO ANTONIO LOTTI E SP142444 - FABIO ROBERTO LOTTI) X BANCO CITIBANK(SP091092 -

SIMONE DA SILVA THALLINGER) X BANCO ITAU S/A(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS

REIS)
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Fls. 303 e ss: manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0012152-40.2013.403.6100 - NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA(SP152232 - MAURO HENRIQUE

ALVES PEREIRA E SP192798 - MONICA PIGNATTI LOPES) X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se o prazo para interposição da ação principal.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021943-29.1996.403.6100 (96.0021943-5) - SILVANA MARIA CAPELLO REBUCCI(SP135402 -

JAQUELINE CAMARGO HITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064911 - JOSE OSWALDO

FERNANDES CALDAS MORONE E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X

SILVANA MARIA CAPELLO REBUCCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Apresente a patrona da autora procuração com poderes específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias.int.

 

0015676-07.1997.403.6100 (97.0015676-1) - VITOR PEREIRA DE SOUZA X MARIA APARECIDA BERNA

DE SOUZA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA

MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X

VITOR PEREIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA APARECIDA BERNA DE

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio,

arquivem-se.Int. 

 

0004105-05.1998.403.6100 (98.0004105-2) - SANDRA REGINA FERRANTE DRAGHI X EUCLIDES

DRAGHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRA REGINA

FERRANTE DRAGHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EUCLIDES DRAGHI

Providencie a Secretaria o desbloqueio dos valroes excedentes.Ante a efetivação do bloqueio de valores, intime-se

o devedor, nos termos do art. 475-J, parágrafo primeiro de CPC, bem como dê-se ciência ao credor. Int. 

 

0011760-76.2008.403.6100 (2008.61.00.011760-2) - SILVANA PEREIRA DE ASSIS(SP210936 - LIBANIA

APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS) X SILVANA PEREIRA DE ASSIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do CPC. Manifeste-se o(a) credor(a) no

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

 

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA ***

 

 

Expediente Nº 1636

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0019942-12.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CARMEN TEREZA FERNANDES DE ANDRADE

Vistos, etc.Com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente

feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu)

substituta(o) legal.

 

0023003-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALEXANDRE HILDEBRAND

Tendo o réu deixado de oferecer contestação, aplicam-se os efeitos da revelia, nos termos do artigo 319 do CPC.

Manifeste-se a CEF sobre a certidão da Srª. Oficiala de Justiça às fls.58. Intimem-se. 
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0000427-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALISSON FEITOSA GOMES

(DESPACHO DE FLS.34) Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM. Juiz Federal da 15ª Vara Cível Federal, a

qual delega ao servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório: Manifeste-se a Caixa

Econômica Federal sobre as certidões do Sr Oficial de Justiça às fls.31 e 33.. Intime(m)-se.(DESPACHO DE FLS.

35):Vistos, etc.Com fundamento no art.134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente

feito.Intime-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu)

substituta(o) legal.

 

0000913-39.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANTONIO GOMES MATTOS NETO

Reconsidero o despacho de fls. 39, proferido por lapso, pois o Dr. Rodrigo Motta Saraiva não figura na

procuração de fls. 04.Manifeste-se a autora acerca das certidões da Srª oficiala de justiça, às fls. 37 e 38.Intimem-

se.

 

0002794-51.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CLEITON ALMEIDA LOPES

A requerente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requer a concessão de liminar em Ação Cautelar ajuizada contra

CLEITON ALMEIDA LOPES objetivando a busca e apreensão do veículo objeto do contrato de financiamento nº

000046276129 firmado entre as partes.Sustenta que, em que pese tenha se obrigado ao pagamento das parcelas

mensais e sucessivas mencionadas no contrato, a parte requerida deixou de pagar as prestações, dando ensejo à

sua constituição em mora. Esgotadas as tentativas amigáveis para a composição da dívida, a requerida viu-se

compelida a ajuizar a presente ação.Fundamenta o pedido nos artigos 1º, parágrafo 4º, 2º, 3º e 5º do Decreto Lei nº

911/69.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 8/20.O MM. Juiz Federal Titular da 15ª Vara Federal

Cível declarou-se impedido por decisão de fl. 24. Por força do Ato nº 12.013/12 do Presidente do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região os autos foram remetidos a esta Magistrada.É o relatório. Passo a decidir.A busca e

apreensão é espécie de procedimento cautelar específico previsto pelos artigos 839 a 843 do CPC. No caso dos

autos, trata-se de pedido relativo a automóvel objeto de contrato de financiamento que, segundo a requerente,

restou descumprido pela requerida.O Decreto Lei nº 911/65 que estabelece normas de processo sobre alienação

fiduciária prevê em seu artigo 2º:Art 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas

mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros,

independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial,

salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de

seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver. 1º O crédito a que se

refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissões, além das taxas, cláusula penal e correção

monetária, quando expressamente convencionados pelas partes. 2º A mora decorrerá do simples vencimento do

prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registada expedida por intermédio de Cartório de Títulos

e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. 3º A mora e o inadimplemento de obrigações

contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de

antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as

obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. Por sua vez, o caput

do artigo 3º do mesmo diploma prescreve o seguinte: Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer

contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciàriamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Como se percebe da leitura do

artigo 3º, para a concessão liminar da busca e apreensão é necessária a comprovação da mora ou inadimplemento

do devedor que, nos termos do 2º do artigo 2º, que poderá ser feita, a critério do credor, por (i) carta registrada

expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou (ii) pelo protesto do título.No caso dos autos, os

documentos de fls. 16/18 indicam que a requerente enviou à parte requerida notificação por intermédio de

Cartório de Títulos e Documentos de Porto das Pedras - AL, no endereço informado na celebração do contrato,

restando, assim, devidamente comprovada a mora do devedor.Desnecessária a indicação do valor do débito na

notificação do devedor, nos termos da Súmula 245 do E. STJ: A notificação destinada a comprovar a mora nas

dívidas garantidas por alienação fiduciária dispensa a indicação do valor do débito.Sendo assim, preenchidos os

requisitos legais que autorizam a concessão do provimento, a liminar deve ser deferida.DispositivoFace ao

exposto, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do bem descrito no contrato de financiamento (fl. 12 dos

autos) determinando a entrega à requerente.Cite-se a requerida, advertindo-a de que poderá ofertar defesa no prazo

de 15 (quinze) dias, contados da execução da liminar e que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a

integralidade da dívida pendente, hipótese em que lhe serão restituídos os bens apreendidos livres de ônus, nos

termos do artigo 3º 2º e 3º do Decreto-Lei nº 911/69, com a redação determinada pela Lei nº 10.931/04.Cite-se e

intimem-se.Expeça-se o mandado de busca e apreensão. 
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0007255-66.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FLAVIO TEOFILO DA COSTA(SP291825 - SILVIO POGGI NUNES)

A requerente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requer a concessão de liminar em Ação Cautelar ajuizada contra

FLÁVIO TEOFILO DA COSTA objetivando a busca e apreensão do veículo objeto do contrato de financiamento

nº 000045105151 firmado entre as partes.Relata, em síntese, que as partes celebraram o Contrato de

Financiamento de Veículo nº 000045105151, tendo com o objeto o veículo marca Chevrolet, modelo ASTRA,

ano/modelo 2004/2004, chassi 9BGTT69V04B159181, RENAVAM 821750534.Sustenta que, apesar de ter se

obrigado ao pagamento das parcelas mensais e sucessivas mencionadas no contrato, o requerido deixou de pagar

as prestações, dando ensejo à sua constituição em mora. Esgotadas as tentativas amigáveis para a composição da

dívida, a requerida viu-se compelida a ajuizar a presente ação.Fundamenta o pedido nos artigos 1º, parágrafo 4º,

2º, 3º e 5º do Decreto Lei nº 911/69.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 8/20.O MM. Juiz Federal

Titular da 15ª Vara Federal Cível declarou-se impedido por decisão de fl. 24. Por força do Ato nº 12.013/12 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região os autos foram remetidos a esta Magistrada.É o relatório.

Passo a decidir.A busca e apreensão é espécie de procedimento cautelar específico previsto pelos artigos 839 a

843 do CPC. No caso dos autos, trata-se de pedido relativo ao veículo objeto de contrato de financiamento que,

segundo a requerente, restou descumprido pela requerida.O Decreto Lei nº 911/65 que estabelece normas de

processo sobre alienação fiduciária prevê em seu artigo 2º:Art 2º No caso de inadimplemento ou mora nas

obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender

a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial

ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no

pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver. 1º O

crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissões, além das taxas, cláusula penal e

correção monetária, quando expressamente convencionados pelas partes. 2º A mora decorrerá do simples

vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de

Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. 3º A mora e o inadimplemento

de obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos

casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as

obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. Por sua vez, o caput

do artigo 3º do mesmo diploma prescreve o seguinte: Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer

contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciàriamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Como se percebe da leitura do

artigo 3º, para a concessão liminar da busca e apreensão é necessária a comprovação da mora ou inadimplemento

do devedor que, nos termos do 2º do artigo 2º, que poderá ser feita, a critério do credor, por (i) carta registrada

expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou (ii) pelo protesto do título.No caso dos autos, o

documento de fl. 16 indica que o Cartório de Título e Documentos de Porto de Pedras - AL expediu carta

registrada à requerida, notificando-a da constituição em mora das parcelas vencidas e não pagas do contrato.

Referida notificação, registrada sob o nº 00167436, foi devidamente entregue ao requerido, conforme atestam o

certificado de notificação e o aviso de recebimento juntados à fl. 17.Quanto ao pagamento das parcelas, verifico

no contrato (fl. 11) a requerida se obrigou ao pagamento das parcelas no dia 03 de cada mês, em um total de 36

prestações, com início em 06/2011 e término em 05/2014. Todavia, o demonstrativo de fl. 19 indica que a partir

de outubro de 2012 deixou de adimplir as parcelas devidas, restando clara a inadimplência noticiada pela

requerente.Sendo assim, preenchidos os requisitos legais que autorizam a concessão do provimento, a liminar

deve ser deferida.DispositivoFace ao exposto, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do bem objeto do

Contrato de Abertura de Crédito - Veículos nº 000045105151 (fls. 11/12), determinando a entrega à

requerente.Cite-se o requerido, advertindo-o de que poderá ofertar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados

da execução da liminar e que poderá, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente,

hipótese em que lhe serão restituídos os bens apreendidos livres de ônus, nos termos do artigo 3º 2º e 3º do

Decreto-Lei nº 911/69, com a redação determinada pela Lei nº 10.931/04.Cite-se e intimem-se.Expeça-se o

mandado de busca e apreensão.São Paulo, 13 de junho de 2013.

 

0007292-93.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUCILENE CAMPBELL

Examinando os autos verifico que o único documento que têm por finalidade a comprovação da constituição em

mora do requerido é o instrumento de protesto de fl. 19, em que há a menção de que a intimação do devedor teria

se dado por carta com comprovante de entrega; porém o aviso de recebimento não foi anexado aos autos. Desse

modo, intime-se a requerente para que comprove o recebimento da carta de intimação do protesto.Prazo: 10 (dez)

dias, sob pena de extinção. Após, com ou sem cumprimento da determinação supra, tornem os autos

imediatamente conclusos. Intime-se.
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0007293-78.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANDREZA GOMES ALVES PICALLO SANCHES

A requerente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requer a concessão de liminar em Ação Cautelar ajuizada contra

ANDREZZA GOMES ALVES PICALLO SANCHES objetivando a busca e apreensão do veículo objeto do

contrato de financiamento nº 000046097273 firmado entre as partes.Relata, em síntese, que as partes celebraram o

Contrato de Financiamento de Veículo nº 000046097273, tendo com o objeto o veículo marca RENAULT,

modelo Clio, ano/modelo 2003/2003, chassi 93YBB06153J413984, RENAVAM 804937648.Em que pese tenha

se obrigado ao pagamento das parcelas mensais e sucessivas mencionadas no contrato, a requerida deixou de

pagar as prestações, dando ensejo à sua constituição em mora. Esgotadas as tentativas amigáveis para a

composição da dívida, a requerida viu-se compelida a ajuizar a presente ação.Fundamenta o pedido nos artigos 1º,

parágrafo 4º, 2º, 3º e 5º do Decreto Lei nº 911/69.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 8/21.O MM.

Juiz Federal Titular da 15ª Vara Federal Cível declarou-se impedido por decisão de fl. 24. Por força do Ato nº

12.013/12 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região os autos foram remetidos a esta

Magistrada.É o relatório. Passo a decidir.A busca e apreensão é espécie de procedimento cautelar específico

previsto pelos artigos 839 a 843 do CPC. No caso dos autos, trata-se de pedido relativo ao veículo objeto de

contrato de financiamento que, segundo a requerente, restou descumprido pela requerida.O Decreto Lei nº 911/65

que estabelece normas de processo sobre alienação fiduciária prevê em seu artigo 2º:Art 2º No caso de

inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário

fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação

prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no

contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao

devedor o saldo apurado, se houver. 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e

comissões, além das taxas, cláusula penal e correção monetária, quando expressamente convencionados pelas

partes. 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta

registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do

credor. 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a

ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor

considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação

judicial ou extrajudicial. Por sua vez, o caput do artigo 3º do mesmo diploma prescreve o seguinte: Art 3º O

Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem

alienado fiduciàriamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor.Como se percebe da leitura do artigo 3º, para a concessão liminar da busca e

apreensão é necessária a comprovação da mora ou inadimplemento do devedor que, nos termos do 2º do artigo 2º,

que poderá ser feita, a critério do credor, por (i) carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e

Documentos ou (ii) pelo protesto do título.No caso dos autos, o documento de fl. 16 indica que o Cartório de

Título e Documentos de Porto de Pedras - AL expediu carta registrada à requerida, notificando-a da constituição

em mora das parcelas vencidas e não pagas do contrato. Referida notificação, registrada sob o nº 00102936, foi

devidamente entregue à requerida, conforme atestam o certificado de notificação e o aviso de recebimento

juntados à fl. 17.Quanto ao pagamento das parcelas, verifico no contrato (fl. 11) a requerida se obrigou ao

pagamento das parcelas no dia 05 de cada mês, em um total de 60 prestações, com início em 09/2011 e término

em 08/2016. Todavia, o demonstrativo de fl. 19 indica que a partir de fevereiro de 2013 deixou de adimplir as

parcelas devidas, além de não ter pago as parcelas de julho e agosto de 2012, restando clara a inadimplência

noticiada pela requerente.Sendo assim, preenchidos os requisitos legais que autorizam a concessão do provimento,

a liminar deve ser deferida.DispositivoFace ao exposto, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do bem

objeto do Contrato de Abertura de Crédito - Veículos nº 000046097273 (fls. 11/12), determinando a entrega à

requerente.Cite-se a requerida, advertindo-a de que poderá ofertar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados

da execução da liminar e que poderá, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente,

hipótese em que lhe serão restituídos os bens apreendidos livres de ônus, nos termos do artigo 3º 2º e 3º do

Decreto-Lei nº 911/69, com a redação determinada pela Lei nº 10.931/04.Cite-se e intimem-se.Expeça-se o

mandado de busca e apreensão.São Paulo, 13 de junho de 2013.MARIA FERNANDA DE MOURA E

SOUZAJuíza Federal Substituta

 

0007296-33.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ABMAEL DE ALMEIDA SILVA

A requerente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requer a concessão de liminar em Ação Cautelar ajuizada contra

ABMAEL DE ALMEIDA SILVA objetivando a busca e apreensão do veículo objeto do contrato de

financiamento nº 000045448535 firmado entre as partes.Relata, em síntese, que as partes celebraram o Contrato

de Financiamento de Veículo nº 000045448535, tendo com o objeto o veículo marca Yamaha, modelo YS 250,

ano/modelo 2011/2012, chassi 9C6KG0460C0038657, RENAVAM 331343053.Em que pese tenha se obrigado ao
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pagamento das parcelas mensais e sucessivas mencionadas no contrato, a requerida deixou de pagar as prestações,

dando ensejo à sua constituição em mora. Esgotadas as tentativas amigáveis para a composição da dívida, a

requerida viu-se compelida a ajuizar a presente ação.Fundamenta o pedido nos artigos 1º, parágrafo 4º, 2º, 3º e 5º

do Decreto Lei nº 911/69.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 8/19.O MM. Juiz Federal Titular da 15ª

Vara Federal Cível declarou-se impedido por decisão de fl. 23. Por força do Ato nº 12.013/12 do Presidente do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região os autos foram remetidos a esta Magistrada.É o relatório. Passo a

decidir.A busca e apreensão é espécie de procedimento cautelar específico previsto pelos artigos 839 a 843 do

CPC. No caso dos autos, trata-se de pedido relativo ao veículo objeto de contrato de financiamento que, segundo a

requerente, restou descumprido pela requerida.O Decreto Lei nº 911/65 que estabelece normas de processo sobre

alienação fiduciária prevê em seu artigo 2º:Art 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais

garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros,

independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial,

salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de

seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver. 1º O crédito a que se

refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissões, além das taxas, cláusula penal e correção

monetária, quando expressamente convencionados pelas partes. 2º A mora decorrerá do simples vencimento do

prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de

Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. 3º A mora e o inadimplemento de obrigações

contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de

antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as

obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. Por sua vez, o caput

do artigo 3º do mesmo diploma prescreve o seguinte: Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer

contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciàriamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Como se percebe da leitura do

artigo 3º, para a concessão liminar da busca e apreensão é necessária a comprovação da mora ou inadimplemento

do devedor que, nos termos do 2º do artigo 2º, que poderá ser feita, a critério do credor, por (i) carta registrada

expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou (ii) pelo protesto do título.No caso dos autos, o

documento de fl. 17 indica que o Serviço Notarial e Registral da Comarca de Gomes/AL expediu carta registrada

à requerida, notificando-a da constituição em mora das parcelas vencidas e não pagas do contrato. Referida

notificação, registrada sob o nº 001.527.743, foi devidamente entregue à requerida, conforme atestam o certificado

de notificação e o aviso de recebimento juntados à fl. 17.Quanto ao pagamento das parcelas, verifico no contrato

(fl. 12) a requerida se obrigou ao pagamento das parcelas no dia 09 de cada mês, em um total de 48 prestações,

com início em 07/2011 e término em 06/2015. Todavia, o demonstrativo de fl. 18 indica que a partir de outubro de

2012 deixou de adimplir as parcelas devidas, restando clara a inadimplência noticiada pela requerente.Sendo

assim, preenchidos os requisitos legais que autorizam a concessão do provimento, a liminar deve ser

deferida.DispositivoFace ao exposto, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do bem objeto do Contrato de

Abertura de Crédito - Veículos nº 000045448535 (fls. 12/13), determinando a entrega à requerente.Cite-se a

requerida, advertindo-a de que poderá ofertar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da

liminar e que poderá, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente, hipótese em que lhe

serão restituídos os bens apreendidos livres de ônus, nos termos do artigo 3º 2º e 3º do Decreto-Lei nº 911/69, com

a redação determinada pela Lei nº 10.931/04.Cite-se e intimem-se.Expeça-se o mandado de busca e apreensão.São

Paulo, 13 de junho de 2013.MARIA FERNANDA DE MOURA E SOUZAJuíza Federal Substituta

 

0008502-82.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FRANCISCO DA COSTA ROQUE(SP273415 - ADJAIR SANCHES COELHO) X MARINETH MARIA

SILVA ROQUE

A requerente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requer a concessão de liminar em Ação Cautelar ajuizada contra

FRANCISCO DA COSTA ROQUE E MARINETH MARIA SILVA ROQUE objetivando a busca e apreensão do

veículo objeto do contrato de financiamento nº 000046508361 firmado entre as partes.Relata, em síntese, que as

partes celebraram o Contrato de Financiamento de Veículo nº000046508361, tendo com o objeto o veículo marca

Ford, modelo Cargo 15, ano/modelo 2006/2006, chassi 9BFXCE5U66BB73736, RENAVAM 895234980.Em que

pese tenha se obrigado ao pagamento das parcelas mensais e sucessivas mencionadas no contrato, a requerida

deixou de pagar as prestações, dando ensejo à sua constituição em mora. Esgotadas as tentativas amigáveis para a

composição da dívida, a requerida viu-se compelida a ajuizar a presente ação.Fundamenta o pedido nos artigos 1º,

parágrafo 4º, 2º, 3º e 5º do Decreto Lei nº 911/69.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 8/20.O MM.

Juiz Federal Titular da 15ª Vara Federal Cível declarou-se impedido por decisão de fl. 24. Por força do Ato nº

12.013/12 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região os autos foram remetidos a esta

Magistrada.É o relatório. Passo a decidir.A busca e apreensão é espécie de procedimento cautelar específico

previsto pelos artigos 839 a 843 do CPC. No caso dos autos, trata-se de pedido relativo ao veículo objeto de

contrato de financiamento que, segundo a requerente, restou descumprido pela requerida.O Decreto Lei nº 911/65
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que estabelece normas de processo sobre alienação fiduciária prevê em seu artigo 2º:Art 2º No caso de

inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário

fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação

prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no

contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao

devedor o saldo apurado, se houver. 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e

comissões, além das taxas, cláusula penal e correção monetária, quando expressamente convencionados pelas

partes. 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta

registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do

credor. 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a

ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor

considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação

judicial ou extrajudicial. Por sua vez, o caput do artigo 3º do mesmo diploma prescreve o seguinte: Art 3º O

Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem

alienado fiduciàriamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor.Como se percebe da leitura do artigo 3º, para a concessão liminar da busca e

apreensão é necessária a comprovação da mora ou inadimplemento do devedor que, nos termos do 2º do artigo 2º,

que poderá ser feita, a critério do credor, por (i) carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e

Documentos ou (ii) pelo protesto do título.No caso dos autos, o documento de fl. 17 indica que o Serviço Notarial

e Registral da Comarca da Joaquim Gomes - AL expediu carta registrada à requerida, notificando-a da

constituição em mora das parcelas vencidas e não pagas do contrato. Referida notificação, registrada sob o nº

1.612.148, foi devidamente entregue à requerida, conforme atestam o certificado de notificação e o aviso de

recebimento juntados à fl. 18.Quanto ao pagamento das parcelas, verifico no contrato (fl. 14) a requerida se

obrigou ao pagamento das parcelas no dia 06 de cada mês, em um total de 60 prestações, com início em 11/2011 e

término em 10/2016. Todavia, o demonstrativo de fl. 19 indica que a partir de dezembro de 2012 deixou de

adimplir as parcelas devidas, restando clara a inadimplência noticiada pela requerente.Sendo assim, preenchidos

os requisitos legais que autorizam a concessão do provimento, a liminar deve ser deferida.DispositivoFace ao

exposto, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do bem objeto do Contrato de Abertura de Crédito -

Veículos nº 000046508361 (fls. 14/15), determinando a entrega à requerente.Cite-se a requerida, advertindo-a de

que poderá ofertar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da liminar e que poderá, no prazo de

5 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente, hipótese em que lhe serão restituídos os bens apreendidos

livres de ônus, nos termos do artigo 3º 2º e 3º do Decreto-Lei nº 911/69, com a redação determinada pela Lei nº

10.931/04.Cite-se e intimem-se.Expeça-se o mandado de busca e apreensão.São Paulo, 13 de junho de

2013.MARIA FERNANDA DE MOURA E SOUZAJuíza Federal Substituta

 

0008815-43.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROSANA APARECIDA MAGNANI

Examinando os autos verifico que o único documento que têm por finalidade a comprovação da constituição em

mora do requerido é o instrumento de protesto de fl. 18, em que há a menção de que a intimação do devedor teria

se dado por carta com comprovante de entrega; porém o aviso de recebimento não foi anexado aos autos. Desse

modo, intime-se a requerente para que comprove o recebimento da carta de intimação do protesto.Prazo: 10 (dez)

dias, sob pena de extinção. Após, com ou sem cumprimento da determinação supra, tornem os autos

imediatamente conclusos. Intime-se.

 

0010142-23.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES MESZAROS

A requerente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requer a concessão de liminar em Ação Cautelar ajuizada contra

ROSÂNGELA APARECIDA RODRIGUES MESZAROS objetivando a busca e apreensão do veículo objeto do

contrato de financiamento nº 00046155101 firmado entre as partes.Relata, em síntese, que as partes celebraram o

Contrato de Financiamento de Veículo nº 00046155101, tendo com o objeto o veículo marca Ford, modelo

Ecosport, ano/modelo 2005/2005, chassi 9BFZE12PX58688421, RENAVAM 857191500.Em que pese tenha se

obrigado ao pagamento das parcelas mensais e sucessivas mencionadas no contrato, a requerida deixou de pagar

as prestações, dando ensejo à sua constituição em mora. Esgotadas as tentativas amigáveis para a composição da

dívida, a requerida viu-se compelida a ajuizar a presente ação.Fundamenta o pedido nos artigos 1º, parágrafo 4º,

2º, 3º e 5º do Decreto Lei nº 911/69.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 8/20. O MM. Juiz Federal

Titular da 15ª Vara Federal Cível declarou-se impedido por decisão de fl. 23. Por força do Ato nº 12.013/12 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região os autos foram remetidos a esta Magistrada.É o relatório.

Passo a decidir.A busca e apreensão é espécie de procedimento cautelar específico previsto pelos artigos 839 a

843 do CPC. No caso dos autos, trata-se de pedido relativo ao veículo objeto de contrato de financiamento que,

segundo a requerente, restou descumprido pela requerida.O Decreto Lei nº 911/65 que estabelece normas de
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processo sobre alienação fiduciária prevê em seu artigo 2º:Art 2º No caso de inadimplemento ou mora nas

obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender

a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial

ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no

pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver. 1º O

crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissões, além das taxas, cláusula penal e

correção monetária, quando expressamente convencionados pelas partes. 2º A mora decorrerá do simples

vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de

Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. 3º A mora e o inadimplemento

de obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos

casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as

obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. Por sua vez, o caput

do artigo 3º do mesmo diploma prescreve o seguinte: Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer

contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciàriamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Como se percebe da leitura do

artigo 3º, para a concessão liminar da busca e apreensão é necessária a comprovação da mora ou inadimplemento

do devedor que, nos termos do 2º do artigo 2º, que poderá ser feita, a critério do credor, por (i) carta registrada

expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou (ii) pelo protesto do título.No caso dos autos, o

documento de fl. 16 indica que o Cartório de Título e Documentos de Porto de Pedras - AL expediu carta

registrada à requerida, notificando-a da constituição em mora das parcelas vencidas e não pagas do contrato.

Referida notificação, registrada sob o nº 00090293, foi devidamente entregue à requerida, conforme atestam o

certificado de notificação e o aviso de recebimento juntados à fl. 17.Quanto ao pagamento das parcelas, verifico

no contrato (fl. 11) a requerida se obrigou ao pagamento das parcelas no dia 15 de cada mês, em um total de 60

prestações, com início em 09/2011 e término em 08/2016. Todavia, o demonstrativo de fl. 19 indica que a partir

de janeiro de 2013 deixou de adimplir as parcelas devidas, restando clara a inadimplência noticiada pela

requerente.Sendo assim, preenchidos os requisitos legais que autorizam a concessão do provimento, a liminar

deve ser deferida.DispositivoFace ao exposto, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do bem objeto do

Contrato de Abertura de Crédito - Veículos nº 00046155101 (fls. 11/12), determinando a entrega à

requerente.Cite-se a requerida, advertindo-a de que poderá ofertar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados

da execução da liminar e que poderá, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente,

hipótese em que lhe serão restituídos os bens apreendidos livres de ônus, nos termos do artigo 3º 2º e 3º do

Decreto-Lei nº 911/69, com a redação determinada pela Lei nº 10.931/04.Cite-se e intimem-se.Expeça-se o

mandado de busca e apreensão.São Paulo, 13 de junho de 2013.MARIA FERNANDA DE MOURA E

SOUZAJuíza Federal Substituta

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0423239-75.1983.403.6100 (00.0423239-9) - ROBERT BOSCH LIMITADA(SP108619 - SHEILA CRISTINA

BUENO PIERONI PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE

QUEIROZ)

Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 177. Int.

 

0743423-08.1985.403.6100 (00.0743423-5) - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO X TRANSPER

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X ARMANDO JORGE PERALTA X ANTONIO CARLOS

PERALTA X BASILIO FAUSTO PERALTA X FERNANDO JORGE PERALTA X JOSE SANTOS DE

ANDRADE(SP036395 - CELIO ANTONIO ROCCO VIEIRA E SP144031 - MARCIA ROBERTA PERALTA

PERDIZ PINHEIRO E SP091921 - WALTER CUNHA MONACCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 -

ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO X UNIAO FEDERAL

X ARMANDO JORGE PERALTA X UNIAO FEDERAL X TRANSPER TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS PERALTA X UNIAO FEDERAL X BASILIO FAUSTO

PERALTA X UNIAO FEDERAL X FERNANDO JORGE PERALTA X UNIAO FEDERAL X JOSE SANTOS

DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL

Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0643347-39.1986.403.6100 (00.0643347-2) - JOSE CARLOS FAZZIO X FRANCISCO TEIXEIRA X

FREDERICO PINTO FERREIRA COELHO NETO X GILBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR X RUBENS JOSE

ROCHA X IRENE MANOEL(SP058774 - RUBENS FERREIRA E SP154344 - VLADMIR OLIVEIRA DA

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP105836

- JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Vistos, etc.Com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente
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feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu)

substituta(o) legal.

 

0655537-34.1986.403.6100 (00.0655537-3) - ROMILDO DANIEL(SP239754 - RICARDO DE SA DUARTE E

SP268201 - ALEXANDRE NAVES SOARES E SP038929 - JOSE LUIZ MENDES DE MORAES E SP038506 -

SONIA MARIA GUASTINI DI BONITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP054211 - VANIA MARIA FILARDI E

SP110530 - MIRIAM CARVALHO SALEM) X UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP045316 -

OTTO STEINER JUNIOR E SP060296 - ELVIO BERNARDES E SP039052 - NELMA LORICILDA

WOELZKE) X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP052295 - MARIA DE LOURDES DE BIASE E

SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO E SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E

SP028254 - DENISE LUCI BERNARDINELLI CARAMICO) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP065006 - CELIA MARIA ALBERTINI NANI) X BANCO NACIONAL DE

HABITACAO

Intime-se a Sra. Luiza Terezinha de Campos Rosa, por mandado (no endereço indicado à fl. 1627), para ciência do

teor da petição de fl. 1644. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0008117-77.1989.403.6100 (89.0008117-9) - ALARICO GANDOUR X ANA MARIA GOMES X ANTONIO

CARLOS PINHEIRO DE QUADROS X ANTONIO SALVADOR MARTINS X DANTE GERALDINI X

DARCI LUGUI X EDSON MARTTOS PEDRINI X FRANCISCO LUCIO X IBANEZ SILVA BORGES X

JOAO CARLOS CAMILO PINTO X JOAO GERALDO LUGUI X JOAO PEDRO LONGO X JOAO

ROBERTO ANTONIO X LUIZ STEFANO PAGLIONI X MAGUY MADI X MARIA ELIZABETE BERTI

ROCHA MENDES X MELVE TENANI X OSWALDO BUENO X TOSHIO KOBAYASHI(SP044609 -

EGBERTO GONCALVES MACHADO E SP245452 - DANIELA HICHUKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 -

ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

Regularize a parte autora sua representação processual, pois a advogada subscritora das petições de fls. 406/407 e

408/409 possui poderes para atuar no feito apenas em relação ao autor Alarico Gandour, conforme

substabelecimento de fls. 336, inclusive com a habilitação de todos os herdeiros de Dante Geraldini. Indefiro, por

ora, a utilização do sistema INFOJUD para localização de autores, pois não cabe a este Juízo diligenciar em favor

do advogado. Ciência quanto aos extratos de fls. 420/423. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0016292-60.1989.403.6100 (89.0016292-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010454-

39.1989.403.6100 (89.0010454-3)) N S H BRASIL LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Ciência às partes da conversão em renda da União comunicada no ofício de fls. 261/262. Após, arquivem-se. Int.

 

0038499-19.1990.403.6100 (90.0038499-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035315-

55.1990.403.6100 (90.0035315-7)) MARIZA GOMES PEIXOTO X BENEDITA PAULO PEIXOTO(SP068650

- NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP088985 - MONICA DE ALMEIDA PRADO ARRUDA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

EM SAO PAULO(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE

PAULO NEVES)

Por derradeiro, comprove a parte autora o depósito judicial do valor devido à Caixa Econômica Federal a título de

honorários sucumbenciais no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, expeçam-se os respectivos mandados de

penhora e avaliação. Oportunamente, registre-se para sentença. Int.

 

0027562-76.1992.403.6100 (92.0027562-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0744353-

16.1991.403.6100 (91.0744353-6)) ARBEP PARTICIPACOES LTDA(SP228733 - PEDRO PAULO TAVARES

FURTADO DA ROSA E SP183437 - MARIA CAROLINA CÁFARO LOUREIRO E SP132592 - GIULIANA

CRISCUOLO CAFARO E SP025815 - AFFONSO CAFARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO

MURILLO ZALONA LATORRACA)

Sobreste-se o feito no arquivo aguardando manifestação do r. Juízo que determinou a penhora ou de quaisquer das

partes. Intimem-se.

 

0062831-79.1992.403.6100 (92.0062831-1) - GILDO MARCAL BEZERRA BRANDAO X CARLOS

ROBERTO DE ANDRADE X MARIZA PARZIALE MILLEU X KATUHICO NISHIMURA X JOSE CARLOS

SOUSA PINTO GUIMARAES(SP082575 - DENISE MIRANDA DE BARROS E SP085286 - MARIA ISABEL
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MARTINEZ Y MARTINEZ SENNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE

QUEIROZ)

Indefiro a dilação do prazo requerida por absoluta falta de amparo legal. Cumpra-se a segunda parte do despacho

de fls. 194 e sobreste-se o feito no arquivo aguardando provocação de quaisquer das partes. Int.

 

0072815-87.1992.403.6100 (92.0072815-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047857-

37.1992.403.6100 (92.0047857-3)) JOSE GONCALVES FERREIRA NETO X JOSE ROBERTO PONTES X

JOSE VIEIRA DA SILVA X ODILON ALVES X PAULO LUCHINI X PAULO ROBERTO VENDRAMI X

ROBERTO PASCHOAL X SERGIO ZAVAREZI MORENO X TERCINA DOS SANTOS X VANDERLEI

DAMASIO X WILSON MAZARIM X SANTA GALVAO DE OLIVEIRA LUCHINI X LILIAN LUCHINI X

WAGNER APARECIDO LUCHINI(SP160991 - ADMA MARIA ROLIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X JOSE GONCALVES FERREIRA NETO X FAZENDA NACIONAL X

JOSE VIEIRA DA SILVA X FAZENDA NACIONAL X ODILON ALVES X FAZENDA NACIONAL X

PAULO LUCHINI X FAZENDA NACIONAL X PAULO ROBERTO VENDRAMI X FAZENDA NACIONAL

X ROBERTO PASCHOAL X FAZENDA NACIONAL X SERGIO ZAVAREZI MORENO X FAZENDA

NACIONAL X TERCINA DOS SANTOS X FAZENDA NACIONAL X VANDERLEI DAMASIO X

FAZENDA NACIONAL X WILSON MAZARIM X FAZENDA NACIONAL

J. Ciência ao(s) autore(s).Int.

 

0020234-61.1993.403.6100 (93.0020234-0) - TONISSON LIMA DE AZEVEDO(SP155960 - PEDRO PAULO

ARAÚJO DE AQUINO E SP143487 - LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA) X COMISSAO

NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(Proc. RONALDO ORLANDI DA SILVA)

Providencie a parte autora as cópias necessárias para a citação da parte ré nos termos do artigo 730 do CPC, no

prazo de 15 (quinze) dias. Com o cumprimento, cite-se. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se 

 

0019551-19.1996.403.6100 (96.0019551-0) - TAIS ELISABETE BARBOSA ARAGAO(SP084243 -

EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos. Petição de fls. 220: tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão proferida nos autos do Agravo de

Instrumento nº. 0097336.24.1996.4.03.0000/SP, manifeste-se a União Federal acerca das providências que adotou

para o seu pronto e imediato cumprimento. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando-as. Intime(m)-se, com urgência.

 

0029315-92.1997.403.6100 (97.0029315-7) - REGINA MARIA GATTO X SONIA RODRIGUES BRAGA X

ANTONIA GRACINA DA SILVA DE SOUSA X REGINA MARIA VIEIRA DE MORAES X APARECIDA

HELENA DE OLIVEIRA CAVALCANTE X CARMEM LUCIA TEIXEIRA IZZO X ADHEMAR WATZL

BARRETO X MARCELO PEREIRA X LILIAN RURIKO IFA X MARIA LUIZA MILANI

RODRIGUES(SP029609 - MERCEDES LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA

SILVA)

Ciência à parte autora quanto aos traslados de peças de fls. 350/354. Nada sendo requerido, retornem os autos ao

arquivo. Int.

 

0056303-53.1997.403.6100 (97.0056303-0) - FRANCOELDO FERREIRA LIMA X JAIR CORREIA DE

ARAUJO X RONALDO DE SOUZA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

Fls. 292/300: Manifeste-se a parte autora.Int. (Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM. Juiz Federal da 15ª

Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório)

 

0042726-71.1998.403.6100 (98.0042726-0) - VALERIO DA COSTA X BENEDITO GALVAO LEITE X JOAO

BUENO BERGER X JOSE ANTONIO BARBOSA X JOSE AUGUSTO NEME X JOSE PEREIRA LEITE X

LUIZ MARTINS DA SILVA X NERO FERREIRA DOS SANTOS X PEDRO CADALSO X RUBENS

MONTEIRO DOS SANTOS(SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS E SP096807 - ANTONIO CARLOS

DO AMARAL MAIA) X UNIAO FEDERAL(SP017832 - JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA E Proc. 294 -

MARCELINO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se o v. acórdão de fls. 323/326 encaminhando o feito ao setor de distribuição do fórum previdenciário.

Int.

 

0047998-46.1998.403.6100 (98.0047998-8) - ELISEU DA SILVA TRINDADE X MARIA NAZARETH

JESUINO DE OLIVEIRA SILVA(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI E SP115638 - ELIANA
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LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo. Int.

 

0039744-81.1999.403.0399 (1999.03.99.039744-5) - ANA LUCIA PRADO GARCIA X ANDERSON PLACIDO

COSTA DE CARVALHO X DEISE MARIA FERNANDES X DENISE CRISTINA CALEGARI X

ELISABETE MARIA DE PAULA X IZILDA GIMENES MUNHOZ X MANUEL DOS SANTOS DE

ASCENCAO JUNIOR X MARIZE TARCILA NUNES GUIMARAES X PAULO FERNANDO ROSSI X

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA RODRIGUES X TERESINHA DE FATIMA CARGERANI

CARDASSI(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA

SILVA)

Sobreste-se o feito no arquivo aguardando a baixa dos embargos à execução nº 2005.61.00.021531-3 do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0079909-73.1999.403.0399 (1999.03.99.079909-2) - ANTONIO SOARES DA FONSECA JUNIOR X

CARMELITA CONCEICAO DA SILVA X CHARLES MAURICIO LOPEZ X HELIO THOMAZ X JOSIAS

MARIANO DE CAMPOS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 -

GLADYS ASSUMPCAO)

Forneça a parte autora os dados apontados na informação de fls. 569 no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0053880-52.1999.403.6100 (1999.61.00.053880-0) - DROGARIA RAZI LTDA - ME X ANTONIO

BUGLIOLI(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGARIA

RAZI LTDA - ME X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X ANTONIO

BUGLIOLI X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Considerando que o Dr. José Ferraz de Arruda Netto constou como beneficiário no ofício requisitório, deverá o

requerente apresentar procuração específica para receber e dar quitação em seu nome. Int.

 

0043954-13.2000.403.6100 (2000.61.00.043954-0) - RENATO DE MACEDO X CAMILA VIDIGAL PONTES

DE MACEDO VIEIRA(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X BANCO BANDEIRANTES CREDITO

IMOBILIARIO S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA)

Vistos, etc.Com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente

feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu)

substituta(o) legal.

 

0005017-94.2001.403.6100 (2001.61.00.005017-3) - LEITE E ASSOCIADOS LTDA X JOAO WALTER LEITE

DA SILVA(SP060840 - JOAO WALTER LEITE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Primeiramente, manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a conta da contadoria. Após, voltem-me conclusos.

Int.

 

0008971-51.2001.403.6100 (2001.61.00.008971-5) - SONIA REGINA SILVA(SP097365 - APARECIDO

INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI

MENDES)

Razão assiste à Caixa Econômica Federal. O objeto da presente ação é apenas a localização dos extratos da conta

vinculada da autora, sendo o requerimento de fls. 203/204 estranho ao caso em testilha. Nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos. Int.

 

0015441-98.2001.403.6100 (2001.61.00.015441-0) - FERNANDA MARIA GOMES SOARES(SP019531 - LUIZ

PHELIPPE ANTUNES DE B PEREIRA E SP240459 - SORAYA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 -

ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 877 - DEBORA SOTTO)

Fls. 1088: Manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem-me conclusos. Int.

 

0031111-79.2001.403.6100 (2001.61.00.031111-4) - JOAO MACHADO(SP126350 - VAGNER LANZONI DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a Caixa Econômica Federal comprove nos autos o levantamento da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     114/461



hipoteca por meio hábil, sob pena de multa pecuniária. No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a guia

de fls. 247. Int.

 

0012861-27.2003.403.6100 (2003.61.00.012861-4) - BRASIFLEX IND/ DE CORREIAS LTDA(SP029120 -

JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

Diante da certidão de fls. 363/verso, expeçam-se os ofícios requisitórios de acordo com a conta de fls. 356/358.

Int.

 

0037048-02.2003.403.6100 (2003.61.00.037048-6) - VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP (MASSA

FALIDA)(SP077624 - ALEXANDRE TAJRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ

CARLOS FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo. Após, registre-se para sentença. Int.

 

0004227-71.2005.403.6100 (2005.61.00.004227-3) - VALDETE MARIA AMORIM DA SILVA(RJ059663 -

ELIEL SANTOS JACINTHO) X SEVERINO LUIS DA SILVA(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT)

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que o laudo pericial (fls. 577/635) concluiu que a

CEF aplicou nas parcelas do financiamento índices inferiores ao aumento auferido pela categoria profissional do

autor Severino Luis da Silva; que houve apropriação pela ré dos depósitos efetuados, desde a propositura da ação,

bem como que os autores continuam a efetuar o depósito diretamente perante a Caixa Econômica Federal, o que, a

princípio, diminuiu o saldo devedor do contrato de mútuo em questão, designo audiência de conciliação, para o

dia 09 de outubro de 2013, às 15:30 hrs. Intimem-se. 

 

0017760-63.2006.403.6100 (2006.61.00.017760-2) - ANTONIO FURLAN X CELSO ANTONIO BALDACIN X

LAERCIO MARTINS CORULLI(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

Vistos, etc.Com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente

feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu)

substituta(o) legal.

 

0001863-58.2007.403.6100 (2007.61.00.001863-2) - TEREZINHA PINTO RIBEIRO(SP159393 - RENATO

TAMOTSU UCHIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241837 - VICTOR JEN OU)

Vistos, etc.Com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente

feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu)

substituta(o) legal.

 

0014235-39.2007.403.6100 (2007.61.00.014235-5) - MASSAO OSHIRO - ESPOLIO X EDNA YAMAMURA

OSHIRO X FERNANDA YAMAMURA OSHIRO X RODRIGO YAMAMURA OSHIRO X ELMES RAVELLI

X IVANI SILVA ABREU RAVELLI X FRANCISCO ESCUDERO FILHO X ANA MARIA BELLINI

ESCUDERO X LUIS GONZAGA JUNQUEIRA JUNIOR X MARCOS DANIEL DINIZ GARCIA X MARIA

APARECIDA MURARI X MARISA ALVES NOGUEIRA X RONALDO VELLO LOUREIRO X

YUKISHIGUE MORI TAKAHASHI X WAGNER DE SALES MESQUITA X ZEFERINO

DONADELLI(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 -

DANIEL POPOVICS CANOLA)

Vistos, etc.Tendo em vista que meu filho, o Dr. Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP nº 234.570, postula nestes autos

como advogado da Caixa Econômica Federal, declaro, com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, o meu

impedimento no presente feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que

seja minha(meu) substituta(o) legal.

 

0020951-82.2007.403.6100 (2007.61.00.020951-6) - JOSE RODRIGUES FIALHO X DOMINGOS

RODRIGUES FIALHO(SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de

sentença nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$40.083,95

no prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.O requerimento de utilização do

sistema BACENJUD será apreciado oportunamente, se necessário.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     115/461



 

0030909-92.2007.403.6100 (2007.61.00.030909-2) - ANTONIO CARLOS VISSOTTO X CELSO DO

AMARAL CASTRO X PEDRO FERNANDES GUIMARAES X UZIEL PARADA X VICENTE TREVISAN

FILHO X WANDERVELDE MUNIZ DE FARIA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT)

Vistos, etc.Com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente

feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu)

substituta(o) legal.

 

0021512-72.2008.403.6100 (2008.61.00.021512-0) - ANA MARIA SALLES CAPRIO(SP207180 - LUIZ

FERNANDO SALLES GIANELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA

MAGNUS SALVAGNI) X LUCIENE SANTANA DE SOUZA

Promova a parte autora a citação da litisconsorte passiva necessária no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito. Int.

 

0004452-52.2009.403.6100 (2009.61.00.004452-4) - EMY AYAKO OGAWA(SP246525 - REINALDO

CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Fls. 182/183: Manifeste-se a parte autora.Int. (Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM. Juiz Federal da 15ª

Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório)

 

0005033-67.2009.403.6100 (2009.61.00.005033-0) - APARECIDO DE PAULA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Apresente a parte autora as peças necessárias para instrução do mandado de citação nos termos do artigo 632 do

CPC. Após cite-se.No silêncio aguarde-se manifestação no arquivo.Int.

 

0008080-49.2009.403.6100 (2009.61.00.008080-2) - CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA X CLAUDIO ALVES

GOMES X CLAUDIO MARCIO DE OLIVEIRA NOCE X DIRCE BARROS DE ANDRADE X DIOGENES

VIEIRA DOS SANTOS X DOMINGOS LEITE DE SOUSA X VICENTE SPERANDIO - ESPOLIO X

DEOLINDA RITA RODRIGUES SPERANDIO(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Fls. 352/354: Manifeste-se a parte autora, bem como sobre os documentos juntados pela Caixa Econômica

Federal. Int. 

 

0017822-98.2009.403.6100 (2009.61.00.017822-0) - SAO PAULO TRANSPORTES S/A(SP151869 - MARCOS

BUOSI RABELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)

Ciência à Caixa Econômica Federal quanto aos documentos juntados pela parte autora às fls. 897/923. Após,

registre-se para sentença. Int.

 

0020292-05.2009.403.6100 (2009.61.00.020292-0) - LOJIPART PARTICIPACOES S/A(SP088368 -

EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP222816 - CARLOS ANDRÉ NETO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM. Juiz Federal da 15ª Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a

prática de atos de mero expediente sem caráter decisório: Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial

contábil apresentado às fls. 335/ 367.Int.

 

0024692-62.2009.403.6100 (2009.61.00.024692-3) - JOSE ANTONIO PEREZ RUBIA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Apresente a parte autora as peças necessárias para instrução do mandado de citação nos termos do artigo 632 do

CPC. Após cite-se.No silêncio aguarde-se manifestação no arquivo.Int.

 

0002080-96.2010.403.6100 (2010.61.00.002080-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X MARCELO CAIRES PEREIRA

Vistos, etc.Com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente

feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu)
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substituta(o) legal.

 

0006507-39.2010.403.6100 - MARCIO PEREIRA DOS SANTOS(SP027413 - ELCIO ROBERTO SARTI) X

UNIAO FEDERAL

Considerando que as testemunhas arroladas às fls. 194/195 residem em Santos e Guarujá, cancelo a audiência

anteriormente designada e determino a expedição da respectiva carta precatória para oitiva. Int.

 

0020359-33.2010.403.6100 - MORRO VERMELHO TAXI AEREO LTDA(SP076681 - TANIA MARIA DO

AMARAL DINKHUYSEN) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER)

Defiro a realização de perícia técnica, nomeando como perito do juízo o engenheiro LUIZ CARLOS DE MELLO

RIBEIRO. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de Assistentes Técnicos, no prazo de 5 (cinco)

dias.Após, intime-se o Sr. Perito para estimativa de honorários.Int.

 

0022802-54.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020275-

32.2010.403.6100) ALCATEL-LUCENT BRASIL S/A(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E

SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE

CERQUEIRA E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre a estimativa de honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0023360-26.2010.403.6100 - JUAREZ MATTOS CABELLO(SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Fls. 52/59: Manifeste-se a parte autora.Int. (Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM. Juiz Federal da 15ª Vara

Cível Federal, a qual delega ao servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório)

 

0025022-25.2010.403.6100 - AUTO POSTO BARTOLOMEU DE GUSMO LTDA(SP107950 - CYLMAR

PITELLI TEIXEIRA FORTES E SC023743 - MAURO RAINERIO GOEDERT) X AGENCIA NACIONAL DO

PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(SP174731 - DANIELA CÂMARA FERREIRA)

Ciência à parte autora sobre os documentos de fls. 231/524. Nada mais sendo requerido, registre-se para sentença.

Int.

 

0001347-96.2011.403.6100 - POLITAG INDL/ LTDA ME(SP043036 - DILICO COVIZZI) X UNIAO

FEDERAL

Recebo a apelação da União Federal em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao

E. TRF da 3ª Região.Int.

 

0008326-74.2011.403.6100 - ANA MARIA GOMES(SP147445 - RUBENS JOSE GAMA JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL

Recebo a apelação da União Federal em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao

E. TRF da 3ª Região.Int.

 

0013455-60.2011.403.6100 - PEDRO IRITSU(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X UNIAO

FEDERAL

Recebo a apelação da União Federal em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao

E. TRF da 3ª Região.Int.

 

0016187-14.2011.403.6100 - AIMAR JOSE SOARES(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E.

TRF da 3ª Região.Int.

 

0017763-42.2011.403.6100 - WILSON LOPES DE CARVALHO X SOLANGE MARIA MARCONI DE

CARVALHO(SP128100 - MARINES ARAUJO B DE OLIVEIRA ALMEIDA) X BANCO ITAU S/A(SP034804

- ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Diante da certidão de óbito de fls. 266, providencie a parte autora a habilitação dos herdeiros e a regularização da

representação processual, sob pena de extinção do feito. Int.
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0018826-05.2011.403.6100 - SONY PICTURES RELEASING OF BRASIL INC(SP214201 - FLAVIA

PALAVANI DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Petição de fls. 130: manifeste-se a União Federal. Especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as. Intime(m)-se.

 

0022897-50.2011.403.6100 - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP159219 - SANDRA MARA

LOPOMO E SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E SP199555 - EDUARDO CUNHA DA

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Defiro a realização de perícia técnica solicitada, nomeando como perito do juízo o Senhor Luiz Carlos de Mello

Ribeiro (Civil e Seg.Trabalho).Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de Assistentes Técnicos,

no prazo de 5 (cinco) dias.Após, intime-se o Sr. Perito para estimativa de honorários.Intime-se. 

 

0023533-16.2011.403.6100 - SYNCHRO SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA(SP131295 - SONIA REGINA

CANALE MAZIEIRO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da União Federal em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao

E. TRF da 3ª Região.Int.

 

0018021-31.2011.403.6301 - JOAO MIGUEL RALHA GONCALVES NOGUEIRA(SP114886 - EDMUNDO

VASCONCELOS FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO

PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN

PATRICIO FONSECA)

Primeiramente, cumpra a parte autora integralmente o artigo 407, caput, do Código de Processo Civil, sob pena de

indeferimento da prova. Int.

 

0001300-88.2012.403.6100 - C S THABOR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA(SP106769 - PEDRO

GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI E SP276685 - HELENA VICENTINI DE ASSIS) X UNIAO

FEDERAL

Indefiro o quanto requerido às fls.270/272 pela autora pois o que se observa é que ela não entregou as declarações

pertinentes ao Simples no período de apuração do 1º sem/2008 do 2º sem/2008 (fls.273), devendo, pois, dar

efetivo cumprimento a tal obrigação acessória. Intimem-se.

 

0001569-30.2012.403.6100 - ARCOR DO BRASIL LTDA(SP239605A - PAULA OLIVEIRA BEZERRA DE

MENEZES) X CIA/ BRASILEIRA DE LACTEOS - IND/ E COM/(SP138057 - FLAVIA MANSUR MURAD)

X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos de fls. 236/453, e também quanto ao despacho de

fls. 531 itens 2 e 3.Após abra vista à PRF para que, na qualidade de representante do INPI, tome ciência e se

manifeste sobre o despacho de fls. 531.Intimem-se e Cumpra-se.

 

0006429-74.2012.403.6100 - MANOEL DA GRACA NETO(SP227089 - WILTON LUIS DE CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL

Diante da duplicidade de contestações, recebo apenas a de fls. 428/437. Manifeste-se a parte autora no prazo legal.

Int.

 

0011150-69.2012.403.6100 - SISTEMAS E PLANOS DE SAUDE LTDA(SP313159 - VANESSA

BITENCOURT QUEIROZ) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Especifiquem as partes se têm provas a produzir, especificando-as e justificando-as. No silêncio, venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0014047-70.2012.403.6100 - JOSE MAURO DA SILVA(SP297604 - EDUARDO SCARABELO ESTEVES) X

UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP115202 - MARIA CAROLINA CARVALHO) X

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP183137 - LEO VINÍCIUS PIRES DE LIMA) X HOSPITAL

UNIVERSITARIO DA USP(SP276968 - BRUNO VALENTIM BARBOSA E SP287977 - FAUSTO

DALMASCHIO FERREIRA)

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações no prazo legal.Int. (Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM.

Juiz Federal da 15ª Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter

decisório)
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0014824-55.2012.403.6100 - MILTON JOSE BARCELLOS(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Vistos, etc.Tendo em vista que meu filho, o Dr. Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP nº 234.570, postula nestes autos

como advogado da Caixa Econômica Federal, declaro, com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, o meu

impedimento no presente feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que

seja minha(meu) substituta(o) legal.

 

0015341-60.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015178-

56.2007.403.6100 (2007.61.00.015178-2)) ARAM DERMENDJIAN X GREGORIO DERMENDJIAN X

LEVON DERMENDJIAN(SP112797 - SILVANA VISINTIN E SP237554 - HUGO FERREIRA CALDERARO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal.Int. (Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM.

Juiz Federal da 15ª Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter

decisório)

 

0016739-42.2012.403.6100 - ADRIANA PANTALEAO DA SILVA(SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)

Em 05.04.2013 proferi decisão suscitando conflito negativo de jurisdição em relação ao MM. Juiz Federal Titular

da 15ª Vara Federal Cível, Dr. MARCELO MESQUITA SARAIVA, conforme cópia ora anexada (processo nº

0008078-74.2012.4.03.6100).Considerando que há um elevado número de feitos em idêntica situação entendi por

suscitar conflito apenas naqueles autos, cuja decisão poderá ser utilizada como paradigma para os demais feitos, o

que se mostra adequado ao princípio da economia processual, evitando que centenas de conflitos idênticos sejam

levados ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nos autos em que houver de necessidade de adoção de

medidas urgentes, contudo, será suscitado o conflito para que possa ser designado Juiz para resolvê-las.Diante

disso, determino o sobrestamento do feito até que se tenha notícia do resultado do conflito suscitado ou na

hipótese de necessidade de adoção de medidas urgentes.Int.

 

0018882-04.2012.403.6100 - CARLOS RUSSO JUNIOR(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X

UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal.Int. (Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM.

Juiz Federal da 15ª Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter

decisório)

 

0019250-13.2012.403.6100 - W.M. PEREIRA LOCADORA TRANSPORTES E TURISMO - EPP(SP200169 -

DÉCIO EDUARDO DE FREITAS CHAVES JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

É assente na doutrina e na jurisprudência que o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico

pretendido pelo Autor da ação. No caso em testilha, o valor da causa deve corresponder ao valor que se postula ser

excluído da dívida, conforme consta na petição inicial. Assim, concedo o prazo de mais 10 (dez) dias para

cumprimento do despacho de fls. 49, sob pena de extinção do feito. Int.

 

0019260-57.2012.403.6100 - DOMINGOS PEREIRA DA SILVA(SP133060 - MARCELO MARCOS

ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal.Int. (Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM.

Juiz Federal da 15ª Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter

decisório)

 

0020607-28.2012.403.6100 - ADEMIR APARECIDO VERMELHO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA)

Vistos, etc.Com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente

feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu)

substituta(o) legal.

 

0021039-47.2012.403.6100 - DAVID BEINISIS(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal.Int. (Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM.

Juiz Federal da 15ª Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter
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decisório)

 

0021118-26.2012.403.6100 - TUCUMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP(SP141375 -

ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Registre-se para sentença de extinção. Intimem-se.

 

0045994-90.2012.403.6182 - SKG - ASSESSORIA E SERVICOS S/C LTDA - ME(SP236611 - MICHELE

AKANE TAKAKI E SP132618 - NOBUO TAKAKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal.Int. (Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM.

Juiz Federal da 15ª Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter

decisório)

 

0000291-57.2013.403.6100 - RUI GOMES JUNIOR(SP060618 - SANDRA CEZILDA NUNES MILANO E

SP120419 - MARCELO ESTEVES FRANCO) X IV COMANDO AEREO REGIONAL - MINISTERIO DA

AERONAUTICA

Manifeste-se o autor acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 35.Intimem-se.

 

0000942-89.2013.403.6100 - FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO FECAP(SP067613 -

LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal.Int. (Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM.

Juiz Federal da 15ª Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter

decisório)

 

0004529-22.2013.403.6100 - ULISSES DA SILVA BRAGA(SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X CAIXA

BENEFICENTE SERVIDORES DO BRASIL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

(TÓPICO FINAL) ...Face ao exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar à CEF e à Caixa Beneficente dos

Servidores do Brasil que suspendam imediatamente os descontos realizados na conta corrente do autor, no valor

de R$28,13, identificados com o nº 900480. Considerando que a segunda ré ainda não foi citada, a providência de

suspensão deverá ser realizada inicialmente pela CEF. Cite-se a Caixa Beneficente dos Servidores do Brasil.

Intime-se.

 

0006520-33.2013.403.6100 - GREEN LAKES IMPORTADORA, EXPORTADORA E COMERCIO DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.(SP193238 - ANDRE LUIS VIVEIROS E SP237980 - CAMILA

APARECIDA VIVEIROS MALATESTA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA -INMETRO

Manifeste-se a autora sobre a contestação do réu, especialmente no que tange a alegação da ocorrência de

litisconsórcio passivo necessário. Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

0007326-68.2013.403.6100 - MARCIO DOS SANTOS VIDAL(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER

SCARTEZZINI) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a informação de fls. 300, afasto a ocorrência de prevenção entre os presentes autos e aqueles

mencionados na mesma.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a

manutenção do autor no cargo de Auditor Fiscal, até que ocorra o julgamento final da presente demanda.Alega

que é servidor público, desempenhando a função de Auditor Fiscal há aproximadamente nove anos e que em abril

de 2013 foi notificado pela ré, para apresentar resposta acerca do parecer administrativo que opina pela sua

exoneração do cargo em face do recente julgamento proferido pelo e. TRF da 3ª Região, reformando uma decisão

judicial até então favorável ao autor.Aduz que o referido feito foi ajuizado em 1995 visando permitir a

participação do autor na segunda fase do concurso público para provimento do referido cargo, onde obteve liminar

e sentença favorável, transitando em julgado em 2004, situação que somente poderia ser desconstituída mediante a

utilização do meio processual adequado.Decido.O autor, em abril de 2013, foi notificado pela ré, para apresentar

resposta acerca de parecer administrativo que opina pela sua exoneração do cargo, em virtude de que a

Administração chegou a essa conclusão por força da decisão proferida pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, nos autos do processo nº. 0040001-17.1995.4.03.6100 (1999.03.99.063410-8/SP).Conforme se observa

dos autos, referido feito foi ajuizado em 1995, tinha como finalidade permitir a participação do autor na segunda

fase do concurso público para provimento de cargo de Fiscal do Trabalho, tendo em vista o desrespeito às normas

do Edital nº. 01/94-MTb, de 25.10.94.O Edital 01/94 MTb previa o concurso em duas etapas, sendo que a segunda

etapa, consistente no Programa de Formação, de caráter eliminatório, viria a ser regulamentada em momento
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posterior por um Edital Disciplinador do Evento.No segundo edital, nº.03/95 MTb, a Administração, por inovar as

regras anteriores para consignar não mais apenas seu caráter eliminatório como previsto, mas também

classificatório, deu origem a que apenas parte dos candidatos aprovados fossem convocados para realizarem a

matrícula e participarem da segunda fase, a fim de obterem uma classificação final.Diante da referida situação, o

autor se insurgiu obtendo liminar e sentença favoráveis, reconhecendo-se que não seria jurídico que se delegasse à

autoridade administrativa a faculdade de criar outras condições além daquelas fixadas em edital, posteriormente

ao início do concurso.Assim, o autor prosseguiu no certame, tendo obtido classificação suficiente para sua

nomeação (91º colocado). No entanto, como não houve a respectiva nomeação ele ajuizou nova demanda judicial,

em 2001, processo nº. 2001.34.00.018367-3, a qual foi julgada procedente, inclusive deferindo tutela antecipada

para determinar a nomeação, posse e exercício ao autor, senão vejamos de parte da sentença transcrita

abaixo:Depreende, sem muito esforço intelectual, que os Autores faziam jus à nomeação, considerando que as

vagas remanescentes deveriam ser providas por candidatos que obtiveram classificação entre o 56º e 106º lugares.

A Administração, porém, não os convocou para o provimento das vagas. Mas em 04/06/1997 publicou-se a

Portaria MARE nº. 1732 (documento de ffl366/369), dentro ainda do período de validade do certame regido pelo

Edital 01/94, autorizando a realização de concurso público para o provimento de 200 (duzentas) vagas no cargo de

Fiscal do Trabalho até o ano de 2000. Da portaria, surgiu, com efeito, o Edital nº 69/98, regendo concurso público

para provimento de 100 (cem) vagas do cargo de Auditor do Trabalho no Estado de São Paulo. Sobre o novo

certame, nenhuma dúvida de que teve início com a publicação da Portaria do MARE 1.732,dentro ainda do prazo

de validade do concurso ao qual se submeteram os autores e no qual obtiveram aprovação. Nesse sentido,

inclusive, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no RMS 23.040, conforme voto-vencedor do Relator, Ministro

Neri da Silveira. O novo certame fere, inclusive, o disposto na Lei nº. 8112/90 que dispõe...Como é bem de ver,

há decisão judicial, determinando a nomeação, posse e exercício do notificado, que de fato ocorreu em maio de

2004.Observa-se, também, que referida decisão transitou em julgado.Vale dizer, a coisa julgada material

consolidou-se no sentido de reconhecer ao autor o seu direito à nomeação, posse e exercício no cargo de Auditor

Fiscal do Trabalho.Por força do cumprimento da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº.

2001.34.00.018367-3, o autor vem exercendo o cargo em questão há aproximadamente 9 (nove) anos.A

exoneração, portanto, só poderia ocorrer caso modificada a decisão transitada em julgado da ação ordinária nº.

2001.34.00.018367-3, o que não se implementou até a presente data, remanescendo, pois, imutável e com força de

lei (arts. 267 e 268 do CPC).Ademais, no caso em testilha aplica-se perfeitamente a teria do fato consumado, em

que determinadas situação consolidadas pelo decurso do tempo, devem ser respeitadas sob pena de causar à parte

prejuízo excessivo, em desacordo com o artigo 462, do CPC, conforme bem lembrou o autor.De outra parte, a

eventual exoneração resulta em prejuízo não só para o autor, como para a Administração, certo que ocasionará

desperdício de verba pública tendo em vista o investimento na preparação do autor e naquele a ser despendido

com o preenchimento do respectivo cargo.Isto posto, concedo a tutela antecipada mantendo-se o autor no cargo de

Auditor Fiscal, nos termos do inciso I do artigo 273 do CPC, até que ocorra o julgamento final da presente

demanda, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais.Cite-se. Intime(m)-se.

 

0007579-56.2013.403.6100 - ZARAPLAST S/A(SP063905 - CLARA CHAITZ SCHERKERKEWITZ) X

UNIAO FEDERAL

A realização do depósito judicial do valor integral do montante dos débitos tributários apurados no processo

administrativo nº. 10410-004.678/00-58 tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional.Assim, defiro a antecipação de tutela para suspender a

exigibilidade dos créditos tributários apurados no processo administrativo em epígrafe, bem como para declarar

que tais créditos tributários não poderão servir de óbice à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa

em favor da autora.Para tanto, esclareça a autora para qual unidade da Receita Federal pretende seja oficiado.

Manifeste-se a autora sobre a contestação apresentada pela União Federal. Intime(m)-se. 

 

0009447-69.2013.403.6100 - ALOISIO DA SILVA CARDEAL X SANDRA MARIA DA SILVA

CARDEALO(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759

- TONI ROBERTO MENDONÇA)

Vistos, etc.Com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente

feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu)

substituta(o) legal.

 

0009482-29.2013.403.6100 - MAURO ALVES DE SOUZA X RENATA DE ALMEIDA SILVA

SOUZA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 -

ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº. 1060/50. Anote-se.Trata-se de rito ordinário, pedido

de antecipação de tutela, interposta por MAURO ALVES DE SOUZA e RENATA DE ALMEIRA SILVA
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SOUZA, devidamente qualificados na inicial, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando lhes

seja autorizado o pagamento, em juízo, das prestações devidas, conforme oferta que fazem, afastando-se,

consequentemente, os efeitos do leilão realizado em 30/04/2013.Alegam que em face de diversos problemas

financeiros e de saúde não conseguiram honrar seus compromissos e que tentaram por várias vezes saldar seus

débitos junto à requerida não logrando êxito em seus pleitos.Aduzem que não tomaram conhecimento da

realização do leilão, como preconiza a lei, tendo sido informados um dia antes da realização do mesmo.Com a

inicial vieram os documentos (fls.25/54).É o relatório. DECIDORelativamente ao pagamento das prestações,

observo que os requerentes não pretendem depositar em juízo o valor total que lhe é cobrado, mas apenas uma

parte deles, correspondentes àquela que considera correta.Evidentemente que deveria ser oferecido, para fins de

discussão de cláusulas contratuais ou de correta aplicação destas, o total exigido e não apenas parte desse total, a

respeito da qual há assentimento de pagamento.Diante disso, forçoso é concluir que não seria pertinente, em tese,

aceitar a pretensão dos autores em depositarem apenas parte do valor que é exigido, máxime pretendendo que esse

depósito se revista de caráter liberatório.Contudo, ainda que inexistente previsão legal a viabilizar depósito

judicial de valores incontroversos em âmbito cautelar (ou antecipatório), onde se admite apenas o depósito de

valores controvertidos, o que não é o caso dos autos, impende reconhecer que a objeção ao pretendido depósito

militaria contra o próprio Sistema Financeiro da Habitação, para cujos cofres deixariam de ser carreados, em caso

de negativa, os recursos ora ofertados.Assim, pela razão supra exposta e durante toda a tramitação deste processo,

através do qual se eliminará a incerteza jurídica quanto à pertinência ou não do cumprimento de cláusulas

contratuais, DEFIRO o pedido dos autores para o fim de lhes permitir o pagamento DIRETAMENTE AO

AGENTE FINANCEIRO dos valores que entendem corretos, determinando à CEF que adote as providências

cabíveis para a suspensão da execução extrajudicial do imóvel objeto da presente demanda, bem como dos efeitos

de eventual carta de arrematação porventura expedida.Observo, contudo, que, se, ao final, os demandantes

sucumbirem, as diferenças de valores de prestações, com os acréscimos legais e contratuais, poderão vir a ser

exigidas pelo agente financeiro (que possui garantia hipotecária).Intimem-se. Cite-se. DESPACHO - FLS. 183 -

Com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente feito. Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu) substituta(o) legal.

 

0010230-61.2013.403.6100 - FABRICIO HENRIQUE BORRI(SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho de

2004, para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Lei n. 10.259/01, conforme a

Resolução n 228 do Conselho da Justiça Federal, declaro este Juízo absolutamente incompetente para

processamento e conhecimento da presente demanda, motivo pelo qual determino a remessa dos autos àquele

Fórum. Intime-se.

 

0010970-19.2013.403.6100 - DANIELE VELOZO SOUZA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.A autora DANIELE VELOSO SOUZA requer a

antecipação dos efeitos da tutela em Ação Ordinária ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a fim de

que seja suspensa a publicidade da anotação do nome da autora feita no SPC e no Serasa pela ré.Relata, em

apertada síntese, que a CEF lançou o nome da autora em cadastros de restrição de crédito como devedora dos

débitos de R$ 83,47 e R$ 118,22, totalizando a importância de R$ 201,69, vencidos em 06/04/2013. Argumenta,

contudo, que não deve nenhuma importância à ré, de modo que a inscrição do seu nome nos cadastros de

devedores é indevida, o que vem lhe causando transtornos emocionais, frustrações e sentimentos de desonra.A

inicial foi instruída com os documentos de fls. 05/16.A analise do pedido de antecipação de tutela foi postergada

para após a vinda da contestação.A CEF devidamente citada apresentou contestação às fls. 24/28.É o relatório.

Passo a decidir.Trata-se de pedido antecipatório para que seja determinada a suspensão da inscrição do nome da

autora junto ao SPC e SERASA, sob o argumento de que o débito é indevido.Examinando os autos, não vislumbro

presentes, ao menos neste momento processual, os elementos autorizadores à concessão da medida pleiteada na

forma do artigo 273 do Diploma Processual Civil.Inicialmente, verifico que a despeito do pedido de suspensão do

registro no SCPC e Serasa, há nos autos documento que indica a inscrição do nome da autora como devedora no

SINAD, Serasa e SPC como se observa à fl. 54/55.Segundo este documento, a autora possui diversas pendências,

todas relativas a instituições financeiras, sendo algumas delas o débito de R$ R$ 201,69, junto à CEF e que

constitui o objeto da presente discussão.Entretanto, não há qualquer elemento que comprove, aponte ou revele,

ainda que com imprecisão, que o débito em questão não é devido, vez que foram juntados aos autos apenas

documentos de declaração de renda e do vínculo empregatício da autora.Não consta dos autos que a autora tenha

formulado qualquer reclamação administrativa acerca do débito, de forma a permitir verificar, neste exame inicial,

do que se trataria.Há que se recordar que o caput do artigo 273 do CPC exige, para a concessão do provimento

antecipatório, prova inequívoca das alegações, o que não restou caracterizado in casu. Por conseguinte, as

alegações desenvolvidas na peça inaugural não se revestem da verossimilhança exigida pelo dispositivo
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processual como condição para a concessão da tutela pretendida.Quanto ao requisito do risco irreparável ou de

difícil reparação, verifico igualmente ausente. Isto porque, como se confere à fl. 54/55, além do débito discutido

nos autos a autora possui outras quatro inscrições no SINAD, Serasa e SPC referente às empresas ITAPEVA II

FIDC e Banco Santander. Nestas condições, ainda que suspensa a inscrição discutida nestes autos, a restrição à

concessão de crédito à autora subsistiria.Ausentes, portanto, os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, o

pedido antecipatório deve ser indeferido.DispositivoFace ao exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA.intime-se.Manifeste-se a autora acerca da contestação da ré.

 

0011173-78.2013.403.6100 - IVETE SANT ANA DA SILVA MAGUETA(SP227158 - ANNA SYLVIA DE

CASTRO NEVES E SP112569 - JOAO PAULO MORELLO) X UNIAO FEDERAL

Junte a autora cópias da inicial para instruir o mandado citatório. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284 e seu parágrafo único do CPC. Com o cumprimento, voltem-me

os autos conclusos. Int.

 

0011883-98.2013.403.6100 - SINDSAUDE/SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS DA

SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X FEDERACAO SINDICAL DOS

SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE SAO PAULO X HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE

DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO X SINDICATO DOS FUNCIONARIOS E

SERVIDORES DO HOSPITAL DAS CLINICAS DA FMUSP

Vistos, etc.Tendo em vista que meu filho, o Dr. Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP nº 234.570, postula nestes autos

como advogado da Caixa Econômica Federal, declaro, com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, o meu

impedimento no presente feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que

seja minha(meu) substituta(o) legal.

 

0012560-31.2013.403.6100 - DOUGLAS TORRES SILVA X EDENY TENORIO DE ALBUQUERQUE

TORRES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA

RODRIGUES JÚLIO)

Vistos, etc.Tendo em vista que meu filho, o Dr. Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP nº 234.570, postula nestes autos

como advogado da Caixa Econômica Federal, declaro, com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, o meu

impedimento no presente feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que

seja minha(meu) substituta(o) legal.

 

0013387-42.2013.403.6100 - PANALPINA LTDA(SP189588 - JOSÉ URBANO CAVALINI JÚNIOR) X

FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista a informação de fls. 76, afasto a o ocorrência de prevenção entre os presentes autos e aqueles

apontados na mesma.A realização do depósito judicial do valor integral do montante dos débitos tributários

apurados em desfavor da autora tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do

artigo 151, II, do Código Tributário Nacional.Assim, após a efetiva comprovação da realização do depósito do

valor integral do débito discutido nos autos, voltem-me conclusos para apreciação do pedido antecipação de

tutela.Intime(m)-se.

 

0013866-35.2013.403.6100 - ROSANA APARECIDA DE AGUIAR DA SILVA(Proc. 2626 - MIRELLA

MARIE KUDO) X UNIAO FEDERAL X ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A - UNIVERSIDADE

ANHEMBI MORUMBI

Considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho de

2004, para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Lei n. 10.259/01, conforme a

Resolução n 228 do Conselho da Justiça Federal, declaro este Juízo absolutamente incompetente para

processamento e conhecimento da presente demanda, motivo pelo qual determino a remessa dos autos àquele

Fórum. Intime-se.

 

0013980-71.2013.403.6100 - CARLOS ROBERTO DE MOURA MARCONDES(SP274283 - DANIEL

DUARTE ELORZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho de

2004, para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Lei n. 10.259/01, conforme a

Resolução n 228 do Conselho da Justiça Federal, declaro este Juízo absolutamente incompetente para

processamento e conhecimento da presente demanda, motivo pelo qual determino a remessa dos autos àquele

Fórum. Intime-se.
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0014205-91.2013.403.6100 - FABIO ROCHA DA SILVA(SP228451 - ODILON APARECIDO NASCIMENTO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho de

2004, para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Lei n. 10.259/01, conforme a

Resolução n 228 do Conselho da Justiça Federal, declaro este Juízo absolutamente incompetente para

processamento e conhecimento da presente demanda, motivo pelo qual determino a remessa dos autos àquele

Fórum. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0018440-09.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022952-

89.1997.403.6100 (97.0022952-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1398 - MURILLO

GIORDAN SANTOS) X LYCETE FREIRE DE BARROS X ROSEMARY MAZON X FABIO PIAI X JORGE

ESCHER X LYCETE FREIRE DE BARROS X ROSEMARY MAZON X FABIO PIAI X JORGE

ESCHER(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO)

Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM. Juiz Federal da 15ª Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a

prática de atos de mero expediente sem caráter decisório: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da

Contadoria. Prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0002734-15.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1622 - LUIZA HELENA SIQUEIRA) X SEBASTIAN

ALFONSO GARCIA ABAD(RJ136008 - OLIVIO FREITAS VARGAS)

Ciência às partes quanto ao ofício e documentos de fls. 44/62. Após, voltem-me conclusos. Int.

 

0010790-03.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001399-

39.2004.403.6100 (2004.61.00.001399-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X

ELKA PLASTICOS LTDA(SP059427 - NELSON LOMBARDI E SP225092 - ROGERIO BABETTO)

Apensem-se, certificando-se nos autos principais. Após, vista ao embargado para manifestação. Int.

 

0011013-53.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005974-

61.2002.403.6100 (2002.61.00.005974-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS

CORDEIRO) X RILDO PEREIRA(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO)

Apensem-se, certificando-se nos autos principais. Após, vista ao embargado para manifestação. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0022976-05.2006.403.6100 (2006.61.00.022976-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0744599-12.1991.403.6100 (91.0744599-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS SANTOS) X

ALBERTO FERREIRA DA CUNHA X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X SIDNEI PINTO DE CARVALHO X

ODILON DAMIAO DA SILVA(SP070074 - RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA NETO)

Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 133. Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0021320-03.2012.403.6100 - BERNARDETE FLORENCIO FRANCISCO(SP140868 - HUMBERTO CIRILLO

MALTEZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal.Int. (Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM.

Juiz Federal da 15ª Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter

decisório)

 

0002597-96.2013.403.6100 - PETER ANDREW PLUNKETT ORTIZ(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA E

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em 05.04.2013 proferi decisão suscitando conflito negativo de jurisdição em relação ao MM. Juiz Federal Titular

da 15ª Vara Federal Cível, Dr. MARCELO MESQUITA SARAIVA, conforme cópia ora anexada (processo nº

0008078-74.2012.4.03.6100).Considerando que há um elevado número de feitos em idêntica situação entendi por

suscitar conflito apenas naqueles autos, cuja decisão poderá ser utilizada como paradigma para os demais feitos, o

que se mostra adequado ao princípio da economia processual, evitando que centenas de conflitos idênticos sejam

levados ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nos autos em que houver de necessidade de adoção de

medidas urgentes, contudo, será suscitado o conflito para que possa ser designado Juiz para resolvê-las.Diante

disso, determino o sobrestamento do feito até que se tenha notícia do resultado do conflito suscitado ou na
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hipótese de necessidade de adoção de medidas urgentes.Int.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0018071-44.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X PAULA DE CASSIA DA SILVA MACEDO X EDVAN CARLOS BEZERRA FILHO

Esclareça a requerente se desiste da notificação de Edvan Carlos Bezerra Filho. Int.

 

0021502-86.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X EVERTON SOARES DE SOUZA X SUELI MARIA DE ABREU SOUZA

Por derradeiro, providencie a requerente a retirada destes autos em Secretaria.No silêncio, arquivem-se,

observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0021507-11.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X JOSEANE NERES DE OLIVEIRA

Por derradeiro, providencie a requerente a retirada destes autos em Secretaria.No silêncio, arquivem-se,

observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0021620-62.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X GERMANO LOPES TORRES

Por derradeiro, providencie a requerente a retirada destes autos em Secretaria.No silêncio, arquivem-se,

observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0010713-91.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X FERNANDA DE OLIVEIRA MARTINS

Vistos, etc.Com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente

feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu)

substituta(o) legal.

 

0010728-60.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X DANIEL DE SOUZA X CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA

Vistos, etc.Com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente

feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu)

substituta(o) legal.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0022618-30.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

GILBERTO XAVIER DEVEIKIS X ROSANA DE SOUZA DEVEIKIS

* Intime(m)-se, por mandado, o(s) requerido(s) dando-lhe(s) ciência da interrupção do prazo prescricional,

conforme requerido na petição inicial. Após, decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, proceda a secretaria

a entrega dos autos, independentemente de traslado, nos termos do artigo 872 do CPC. Int.

 

0004060-73.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANDRE ORLANDO NETO X MARILUCIA SAAD AYRES ORLANDO

Intime(m)-se, por mandado, o(s) requerido(s) dando-lhe(s) ciência da interrupção do prazo prescricional,

conforme requerido na petição inicial. Após, decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, proceda a secretaria

a entrega dos autos, independentemente de traslado, nos termos do artigo 872 do CPC. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008731-48.1990.403.6100 (90.0008731-7) - FRANCO-SUISSA IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA X

EURO INVEST IMP/ E COM/ LTDA X MAISON LAFITE IMP/ E COM/ LTDA X LINLEY HOUSE ARTES E

DECORACOES LTDA(SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E SP008595 - CARLOS

EMILIO STROETER E SP036296 - ALDO SEDRA FILHO E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

Manifeste-se a parte autora sobre o ofício e documentos de fls. 439/450. Após, voltem-me conclusos. Int.

 

0007822-97.2013.403.6100 - CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP154016 - RENATO SODERO

UNGARETTI E SP248728 - ERIKA REGINA MARQUIS FERRACIOLLI) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Vistos, etc.Com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, declaro o meu impedimento no presente

feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que seja minha(meu)

substituta(o) legal.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012430-18.1988.403.6100 (88.0012430-5) - EMPRESA CINEMATOGRAFICA HAWAY LTDA(SP009441 -

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA CINEMATOGRAFICA HAWAY LTDA

X UNIAO FEDERAL

Regularize a parte autora sua representação processual. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0685900-28.1991.403.6100 (91.0685900-3) - GILBERTO DE OLIVEIRA X ADELINO DUARTE ASCENSO X

JOA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X JOSE MENDES MARTINS DA

SILVA X MARCOS PEREIRA X SEBASTIAO BLANCO DE CARVALHO X SERGIO KRONKA

BELLUZZO(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA

FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X GILBERTO DE

OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X ADELINO DUARTE ASCENSO X UNIAO FEDERAL X JOA

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL X JOSE MENDES

MARTINS DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARCOS PEREIRA X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO

BLANCO DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X SERGIO KRONKA BELLUZZO X UNIAO FEDERAL

O documento de fls. 580 aponta que o autor José Mendes Martins da Silva encontra-se com situação cadastral

suspensa perante a Receita Federal, inviabilizando a expedição do ofício requisitório. Além disso, indefiro a

expedição do ofício requerida, pois não cabe a este Juízo diligenciar em favor do patrono da parte. Cumpra-se a

parte final do despacho de fls. 576. Int.

 

0008038-93.1992.403.6100 (92.0008038-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0737335-

41.1991.403.6100 (91.0737335-0)) CALCADOS CHARLO LTDA X GIULY IND/ E COM/ DE CALCADOS X

ANACLETO DIZ E CIA/ LTDA X JAU OIL AUTO PECAS E EMBALADOS LTDA X COM/ DE BEBIDAS

NASCIMBEN LTDA X MARIOTTA CALCADOS LTDA X COM/ DE PECAS PARAISO LTDA X

ELETRODIESEL JAHU LTDA X LDS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X RONILCAR COM/ DE

PECAS LTDA X GERALDO FELIPPE E CIA LTDA X PASCANO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

LTDA(SP101331 - JOSE PAULO MORELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X CALCADOS CHARLO LTDA X UNIAO FEDERAL X GIULY IND/ E COM/ DE

CALCADOS X UNIAO FEDERAL X ANACLETO DIZ E CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL X JAU OIL

AUTO PECAS E EMBALADOS LTDA X UNIAO FEDERAL X COM/ DE BEBIDAS NASCIMBEN LTDA X

UNIAO FEDERAL X MARIOTTA CALCADOS LTDA X UNIAO FEDERAL X COM/ DE PECAS PARAISO

LTDA X UNIAO FEDERAL X ELETRODIESEL JAHU LTDA X UNIAO FEDERAL X LDS -

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL X RONILCAR COM/ DE PECAS LTDA X

UNIAO FEDERAL X GERALDO FELIPPE E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL X PASCANO MATERIAIS

PARA CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM. Juiz Federal da 15ª Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a

prática de atos de mero expediente sem caráter decisório: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da

Contadoria. Prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005055-87.1993.403.6100 (93.0005055-9) - ERY KASSIA NAGASAWA X EDINEIA CAVAZANI X

EVANDRO LUIZ MARQUES DOS SANTOS X ELISA MASACO SAGA X ELSA MEGUMI HIGASHIJIMA

CHIBA X ELCIO JAQUES CARDOSO X ELISABETE PEREIRA DAMIANI X ELTON RAMALHO DOS

SANTOS X EMILIA EMIKO MONIWA KOMURO X ENEIDA MOTA DA SILVA(SP078244 - PAULO

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X ERY KASSIA NAGASAWA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDINEIA CAVAZANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EVANDRO LUIZ MARQUES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ENEIDA MOTA DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 639/657: Manifeste-se a parte autora.Int. (Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM. Juiz Federal da 15ª

Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório)

 

0015592-40.1996.403.6100 (96.0015592-5) - PAULINO PEREIRA DA SILVA(SP093096 - EVERALDO
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CARLOS DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X PAULINO

PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY)

Defiro a expedição de novo alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal nos termos da decisão

de fl. 264. Int.

 

0025485-55.1996.403.6100 (96.0025485-0) - FELIPE LEIBANTI X FLAVIO COSTA FREITAS X

FRANCISCO MARIA MACHADO X HELIO DE COLLETTI CAVALLINI X INNOCENTE SARTORI X

IRINEU MILANEZ X JOAO FERNANDES DE FREITAS X JOSE BONIFACIO DA SILVA X LUIZ BOFFO

X ZELIA FIGUEIREDO GARTNER(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP094066 - CAMILO DE

LELLIS CAVALCANTI) X FELIPE LEIBANTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FLAVIO COSTA

FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO MARIA MACHADO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X HELIO DE COLLETTI CAVALLINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

INNOCENTE SARTORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IRINEU MILANEZ X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOAO FERNANDES DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE BONIFACIO

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ BOFFO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ZELIA FIGUEIREDO GARTNER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência ao autor JOÃO FERNANDES DE FREITAS, das petições da CEF, às fls. 1387/ 1389 e fls.

1391/1392.Intimem-se.

 

0069798-30.1999.403.0399 (1999.03.99.069798-2) - MARINA MITANI GARCIA X MARIO LOPES VIANA X

MARISTELA YASSUKO YAMASAKI X MARLENE FERREIRA DA SILVA X NAEMI ISHIGURO X NAIR

APARECIDA ZOCATELI X NEUCI PEREIRA DA SILVA X NEWTON AURICCHIO RAPHAEL X ODETE

MACEDO X OLGA PEDROZA RIBEIRO(SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE

GONCALVES) X MARINA MITANI GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO LOPES

VIANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARISTELA YASSUKO YAMASAKI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARLENE FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NAEMI ISHIGURO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NAIR APARECIDA ZOCATELI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NEUCI PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEWTON

AURICCHIO RAPHAEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ODETE MACEDO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X OLGA PEDROZA RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria nº 19/2011, do MM. Juiz Federal da 15ª Vara Cível Federal, a qual delega ao servidor a

prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a exeqüente sobre as fls. 544/549 e 551.Int.

 

0029431-30.1999.403.6100 (1999.61.00.029431-4) - BENEDITO GOMES FERREIRA(SP136615 -

FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS E SP163200 - ANDRÉ LINHARES PEREIRA E SP118273 -

WALDYR COLLOCA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUCILA M. P. GARBELINI) X BENEDITO

GOMES FERREIRA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes quanto ao ofício e documentos de fls. 284/293. Nada mais sendo requerido, registre-se para

sentença de extinção da execução. Int.

 

0002499-63.2003.403.6100 (2003.61.00.002499-7) - DROGARIA GE. GE. LTDA - ME X AUDENIZ

ALBANEZ(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X DROGARIA GE. GE.

LTDA - ME X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Manifeste-se a parte autora quanto ao depósito de fls. 492. No silêncio, registre-se para sentença de extinção da

execução. Int.

 

0004239-56.2003.403.6100 (2003.61.00.004239-2) - MADERUNA IND/ E COM/ LTDA(SP062154 - LUIZ

AUGUSTO FERREIRA GERMANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE

QUEIROZ) X FAZENDA NACIONAL X MADERUNA IND/ E COM/ LTDA

Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.Int.

 

0001752-74.2007.403.6100 (2007.61.00.001752-4) - FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E

MED DO TRABAL(Proc. 1066 - RAQUEL BOLTES CECATTO) X CLINSUL MAO DE OBRA E

REPRESENTACAO LTDA(RS047645 - BEATRIZ DA FONTE CAMPOS) X FUNDACAO JORGE DUPRAT

FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL X CLINSUL MAO DE OBRA E REPRESENTACAO LTDA
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Diante do silêncio da parte ré, após devidamente intimada na pessoa de seu advogado, requeira a autora o que de

direito nos termos do art. 475-J do CPC.Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se.

 

0008481-19.2007.403.6100 (2007.61.00.008481-1) - WALTER DALCIN(SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X WALTER

DALCIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS. Converto o julgamento em diligência. Comprove a Caixa Econômica Federal a reapropriação do valor

remanescente. Intime-se.

 

0005911-89.2009.403.6100 (2009.61.00.005911-4) - ODAIR ANNA MERLI(PR026446 - PAULO ROBERTO

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X ODAIR ANNA MERLI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP052593 - PAULO ROBERTO GUIDORZI)

Vistos, etc.Tendo em vista que meu filho, o Dr. Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP nº 234.570, postula nestes autos

como advogado da Caixa Econômica Federal, declaro, com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, o meu

impedimento no presente feito.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à(ao) Magistrada(o) Federal que

seja minha(meu) substituta(o) legal.

 

0019074-39.2009.403.6100 (2009.61.00.019074-7) - SOLATEX COM/ E IMP/ DE ARTIGOS DOMESTICOS

LTDA(SP279753 - LUIS FERNANDO DIEGUEZ COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO X IPEM-RN INSTITUTO PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA

-INMETRO X SOLATEX COM/ E IMP/ DE ARTIGOS DOMESTICOS LTDA

Intime-se a parte autora, ora executada, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de

sentença referente aos honorários de sucumbência (fls. 218/220) nos termos do parágrafo 1º do art. 475 - A do

Código de Processo Civil, bem como para pagamento da quantia de R$ 409,02 (quatrocentos e nove reais e dois

centavos) no prazo de 15 (quinze) dias, pelo meio definido pela União às fls. 219, sob as penas do art. 475-J do

Código de Processo Civil.Int.

 

 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. FLETCHER EDUARDO PENTEADO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

Expediente Nº 13227

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0902267-22.1986.403.6100 (00.0902267-8) - PANCOSTURA S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP026750 -

LEO KRAKOWIAK E SP045362 - ELIANA RACHED TAIAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 -

LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA)

(Fls.478) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos

termos do artigo 47 parágrafo 1º da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011. Aguarde-se o andamento nos

autos dos embargos à execução em apenso. Int.

 

0073310-34.1992.403.6100 (92.0073310-7) - IRMAOS ZUCOLO & CIA LTDA(SP067258 - JOAO EDUARDO

POLLESI E SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA

YUKA NAKAMURA) X IRMAOS ZUCOLO & CIA LTDA X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se, sobrestado no arquivo, o andamento do Agravo de Instrumento nº 0031385-92.2010.403.0000.

 

0056477-91.1999.403.6100 (1999.61.00.056477-9) - ENVELOPEL COM/ DE PAPEIS LTDA X ENVELOPEL

COM/ DE PAPEIS LTDA - FILIAL 1 X ENVELOPEL COM/ DE PAPEIS LTDA - FILIAL 2 X ENVELOPEL

COM/ DE PAPEIS LTDA - FILIAL 3(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 -

MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL
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Aguarde-se o andamento nos autos em apenso.

 

0009197-75.2009.403.6100 (2009.61.00.009197-6) - NELSON SIMOES(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10(dez) dias. Int.

 

0016312-45.2012.403.6100 - RENATO MATTOS CUNHA X MARY KOBAYASHI MATTOS

CUNHA(SP190064 - MATEUS LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)

X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Aguarde-se pelo prazo suplementar de 30(trinta) dias eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de

Instrumento nº 0009038-60.2013.403.0000. Int.

 

0007807-31.2013.403.6100 - FAST ENGENHARIA E MONTAGENS S/A(SP139495 - ROGERIO DE

MENEZES CORIGLIANO E SP022958 - OVIDIO RIZZO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004527-86.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1622 - LUIZA HELENA SIQUEIRA) X ENVELOPEL

COM/ DE PAPEIS LTDA X ENVELOPEL COM/ DE PAPEIS LTDA - FILIAL 1 X ENVELOPEL COM/ DE

PAPEIS LTDA - FILIAL 2 X ENVELOPEL COM/ DE PAPEIS LTDA - FILIAL 3(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA)

Fls.255: Ciência às partes. Após, conclusos para sentença. Int.

 

0008761-14.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0902267-

22.1986.403.6100 (00.0902267-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES

COELHO) X PANCOSTURA S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP045362 -

ELIANA RACHED TAIAR)

Ciência às partes da manifestação da Contadoria Judicial (fls.53). Após, venham os autos conclusos. Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0014348-66.2002.403.6100 (2002.61.00.014348-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013590-58.2000.403.6100 (2000.61.00.013590-3)) DARCY MARIA ARDOZO MIRANDA(SP112724 -

JESUINO LIBANO PEREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO

ARAUJO BONAGURA E SP121541 - CINTIA MARIA SARMENTO DE SOUZA SOGAYAR E SP089964 -

AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA)

Fls. 126/128: Manifeste-se a ECT.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0007607-58.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES) X HELCIO FELISBINO

Fls. 98: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação das partes no arquivo.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0039786-46.1992.403.6100 (92.0039786-7) - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCARIOS DE ASSIS(SP071834 - ANTONIA ZANCHETTA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP231838 -

FELIPE MIGUEL LAUAND) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A X BANCO BAMERINDUS DO

BRASIL S/A X BANCO BRADESCO S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO ITAU S/A X

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A X BANCO

NACIONAL S/A X BANCO REAL S/A X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X NOSSA

CAIXA-NOSSO BANCO S/A(SP061698 - MARIA DORACI DO NASCIMENTO)

Fls. 96/105: Preliminarmente, considerando que não existem nos autos depósitos judiciais realizados junto ao

Banco do Brasil, vinculados à presente ação cautelar, intime-se o Banco do Brasil S.A a trazer aos autos o

endereço da Agência Bancária em que foram realizados os depósitos.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, retornem os

autos ao arquivo.Int. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0019824-22.2001.403.6100 (2001.61.00.019824-3) - METALURGICA GEPELA LTDA(SP114338 -

MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP122426 - OSMAR ELY BARROS FERREIRA E SP144785 -

MOISES ANTONIO BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X METALURGICA GEPELA LTDA X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, apresente a parte autora cópia do contrato da sociedade de advogados. Após, remetam-se os

autos ao SEDI para inclusão da sociedade de advogados no sistema processual. Em seguida, expeça-se ofício

precatório/requisitório em favor da parte autora, observando-se o destaque quanto aos honorários contratados, nos

termos do contrato juntado (fls.533/535),intimando-se as partes do teor da requisição nos termos do artigo 10 da

Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do CJF. Em nada sendo requerido, venham os autos conclusos para

transmissão do(s) ofício(s) diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Aguarde-se a

disponibilização do(s) ofício(s) requisitório(s) em Secretaria pelo prazo de 60(sessenta) dias.Após, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0053429-61.1998.403.6100 (98.0053429-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP094946 - NILCE

CARREGA DAUMICHEN) X SPECIAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA(Proc. MARCELO PIRES

BERRAMIO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X SPECIAL DISTRIBUIDORA

DE FILMES LTDA

Fls.471/473: Manifeste-se a ECT. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0014967-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TAMIRES MARQUES SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TAMIRES MARQUES SILVA

Fls. 71: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação das partes no arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 13228

 

MONITORIA

0029678-35.2004.403.6100 (2004.61.00.029678-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP051158 -

MARINILDA GALLO E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP073808 - JOSE CARLOS

GOMES) X DORIVAL SEGATTO(SP220254 - CAMILA TALIBERTI PERETO)

Haja vista os documentos juntados às fls. 370/385, decreto o segredo de justiça nestes autos.Proceda a Secretaria à

anotação no sistema processual.Intime-se a CEF a dar regular andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0011846-52.2005.403.6100 (2005.61.00.011846-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP107029 - ANTONIO

CARLOS DOMINGUES E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X PAULO ROBERTO

GARDANO

Fls. 130: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF.Silente, aguarde-se

provocação das partes no arquivo.Int.

 

0015271-14.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MARCOS GUEDES

TEIXEIRA

Fls.155: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que a CEF comprove a distribuição da Carta Precatória

nº.118/2013, junto ao Juízo Deprecado.Int.

 

0001667-78.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X FRANCISCO REGINALDO ROCHA

Fls. 50: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF.Silente, aguarde-se

provocação das partes no arquivo.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0059233-44.1997.403.6100 (97.0059233-2) - ADEMIR APARECIDO DE MORAES ARIAS X LEILA PRIMO
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KAMIBAYASHI X LEISE MARIA CRUZ DOS SANTOS X MARIA ZIVALDA DOS SANTOS X SONIA

MARIA NOVAES SOUTO ALVES(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112030B -

DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP073544 -

VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI)

Fls. 234/238 - Ciência às partes da transmissão dos ofícios requisitórios: RPVs n.º 20130000320 até 20130000324

(honorários). Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias em Secretaria a disponibilização/comunicação do

pagamento dos requisitórios (RPVs) transmitidos eletronicamente ao E. TRF da 3ª. Região. Int.

 

0043581-16.1999.403.6100 (1999.61.00.043581-5) - OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS

LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP151077 - ANGELA MARTINS

MORGADO) X INSS/FAZENDA

Fls.(164) Com base no V. Acórdão de fls.153/158Vº que determinou o prosseguimento do feito em relação aos

recolhimentos não atingidos pela prescrição, reformando a sentença de fls. 94/97 que havia indeferido a inicial e

declarado a extinção do processo com julgamento do mérito, reconsidero o despacho de fls. 162 in fine e

determino a citação do réu (Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN) nos termos da inicial, devendo para tanto

acompanhar a citação, cópia do Acórdão supra citado e o seu respectivo trânsito em julgado. Int.

 

0044496-65.1999.403.6100 (1999.61.00.044496-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP154492 - ADRIANA

MAZIEIRO REZENDE) X LUPERCIO RODRIGUES DA ROCHA

Comprove a CEF a distribuição da Carta Precatória retirada às fls.216. Int.

 

0004232-93.2005.403.6100 (2005.61.00.004232-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0900059-98.2005.403.6100 (2005.61.00.900059-7)) RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA

DOMINGUES(SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X MAGNO DOMINGUES(SP160381 - FABIA

MASCHIETTO E SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Fls.477: Apresentem os autores a documentação necessária para implementação do r.julgado, conforme requerido

pela CEF, no prazo de 10(dez) dias. Int.

 

ACAO POPULAR

0003722-02.2013.403.6100 - PAULO CEZAR KONRATH(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X

PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO DIRETORIA REG SP CORREIOS - ECT(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X COMERCIAL CAMPOS COMERCIO DE UNIFORMES EM GERAL LTDA - EPP X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Fls. 134/136: Dê-se vista au autor, bem assim, ao MPF.Outrossim, aguarde-se o cumprimento do mandado nº.

1370/2013.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014000-62.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002329-

76.2012.403.6100) MARCIA REGINA ALVES PEDROSA(SP217407 - ROSANGELA DA SILVA SANTOS E

SP113347 - EDUARDO DE CAMPOS MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2432 - MARCELA PAES

BARRETO LIMA MARINHO)

Diga(m) o(s) embargado(s), em 15(quinze) dias. Após, conclusos.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0027878-06.2003.403.6100 (2003.61.00.027878-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS

FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X M W S DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA X

MARCUS MARCELINO AGUIAR DE ARAUJO X ROSELI MARIA BERTOLONI(SP182567 - ODAIR

GUERRA JUNIOR)

Fls. 442/444: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0008846-63.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DAYANA CINTIA LOPES GAMBI

Fls. 43: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela CEF.Sem prejuízo, proceda-se à

consulta de endereço da executada através dos sistemas BACENJUD, INFOJUD, RENAJUD e SIEL.Int.
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RESTAURACAO DE AUTOS

0012177-53.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023043-

91.2011.403.6100) CONSTRUTORA JOSE TURECKI LTDA(SP200270 - PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Publique-se às fls.05.Int.Fl.05: Remetam-se, com URGÊNCIA, os autos ao SEDI para autuação como

RESTAURAÇÃO DE AUTOS, distribuindo-se por dependência à Ação Ordinária n.º0023043-91.2011.403.6100,

nos termos do artigo 201 e SS. do Provimento CORE n.º64 de 24/05/2005 e artigos 1063 a 1069 do CPC.Proceda

a Secretaria o registro da Ação Ordinária como sobrestado, por meio de rotina própria.Após, dê-se vista a parte

autora para que apresente as cópias dos autos que estejam em seu poder, no prazo de 10 (dez)dias.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006744-88.2001.403.6100 (2001.61.00.006744-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006292-78.2001.403.6100 (2001.61.00.006292-8)) CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO

PAULO - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA E SP122327 - LUIS NOGUEIRA E SILVA E

SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X

EDITORA ABRIL(SP095535 - DJAIR DE SOUZA ROSA E SP081580 - VERA LIGIA TEIXEIRA LEITAO E

SP172650 - ALEXANDRE FIDALGO E SP033507 - LOURIVAL JOSE DOS SANTOS) X EDITORA ABRIL

X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO - COREN/SP

Fls. 470/471: Manifeste-se a parte exeqüente acerca da satisfação da execução.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0573317-81.1983.403.6100 (00.0573317-0) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP142054 - JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD E SP224136 - CASSIO

DRUMMOND MENDES DE ALMEIDA E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN

CANUTO COSENZA PORTELA) X CELESTE MARTINEZ PEREIRA(SP086622 - PAULO ROGERIO

ALENCAR DA SILVA) X CELESTE MARTINEZ PEREIRA X CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO

DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA

Fls.382/383: Manifeste-se a expropriante. Int.

 

0015690-30.1993.403.6100 (93.0015690-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP045291 -

FREDERICO ROCHA E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E SP068985 - MARIA

GISELA SOARES ARANHA E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO) X YOUSSEF ABDALLA JABOUR(SP027255 - SYLVIA BUENO DE

ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X YOUSSEF ABDALLA JABOUR

545/548: Intime-se a CEF a dar regular andamento ao feito.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação

das partes no arquivo.Int.

 

0303247-03.1995.403.6100 (95.0303247-4) - MARIA APARECIDA BARBOSA(SP089662 - ROSA MARIA

NOVAIS E SP090444 - TANIA MARIA TOFANELLI E SP168604 - ANTONIO SERRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP026276 - TOMAS

FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP129551 - DANIELLE

ROMEIRO PINTO HEIFFIG) X MARIA APARECIDA BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente-parte autora e executado-CEF, de acordo com o comunicado

039/2006-NUAJ. Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar

o recolhimento do valor da condenação, conforme requerido às fls.234/244, no prazo de 15(quinze) dias, pena de

incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo

Civil. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int. 

 

0008108-51.2008.403.6100 (2008.61.00.008108-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241040 - JULIANO

BASSETTO RIBEIRO) X MOJACAR COMUNICACAO LTDA X SANDRA LIA ROSA GALIOTTI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MOJACAR COMUNICACAO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SANDRA LIA ROSA GALIOTTI

Fls. 617/626: Trata-se de impugnação ao valor da avaliação do imóvel sob matrícula nº. 186.384 efetuada pelo sr.

Oficial de Justiça Avaliador às fls. 607/610. Pois bem, nos termos do art. 683 do CPC, será verificada a

necessidade de uma nova avaliação, se implementados os seus requisitos. Ocorre que, manuseando os autos,
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verifico que a CEF em sua impugnação, apenas apresentou laudo de avaliação com parecer divergente daquele

apresentado às fls. 617/626, sem, contudo, apresentar quaisquer elementos que pudessem demonstrar eventual

irregularidade da avaliação realizada pelo sr. Oficial de Justiça, como por exemplo estimativas elaboradas por

profissionais do mercado imobiliário da região. Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE EXECUÇÃO. Não tendo sido

apresentados quaisquer elementos que pudessem demonstrar eventual irregularidade da avaliação realizada pela

Sra. Oficial de Justiça com fundamento no artigo 680 do CPC, mostra-se inviável a realização de nova avaliação

dos bens penhorados. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. (Agravo de Instrumento

Nº 70045806056, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mário Crespo Brum,

Julgado em 26/10/2011) (grifei) AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA.

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PENHORADO ELABORADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPUGNAÇÃO

DESPROVIDA DE ELEMENTOS CONCRETOS. DECISÃO MANTIDA. 1. A regra do art. 680 do CPC é de

que a avaliação será feita pelo Oficial de Justiça, assim não o sendo apenas nos casos em que se fizerem

necessários conhecimentos especializados. Essa regra, introduzida pela reforma processual de 2006 (Lei 11.382,

de 6.12.06), visou acelerar o processo executivo, dentro do mandamento constitucional que prevê adoção de

medidas tendentes à razoável duração do processo. Por essa razão, somente em casos especialíssimos é que se

deve determinar a avaliação por perito judicial, o que sempre acarreta delongas e aumenta os custos do processo.

2. O simples fato de se tratar de avaliação de bem imóvel não indica, por si só, que para tanto seja necessário

algum conhecimento especializado. 3. Cabe à parte inconformada com a avaliação fazer prova da incorreção do

valor ou da atecnia do laudo, até para configurar alguma das hipóteses do art. 683 do CPC. 4. Caso em que o

agravante não trouxe nada de substancial na impugnação. Negado seguimento ao recurso. (Agravo de Instrumento

Nº 70043147149, Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eugênio Facchini Neto,

Julgado em 03/06/2011) (grifei)Diante do acima exposto, considerando que a CEF não trouxe nada essencial ao

convencimento deste Juízo acerca da necessidade de nomeação de um profissional especializado, mostra-se

inviável a realização de nova avaliação do bem penhorado, razão pela qual, INDEFIRO a impugnação apresentada

pela exeqüente.Venham os autos conclusos para inclusão do bem penhorado, (imóvel sob matrícula nº. 186.384),

em Hasta Pública.

 

0012240-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X KARYN HELEN VERGAL BAQUERO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X KARYN HELEN VERGAL BAQUERO

Fls. 134: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação das partes no arquivo.Int.

 

0016752-75.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X LINAURA ROSA DUTRA PONTES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LINAURA ROSA DUTRA PONTES

Fls. 112: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação das partes no arquivo.Int.

 

0001732-10.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ANTONIA REGINA ARANHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIA REGINA ARANHA

Haja vista os documentos juntados às fls. 136/152, decreto o segredo de justiça nestes autos.Proceda a Secretaria à

anotação no sistema processual.Intime-se a CEF a dar regular andamento ao feito.Prazo: 10 (dez) dias.Silente,

aguarde-se provocação das partes no arquivo.Int.

 

0002238-83.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X JOSE DA CRUZ CAMARA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE DA CRUZ CAMARA

Fls. 109/112: Manifeste-se a CEF, bem assim, acerca de seu interesse na da manutenção da penhora realizada às

fls.101, através do sistema BACENJUD.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0022497-02.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUIZ CARLOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS DA SILVA

Fls. 37: Tendo restado constituído o título executivo, nos termos do artigo 1102-C do CPC, condeno o

réu/executado ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do débito

cobrado.Traga a CEF, aos autos, planilha atualizada do débito.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0005816-20.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARIA HELENA BOENDIA MACHADO DE BIASI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA
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HELENA BOENDIA MACHADO DE BIASI

Fls. 48: Tendo restado constituído o título executivo, nos termos do artigo 1102-C do CPC, condeno o

réu/executado ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do débito

cobrado.Traga a CEF, aos autos, planilha atualizada do débito.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 13231

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0022795-91.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

GILIARD OLIVEIRA BRAGA

Fls. 100/102: Manifeste-se a CEF.Int.

 

MONITORIA

0022315-21.2009.403.6100 (2009.61.00.022315-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CELL NASCY IND/ E COM/ DE BOLSAS LTDA - EPP X CELIO JOSE DO

NASCIMENTO X FATAMA MUSTAFA LINGIARDI

Fls. 288: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0012098-45.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANGELITA VIEIRA CAMPINA

Providencie a CEF a retirada do Edital expedido as fls. para publicação conforme o disposto no art.232, III do

CPC, no prazo de 15(quinze) dias. Após, comprove nos autos sua efetiva publicação.Int. 

 

0015181-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JULIANA CIPRIANO DA SILVA

Recebo o recurso de apelação interposto pela RÉ (DPU), em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput,

primeira parte, do CPC). Vista à CEF para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int.

 

0007173-35.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUIZ ANTONIO CANDULLU

Fls. 35: Defiro a vista dos autos, fora do cartório, pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela

CEF.Silente, aguarde-se provocação das partes no arquivo.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0145587-05.1979.403.6100 (00.0145587-7) - LANDRONI S/A IND/ COM/ DE PECAS PARA

TRATORES(SP193216 - EDIMARA IANSEN WIECZOREK E SP253373 - MARCO FAVINI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Diante da informação de fls.281 e visando dar cumprimento à ORDEM DE SERVIÇO N.º 39. DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2012 do E.TRF da 3ª. REGIÃO, providencie a empresa autora ITALTRACTOR LANDRONI

LTDA (sucessora de LANDRONI S/A IND COM DE PEÇAS PARA TRATORES) a regularização/indicação do

CNPJ, ou ainda aponte eventual alteração que poderia ensejar dúvida ou discrepância junto à Receita Federal,

conforme verificado na petição inicial, alterações juntadas às fls. 141/171 e o comprovante de Situação Cadastral

no CNPJ de fls. 279, na qual consta ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA DE PECAS PARA TRATORES

LTDA, CNPJ n.º 61.352.050/000-22. Para expedição do precatório da verba de sucumbência, apresente a parte

requerente cópia do contrato social da sociedade de advogados (ALMEIDA, ROTERNBERG E BOSCOLI -

SOCIEDADE DE ADVOGADOS - CNPJ n.º 61.074.555/0001-72) apontada às fls. 270. INT. 

 

0023543-07.2004.403.6100 (2004.61.00.023543-5) - OSNIR CARLOS ANGELO X DIVINA DE FATIMA

MOURA ANGELO(SP167232 - OLIVER ALEXANDRE REINIS E SP124067 - JORGE TADEU GOMES

JARDIM E SP209206 - JULIANA GAMEIRO GONÇALVES HERWEG) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP233615A - GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE E

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Fls.388/389: Manifeste-se a CEF, tendo em vista o teor da r.sentença transitado em julgado. Int.

 

0007188-38.2012.403.6100 - YASSUHIRO SASSAQUI(SP267546 - ROGERIO FRANCISCO E SP267198 -
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LISE CRISTINA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Fls.124/125 - Defiro a prova pericial contábil, conforme requerida e nomeio o perito Sr. Carlos Jader Dias

Junqueira para realizá-la e entrega do laudo no prazo de 30(trinta) dias. Faculto às partes a indicação de

assistentes-técnicos e a apresentação de quesitos, no prazo de 10(dez) dias. Intime-se o Sr. Perito para que

apresente a estimativa de seus honorários os quais deverão ser depositados pela Parte Autora. Int.

 

0007836-18.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ADILSON LEANDRO RODRIGUES

Providencie a CEF a retirada do Edital expedido as fls. para publicação conforme o disposto no art.232, III do

CPC, no prazo de 15(quinze) dias. Após, comprove nos autos sua efetiva publicação.Int. 

 

0000266-44.2013.403.6100 - WANDERSON DIAS SANTOS X VALESCA MOREIRA SANTOS(SP196983 -

VANDERLEI LIMA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS) X TECNOSUL ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA(SP097557 - FRANCISCO MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO)

Fls.223/224 - Considerando o retorno do Mandado de Constatação devidamente cumprido, sem a ocorrência de

qualquer elemento novo que altere o convencimento deste Juízo, bem como o caráter irreversível da medida

requerida em sede de tutela, mantenho a decisão de fls.58, tal como proferida.Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0006304-72.2013.403.6100 - JSL S/A(SP298169 - RICARDO CRISTIANO BUOSO) X UNIAO

FEDERAL(SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS)

Fls.427/428 - Defiro a prova pericial contábil, conforme requerida e nomeio o perito Sr. Paulo Sergio Guaratti

para realizá-la e entrega do laudo no prazo de 30(trinta) dias. Faculto às partes a indicação de assistentes-técnicos

e a apresentação de quesitos, no prazo de 10(dez) dias. Intime-se o Sr. Perito para que apresente a estimativa de

seus honorários os quais deverão ser depositados pela Parte Autora. Int.

 

0009643-39.2013.403.6100 - RAQUEL CRISTINA DA COSTA ASCENCIO(SP270012 - MARCIO DE

VASCONCELLOS LIMA) X DIOGO ELY DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 -

HELENA YUMY HASHIZUME)

Fls.89/90: Manifeste-se a parte autora. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011721-06.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019974-

17.2012.403.6100) HORACIO GUILHERME DOS SANTOS(SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Fls. 34/89: Preliminarmente, considerando a alegação de excesso de execução, intime-se o embargante a trazer aos

autos memória de cálculo do valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dos embargos, nos termos do

parágrafo 5º do artigo 739-A do CPC.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006754-88.2008.403.6100 (2008.61.00.006754-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP127329 - GABRIELA ROVERI E SP062397 - WILTON ROVERI) X

VERONICA BARANAUSKAS ME(SP075680 - ALVADIR FACHIN) X VERONICA

BARANAUSKAS(SP075680 - ALVADIR FACHIN)

Fls. 331: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0021371-53.2008.403.6100 (2008.61.00.021371-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP062397 - WILTON ROVERI) X JOSE CARLOS MANZINI X MARIA

APARECIDA BERGAMIN MANZINI X ALIFER COM/ DE ABRASIVO E FERRAMENTAS LTDA ME

Fls. 445/447: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Outrossim, aguarde-se o andamento da Carta Precatória

nº.142/2013, junto ao Juízo Deprecado.Int.

 

0015215-44.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

GRYPHO CONSULTORIA CONTABIL SC LTDA(SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E

SP271374 - EDUARDO DUQUE MARASSI E SP314380 - LUIZ AUGUSTO ROCHA DE MORAES JUNIOR)

X EUCLIDES BIMBATTI FILHO

Fls. 287: Preliminarmente, intime-se a CEF a trazer aos autos planilha atualizada do débito.Prazo: 10 (dez)
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dias.Int.

 

0019974-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

HORACIO GUILHERME DOS SANTOS(SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X MARIA APARECIDA

LOPES - ESPOLIO X HORACIO GUILHERME DOS SANTOS

Proferi despacho nos autos dos embargos à execução em apenso nº. 0011721-06.2013.403.6100.

 

0013292-12.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SKY JEANS IND/ DE CONFECCAO LTDA ME X JOCILEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA X PAULO SERGIO

PLACIDO DE OLIVEIRA

Fls. 48/50: Defiro a vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pela

CEF.Outrossim, aguarde-se o cumprimento do mandado nº. 1512/2013, expedido às fls.47.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013074-81.2013.403.6100 - IN LINE SERVICOS E COM/ DE INFORMATICA LTDA(SP160772 - JULIANA

CORDONI PIZZA E SP282329 - JOSÉ LUIZ MELO REGO NETO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI

SANTINI)

Fls. 44/59 - Mantenho a decisão de fls. 37/38 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se eventual

comunicação de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento n.º 0019550-05.2013.4.03.0000 (fls. 45/59). Ao

Ministério Público Federal. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010349-08.2002.403.6100 (2002.61.00.010349-2) - ODRACY LUCENA DE CARVALHO(SP141237 -

RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E SP165265

- EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1278 - ROGERIO EMILIO

DE ANDRADE) X ODRACY LUCENA DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO

ELIAS SANCHES)

Fls. 320/326, 328/329 e 330/333: Expeça-se, se em termos, Ofício Precatório em favor da parte, conforme

determinado às fls.308. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0032821-32.2004.403.6100 (2004.61.00.032821-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004883-62.2004.403.6100 (2004.61.00.004883-0)) DEFEMEC IND/ MECANICA LTDA(SP052406 - CARLOS

ROBERTO DA SILVEIRA E SP134299 - CARLA CRISTINA DA SILVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 225 -

HELOISA HERNANDEZ DERZI) X INSS/FAZENDA X DEFEMEC IND/ MECANICA LTDA(Proc. 1218 -

LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA)

Considerando a manifestação da União Federal (fls.387/395), HOMOLOGO o pedido de desistência da presente

execução para cumprimento de sentença nos termos do artigo 267, inciso VIII c/c 475-R e 569 do CPC. Expeça-se

mandado para levantamento da penhora, intimando-se, também, o depositário do bem penhorado (fls.253/256).

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. Após, expeça-se.

 

0022388-61.2007.403.6100 (2007.61.00.022388-4) - HIDEHIRO OKUNO(SP110008 - MARIA HELENA

PURKOTE) X UNIAO FEDERAL X HIDEHIRO OKUNO X UNIAO FEDERAL

Expeça-se ofício precatório/requisitório em favor da parte autora, intimando-se as partes do teor da requisição nos

termos do artigo 10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do CJF. Em nada sendo requerido, venham

os autos conclusos para transmissão do(s) ofício(s) diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Aguarde-se a disponibilização do(s) ofício(s) requisitório(s) em Secretaria pelo prazo de 60(sessenta) dias e,

sobrestado, no arquivo a liquidação do(s) ofício(s) precatório(s).Int. 

 

0011202-36.2010.403.6100 - GILBERTO GOMES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X GILBERTO GOMES

JULGO EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença a teor do disposto no artigo 794 inciso I

c/c 795 do Código de Processo Civil. OFICIE-SE à CEF para conversão em renda da União Federal do depósito

de fls.188. Convertido, dê-se vista à União Federal. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais. Int.

 

0017440-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
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SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X HORACINO MANOEL DE MENDONCA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X HORACINO MANOEL DE MENDONCA

Fls. 88/91: Dê-se vista à CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0023411-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CARLOS ALBERTO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO

GONCALVES

Fls. 155: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação das partes no arquivo.Int.

 

0019381-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUCIENE SOUZA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIENE SOUZA DA SILVA

Fls.59: Tendo restado constituído o título executivo, nos termos do artigo 1102-C do CPC, condeno o

réu/executado ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do débito

cobrado.Traga a CEF, aos autos, planilha atualizada do débito.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 13246

 

IMISSAO NA POSSE

0002837-85.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234221 - CASSIA REGINA

ANTUNES VENIER) X OTAVIO NARDI X GILMARA MOREIRA NARDI

Vistos etc., Mais bem analisando casos como o dos autos, vislumbro que não se encontram presentes os requisitos

legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Depreendo que a autora se valeu da ação de imissão na posse, que

se baseia no domínio. Trata-se de ação de natureza petitória. Aliás, conforme denoto da inicial, a autora explicita

que a ação tem lastro no jus possidendi. Esclarece que nunca deteve a posse. Por conseguinte, não pode a autora se

valer dos interditos possessórios. Não seria a hipótese, assim, por exemplo, para a concessão de liminar, de se

analisar se tratar, ou não, de posse nova, o que, de qualquer forma, apenas ad argumentandum, faria ensejar

questionamentos quanto ao tempo em que a posse é exercida pelos réus e quanto ao animus destes. Além disso,

não se trata de situação que reclama a disciplina especial prevista no art. 37, 2º e 3º, do Decreto-lei 70/66.De

qualquer modo, a par disso, depreendo da inicial que a própria autora postula a antecipação dos efeitos da tutela

com base nas regras gerais do art. 273 do CPC. Realmente, mesmo que não mais disciplinada na legislação

processual, a ação de imissão de posse, consoante doutrina e jurisprudência, subsiste no ordenamento jurídico,

porquanto ainda existente o direito subjetivo, de modo que, sendo uma ação de conhecimento - seguindo o rito

ordinário ou sumário, conforme o caso -, nela pode se pleitear a antecipação da tutela. Por conseguinte, impõe-se

analisar os requisitos legais atinentes à antecipação dos efeitos da tutela. Nesse passo, não obstante depreenda, à

vista dos documentos acostados, a verossimilhança do direito e a prova inequívoca do alegado, não denoto claro a

contento o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. A propósito, a autora, na prefacial, faz

alusão à urgência de uma forma genérica, sem apontar fatos ou situações concretas que a justifiquem. Conforme já

se decidiu:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. IMISSÃO DE

POSSE. TUTELA ANTECIPATÓRIA.ART. 37, 2º, DL 70/66.IMPOSSIBILIDADE. 1. A agravante se limita a

conjecturar acerca da possibilidade jurídica, com espeque no art. 37, 2º, do DL 70/66, de ser deferida a medida

liminar de imissão de posse, do respeito aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do

devido processo legal, e, por fim, da circunstância do mutuário estar morando gratuitamente, uma vez que não

vem adimplindo as prestações habitacionais. 2. O objeto recursal diz exatamente com o outro requisito exigido

para a prestação da tutela liminar, qual seja, o periculum in mora, e que, ao ver do i. Julgador a quo, estaria

ausente na hipótese concreta. 3. Não se ocupou a agravante em desestruturar o raciocínio que amparou a decisão

fustigada, mantendo-se, assim, hígidas razões que deram azo ao deslinde impugnado. 4. Agravo de instrumento

improvido.(AG 200504010054404, LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, TRF4 - TERCEIRA TURMA, DJ

27/07/2005 PÁGINA: 608.)Destarte, não vislumbro, por ora, a presença dos requisitos legais para a antecipação

da tutela, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos.Posto isso, INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010359-66.2013.403.6100 - EVERTOM SOUZA DOS SANTOS(SP314218 - LUCINEUDO PEREIRA DE

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Vistos, etc.Inicialmente, diante da aparente coincidência entre as assinaturas constantes do contrato trazido aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     137/461



autos pela CAIXA (fl. 64) e dos documentos acostados pelo autor (fls. 09, 10 e 13), INDEFIRO, por ora, a

antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de posterior entendimento contrário à vista de novos elementos

trazidos aos autos.Compulsando os autos, verifica-se que os documentos juntados pelo autor (RG-apenas uma face

e carteira de trabalho) foram expedidos em 2011, sendo que na 2ª via da Carteira de Trabalho (fl. 13) consta como

emissor o estado da Bahia, bem como o dígito verificador de seu CPF (nono dígito) indica a Região Fiscal

expedidora como sendo os Estados da Bahia ou Sergipe. Assim, considerando que os contratos aqui questionados

são oriundos de agência da CAIXA na cidade de Barreiras-BA e, considerando, ainda, que o autor afirma

expressamente que nunca teve seus documentos furtados/perdidos, intime-se o autor para que em 10 (dez) dias:1.

Junte aos autos cópias completas de seus documentos (RG, CPF e CTPS) - primeiras e segundas vias;2.

Manifeste-se sobre a petição e documentos de fls. 55/69, especialmente quanto à assinatura de fl. 64.Por outro

lado, a CAIXA não deu cumprimento integral à determinação de fl. 54, uma vez que juntou apenas um dos dois

contratos que ensejaram a inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito e deixou de juntar os

documentos pessoais que afirma terem sido apresentados no momento da assinatura dos contratos.Isto posto,

intime-se a ré CAIXA para que dê integral cumprimento à decisão de fl. 54, nos termos acima, em 10 (dez)

dias.Após, cumpridas as providências aqui determinadas, voltem os autos conclusos.Int.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6524

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0017531-93.2012.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 753 - EDUARDO

GALVAO GOMES PEREIRA) X B2C BUSSINESS CONTACT CENTER(SP205033 - MILTON FERNANDO

TALZI)

Fls. 139/142: Defiro as provas requeridas pela parte ré.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25

de setembro de 2013, às 15:00 horas, a ser realizada na sala de audiência desta 19ª Vara Cível Federal, para oitiva

das testemunhas Sr(a) JOSÉ ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA, LUCIO PIRES DE OLIVEIRA e MANUEL

VILLA VERDE MARTINEZ (fl. 142). Intimem-se por mandado, nos termos do art. 412, caput, do

CPC.Apresente a parte autora (INSS), no prazo de 20 (vinte) dias, cópia do Procedimento Investigatório Criminal

nº 1.34.001.005464/2008-24, de 18/09/2008, instaurado pelo Ministério Público Federal de São Paulo.Após, dê-se

vista ao Ministério Público Federal.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0035023-60.1996.403.6100 (96.0035023-0) - ANGELO ROSATO X ANTONIO BARELLA X ARGEMIRO

PAULO DA SILVA X CLEOFANES FERREIRA DOS SANTOS X EUGENIO ROSSATTO X FRANCISCO

NELSON X GILDO BERALDO X IRINEU INSOGNIA X JORGE CURY X VICTOR GOMES

RODRIGUES(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO

ALVES DA SILVA)

Fls. 911-912 e 913-914: Comprove a Caixa Exconômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, o depósito dos

valores devidos a título de honorários advocatícios, os valores constantes na proposta de acordo e aceitos

expressamente pelos autores CLEOFANES FERREIRA e IRINEU INSOGNIA. Fls. 915-930: Considerando os

documentos apresentados pelo autor JORGE CURY, comprove a CEF o cumprimento da obrigação nos termos

fixados no título executivo judicial, em igual prazo. Após, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze)

dias, devendo demonstrar e fundamentar eventual irregularidade. Por fim, venham os autos conclusos para

extinção da execução. Int. 

 

0015313-83.1998.403.6100 (98.0015313-6) - ANTONIO AGUERA - ESPOLIO (ELZA DE CARIA AGUERA)

X ANTONIO AGUERA - ESPOLIO (SANDRA REGINA AGUERA) X ANTONIO AGUERA - ESPOLIO

(MARCO ANTONIO AGUERA)(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP073529 - TANIA FAVORETTO E

SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO
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FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

Vistos.Fls. 230/231: Diante da concordância da parte autora, comprove a CEF o crédito dos valores apresentados

às fls. 224/226 nas contas de FGTS, bem como o depósito judicial dos valores devidos a título de honorários

advocatícios fixados no v. acórdão transitado em julgado (10% sobre o valor da causa), no prazo de 15 (quinze)

dias.Após, manifeste-se o autor no prazo de 5 (cinco) dias.Em seguida, tornem os autos conclusos.Int.

 

0026304-21.1998.403.6100 (98.0026304-7) - JOSE GERALDO BATISTA X JOSE GERALDO DO

PATROCINIO X JOSE GONCALVES SANTOS X JOSE GONZAGA DOS SANTOS X JOSE GREGORIO DE

CARVALHO SOBRINHO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Comprove a parte autora o recolhimento das custas de

desarquivamento, no prazo de 10 (dez) dias, haja vista que não é beneficiária da Justiça Gratuita.Requeira o autor

o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int.

 

0053457-29.1998.403.6100 (98.0053457-1) - CREUZA NEVES(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA E

SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON

LUIZ PINTO E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, com pedido de correção monetária do

saldo da conta vinculada do FGTS, pelos expurgos inflacionários decorrentes dos Planos Econômicos.Diante da

divergência entre as partes, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para apurar o montante efetivamente

devidos, nos termos do título executivo judicial.A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação aos cálculos

da contadoria, sustentando que nos termos do julgado não consta a determinação para a aplicação dos juros

remuneratórios de 3% a.a.Contra a r. decisão proferida às fls. 353, que determinou o integral cumprimento da

obrigação, a ré apresenta embargos de declaração alegando omissão do juízo, que teria deixado de se pronunciar

sobre a impugnação apresentada.É o relatório. Decido.Não assiste razão à Caixa Econômica Federal.Com efeito,

os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do

CPC).O título executivo judicial reconheceu expressamente serem devidos os juros remuneratórios aplicáveis às

contas vinculadas do FGTS.A seguir passo a transcrever o v. Acórdão de fls. 187-193, transitada em julgado:Os

juros de mora são devidos no percentual de 6% ao ano, a contar da citação (c.c, art. 1.062 c/c artgios 1.064 e

1.536, $ 2º; CPC, ARTS. 219 E 293).No mais, aplicam-se aos depósitos os juros de capitalização, à taxa de 3% ao

ano, consoante o art. 13 da Lei 8.036/90.Descabido o pedido de exclusão da taxa de juros progressivos, eis que

não foi objeto do pedido.Correção monetária na forma do Provimento nº 24/97 da E. Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da Terceira Região.(negritei)Deste modo, extrai-se que a questão relativa à incidência dos juros

remuneratórios foi expressamente apreciada e decidida pela v. Acórdão transitada em julgado. Posto isso, recebo

os Embargos de Declaração, eis que tempestivos, e rejeito-os por não haver a alegada omissão.Comprove a Caixa

Econômica Federal o integral cumprimento da obrigação creditando as diferenças remanescentes devidas aos

autores, nos termos dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 320-323, no prazo de 20 (vinte)

dias.Int.

 

0018107-67.2004.403.6100 (2004.61.00.018107-4) - ANA MARIA DE OLIVEIRA X ANTONIO GALAVOTI

FILHO X CARLOS WAGNER LATROVA CHRISPIM X FRANCISCO TADEU POLIZEL COELHO X

GILBERTO LEITE BUENO X JOSE BARBOSA DA SILVA X JOSE RUI AMBROSIO X MARIA

APARECIDA VINCENZI X NEUSA KEIKO IMAMURA DE FREITAS X PAULO RASSIB

SABBAG(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Vistos.Fls. 326/330: Acolho a manifestação da parte autora para determinar à CEF que junte aos autos o espelho

das contas fundiárias dos autores Antonio Galavatti Filho e Francisco Tadeu Polizel Coelho, comprovando a

alegada adesão (via internet), bem como o crédito dos valores devidos em suas contas vinculadas ao FGTS, no

prazo de 30 (trinta) dias.Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo demonstrar e

fundamentar eventual irregularidade no cumprimento da obrigação.Int.

 

0032900-11.2004.403.6100 (2004.61.00.032900-4) - MASUMI ISHI X SIXTO RAUL CENTENO VALLE X

JAMES LUSTOSA NOGUEIRA X NEY MEYER(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 -

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ

CARLOS FERREIRA DE MELO)

Apesar de regularmente intimada das r. decisões de fls. 439-441, 456, 466 e 472, a parte autora não comprovou o

depósito judicial dos valores creditados a maior em sua conta vinculada do FGTS e levantados indevidamente.

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int.
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0002355-79.2009.403.6100 (2009.61.00.002355-7) - GERALDO ACOSTA QUADRANI(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS

LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Vistos.Fls. 207/208: Não assiste razão à parte autora, haja vista que a r. decisão de fls. 160 determinou

expressamente que deveria se manifestar acerca do cumprimento integral da obrigação pela CEF, devendo,

inclusive, demonstrar e fundamentar eventual irregularidade.Deste modo, considerando que a CEF comprovou o

cumprimento da obrigação no prazo que lhe foi assinalado, bem como houve a regular intimação do autor, com a

certificação do decurso de prazo para que se manifestasse às fls. 200, não há que se falar em devolução do

prazo.Outrossim, saliento que n r. sentença de fls. 201 constou que cabe à parte autora diligenciar diretamente

junto à Caixa Econômica Federal, a fim de obter os extratos e demais documentos que entenda necessários para

verificar a regularidade do cumprimento da obrigação de fazer, devendo demonstrar e fundamentar eventual

discordância.Remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005014-61.2009.403.6100 (2009.61.00.005014-7) - ANTONIO CARLOS CARVALHO VIEIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Comprove a Caixa Econômica Federal,

no prazo de 30 (trinta) dias, o integral cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do v. Acórdão transitado

em julgado.Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo demonstrar e fundamentar

eventual irregularidade no cumprimento da obrigação.Int.

 

0019032-87.2009.403.6100 (2009.61.00.019032-2) - ARNALDO FERRARA JUNIOR X MARIA LUIZA

SIMONSEN RUDGE FERRARA X CARLOS EDUARDO EIRAS CINTRA X MARIA HELENA FERRARA

CINTRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Vistos.Chamo o feito à ordem.Conforme se depreende da petição inicial, o objeto do presente feito refere-se à

conta vinculada ao FGTS da Sra. Maria Lucia Dantas Ferrara (PIS 10431141085), ajuizada por seus herdeiros.De

outra sorte, considerando que seu óbito se deu em 27/01/1988, ou seja, em data anterior ao período dos expurgos

inflacionários requeridos nesta ação, determino à CEF que informe se havia saldo em sua conta vinculada à

época.Em caso afirmativo, comprove o crédito dos valores devidos, cumprindo a obrigação de fazer, nos termos

do v. acórdão transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15

(quinze) dias, devendo demonstrar e fundamentar eventual irregularidade no cumprimento da obrigação.Int.

 

0017195-26.2011.403.6100 - ELFIDIO ARFEO ARGEMIRO BARTILOTTI(SP220261 - CLEMENTINA

BARBOSA LESTE CONTRERA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI

SANTINI)

SENTENÇA - TIPO MREGISTRO Nº _____/______19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE

DECLARAÇÃOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0017195-26.2011.403.6100EMBARGANTE: UNIÃO

FEDERAL Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à

eventuais vícios na r. sentença de fls. 115/117. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de

Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Com razão

a União. Este Juízo restou omisso, no dispositivo da sentença, quanto ao termo inicial para a repetição de indébito.

Assim, CONHEÇO dos embargos declaratórios posto que tempestivos. No mérito, ACOLHO-OS para que o

dispositivo passe a ter a seguinte redação: Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil, para declarar o direito do autor à isenção de imposto de renda retido na fonte incidente sobre os proventos

de aposentadoria e à repetição dos valores retidos a partir de maio de 2011, corrigidos nos termos do manual de

cálculos do Conselho da Justiça Federal. No mais, mantenho a sentença tal como lançada. P.R.I.C.

 

0011309-12.2012.403.6100 - TERTULINO DEMETRIO DA SILVA(SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta)

dias, o integral cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do r. Sentença transitada em julgado.Após,

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo demonstrar e fundamentar eventual

irregularidade no cumprimento da obrigação.Int.
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0019325-23.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARIA JOSE DA SILVA(SP293320 - WAGNER SCHNEIDER BUCHERONI)

Tendo em vista que a parte ré, embora regularmente intimada na ação nº 0013877-69.2010.403.6100, em apenso,

não comprovou a realização de acordo com a autora, bem como permanece inadimplente, cumpra a Secretaria a

parte final da r. decisão de fls. 126 expedindo mandado de reintegração de posse, devendo a ré desocupar o

imóvel, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem adotadas todas as providências para o cumprimento desta

decisão, inclusive o emprego de força policial, por meio da Polícia Federal ou da Polícia Militar do Estado de São

Paulo, cuja requisição desde já fica deferida ao oficial de justiça, se entendê-la necessária.Deixo explicitado que

esta decisão tem efeito de autorizar o oficial de justiça, se necessário, a intimar o representante legal da autora,

para que forneça os meios práticos indispensáveis à execução do mandado, como chaveiro para ingressar no

interior do imóvel e transporte, remoção e depósito dos bens que eventualmente tenham sido deixados no local,

cabendo ao oficial de justiça descrever os bens e lavrar termo de nomeação do depositário fiel que for indicado

pela autora.Na eventualidade de o imóvel estar ocupado por outra(s) pessoa(s) que não o réu, os efeitos desta

decisão ficam estendidos àquela(s). Neste caso, deverá o oficial de justiça obter a qualificação de quem estiver

ocupando indevidamente o imóvel, intimar essa pessoa para desocupá-lo na forma acima e de que passará a ser ré

nesta demanda, citando-a no mesmo ato para, querendo, contestar esta demanda.Após, venham os autos

conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 6526

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018166-75.1992.403.6100 (92.0018166-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0728940-

60.1991.403.6100 (91.0728940-5)) MECANICA USTM LTDA(SP070015 - AYRTON LUIZ ARVIGO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES)

Ciência do desarquivamento dos autos.Remetam-se os autos à SEDI para que conste no pólo passivo União

Federal (Fazenda Nacional).Em seguida, dê-se vista dos autos à União (PFN).Decorrido o prazo legal, expeça-se

alvará de levantamento, referente aos valores depositados na conta 0265.280.00004802-2 (fls. 73), em favor da

parte autora, que desde logo fica intimada a retirá-lo no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, sob

pena de cancelamento.Comprovados os levantamentos, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0013342-29.1999.403.6100 (1999.61.00.013342-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN E SP089964 - AMERICO FERNANDO DA

SILVA COELHO PEREIRA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X ERMAFER S/C

LTDA(SP065525 - FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI E SP213013 - MÁRIO SOARES DE

ALMEIDA FILHO E SP208925 - SÉRGIO ORDINE GENTIL NEGRÃO)

Diante do lapso de tempo transcorrido e considerando a natureza dos bens penhorados (difícil alienação), dê-se

baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0028302-77.2005.403.6100 (2005.61.00.028302-1) - MARCOS CESAR PIMENTA(SP129201 - FABIANA

PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 -

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X ROMA INCORPORADORA E

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR)

Fls. 881: Diante da concordância expressa da Caixa Econômica Federal (CEF), expeça-se alvará de levantamento

dos valores depositados em favor da parte autora, que desde logo fica intimada a retirá-lo mediante recibo nos

autos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição.Int.

 

0020153-19.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN TEODORO(SP076641 - LEONILDA DA

SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Vistos,Intime-se a parte autora para retirar o alvará de levantamento expedido mediante recibo nos autos. Saliento

que o mencionado alvará possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição.Após,

comprovado o levantamento, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003725-59.2010.403.6100 (2010.61.00.003725-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001946-40.2008.403.6100 (2008.61.00.001946-0)) KORRO COM/ DE PECAS LTDA X ROSELI
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FRANCISCO X MARIA HELENA FRANCISCO MEIRELES(SP259833 - JANAINA SILVA DOS SANTOS E

SP183005 - ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP027494 - JOAO

BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fls. 126-131: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a alegação de que

questões administrativas entre a agência e o departamento jurídico da CEF estariam impossibilitando a assinatura

do reparcelamento da dívida, nos termos fixados no acordo judicial transitado em julgado. Determino ainda, que a

Caixa Econômica Federal informe os procedimentos a serem observados pelo executado. Após, manifeste-se a

parte executada, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0039822-49.1996.403.6100 (96.0039822-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP089964 - AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO

PEREIRA E SP096143 - AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA

MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP096530 - ELIMARIO DA SILVA RAMIREZ) X ADEMPE - EDITORA

E CURSO POLO INTERNACIONAL DE EMPRESARIOS DA PEQUENA E MEDIA EMPRESA(SP190172 -

DANIELLA AUGUSTO MONTAGNOLLI E SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ADEMPE - EDITORA E CURSO POLO

INTERNACIONAL DE EMPRESARIOS DA PEQUENA E MEDIA EMPRESA(SP312159 - OTAVIO

HENRIQUE SIMÃO E CUCINELLI E SP303081 - INGRID CORREIA GIORGIO)

Vistos,Intime-se a parte ré ADEMPE - EDITORA E CURSO POLO INTERNACIONAL para retirar os alvarás

de levantamento expedidos mediante recibo nos autos. Saliento que os mencionados alvarás possuem prazo de

validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição.Após, comprovados os levantamentos, remetam-se os

autos ao arquivo findo.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0012713-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X ANA VALESCA RODRIGUES SOARES

Antecipo o horário da audiência designada para o dia 28 de agosto de 2013 para às 13h e 30min, nesta 19ª Vara

Federal, localizada na Av. Paulista, 1682 - 7º andar, onde a parte ré deverá comparecer acompanhada de seu

advogado e apresentar sua Contestação.Expeça-se mandado de intimação.Int.

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3977

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0059414-94.1987.403.6100 (00.0059414-8) - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI(SP095605 -

MICHEL AARAO FILHO E SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO) X UNIAO

FEDERAL(SP202316 - MURILO ALBERTINI BORBA)

Ciência ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária da decisão de fl.771, em razão da decisão do

agravo de instrumento n. 0007198-15.2013.403.0000. Decorrido o prazo para recurso, adite-se o precatório n.

0006998-96.1999.403.0000. Oportunamente, ao SEDI para alteração do polo passivo, a fim de constar como

executado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. Após, aguarde-se no arquivo o trânsito em

julgado do agravo supramencionado. Intimem-se.

 

0000266-84.1989.403.6100 (89.0000266-0) - PAVLOS ABATZOGLOU(SP085606 - DECIO GENOSO E

SP131188 - FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO

FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Ciência do desarquivamento dos autos bem como do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito e em quais termos. No silêncio, tornem os autos

conclusos. Prazo: 15 (quinze) dias. Intimem-se.
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0038880-56.1992.403.6100 (92.0038880-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032876-

03.1992.403.6100 (92.0032876-8)) ARLINDAUTO AUTO ESTUFA LTDA(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0034606-44.1995.403.6100 (95.0034606-0) - MANOEL DIVINO DE MORAES X LUIZA DE OLIVEIRA

RODRIGUES X PAULO JOSE PAES DE VICO X SIMONE APARECIDA FRANCO DA

SILVEIRA(SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. GLADYS ASSUMPCAO)

Ciência às partes da baixa dos autos. Face à manifestação da parte vencedora de desinteresse na execução de

sucumbência à fl. 533, arquivem-se os autos. Intimem-se.

 

0022163-90.1997.403.6100 (97.0022163-6) - CARDAL ELETRO METALURGICA LTDA(SP049404 - JOSE

RENA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 582 - MARTA

DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0050593-52.1997.403.6100 (97.0050593-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032440-

68.1997.403.6100 (97.0032440-0)) GEOBRAS S/A ENGENHARIA E FUNDACOES(SP168709 - MIGUEL

BECHARA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 609 - ANA GABRIELA DAHER MONTEIRO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0014942-85.1999.403.6100 (1999.61.00.014942-9) - MARIA SYLVIA DE CAMARGO X OLGA BILENKY X

EDITH DE QUEIROZ PICCIONI X EDUARDO CARVALHO DA ROCHA X PATRICIA MONTANA

MARQUES X PAULO ELOI ORTIZ BERTAZZO X ELIZABETH TARAKDJIAN BOGHOSSIAN X

EUSEBIO MANUEL MAYA APARICIO X TEREZINHA FARIAS BROCHINI X MARCIA MASSA

PEDROSO(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA

E SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA

REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT)

Ciência da baixa dos autos. 1 - Defiro o desentranhamento da petição e documentos acostados às fls. 404/434,

requerido à fl.458. Providencie o advogado dos autores a retirada, no prazo de 05 dias. 2 - Tendo em vista o v.

acórdão de fls. 453/454 verso, que anulo a r. sentença de fls. 243/249, especifiquem as partes, no prazo sucessivo

de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

 

0022980-86.1999.403.6100 (1999.61.00.022980-2) - MEGBENS ADMINISTRACAO DE BENS

LTDA(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. Ao SEDI para alteração no polo ativo para Megbens

Adminstração de Bens Ltda., CNPJ n. 59.556.704/0001-98, sucessora por incorporaçao de Bib Cash Management

Ltda., conforme contrato social acostado às fls.286/297. Intimem-se.

 

0011322-26.2003.403.6100 (2003.61.00.011322-2) - BINGO ALTEROSAS DIVERSOES E COM/

LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP134501 - ALEXANDRE CASTANHA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 917 - MARISA ALBUQUERQUE MENDES)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0063414-52.2006.403.6301 - MARCOS TALARITO MELIANI(SP097413 - MARTA TALARITO MELIANI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO E SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Recebo os embargos de declaração por serem tempestivos. Mantenho a decisão de fl.304 por seu próprio

fundamento. Rejeito, pois, os embargos de declaração opostos pelao autor. Arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0003208-25.2008.403.6100 (2008.61.00.003208-6) - RENATO RODRIGUES PEREIRA(SP178348 - VANESSA

DOS REIS SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX

THONHOM E SP320590 - SHEILA FOLHINI)

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista o teor do acordo realizado em audiência no Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região de fls.139/140, arquivem-se os autos. Intimem-se.
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0008004-59.2008.403.6100 (2008.61.00.008004-4) - MARCOS BARCELLOS CHAVES(SP132159 - MYRIAN

BECKER) X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0021287-52.2008.403.6100 (2008.61.00.021287-8) - SHIGUERU TANIGUTI(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA)

Encaminhem-se os dados do processo à Caixa Econômica Federal para que cumpra, espontaneamente, a obrigação

de fazer a que foi condenada. 

 

0027048-64.2008.403.6100 (2008.61.00.027048-9) - BANCO DO BRASIL S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM

JUNIOR E SP257161 - THAIS LENTZ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP075284 -

MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO

FEDERAL X LUPERCIO JACOBS(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E SP125664 - ANA LAURA

GRISOTTO LACERDA VENTURA)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Ciência do desarquivamento dos autos, no

prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0013604-27.2009.403.6100 (2009.61.00.013604-2) - EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON

LTDA(SP076149 - EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO E SP152679 - CLOVIS HENRIQUE DE MOURA E

SP228799 - VINICIUS SCIARRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0022577-68.2009.403.6100 (2009.61.00.022577-4) - MARCELO DA SILVA ALMEIDA(SP249960 - DENIS

RICOY BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E

SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Ciência às partes da baixa dos autos. Arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0023776-28.2009.403.6100 (2009.61.00.023776-4) - DINO LUZ THEODORO X MAURO LUZ

TEODORO(SP268201 - ALEXANDRE NAVES SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO)

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista o teor do acordo realizado em audiência no Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região de fls.304/306, arquivem-se os autos. Intimem-se.

 

0019808-19.2011.403.6100 - IRINEU HARUKI KONDO(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060

- MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0020130-39.2011.403.6100 - AGOSTINHO DOS SANTOS GIRALDES(SP191385A - ERALDO LACERDA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da RÉ em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após cumpridas as

formalidades legais. Intimem-se.

 

0009869-78.2012.403.6100 - ANDRE LUIZ DA CONCEICAO X CLAYTON OLIVEIRA SANTOS X

FRANCISCO DAS CHAGAS DO LIVRAMENTO DIAS X JALES SOUTO DE SOUSA X JOAO

COLLEONE(SP110133 - DAURO LOHNHOFF DOREA E SP235548 - FRANCIANE CRUZ ALVES) X

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ

VAZ DOS SANTOS)

Providencie o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo procuração original ou cópia

autenticada do mandato com poderes para receber e dar quitação. Regularizada a representação processual,

cumpra-se a determinação de fl. 417.Prazo: 05 (cinco) dias.Intime-se.

 

0017694-73.2012.403.6100 - BIRO QUEST MODAS LTDA - ME - EM LIQUIDACAO(SP169050 -

MARCELO KNOEPFELMACHER E SP299437 - ANDIARA CRISTINA FREITAS) X UNIAO FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     144/461



Recebo a apelação da UNIÃO, de fls. 634/650, no efeito devolutivo nos termos do art. 520, VII do Código de

Processo Civil. Vista à parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após cumpridas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0017894-80.2012.403.6100 - JOSE PAULO GALDINO DA SILVA(SP095826 - MONICA PETRELLA

CANTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da audiência de conciliação designada para o dia 23/09/2013, às 14 horas, em face da

possibilidade de acordo noticiada pela Caixa Econômica Federal perante a Central de Conciliação da Subseção

Judiciária de São Paulo. A referida audiência será realizada na sede da Central de Conciliação de São Paulo,

situada na Praça da República, 299, 1º andar - Centro - São Paulo - SP. Intimem-se.

 

0018439-53.2012.403.6100 - UNIMED DE DRACENA - COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP174943 - SAMANTHA PRIZMIC ALVES DE MORAES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Recebo a apelação da RÉ em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após cumpridas as

formalidades legais. Intimem-se.

 

0018881-19.2012.403.6100 - CHAPARRAL SERVICOS DE COBRANCA E COMERCIO LTDA -

EPP(SP207534 - DIOGO TELLES AKASHI E SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X UNIAO

FEDERAL

Recebo a apelação da UNIÃO, de fls.449/461, no efeito devolutivo nos termos do art. 520, VII do Código de

Processo Civil. Vista à parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após cumpridas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0002108-12.2012.403.6127 - CEREALISTA FELGRAN LTDA EPP(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI E

SP286167 - HELDER ANDRADE COSSI) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO

PAULO - IPEM/SP(SP281916 - RICARDO HENRIQUE LOPES PINTO)

Cumpra a autora o despacho de fl. 167, fornecendo as cópias necessárias para instrução do mandado de citação do

INMETRO. Providencie, ainda, o advogado da autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos

apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 475-O, parágrafo 3º do Código de Processo Civil e

da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003, bem

como o recolhimento das custas judiciais. Prazo: 05(cinco) dias. Intimem-se.

 

0000558-29.2013.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO OLIMPIA(SP094295 - ANTONIO DE MELLO NETO)

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0003326-25.2013.403.6100 - INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0003342-76.2013.403.6100 - AIRTON JOSE DOS SANTOS X MIRIAN DE SOUZA SANTOS(SP264944 -

JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA E SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Baixem os autos em diligência.A pretensão deduzida nos autos, consistente na suposta nulidade da execução

extrajudicial de contrato de mútuo habitacional, e, consequentemente, de todos os seus efeitos, afeta a esfera

jurídica dos terceiros adquirentes do imóvel, afigurando-se imprescindível, na espécie, a citação destes para

integrar a lide, na condição de litisconsortes passivos necessários, a teor do que dispõe o art. 47, parágrafo único,

do Código de Processo Civil.Assim, promova a parte autora a citação dos terceiros adquirentes CLECIO ROCHA

E SILVA, ANA MARIA FRACASSI DE MELLO ROCHA E SILVA, CLEIDE ROCHA E SILVA e CLEBER

ROCHA E SILVA, conforme documento juntado à fl. 131, devendo fornecer endereço para citação e cópias da
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inicial para instrução das contrafés.Prazo: 10 dias.Int.

 

0003568-81.2013.403.6100 - SWISSPORT BRASIL LTDA X SWISSPORT BRASIL LTDA X SWISSPORT

BRASIL LTDA X SWISSPORT BRASIL LTDA X SWISSPORT BRASIL LTDA X SWISSPORT BRASIL

LTDA X SWISSPORT BRASIL LTDA X SWISSPORT BRASIL LTDA X SWISSPORT BRASIL LTDA X

SWISSPORT BRASIL LTDA X SWISSPORT BRASIL LTDA X SWISSPORT BRASIL LTDA X SWISSPORT

BRASIL LTDA X SWISSPORT BRASIL LTDA X SWISSPORT BRASIL LTDA X SWISSPORT BRASIL

LTDA(SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA E SP270914 - THIAGO CORREA VASQUES) X

UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação de fls. 105/107 no efeito devolutivo. Cite-se a parte adversa para responder a apelação nos

termos do parágrafo 2º do art. 285-A. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0004478-11.2013.403.6100 - SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA(SP158737 - SÉRGIO

ROBERTO PEREIRA CARDOSO FILHO E SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA

DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0007559-65.2013.403.6100 - EVA FERREIRA DA CRUZ(SP229590 - ROBSON RAMPAZZO RIBEIRO

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório: Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as

provas que pretendem produzir, justificando-as. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Intime(m)-

se. 

 

0008024-74.2013.403.6100 - RODRIGO DE OLIVEIRA SANCHEZ X CARINA GONCALVES DE

MESQUITA SANCHEZ(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA

DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se

 

0010849-88.2013.403.6100 - NEWTON ALVES DO NASCIMENTO(SP312084 - SHIRLEY APARECIDA

TUDDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0009630-40.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003872-

80.2013.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X CARLOS

ROGERIO DE PAULA(SP314457 - VIVIANE VITOR LUDOVICO E SP174818 - MAURI CESAR

MACHADO)

Vistos, etc... A União Federal impugnou o valor dado a causa em ação ordinária proposta por CARLOS

ROGERIO DE PAULA.Alega o autor, ora impugnado, nos autos da ação principal, a retenção indevida de

Imposto de Renda, sobre as verbas recebidas na reclamação trabalhista nº 001600200205902008.O impugnado

atribuiu o valor de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais ), por entender ser este o valor devido.A impugnante,

alega, em síntese, o valor devido é R$ 19.772,92 (Dezenove mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e dois

centavos) e que o valor atribuído à causa pelo impugnado está em desacordo com o valor econômico que se

pretende auferir, pois deveria corresponder ao valor da retenção do Imposto de Renda corrigido. Devidamente

intimado, o impugnado não se manifestou.É o Relatório.DECIDO.Acolho a presente impugnação ao valor causa.

O valor da causa deve corresponder ao pedido deduzido pelo autor, no caso, pelo impugnado (artigos 258 e 259

do Código de Processo Civil). O Código de Processo Civil estabelece literalmente:Art. 258. A toda causa será

atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.Entendo que o valor a ser

considerado para ser dado à causa nesta ação deve ser o valor corrigido da retenção que se entende devido.ISTO
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POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, acolho a presente impugnação, fixando o valor da causa

em R$ 19.772,92 (Dezenove mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e dois centavos).Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais.Escoado o prazo a que se refere o artigo 526 do Código de Processo Civil,

desapensem-se e arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0033740-66.1977.403.6100 (00.0033740-4) - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPOLIS X BARIRI

PREFEITURA MUNICIPAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS X CANDIDO MOTA

PREFEITURA X IBIRAREMA PREFEITURA X PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA X

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CORRENTE(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E

SP017860 - JOSE MARIA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO

E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1315 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTINOPOLIS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA

- INCRA X BARIRI PREFEITURA MUNICIPAL X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA X PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS X INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X CANDIDO MOTA PREFEITURA X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X IBIRAREMA PREFEITURA X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X PREFEITURA

MUNICIPAL DE RESTINGA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA X PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CORRENTE X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Em face do correio eletrônico juntado às fls. 927/932, informe ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre

a existência do Agravo de Instrumento nº 0000661-13.2007.4.03.0000 interposto em face de decisão que

determinou a expedição de ofício requisitório, pendente de decisão definitiva.Aguarde-se em arquivo. 

 

0669711-72.1991.403.6100 (91.0669711-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057063-

12.1991.403.6100 (91.0057063-0)) NOVACAO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES

MOBILIARIOS(SP070477 - MAURICIO ANTONIO MONACO E SP084138 - ALFREDO RIZKALLAH

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NOVACAO S/A CORRETORA DE CAMBIO

E VALORES MOBILIARIOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie o advogado da autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia

simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região. Após, solicite-se a alteração no polo ativo para constar Novação Asset Management

Administração de Recursos Ltda, conforme documentos acostados às fls. 198/218. Observadas as formalidades

legais, promova-se vista da União para que manifeste sobre os cálculos apresentados pelo contador. Prazo: 10

dias. Intimem-se.

 

0678587-16.1991.403.6100 (91.0678587-5) - ANA TEREZA PINHEIRO FERRI(SP255912 - MICHELLE

STECCA ZEQUE E SP090389 - HELCIO HONDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON

DACOSTA GARCIA) X ANA TEREZA PINHEIRO FERRI X UNIAO FEDERAL

A Resolução CJF n. 168 de 5/12/2011 determina que os valores destinados ao pagamento de Requisitórios de

Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para

cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis

aos depósitos bancários. Assim, ciência à parte do depósito efetuado pelo E.Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, no Bamco do Brasil, agência n. 1897, PAB- Precatório-JEF-SP, conta nº 1100102210151, à disposição da

beneficiária Ana Tereza Pinheiro Ferri. Após, promova-se vista à União Federal. Tendo em vista o pagamento

integral da dívida, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

0045144-84.1995.403.6100 (95.0045144-1) - ADALBERTO SIMOES X ALBERTO DOS ANJOS COSTA X

AMANDIO EMILIO GONCALVES JORGE X ANA ELIZA BIGON DOS ANJOS X ANA REGINA RIGOTTO

LAZZARINI X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS LEAL X ANTONIO ROBERTO CARVALHO SILVA X

APARECIDA JOAQUINA DE BARROS X APARECIDA MENDONCA GOMES X ARNALDO DO CARMO

VIEIRA(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI

GUIMARAES) X ADALBERTO SIMOES X UNIAO FEDERAL X AMANDIO EMILIO GONCALVES

JORGE X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS LEAL X UNIAO FEDERAL X

APARECIDA MENDONCA GOMES X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Ciência do desarquivamento dos autos, no

prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0045903-09.1999.403.6100 (1999.61.00.045903-0) - CARLOS EDUARDO LACERDA X GELVA LUCIA

MONTEIRO MELO(SP133853 - MIRELLE DOS SANTOS OTTONI E Proc. MARY HELENICE I. DE

ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP084994 - MARIA

TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CARLOS EDUARDO LACERDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

GELVA LUCIA MONTEIRO MELO

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a executada sobre a petição da

exequente de fls.339/340, no prazo de 05 dias. Intime-se.

 

0048591-07.2000.403.6100 (2000.61.00.048591-4) - SERGIO EMYGDIO DA SILVA(SP104187 - CLEUSA

MARIA DE OLIVEIRA E SP072540 - REINALDO BERTASSI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X SERGIO EMYGDIO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Indefiro o pedido de fl.278, no que tange a expedição de alvará em nome do advogado Reinaldo Bertassi, uma vez

que o substabelecimento de fl.279 se refere a 22ª Vara Federal e não foram transmitidos os poderes de receber e

dar quitação. Com a regularização do substabelecimento, expeça-se alvará. Decorrido o prazo sem manifestação,

aguarde-se no arquivo. Intime-se.

 

0022551-46.2004.403.6100 (2004.61.00.022551-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007301-70.2004.403.6100 (2004.61.00.007301-0)) VITOR ROQUE GUGLIELMI X TERESA CRISTINA

MARINANGELO GUGLIELMI(SP108441 - LUIS FERNANDO TAVORA SANDER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP094039 -

LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X BANCO INDL/ E COML/ S/A(SP089663 - SERGIO DE MENDONCA

JEANNETTI E SP190110 - VANISE ZUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VITOR ROQUE

GUGLIELMI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TERESA CRISTINA MARINANGELO GUGLIELMI

Indefiro o pedido da Caixa Econômica Federal de fl.393, para levantamento do valor total bloqueado, uma vez

que não há solidariedade na dívida proveniente de honorários advocatícios, nos termos do artigo 23 do Código de

Processo Civil.Decorrido o prazo para recurso e em razão da ausência de impugnação, expeça-se alvará para

levantamento.Intime-se.

 

0026340-19.2005.403.6100 (2005.61.00.026340-0) - WILLIANS VIEIRA SALES(SP143176 - ANNE

CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218965 - RICARDO SANTOS E

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO

BERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILLIANS VIEIRA SALES

Ciência ao executado da penhora eletrônica efetivada nos autos, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, do

Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0018339-06.2009.403.6100 (2009.61.00.018339-1) - MANUEL SANTOS CRUZ FILHO X DARCI BORGES

DE FREITAS CRUZ(SP188871 - ADRIANA DE OLIVEIRA BUOZI E SP204852 - RENATA ALVES

CASTELHANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANUEL SANTOS

CRUZ FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DARCI BORGES DE FREITAS CRUZ

Considerando que os depósitos de fls.194, 198/199 e 208 são mantidos pela própria Caixa Econômica Federal,

autorizo a apropriação do saldo. Oficie-se.Comprovada apropriação, arquivem-se.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3979

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0014187-70.2013.403.6100 - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE RIBEIRAO

PRETO(DF015720 - ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS E DF000673 - WALTER DO CARMO

BARLETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico não haver prevenção. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos

documentos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de
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2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da

decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Retifique o

valor atribuído à causa, nos termos dos artigos 258 e 259 do Código de Processo Civil. Prazo 10 (dez) dias. Int.

 

MONITORIA

0025318-23.2005.403.6100 (2005.61.00.025318-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226336 - ANA

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X ARTHUR LEOLINO DA SILVA JUNIOR(SP079091 - MAIRA MILITO

GOES)

Defiro a penhora eletrônica pelo sistema Renajud. Após, expeça-se mandado para constatação e avaliação do bem,

intimação da penhora e nomeação de fiel depositário. Int.

 

0031655-57.2007.403.6100 (2007.61.00.031655-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA) X SILVIA TEREZINHA ALEXANDRE OLIVEIRA NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X SILVIA TEREZINHA ALEXANDRE OLIVEIRA NOGUEIRA(SP067217 - LUIZ FERNANDO

MAIA)

Ciência à exequente da pesquisa negativa do sistema Renajud. Diga sobre o prosseguimento do feito e em quais

termos, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0006519-24.2008.403.6100 (2008.61.00.006519-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDEGUNDES ERNESTINO DOS SANTOS -

TEXTIL ME X EDEGUNDES ERNESTINO DOS SANTOS(SP127478 - PAULO GARABED BOYADJIAN)

Ciência à exequente da pesquisa negativa do sistema Renajud. Diga sobre o prosseguimento do feito e em quais

termos, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0012561-89.2008.403.6100 (2008.61.00.012561-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X IND/ E COM/ DE MOVEIS ABBAS LTDA EPP X IUSEF CHAFIC ABBAS X

NAJAH YOUSSIF ORRA ABBAS

Defiro a penhora eletrônica pelo sistema Renajud. Após, expeça-se mandado para constatação e avaliação do bem,

intimação da penhora e nomeação de fiel depositário. Int.

 

0011634-21.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BRUNO

PATETI MONTEIRO

Ciência à exequente da pesquisa negativa do sistema Renajud. Diga sobre o prosseguimento do feito e em quais

termos, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0012327-05.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X NEILA SOLA DE SOUSA

Ciência à exequente da pesquisa negativa do sistema Renajud. Diga sobre o prosseguimento do feito e em quais

termos, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0012396-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X KATIA DO ESPIRITO SANTO(SP237302 -

CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA)

Ciência à exequente da pesquisa negativa do sistema Renajud. Diga sobre o prosseguimento do feito e em quais

termos, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0023213-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FABIO FERNANDES OLIVEIRA(SP187176 - ADRIANA APARECIDA COSTA)

Ciência à exequente da pesquisa negativa do sistema Renajud. Diga sobre o prosseguimento do feito e em quais

termos, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0010762-35.2013.403.6100 - JOSE JOAQUIM MUNIZ JUNIOR(SP250982 - THAIS ALVES LIMA) X BANCO

DO BRASIL S/A

Trata-se de processo cautelar de exibição de documentos com pedido de liminar proposta contra o Banco do Brasil
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S/A. Apesar de ser o Banco do Brasil uma sociedade de economia mista controlada pela União Federal, não cabe à

Justiça Federal o processamento e julgamento de causas em que este for parte, nos termos do artigo 109 da

Constituição Federal. Neste sentido, é pacificado o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme

Súmula 508: Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o

Banco do Brasil S/A. Assim, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal e determino que o presente

feito seja remetido à Justiça Estadual. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0028203-73.2006.403.6100 (2006.61.00.028203-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173286 - LEONORA

ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X SONIA MARIA ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SONIA MARIA ARAUJO(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ciência à exequente da pesquisa negativa do sistema Renajud. Diga sobre o prosseguimento do feito e em quais

termos, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0021370-97.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO

PINHEIRO VICTOR) X ANSELMO DIAS DUARTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANSELMO

DIAS DUARTE(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Ciência à exequente da pesquisa negativa do sistema Renajud. Diga sobre o prosseguimento do feito e em quais

termos, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0018500-45.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MARCELO SOARES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARCELO SOARES DA SILVA

Ciência à exequente da pesquisa negativa do sistema Renajud. Diga sobre o prosseguimento do feito e em quais

termos, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0009837-73.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FORTUNATO MARANO(SP052598 - DOMINGOS SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

FORTUNATO MARANO

Ciência à exequente da pesquisa negativa do sistema Renajud. Diga sobre o prosseguimento do feito e em quais

termos, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0014105-39.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X LIDER SIGNATURE S/A

Informe a autora, em 10 (dez) dias, se existem bens móveis na área objeto dos autos e o local para onde deverão

ser removidos, bem como indique o nome do depositário. Int.

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8116

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0004218-69.2011.403.6110 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE

CALASANS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X

MILENIA AGROCIENCIAS S.A.(SP112255 - PIERRE MOREAU E SP197530 - WANDER DA SILVA

SARAIVA RABELO)

Ciência às partes da carta precatória juntada às fls. 528/567.Apresentem as partes, alegações finais, no prazo de 15

(quinze) dias, pertencendo a primeira quinzena à Milênia Agrociências S.A.Após, tornem os autos conclusos para

prolação de sentença.Int.
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ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0023089-22.2007.403.6100 (2007.61.00.023089-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X ADAO PIRES

DA SILVA FILHO(SP239730 - RODRIGO FOGACA DA CRUZ)

Manifeste-se o executado sobre a petição de fl. 3995.Providencie o executado, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada

do balanço patrimonial da empresa SERIP Gestão Empresarial Ltda, CNPJ 09.335.483/0001-82, para análise da

viabilidade da liquidação das cotas sociais penhoradas.Int.

 

0024412-91.2009.403.6100 (2009.61.00.024412-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1120 - SONIA

MARIA CURVELLO) X SADY CARNOT FALCAO FILHO(RS030039 - ROBERT JUENEMANN E

RS044310 - FABIO DE ARAUJO GOES E RS026953 - CLAUDIO NEDEL TESTA) X GASTAO WAGNER

DE SOUZA CAMPOS(SP175387 - LUCIANA CULHARI E SP275013 - MARCIA BUENO SCATOLIN) X

LUCIANA RODRIGUES BARBOSA(DF015766 - MARCELO JAIME FERREIRA E DF029335 - MARCELLA

SOUZA CARNEIRO E DF017697 - VERA MARIA BARBOSA COSTA) X ANGELA CRISTINA

PISTELLI(PR031578 - LUIZ KNOB) X WANDA FREIRE DA COSTA(SP130029 - PAULO MONTEIRO) X

RUBENEUTON OLIVEIRA LIMA(SP116357 - CARLOS ALBERTO MARIANO) X EMERSON

KAPAZ(SP197350 - DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO E SP194721 - ANDREA DITOLVO VELA E

SP260010 - JOANA VALENTE BRANDÃO PINHEIRO) X IZILDINHA ALARCON LINHARES(SP116357 -

CARLOS ALBERTO MARIANO E SP069024 - JOSE AUGUSTO DE AQUINO) X LUIZ ANTONIO

TREVISAN VEDOIN(MT011632 - ANDRE LUIS ARAUJO DA COSTA) X DARCI JOSE

VEDOIN(MT011632 - ANDRE LUIS ARAUJO DA COSTA E SP194721 - ANDREA DITOLVO VELA E

MT014712 - PATRICK SHARON DOS SANTOS)

Tendo sido efetivado o desbloqueio no valor de R$ 14.868,85 (documento de fls. 5564/5565) e o extrato juntado

pelo réu à fl. 6727, oficie-se ao Banco do Brasil, ag. 4883-6, solicitando informações do motivo da manutenção do

bloqueio.Manifeste-se a ré Wanda Freire da Costa, sobre as provas que pretendem produzir. Defiro a oitiva de

testemunhas, conforme requerido. Diante da manifestação de fl. 6710, providencie o réu Emerson Kaapaz, no

prazo de 5 (cinco) dias, o rol de testemunhas.Intime-se o Ministério Público Federal para que apresente o rol de

testemunhas.Int.

 

 

Expediente Nº 8118

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0092241-85.1992.403.6100 (92.0092241-4) - HORACAO PIRES FILHO(SP094837 - MARCIA AKEMI

ARASHIRO E SP108489 - ALBERTO CARNEIRO MARQUES) X CARLOS BERNARDO FACCHINA

NUNES(SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS) X LAIS NAURA FLORET NUNES(SP054713 - JOSE

LUIZ PISAPIA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 187 - IVONE DE SOUZA TONIOLLO

DO PRADO E Proc. JULIA LOPES PEREIRA E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES)

Ciência do desarquivamento do feito. Requeira o interessado o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No

silêncio, retornem os autos ao arquivo, findos. Int.

 

0004782-64.2000.403.6100 (2000.61.00.004782-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013268-72.1999.403.6100 (1999.61.00.013268-5)) ICHIBAN COM/ DE VEICULOS LTDA(SP020309 -

HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424

- IVY NHOLA REIS)

Fls. 334/335: Expeçam-se os alvarás de levantamento em favor da exequente, em nome do advogado Rodney

Alves da Silva, OAB/SP 222.641. O interessado deverá comparecer em Secretaria para retirada dos alvarás, no

prazo de 05 (cinco) dias. Após, com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao arquivo, findos. Int.

 

0002834-53.2001.403.6100 (2001.61.00.002834-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP023606 - HEDILA

DO CARMO GIOVEDI) X MARCIA DE FATIMA FOGA A TAMARO(SP068943 - NELSON ALEXANDRE

DA SILVA FILHO E SP121491 - ELISA ETSUKO OKADA RODRIGUES SILVA)

Fls. 110/114:Restando comprovado que o valor da conta do Banco do Brasil S/A da executada, bloqueado pelo

sistema BACEN JUD a requerimento da exequente se trata de salário, determino o seu desbloqueio imediato, nos

termos do art. 649, IV, do CPC. E art. 7º , X, da CF/88, mantendo-se o bloqueio da conta do Banco Bradesco. No

mais, publique-se o despacho de fl. 109. Int. DESPACHO DE FL. 109: Fls. 107/108: Intime-se a ré, ora executada

acerca do bloqueio de seus ativos financeiros, para que apresente Impugnação, no prazo de 15 dias (art. 475-J -
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CPC). No silêncio, proceda-se à transferência via Bacenjud, dos valores bloqueados para a Caixa Econômica

Federal, Ag. 265, em depósito judicial à disposição deste juízo, dando-se vista à exequente, em seguida, para que

requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0005890-45.2011.403.6100 - KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA(SP217477 - CLAUDIA

ORSI ABDUL AHAD E SP271083 - RICARDO CAMEIRÃO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 -

ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Fl. 306: Diante do trânsito em julgado da sentença de fl. 302/303, expeça-se alvará de levantamento dos depósitos

judiciais efetuados nestes autos às fls. 308/309, em favor da parte autora, em nome da advogada Cláudia Orsi

Abdul Ahad, OAB/SP nº. 217.477. O interessado deverá comparecer em Secretaria para retirada dos referidos

alvarás, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, com a juntada dos alvarás liquidados, venham os autos conclusos para

a sentença de extinção. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0046073-15.1998.403.6100 (98.0046073-0) - RAS REFLORESTAMENTO LTDA. X RAS

REFLORESTAMENTO LTDA. X RAS REFLORESTAMENTO LTDA. X RAS REFLORESTAMENTO

LTDA.(SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA

CARVALHO NASCIMENTO) X RAS REFLORESTAMENTO LTDA. X UNIAO FEDERAL

Diante da certidão de fl. 518, muito embora a parte não tenha se manifestado acerca do RPV desbloqueado de fl.

487, determino seja expedido alvará do mesmo, em nome do advogado Edmundo Koichi Takamatsu, OAB/SP

33.929, a fim de que o valor não seja estornado ao E. TRF3. O interessado deverá comparecer em Secretaria para

retirada do referido alvará, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a juntada do alvará liquidado, venham os autos

conclusos para a sentença de extinção. Int.

 

0084300-71.1999.403.0399 (1999.03.99.084300-7) - LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS

LTDA(SP237208 - REGINA CELIA BORBA E SP242465 - JOAO GREGORIO RODRIGUES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X UNIAO

FEDERAL

Fls. 361/371: Diante do desbloqueio do RPV de fl. 350, expeça-se alvará do mesmo, em favor da autora, em nome

da advogada Regina Célia Borba, OAB/SP nº. 237.208. O interessado deverá comparecer em Secretaria para

retirada do referido alvará no prazo de 05 (cinco) dias. Após, com a juntada do alvará liquidado, venham os autos

conclusos para a sentença de extinção. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0052358-50.2001.403.0399 (2001.03.99.052358-7) - ARNALDO BERNUCCI X MAFALDA IZZO BERNUCCI

X MARILDA BERNUCCI X MIRIAM DE CASSIA BERNUCCI DE GODOY ORIANI X ARNALDO

BERNUCCI JUNIOR(SP043818 - ANTONIO GALVAO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. REGINALDO CAGINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. JOSE OSORIO

LOURENCAO) X ARNALDO BERNUCCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da certidão de fl. 403, declaro habilitado os herdeiros do autor, ora executado, Arnaldo Bernucci.

Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam incluídos no pólo ativo da presente ação os herdeiros abaixo: 1)

Marilda Bernucci, CPF: 712.912.708-25; 2) Miriam de Cássia Bernucci de Godoy Oriani, CPF: 102.642.448-85;

3) Arnaldo Bernucci Júnior, CPF: 925.006.768-20; Após: 1) Expeçam-se os competentes alvarás, conforme

cálculos homologados de fls. 346/349 (fl. 367), na proporção de 1/3 para cada herdeiro, ou seja, 3 alvarás no valor

de R$ 15.678,20. 2) O interessado deverá comparecer em Secretaria para retirada dos alvarás, no prazo de 05

(cinco) dias. 3) Expeça-se ofício à CEF para que a mesma se manifeste acerca do cumprimento do ofício nº

156/2013 (fl. 381). 4) Com a juntada dos alvarás liquidados, bem como do ofício devidamente cumprido pela

Caixa, venham os autos conclusos para a sentença de extinção. Int.

 

0010333-10.2009.403.6100 (2009.61.00.010333-4) - ABIGAIL NOBRE DE HOLANDA(SP210881 - PAULO

ROBERTO GOMES E SP293673A - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(PR036848 - MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS) X ABIGAIL NOBRE DE HOLANDA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 125: Expeçam-se os alvarás de levantamento em favora da autora, em nome do advogado Paulo Roberto

Gomes, OAB/SP 210.881. O interessado deverá comparecer em Secretaria para retirada dos referidos alvarás, no

prazo de 05 (cinco) dias. Com a juntada dos alvarás liquidados, venham os autos conclusos para a sentença de

extinção. Int.
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25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2337

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0002231-04.2006.403.6100 (2006.61.00.002231-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1050 - LUIZ

FERNANDO GASPAR COSTA E Proc. 1049 - ROSE SANTA ROSA) X UNIAO FEDERAL X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(DF010122 - EVANDERSON DE JESUS

GUTIERRES) X CENTRAL NACIONAL DEMOCRATICA SINDICAL - CNDS/SP X JOSE HENRIQUE

PAIM FERNANDES(DF010122 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) X EDMILSON DE ALMEIDA

SANTOS

Ciência às partes da designação de audiência de oitiva de testemunhas no Juízo Deprecado (Brasília), que se dará

no dia 23 de outubro de 2013, às 14:00, conforme fls. 3002/3003. Int. 

 

MONITORIA

0018290-28.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X GERSON ROCHA MORAIS

Concedo ao réu os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Anote-se.Especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0012078-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JOSE ANTONIO DANTAS DO NASCIMENTO

Providencie a CEF a retirada do edital de citação, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de promover sua divulgação

em jornal local, nos termos do art. 232, III, do CPC.Cumprida a determinação supra, publique a Secretaria o teor

do edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal, bem como afixe-se uma via no átrio deste Fórum.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006923-46.2006.403.6100 (2006.61.00.006923-4) - JOSE PIO RITA X ROMILDA ROSA RITA(SP141335 -

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X BANCO

BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 -

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Promova a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a retirada dos documentos originais desentranhados de fls.

110/120. Após, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0009705-55.2008.403.6100 (2008.61.00.009705-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237917 - THOMAS

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOAQUIM BRITTO ABREU

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco)

dias, voltem os autos ao arquivo.Int.

 

0011093-56.2009.403.6100 (2009.61.00.011093-4) - JULIO CESAR GUERRA(SP175292 - JOAO BENEDITO

DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 74: Defiro prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido pela parte autora.Int.

 

0017740-62.2012.403.6100 - MARIA CELIA DE FREITAS BORGES(SP151885 - DEBORAH MARIANNA

CAVALLO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da autora apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC. Uma vez

que já houve a apresentação de contrarrazões pela ré (fls. 89/91), ciência às partes acerca do presente despacho.

Considerando os termos da sentença de fls. 54/60, expeça-se alvará para levantamento do depósito de fl. 41,

conforme requerido à fl. 75, sem a incidência de imposto de renda. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região,

observadas as formalidades legais. Int. 
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0008927-12.2013.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2487 - LARA AUED) X

FLORENCIO CAR PARK ESTACIONAMENTO LTDA -EPP

Tendo em vista a certidão de fl. 76, intime-se a autora para que esclareça se pretende produzir provas.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011620-42.2008.403.6100 (2008.61.00.011620-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X CONSTRUMETRO COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X

OTAVIO SERGIO GUIMARAES

1. Fls.338-340 e 343-348: Defiro. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da

Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado

Bacen Jud, das informações bancárias do(s) executado(s), a fim de saber se este(s) mantém(êm) valores em

depósitos de qualquer natureza em instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao

recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato

da consulta o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado

da execução (R$179.429,38 em 05/2013). Caso tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária

ou instituição financeira, em montante superior ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser

desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas instituições financeiras revelando tal fato

(Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).3. Efetivado o bloqueio, intime-se o(s)

executado(s), pessoalmente caso não tenha procurador constituído nos autos, para que se manifeste no prazo de 10

(dez) dias.4. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência, por meio do Bacen Jud, dos valores

bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores

arrestados, em depósito judicial à ordem da 25ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.5. Em havendo valores

bloqueados, decreto o segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem como na capa dos autos. Int. 

 

0008163-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X LUIZ CARLOS HOTT

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte autora, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata expedida

sob o nº110/2013, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a

distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 

 

0011308-27.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PAES E DOCES RIO MARIA LTDA EPP X RONALD BAGGIO PANICO JUNIOR X VERA LUCIA DOS

SANTOS FERREIRA PANICO

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte exequente, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata

expedida sob o nº 107/2013, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15

(quinze dias), a distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0045473-97.1975.403.6100 (00.0045473-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045470-

55.1969.403.6100 (00.0045470-2)) ARISTIDES SAYON(SP021997 - MANOEL SAYON NETO E SP032898 -

ADELINA MARIA RODRIGUES MOTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Fls. 205/210 e 211/213: Assiste razão à parte autora.O pleito de compensação entre as partes não merece

prosperar, visto que para que se utilize de tal instrumento é necessário que as dívidas a serem compensadas sejam

líquidas e certas, segundo dispõe o art. 368 do Código Civil, o que não se vislumbra nos autos. Conforme

acostado pelo autor, às fls. 213, à decisão proferida nos autos da ação nº 0004976-59.2003.4036100 pende

julgamento de recurso de apelação, recebido em ambos os efeitos, o que impossibilita, neste momento, a extinção

da obrigação pela compensação.Isto posto, expeça-se ofício requisitório, conforme requerido às fls. 192.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025425-35.2004.403.0399 (2004.03.99.025425-5) - PANDURATA ALIMENTOS LTDA(SP148423 -

ANDREA MAZUTTI MALVEIRO E SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA E SP153248 -

ANDREA GUEDES BORCHERS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL X PANDURATA ALIMENTOS LTDA

Haja vista o esgotamento da prestação jurisdicional, consubstanciado pela extinção da execução (fls. 721) e pelo

exequente às fls. 835, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, remetendo posteriormente os autos ao arquivo

(findos).Int.
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0029645-45.2004.403.6100 (2004.61.00.029645-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X ELLOS

CONSULTORIA REPRESENTACAO COL/ EM INFORMATICA LTDA(SP021569 - NANCY SOUBIHE

SAWAYA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ELLOS CONSULTORIA

REPRESENTACAO COL/ EM INFORMATICA LTDA(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Fl. 888: Defiro.Remetam os autos ao arquivo (sobrestado), aguardando manifestação da exequente.Int.

 

0018712-08.2007.403.6100 (2007.61.00.018712-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X ADRIANO RAMOS DA FONSECA(SP133292 - IARA MARIA MATOS

GUIMARAES) X RAIMUNDO FERREIRA DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANO

RAMOS DA FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAIMUNDO FERREIRA DE ALMEIDA

Fl. 196: Considerando que desde março a parte exequente vem protelando o feito, com reiterados pedidos de

dilação de prazo, defiro o prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias para manifestação.Decorrido o prazo, com

ou sem manifestação, venham os autos conclusos.Int.

 

0012566-14.2008.403.6100 (2008.61.00.012566-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FRANCISCO EDSON SOARES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO EDSON SOARES

Considerando que a citação foi realizada por edital (fls. 137/138), bem como os valores constritos via

BACENJUD já foram transferidos (fls. 201/202), resta impossível seu desbloqueio, sendo necessária a expedição

de alvará para levantamento do valor.Remetam os autos à Contadoria para parecer conclusivo, em conformidade

com a sentença de fls. 158/165, transitada em julgado.Int.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 3404

 

MONITORIA

0015338-23.2003.403.6100 (2003.61.00.015338-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO

BRASIL) X MARCOS DE MELLO LIBERATO(SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA E SP272430 -

EDUARDO CATAP)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos, devendo a autora requerer o que de direito quanto ao

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se com baixa na distribuição.Int.

 

0034791-62.2007.403.6100 (2007.61.00.034791-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X TAVARES PRE

IMPRESSAO LTDA X HUDA ABOU ASLI X MUNA ABOU ASLI

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 dias, acerca do agravo retido de fls. 376/381v.Após, venham-me os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0024890-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

KAT SERVICOS LTDA - ME X KATHERINE MITSUE VATANABE X CARMEN HELENA DOS SANTOS

Ciência à autora da certidão do oficial de justiça de fls. 214, na qual o oficial informa que a requerida disse ter

vendido o bem penhorado (veículo placa CSV 7972) a Mauro Polini e que, desde 1995, não sabe onde o mesmo

pode ser localizado tampouco o veículo. recusou-se, por isso, a ser depositária do bem. No silênio da CEF,

levante-se a penhora, por meio do Renajud, e intime-se pessoalmente a requerida. Tendo em vista as pesquisas já

feitas nos autos por este Juízo (Bacenjud e Renajud), apresente a CEF suas pesquisas junto aos Cartórios de

Registro de Imóveis e requeira o que de direito, em quinze dias, sob pena de arquivamento dos autos por

sobrestamento. Int.
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0007033-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DIEGO EDUARDO DA SILVA

Apresente a CEF, no prazo de 15 dias, memória de cálculo de acordo com o quanto determinado na sentença de

fls. 109/116v, devendo, ainda, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos dos artigo

475J do CPC.No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0010124-70.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELAINE CRISTINA PEREIRA RODRIGUES

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 66, indique a autora, no prazo de 10 dias, bens penhoráveis da

requerida, suficientes à satisfação do crédito, devendo, ainda, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento

do feito. No silêncio, arquivem-se os autos por sobrestamento. Int. 

 

0015554-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X BRUNO SERGIO FRANQUIM

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 70, requeira a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do

feito, nos termos do artigo 475J do CPC.Fixo a verba honorária em R$750,00, nos termos do artigo 20, parágrafo

4º, do CPC c/c o artigo 1102c, parágrafo 1º, do CPC.Cumprido o quanto acima determinado, expeça-se mandado

de intimação, para os termos do artigo 475J do CPC, intimando o requerido a pagar o valor contratual reclamado e

a verba advocatícia fixada.No silêncio, arquivem-se com baixa na distribuição.Int.

 

0019423-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JULIANA ROSA DA SILVA(SP121229 - JOAQUIM

OCILIO BUENO DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante decisão de fls.

85/85v., apresente a autora memória de cálculo de acordo com o quanto nela determinado, requerendo o que de

direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do artigo 475J do CPC, no prazo de 10 dias. No silêncio,

arquivem-se com baixa na distribuição.Int.

 

0000927-57.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALEXANDRE INACIO DA SILVA

Diante da certidão de decurso de prazo para pagamento pela requerida de fls. 92, condeno-a ao pagamento da

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, nos termos do artigo 475J do CPC.Indique a autora, no

prazo de 10 dias, bens penhoráveis do requerido à penhora.No silêncio, arquivem-se por sobrestamento.Int.

 

0002793-03.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANA MORAES BATISTA

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 51, indique a autora, no prazo de 10 dias, bens penhoráveis da

requerida e suficientes à satisfação do crédito, devendo, ainda, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento

do feito.No silêncio, arquivem-se os autos por sobrestamento.Int.

 

0008490-05.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X SIMONE MENDES GOMES

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 53, indique a autora, no prazo de 10 dias, bens penhoráveis da

requerida, suficientes à satisfação do crédito, devendo, ainda, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento

do feito. No silêncio, arquivem-se os autos por sobrestamento. Int. 

 

0010222-21.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CARLOS ROCHA

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 104, indique a autora, no prazo de 10 dias, bens penhoráveis do

requerido, suficientes à satisfação do crédito, devendo, ainda, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento

do feito. No silêncio, arquivem-se os autos por sobrestamento. Int. 

 

0011696-27.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

EDMILSON GOMES MEYRELLES

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 82, indique a autora, no prazo de 10 dias, bens penhoráveis do

requerido, suficientes à satisfação do crédito, devendo, ainda, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento

do feito. No silêncio, arquivem-se os autos por sobrestamento. Int. 
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0020239-19.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

HERMES THIAGO SOUZA DOS SANTOS

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 28, requeira a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do

feito, nos termos do artigo 475J do CPC.Fixo a verba honorária em R$750,00, nos termos do artigo 20, parágrafo

4º, do CPC c/c o artigo 1102c, parágrafo 1º, do CPC.Cumprido o quanto acima determinado, expeça-se mandado

de intimação, para os termos do artigo 475J do CPC, intimando o requerido a pagar o valor contratual reclamado e

a verba advocatícia fixada.No silêncio, arquivem-se com baixa na distribuição.Int.

 

0021555-67.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARIO AUGUSTO JULIAO MAGAGNINI

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 47, indique a autora, no prazo de 10 dias, bens penhoráveis do

requerido, suficientes à satisfação do crédito, devendo, ainda, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento

do feito. No silêncio, arquivem-se os autos por sobrestamento. Int. 

 

0001662-56.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JULIO CESAR FLORENTINO DOS SANTOS

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 32, requeira a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do

feito, nos termos do artigo 475J do CPC.Fixo a verba honorária em R$750,00, nos termos do artigo 20, parágrafo

4º, do CPC c/c o artigo 1102c, parágrafo 1º, do CPC.Cumprido o quanto acima determinado, expeça-se mandado

de intimação, para os termos do artigo 475J do CPC, intimando o requerido a pagar o valor contratual reclamado e

a verba advocatícia fixada.No silêncio, arquivem-se com baixa na distribuição.Int.

 

0005070-55.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MARIA CLARA OGAWA(SP117128 - ANIBAL YOSHITAKA

HIGUTI)

Defiro à requerida os benefícios da justiça gratuita, bem como o andamento prioritário, em virtude de a requerida

ser idosa.Recebo os embargos de fls. 120/129, suspendendo a eficácia do Mandado Inicial.Manifeste-se a autora,

no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as fls. 120/129.Int.

 

0005279-24.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X RAMON DE ARAUJO CAVALCANTE

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 30, requeira a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do

feito, nos termos do artigo 475J do CPC.Fixo a verba honorária em R$750,00, nos termos do artigo 20, parágrafo

4º, do CPC c/c o artigo 1102c, parágrafo 1º, do CPC.Cumprido o quanto acima determinado, expeça-se mandado

de intimação, para os termos do artigo 475J do CPC, intimando o requerido a pagar o valor contratual reclamado e

a verba advocatícia fixada.No silêncio, arquivem-se com baixa na distribuição.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0019101-17.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013257-

86.2012.403.6100) NADIA PACILIO GUIMARAES(SP220532 - ERIK DOS SANTOS ALVES) X EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Aguarde-se a manifestação do Ministério Público Federal acerca do pedido de de intervenção, em razão da

presença de menor, na ação de execução de n. 0013257-86.2012.403.6100. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0021862-89.2010.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X ZENILDO GOMES DA COSTA X ATILIO

MAURO SUARTI

Tendo em vista o entendimento atual deste Juízo, defiro o pedido do exequente no sentido de que seja diligenciado

junto ao Bacenjud e ao Renajud bens de propriedade de Atilio Mauro Suarti, CPF 009.615.608-27, até o limite de

R$ 191.178,78 (principal mais honorários de 10%), para dezembro de 2009. Bloqueado o valor necessário ou

parcialmente necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal,

agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores

ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Na impossibilidade de serem

bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e penhorados veículos, dê-se

vista à parte credora, para apresentar as pesquisas junto aos Cartórios de Registros de Imóveis, para que se possa

deferir a diligência junto ao INFOJUD. Ressalto que o resultado das diligências serão acrescentadas pela
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Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada. No que se refere à determinação de

citação editalícia de Zenildo, suspendo por ora, para que referido executado seja procurado no endereço de fls.

254, bem como no endereço constante do seu cadastro no Renajud. Restando negativa a diligência, proceda-se à

citação editalícia do executado supracitado.Assim, não há necessidade de publicação do despacho de fls. 292.Por

fim, anote-se que há um veículo de propriedade de Atilio penhorado nos autos, conforme auto de penhora de fls.

188, avaliado em R$28.000,00 para dezembro de 2011. Proceda-se, portanto, ao registro da penhora e à restrição

de sua transferência no Renajud. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD ATILIO PARCIAL;

EXPEDIDO MANDADO PARA ZENILDO

 

0023014-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

XAN COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME X MONICA MAYUMI FUKUYA DE

CARVALHO(SP257177 - TOMAZ KIYOMU KURASHIMA JUNIOR)

Fls. 244/256: Matendho a decisão de fls. 240/240v., pelos seus próprios fundamentos.A simples interposição de

agravo de instrumento não suspende o prosseguimento do feito, diante disso, determino à exequente que cumpra o

determinado em referida decisão, indicando bens à penhora suficientes à satisfação do crédito, no prazo de 10

dias.Int.

 

0023196-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

XAN COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME X MONICA MAYUMI FUKUYA DE

CARVALHO(SP257177 - TOMAZ KIYOMU KURASHIMA JUNIOR)

Fls. 237/249: Mantenho a decisão de fls. 233/233v., pelos seus próprios fundamentos.A simples interposição de

agravo de instrumento não suspende o prosseguimento do feito, diante disso, determino à exequente que cumpra o

determinado em referida decisão, indicando bens à penhora ou esclarecendo as informações constantes em sua

declaração de bens.Int.

 

0010286-31.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2269 - CRISTIANA MUNDIM MELO) X SANDRA DO

ROSARIO CAMILO DE OLIVEIRA X ZENAIDE EVA SOARES

Indefiro, por ora, a citação editalícia da executada Sandra do Rosário Camilo de Oliveira. É que não resta

comprovado o esgotamento de todos os meios possíveis para a localização da ré, sob pena de a citação ser

considerada nula.Assim, defiro a diligencia requerida junto ao Siel em nome da executada Zenaide Eva e

determino que seja diligenciado junto ao Bacenjud, WebService e ao Renajud, o atual endereço das executadas

Sandra do Rosário e Zenaide Eva Soares, bem como a diligência junto ao Siel também para a executada Sandra do

Rosário.Em sendo encontrado endereço diverso, expeça-se mandado de citação.Caso restem negativas as

diligências supradeterminadas, determino à exequente que apresente a pesquisa do endereço junto aos Cartórios de

Registros de Imóveis do executado acima e, em havendo, apresente o seu endereço atual, e, caso estas restem

negativas, venham-me os autos conclusos para deferimento do pedido de expedição de edital de citação.A

secretaria deverá fazer constar da publicação deste despacho a informação se as diligências acima foram positivas,

parciais ou negativas. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: DILIGENCIA POSITIVA - EXPEDIDO

MANDADO.

 

0013257-86.2012.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA) X JOSE FERREIRA GUIMARAES FILHO - ESPOLIO X NADIA PACILIO GUIMARAES X

NADIA PACILIO GUIMARAES(SP220532 - ERIK DOS SANTOS ALVES)

A executada, às fls. 173, pede a nulidade dos atos até então praticados na presente execução, alegando, para tanto,

a existência de menores como herdeiros do Espolio executado sem que o Ministério Público Federal tivesse

intervido no feito, representando-os.O Ministério Público Federal não representa menores, mas, na causa em que

eles tenham interesse, deve intervir, sob pena de nulidade, nos termos dos artigos 82, I, c/c 84 do CPC.Dê-se vista

dos autos ao Ministério Público Federal, para que, no prazo de 10 dias, informe se possui interesse em intervir nos

autos, em virtude de menor nascido em 26/12/1995. Int.

 

0022625-22.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CARLOS DE SOUZA SAPUCAIA PURIFICADORES - ME X CARLOS DE SOUZA SAPUCAIA

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 47, indique a exequente, no prazo de 10 dias, bens penhoráveis dos

executados suficientes à satisfação do crédito, devendo, ainda, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento

do feito.No silêncio, arquivem-se os autos por sobrestamento. Int. 

 

0003800-93.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

J CARBONEIRO BIJOUX - ME X JOAO CARBONEIRO
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Ciência a exequente das certidões dos oficiais de justiça de fls. 71 e 75.Tendo em vista a citação negativa

supracitada, determino as diligências junto ao BACENJUD, WEBSERVICE, SIEL e RENAJUD, a fim de

localizar o eventual paradeiro dos executados.Em sendo encontrados endereços diversos, expeça-se o mandado de

citação.Caso restem negativas as diligências supradeterminadas, determino à exequente que, no prazo de 15 dias,

apresente a pesquisa do endereço nos cartórios de registro de imóveis e, em havendo, apresente o endereço atual

dos executados, ou, caso contrário, requeira o que de direito, sob pena de extinção.A secretaria deverá fazer

constar da publicação deste despacho a informação se as diligências acima foram positivas ou negativas.

Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: DILIGÊNCIA POSITIVA : EXPEDIDOS MANDADOS.

 

0004754-42.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DIOGO MENDES FARIAS

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 25, indique a exequente, no prazo de 10 dias, bens penhoráveis do

executado e suficientes à satisfação do crédito, devendo, ainda, requerer o que de direito quanto ao

prosseguimento do feito. No silêncio, arquivem-se os autos por sobrestamento. Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0032864-61.2007.403.6100 (2007.61.00.032864-5) - JEAN GABRIEL DA COSTA(SP191599 - MARIA

LENILCE DA COSTA DE CASTRO) X NAO CONSTA

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3º Região. Arquivem-se os autos com

baixa na distribuição.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002734-54.2008.403.6100 (2008.61.00.002734-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241040 - JULIANO

BASSETTO RIBEIRO) X REGIANE KELLY RIBEIRO(SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO) X ROSIBEL

RODRIGUES RIBEIRO(SP104230 - ODORINO BREDA NETO E SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO E

SP197526 - VERONICA FERNANDES MARIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGIANE

KELLY RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSIBEL RODRIGUES RIBEIRO(SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Expeça-se carta precatória de intimação, avaliação e nomeação de depositário para a requerida Regiane no

endereço de fls. 345.

 

 

Expediente Nº 3421

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003021-41.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

UIRES ALVES DOS SANTOS

Trata-se de ação de busca e apreensão, promovida pela CEF em face de UIRES ALVES DOS SANTOS, por meio

da qual pretende, liminarmente, a busca e apreensão do veículo dado em garantia ao contrato de financiamento de

veículo, com a posterior consolidação da sua propriedade.Às fls. 24/25, foi deferida a liminar de busca e

apreensão e determinada a citação do requerido. O requerido foi citado e informou que desconhece o paradeiro do

bem. Intimada a se manifestar, pediu a CEF o bloqueio do veículo pelo sistema RENAJUD, para impedir a sua

circulação e transferência, o que foi deferido às fls. 40.Por fim, a CEF requereu a conversão da ação de busca e

apreensão em ação de execução de título extrajudicial.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo a analisar o pedido de

conversão da presente em ação de execução de título extrajudicial, para indeferi-lo.Analisando os autos, verifico

que o requerido encontra-se devidamente citado, bem como que a autora ao propor a presente ação de busca e

apreensão optou por utilizar o Decreto - lei n. 911/69.O Decreto - lei em referência permite a conversão desta em

ação de depósito e após a prolação de sua sentença, a execução do débito. Com isso, no presente caso, não pode

ser deferido o pedido de conversão direta para a ação de execução, vez que o requerido foi citado e o Decreto - lei

911/69 está sendo aplicado.Neste sentido, o seguinte julgado: EMENTA Agravo de Instrumento - Ação de Busca

e Apreensão - Pretensão de reforma da decisão que indeferiu o pedido de conversão da ação em processo de

execução - Impossibilidade - Necessida de prévia conversão em ação de depósito - aplicação do art. 906, do CC -

Decisão mantida - Recurso conhecido e improvido.(Agravo de Instrumento 2262/2012, processo n. 2012216951,

Grupo III da 1ª Câmara Cível do TJ do Estado de Sergipe, j. em 25.09.2012, DJ de 3.10.2012, Rel. Juíza

Convocada MARIA ANGÉLICA FRANÇA E SOUZA)Adotando o entendimento acima retratado, indefiro o

pedido de conversão da presente em ação de execução de título extrajudicial.Tendo em vista que a CEF já se

manifestou quanto ao desinteresse na conversão do presente feito em ação de depósito, venham os autos conclusos

para sentença. Int.
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0009657-23.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CICERO RANIERI CANDIDO DA CRUZ

Fls. 53. Indefiro a expedição de novo mandado para cumprimento no local indicado, haja vista que, conforme

certificado pelo oficial de justiça, o réu não reside mais no local.Assim, determino a realização de pesquisas junto

ao BACENJUD, SIEL, WEBSERVICE e RENAJUD, bem como a expedição do mandado nos eventuais novos

endereços encontrados.Em sendo informado endereços já diligenciados, requeira, a CEF, o que de direito, em 10

dias, sob pena de extinção.Ressalto que o resultado das diligências será acrescentado pela Secretaria na publicação

deste despacho, para ciência da parte interessada.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: NOVOS

ENDEREÇOS - EXPEDIÇÃO DE MANDADO

 

0010137-98.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RAPHAEL RESENDE DE FREITAS

Vistos etc.Apesar de entender suficiente o argumento da CEF, às fls. 45/46, de que não tem o documento do

veículo, nem sua nota fiscal e que não é possível a ela obter a segunda via dos mesmos, verifico que faltam

documentos indispensáveis à propositura da ação.É que, da análise dos documentos acostados com a inicial,

verifico que o contrato firmado com o réu está incompleto.Com efeito, no campo em que deveriam constar os

dados do bem oferecido em garantia (fls. 11), foi preenchido somente o ano de fabricação (2011) e o RENAVAM

(000245724). No entanto, o RENAVAM indicado não tem nenhuma relação com o RENAVAM (465813488)

indicado nos outros documentos apresentados (fls. 22 e 23) e no pedido de busca e apreensão formulado (fls.

03).Verifico, ainda, que o contrato não tem assinatura visível do devedor (fls. 15). Por esse mesmo motivo, o

contrato foi devolvido pelo Cartório de Protesto (fls. 16).Assim, não é possível traçar um elo de ligação entre o

contrato firmado e o veículo objeto da presente ação de busca e apreensão, o que inviabiliza o prosseguimento da

ação. Diante do exposto, determino à autora que emende a inicial para apresentar o contrato de financiamento de

veículo devidamente preenchido e assinado, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito.Regularizado,

voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Publique-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012456-39.2013.403.6100 - AUTBANNK PROJETOS E CONSULTORIA LTDA(SP125853 - ADILSON

CALAMANTE E SP277525 - RENATA APARECIDA CALAMANTE) X PROCURADOR CHEFE DA

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

AUTBANK PROJETOS E CONSULTORIA LTDA. impetrou o presente mandado de segurança contra ato do

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, pelas razões a

seguir expostas.A impetrante insurge-se contra a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de

débitos, sob o argumento de que existem, em seu nome, os débitos inscritos em dívida ativa da União sob o nº

80.6.04.032141-03.Afirma que os referidos débitos foram objeto da execução fiscal nº 0056669-93.2004.403.6182

e dos embargos à execução nº 0031955-35.2005.403.6182.Alega que os embargos à execução foram extintos sem

resolução de mérito e que a apelação interposta foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo e está aguardando

o julgamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sustenta que, em razão do recebimento da apelação em

ambos os efeitos, a execução fiscal está suspensa até o julgamento da mesma.Sustenta, ainda, que a execução está

garantida por depósito judicial, quando da oposição dos embargos, no valor total da execução, não podendo ser

obstada a expedição da certidão pretendida, em razão da suspensão da exigibilidade dos débitos.Pede a concessão

da liminar para que seja determinada a expedição de certidão negativa de débito ou positiva com efeitos de

negativa.Às fls. 39, a impetrante emendou a inicial, apresentando cópia da inicial para instrução do mandado de

intimação do procurador judicial.É o relatório. Passo a decidir.Recebo a petição de fls. 39 como aditamento à

inicial.Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in

mora. Passo a analisá-los.O art. 206 do Código Tributário Nacional estabelece:Tem os mesmos efeitos previstos

no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva

em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.O artigo anterior, 205, trata da

certidão negativa.A impetrante afirma que os débitos inscritos em dívida ativa da União sob o nº 80.6.04.032141-

03 não podem ser óbice à expedição da certidão requerida, por estarem com a exigibilidade suspensa.Da análise

dos documentos acostados à inicial verifico que assiste razão a ela.Com efeito, os débitos inscritos em dívida da

União sob o nº 80.6.04.032141-03 foram objeto da execução fiscal nº 0056669-93.2004.403.6182 e de embargos à

execução fiscal nº 0031955-35.2005.403.6182.Conforme consta da consulta da movimentação processual

apresentada pela impetrante, às fls. 25/28, os embargos foram recebidos e foi determinada a suspensão da

execução até o julgamento dos mesmos, o que ainda está pendente perante o E. TRF da 3ª Região.É que, apesar de

os embargos terem sido extintos sem resolução do mérito, foi interposta apelação, que está aguardando

julgamento. E a apelação foi recebida em ambos os efeitos (fls. 29).Ademais, da consulta realizada no sistema

informatizado, disponível nessa Justiça Federal, foi possível verificar que, nos autos da execução acima
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mencionada, foi realizado depósito judicial a fim de garantir o juízo.Assim, verifico que os débitos, indicados na

inicial estão com a exigibilidade suspensa, razão pela qual deve ser expedida Certidão Positiva com Efeito de

Negativa, nos termos do previsto na parte final do artigo 206 do CTN que, por sua vez, não estipula

restrições.Está, assim, presente a plausibilidade do direito alegado.O perigo da demora também é claro, já que a

impetrante ficará impedida de desenvolver suas atividades, regularmente.Diante do exposto, CONCEDO A

MEDIDA LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que expeça, de imediato, a certidão positiva com

efeitos de negativa de débitos, desde que o único impedimento para tanto seja a inscrição em dívida ativa da

União sob nº 80.6.04.032141-03 e que a execução fiscal continue suspensa por decisão judicial.Comunique-se a

autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador

judicial.Publique-se.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

0013467-06.2013.403.6100 - ISABELLA BANCOVSKY BECKER(SP296779 - GILBERTO LACHTER

GREIBER) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE EXAME DA OAB-SEC ESTADO DE S PAULO

Fls. 40/43. A autoridade impetrada, mesmo antes de terem sido apresentadas suas informações, alega sua

ilegitimidade passiva.Afirma que o Conselho Federal delegou às Seccionais a competência apenas para aplicação

do exame de ordem, não tendo, assim, competência para analisar os recursos dos resultados das provas, nem para

estipular a data do exame.Afirma, ainda, que a impetrante apresentou requerimento para o Presidente da Comissão

de Estágio e Exame de Ordem da OAB SP, pugnando pela concessão de sua inscrição a destempo, que foi

encaminhado ao Conselho Federal, que tem competência para decidir sobre a questão.Sustenta que a OAB SP não

tem competência para cumprir a determinação contida na liminar e requer sua reconsideração.Requer, ainda, a

extinção do feito sem resolução do mérito por ilegitimidade passiva.É o relatório. Decido.Da análise dos autos,

bem como da petição de fls. 40/43, entendo não assistir razão à autoridade impetrada, o Presidente da Comissão

de Exame da OAB - Seccional de São Paulo.Com efeito, embora o calendário dos exames de ordem seja

atribuição do ente federal, as inscrições são realizadas em cada seccional e analisadas pelos Presidentes da

Comissão de Exame de Ordem de cada Seccional.Ora, a impetrante, diante da informação contraditória no site

oficial da OAB, apresentou requerimento para sua inscrição perante a autoridade impetrada, o Presidente da

Comissão de Exame da Seccional de São Paulo, que o recebeu e, em lugar de analisá-lo, encaminhou-o ao ente

federal para decisão. Este é o ato tido como coator.Assim, é o Presidente da Comissão de Exame de Ordem da

Seccional de São Paulo a autoridade tida como coatora e, como tal, deve praticar o ato determinado por este

Juízo.É que, ao ter atribuição para receber as inscrições e deferi-las, também tem atribuição para praticar o ato

determinado pelo Poder Judiciário, no sentido de realizar a inscrição da impetrante, mesmo se requerida após o

prazo estipulado.Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

SEGURANÇA. OAB-PE. LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. EXAME

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO.

CANDIDATO HIPOSSUFICIENTE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. 1.

Concessão da segurança, determinando que a Autoridade Impetrada tome as providências cabíveis para confirmar

a inscrição da Impetrante no Exame de Ordem, independentemente do pagamento da taxa de inscrição e, na

hipótese de sua aprovação no respectivo certame, seja a mesma habilitada com todos os direitos e deveres dos

demais candidatos. 2. A Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Pernambuco detém autonomia para

deliberar e decidir sobre os assuntos que dizem respeito a inscrição em seus quadros. Como bem explanado pelo

Parquet Federal, possui legitimidade para figurar no pólo passivo da impetração aquele que, em atendimento à

determinação judicial, tem o poder de desfazer o ato inquinado de ilegal, sendo induvidoso que a autoridade

impetrada detém esse poder, tanto que deu cumprimento a liminar. 3. A impetrante comprova a hipossuficiência

que a impede de efetuar o pagamento da aludida taxa de inscrição no Exame de Ordem, pois não tem qualquer

vínculo empregatício, visto que não poder exercer a profissão de advogada por não ser inscrita na OAB. Assim, a

quantia de R$ 200,00 afigura-se considerável, inviabilizando a ascensão social da apelada na carreira jurídica.

(...)(APELREEX nº 00011283520104058308, 1ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 15/09/2011, DJE de 22/09/2011,

p. 94, Relator: Manoel Erhardt - grifei)Compartilhando do entendimento acima esposado, entendo que a

autoridade impetrada tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda.Oficie-se, pois, a

autoridade impetrada para que cumpra imediatamente a decisão proferida às fls. 35/36, sob pena de configurar

crime de desobediência.Determino que a CEUNI cumpra a presente diligência, em regime de plantão.Publique-se.

 

0014059-50.2013.403.6100 - PLANETA CONTABIL SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS CONTABEIS

LTDA. - EPP(SP331412 - JORGE DE SOUZA JUNIOR) X GERENTE REGIONAL DO FUNDO DE

GARANTIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SP

Regularize, o impetrante, sua petição inicial: 1) Declarando a autenticidade dos documentos juntados, nos termos

do Provimento 34/03 da CORE; 2) Juntando cópia da procuração e dos documentos que a acompanharam, nos

termos do art. 7º, I da Lei n.º 12.016/09. 3) Juntando cópia legível dos documentos de fls. 24, 35, 36 e 40.Prazo:

10 dias, sob pena de extinção do feito. Regularizados, tornem conclusos. Int. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0033996-08.1997.403.6100 (97.0033996-3) - ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA X

ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA - FILIAL 1 X ALMANARA RESTAURANTES E

LANCHONETES LTDA - FILIAL 2 X ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA - FILIAL

3 X ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA - FILIAL 4 X ALMANARA

RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA - FILIAL 5 X ALMANARA RESTAURANTES E

LANCHONETES LTDA - FILIAL 6 X ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA - FILIAL

7 X ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA - FILIAL 8(SP124272 - CARLOS AUGUSTO

PINTO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) X

ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA - FILIAL 1 X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA - FILIAL

2 X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES

LTDA - FILIAL 3 X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMANARA RESTAURANTES E

LANCHONETES LTDA - FILIAL 4 X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMANARA

RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA - FILIAL 5 X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA - FILIAL 6 X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA - FILIAL 7 X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA - FILIAL

8 X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se, a exequente Almanara Restaurantes e Lanchonetes Ltda., para que cumpra o despacho de fls. 178,

indicando o nome do beneficiário do valor devido a título de honorários advocatícios, bem como o número de seu

CPF, no prazo de 10 dias. Int.

 

0016048-82.1999.403.6100 (1999.61.00.016048-6) - WILLIAM ALEXANDRE CALADO(SP122383 -

REINALDO PIZOLIO JUNIOR E SP099005 - LUIZ ANTONIO COLLACO DOMINGUES E Proc. ALERSON

ROMANO PELIELO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 4a REGIAO/SP(SP106872 - MARCELO

JOSE OLIVEIRA RODRIGUES E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X WILLIAM ALEXANDRE

CALADO X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 4a REGIAO/SP

Foi prolatada sentença, às fls. 239/244, julgando procedente o pedido formulado na inicial e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios em favor do autor.Em segunda instância, foi proferido acórdão às fls.

328/333, negando provimento à apelação e à remessa oficial.Às fls. 335 foi certificado o trânsito em

julgado.Intimada, a parte autora, a requerer o que de direito, pediu o pagamento da importância a ela devida. O

Conselho Regional de Química, devidamente citado, opôs embargos à execução sob nº 0017695-

58.2012.403.6100.Naqueles autos, foi proferida sentença julgando procedente o feito e condenando o embargado

ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado dos embargos à

execução, o autor pediu o pagamento do valor fixado.Às fls. 359, foi determinada a expedição de ofício

requisitório de pequeno valor. Às fls. 360/361, foi expedido o ofício requisitório. Às fls. 365/366, foi informado

pelo Conselho Regional de Química o depósito judicial acerca do pagamento da requisição de pequeno valor

expedida.Intimado a requerer o que de direito, o autor pediu o levantamento do valor depositado.É o relatório.

Decido.Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor, nos termos em que requerido às fls.

370.Comprovada a liquidação, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, em razão da satisfação da

dívida.Int.

 

0050074-72.2000.403.6100 (2000.61.00.050074-5) - SOBRAL INVICTA SOCIEDADE ANONIMA(SP235276 -

WALTER CARVALHO DE BRITTO) X UNIAO FEDERAL X SOBRAL INVICTA SOCIEDADE ANONIMA

X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte interessada da juntada do extrato do sistema do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

314), comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem do beneficiário da importância requisitada para

o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV). Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica

dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de

Requisições de Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo a parte beneficiária providenciar o

levantamento dos valores junto à Caixa Econômica Federal. Publique-se e, após, sem manifestação, remetam-se

estes ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, em razão da satisfação do débito. Int. 

 

0000990-76.2002.403.6183 (2002.61.83.000990-3) - ALUIZO FERREIRA DE ALMEIDA(SP303845 - ANA

CLAUDIA MEDEIROS DE ALMEIDA E SP182749 - ANDRÉ LUIS MEDEIROS DE ALMEIDA E SP172607 -

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSS/FAZENDA(SP106666 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO)
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X ALUIZO FERREIRA DE ALMEIDA X INSS/FAZENDA

Intime-se a parte interessada da juntada do extrato do sistema do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

100), comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem do beneficiário da importância requisitada para

o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV). Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica

dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de

Requisições de Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo a parte beneficiária providenciar o

levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil. Publique-se e, após, sem manifestação, remetam-se estes ao

arquivo, dando-se baixa na distribuição, em razão da satisfação do débito. Int. 

 

0015251-33.2004.403.6100 (2004.61.00.015251-7) - ARMANDO SILVA FILHO X MARIA HELENA

BORELLI(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI E SP260877 - RAFAELA LIROA DOS PASSOS)

X UNIAO FEDERAL(Proc. ANA LUISA BREGA DE ALMEIDA) X ARMANDO SILVA FILHO X UNIAO

FEDERAL X MARIA HELENA BORELLI X UNIAO FEDERAL X RAFAELA LIROA DOS PASSOS X

UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte interessada da juntada do extrato do sistema do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

624), comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem do beneficiário da importância requisitada para

o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV). Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica

dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de

Requisições de Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo a parte beneficiária providenciar o

levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil. Publique-se e, após, sem manifestação, remetam-se estes ao

arquivo, dando-se baixa na distribuição, em razão da satisfação dos débitos. Int. 

 

0009917-76.2008.403.6100 (2008.61.00.009917-0) - RAMON VARGAS FERNANDEZ(SP265836 - MARCEL

ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) X RAMON

VARGAS FERNANDEZ X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte interessada da juntada do extrato do sistema do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

300), comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem do beneficiário da importância requisitada para

o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV). Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica

dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de

Requisições de Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo a parte beneficiária providenciar o

levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil. Publique-se e, após, sem manifestação, remetam-se estes ao

arquivo, dando-se baixa na distribuição, em razão da satisfação do débito. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008756-07.2003.403.6100 (2003.61.00.008756-9) - ANTONIO DE PADUA ABREU SALLES X MARY

MERCIA GARBELINI SALLES(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP165801 -

ANDRÉ CHIDICHIMO DE FRANÇA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP160212 - FLAVIA

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X ANTONIO DE PADUA ABREU

SALLES X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X MARY MERCIA GARBELINI SALLES X

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Intime-se, a CEF, para que se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca do alegado pelos autores quanto à

impossibilidade de retirada do Termo de Quitação do Imóvel.Sem prejuízo, expeça-se alvará, nos termos de fls.

304.Com a liquidação, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0008181-62.2004.403.6100 (2004.61.00.008181-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X LOGUS SANTANA S/C LTDA X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X LOGUS SANTANA S/C LTDA X RITA DE CASSIA

FAGUNDES TEIXEIRA CARVALHO X EDVALDO RODRIGUES CARVALHO X EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS X RITA DE CASSIA FAGUNDES TEIXEIRA CARVALHO X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X EDVALDO RODRIGUES CARVALHO

Intime-se, a ECT, para que se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca do prosseguimento do feito, sob pena de

arquivamento.Int.

 

0022582-66.2004.403.6100 (2004.61.00.022582-0) - LUIZA MARIA MIRANDA DA SILVA(SP157753 - JOAO

CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES

DE AZEVEDO BERE E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP097712 - RICARDO SHIGUERU

KOBAYASHI) X LUIZA MARIA MIRANDA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Foi prolatada sentença, julgando extinto o feito, sem julgamento do mérito e condenando a autora ao pagamento

de honorários advocatícios em favor da CEF. Em segunda instância, foi proferida decisão, dando provimento ao
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recurso interposto, condenando a CEF a arcar com os ônus sucumbenciais. Foi certificado o trânsito em julgado às

fls. 194. A autora, intimada a requerer o que de direito, em face da condenação acima mencionada, pediu o

depósito da importância devida, nos termos do art. 475-J do CPC. Intimada, a CEF apresentou impugnação.

Informou, ainda, quanto à liberação do Termo de Quitação e Liberação da Hipoteca (fls. 219/221). A autora, às

fls. 225/227, concordou com o valor apontado pela CEF, pedindo o levantamento em seu favor do referido valor.

É o relatório. Decido. Preliminarmente, acolho a presente impugnação à execução para fixar o valor da

condenação em R$ 7.183,12 (junho/2013), tendo em vista a concordância da parte autora. Expeça-se alvará de

levantamento, em favor da parte autora.Com a liquidação do alvará, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição. Int. 

 

0010002-96.2007.403.6100 (2007.61.00.010002-6) - DERALDO FERREIRA DE ARAUJO X MARIA DE

LURDES SOUZA ARAUJO X EDILSON DE SOUZA ARAUJO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DERALDO FERREIRA DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARIA DE LURDES SOUZA ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDILSON DE SOUZA

ARAUJO

Determino a transferência dos valores bloqueados às fls. 350, para uma conta à disposição deste Juízo.Com a

transferência, expeça-se alvará, em favor da CEF.Com a liquidação, arquivem-se os autos, por sobrestamento.Int.

 

0030270-74.2007.403.6100 (2007.61.00.030270-0) - GRAFICA SILFAB LTDA(SP172838A - EDISON

FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X GRAFICA SILFAB LTDA

Diante da manifestação da União Federal, às fls. 550/551, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

0025127-70.2008.403.6100 (2008.61.00.025127-6) - EMERGENCIAL DO BRASIL REDE DE SERVICOS

LTDA ME(SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EMERGENCIAL DO BRASIL REDE DE SERVICOS LTDA ME

Fls. 504. Defiro a penhora on line requerida pela CEF, até o montante de R$ 867,54. Bloqueado o valor necessário

ou parcialmente necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica

Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em

favor da requerente/exequente (ou em favor do advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no

prazo de dez dias).Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente

irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de

saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora, para requerer o que de direito, em dez dias,

sob pena de arquivamento por sobrestamento. Ressalto que o resultado das diligências será acrescentado pela

Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA - DILIGENCIA NEGATIVA

 

0002966-61.2011.403.6100 - JOAO SERGIO CABRERA MARTELLI(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X JOAO

SERGIO CABRERA MARTELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 193/194. Intime-se a Caixa Econômica Federal, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC,

pague, POR MEIO DE DEPÓSITO JUDICIAL, a quantia de R$ 610,51 (cálculo de agosto/2013), devida ao autor,

no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor o

percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do credor, ser expedido mandado de penhora

e avaliação. Int.

 

0000333-09.2013.403.6100 - CONDOMINIO PORTAL DO CAMPO LIMPO(SP198913 - ALEXANDRE

FANTI CORREIA E SP178493 - OSVALDO SANDOVAL FILHO) X VANILDA PEREIRA DA SILVA X

JOAQUIM MARQUES DA SILVA X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP321730 - TATIANE

ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X CONDOMINIO PORTAL DO CAMPO LIMPO X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS

Fls. 401/407: intime-se a Emgea para que junte aos autos planilha do valor que entende devido, no prazo de 10

dias, sob pena de desconsideração da impugnação à execução. Int.

 

 

Expediente Nº 3425
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ACAO CIVIL PUBLICA

0056142-72.1999.403.6100 (1999.61.00.056142-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO DE

DEFESA DA CIDADANIA - PRODEC(SP179977 - SANDRA REGINA REZENDE NASCIMENTO E Proc.

200 - DUCIRAN VAN MARSEN FARENA E SP140578 - EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO E

SP101455 - PAULO SERGIO GUEDES E Proc. RICARDO DA C. CALDEIRA-OAB/MG84.128) X

CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS - SERASA(SP102386 - JEFFERSON SANTOS MENINI E

SP116356 - SELMA DOS SANTOS LIRIO E SP104430 - MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT E SP174787 - RODRIGO ANTONIO

DIAS E SP160954 - EURIDES MUNHOES NETO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio TRF da 3ª Região. No mais, aguarde-se o julgamento do recurso

especial interposto, no arquivo por sobrestamento. Int. 

 

MONITORIA

0031305-69.2007.403.6100 (2007.61.00.031305-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP140646 - MARCELO PERES) X MARCIO JOSE DOS SANTOS INFORMATICA -

ME X MARCIO JOSE DOS SANTOS

Intime-se a parte embargada a oferecer contraminuta de agravo retido no prazo legal.Após, venham os autos

conclusos para sentença, conforme determinado às fls. 295.Int. 

 

0020370-96.2009.403.6100 (2009.61.00.020370-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP042576 - CARLOS ALBERTO DE

LORENZO) X LOURIVAL RODRIGUES JUNIOR X ANTONIA PEREIRA RODRIGUES

Intime-se a parte embargada a oferecer contraminuta de agravo retido, no prazo legal.Após, venham os autos

conclusos para sentença, conforme determinado às fls. 197.Int. 

 

0007553-63.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X FRANCISCA B. DE

OLIVEIRA - OFICINA DE COSTURA X FRANCISCA BARBOSA DE OLIVEIRA

Compulsando os autos, verifico que as executadas foram devidamente citadas à fl. 43. No entanto, não opuseram

embargos nem pagaram o débito. Intimadas nos termos do disposto no art. 475-J do CPC, não houve qualquer

manifestação. A tentativa de bloqueio de valores pelo sistema Bacenjud restou infrutífera. Apresentadas as

pesquisas realizadas junto aos Cartórios de Registro de Imóveis e ao DETRAN, não foram encontrados bens

passíveis de constrição.Por fim, segundo informação da Receita Federal, não consta declaração entregue pelas

executadas.Assim, empreendidas inúmeras diligências na busca de bens das executadas, restaram todas

infrutíferas, razão pela qual indefiro o pedido de penhora on line de veículos pelo sistema Renajud, determinando

o arquivamento por sobrestamento do presente feito.Int. 

 

0012333-12.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS

Compulsando os autos, verifico que a executada fora devidamente citada à fl. 50 e não opôs embargos. Intimada

nos termos do art. 475-J do CPC, não pagou nem impugnou o débito. Foi determinado o desbloqueio do valor

encontrado pelo sistema Bacenjud, haja vista ser irrisório (fl. 75). PA 1,10 Intimada, a executada informou não

possuir bens passíveis de penhora (fl. 84).Apresentadas as pesquisas realizadas junto aos Cartórios de Registro de

Imóveis e ao DETRAN, não foram encontrados bens passíveis de constrição.Por fim, as pesquisas realizadas junto

ao sistema Renajud (112) e Infojud (114) restaram negativas. Assim, empreendidas inúmeras diligências na busca

de bens do executado, restaram todas infrutíferas, razão pela qual defiro o pedido de suspensão do feito nos

termos do disposto no art. 791, inciso III do CPC.Remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0020734-97.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DANIELA GOMES FONSECA

Intime-se a parte embargada a oferecer contraminuta de agravo retido, no prazo legal.Após, venham os autos

conclusos para sentença, conforme determinado às fls. 139.Int. 

 

0002881-41.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MANOEL GILBERTO GOMES PEREIRA

Recebo a apelação da DPU, em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, observadas

as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
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homenagens.Int.

 

0007332-12.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

HUGO RODRIGO DORIGON(SP271324 - WALTER GONÇALVES JUNIOR)

Recebo a apelação da autora, em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após,

observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003754-07.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023025-

70.2011.403.6100) ROBINSON GONCALVES BENDASSOLI(Proc. 2413 - MAIRA YUMI HASUNUMA E

SP305907 - TAINAN ANEQUINI SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA)

Intime-se a parte embargada a oferecer contraminuta de agravo retido no prazo legal.Após, venham os autos

conclusos para sentença, conforme determinado às fls. 133.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0010786-63.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017689-

22.2010.403.6100) RAIMUNDO MACEDO DE JESUS(SP121252 - PAULO CESAR MANTOVANI

ANDREOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM)

Verifico que a parte embargante não cumpriu o determinado no final da decisão de fls. 45/46, deixando de aditar a

inicial, para incluir os executados da ação principal como réus neste feito. Assim, concedo-lhe o prazo de cinco

dias para tanto, sob pena de extinção sem resolução de mérito e reconsideração de referida decisão. Cumprida a

determinação supra, citem-se-os. Ressalto que, nos termos do art. 1.050, parágrafo 3º do CPC, a citação nos

embargos de terceiro somente será pessoal se o embargado não tiver procurador constituído nos autos da ação

principal. Na hipótese dos autos, consta procuração outorgada pelos executado às fls. 88 da ação de execução em

apenso. Assim, a citação dos mesmos será feita por publicação e o prazo para contestar iniciar-se-á com referida

publicação. Sem prejuízo, manifeste-se, a embargante, sobre a contestação da CEF, no prazo de dez dias. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008140-61.2005.403.6100 (2005.61.00.008140-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. ROGERIO EMILIO DE

ANDRADE) X HERONDI ALDO LA MOTTA(SP157152 - EZILKA SENA PEDREIRA)

Compulsando os autos, verifico que o executado foi devidamente citado à fl. 118. Opostos embargos, estes foram

julgados improcedentes (fl. 201). O pequeno valor bloqueado pelo sistema Bacenjud, foi convertido em renda da

União (fl. 226).Apresentadas as pesquisas realizadas junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, não foram

encontrados bens passíveis de constrição. A tentativa de intimação do executado para que indicasse bens à

penhora restou infrutífera (fl. 236). Por fim, não consta declaração de imposto de renda entregue em nome do

executado, conforme informação obtida em pesquisa realizada pelo sistema Infoseg (fl. 282).Assim, empreendidas

inúmeras diligências na busca de bens do executado, restaram todas infrutíferas, razão pela qual determino o

arquivamento por sobrestamento do presente feito.Int 

 

0025645-31.2006.403.6100 (2006.61.00.025645-9) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP209708B - LEONARDO FORSTER) X DALLIFER COM/ DE FERRO E

METAIS LTDA X JOSE DIAS DA SILVA(SP262702 - MARCELO HENRIQUE DE SOUZA CARDOSO E

SP094099 - MARCOS ANTONIO CARDOSO) X MARIA DE LOURDES BEZERRA DA SILVA(SP094099 -

MARCOS ANTONIO CARDOSO E SP217192 - RONALDO LUIZ GOMES SCALÉA)

Compulsando os autos, verifico que os executados foram devidamente citados às fls. 45 e 195.Os embargos

opostos foram julgados improcedentes. Apresentadas as pesquisas realizadas junto aos Cartórios de Registro de

Imóveis desta Capital e de São Caetano do Sul, não foram encontrados bens passíveis de constrição. Os valores

bloqueados pelo sistema Bacenjud foram desbloqueados conforme decisões de fls. 246 e 256.A exequente não

demonstrou interesse na constrição dos veículos elencados na pesquisa realizada junto ao Detran, haja vista serem

fabricados no ano de 1975 ou mesmo possuírem registro de furto (fls. 292/293).Oficiado à CVM e à BOVESPA,

não foram encontrados ativos ou ações em nome dos executados. Assim, empreendidas inúmeras diligências na

busca de bens dos executados, restaram todas infrutíferas, razão pela qual indefiro o pedido de penhora on line de

veículos pelo sistema Renajud, determinando o arquivamento por sobrestamento do presente feito.Ressalto que,

tendo em vista a informação de que o coexecutado José Dias da Silva falecera em 2009 (fls. 300-verso), no

eventual desarquivamento dos autos, deverá a exequente regularizar o polo passivo desta ação, para que seja dado

prosseguimento ao feito. Int.
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0001314-48.2007.403.6100 (2007.61.00.001314-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1097 - VIVIANE VIEIRA DA

SILVA) X FILIP ASZALOS(SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E SP080600 -

PAULO AYRES BARRETO) X ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E

CULTURA(SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES E SP266742A - SERGIO HENRIQUE

CABRAL SANT ANA)

Tendo em vista a suspensão do feito nos termos do Artigo 792 do CPC, até o pagamento final do parcelamento da

dívida pela executada OSEC, arquivem-se os autos por sobrestamento, até que haja manifestação das partes

informando a quitação do débito.Int. 

 

0024792-51.2008.403.6100 (2008.61.00.024792-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PAULIMOLDAR IND/ E COM/

LTDA(SP279817 - ANA PAULA VALENTE DE PAULA TAVARES E SP250945 - FABIO FERNANDO DE

OLIVEIRA BELINASSI) X THIAGO CARLETTO CAMPIANI X TERCIO CAMPIANI FILHO

Compulsando os autos, verifico que os executados foram devidamente citados às fls. 120, 121 e 140.Penhorados

três mil chuveiros para piscina, foram opostos os embargos à execução n. 0003538-85.2009.403.6100, os quais

foram julgados parcialemnte procedentes. Posteriormente, restou constrita uma motocicleta, conforme auto de

penhora de fl. 184. Apresentadas as pesquisas realizadas junto aos Cartórios de Registro de Imóveis e ao

DETRAN, não foram encontrados bens passíveis de penhora. Os ínfimos valores bloqueados pelo sistema

Bacenjud foram levantados pela exequente (fl. 276).Por fim, juntada Declaração de Imposto de Renda da

executada (fls. 278/284) não há indicação da existência de qualquer bem penhorável.Assim, empreendidas

inúmeras diligências na busca de bens dos executados, restaram todas infrutíferas, razão pela qual indefiro o novo

pedido de diligências junto à Receita Federal e determino a intimação da CEF a dizer se tem interesse no leilão

dos bens penhorados, sob pena de levantamento da penhorae o arquivamento por sobrestamento do presente

feito.Havendo interesse na realização de leilão, proceda-se a inclusão dos bens penhorados em hasta pública,

expedindo-se, para tanto, mandado de constatação e reavaliação dos bens constritos. Int 

 

0030622-95.2008.403.6100 (2008.61.00.030622-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO

THAUMATURGO VERGUEIRO) X ORGANIZACAO DE SAUDE COM EXCELENCIA E CIDADANIA -

OSEC(SP266742A - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA) X FILIP ASZALOS(SP098892 - MARIA

DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT)

Tendo em vista a suspensão do feito nos termos do Artigo 792 do CPC, até o pagamento final do parcelamento da

dívida pela executada OSESC, arquivem-se os autos por sobrestamento, até que haja manifestação das partes

informando quitação do débito.Int.

 

0012737-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA DAS DORES ROCHA FRANCO(SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO)

Compulsando os autos, verifico que a executada fora devidamente citada à fl. 44. No entanto, não opôs embargos

nem pagou o débito. Apresentadas as pesquisas realizadas junto aos Cartórios de Registro de Imóveis e ao

DETRAN, não foram encontrados bens passíveis de constrição. Os ínfimos valores bloqueados pelo sistema

Bacenjud foram desbloqueados conforme decisões de fls. 66/67 e 72. Por fim, juntada Declaração de Imposto de

Renda da executada (fls. 76/78) não há indicação da existência de qualquer bem penhorável.Assim, empreendidas

inúmeras diligências na busca de bens da executada, restaram todas infrutíferas, razão pela qual indefiro o pedido

de penhora on line de veículos pelo sistema Renajud, determinando o arquivamento por sobrestamento do

presente feito. Int 

 

0023025-70.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ROBINSON GONCALVES BENDASSOLI

Tendo em vista todas as diligências realizadas nos autos, infrutíferas, no sentido da localização de bens do

executado para garantia do débito, como Bacenjud, Renajud, Infojud, pesquisas junto aos Cartórios de Registros

de Imóveis e mandado de penhora cumprido negativo, aguarde-se o julgamento dos embargos à execução em

apenso.Caso não resulte em extinção da presente execução, remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0052433-68.1995.403.6100 (95.0052433-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(Proc. ERICA SILVESTRI E SP068632 - MANOEL REYES E SP152368 -

SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO) X SAVA S/A - SERVICOS AEREOS DO VALE

AMAZONICO(SP012883 - EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI) X EDUARDO HAMILTON
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SPROVIERI MARTINI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP099596 - JAQUELINE MARIA ROMAO MACEDO)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região.Verifico que, às fls. 283/289, o feito foi extinto, sem

resolução de mérito, por ausência de interesse de agir. A autora foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, no valor de R$ 500,00. Houve apelação apenas do curador especial da empresa ré, pleiteando a

reforma da sentença, para que fosse majorado o valor da verba sucumbencial. O recurso recebeu provimento,

tendo sido fixados os honorários em 10% do valor atribuído à causa, limitados à quantia de R$ 20.000,00 (fls.

340/341). Transitado em julgado o acórdão (fls. 345), o espólio do curador especial, falecido em 15.11.08 (fls.

353), pediu a intimação da autora ao pagamento do valor dos honorários.Inicialmente, deverá, o exequente,

regularizar sua petição inicial desta fase de cumprimento de sentença, já que não há mais a figura do espólio,

conforme comprovado pelo documento de fls. 354/356, relativo à partilha dos bens do de cujus. O pedido deverá

ser realizado pelos herdeiros do de cujus os quais devem, ainda, apresentar procuração nos autos e indicar em

nome de quem deverá ser expedido o alvará de levantamento do valor que vier a ser depositado, com RG e CPF

do beneficiário.Cumprida a determinação supra, intime-se a INFRAERO a pagar o valor de R$ 20.000,00 para

agosto de 2013, nos termos do art. 475-J do CPC, por depósito judicial. Uma vez realizado o pagamento, expeça-

se alvará de levantamento, se em termos. Liquidado o alvará, ao arquivo com baixa na distribuição, em razão da

satisfação da dívida.Int. 

 

 

Expediente Nº 3427

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021442-70.1999.403.6100 (1999.61.00.021442-2) - ULISSES MANOEL DE OLIVEIRA X DALVA

MASSUMI YOSSUGO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS)

Fls. 379. Intimem-se os autores para que, no prazo de 20 dias, juntem as declarações e cópias requeridas pela

CEF, para cumprimento do julgado.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004684-30.2010.403.6100 - CONJUNTO HABITACIONAL PROHAB GUARAPIRANGA I(SP105097 -

EDUARDO TORRES CEBALLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE

PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Ciência à CEF do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido em 05 dias, devolvam-se os autos ao arquivo.

Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0018170-19.2009.403.6100 (2009.61.00.018170-9) - BASTIEN IND/ METALURGICA LTDA(SP169288 -

LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA E SP285835 - TIAGO SERRALHEIRO BORGES DOS SANTOS) X

UNIAO FEDERAL X IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA

Foi prolatada sentença julgando procedente o feito e condenando as rés ao pagamento de honorários advocatícios

em favor da autora. Em segunda instância, às fls. 129, foi homologado o pedido de desistência do recurso

interposto.O trânsito em julgado foi certificado às fls. 132.Intimada, a parte autora, a requerer o que de direito em

face da condenação acima mencionada, pediu a citação da União Federal, nos termos do art. 730 do CPC. A União

Federal, devidamente citada, informou que não oporia embargos à execução (fls. 140/143). Às fls. 144, foi

certificado que a autora não se manifestou acerca da execução dos honorários advocatícios em relação à

embargada Indústria Metalúrgica Fontamac Ltda..Foi, então, determinada a expedição de ofício requisitório de

pequeno valor (fls. 145).Às fls. 153, foi juntado extrato com informações acerca do pagamento do ofício

requisitório. Intimada, a parte interessada, quanto ao pagamento do RPV, não houve manifestação (fls. 155-v). É o

relatório. Decido. Diante da falta de interesse da execução em relação à Ind. Metalúrgica Fontamac, bem como do

pagamento do valor devido pela União Federal, dou por satisfeita a dívida, determinando a remessa dos autos ao

arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010652-36.2013.403.6100 - VENTILADORES E EXAUSTORES SILMAR LTDA(SP131739 - ANDREA

MARA GARONI) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Fls. 134/136. Defiro, como requerido pelo impetrante, a inclusão do Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo no polo passivo do feito.Solicite-se ao SEDI a devida retificação.Intime-

se, o impetrante, para que junte cópia da petição inicial, procuração e documentos para instrução do ofício de
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notificação, no prazo de 10 dias.Cumprida a determinação supra, expeça-se ofício para a autoridade indicada,

notificando-se acerca do despacho de fls. 117.Oportunamente, tornem conclusos para apreciação do pedido de

liminar.Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0019112-46.2012.403.6100 - WANDA MARIA HUNOLD MANCEBO(SP153567 - ILTON NUNES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Recebo os embargos de declaração de fls. 101/103, opostos pela autora, como pedido de

reconsideração.Analisando a manifestação da autora, verifico que a CEF alegou, tão somente, a impossibilidade

em apresentar os extratos faltantes, conforme manifestação de fls. 97/98.Contudo, em razão da CEF ser a gestora

dos valores relativos ao FGTS, reconsidero, em parte, o despacho de fls. 99, para determinar o cumprimento da

decisão liminar de fls. 33, juntando todos os extratos requeridos na inicial. Na impossibilidade, deverá apresentar

documentos que comprovem a recusa dos bancos em localizar os extratos.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0009321-19.2013.403.6100 - EMR CONSTRUCOES E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA(SP304066 -

KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca da contestação.Após, venham os autos

conclusos para sentença.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0424815-74.1981.403.6100 (00.0424815-5) - KUROSAWA - TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

LTDA(SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E SP130493 - ADRIANA GUARISE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. ELIANA MARIA VASCONCELLOS LIMA E Proc. ALEXANDRE ALBERTO BERNO) X

KUROSAWA - TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 370/381. Indefiro. O precatório, no que se refere à parcela relativa aos honorários advocatícios, deve ser

expedido em favor da pessoa física (advogado) e não da sociedade civil (pessoa jurídica) da qual faz parte porque,

à época da outorga de poderes aos causídicos, não foi feita prova da existência do contrato de prestação de

serviços entre a pessoa jurídica (sociedade de advogados) e a parte autora. A procuração de fls. 06, que conferiu

poderes aos advogados, foi outorgada sem nenhuma referência à sociedade de advogados de que porventura

fizesse parte. Os honorários, portanto, são do(s) advogado(s) e não da sociedade. Neste sentido, o seguinte julgado

do C. STJ:PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. MANDATO

OUTORGADO AO ADVOGADO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA SOCIEDADE.

IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.906/94, ARTIGO 15, 3º, DA LEI 8.906/94. NOVEL ENTENDIMENTO FIRMADO

PELA CORTE ESPECIAL. 1. O artigo 15, 3º, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), determina que, no caso

de serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas

individualmente aos causídicos e indicar a sociedade de que façam parte.2. Os serviços advocatícios prestados por

sociedade de advogados pressupõe que, nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos deve constar a

pessoa jurídica integrada pelos referidos profissionais porquanto, assim não ocorrendo, torna-se impossível se

aferir se os serviços foram prestados pela sociedade ou individualmente, pelo profissional que dela faça parte.3. O

serviço não se considera prestado pela sociedade na hipótese em que a procuração não contém qualquer referência

à mesma, impedindo, portanto, que o levantamento da verba honorária seja feito em nome da pessoa jurídica com

seus efeitos tributários diversos daqueles que operam quando o quantum é percebido uti singuli pelo advogado. 4.

(...)(...)10. Recurso especial desprovido.(RESP n.º1013458/SC, processo n.º 2007.02.89886-9, 1ª Turma, 9.12.08,

DJE 18/02/2009, Relator LUIZ FUX)Não encontra, assim, amparo o pedido formulado à fls. 370/381.Indique, a

exequente, o nome do beneficiário do valor devido a título de honorários, em 10 dias.Int.

 

0010393-90.2003.403.6100 (2003.61.00.010393-9) - PEDRO RODRIGUES(SP038150 - NELSON ESMERIO

RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) X PEDRO RODRIGUES X UNIAO

FEDERAL

Foi prolatada sentença, às fls. 70/77, julgando improcedente o feito e condenando o autor ao pagamento de

honorários advocatícios em favor da ré.Às fls. 82/83, foram acolhidos os embargos de declaração, para deixar de

condenar o autor ao pagamento de honorários, tendo em vista ser beneficiário de Justiça Gratuita.Em segunda

instância, foi proferido acordão, negando provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, às fls.

204/211, foi proferida decisão acolhendo-os, atribuindo-lhes efeitos infringentes e, por conseguinte, dando

provimento ao recurso de apelação, invertendo o ônus de sucumbência.Às fls. 266/267, não foram admitidos os

embargos infringentes opostos pela União Federal.O trânsito em julgado foi certificado às fls. 270.Intimada, a

parte autora, a requerer o que de direito em face da condenação acima mencionada, pediu o pagamento da
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importância a ela devida. A União Federal, devidamente citada, opôs embargos à execução sob nº 0013459-

63.2012.403.6100.Naqueles autos, foi proferida sentença homologando a desistência da União Federal. Com o

trânsito em julgado dos embargos à execução, foi determinada, às fls. 330, a expedição de ofícios requisitórios de

pequeno valor.Às fls. 338/339, foram juntados extratos com informações acerca do pagamento dos ofícios

requisitórios.Intimadas, as partes interessadas, quanto ao pagamento dos RPVs, não houve manifestação.É o

relatório. Decido. Diante do pagamento do valor devido à parte autora, nos termos de fls. 338/339, dou por

satisfeita a dívida, determinando a remessa dos autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0012089-59.2006.403.6100 (2006.61.00.012089-6) - PAULO ANTONIO BARALDI(SP108148 - RUBENS

GARCIA FILHO) X UNIAO FEDERAL X PAULO ANTONIO BARALDI X UNIAO FEDERAL(SP108515 -

SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA X UNIAO FEDERAL

Foi prolatada sentença, às fls. 170/173, julgando procedente o feito e condenando a ré ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do autor.Em segunda instância, foi proferida decisão, às fls. 177/178, negando seguimento

à remessa obrigatória.O trânsito em julgado foi certificado às fls. 180.Intimada, a parte autora, a requerer o que de

direito em face da condenação acima mencionada, pediu o pagamento da importância a ela devida. A União

Federal, devidamente citada, informou que não oporia embargos à execução (fls. 200/201).Foi, então, determinada

a expedição de ofícios requisitórios de pequeno valor.Às fls. 209/210, foram juntados extratos com informações

acerca do pagamento dos ofícios requisitórios.Intimadas, as partes interessadas, quanto ao pagamento dos RPVs,

não houve manifestação.É o relatório. Decido. Diante do pagamento do valor devido à parte autora, nos termos de

fls. 209/210, dou por satisfeita a dívida, determinando a remessa dos autos ao arquivo, dando-se baixa na

distribuição.Int.

 

0003134-34.2009.403.6100 (2009.61.00.003134-7) - TIAGO BUCCI DA SILVEIRA(SP177073 - GRAZIELA

DE SOUZA JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X TIAGO BUCCI

DA SILVEIRA X UNIAO FEDERAL

Foi prolatada sentença, às fls. 77/79, julgando procedente o feito e condenando a ré ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do autor.Em segunda instância, foi proferida decisão, negando seguimento à apelação e à

remessa oficial (fls. 147/148).O trânsito em julgado foi certificado às fls. 152.Intimada, a parte autora, a requerer o

que de direito em face da condenação acima mencionada, pediu o pagamento da importância a ela devida. A

União Federal, devidamente citada, concordou com os cálculos do autor (fls. 164/165).Foi, então, determinada a

expedição de ofício requisitório de pequeno valor. Às fls. 189/190, foram juntados extratos com informações

acerca do pagamento dos ofícios requisitórios.Intimadas, as partes interessadas, quanto ao pagamento dos RPVs,

não houve manifestação.É o relatório. Decido. Diante do pagamento do valor devido à parte autora, nos termos de

fls. 189/190, dou por satisfeita a dívida, determinando a remessa dos autos ao arquivo, dando-se baixa na

distribuição.Int.

 

0011514-46.2009.403.6100 (2009.61.00.011514-2) - DEVIR LIVRARIA LTDA(SP166881 - JOSÉ EDUARDO

SILVERINO CAETANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X DEVIR LIVRARIA

LTDA X UNIAO FEDERAL

Às fls. 1509, foi determinada a intimação da União Federal para cumprimento da sentença, com relação à

imunidade concedida, haja vista as alegações da parte autora. Intimada, a União Federal opôs embargos de

declaração, por entender que na decisão há obscuridade e omissão, visto que o pedido formulado não foi pleiteado

anteriormente.Analisando os autos, verifico que o despacho de fls. 1509, foi proferido por evidente equívoco. Isto

porque a sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o direito à imunidade constitucional, prevista no

artigo 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, ou seja, a imunidade concedida se aplica somente aos

impostos. E o PIS/COFINS exigidos pela Receita Federal são contribuições. Assim, reconsidero o despacho de

fls. 1509, para indeferir o pedido da autora.Intimem-se as partes e, após, remetam-se estes ao arquivo, dando-se

baixa na distribuição.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0036472-82.1998.403.6100 (98.0036472-2) - CLAUDIO CAMARGO(SP080760 - ROBERTO DE OLIVEIRA

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X CLAUDIO

CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial, às fls. 549. Int.

 

0014503-40.2000.403.6100 (2000.61.00.014503-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010751-60.2000.403.6100 (2000.61.00.010751-8)) ULISSES MANOEL DE OLIVEIRA X DALVA MASSUMI

YOSSUGO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X ULISSES MANOEL
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DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DALVA MASSUMI YOSSUGO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Foi prolatada sentença, julgando procedente o feito e condenando a ré ao pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios em favor dos autores.Em segunda instância, foi proferida decisão, negando seguimento ao

recurso interposto. Às fls. 315, foi certificado decurso de prazo para interposição de recurso.Intimados, os autores,

a requererem o que de direito, em face da condenação acima mencionada, pediram o depósito da importância

devida, nos termos do art. 475-J do CPC. Às fls. 325/326, a CEF efetuou o pagamento, conforme guia juntada.É o

relatório. Decido. Tendo em vista o depósito judicial do valor devido, defiro a expedição de alvará de

levantamento em favor dos autores. Para tanto, intimem-se-os, para que indiquem quem deverá constar no mesmo,

informando n.º do RG e telefone atualizado, em 10 dias. Após, expeça-se alvará.1,7 Comprovada a liquidação,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

0018736-75.2003.403.6100 (2003.61.00.018736-9) - HOMERO FLAVIO CORDEIRO X MIRIAM SOUZA

CORDEIRO(SP048533 - FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA

DE ATIVOS(SP080049 - SILVIA DE LUCA) X HOMERO FLAVIO CORDEIRO X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS X MIRIAM SOUZA CORDEIRO X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Dê-se ciência às partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Int.

 

0007432-45.2004.403.6100 (2004.61.00.007432-4) - LUCIA HELENA BENATTO(SP053722 - JOSE XAVIER

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUCIA HELENA BENATTO

Foi prolatada sentença, julgando improcedente o feito e condenando a autora ao pagamento das despesas

processuais e honorários advocatícios em favor da CEF.Em segunda instância, foi proferida decisão, negando

seguimento ao recurso interposto. Foi interposto, ainda, agravo legal, tendo sido negado provimento.Às fls. 278,

foi certificado o trânsito em julgado.Intimada, a ré, a requerer o que de direito, em face da condenação acima

mencionada, pediu o depósito da importância devida, nos termos do art. 475-J do CPC. Às fls. 388/389, a parte

autora efetuou o pagamento, conforme guia juntada. É o relatório. Decido. Tendo em vista o depósito judicial do

valor devido, defiro a expedição de alvará de levantamento em favor da CEF. Para tanto, intime-se-a, para que

indique quem deverá constar no mesmo, em 10 dias. Após, expeça-se alvará. Comprovada a liquidação, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

0000062-44.2006.403.6100 (2006.61.00.000062-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226336 - ANA

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X LUCIO

FRANCISCO ROSATI(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIO

FRANCISCO ROSATI

Intime-se, o réu, acerca dos esclarecimentos prestados pela CEF às fls. 370/374, para que se manifeste no prazo de

10 dias. Após, tornem conclusos.Int.

 

0011412-53.2011.403.6100 - CELSO PALMEGIANO JUNIOR X VALERIA APARECIDA PRADO DA SILVA

PALMEGIANO(SP177140 - RENATA GONÇALVES WERNECK BUZZULINI) X EMPREENDIMENTOS

MASTER S/A(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP234763 - MARCELO JOSE DE ASSIS FERNANDES) X

SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO) X CELSO PALMEGIANO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALERIA

APARECIDA PRADO DA SILVA PALMEGIANO X EMPREENDIMENTOS MASTER S/A X CELSO

PALMEGIANO JUNIOR X SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

Tendo em vista que foi garantido o juízo, intime-se o impugnado para manifestação em 15 dias quanto à

impugnação da CEF. Manifeste-se, ainda, acerca da certidão negativa do oficial de justiça, com relação à corré

Empreendimentos Master S/A. Int.

 

0004975-59.2012.403.6100 - ECO ENSINO INTEGRAL LTDA EPP(SP303172 - ELIZABETH PARANHOS

ROSSINI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ECO ENSINO INTEGRAL LTDA EPP

Foi prolatada sentença, às fls. 95/97, julgando extinto o feito, sem resolução de mérito e condenando a autora ao

pagamento de honorários advocatícios em favor da ré.O trânsito em julgado foi certificado às fls. 99.Intimada, a

União Federal pediu o pagamento do valor devido, nos termos do art. 475-J do CPC.A parte autora, devidamente

intimada (fls. 107/108), quedou-se inerte. 244), quedou-se inerte.Novamente intimada a requerer o que de direito,

a União Federal, às fls. 111/113, manifestou falta de interesse na execução.É o relatório. Decido.Diante da falta de

interesse imediato na execução da verba honorária, determino a remessa dos autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.Int.
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0022222-53.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1138 - RODRIGO BERNARDES DIAS) X COLETIVO

DE EMPRESARIOS E EMPREENDEDORES AFRO-BRASILEIRO - CEABRA(SP268715 - MARCIO LOPES

SILVA)

Indefiro o pedido de dilação de prazo para desocupação do imóvel, conforme requerido pela ré às fls. 74/136,

visto que a decisão do E. TRF da 3ª Região foi proferida em março de 2013, tendo sido determinada a

reintegração do imóvel à União Federal.Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido às fls. 69.Int.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 5915

 

EXECUCAO DA PENA

0003440-46.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DAMIAO MARCOLINO DA COSTA(SP188362 -

KARINA FIGUEIREDO PRETTO)

Considerando o contido na petição de fls. 57/60, indefiro o pedido de substituição da pena de prestação de

serviços por mais uma de prestação pecuniária, em face das dificuldades financeiras do réu.Solicite-se à F.D.E. as

folhas de frequência do réu e informação da regularidade.Defiro o requerido pela defesa às fls. 52 e determino o

parcelamento da pena de prestação pecuniária em 24 (vinte e quatro) prestações, no valor de R$ 56,50, cada,

mensais e sucessivas, em favor da entidade constante no mandado de fls. 45, devendo iniciar o pagamento da

primeira parcela em 10 (dez) dias e juntar ao processo mensalmente os comprovantes originais de depósito.

Intime-se o apenado para que efetue o pagamento da pena de multa de fls. 54, em 10 (dez) dias, sob pena de

inscrição na Dívida Ativa da Fazenda Nacional. 

 

 

Expediente Nº 5920

 

EXECUCAO DA PENA

0004171-76.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SORAYA SILVIA MASCARENHAS(AC001362 -

DANIEL PEIXOTO DA SILVA)

Remetam-se os autos apensados de nº 0008877-34.2013.403.6181 ao SEDI para cancelamento da distribuição e

juntada do conteúdo a estes autos.Acolho a promoção ministerial de fls. 159/161 e indefiro o requerido pela defesa

às fls. 155/156, em face da não ocorrência da prescrição punitiva ou executória.Indefiro a expedição de ofícios, já

que no caso de condenação com trânsito em julgado serão expedidas as competentes guias de recolhimento pelas

varas e encaminhadas a este Juízo. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5921

 

EXECUCAO DA PENA

0002324-05.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LAURY DOS ANJOS PIRES(SP173148 - GUSTAVO DE

OLIVEIRA MORAIS)

Defiro o pedido de parcelamento de fls. 76, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais e sucessivas, no valor de R$

565,00, cada, em favor da entidade de fls. 53, item 2.Intime-se o réu para que inicie em 10 (dez) dias e junte ao

processo mensalmente os comprovantes originais de depósito.Solicite-se informações à F.D.E..Intimem-se o

defensor constituído e o MPF.

 

 

Expediente Nº 5923

 

PETICAO
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0010012-81.2013.403.6181 - GOVERNO DA ARGENTINA X ADEWALE JAMES ADEBAYO(SP242384 -

MARCO ANTONIO DE SOUZA)

Em atenção à comunicação escrita referente à extradição n. 1316, onde são partes o requerente GOVERNO DA

ARGENTINA e extraditando ADEWALE JAMES ADEBAYO, encaminhada pelo Supremo Tribunal Federal e

recebida por este juízo via fax em 09/08/2013 às 15h18, passo as seguintes considerações:a) Encaminhe-se ao

SEDI para distribuir como petição;b) Disponibilizo o espaço físico da sala de audiência de apoio deste Fórum

Criminal, localizado no 10º andar, no dia 22/08/2013 às 13h00, onde será realizado o interrogatório do

extraditando pelo Magistrado Instrutor Fabrício Bittencourt da Cruz.c) Expeça-se, com urgência, mandado para

intimação de ADEWALE JAMES ADEBAYO, o oficial de justiça deverá certificar se o extraditando tem

advogado constituído;d) Havendo advogado constituído, intime-se com urgência;e) Em caso de ausência do

advogado, no momento da audiência será nomeado advogado dativo para acompanhar o ato;f) Requisitem-se o

extraditando onde se encontra recolhido, providenciando-se a necessária escolta.g) Em razão da nacionalidade do

extraditando, nomeio como tradutor do juízo o intérprete cadastrado no sistema da assistência judiciária gratuita,

Sr. Jorge Rogério Penha Rodrigues. Intime-se.h) Determino que o Núcleo de Apoio Administrativo desta

Subseção providencie transporte para o magistrado instrutor Dr. Fabrício Bittencourt da Cruz, no dia 22/08/2013,

devendo realizar os contatos necessários diretamente com o gabinete do Ministro Ricardo Lewandowski, para

confirmação do horário de encontro. Comunique-se o Diretor Administrativo por correio eletrônico, devendo

constar cópia desta decisão e da comunicação.Cumpra-se com urgência.Encaminhe-se cópia desta decisão ao

Gabinete do Ministro Ricardo Lewandowski.São Paulo, 09 de agosto de 2013.HONG KOU HEN Juiz Federal 

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

 

 

Expediente Nº 3563

 

ACAO PENAL

0000318-98.2007.403.6181 (2007.61.81.000318-8) - JUSTICA PUBLICA X JAIME MORAIS DE

OLIVEIRA(SP207949 - EDUARDO APARECIDO LIGERO)

Após, pelo (a) MM (ª). Juiz (a) foi deliberado o seguinte: 1. Arbitro os honorários advocatícios ao(à) defensor(a)

ad hoc nomeado(a) na fração de 1/2 do valor mínimo da tabela em vigor (R$ 70,44), devendo a secretaria

providenciar o pagamento. 2. Intime-se a defesa para que justifique sua ausência e a do réu, no prazo de 5 dias,

sob pena de multa. 3. Intime-se a testemunha Sergio Luis Alves, agente de polícia federal aposentado, no endereço

fornecido às fls. 285, para audiência a ser realizada no dia 13.12.2013, às 14h:30min., conforme despacho de fls.

273. 4. Saem os presentes cientes e intimados do inteiro teor desta deliberação. Nada mais. 

 

 

Expediente Nº 3564

 

ACAO PENAL

0003118-91.2007.403.6119 (2007.61.19.003118-5) - JUSTICA PUBLICA X LINUS MADUKAEGO

OZOR(SP202540 - LILIAM HELENE MARTINS COUTO E SP084487 - JOSE LAURINDO DE OLIVEIRA)

1. Ante a inércia da defesa em informar o endereço atualizado da Sra. Ana Lúcia Cavalcanti, conforme certidão de

fl. 695-v, declaro precluso o direito à oitiva da informante indicada.2. Intime-se a defesa, nos termos do item IV

do despacho de fl. 686, bem como para regularizar a petição de fls. 569/579, que não está assinada.3. Após a

manifestação, venham os autos conclusos para sentença.

 

 

Expediente Nº 3565

 

ACAO PENAL

0004990-76.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HERCULES SANTOS(SP168706 - EDUARDO

JOAQUIM MIRANDA DA SILVA E SP191495E - ROSA ANGELA WILMERS DE SIQUEIRA)
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(...) Dê-se vista (...) e defesa, para apresentação de memoriais, em 5 dias, nos termos do artigo 40, 3º, do Código

de Processo Penal. (...)

 

 

Expediente Nº 3566

 

REPRESENTACAO CRIMINAL

0012392-48.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008133-

78.2009.403.6181 (2009.61.81.008133-0)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALCIDES ANDREONI

JUNIOR(SP117160 - LUTFIA DAYCHOUM E SP203965 - MERHY DAYCHOUM E SP235545 - FLAVIA

GAMA JURNO E SP166536 - GIULIANO CANDELLERO PICCHI E SP214940 - Marcus Vinicius Camilo

Linhares E SP186735E - DANILO ESCOSSIA DE CARVALHO E SP173528E - FERNANDA PAULA

VILELA MARQUES DIAS) X MAURO SABATINO(SP117160 - LUTFIA DAYCHOUM E SP203965 -

MERHY DAYCHOUM E SP214940 - Marcus Vinicius Camilo Linhares E SP235545 - FLAVIA GAMA JURNO

E SP166536 - GIULIANO CANDELLERO PICCHI E SP186735E - DANILO ESCOSSIA DE CARVALHO E

SP173528E - FERNANDA PAULA VILELA MARQUES DIAS) X PAULO MARCOS DAL

CHICCO(SP117160 - LUTFIA DAYCHOUM E SP203965 - MERHY DAYCHOUM E SP214940 - Marcus

Vinicius Camilo Linhares E SP235545 - FLAVIA GAMA JURNO E SP166536 - GIULIANO CANDELLERO

PICCHI E SP186735E - DANILO ESCOSSIA DE CARVALHO E SP173528E - FERNANDA PAULA VILELA

MARQUES DIAS) X WELDON E SILVA DELMONDES X ADOLPHO ALEXANDRE DE ANDRADE

REBELLO(SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E

SP258482 - GILBERTO ALVES JUNIOR E SP271909 - DANIEL ZACLIS E SP294053 - GUILHERME LOBO

MARCHIONI E SP184566E - CAIO PAULINO PINOTTI E SP189074E - ANDRE RICARDO GODOY DE

SOUZA E SP252379 - SILVIO LUIZ MACIEL) X SILVIA REGINA JASMIN UEDA(SP254772 - JOSE

ROBERTO TIMOTEO DA SILVA E SP155360 - ORLANDO MACHADO DA SILVA JÚNIOR E SP195459 -

ROGÉRIA DO NASCIMENTO TIMÓTEO DA SILVA) X CARLOS SATOSHI ISHIGAI(SP252379 - SILVIO

LUIZ MACIEL E SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO E SP130714 - EVANDRO FABIANI

CAPANO E SP154203 - CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA) X MARCELO SABADIN

BALTAZAR(SP146438 - LEONARDO FOGACA PANTALEAO E SP300120 - LEONARDO MISSACI)

Antes de analisar a denúncia ofertada, INTIMEM-SE os defensores dos denunciados ALCIDES ANDREONI

JÚNIOR, MAURO SABATINO e PAULO MARCOS DAL CHICCO, subscritores da petição de fls. 321/324,

para justificar sua omissão, bem como responder, por escrito, acerca das alegações contidas na denúncia, no prazo

de 05 (cinco) dias, conforme decisão de fls. 287/288-vº, da qual os denunciados foram devidamente cientificados

(Certidões de fls. 328/329, 330/331 e 387/388)

 

 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

 

 

Expediente Nº 5759

 

ACAO PENAL

0001132-71.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LENY APARECIDA FERREIRA LUZ(SP192013B -

ROSA OLIMPIA MAIA E SP273790 - DANIEL RODRIGO BARBOSA E SP280236 - SAMIRA HELENA

OLIMPIA BARBOSA) X GILBERTO LAURIANO JUNIOR(SP307665 - LUCIANA SOARES SILVA) X

MOACIR PEREIRA DOS SANTOS

Vistos.Fls. 401/406. Tendo em vista as informações prestadas pela Previdência Social às fls. 425/426, verifica-se a

presença dos indícios de materialidade necessários para a persecução penal, razão pela qual mantenho a decisão

que determinou o prosseguimento do feito.Designo o dia 14 de outubro de 2013, às 14h, para realização de

audiência de inquirição das testemunhas arroladas, bem como para o interrogatório dos acusados.Intime-se a

defesa de Leny Aparecida Ferreira Luz para que apresente a qualificação das testemunhas arroladas. Não

fornecidos os dados necessários no prazo de 10 (dez) dias este juízo considerará que as testemunhas comparecerão

independentemente de intimação.Por fim, diante da inércia do acusado que citado por edital não se manifestou no

prazo legal, determino a suspensão do processo e do prazo prescricional em relação a PAULO VIANA DE

QUEIROZ, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal.Providencie a Secretaria o desmembramento
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do feito para o referido corréu (PAULO), extraindo-se cópia integral dos autos e a remessa ao SEDI.Após venham

os autos desmembrados conclusos para apreciação do pedido de prisão preventiva do acusado Paulo Viana de

Queiroz formulado às fls. 399/400. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5762

 

ACAO PENAL

0010130-96.2009.403.6181 (2009.61.81.010130-4) - JUSTICA PUBLICA(SP180448 - MARCIO JOSÉ

MACEDO) X PAULO EVERALDO DE SOUZA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X

WILLIAN FACUNDES DE SOUSA(SP261349 - JOSE ROBERTO LEAL DE ARAUJO E SP328417 - LUIS

FERNANDO FERRACO DE ARAUJO)

Indefiro a oitiva da testemunha PAULO EVERALDO DE SOUZA, arrolado pela defesa de WILLIAN

FACUNDES DE SOUSA, considerando que se trata de corréu nestes autos. Tendo em vista que foi constituído

novo advogado pela defesa de WILLIAN FACUNDES DE SOUSA (fls. 359/361), intime-se a defesa sobre a

designação do dia 21 de outubro de 2013, às 14:00 horas, para realização de audiência de inquirição de

testemunhas e interrogatório do acusado. 

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal Substituta

NANCY MICHELINI DINIZ 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2814

 

PETICAO

0002369-09.2012.403.6181 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP323021 - FRANKLIN HIDEAKI KINASHI E SP185847 - ALEXANDRE DE

OLIVEIRA GOUVÊA E SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X SUELY CALDAS(SP059072 -

LOURICE DE SOUZA)

Chamo o feito à ordem. Trata-se de pedido de explicações, calcado no artigo 144 do Código Penal. O pedido de

explicações caracteriza-se como medida cautelar preparatória de eventual ação penal, não possuindo rito

específico, devendo ser regulamentado pelos artigos 867 a 873 do Código de Processo Civil, aplicável por força

do artigo 3º do Código de Processo Penal. No âmbito da referida medida cautelar não se deve cogitar de

apreciação do mérito das supostas ofensas, tampouco o requerido pode ser compelido a se manifestar sobre o

pleito do requerente. Nesse sentido:O pedido de explicações previsto no art. 144 é uma medida preparatória e

facultativa para o oferecimento da queixa, quando, em virtude dos termos empregados ou do sentido das frases,

não se mostra evidente a intenção de caluniar, difamar ou injuriar, causando dúvida quanto ao significado da

manifestação do autor, ou mesmo para verificar a que pessoa foram dirigidas as ofensas. Cabe, assim, nas ofensas

equívocas e não nas hipóteses em que, à simples leitura, nada há de ofensiva à honra alheia ou, ao contrário,

quando são evidentes as imputações caluniosas, difamatórias ou injuriosas. Também não é medida para apurar a

autoria ou o mérito da ofensa, assunto que deve ser objeto de inquérito policial e ação penal. Cabe o pedido tanto

na potencial ação privada como pública, mas o titular do pedido é sempre o ofendido e não o Ministério

Público.Sendo medida preparatória da ação penal, é inadmissível o pedido de explicações quando verificada a

existência de imunidade, decadência ou qualquer causa extintiva da punibilidade. Ao apreciar o requerimento,

deve o Juiz decidir apenas se é admissível ou não o pedido de explicações e não sobre o mérito da ofensa irrogada.

Não pode o Juiz, também, obrigar o interpelado a prestar esclarecimentos se ele se recusa a fazê-lo. Tratando o

pedido de explicações de medida preparatória para a ação penal, pode ser atacada por habeas corpus quando é

inadmissível a medida (imunidade, extinção da punibilidade etc.). Já se tem decidido, porém, em contrário. Não

prestando as informações ou as prestando de modo satisfatório, o autor pode ser acionado penalmente, ocasião em

que, se foram elas prestadas, o Juiz então decidirá se foram elas satisfatórias, rejeitando a queixa em caso

afirmativo. O pedido de explicações não interrompe, nem suspende o prazo da decadência, por falta de previsão

legal. Por ser medida cautelar preparatória da ação penal, deve ser formulado perante o Tribunal competente
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quando se tratar de agente que detém o foro por prerrogativa de função - foi grifado.In MIRABETE, Julio

Fabbrini; FABBRINI, Renato N. Código Penal interpretado. 8. ed. atual. São Paulo: Atlas, 2013, p. 949. Como

pode ser extraído da manifestação de folhas 118/120, a requerida não pretende se manifestar sobre os pontos

aventados nas folhas 113/113-verso, razão pela qual revogo o r. despacho de folha 116. Os autos devem ser

entregues ao requerente, nos moldes do artigo 872 do Código de Processo Civil, mas considerando que o

precitado dispositivo é aplicado por analogia (art. 3º, CPP), determino, antes, para preservar a memória dos fatos,

a extração de cópia integral dos autos, para ulterior arquivamento.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 2815

 

CARTA PRECATORIA

0000917-27.2013.403.6181 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

X JUSTICA PUBLICA X PAULO EDUARDO NAVE MARAMALDO(SP212611 - MARCELO THEODORO

BEZERRA ARAUJO) X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

Em vista da manifestação do Ministério Público Federal defiro o pedido formulado às folhas 28/29, para viagem

no período de 22 de agosto de 2013 a 07 de setembro de 2013. Intime-se o réu da necessidade de comparecimento

a este Juízo em até 3 (três) dias úteis após seu retorno ao país. Expeça-se o necessário.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MARCELO COSTENARO CAVALI

Juiz Federall Substituto

GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS

Diretor de Secretaria: 

 

 

Expediente Nº 1843

 

ACAO PENAL

0012007-42.2007.403.6181 (2007.61.81.012007-7) - JUSTICA PUBLICA X FABIO RICARDO

PEIXOTO(SP057987 - JOAO GILBERTO ZUCCHINI E SP065826 - CARLOS ALBERTO DINIZ E SP130558

- EURIDICE BARJUD CANUTO DE ALBUQUERQUE) X ALEXANDRE CESAR PEIXOTO(SP057987 -

JOAO GILBERTO ZUCCHINI) X LUCIANO CESAR VENEZIANO

Considerando que as partes nada requereram na fase do art. 402, do Código de Processo Penal, dê-se vista ao

Ministério Público Federal para apresentação de memoriais por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias, e após,

intimem-se as defesas para o mesmo ato. (PRAZO COMUM PARA A DEFESA)

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8532

 

ACAO PENAL

0001148-35.2005.403.6181 (2005.61.81.001148-6) - JUSTICA PUBLICA X SIMON NAJIB

ANTONIOS(SP128339 - VICTOR MAUAD E SP216348 - CRISTIANE MOUAWAD) X JASON PAULO DE
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OLIVEIRA(SP128339 - VICTOR MAUAD E SP216348 - CRISTIANE MOUAWAD) X MARCOS ALBERTO

DE OLIVEIRA(PB002003 - JOSE LAMARQUES ALVES DE MEDEIROS) X VALERIA MARIA ALVES

DOS SANTOS(PB002003 - JOSE LAMARQUES ALVES DE MEDEIROS) X ERNANDE SILVA ANDRADE

Tendo em vista o teor do ofício 107/2013 (folha 966), oficie-se, encaminhando os ofícios preferencialmente por

meio eletrônico, às Corregedorias Gerais de Justiça da Paraíba e de São Paulo, solicitando busca em todos os

cartórios de registro de pessoas naturais dos Estados mencionados acerca da existência de registro de óbito em

nome de ERNANDE SILVA ANDRADE. Solicite-se, também, que seja encaminhado a este Juízo o resultado da

busca por meio eletrônico, bem como original da certidão de óbito, caso a notícia seja positiva. Sem prejuízo do

determinado acima, expeça-se, imediatamente, edital de citação e intimação do coacusado ERNANDE SILVA

ANDRADE.

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DR.LEONARDO SAFI DE MELO.

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

DIRETOR DA SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1437

 

INQUERITO POLICIAL

0002296-03.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP202473 - PAULO DE

OLIVEIRA PEREIRA E SP275295 - EMERSON MOISES DANTAS DE MEDEIROS)

Trata-se de inquérito policial instaurado para averiguar a eventual, prática do delito previsto no artigo 168-A, do

Código Penal, por parte de JOSÉ LUIZ COSTA BREGA, qualificados nos autos, na condição de sócio

administrador da empresa KEY TV COMUNICAÇÕES S/A.O órgão ministerial às fls. 44/45, requereu a

declaração de extinção da punibilidade do averiguado, em decorrência do pagamento do crédito consistente na

NFLD de n. 37.020.733-5, e conseqüente arquivamento dos autos, uma vez que o referido crédito encontra-se

liquidado, conforme documentos juntados pelo averiguado às fls. 27/28 e 35, bem como informação da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional às fls. 38/39.É a síntese do necessário.Decido.Dispõe o artigo 69 da Lei

n. 11.941, de 27 de maio de 2009:Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a

pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e

contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento.Dispõe, ainda

nesse sentido, o artigo 9º, 2, da Lei n. 10.684, de 30 de maio de 2003: 2. Extingue-se a punibilidade dos crimes

referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos

oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios.Como se nota, o dispositivo legal não prevê

termo para o pagamento integral do tributo, de forma que este poderá ocorrer a qualquer tempo, desde que antes

do trânsito em julgado.No caso em tela, uma vez demonstrado ter ocorrido o pagamento integral dos tributos

devidos (fls. 27/28, 35 e 38/39), aplica-se o dispositivo supra.Dessa forma, com fundamento no artigo 61 do

Código de Processo Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do averiguado JOSÉ LUIZ COSTA

BREGA, em relação aos fatos descritos na denúncia, em decorrência do pagamento integral do débito, com

fundamento no artigo 69 da Lei n. 11.941/09, c/c artigo 9, 2, da Lei n. 10.684/03, bem como determino o

arquivamento dos autos com fulcro na norma do artigo 395, II ou III, do Código de Processo Penal.Com o trânsito

em julgado da presente sentença, oficiem-se aos departamentos criminais competentes para fins de estatística e

antecedentes criminais (IIRGD e INI/DPF em São Paulo/SP).Ao SEDI (Setor de Distribuição) para as anotações

necessárias.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observando-se as formalidades

pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

ACAO PENAL

0005292-57.2002.403.6181 (2002.61.81.005292-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. EDUARDO BARRAGAN S.

DA MOTTA) X NELSON ANSELMO DA SILVA X VALTER RODRIGUES DE OLIVEIRA X MANOEL

PEREIRA SILVA X ANTONIO PEREIRA DOS REIS X DOMINGOS RODRIGUES BARBOSA(SP117701 -

LUIZ VIEIRA DA SILVA) X ELCO JORGE(SP188623 - TADEU DE SOUSA FERREIRA JUNIOR E

SP185049 - NELSON CARDOSO VALENTE)

(DECISÃO DE FLS. 1640/1644):Foi instaurada ação penal para apuração das condutas em tese praticadas por

NELSON ANSELMO DA SILVA, VALTER RODRIGUES DE OLIVEIRA, MANOEL PEREIRA DA SILVA,
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ANTONIO PEREIRA DOS REIS, DOMINGOS RODRIGUES BARBOSA, ELÇO JORGE, ANTONIO

WILSON DA SILVA, SUELI SERAFIM DA SILVA, MANUEL LUIZ QUEIROZ, CLAUDIO MATOS DE

AGUIAR, AILTON FRANCISCO DE CARVALHO, ADELINO LOPES DE FRANÇA, BENEDITO

RAIMUNDO DOS SANTOS, PEDRO GARASSIM, CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS, MAURINO

EDUARDO DOS SANTOS, ANTONIO EUSTAQUIO DE SOUZA, EDVALDO MARTINS DE ARAUJO E

OSVALDO ALEXANDRE DA SILVA, como incursos nas penas dos artigos 171, parágrafo 3º c/c artigo 14,

inciso II, ambos do Código Penal. A acusação arrolu as seguintes testemunhas: Edivaldo pereira e Selma Vignotto

Martins A denúncia foi recebida em 13 de fevereiro de 2008, momento em que este Juízo determinou o

desmembramento dos autos, para constar nestes apenas os réus NELSON ANSELMO DA SILVA, VALTER

RODRIGUES DE OLIVEIRA, MANOEL PEREIRA DA SILVA, ANTONIO PEREIRA DOS REIS,

DOMINGOS RODRIGUES BARBOSA, ELÇO JORGE, ADELINO LOPES DE FRANÇA E PEDRO

GARASSIM. O Ministério Público Federal ofereceu proposta de suspensão condicional do processo aos acusados

NELSON ANSELMO DA SILVA, MANOEL PEREIRA DA SILVA, ANTONIO PEREIRA DOS REIS,

DOMINGOS RODRIGUES BARBOSA, ELÇO JORGE, ADELINO LOPES DE FRANÇA e PEDRO

GARASSIM, restando frutífera apenas a ADELINO LOPES DE FRANÇA e PEDRO GARASSIM, que

manifestaram expressamente sua aceitação, o que acarretou no desmembramento dos autos para ambos, conforme

determinado à fl. 837. Foi declarada extinta a punibilidade do acusado NELSON ANSELMO DA SILVA, em

decorrência de seu óbito, noticiado e comprovado pela certidão acostada à fl. 687. A Defensoria Pública da União

ofereceu resposta à acusação em favor de ELÇO JORGE, alegando, preliminarmente, que não fora oportunizado

ao acusado a possibilidade de se manifestar acerca da proposta de suspensão condicional do processo apresentada

pelo Ministério Público Federal. No mérito, guardou-se no direito de manifestar-se posteriormente. Aduziu a

inocência do réu e arrolou as mesmas testemunhas elencadas na denúncia. A defesa do coréu DOMINGOS

RODRIGUES BARBOSA apresentou resposta à acusação ás fls. 974/975, alegando que não lhe fora dada

oportunidade de manifestar0se acerca da proposta de suspensão condicional do processo oferecida pelo Ministério

Público federa e, que possui interesse em aceitá-la. No mérito, resguardou-se no direito de apresentar as teses

defensivas oportunamente. Aduziu sua inocência e arrolou as mesmas testemunhas elencadas na inicial. A

Defensoria Pública da União ofereceu resposta à acusação em favor de VALTER RODRIGUES DE OLIVEIRA e

MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA, respectivamente, às fls. 1028/1029 e 1037/1038, reservando-se, somente,

no direito de se manifestar acerca do mérito oportunamente. Arrolou as mesmas testemunhas elencadas na inicial.

Na decisão de fls. 851/853, este juízo determinou a suspensão do processo e do curso prescricional em relação ao

acusado ANTONIO PEREIRA DOS REIS, uma vez que este não fora encontrado, não compareceu em juízo e não

constituiu advogado. As folhas de antecedentes de VALTER RODRIGUES DE OLIVEIRA foram acostadas às

fls. 520, 537 e 542; de MANOEL PEREIRA DA SILVA à fls. 539, 541, 566/509 e 484, de DOMINGOS

RODRIGUES BARBOSA à fls. 516, 534 e 544, e de ELÇO JORGE ÀS FLS. 517, 533 E 546. É a síntese do

necessário. Examinados. Fundamento e Decido. Com a nova sistemática processualo trazida pela Lei 11.719, de

23 de junho de 2008, a audiência de proposta de suspensão condicional do processo, quando cabível, será

realizada após a apresentação da resposta à acusação e não antes, ocasião em que o magistrado poderá afirmar

também que não estão presentes quaisquer das hipóteses que autorizam a absolvição sumária. As demais

mquestões suscitadas pelas defesas dependem de dilação probatória para apreciação. Posto isso, verifico a

inexistência de qualquer das causas elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal, que permitiriam a

absolvição sumária dos réus, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Designo o dia 03_/04/2014, às

14:30 horas, para audiência de p:oposta de suspensão condicional do processo no tocante aos acusados ELÇO

JORGE, MANOEL PEREIRA DA SILVA e DOMINGOS RODRIGUES BARBOSA, ou, restando infrutífera,

realizar-se-á audiência de instrução, momento em que serão ouvidas as testemunhas comuns, bem como serão

realizados os interrogatórios dos acusados. No tocante ao corréu VALTER RDRIGUES DE OLIVEIRA, tendo em

vista que o Ministério Público Federal não ofertou a suspensão condicional do processo em face de seus

antecedentes criminais, designo audiência de instrução, na mesma data acima, ocasião em que serão ouvidas as

testemunhas comuns e será realizado seu interrogatório. Expeça-se o necessário para a intimação pessoal, neste

município, dos réus ELÇO JORGE e MANOEL PEREIRA DA SILVA. Tendo em vista que os réus DOMINGOS

RODRIGUES BARBOSA e VALTER RODRIGUES DE OLIVEIRA residem em município contíguo, expeça-se

carta precatória para intimação destes, nos endereços de fls. 974 e 1024, para que compareçam neste Juízo na data

da audiência acima designada. Requisite-se a testemunha comum EDIVALDO PEREIRA. Expeça-se o necessário

para a intimaão pessoal, neste município, da testemunha comum SELMA VIGNOTTO MARTINS. Indefiro a

apresentação do rol de testemunhas da Deesa dos acusados em tempo ulerior, bem como, diante da ausência de

justificativas, reconheço a preclusão do direito de apresentá-las, uma vez que o momento processual adequado

para tanto é o da apresentação da resposta à acusação, nos termos do artigo 396-A do Código de Processo Penal.

Instruam-se as cartas precatórias com as principais peças do processo. Ciência às partes das folhas de antecedentes

criminais dos acusados, cabendo às partes trazer aos autos eventuais certidões de objeto e pé que sejam de

interesse à lide. Extraia-se cópia integral dos autos, autue-se e remeta-se ao SEDI para distribuição por

dependência ao presente feito, devendo o réu ANTONIO PEREIRA DOS REIS ser excluído do pólo passivo
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destes e incluído nos autos a serem formados, que deverão ser arquivados sobrestados em Secretaria até o

comparecimento espontâneo do acusado ou sua localização, de forma a ser realizada sua citação pessoal Intimem-

se,

 

0006809-97.2002.403.6181 (2002.61.81.006809-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RODRIGO DE GRANDIS) X

PATRICIA MENDONZA CARDENAS(SP136037 - GISELE MELLO MENDES DA SILVA)

S e n t e n ç aTrata-se de Ação Penal, em que figura como ré PATRICIA MENDONZA CARDENAS, qualificada

nos autos, na medida em que foi denunciada pelo Ministério Público Federal aos 03/12/2002, pelo suposto

cometimento do crime tipificado no artigo 289, parágrafo 1º do Código Penal, ensejo em que foram arroladas duas

testemunhas, constante nos autos (fls. 02/04).Assim, passo a aludir sobre peças colhidas durante o Inquérito

Policial incluso, que deu base à presente Ação penal, constante nestes autos (fls. 05/58).Boletim de Ocorrência

narrando os fatos, ocorridos no dia 31 de maio de 2002, quando a ré compareceu em determinado estabelecimento

comercial, trocou pretensos dólares estadunidenses falsos por reais, todavia adotou atitudes suspeitas que levaram

os funcionários da empresa enganada a observá-la. Ao sair do local e se dirigir ao seu automóvel, veio a colidir

logo em seguida, o que propiciou a vistoria no veículo e a suposição quanto ao fato das cédulas em questão serem

eivadas de falsidade (fls. 06/08 e 09/12).Auto de Exibição e Apreensão (fls. 13/15).Depoimento de Flavio Benatti

em sede policial (fls. 17/18).Depoimento de Patrícia Mendoza Cardenas em sede policial (fls. 19/20).Depoimento

de Otavio Vinicius Seabra do Rosário na esfera policial (fls. 21/22).Declaração de Américo Yocia em sede

policial (fls. 24/25).Auto de entrega de veículo (fls. 29/30).Laudo nº 01/070/16. 948/2.002, referente a perícia

documentoscópica realizada em supostas cédulas apreendidas, eivadas de falsidade, representativas de dinheiro

nacional e estrangeiro, emitido pela Polícia Civil, constante dos autos (fls. 42/46).Relatório da Autoridade Policial

Estadual (fls. 50/52).Cumpre, desta forma, transcrever trechos da denúncia oferecida nestes autos, em face da ré

Patrícia Mendonza Cardenas, pelo Ministério Público Federal, verbis: (...) Consta do incluso inquérito policial que

no dia 31 de maio de 2002, na Praça Nossa Senhora Aparecida, nº 58, nesta capital, Patrícia Mendoza Cardenas,

acompanhada de outro indivíduo do sexo masculino não identificado, compareceu à empresa Ibirapuera

Promoções e Eventos para efetuar a troca de U$ 200,00 (duzentos dólares) por notas de R$ 100,00 (cem reais).

Em seguida, dirigiu-se ao seu carro que estava estacionado próximo ao local da empresa.Enquanto Patrícia

efetuava a troca das notas, o indivíduo que a acompanhava se dirigiu a outro caixa para tentar efetuar a troca de

U$ 100,00 (cem dólares) por notas de R$ 100,00 (cem reais). Porém, o indivíduo não obteve êxito em sua troca,

uma vez que os funcionários desconfiaram que a nota era falsa. Assim, o indivíduo se dirigiu ao encontro de

Patrícia, de onde se evadiram em alta velocidade no veículo que estava ali estacionado. Poucos metros à frente, o

veículo colidiu em uma pilastra, tendo assim a sua parada forçada. Neste momento, o veículo foi vistoriado e as

notas que sugestionavam serem falsas foram apreendidas.Em suas declarações de fls. 15/16, PATRICIA

MENDOZA CARDENAS relata que recebeu tais notas por serviços prestados ao indivíduo que a acompanhou na

data dos fatos.As notas apreendidas foram periciadas e segundo o Laudo de fls. 38/42 as notas de R$ 50,00

(cinqüenta) são falsas, bem como as notas de 100 (cem dólares) de nº AB46219664B, AF29341680A e

AH35143487C.Verifica-se, pois, que a indiciada, consciente e voluntariamente, introduziu em circulação moeda

falsa. (...)Decisão recebendo a denúncia intentada pelo Ministério Público Federal em face de Patrícia Mendonza

Cardenas, datada de 17/12/2002 (fls. 60/61). Mandado negativo atinente à busca da citação da ré (fl. 63-

verso).Informações criminais (fls. 64, 65, e 66).Novo mandado negativo, concernente à perquirição a citação da ré

(fl. 96).Aos 06/07/2004 foi determinada a realização do interrogatório da ré, então designado para o dia

24/11/2004, mediante citação editalícia precedente ao ato (fl. 101), o que desencadeou, de fato, a expedição de

citação via edital, devidamente publicado no diário oficial, consoante registro nos autos (fls. 102/103).Aos

21/01/2005 foi determinada a suspensão dos autos e do respectivo curso prescricional, bem como a produção

antecipada de provas (fl. 110).Oitiva da testemunha Flavio Benatti, no âmbito judicial (fls. 120/121).Oitiva da

testemunha Otávio Vinícius Seabra do Rosário no âmbito judicial (fls. 122/124).Requerimento de prisão

preventiva do Ministério Público Federal, intentado aos 29/09/2005 (fl. 126).Aos 13/10/2005 foi exarada decisão

determinando a prisão preventiva da ré (fls. 127/128). Laudo nº 3487/2011 emitido pelo Núcleo de Criminalística

da Polícia Federal - NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP, relativos às pretensas cédulas apreendidas (fls.

168/173).Determinação de encaminhamento das cédulas falsas e estrangeiras verdadeiras ao Banco Central (fl.

178).Ofício 2917/2011 deste Juízo, encaminhado e recibado no Banco Central, com lavratura de termos

correspondentes (fls. 186/189).Aos 19/09/2012 foi determinada nova tentativa de citação da ré, em virtude da

colheita de endereço diverso dos constantes nas diligências frustradas (fl. 196).Nova tentativa de citação da ré,

restando frustrada a diligência, datada de 18/10/2012 (fl. 200).Sobreveio aos autos petição protocolada aos

23/11/2012, informando a prisão da ré (fl. 201).Informação de servidora da Justiça Federal, datada de 27/11/2012,

certificando a efetiva prisão da acusada (fl. 203).Aos 27/11/2012 foi determinada a citação da ré, para

apresentação de resposta à acusação, nos termos dos artigos 396-caput e 396-A do Código de Processo Penal (fl.

204).Aos 13/12/2012 foi exarada certidão por servidora da Justiça Federal, relativa a transferência da presa de

presídio (fl. 207).Nesta mesma data, ou seja, aos 13/12/2012, foi determinada a expedição de novo mandado de

citação à ré, ante a transferência de prisão da acusada (fl. 208).Aos 20/12/2012 a ré foi devidamente citada (fl.
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214).Aos 22/01/2013 foi protocolada resposta à acusação pela defesa da ré, inserta aos autos (fls. 222/223).Aos

06/02/2013 foi exarada decisão neste Juízo, repelindo a possibilidade de decretação de absolvição sumária, bem

como deliberando pela continuidade da instrução dos autos (fls. 225/226).Aos 14/03/2013 foi realizada neste Juízo

a audiência de inquirição da testemunha Flavio Benatti, bem como o interrogatório da ré, consoante se dessume

dos registros constantes nos autos, inclusive de mídia áudio-visual encartada neste feito. (fls.

273/277).Informações criminais atinentes à ré (fls. 281/291).Memoriais do Ministério Público Federal, ofertados

por petição protocolada aos 18/03/2013 (fls. 298/302), em que pugna pela condenação da ré pelo cometimento do

crime tipificado no artigo 289, parágrafo 1º do Código Penal.Aos 10/04/2013 foi exarada decisão judicial,

indeferindo pleito de liberdade provisória formulado pela defesa (fls. 313/314).Registros de informações criminais

(fls. 315/321) e (323/329).Alegações finais oferecidas por petição defensiva, protocolada aos 17/05/2013,

constante nos autos (fls. 339/350), em que se pleiteia a improcedência da ação, bem como a decretação da

absolvição da ré, com base no artigo 386 do Código de Processo Penal e, de forma subsidiária, na hipótese de

condenação, a fixação do regime aberto de pena.Tendo em vista que a peça veio com dificuldade de visualização,

no dia 20/05/2013 foi determinada a intimação da defesa para oferta de petição legível em todos os seus pontos

(fl. 351), culminando com a apresentação de memoriais de igual teor à peça adrede apresentada, mas com

visibilidade não prejudicada, por petição protocolada aos 27/05/2013 (fls. 353/365).É o relatório.E x a m i n a d o

s.F u n d a m e n t o e D e c i d o.Anoto, preliminarmente, que esta ação foi processada com rigorosa observação

dos princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e de todos os demais postulados

principiológicos que norteiam o processo penal pátrio, sem que qualquer eiva possa ser infirmada, de tal sorte que,

diante de tais premissas, dou continuidade ao itinerário procedimental afeto a este momento processual. Assim,

ante a ausência de questões preliminares a serem apreciadas, passo à análise do mérito da ação penal.1. Análise da

Tipicidade1.1. Da Materialidade DelitivaA materialidade do delito encontra-se devidamente comprovada pelos

diversos elementos que integram esta Ação Penal; pelos depoimentos colhidos nos autos, dentre outras peças e,

sobretudo, pelos laudos periciais acostados aos autos.Nesta perspectiva, o exame documentoscópico formulado

pela Polícia Técnico Científica, mediante o Instituto de Criminalística da Polícia Civil, através do laudo

01/070/31927/2006 (fls. 57/61), verbis : (...) conclusões - primeira - são falsas as cédulas de papel-moeda nacional

de cinqüenta reais descritas no item A do capítulo - Peças de Exame. O caráter de inautenticidade das cédulas

apreendidas é denunciado pela ausência e ou divergência dos seguintes elementos de segurança que caracterizam

o papel-moeda nacional: marca dágua, fibras de segurança incorporadas à massa do papel suporte, fio de

segurança, matiz das tintas, inexistência de detalhes calcográficos e má qualidade da impressão, acarretando falta

de nitidez dos desenhos e dizeres (...).Outrossim, ainda consta no aventado laudo o seguinte trecho que cabe

colacionar, verbis: (...) Segundo - São falsas as cédulas de papel-moeda americanas dos valores de cem dólares, de

nºs: AB46219664B, AF29341680A e AH 35143487 C (...) Impende, ainda, registrar, o trecho escrito na conclusão

da perícia realizada pela Polícia Federal, a qual deu azo à confecção do laudo 3847/2011, constante nestes autos

(fls. 168/173), a saber: (...) As cédulas de R$ 50,00 (cinqüenta reais) encaminhadas a exame são falsas. As cédulas

de R$ 100,00 (cem dólares) - números de série AB46219664B, AF29341680A e AH35143487C - encaminhadas a

exame são falsas. As falsificações em questão não podem ser consideradas grosseiras uma vez que simulam

alguns dos elementos de segurança e apresentam aspecto pictórico que muito se aproxima ao do observado nas

cédulas autênticas, sendo, portanto, capazes de iludir pessoas de conhecimento médio e de confundir-se no meio

circulante. (...)Assim, tendo as falsas cédulas capacidade de enganar as pessoas, no âmago consuetudinário da

utilização do dinheiro, ou seja, nas transações comerciais do cotidiano, resta evidente a presença da materialidade

delitiva nestes autos, na medida em que as representações pecuniárias submetidas a exame pericial possuíam essa

faceta de suposição de veracidade, dentro do emprego do dinheiro na esfera da compra e venda realizadas no

dinamismo social do dia a dia.1.2. Da Autoria DelitivaA autoria do crime também restou cabalmente demonstrada

nos autos, na medida em que a ré Patrícia Mendoza Cardenas efetivamente buscou trocar dinheiro falso por

verdadeiro. Com efeito, restou demonstrado que a ré, para lograr a troca de uma pretensa nota de UR$ 200,00

(duzentos dólares americanos) por cédulas verdadeiras de R$ 100,00 (cem reais), adotou comportamento de quem

era cliente do estabelecimento comercial . Nesta senda, transcrevo o seguinte trecho colhido do depoimento de

Flavio Benatti, externado em sede policial no dia 01/06/2002, registrado nos autos (fls. 17/18), isto é: (..)Que

apenas observou o decorrer da ocorrência e pode notar que foi apreendido diversas notas de dólares e de reais com

aparência de serem falsas (...)A narrativa da ré, em sede policial, de que recebeu os pretensos dólares, como

pagamento pela realização de um programa de natureza sexual, a guisa de prostituição, não se sustenta, eis que

desprovido de qualquer elemento indicativo de veracidade.Destaca-se do depoimento de Otavio Vinicius Seabra

do Rosário, em sede policial, colhido no dia 01/06/2002 (fls. 21/22), a seguinte parte: (...)Que em poder de

Patrícia, foi encontrado mais dinheiro estrangeiro e brasileiro com aparência de serem falsos (...)Na seara judicial,

assim disse Otavio Vinicius Seabra Rosário, ao ser inquirido no dia 29/09/2005, trecho relevante, o qual segue

transcrito: (...) logo em seguida, a acusada solicitou no caixa do bingo a troca de uma outra cédula de cem reais,

novamente foi solicitada a presença do depoente para autorizar a troca; nesta segunda oportunidade, no entanto, a

troca da cédula não foi autorizada pelo depoente, que desconfiou de sua falsidade, tendo em vista que a cédula

apresentada pela denunciada tinha número de série e ano assemelhados à nota anteriormente trocada; o depoente,
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para desautorizar a troca, antes contatou funcionário do bingo, com mais experiência no exame de notas falsas, e

este funcionário disse ao depoente que a cédula parecia realmente ser falsa; após a recusa do depoente, a acusada

voltou para a mesa que se encontrava; em seguida, a acusada deixou o ambiente (...).No tocante ao mesmo ato,

acima assinalado, cabe ainda destacar o seguinte trecho: (...) o depoente, desconfiado, pediu a um segurança que

observasse a conduta da acusada e do referido homem; a acusada foi abordada por seguranças do bingo na

calçada, mas ela não quis conversar e continuou se dirigindo ao veículo, que estranhamente estava estacionado a

dois quarteirões do bingo, já que o bingo contava com estacionamento próprio (...).Neste mesmo ato, registre-se a

transcrição do trecho a seguir: (...) foi solicitada a presença de uma viatura da polícia no local; havia um policial à

paisana no local e este policial vendo a movimentação deu voz de prisão a Patrícia acusada Patrícia que tentou se

evadir do local com o carro, foi quando ela acusada Patrícia bateu o carro; ao tempo em que a acusada bateu o

carro a viatura chegou, tendo sido novamente dada voz de prisão; a acusada foi conduzida até a delegacia; o

depoente, a pedido da polícia, conduziu o veículo da acusada até a delegacia, a acusada em todo momento disse

que as notas não eram dela porque fui eu que troquei a nota; a acusada, informa o depoente, promoveu troca de

nota no piso superior do bingo (...).No dia 14/03/2013 Patricia Mendoza Cardenas foi interrogada em sede

judicial, oportunidade na qual disse uma nova estória acerca dos fatos, atribuindo a um namorado de então o fato

da troca do dinheiro falso, negando a autoria do fato, o que, todavia, não foi corroborado com nenhum elemento

sequer a indicar a veracidade da nova versão.Assim, do exame dos autos e de todos os elementos que o norteiam,

devidamente coligados, reputo existente a percepção de que a ré Patrícia Mendoza Cardenas cometeu o crime

tipificado no artigo 289, 1º, do Código Penal, na medida em que portava cédulas falsas de reais e de dólares norte

americanos, tendo solicitado e encaminhado dinheiro falso, visando a troca dessa moeda em reais, de tal sorte que

intentou meios para colocar em circulação dinheiro falso .2. Das Alegações Finais DefensivasQuestiona a defesa

os fatos narrados na denúncia, ao aduzir que não é possível trocar dinheiro estrangeiro sem a adoção de um

procedimento pertinente para tanto, regulamentado pelo Banco Central.Não obstante ser fato que não é possível a

troca de dinheiro estrangeiro sem regulamentação, licença, observância normativa de regramento imposto pelo

Banco Central, o fato é que trocas de dinheiro estrangeiro, na prática, ocorrem em certos locais, a despeito de

irregularidades, o que, enfatizo, não descura o caráter delitivo aqui em apreço, de modo que esta faceta não influi

sobre este processo.Nesta perspectiva, ante aspectos de similitude ao caso em apreço, transcrevo o seguinte

julgado, extraído dos apontamentos jurisprudências do Egrégio Tribunal regional Federal da 3ª Região: ACR

11055510719984036109 - ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 29246 - Relator(a) - DESEMBARGADOR

FEDERAL LUIZ STEFANINI - Sigla do órgão - TRF3 - Órgão julgador - QUINTA TURMA - Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: Decisão -Vistos e relatados estes autos em que são

partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. Ementa -PENAL - CRIME DE MOEDA FALSA - PAGAMENTO DE DÍVIDA COM

DÓLARES FALSOS - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA - COMPROVAÇÃO - IMPROVIMENTO

DO RECURSO. 1. Pagamento de empréstimo em dinheiro efetuado com dólares falsos. 2. Materialidade delitiva

comprovada, mediante a apreensão das cédulas de dólares falsas, bem como pelo Laudo Pericial em Exame de

Moeda que atesta a falsidade de todas as notas, tratando-se de falsificação de boa qualidade, com reprodução

perfeita dos motivos das cédulas reproduzidas por off-set. 3. Autoria delitiva é inconteste. A versão exculpatória

apresentada pelo réu foi infirmada pelos depoimentos testemunhais colhidos. 4. As provas não trazem dúvidas no

sentido de que o acusado tinha a posse da moeda falsa e, tendo conhecimento da falsidade, a introduziu em

circulação por conta do empréstimo contraído, bastando, contudo, apenas a posse da moeda para a caracterização

do delito que é de ação múltipla. 5. A alegação de que os cheques oferecidos a título de empréstimo pelas vítimas

não foram apreendidos não basta a desfazer a imputação delitiva, diante da apreensão da moeda falsa que estava

com as vítimas em decorrência do pagamento efetuado pelo réu. 6. Improvimento ao recurso. Data da Decisão

29/10/2012 - Data da Publicação - 07/11/2012Assim, não há como se sustentar a argumentação defensiva de que a

ré não sabia da falsidade das notas, nem tampouco a sua segunda versão de que sequer tentou trocar o dinheiro.

Com efeito, os elementos indicativos de autoria permanecessem íntegros em relação à acusada, máxime porque as

versões fornecidas nestes autos até então não possuem o mínimo de suporte de inferência ao cotejo com os demais

elementos do feito.Insta salientar, outrossim, que, a despeito de eventual irregularidade no fato do estabelecimento

comercial referido nos autos promover a troca de dinheiro estrangeiro, na perspectiva de serviço cambiário, a

conduta criminosa foi perpetrada, malgrado tal cenário e, desta forma, deve ser processada, como ocorre nestes

autos. Nesta senda, transcrevo as seguintes palavras, oriundas do escólio de Guilherme Nucci: (...)O Brasil é

signatário da Convenção Internacional para a Repressão da Moeda Falsa (Decreto 3.074/38. Explica Noronha que

a fé pública é um bem jurídico internacional. A cooperação entre as nações para a tutela desse interesse

econômico firmou-se bem antes e bem mais amplamente no campo do direito penal, do que no chamado direito

administrativo - administrativo internacional união monetária latina, escandinava etc.. E isso se explica

facilmente, refletindo-se que é muito mais fácil o acordo na reação contra a delinqüência do que na sujeição a um

único regime monetário. Hoje, portanto, com a incriminação do falso numerário, não se limita a lei a proteger a

soberania monetária do Estado, mas tutela a circulação monetária em geral (...) (Nucci, Guilherme de Souza,
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Código penal Comentado, editora Revista dos Tribunais, 5ª Edição, 2005, página 923)Desta forma, em que sequer

indicativos existem a corroborar com as versões defensivas, estando presentes provas demonstrativas da autoria e

da materialidade delitiva, em relação aos fatos processados nestes autos, cumpre aduzir que, nesta perspectiva, o

argumento defensivo se esvai, nesta análise, pela falta de um suporte mínimo a lhe inferir credibilidade, sobretudo

ao cotejarmos com toda a gama probatória existente nos autos.Cumpre, ademais, ressalvar que, sequer

apontamentos mínimos, à luz das circunstâncias dos autos vieram à lume, de modo que o argumento defensivo

resta isolado ao contexto fático contido no feito, de tal sorte que não merece credibilidade, cabendo o

prosseguimento da toada analítica da sentença, em relação aos outros passos cabíveis neste momento processual e,

nesta senda segue transcrito julgado extraído do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: Processo - ACR

200203990126130 - ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 124869 - Relator(a) - DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW - Sigla do órgão - TRF3 - Órgão julgador - QUINTA TURMA - Fonte - DJU

DATA:19/07/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO: - Decisão - Vistos e relatados os autos em que são partes as

acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade,

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow.

Descrição - QUANTIDADE DE MOEDA FALSA: 2 NOTAS DE 100 DÓLARES. Ementa - PENAL. MOEDA

FALSA. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. DESCONHECIMENTO DA FALSIDADE

DAS CÉDULAS NÃO COMPROVADO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Autoria e materialidade comprovadas.

2. Alegação do réu de que desconhecia a falsidade das cédulas que trazia consigo não comprovada. 3. Bis in idem

na fixação da pena em face dos antecedentes do réu não configurado. 4. Apelação desprovida. Indexação - VIDE

EMENTA. Data da Decisão - 06/06/2005 - Data da Publicação - 19/07/2005 Insta aduzir que a tutela penal, no

caso em apreço, alude a fé pública, de modo que a sociedade deve ser acautelada, na seara delitiva, em relação à

garantia da circulação monetária que deve ser normalizada, dentro do contexto social. Desta forma, o

acautelamento do meio-circulante é que circunda a tutela penal, não havendo como mensurar valores, já que a

sociedade é conspurcada com a colocação de qualquer moeda falsa, até porque seus efeitos se irradiam em todo

contexto social, na medida em que qualquer pessoa está sujeita a realizar uma transação comercial e receber

dinheiro falso, daí a falta de sustentação da premissa defensiva de que haja uma pretensa insignificância, posto

que qualquer mácula à normalidade do contexto deste viés de circulação de dinheiro, impinge um dano de

natureza eminentemente difusa, em relação aos membros componentes da sociedade. Julio Fabbrini Mirabete

também destacou a questão: O objeto material do crime é a moeda metálica ou papel-moeda, seja ela nacional ou

estrangeira. O número de moedas metálicas ou de cédulas é irrelevante, constituindo crime único. (Mirabette,

Julio Fabbrini, Código Penal Interpretado, Editora Atlas, 6ª Edição, ano 2007, página 2195) Vê-se, destarte, que a

tutela é a da fé pública do meio circulante, não importando valor e número de cédulas apreendidas. Atenta aos

requerimentos defensivos, cumpre aludir que, dentro de tudo o que até aqui foi abordado, não há como se

sustentar a desclassificação delitiva para o crime previsto no artigo 289, parágrafo 2º do Código Penal, na medida

em que não restam apontamentos de recepção de boa-fé do dinheiro que a acusada portava, mais de uma cédula e

nem tampouco desconhecia a falsidade, ao revés, os elementos dos autos apontam para direção contrária. 3. Do

Elemento Subjetivo do Tipo (Dolo)O dolo da acusada restou demonstrado de forma cabal, posto que, houve por

bem, de forma livre, consciente e deliberada, empreender esforços para repassar a moeda falsa e ficar com o troco

de dinheiro verdadeiro, além de portar mais uma representação de dinheiro, eivada de falsidade.Resta evidente,

destarte, a vontade da ré em conspurcar o meio circulante, engendrando as condutas delitivas tipificadas no artigo

289 do Código Penal, na medida em que perpetrou o crime em questão, pouco se importando com o bem jurídico

tutelado pelo direito penal.Assim, concluo que a ré agiu de forma dolosa na perpetração do crime tipificado no

artigo 289 do Código Penal, na medida em que não se exige elemento subjetivo específico - crime comum - ,

exteriorizado por qualquer pessoa, não sendo requerida qualificação especial do agente, formal - não requerendo

resultado naturalístico à sua configuração, de modo que é prescindível efetivo prejuízo de alguém e a sua

consumação é de forma livre.Enfeixada, portanto, a autoria delitiva da acusada PATRICIA MENDOZA

CARDENAS.4. Análise da Ilicitude do FatoPresente a tipicidade, cumpre analisar se há também no caso

caracterização de antijuridicidade, ou seja, se a conduta delitiva da acusada causou efetiva lesão a algum bem

jurídico, tanto do ponto de vista formal (contrariedade da conduta com o Direito), bem como em sua vertente

material (efetiva lesão a um bem juridicamente tutelado).Por conseguinte, havendo fato típico, presume-se a sua

ilicitude, que pode ser afastada por uma das causas de sua exclusão, a saber: legítima defesa, estrito cumprimento

do dever legal, estado de necessidade e exercício regular de direito e, sobretudo, conforme já assentado acima,

afastado foi o argumento defensivo referente à emanação de causa supra legal de exclusão da culpabilidade,

referente ao pedido de inexigibilidade de conduta adversa.Não verifico a presença de causas excludentes da

antijuridicidade.5. Análise da Culpabilidade Passo a verificar agora a possibilidade de aplicação de pena a ré,

juízo este realizado por meio da apreciação de sua culpabilidade (imputabilidade, potencial consciência da

ilicitude e inexigibilidade de conduta diversa).Neste passo, constato que a acusada é maior de 18 anos e tinha total

compreensão do caráter ilícito de sua conduta, pelo que se comportou de acordo com esse entendimento durante

todo o iter procedimental.Demonstra, portanto, sanidade mental e maturidade para a prática delituosa, fato este

constatado inclusive ante todo o conjunto probatório amealhado aos autos.Anoto, ademais, que em nenhum
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momento da instrução a defesa da ré colacionou aos autos elementos probatórios que pudessem infirmar a

culpabilidade da acusada. Ausentes, também, as demais dirimentes, ou seja - erro de proibição, coação moral

irresistível, obediência hierárquica, inimputabilidade por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto

ou retardado, inimputabilidade por menoridade penal, inimputabilidade por embriaguez completa e excludente

proveniente de caso fortuito ou força maior. Considero, portanto, o fato típico, ilícito e culpável. 6. Da Pena

Privativa de LiberdadeMoeda Falsa Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-

moeda de curso legal no país ou no estrangeiro. Pena - reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa. Parágrafo

1º. Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede,

empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsaPasso, à dosimetria da pena da acusada PATRICIA

MENDOZA CARDENASARIO SALVADOR PEREIRA, segundo o critério trifásico de fixação preconizado por

Nélson Hungria e positivado no artigo 68 do Código Penal: Na Primeira Fase da aplicação da pena a magistrada,

nos termos do artigo 59 e 68 do CP, formará um juízo de censura sobre o autor e sobre o crime que ele cometeu,

nos termos consubstanciados e determinados pelo legislador e, em consonância com o princípio da

individualização da pena, insculpido na Carta Maior, art. 5º, inc. XLVI:A)Culpabilidade: a conduta da acusada

merece a devida reprovação nesta fase, em virtude do fato de buscar introduzir cédula falsa em circulação e,

ademais, possuir outras representações de dinheiro falso, levando-as consigo, o que depreende que não pretendia

cessar suas condutas delitivas, colocando o meio circulante em situação ruim, devido a perpetração das condutas

delitivas.B)Antecedentes: A acusada não possui antecedentes criminais desfavoráveis, embora tenha feitos de

natureza criminal registrados. (fls 316/321).C)Conduta social: não há nos autos prova de conduta anti-social da

ré.D)Personalidade do (a) agente: A magistrada deverá apreciar, neste momento, a perspectiva de valoração,

atendo-se ao indivíduo, observando os seus centros de interesse e o seu modo de chegar ao valor predominante

para o qual tende. A personalidade é que vai constituir a originalidade e a nobreza da individualidade, pois ela

revela as escolhas e preferências dadas a um determinado valor.Na valiosa análise de Aníbal Bruno, pode-se

encontrar na personalidade valiosa contribuição para a fixação da pena, pois não se deve esquecer que o crime

nasce do encontro de determinada personalidade com determinada circunstância. (Bruno, Aníbal, Das Penas,

Editora Rio, 1976, página 96)As circunstâncias do delito não demonstram se a ré tem personalidade voltada para

agir fora da lei, embora as ações vislumbradas nestes autos tenham se inclinado à vertente criminosa.E)Motivos

do crime: descumprimento de obrigação legal; procura de dinheiro fácil; pouco apreço com a sociedade; ganância,

desrespeito ao país estrangeiro pelo qual transita.F)Circunstâncias do crime: porte de dinheiro falso e busca de

colocação da moeda falsa em circulação, buscando lograr troco com dinheiro verdadeiro, oferecendo nota

representativa de uma cédula de valor bem maior que a compra, dentro deste compasso.G)Conseqüências do

crime: mácula ao meio circulante, a boa fé que deve reger as transações comerciais ordinárias dentro do contexto

social, receio de prejuízo com a aceitação de dinheiro falso que ilude as pessoas dentro do espectro de

normalidade das negociações consuetudinárias de compra e venda, inclusive o caráter da fé pública, enquanto

suscetível de arregimentar a perspectiva da tutela da circulação monetária em geral, portanto concerne a um bem

jurídico transnacional, segundo convenção internacional em que o Brasil é signatário.H)Comportamento da

vítima: o sujeito passivo primário (imediato) deste crime é o Estado, havendo vítimas secundárias (mediatas) no

presente caso (pessoas que venham a receber ao dinheiro falso)Nesta primeira fase da aplicação da pena, portanto,

e, sobretudo, atenta ao fato de que a ré buscou impelir na vítima a idéia de que estava recebendo dinheiro

verdadeiro em circulação, quando, na verdade, ofertou como pagamento representação falsa de pecúnia de

considerável valor no processo cambiário, mediante oferta, para tal desate, de cédula eivada de falsidade

representativa de valor bem maior, a demandar inúmeras cédulas nacionais neste procedimento; atenta ainda ao

fato de que a ré pouco se importou com a mácula que estava prestes a causar ao meio circulante, além de portar

outras cédulas falsas, fato que denota sua intenção de continuar no itinerário delitivo, verifico que há motivação

idônea para sopesar a reprimenda acima do patamar básico inicial e, à luz dos propósitos sancionatórios de nossa

atual sistemática, fixo-a em 06 (seis) anos de reclusão.Na Segunda Fase de aplicação da pena, a magistrada deverá

atentar para as circunstâncias legais genéricas, previstas na Parte Geral do Código Penal que podem ser agravantes

(art. 61/62 do CP, rol exaustivo) e atenuantes (art. 65/66 do CP), rol exemplificativo.Não verifico a existência de

outras causas agravantes ou atenuantes a serem considerados nesta segunda fase.Na Terceira Fase da

individualização da pena, serão analisadas as causas de diminuição e aumento de pena, oportunidade em que

deverão incidir eventuais causas de aumento ou diminuição da Parte Geral ou Especial, ou de leis penais

extravagantes, cujo cálculo deve ser feito sobre a pena apurada na segunda fase previstas na Parte Geral e Especial

do Código Penal eis que fazem parte da estrutura típica do delito. Não verifico a incidência de causas agravantes

ou atenuantes à luz de tal perspectiva.Assim, resta patente a necessidade de cumprimento da pena privativa de

liberdade de 06 (seis) anos de reclusão.7. Da Pena de Multa.Diante das circunstâncias judiciais desfavoráveis,

condeno, ainda, a ré, com base no artigo 49 do Código Penal, à pena pecuniária equivalente a 127 (cento e vinte e

sete) dias-multa, como necessária e suficiente à reprovação e prevenção do crime.Quanto ao valor unitário, de

acordo com o artigo 60 do Código Penal, fixo-o no equivalente a 1/30 do valor salário mínimo vigente no

momento da consumação do último delito, corrigido monetariamente, necessário e suficiente às finalidades de

repressão, prevenção e educação.8. DispositivoAnte o exposto, Julgo Procedente a pretensão punitiva estatal
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descrita na denúncia pelo que condeno a ré PATRICIA MENDOZA CARDENAS, CI 28888208 - Peru, CPF

235.715.418-71, nascida aos 06/06/1971, natural de Lima/Peru, filha de José Mendoza Zuta e Lídia Cardenas

Santillon, viúva, autônoma, ora presa no sistema carcerário brasileiro, como incursa nas penas do artigo 289,

parágrafo 1º do Código Penal Brasileiro, à pena de 06 (seis) anos de reclusão e no pagamento de 127 dias-multa.,

o qual fixo o valor unitário no equivalente a 1/30 do valor salário mínimo.Ante o teor do artigo 387, parágrafo 2º

do Código de Processo Penal, reconheço o período em que a acusada foi recolhida (18/11/2012 até esta data), à

guisa de cumprimento de prisão cautelar e, por consequência, anoto que tal interregno não transmuda o regime

inicial de pena.A condenada deverá cumprir a pena em regime inicial fechado, diante das circunstâncias judiciais

desfavoráveis, a teor do artigo 33, 3ºdo Código Penal.9 Do Regime de Cumprimento da PenaEm face da decisão

proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC 111.840 (27/06/2012), impõe-se deliberar sobre

o regime de cumprimento inicial da pena, com base no Código Penal, mais precisamente conforme os critérios

previstos no art. 59 daquele diploma, e não mais sobre a Lei 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos).Diante das

penas aplicadas e do tempo de prisão provisória no curso do processo (18/11/2012 até a presente data), nos termos

do artigo 7º, II da Lei nº 9.605/1998 e do artigo 33, 3º do Código Penal, considerando as circunstancias

desfavoráveis da acusada, para efeitos de reprovação e prevenção do crime, FIXO para a pena de reclusão, o

regime inicial FECHADO, sem possibilidade de substituição por pena restritiva de direitos.Consigno, outrossim,

que a ré exerceu atividade criminosa como meio de vida, pelo que, resta evidente a necessidade de mantença da

segregação da acusada, estrangeira e sem vínculo nenhum com o país, não sendo, nesta perspectiva, cabível a

substituição da prisão por outras medidas cautelares sucedâneas, na medida em que ficou demonstrado de forma

cabal o exercício de atividades maléficas ao tecido social, pela inserção de moeda falsa no meio circulante, de tal

sorte a vislumbrar que, caso solta, a ordem pública ficaria conspurcada, a mercê da vontade da ré, pois decerto

continuaria com suas empreitadas criminosas.Como exposto acima na primeira fase de fixação da pena, a acusada

demonstrou ter personalidade voltada para o crime, notadamente nos delitos afetos a moeda falsa, cujo espectro

nefasto denota postura de valores negativos.Desta maneira e, comprovado nos autos, ressente-se reprovabilidade

considerável na conduta da acusada, dado que foi devidamente justificado pelo aumento da pena mínima e,

igualmente, pelo agravamento do regime inicial de cumprimento da pena. Sendo assim, a pena deverá ser

cumprida inicialmente no regime fechado, conforme já assinalado.Também não poderá apelar em liberdade, tendo

em vista que a prolação da sentença não modificou os motivos determinantes da custódia cautelar, posto que as

atividades da ré são nocivas ao tecido social, como verificado nos autos, somente podendo ser interrompida com a

prisão da acusada.De igual modo, cumpre observar que a prisão da ré garantirá que haja efetividade da lei penal, a

justificar a mantença da segregação.Nesta linha, transcrevo o seguinte julgado, colhido do Egrégio Tribunal

Regional Federal, a saber: Processo - HC 00118054220114030000 - HC - HABEAS CORPUS - 45512- Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS - Sigla do órgão - TRF3 - Órgão julgador -

SEGUNDA TURMA - Fonte - e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 363

..FONTE_REPUBLICACAO: - Decisão - Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a

ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. - Ementa -

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DIREITO DE APELAR EM

LIBERDADE. DENEGAÇÃO. 1. Não há nulidade na sentença que, de modo suficientemente fundamentado,

veda o direito de apelar em liberdade, haja vista persistirem os requisitos que, anteriormente, ensejaram a

decretação da prisão preventiva. 2. Ordem denegada. - Data da Decisão 09/08/2011 - Data da Publicação -

18/08/2011.Na diretriz analítica em questão assim discorre Rogério Sanches Cunha, ao aventar sobre o tema, em

obra coordenada por Luiz Flavio Gomes e Ivan Luís Marques: (...) Admite-se a preventiva nos delitos dolosos

punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a quatro anos, não importando se castigados com

reclusão ou detenção, No norte da pena máxima em abstrato (norte da medida extrema), consideram-se as causas

de aumento e diminuição de pena e, quando variáveis, observar a que mais aumenta ou a que menos diminui

(Cunha, Rogério Sanches - em capítulo da obra Prisão e Medidas Cautelares, coordenada por Luiz Flavio Gomes e

Ivan Luís Marques, Editora Revista dos Tribunais, 2ª edição, ano 2011, página 151). Também por força de

aspectos de similitude ao tema, segue transcrição de julgado pertencente ao acervo jurisprudencial do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, qual seja: HC - 200901122373 - HC - HABEAS CORPUS - 138948- Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - Sigla do órgão - STJ - Órgão julgador - QUINTA TURMA - Fonte - DJE

DATA:15/03/2010 ..DTPB: Decisão - Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,

por unanimidade, denegar a ordem. Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram

com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. - Ementa - ..EMEN:

HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. FALSIFICAÇÃO E USO DE DOCUMENTO PÚBLICO. PACIENTE

PRESO PREVENTIVAMENTE EM 22.08.2008. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PENA CONCRETIZADA

EM 2 ANOS E 6 MESES DE RECLUSÃO. REGIME INICIAL FECHADO. NEGATIVA DE RECURSO EM

LIBERDADE. DIVERSOS ANTECEDENTES CRIMINAIS. PERSONALIDADE HABITUADA À PRÁTICA

DE DELITOS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PARECER DO MPF
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PELA DENEGAÇÃO DO WRIT. ORDEM DENEGADA. 1. É fora de dúvida que a manutenção da constrição

cautelar há de explicitar a necessidade dessa medida vexatória, indicando os motivos que a tornam indispensável,

dentre os elencados no art. 312 do CPP, como, aliás, impõe o art. 315 do mesmo Código. 2. In casu, o

reconhecimento da materialidade do delito e da presença de indícios suficientes de autoria, tanto que já proferida

sentença condenatória, aliados à periculosidade do paciente demonstrada pelo vasto histórico criminal, constituem

motivação idônea para a manutenção da prisão preventiva, como forma de resguardar a ordem pública. 3. Não

possui direito de apelar em liberdade o réu que permaneceu preso durante a instrução criminal, salvo quando o ato

que originou a custódia cautelar é ilegal por não possuir fundamentação idônea, o que não ocorreu no caso. 4.

Reconhecida a presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis, não há qualquer ilegalidade ou abuso na fixação

do regime fechado para o início do cumprimento da reprimenda, sem prejuízo ulterior progressão, se for o caso. 5.

Parecer do MPF pelo não conhecimento do writ. 6. Ordem denegada. ..EMEN: - Indexação - VEJA A EMENTA

E DEMAIS INFORMAÇÕES. ..INDE: - Data da Decisão - 04/02/2010 - Data da Publicação - 15/03/2010.Na

seara temática em vislumbre, seguem anotadas algumas linhas conquanto a questão, escritas por Renato Marcão:

(...) O legislador abandonou o critério qualitativo (reclusão) e adotou o critério qualitativo da pena (...) (Marcão,

Renato, Prisões Cautelares, liberdade Provisória e Medidas Cautelares Restritivas, Editora Saraiva, 2ª edição, ano

2012, página 143).Pelo exposto, mantenho a prisão preventiva da ré, com base no artigo 313, I do Código de

Processo Penal.A questão da detração penal é matéria a ser enfrentada em sede de execução penal.10. Da

Impossibilidade de Conversão da Pena Privativa de Liberdade em Pena Restritiva de Direitos (HC nº 97.256/RS e

Resolução nº 05 do Senado Federal)Suspensa a vedação à conversão em pena restritiva de direitos, do art. 33, 4,

através da Resolução n 5 do Senado Federal de 15/02/2012, pois declarada sua inconstitucionalidade por decisão

definitiva do Supremo Tribunal Federal nos autos do Habeas Corpus nº 97.256/RS, deve-se observar que há

outros dispositivos que restringem esse direito no contexto analisado.Assim, não vislumbro a possibilidade da

conversão da pena em questão, de privativa de liberdade por restritiva de direitos.Observo, ainda, que a lei não

tem a força de subtrair da juíza sentenciante o poder-dever de impor a delinqüente a sanção criminal ou conceder

o benefício (liberdade provisória) se assim os casos, em seu pragmatismo, o requererem. E, esse momento de

dosimetria da pena é aquele da imperiosa tarefa individualizadora de amoldar as singularidades objetivas e

subjetivas do caso concreto aos comandos genéricos, impessoais e abstratos da norma posta, sob o prisma do justo

legal. Nessa etapa da concretude individualizadora da reprimenda, sempre tendo por primeiro o bem jurídico

maior da liberdade física da sentenciada, não pode o julgador fechar a porta da alternatividade sancionatório-penal

ou da concessão de benefícios acautelatórios da liberdade individual, contudo, se o caso e a norma assim o

permitirem.Ademais, para que este benefício seja reconhecido, devem ser preenchidos os requisitos apontados no

art. 44, I do CP, dentre eles, aquele que a pena aplicada seja inferior a 4 (quatro) anos, o que não se vislumbra no

presente caso, e ainda em seu inciso III, autorizada a conversão desde que preenchidos os requisitos constantes e

que as circunstâncias apresentadas e os motivos que ensejaram o crime, demonstrarem de maneira eficaz que a

pena restritiva de direitos seja medida suficiente o que não se pode afirmar tratando de um crime de grande

potencialidade lesiva como o de moeda falsa, Com efeito, não há falar-se em substituição da pena privativa de

liberdade por pena restritiva de direitos ante a quantidade da pena fixada e o disposto no artigo 77, inciso III, do

Código Penal. Vislumbro, da análise dos autos, que a acusada empreendeu atitude a denotar todo um quadro de

temor no esteio social, na medida em que ao encetar a conduta delitiva causou prejuízos exacerbados ao Brasil,

diante da insegurança que deu azo ao meio circulante. Cumpre ainda ressaltar que a medida segregacional resta

imperativa ante a presença incólume da acusada, enquanto alguém que sirva para o nefando derramamento de

dinheiro falso, nacional e estrangeiro, conspurcando, ademais, a própria reputação do país no cenário internacional

e, sobretudo, as pessoas que convivem no nosso contexto social. Nesta dinâmica, cabe inferir que a prisão da ré é

necessária para a aplicação da lei penal, como corolário da condenação aqui engendrada, além de assegurar o

acautelamento da população, e, portanto, garantir que a ordem pública não venha a ser novamente maculada com

as ações criminosas deletérias que assolam a nossa sociedade. Nesta perspectiva, insta aduzir que o artigo 33,

parágrafo 2º, letra b do Código Penal traz na sua dicção o verbo poderá, de modo que ao alvedrio dessa

Magistrada sentenciante caberá a análise do binômio conveniência/necessidade em relação a fixação do regime.

Ocorre que a gravidade do crime requer, ao menos de início, a prevenção máxima da sociedade e, nesta dimensão,

resta clara a inadequação da iniciação da pena em regime semi-aberto, pois o gravame deve ser posto na sua

tônica máxima, como dicção da vontade social em acautelar a ordem pública, de tal sorte que, no uso da faculdade

em questão, na persuasão racional de todos os fatores, entendo por bem a fixação do regime mais severo, razão

pela qual determino que a reprimenda aqui determinada seja encetada, preliminarmente, no regime fechado.

Outrossim, os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal estão presentes nestes autos, na

medida em que permanecem constantes neste feito a necessidade de acautelamento da ordem pública e, sobretudo,

em face da busca de garantir a aplicação da lei penal. Acresça-se a isto o fato da acusada ser estrangeira sem

qualquer vínculo com o país, o que a convida para uma fuga, caso a medida cautelar da prisão provisória não seja

exteriorizada. Cabível destacar, além disso, que a sociedade permanece acoimada de temeridade, pois, não raro, há

notícias de pessoas vitimadas com a receptação de dinheiro falso no trato das relações consuetudinárias de compra

e venda, de tal modo que a medida restritiva, dentro desta perspectiva, encontra eco na razoabilidade, diante da
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clara necessidade de se pacificar o esteio social. Ainda nesta tônica, cumpre ressalvar que as medidas cautelares

previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal não são suficientes para a imposição sancionatória que as

condenações impõem, na medida em que o afastamento de tais condutas delitivas do convívio social é imperativo.

Nesta perspectiva, transcrevo o seguinte julgado: Processo - HC 00042076620134030000 - HC - HABEAS

CORPUS - 53089 - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS - Sigla do órgão -

TRF3 - Órgão julgador - SEGUNDA TURMA - Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO: Decisão - Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa - HABEAS

CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. FIXAÇÃO DE REGIME FECHADO PARA INÍCIO DO

CUMPRIMENTO DE PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. ILEGALIDADE.

INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. Não há ilegalidade na sentença condenatória que estabelece o

regime fechado para o início do cumprimento da pena, fundamentando a fixação nas circunstâncias judiciais

desfavoráveis ostentadas pelo réu. 2. Tendo o réu respondido ao processo preso e estando presentes os requisitos

que ensejaram a prisão preventiva, não configura constrangimento ilegal a negativa do direito de apelar em

liberdade. 3. Ordem denegada. Indexação - VIDE EMENTA. Data da Decisão 19/03/2013 - Data da Publicação -

26/03/2013 Assim, não vislumbro a possibilidade da conversão da pena em questão, de privativa de liberdade por

restritiva de direitos e, deste modo, MANTENHO, por tais razões, a prisão preventiva da ré, e, portanto, consigno

de forma expressa sobre a insuscetibilidade do direito da acusada de apelar em liberdade. Informe sobre a

mantença da prisão preventiva, bem como sobre esta sentença. (IIRGD, PF). Expeça-se guia de recolhimento

provisória em relação a ré condenada nestes autos. Condeno a ré às custas processuais.11. Disposições Finais

Após o trânsito em julgado, mantida a condenação:1) Lance-se o nome da ré no rol dos culpados;2) Oficie-se aos

departamentos competentes para cuidar de estatística e antecedentes criminais;3) Condeno a ré ao pagamento das

custas processuais;4) Comunique-se, também ao Ministério da Justiça, para fins de eventual expulsão, conforme

artigos 65 e 71 da Lei 6815/80.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

 

0002567-90.2005.403.6181 (2005.61.81.002567-9) - JUSTICA PUBLICA X ROSELENA HEFFNER NERAD

ABDOU(SP113910 - ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI)

Em face dos documentos acostados às fls. 437 e 474/508, abra-se vista ao Ministério Público Federal para ciência

e manifestação, inclusive nos termos do art. 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal. Após, publique-

se à defesa para que fique ciente dos documentos acostados nos autos, bem como para apresentação de seus

memoriais escritos no prazo legal. 

 

0012590-27.2007.403.6181 (2007.61.81.012590-7) - JUSTICA PUBLICA X AGUEMAR MASSON X MARIA

DE LOURDES FUNCHAL MASSON(SP225633 - CLAUDIO MASSON)

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia, aos 03.06.2009 (fls. 51/52) em face de Maria de Lourdes

Funchal Masson e Aguemar Masson, pela prática, em tese, dos delitos previstos no artigo 95, alínea d, da Lei n.

8.212/91, sucedido pelo artigo 168-A, 1º, I, e artigo 337-A, I, combinados com o artigo 71, todos do Código

Penal. De acordo com a exordial (fls. 47/50), os denunciados, na qualidade de sócios-gerentes da empresa

REMAP Indústria e Comércio de Ferramentas Pneumáticas Ltda., deixaram de repassar ao INSS as contribuições

descontadas de seus empregados, referentes às competências de janeiro e março de 2000, outubro de 2000 a

dezembro de 2005 (inclusive 13º salário) e setembro a dezembro de 2006 (inclusive 13º salário). Ademais, narra a

peça acusatória que os denunciados reduziram contribuição social previdenciária devida pela empresa, mediante a

omissão de segurados empregados das GFIPs., referentes às competências de julho a agosto de 2000, março de

2003 a julho de 2006 e o 13º salário de 2006. Foi instaurado processo administrativo, do qual resultou a lavratura

das Notificações Fiscais de Lançamento de Débito de n. 37.017.468-2 (fls. 6/59 do apenso) e n. 37.017.470-4 (fls.

60/108 do apenso). Os lançamentos foram efetuados em 21.03.2007, sendo o valor atualizado de R$ 389.089,80

(trezentos e oitenta e nove mil, oitenta e nove reais e oitenta centavos) - NFLD n. 37.017.468-2, e R$ 945.655,55

(novecentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) - NFLD n.

37.017.470-4 (folha 56). A denúncia foi recebida aos 06.10.2009 (fls. 61/62). Os acusados foram citados

pessoalmente (fls. 69-verso). A defesa técnica dos coacusados apresentou resposta à acusação (fls. 72/73). Não se

vislumbrou nenhuma hipótese de absolvição sumária (fls. 76/77). Os coacusados foram interrogados (fls.

100/102). O Ministério Público Federal apresentou suas alegações finais (fls. 118/120), requerendo a condenação

dos coacusados Maria de Lourdes Funchal Masson e Aguemar Masson, pela prática dos delitos previstos nos

artigos 168-A e 337-A, I, ambos do Código Penal. A defesa técnica dos coacusados apresentou seus memoriais

(fls. 149/151), requerendo a sua absolvição, tendo em vista a ausência de dolo e a existência de excludente de

culpabilidade consistente na inexigibilidade de conduta diversa. Vieram os autos conclusos. É o relatório.

Decido.Da imputação de prática do delito deapropriação indébita previdenciáriaNo que se refere à materialidade

do delito previsto no artigo 168-A, 1º, I, do Código Penal, deve ser dito que o lançamento da NFLD n.

37.017.468-2 ocorreu na data de 21.03.2007 (folha 6 - apenso I), abarcando as competências 01/2000, 03/2000,
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10/2000 a 10/2005, 13/2005 e 09/2006 a 13/2006 (folha 55 - apenso I). Nesse passo, deve ser dito que a Súmula

Vinculante n. 8 do Pretório Excelso explicita que são inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-

lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário, sendo

necessário reconhecer que, no caso concreto, as competências anteriores a 03/2002 estão caducas, haja vista que

decorridos mais de 5 (cinco) anos do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter

sido efetuado (art. 173, CTN).Com relação às competências de 03/2002 em diante, evidencia-se nas folhas 6/59,

do apenso I, a falta de recolhimento das contribuições que foram descontadas do salário dos segurados e não

repassadas para a Previdência Social. Na folha 41 afere-se que houve a constituição definitiva do crédito tributário

na esfera administrativa. E os créditos são objeto de cobrança por meio de execução fiscal (folha 56). No que diz

respeito a autoria do crime, a questão merece análise mais minudente. Na ficha cadastral da JUCESP pode ser

verificado que os réus exerciam a função de sócios gerentes da Remap Indústria e Comércio de Ferramentas

Pneumáticas Ltda. Os réus, no interrogatório judicial (fls. 100/100-verso e 101/101-verso), reconheceram que não

houve o repasse das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados, em razão das dificuldades

financeiras pela qual passava a empresa. Ao contrário do alegado pela defesa técnica, o delito de apropriação

indébita previdenciária prescinde, para sua caracterização, da presença de elemento subjetivo específico do tipo.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, ao contrário do crime de apropriação

indébita comum, o delito de apropriação indébita previdenciária não exige, para sua configuração, o animus rem

sibi habendi (RHC n. 88.144/SP, Segunda Turma, v.u., rel. Min. Eros Grau, j. 04.04.2006, DJU 16.06.2006, Seção

1, p. 28). Igualmente firme nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o

dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum. Daí

porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o dolo

específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito (REsp n.

510.742/RS, Sexta Turma, v.u., rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 09.12.2005, DJU 13.02.2006, Seção 1, p. 855).

O Tribunal Regional Federal da Terceira Região também segue essa orientação, tendo decidido que, para a

caracterização do crime de apropriação indébita previdenciária, basta o dolo genérico (não havendo que se falar

em dolo específico), devendo ser classificado como crime omissivo próprio e para sua consumação, basta o não

recolhimento da exação (HC n. 2004.03.00029510-6, Segunda Turma, v.u., rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j.

9.11.2004, D.J.U. 11.03.2005, Seção 2, p.247). Portanto, é irrelevante, para configurar o crime, que os réus não

tenham se apropriado das quantias descontadas dos empregados da sociedade empresária, a título de contribuição

previdenciária, pois tal conduta não é elementar do tipo penal em exame. De outra parte, imperioso consignar que

a tese da inexigibilidade de conduta diversa não pode ser acolhida, no caso concreto, eis que demanda

comprovação documental idônea, não só das dificuldades financeiras da sociedade empresária, na época das

competências lançadas pela fiscalização, mas também da ausência de evolução patrimonial dos réus. Ademais,

deve ser destacado que o risco é inerente ao desempenho da atividade empresarial, sendo certo que a falta de

repasse dos descontos efetuados nos salários dos empregados não pode ser adotada como padrão para o regular

funcionamento da empresa. Não há notícia de que os coacusados tenham cogitado pedir autofalência, nem há

nenhuma menção a diminuição de seus patrimônios pessoais. Portanto, diante de tais fatos, infiro que a causa

supralegal de exclusão da culpabilidade não pode ser acolhida no caso concreto. Neste sentido:Não se pode

admitir, de outro lado, que essa seja a sistemática adotada permanentemente para o financiamento da empresa, que

precisa ser capaz de se manter por seus próprios meios. Não se pode aceitar, a pura e simples desconsideração do

recolhimento das contribuições arrecadadas como sistemática normal de funcionamento, como opção livre e

consciente do empresário. Se as medidas saneadoras não deram certo, não havendo outros recursos à vista, em

outras palavras, se o empreendimento está inviabilizado, o caminho terá que ser o da autofalência, caso em que os

créditos públicos terão o privilégio que merecem, pois a lei conferiu prioridade ao pagamento das contribuições

arrecadadas. O supremo valor aqui não é a sobrevivência da empresa, pois esta, além de gerar empregos, deverá

arcar com sua carga tributária, a reverter para o bem de toda a sociedade. Uma empresa inviabilizada, pela

permanente incapacidade de pagar os tributos decorrentes de sua atividade não pode continuar em funcionamento

(TRF3, AC 200103990581277/SP, Peixoto Júnior, 2ª T., un., 12.803; TRF4, AC 97.04.697465/RS, Fábio Rosa, 1ª

T., un., 1.6.99).In BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Crimes federais. 3. ed. rev. e atual. Porto Alegre: Livraria

do advogado, 2008, p. 39.PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CRIME OMISSIVO

PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE DE AGIR. ÔNUS DA PROVA.1. O delito previsto no art. 168-A, 1º, inciso I,

do Código Penal, configura-se como crime omissivo próprio ou puro, consumando-se quando o responsável

tributário, embora tenha deduzido a contribuição social dos salários dos contribuintes de fato, deixa de repassá-la

à Previdência Social no prazo legal.2. A doutrina e a jurisprudência pátria reconhecem como um dos pressupostos

dos crimes omissivos a existência da possibilidade física de agir, sendo necessário, para que a omissão seja

penalmente relevante, que o agente se abstenha de praticar uma conduta imposta pela norma, quando lhe era

possível agir, ficando a atipicidade condicionada à comprovação da impossibilidade física de cumpri-la. Ressalte-

se que o ônus da prova é da defesa, fazendo-se necessário um farto conjunto probatório que demonstre a efetiva

impossibilidade de recolhimento das contribuições previdenciárias. 3. A dificuldade financeira apta a excluir a

culpabilidade deve ser contemporânea à omissão do recolhimento. Além disso, necessita ser objetivamente
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comprovada mediante documentos pelos quais se possa evidenciar que não decorreram elas de mera inaptidão,

imprudência ou temeridade na condução dos negócios, e, principalmente, tem de resultar de um conjunto de

circunstâncias imprevisíveis ou invencíveis que tenham comprometido ou ameaçado, inclusive, o patrimônio

pessoal do sócio-gerente ou administrador, o que efetivamente não se coaduna com o caso dos presentes autos.

Dessa forma, não há como acolher a tese defensiva de inexigibilidade de conduta diversa. 4. Cabível na hipótese a

aplicação da continuidade delitiva pleiteada no recurso do MPF, uma vez que se trata de crimes da mesma

espécie, cometidos pelo mesmo modo de execução, nas mesmas condições de tempo e lugar. 5. Apelação da

defesa desprovida e recurso do MPF parcialmente provido - foi grifado e colocado em negrito.(TRF da 2ª Região,

ACR 5991, Autos n. 2005.50.01.004825-4, 2ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, m.v., publicada

no DJU na data de 18.09.2008, p. 347) Portanto, a imputação de apropriação indébita previdenciária veiculada na

exordial é procedente.Da imputação de prática do delito desonegação de contribuição previdenciáriaNo que se

refere à materialidade do delito previsto no artigo 337-A, I, do Código Penal, deve ser dito que o lançamento da

NFLD n. 37.017.470-4 ocorreu na data de 21.03.2007 (folha 60 - apenso I), abarcando as competências 01/2002 a

03/2006 e 09/2006 a 13/2006 (folha 105). Nesse passo, deve ser dito que a Súmula Vinculante n. 8 do Pretório

Excelso explicita que são inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e

46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário, sendo necessário reconhecer que,

no caso concreto, as competências anteriores a 03/2002 estão caducas, haja vista que decorridos mais de 5 (cinco)

anos do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173,

CTN).Com relação às competências de 03/2002 em diante, constata-se nas folhas 3/4 que não houve a declaração

em GFIP. Na folha 41 afere-se que houve a constituição definitiva do crédito tributário na esfera administrativa. E

os créditos são objeto de cobrança por meio de execução fiscal (folha 56). No que diz respeito à autoria do crime,

devem ser tecidas as seguintes ponderações: Os corréus eram os administradores da empresa, mas não restou

caracterizado o elemento subjetivo específico do tipo para a subsunção à figura de sonegação de contribuições pre

Realmente, a conduta de suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária, por meio da omissão, total ou

parcial, de receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou creditas e demais fatos geradores de contribuições

sociais previdenciárias, exige, a meu ver, dolo específico, com a indispensável caracterização do intuito de fraudar

a Previdência Social, sob risco de se alçar o mero inadimplemento do tributo ao patamar de crime. Nesse

sentido:134. Elemento subjetivo do tipo: é o dolo. Cremos haver exigência, como em todo delito de natureza

fiscal, do elemento subjetivo específico, que é a vontade de fraudar a previdência, deixando de pagar a

contribuição. Não existe a forma culposa (...) O elemento subjetivo vale para todos os incisos, que são meras

conjugações com as condutas do caput (suprimir ou reduzir). - foi grifado.In NUCCI, Guilherme de Souza.

Código penal comentado. 10. ed. rev., atual. e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 1.161/1.162. No

caso concreto, não vislumbro a existência de dolo específico de fraudar a Previdência Social, eis que o Sr. Auditor

Fiscal consignou que os créditos foram levantados com base na documentação apresentada pela própria empresa

(itens 4 e 5 de folhas 105/106). Ou seja, os dados estavam disponíveis para a fiscalização, não se vislumbrando

dolo específico de fraude. Portanto, reputo não caracterizado o dolo para a prática do delito previsto no artigo 337-

A, I, do Código Penal, em relação ao crédito tributário n. 37.017.470-4, o que impõe a absolvição dos

denunciados, com esteio no inciso III do artigo 386 do Código Penal.Da dosimetria Dessa maneira, comprovadas

a materialidade e a autoria delitivas, é parcialmente procedente a denúncia, caracterizando-se que os coacusados

incorreram no tipo previsto no artigo 168-A, 1º, I, do Código Penal. Passo, então, à dosimetria da pena,

observando as diretrizes estabelecidas nos artigos 59 e 60 do Código Penal. Para ambos réus, fixo a pena-base no

mínimo legal, ou seja 2 (dois) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa. Não há agravantes, nem

atenuantes. Não há causa de diminuição da pena. Existente causa de aumento da pena, eis que o delito foi

praticado durante as competências março de 2002 a 10/2005, 13/2005 e 09/2006 a 13/2006 (folha 55 - apenso I),

por 54 (cinquenta e quatro) competências (fls. 12/20), portanto. Assim, majoro a pena de 1/2 (metade), nos moldes

do artigo 71 do Código Penal, o que totaliza pena privativa de liberdade de 3 (três) anos de reclusão, e pagamento

de 15 (quinze) dias-multa, que torno definitiva. Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um

trigésimo do valor do salário mínimo mensal vigente na época dos fatos, pois não verifico nos corréus, a partir dos

elementos existentes nos autos, capacidade econômica a justificar eventual aumento. O valor da multa será

atualizado a partir da data do fato. Com base nos artigos 33, 2º, c, e 59 do Código Penal, a pena privativa de

liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto, observado o disposto no artigo 36 do mesmo diploma

legal. Nos termos do artigo 44, I e III, do Código Penal, a pena privativa de liberdade ora fixada fica substituída

por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e pagamento de prestação

pecuniária, no valor de 20 (vinte) salários mínimos para entidade pública ou privada com destinação social, que

deverão ser estabelecidas, com minudência, pelo juízo da execução.Do dispositivo Em face do expendido, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para: a) ABSOLVER AGUEMAR MASSON e MARIA DE

LOURDES FUNCHAL MASSON, com fundamento no inciso III do artigo 386 do Código de Processo Penal, da

imputação de prática do delito previsto no artigo 337-A, I, do Código Penal, tal como descrito na vestibular; e b)

CONDENAR AGUEMAR MASSON e MARIA DE LOURDES FUNCHAL MASSON, qualificados nos autos, à

pena privativa de liberdade de 3 (três) anos de reclusão e pagamento de 15 (quinze) dias-multa, por terem
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incorrido no artigo 168-A, 1º, I, combinado com o artigo 71, todos do Código Penal. A pena privativa de liberdade

deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto. A pena privativa de liberdade será substituída por 2 (duas)

restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e pagamento de prestação pecuniária,

no valor de 20 (vinte) salários mínimos para entidade pública ou privada com destinação social, que serão

estabelecidas, de modo minucioso, pelo juízo da execução. Levando-se em consideração o regime de

cumprimento de pena fixado, e que não estão presentes os pressupostos para a decretação de prisão cautelar, os

corréus poderão recorrer da sentença em liberdade.Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos

causados pela infração, de acordo com o inciso IV do artigo 387 do Código de Processo Penal, tendo em conta

que a Fazenda Pública dispõe de execução fiscal para a cobrança dos valores. Após o trânsito em julgado desta

sentença, lance-se o nome dos corréus no rol dos culpados e arquivem-se os autos, fazendo-se as demais anotações

e comunicações pertinentes. O pagamento das custas é devido pelos corréus. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015930-76.2007.403.6181 (2007.61.81.015930-9) - JUSTICA PUBLICA X LEONARDO

NICOLETTI(SP228353 - ELLEN DAMASO DE OLIVEIRA)

1. Diante do decurso de prazo de fls.210, intime-se novamente a defensora Drª ELLEN DAMASO DE

OLIVEIRA - SP 228.353 para apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal, sob pena de

aplicação de multa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal e de ofício à Ordem dos Advogados do

Brasil noticiando a conduta.

 

0002145-13.2008.403.6181 (2008.61.81.002145-6) - JUSTICA PUBLICA X MARCELO FORTUNATO

RIBEIRO X SANDRO LUIZ GONCALVES X JOSE ALVES DOS SANTOS X REGINALDO ALVES DE

LIMA FILHO X RICARDO GONCALVES DE MORAIS(SP120402 - YANG SHEN MEI CORREA E

SP162270 - EMERSON SCAPATICIO)

Cite-se o acusado José Alves dos Santos nos termos dos arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal,

atentando-se ao endereço mencionado à fl. 588. Intime-se a defesa do acusado Marcelo Fortunato Ribeiro para

que apresente o endereço atualizado do réu, bem como regularize sua representação processual, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0003777-74.2008.403.6181 (2008.61.81.003777-4) - JUSTICA PUBLICA X YE WAN RONG(SP269127 -

FELIPE AMARAL SALES)

Trata-se de ação penal pública ajuizada pelo Ministério Público Federal contra YE WAN RONG, qualificado nos

autos, pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 334, 1, c, do Código Penal.A denúncia (fls. 53/55)

descreve, em síntese, que:A 06 de novembro de 2006 agentes da Polícia Federal apreenderam no estabelecimento

comercial do Denunciado, Box 092-A, sito na Av. Paulista, 1098/1114, nesta capital, quantidade significativa de

produtos estrangeiros sem a devida documentação que provasse a regular internação das mesmas no país.As

mercadorias em comento, por outro lado, foram então avaliadas em R$ 12.975,18, conforme isto se colhe do laudo

de exame merceológico constante às fls. 35 a 37. O valor dos tributos ilicitamente elididos com a internação

irregular das mesmas no Brasil, por sua vez, foi de R$ 10.142,00, conforme documento em anexo emitido pela

Receita Federal.A denúncia foi instruída com o inquérito policial registrado sob o n. 0181/2008-1 (fls. 02/49) e foi

recebida em 01 de dezembro de 2011 (fls. 56/58).A defesa do acusado YE WAN RONG apresentou sua defesa

prévia às fls. 90/93.O acusado YE WAN RONG foi interrogado às fls. 125/verso, em audiência realizado aos 26

de setembro de 2012.O Ministério Público Federal apresentou seus memoriais às fls. 128/131, requerendo a

condenação do acusado YE WAN RONG pela prática do delito previsto no artigo 334, 1º, c, do Código Penal.A

defesa do acusado YE WAN RONG, apresentou suas alegações finais às fls. 137/139, requerendo sua absolvição,

com fundamento no artigo 386, V, do Código de Processo Penal.Certidões e demais informações criminais quanto

ao acusado foram acostadas aos autos às fls. 67/68, 70/72 e 77/78.É o relatório do necessário.FUNDAMENTO E

DECIDO.MATERIALIDADEA materialidade do delito previsto no art. 334, 1, c e d, do Código Penal, está

amplamente demonstrada nos autos pelo Laudo Merceológico (fls. 35/37), pelo Auto de Infração e Termo de

Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 05/06), e pela declaração da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo

(fl. 46), os quais avaliaram as mercadorias, desprovidas da documentação pertinente, em valor total de R$

10.142,00 (dez mil cento e quarenta e dois reais) em tributos.AUTORIAReputo que não há prova suficiente para a

condenação de YE WAN RONG, haja vista a flagrante incerteza no tocante à autoria do delito, notadamente em

razão da ausência de provas produzidas em juízo. Senão, vejamos.Em seu interrogatório (mídia de fl. 126), o

acusado YE WAN RONG rechaçou a acusação, argüindo que as mercadorias apreendidas não são de sua

propriedade, uma vez que encontradas no Box nº 92-A, sendo que o acusado é proprietário do Box nº 14, no

mesmo estabelecimento. O acusado aduziu, ainda, que sequer presenciou a operação policial que logrou apreender

as mercadorias em questão.Ressalto que o acusado YE WAN RONG, em sua resposta à acusação, juntou

documentação demonstrando que sua loja estava localizada no Box nº 14 (fls. 95/104). Ainda, ao realizar

diligências no âmbito do inquérito policial, a Polícia Federal obteve pesquisas referentes ao quadro societário da
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empresa, nas quais consta como sede o Box nº 14, na Avenida Paulista, nº 1106 (fl. 09) - e não o Box nº 92-A,

conforme informação da Receita Federal (fls. 04/06).Verifico, portanto, que não há nos autos qualquer

documento, além do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de fls. 05/06, que comprove o

registro da sede da empresa do acusado no Box nº 92-A, onde foram apreendidas as mercadorias.Ademais, a

Receita Federal deixou de esclarecer as circunstâncias da apreensão, se limitando a apresentar cópia do Auto de

Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, o qual em nada contribui para comprovar a autoria do delito em

questão.Ressalto que, em juízo, não foi produzida nenhuma prova apta a sustentar a autoria do crime por parte do

acusado, sendo que o conjunto probatório se limita ao Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal

apresentado pela Receita Federal.Faz-se mister asseverar que a prova inequívoca de materialidade e autoria do

delito incumbe ao órgão acusatório, o qual não logrou êxito em desincumbir-se do seu ônus.Pondero, em remate,

que ainda que assim não fosse, a condenação criminal não pode ser fundamentada exclusivamente nos elementos

colhidos na fase policial, nos termos do art. 155 do Código de Processo Penal, especialmente se absolutamente

nada foi confirmado no contraditório judicial. Nesse contexto, não é possível apontar de forma induvidosa que as

mercadorias apreendidas nestes autos são de propriedade da empresa YE WAN RONG BAZAR ME, de sorte a

inviabilizar a aferição da autoria do delito.Portanto, não há prova suficiente para sustentar um decreto

condenatório contra o réu em comento.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na

denúncia para ABSOLVER o réu YE WAN RONG, da imputação da prática do delito previsto no art. 334, 1º,

alínea c, do Código Penal, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, por insuficiência de

provas para a sua condenação.Sem custas.Ao SEDI para as anotações devidas.Com o trânsito em julgado da

sentença, oficiem-se os departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais

(IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP).Após, remetam os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição,

observando-se as formalidades pertinentes.P.R.I.C.

 

0017154-15.2008.403.6181 (2008.61.81.017154-5) - JUSTICA PUBLICA(SP242169 - RICARDO CASADO) X

DORON GRUNBERG(SP229554 - JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIOR)

1. Uma vez que o Dr.Juvenal Evaristo Correia Junior retirou os autos pelo período de aproximadamente 30 (trinta)

dias, nada requerendo, determino o rearquivamento dos autos, imediatamente, após a publicação desta decisão.

 

0001585-37.2009.403.6181 (2009.61.81.001585-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004713-07.2005.403.6181 (2005.61.81.004713-4)) JUSTICA PUBLICA X ENZO CAPITANI X GIOVANNI

ZANINI X ALESSANDRO CAPITANI(SP284522A - ANELISE FLORES GOMES)

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e treze, às 14:30 horas, nesta cidade e Seção de São Paulo,

no Foro da Justiça Federal e na Sala de Audiências da Oitava Vara Criminal Federal, situada na Alameda Ministro

Rocha Azevedo, n.º 25 - 8º andar, onde se encontrava presente o Juiz Federal Substituto, DR. MÁRCIO ASSAD

GUARDIA, comigo, analista judiciária, adiante nomeada, foi feito o pregão, relativo aos autos do processo acima

referido, que o Ministério Público Federal move contra GIOVANNI ZANINI e outro. Estavam presentes à ilustre

representante do Ministério Público Federal, DRA. LUCIANA DA COSTA PINTO e a ilustre defensora

constituída dos acusados, DRA. ANELISE FLORES GOMES - OAB/SP 284.522 e OAB/RS 60.246.Presentes a

testemunha de defesa CLAUDIO CALDO FERREIRA e os acusados GIOVANNI ZANINI e ALESSANDRO

CAPITANI, todos qualificados em termos apartados, a testemunha inquirida e os acusados interrogados na forma

da lei, por meio de sistema de gravação digital audiovisual, na forma do artigo 405, 1º, do Código de Processo

Penal (incluído pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008), tendo sido determinada a gravação de cópia em mídia

do tipo CD, que será juntada a estes autos. Dada a palavra à ilustre representante do Ministério Público Federal,

nada foi requerido ou oposto. Dada a palavra à ilustre Defensora Constituída dos acusados, nada foi requerido ou

oposto.Dada a palavra à ilustre representante do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 402 do Código

de Processo Penal, não houve requerimento de diligências complementares.Dada a palavra à ilustre Defensora

Constituída dos acusados, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, não houve requerimento de

diligências complementares.Pelo MM. Juiz Federal Substituto foi deliberado: 1) Requisitem-se antecedentes

criminais dos acusados, das Justiças Estadual e Federal e junto ao NID e IIRGD, se ainda tais documentos não

constarem dos autos, abrindo-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de três dias, após a juntada das informações

criminais. Caberá às partes trazerem aos autos eventuais certidões de objeto e pé que sejam de interesse à lide. 2)

Sem prejuízo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, e, em seguida publique-se à defesa, a fim de que

apresentem memoriais escritos, no prazo de 5 (cinco) dias. 3) Saem os presentes cientes e intimados. Nada Mais.

Para constar, lavrei o presente termo que vai devidamente assinado.

 

0004774-23.2009.403.6181 (2009.61.81.004774-7) - JUSTICA PUBLICA X EDSON GEA

MARTINEZ(SP034282 - PAULO ROBERTO DA SILVA PASSOS)

1. Diante do decurso de prazo de fls.491, intime-se novamente o defensor Dr. PAULO ROBERTO DA SILVA

PASSOS - OAB/S.P 034.282 para manifestar-se nos termos do art.404 do CPP, no prazo legal, sob pena de
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aplicação de multa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal e de ofício à Ordem dos Advogados do

Brasil noticiando a conduta.

 

0009512-20.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HANS WILIAN EVANGELISTA FERNANDES DOS

SANTOS X JENIFER LUCIANA EVANGELISTA FERNANDES DOS SANTOS(SP094273 - MARCOS

TADEU LOPES E SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA)

1. Diante do decurso de prazo de fls.403, intimem-se novamente os defensores Dr.MARCOS TADEU LOPES -

OAB/SP 094.273 e Dr. ELISEU ALVES GUIRRA - OAB/SP 126.338 para manifestarem-se nos termos e prazo

do art.404 do CPP, sob pena de aplicação de multa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal e de

ofício à Ordem dos Advogados do Brasil noticiando a conduta.

 

0013461-81.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ISMAEL FIRMINO(SP280220 - MICHAEL ANDERSON

DE SOUZA SOARES)

(DECISÃO DE FLS. 228/229):A defesa do acusado ISMAEL FIRMINO apresentou resposta à acusação às fls.

216/222, requerendo a rejeição da denúncia por falta de justa causa, nos termos do artigo 395, III, do Código de

Processo Penal. No mérito, requer a absolvição do réu, com base no artigo 396, do Código de Processo Penal,

diante da ausência de comprovação da materialidade.É a síntese necessária.Fundamento e decido.De início,

constato que a peça acusatória obedece aos requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo Penal, a qual

descreveu o fato imputado, indicando tempo, lugar, meio de execução e todas as circunstâncias necessárias à

compreensão dos fatos. Outrossim, a denúncia encontra-se lastreada nos elementos de prova contidos nos autos de

inquérito policial que a acompanha, de modo que restou demonstrada a justa causa para a instauração da ação

penal, conforme decisão de fls. 188/190.Diante do exposto, afasto a preliminar de falta de justa causa da

denúncia.As demais questões levantadas pela defesa dependem de dilação probatória para sua apreciação.Posto

isso, verifico a inexistência de qualquer das causas elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal (com

redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição sumária do acusado, razão pela qual determino o

prosseguimento do feito.Designo para o dia 21 de novembro de 2013, às 14:30 horas, audiência de instrução,

ocasião em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação, bem como será realizado o interrogatório

do acusado.Expeça-se o necessário para a intimação pessoal, neste município, das testemunhas de acusação ANA

DA SILVA SOUZA (fl. 55) e SALVADOR BARBOZA DA SILVA (fl. 56).Ciência às partes das folhas de

antecedentes criminais do acusado, juntadas às fls. 198, 201/202 e 210/213, cabendo às partes trazer aos autos

eventuais certidões de objeto e pé que sejam de interesse à lideIntimem-se.

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4405

 

ACAO PENAL

0010979-73.2006.403.6181 (2006.61.81.010979-0) - JUSTICA PUBLICA X WENJUN ZHANG(SP178418 -

ENDERSON BLANCO DE SOUZA)

1. Designo o dia 05 de novembro de 2013, às 14:00 horas, para a realização de Audiência de Suspensão

Processual, nos termos do artigo 89, da Lei nº 9.099/95, pelo prazo de 02 (dois) anos, sob as condições propostas

pelo Ministério Público Federal às fls. 113/113verso.2. Intime-se o acusado WENJUN ZHANG, bem como seu

defensor constituído.3. Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO 

Juiz Federal Substituto: Dr. MÁRCIO RACHED MILLANI 

Diretora de Secretaria Bel(a) Christiana E. C. Marchant Rios 
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Expediente Nº 2722

 

ACAO PENAL

0005568-49.2006.403.6181 (2006.61.81.005568-8) - JUSTICA PUBLICA X DULCINEIA DE JESUS

NASCIMENTO(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO)

DISPONIBILIZAÇÃO DA DECISÃO DE FLS. 441-v:1. Diante do teor da certidão supra, expeça-se,

imediatamente, mandado de intimação das testemunhas arroladas pela acusação (fls. 258/ e 265), consignando-se

que o cumprimento deverá observar o preceito contido no artigo 10 da Ordem de Serviço nº 01/2009, notadamente

porquanto a audiência de instrução e julgamento foi designada para o dia 4 de setembro próximo, sendo

necessário imprimir o caráter prioritário para a diligência determinada.2. Cumprida a determinação supra, e tendo

em vista as informações acima, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que no prazo, impreterível, de 48

(quarenta e oito) horas, manifeste-se a respeito do laudo encartado às fls. 427/424.3. Após, com o retorno dos

autos, intime-se a defesa para, no mesmo prazo assinalado, manifestar-se, expressamente, sobre o laudo pericial e

a não localização da empresa Otawagas Comércio de Gás Ltda. (fls. 411/412, 417 e 420/421), bem ainda a

respeito das testemunhas arroladas cuja diligência de intimação resultou não cumprida, conforme se verifica nos

prints de fls. 435/437.4. Cumpra-se, com urgência. Intimem-se.OBS: PRAZO DE 48H(QUARENTA E OITO

HORAS) ABERTO PARA A DEFESA SE MANIFESTAR NOS TERMOS DO ITEM 3 DA DECISÃO SUPRA

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3290

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005455-24.2008.403.6182 (2008.61.82.005455-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0053172-71.2004.403.6182 (2004.61.82.053172-3)) COMERCIO DE VEICULOS TOYOTA TSUSHO

LTDA(SP017211 - TERUO TACAOCA E SP108333 - RICARDO HIDEAQUI INABA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Recebo a apelação da parte embargada em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a

parte embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508).Desapensem-se estes

autos da execução fiscal.Após, subam ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

 

0048410-36.2009.403.6182 (2009.61.82.048410-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025611-96.2009.403.6182 (2009.61.82.025611-4)) SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA(SP132543 -

ROBERTO FRANCA DE VASCONCELLOS E SP162148 - DANIELE SANTOS RIBEIRO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se o

despacho de fls. 1484.Intime-se.

 

0014616-87.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005609-

76.2007.403.6182 (2007.61.82.005609-8)) ALERTI COMUNICACAO VISUAL E COMERCIO DE BRINDES

LTDA(SP166571 - MARCELO FERREIRA MARINHO ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação da parte embargada em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a

parte embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508).Após, subam ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

 

0024538-21.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016460-

38.2011.403.6182) COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP208452 - GABRIELA SILVA DE
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LEMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

À Embargante, para falar sobre a impugnação e, querendo, especificar provas, justificando necessidade e

pertinência. Prazo: 10 (dez) dias.Sucessivamente e, em igual prazo, manifeste-se a Embargada sobre produção de

provas, também justificando necessidade e pertinência.Não havendo provas a produzir, venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0005002-87.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006477-

25.2005.403.6182 (2005.61.82.006477-3)) NOVA VIDA COMUNICACOES LTDA X SERGIO PAVARINI DE

OLIVEIRA(SP067865 - RENATA VIRGINIA DE A SANTOS DI PIERRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

942 - SIMONE ANGHER)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO tendo em vista que o bloqueio efetuado pelo sistema

BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.Após, vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0026473-62.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005254-

32.2008.403.6182 (2008.61.82.005254-1)) MARCOS AUGUSTO LIRA(SP117414 - GUIDO FIORI

TREVISANI NETO) X CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA E

SP236523 - ALAN MAX CAMPOS LOPES MARTINS E SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO)

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se o

despacho de fls. 45.Intime-se.

 

0044230-69.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006846-

15.1988.403.6182 (88.0006846-4)) BENEDITO APPAS X LEONOR DE BRASILIA BOCCIA(SP240023 - ENI

DESTRO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD)

À Embargante, para falar sobre a impugnação e, querendo, especificar provas, justificando necessidade e

pertinência. Prazo: 10 (dez) dias.Sucessivamente e, em igual prazo, manifeste-se a Embargada sobre produção de

provas, também justificando necessidade e pertinência.Não havendo provas a produzir, venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0025673-97.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034653-

67.2012.403.6182) MARPA MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - ME(SP260892 - ADRIANA PACHECO DE

LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Recebo a apelação da parte embargante somente no efeito devolutivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

embargada, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508).Após, subam ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0059498-66.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0528604-

12.1996.403.6182 (96.0528604-1)) JOSE ORESTES RANGEL CREDIDIO(SP205122 - ARNALDO REGINO

NETTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 452 - MARISA RORIZ SOARES DE CARVALHO E TOLEDO)

Recebo os presentes embargos de terceiro, nos termos do artigo 1.052, do Código de Processo Civil, que impõe

suspensão da execução em relação ao bem embargado (penhora fls. 59).Com efeito, trata-se de terceiro que não

deve suportar, desde logo, os ônus do prosseguimento da execução. Portanto, o caso comporta suspensão do

trâmite com relação ao bem penhorado.Cite-se a embargada observando o preceituado no artigo 1053, do Código

de Processo Civil.Traslade-se para a execução.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0528604-12.1996.403.6182 (96.0528604-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 452 - MARISA RORIZ SOARES DE

CARVALHO E TOLEDO) X IND/ GRAFICA SAO JORGE LTDA X MARCOS ROBERTO IANNICELLI X

SERGIO JOSE RIBEIRO(SP205122 - ARNALDO REGINO NETTO)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

0016170-62.2007.403.6182 (2007.61.82.016170-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X JOAQUIM GONCALVES CIA LTDA(SP118881 - MARIA APARECIDA DE SOUZA
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SEGRETTI E SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)

Conforme se verifica dos documentos acostados pela Exequente as fls. 259/260, bem como dos documentos

acostados pela Executada as fls. 263/265, a inscrição n. 80606152206-62 não foi incluída em parcelamento

adminsitrativo.Assim, suspendo o feito com relação às demais, e determino o prosseguimento do feito com

relação à CDA nº 80606 152206-62. Defiro a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação da

executada, conforme requerido, a ser cumprido no endereço da inicial, observando-se o valor referente apenas à

CDA nº 80606152206-62 (R$ 633.550,86 em 04/12/2012). Resultando negativa a diligência, promova-se vista ao

Exequente para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. No

silêncio, suspendo o processo com fundamento no artigo 40 da LEF.Considerando o enorme volume de feitos em

trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em

Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação por parte do interessado. 2,10 Int. 

 

 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA.

Juiz Federal 

Dr. FABIANO LOPES CARRARO. 

Juiz Federal Substituto 

Bela. Adriana Ferreira Lima. 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2563

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0506517-33.1994.403.6182 (94.0506517-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022316-

86.1988.403.6182 (88.0022316-8)) DROGARIA SAO PAULO LTDA(SP053457 - LUIZ PERISSE DUARTE

JUNIOR E SP163096 - SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO) X SUPERINTENDENCIA

NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 105 - MARIA IRENE BLANCO BOVINO)

Expeça-se ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Para tanto, intime-se a parte exequente para que

informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a ser expedido, como também o CPF e RG

do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser requisitado sociedade de advogados, autorizo

desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações necessárias nos registros.Expedido o ofício,

cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada do

comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos.Cuidando-se, porém, de

ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos, na condição de sobrestados, no

aguardo da comprovação dos pagamentos. 

 

0518222-86.1998.403.6182 (98.0518222-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0534844-

17.1996.403.6182 (96.0534844-6)) GRUPO CAWAMAR - COM/ DE BEBIDAS ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA(SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP076544 - JOSE LUIZ

MATTHES E SP154106 - LUIZ AUGUSTO SPINOLA VIANNA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 -

ANDREA CRISTINA DE FARIAS)

Recebo a apelação da parte embargante, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de

Processo Civil.Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Efetive-se

o desapensamento em relação à execução de origem e remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

0008781-65.2003.403.6182 (2003.61.82.008781-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0534844-17.1996.403.6182 (96.0534844-6)) GRUPO CAWAMAR - COM/ DE BEBIDAS ADMINISTRACAO

E PARTICIPACOES LTDA(SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP076544 - JOSE

LUIZ MATTHES E SP154106 - LUIZ AUGUSTO SPINOLA VIANNA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 -

ANDREA CRISTINA DE FARIAS)

Recebo a apelação da parte embargante, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de

Processo Civil.Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Efetive-se

o desapensamento em relação à execução de origem e remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.
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0051579-07.2004.403.6182 (2004.61.82.051579-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0510133-79.1995.403.6182 (95.0510133-3)) ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP103436 - RICARDO

BANDLE FILIZZOLA E SP203613 - ANTONIO EDUARDO RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

8 - SOLANGE NASI)

Recebo a apelação da parte embargada, nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do Código

de Processo Civil.Intime-se a parte embargante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-

se.

 

0039002-60.2005.403.6182 (2005.61.82.039002-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023491-56.2004.403.6182 (2004.61.82.023491-1)) BREDA S/A EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES(SP187428 - ROBERTO GEISTS BALDACCI E SP052406 - CARLOS ROBERTO DA

SILVEIRA E SP176620 - CAMILA DE SOUZA TOLEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Recebo a apelação da parte embargante, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de

Processo Civil.Considerando a apresentação de contrarrazões pela União (folhas 93/95), efetive-se o

desapensamento em relação à execução de origem e remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

0010265-13.2006.403.6182 (2006.61.82.010265-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0033809-64.2005.403.6182 (2005.61.82.033809-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE)

Vistos etc.Considero imprescindível para o desate da controvérsia a produção de prova pericial contábil. Nos

termos do artigo 426, I, do CPC, formulo o seguinte quesito judicial para o esclarecimento da causa:-

confrontando-se as declarações de fls. 135/249 e os termos da sentença proferida no Processo nº 96.0000235-5

(fls. 546/550), parcialmente modificada pelo v. acórdão de fls. 551/582, pode o Sr. Perito afirmar que os créditos

ora exigidos pela União foram extintos por compensação corretamente declarada pelo contribuinte?Designo para a

realização de laudo pericial o Perito Contador Mauro Ferreira da Silva, inscrito no CRC conforme registro nº

1PR-049201/O-0 S SP, e com endereço comercial à Avenida Alfredo Zunkeller, nº 117, 3º andar, cj. 32, Bairro

Mandaqui, São Paulo/SP, CEP 02421-070, email: mauro.perícias@uol.com.br , telefone (11) 2953-9708.Arbitro

os honorários provisórios em R$ 3.000,00 (três mil reais), às expensas da embargante, nos termos do artigo 33 do

CPC, valor que arbitro em atenção à complexidade da matéria e expressiva quantidade de documentos a serem

analisados pelo expert.Intime-se a parte embargante para: a) recolhimento do valor acima arbitrado a título de

honorários periciais provisórios; b) eventual indicação de assistente técnico; e c) formulação de quesitos

suplementares; tudo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito à prova.Após, intime-se a União

para formulação de quesitos suplementares e indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias,

preclusivos.Cumpridas todas as determinações supracitadas, intime-se o perito para: a) assunção do encargo; b)

retirada de alvará de levantamento relativo aos honorários provisórios; e c) apresentação de laudo pericial em 60

(sessenta) dias, cabendo ao auxiliar judicial concitar as partes a exibir toda a documentação necessária para a

feitura do laudo, comunicando ao Juízo eventual omissão ou resistência à exibição que inviabilize a realização do

trabalho pericial.Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestações em 10 (dez) dias, sucessivos e

preclusivos.Cumpra-se, volvendo à conclusão oportunamente.

 

0052798-84.2006.403.6182 (2006.61.82.052798-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0515023-56.1998.403.6182 (98.0515023-2)) COOPERATIVA DE SERV MEDICOS ODONT E PARAM DO

PLANALTO LTDA(SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 -

LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos etc.Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo executado-embargante apontando omissão na decisão

proferida à folha 248.É o relatório. D E C I D O.Conheço dos declaratórios, porquanto tempestivos. No mérito, o

caso é de rejeição do recurso.O decisum embargado é claro ao adotar como razão de decidir o entendimento de

que a execução fiscal deve prosseguir, mediante penhora a incidir mês a mês sobre o faturamento da executada até

o atingimento do valor total reclamado. Isso não significa dizer que os recursos depositados serão imediatamente

convertidos em renda. Apenas quer-se com isso evitar que a executada, porque recebidos os embargos com

eficácia suspensiva, sinta-se livre do encargo de realizar os depósitos mensais relativos à penhora sobre o seu

faturamento.A insurgência da embargante quanto a tal entendimento não configura hipótese de acolhimento de

embargos de declaração, pois de omissão ou contradição não se trata, senão de fundamentação com a qual não se

conforma a parte recorrente.Não se revestindo os embargos, portanto, de intuito integrativo do julgamento, mas

sim de manifesto propósito de reforma do quanto decidido, o caso é de desprovimento do recurso, pois para a
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reforma de decisão ou sentença não se prestam os embargos declaratórios. Ante o exposto, REJEITO os embargos

de declaração.Cumpra-se a parte final de fl. 248, com vista dos autos à embargada para impugnação.Int.

 

0014950-29.2007.403.6182 (2007.61.82.014950-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0035477-70.2005.403.6182 (2005.61.82.035477-5)) GIOME CONFECCOES LTDA ME(SP043338 - WALDIR

VIEIRA DE CAMPOS HELU E SP168210 - JOÃO PAULO DOMINGUEZ OLIVEIRA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Recebo a apelação da parte embargante, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de

Processo Civil.Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se.

 

0048494-08.2007.403.6182 (2007.61.82.048494-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012107-91.2007.403.6182 (2007.61.82.012107-8)) CLINICA DE ULTRASSONOGRAFIA DRA LUCY KERR

S/C LTDA(SP017998 - HAILTON RIBEIRO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação da parte embargante, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de

Processo Civil.Considerando que não houve citação nos presentes autos, deixo de dar vista à parte embargada para

apresentar contrarrazões.Efetive-se o desapensamento em relação à execução de origem e remetam-se estes autos

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se a embargante.

 

0012674-88.2008.403.6182 (2008.61.82.012674-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0039365-76.2007.403.6182 (2007.61.82.039365-0)) CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP147575 -

RODRIGO FRANCO MONTORO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA -INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES)

Vistos etc.Intime-se o embargante para manifestação, em 10 (dez) dias, acerca da impugnação oferecida pela

União.No mesmo prazo, deverá a parte dizer acerca das provas que pretenda produzir, justificando sua

necessidade e pertinência; ou ainda protestar pelo julgamento antecipado da lide (LEF, artigo 17, parágrafo

único).Findo o prazo, venham conclusos para novas deliberações.Int.

 

0017401-90.2008.403.6182 (2008.61.82.017401-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0035157-49.2007.403.6182 (2007.61.82.035157-6)) INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc. Digam as partes em termos de provas a produzir, diga a embargante sobre fl. 75, item 5. Prazo: 10

(dez) dias, sucessivos. Após, cls. I.

 

0022671-95.2008.403.6182 (2008.61.82.022671-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0045667-24.2007.403.6182 (2007.61.82.045667-2)) SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A(SP131524 - FABIO ROSAS E SP132233 - CRISTINA CEZAR BASTIANELLO E SP220781 - TATIANA

DEL GIUDICE CAPPA CHIARADIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Vistos etc.Intime-se o embargante para manifestação, em 10 (dez) dias, acerca da impugnação oferecida pela

União.No mesmo prazo, deverá a parte dizer acerca das provas que pretenda produzir, justificando sua

necessidade e pertinência; ou ainda protestar pelo julgamento antecipado da lide (LEF, artigo 17, parágrafo

único).Findo o prazo, venham conclusos para novas deliberações.Int.

 

0026815-15.2008.403.6182 (2008.61.82.026815-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0047512-96.2004.403.6182 (2004.61.82.047512-4)) ADVOCACIA ALBERTO ROLLO / SOCIEDADE

CIVIL(SP114295 - ALBERTO LUIS MENDONCA ROLLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Fls. 42/43 - O artigo 6º da Lei n. 11.941/2009 condiciona a fruição dos benefícios do parcelamento à renúncia aos

direitos debatidos.Assim, fixo prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte embargante, observando a

necessidade de que dos autos conste procuração com poderes especiais para a renúncia.Com a manifestação da

parte ou após o decurso do prazo estabelecido, tornem conclusos os autos.Intime-se.

 

0027359-66.2009.403.6182 (2009.61.82.027359-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0044727-64.2004.403.6182 (2004.61.82.044727-0)) ALVARO DA SILVA E SOUZA(SP022224 - OSWALDO

AMIN NACLE E SP117118 - MARCIO AMIN FARIA NACLE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -
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SIMONE ANGHER)

Vistos etc.Intime-se o embargante para manifestação, em 10 (dez) dias, acerca da impugnação oferecida pela

União.No mesmo prazo, deverá a parte dizer acerca das provas que pretenda produzir, justificando sua

necessidade e pertinência; ou ainda protestar pelo julgamento antecipado da lide (LEF, artigo 17, parágrafo

único).Findo o prazo, venham conclusos para novas deliberações.Int.

 

0044578-92.2009.403.6182 (2009.61.82.044578-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0513597-43.1997.403.6182 (97.0513597-5)) BANCO INTERCAP S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA

LAULETTA FRASCINO E SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO

QUIROGA MOSQUERA E SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

Vistos etc.Defiro o prazo suplementar requerido pela embargante.Oportunamente, voltem conclusos para análise

do requerimento de prova pericial contábil.Int.

 

0055226-34.2009.403.6182 (2009.61.82.055226-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025715-59.2007.403.6182 (2007.61.82.025715-8)) DAVOX EMPREENDIMENTOS S/A(SP130928 -

CLAUDIO DE ABREU E SP273275 - ALBERTO KOGE TSUMURA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos etcRecebo a emenda à inicial de fls. 43/49.De resto, digo que o Código de Processo Civil estabelecia a

suspensão das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a modificação legislativa que fez

surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal suspensão deixou de ser regra, passando a depender do

reconhecimento judicial da presença de determinadas condições.A Lei nº 6.830/80 não aborda a questão e, em seu

artigo 1º, impõe a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso

executivo, também em execuções fiscais, passou a ser medida excepcional, submetida aos ditames do 1º do

aludido artigo 739-A.A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a

suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) os argumentos defensivos forem relevantes e (4) o prosseguimento

resultar em manifesto risco de dano grave, de difícil ou incerta reparação.Neste caso, a execução encontra-se

garantida por força de penhora realizada no rosto dos autos do Processo nº 92.0000988-3, em trâmite perante a 21ª

Vara Federal Cível de São Paulo. Isso implica dizer que, em verdade, a execução encontra-se garantida por

dinheiro, o que basta para o recebimento dos embargos com suspensão do processo de execução fiscal. Com

efeito, para a satisfação do crédito exequendo bastará apenas seja editada uma decisão judicial determinando a

conversão em renda pública federal do numerário pertencente à executada, por ora retido em outro processo

judicial ainda em tramitação.Além do mais, a petição inicial encontra-se fundada em fundamentos de fato e de

direito qualificados pelo atributo da plausibilidade, notadamente aqueles relativos à extinção do crédito pelo

pagamento, o que, por si, também recomenda o recebimento da ação de embargos com eficácia suspensiva da

execução de origem.Consigne-se, finalmente, que há evidente risco de dano grave e de difícil reparação ao

embargante caso admitido o livre prosseguimento da execução fiscal de origem. É assim porque, sendo autorizado

o livre curso da execução fiscal, dar-se-ia inevitavelmente a edição de uma ordem de transferência do numerário

da executada retido no processo da 17ª Vara Federal à disposição deste Juízo, e, logo após, a conversão desse

mesmo dinheiro em renda da exequente. Tudo a conduzir o executado, caso acolhidos os embargos, à repudiada

via crucis do solve et repete.Assim, recebo os embargos com suspensão do curso da execução fiscal,

determinando, por isso, a manutenção do apensamento dos autos.Dê-se vista à União, para oferecimento de

impugnação no prazo da lei.Intimem-se.

 

0024473-26.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017557-

73.2011.403.6182) FRANCISCA ROSIMIRA BIZERRA DA NOBREGA(SP166354 - VALTER NUNHEZI

PEREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 683 - OTACILIO RIBEIRO FILHO)

Recebo a apelação da parte embargante, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de

Processo Civil.Considerando que não houve citação nos presentes autos, deixo de dar vista à parte embargada para

apresentar contrarrazões.Efetive-se o desapensamento em relação à execução de origem e remetam-se estes autos

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se a embargante.

 

EXECUCAO FISCAL

0025715-59.2007.403.6182 (2007.61.82.025715-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DAVOX EMPREENDIMENTOS S/A(SP130928 - CLAUDIO DE ABREU)

AUTOS CONCLUSOS EM 06/06/2013: Vistos etcDecidi nesta data nos autos dos embargos à execução,

recebendo-os com eficácia suspensiva e determinando a manutenção do apensamento dos autos.Desentranhe-se

fls. 89/92 (cópia da CDA retificada) para encarte nos autos dos embargos em apenso.Após, aguarde-se o desfecho

dos embargos à execução.Int.
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RESTAURACAO DE AUTOS

0042788-74.1989.403.6182 (89.0042788-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030863-

52.1987.403.6182 (87.0030863-3)) PERFUMARIA RASTRO S/A(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA

LISBOA E SP197533 - WILSON FRANCO GRANUCCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Cuida-se de restauração de autos de Embargos à Execução Fiscal. A instauração decorreu da informação constante

como folha 2 deste caderno, prestada pela então Diretora de Secretaria, em 26 de novembro de 2004, dando conta

de que tais autos eram considerados extraviados desde 14 de junho de 1994. Determinou-se a intimação das partes

para o fornecimento de cópias (folha 10) e, posteriormente, a citação da embargante, de acordo como o artigo

1.065 do Código de Processo Civil. Diante disso, a parte embargante, Perfumaria Rastro S/A, apresentou

contestação na qual sustentou inépcia da petição inicial e depois tratou do mérito da exigência materializada na

Execução Fiscal de origem. Delibero. Pelo que consta no artigo 1.065 do Código de Processo Civil, a parte citada

em restauração de autos assim o é para contestar, cabendo-lhe exibir cópias, contrafés e mais reproduções dos atos

e documentos que estiverem em seu poder. Não foi o que se viu neste caso, onde a embargante limitou-se a

apontar suposta deficiência formal da peça inaugural e depois ingressou no mérito da pretensão executiva, não

tendo apresentado nenhuma cópia. Embora a Execução Fiscal de origem tenha sido restaurada a pedido da parte

exequente, a restauração dos autos dos Embargos foi iniciada independentemente de pleito, por impulso oficial.

Além disso, é oportuno observar que aqui se intenta restaurar os autos dos Embargos (e não da Execução Fiscal).

Trata-se, precisamente, dos embargos opostos pela empresa que, até agora, não apresentou nenhuma cópia. Não se

pode, neste âmbito e neste passo, tratar da pertinência ou impertinência da Execução Fiscal de origem. Execução

esta que, segundo o que até aqui se tem, encontra-se em tramitação perante o egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. A confusão é de tal ordem que a parte embargante, além de não ter trazido nenhuma cópia, chegou a

pedir que seja julgada improcedente a presente ação, colocando-se em contrariedade aos seus próprios interesses.

Considerando tudo isso, determino que se dê baixa destes autos, dentre os conclusos para sentença e, em seguida,

junte-se cópia de todos os registros disponíveis no sistema de acompanhamento processual, relativamente aos

Embargos tratados e à Execução Fiscal de origem. Depois, intime-se a parte embargante para, em 5 dias,

apresentar cópia da petição inicial e outros documentos dos quais disponha, relativamente aos Embargos que opôs.

Cumpra-se com urgência. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0040433-57.1990.403.6182 (90.0040433-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004814-

66.1990.403.6182 (90.0004814-1)) ALBERTO FELIPE HADDAD(SP017322 - RENATO AZEVEDO SANTOS

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X ALBERTO

FELIPE HADDAD X FAZENDA NACIONAL

Traslade-se para os autos da execução fiscal de origem cópia da decisão da instância superior e da respectiva

certidão de trânsito em julgado.Tendo em vista que estes embargos seguirão apenas para cobrança de honorários

de advogado a que condenada a embargada (União), retifique-se a autuação para que conste como classe

processual execução contra a Fazenda Pública, desapensando-se da execução fiscal de origem. Intime-se a

embargante acerca do retorno dos autos do E. TRF3, do teor da presente decisão, e também do prazo de 30 (trinta)

dias para apresentação de cálculos de liquidação dos honorários, a fim de que a União seja ao depois citada nos

termos do artigo 730 do CPC. No mesmo prazo, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição de ofício

precatório ou requisitório, conforme o caso, informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a

ser expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser

requisitado sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações

necessárias nos registros.Após, dê-se vista à União, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar

embargos, independentemente de garantia, ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite

pagamento.Cuida-se de procedimento capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados

com menor esforço. É, pois, exemplo claro de instrumentalidade.Em caso de omissão por parte da Fazenda,

tornem os autos conclusos com urgência. Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor

pleiteado pela parte ora exequente, fica desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou

requisitório.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos em

Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos.

Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos, na

condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos. Cumpra-se.

 

0506522-55.1994.403.6182 (94.0506522-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0502502-

55.1993.403.6182 (93.0502502-1)) DARFEN IND/ E COM/ LTDA(SP023843 - DARWIN ANTONIO

DOMINGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X DARFEN
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IND/ E COM/ LTDA X FAZENDA NACIONAL

Vistos etc.1) Traslade-se para os autos da execução fiscal de origem cópia da decisão da instância superior e da

respectiva certidão de trânsito em julgado, de modo a cumprir o primeiro parágrafo do r. despacho de fl. 132.2)

Tendo em vista que estes embargos seguirão apenas para cobrança de honorários de advogado a que condenada a

embargada (União), desapensem-se os autos, retificando a autuação para que conste como classe processual

execução contra a Fazenda Pública.3) Intime-se a embargante acerca do retorno dos autos do E. TRF3, do teor da

presente decisão, e também do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de cálculos de liquidação dos

honorários, a fim de que a União seja ao depois citada nos termos do artigo 730 do CPC.Decorrido in albis o

prazo, arquivem-se entre os findos; apresentados os cálculos, dê-se vista à União, para dizer sobre eles nos termos

do artigo 730 do CPC.Cumpra-se.

 

0517518-15.1994.403.6182 (94.0517518-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0501790-

36.1991.403.6182 (91.0501790-4)) DISNAPE DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PRODUTOS

ELETRONICOS S/A(SP123863 - ALEXANDRE FERREIRA NETO E SP025963 - PAULO ARNALDO DE

ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X DISNAPE

DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A X FAZENDA NACIONAL

Traslade-se para os autos da execução fiscal de origem cópia da decisão da instância superior e da respectiva

certidão de trânsito em julgado.Tendo em vista que estes embargos seguirão apenas para cobrança de honorários

de advogado a que condenada a embargada (União), retifique-se a autuação para que conste como classe

processual execução contra a Fazenda Pública, desapensando-se da execução fiscal de origem. Intime-se a

embargante acerca do retorno dos autos do E. TRF3, do teor da presente decisão, e também do prazo de 30 (trinta)

dias para apresentação de cálculos de liquidação dos honorários, a fim de que a União seja ao depois citada nos

termos do artigo 730 do CPC. No mesmo prazo, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição de ofício

precatório ou requisitório, conforme o caso, informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a

ser expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser

requisitado sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações

necessárias nos registros.Após, dê-se vista à União, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar

embargos, independentemente de garantia, ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite

pagamento.Cuida-se de procedimento capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados

com menor esforço. É, pois, exemplo claro de instrumentalidade.Em caso de omissão por parte da Fazenda,

tornem os autos conclusos com urgência. Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor

pleiteado pela parte ora exequente, fica desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou

requisitório.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos em

Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos.

Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos, na

condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos. Cumpra-se.

 

0500164-69.1997.403.6182 (97.0500164-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0504698-

90.1996.403.6182 (96.0504698-9)) CIBRAMAR COM/ E IND/ LTDA(SP082733 - ANTONIO CARLOS

CENTEVILLE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X

CIBRAMAR COM/ E IND/ LTDA X FAZENDA NACIONAL

Traslade-se para os autos da execução fiscal de origem cópia da decisão da instância superior e da respectiva

certidão de trânsito em julgado.Tendo em vista que estes embargos seguirão apenas para cobrança de honorários

de advogado a que condenada a embargada (União), retifique-se a autuação para que conste como classe

processual execução contra a Fazenda Pública, desapensando-se da execução fiscal de origem. Intime-se a

embargante acerca do retorno dos autos do E. TRF3, do teor da presente decisão, e também do prazo de 30 (trinta)

dias para apresentação de cálculos de liquidação dos honorários, a fim de que a União seja ao depois citada nos

termos do artigo 730 do CPC. No mesmo prazo, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição de ofício

precatório ou requisitório, conforme o caso, informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a

ser expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser

requisitado sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações

necessárias nos registros.Após, dê-se vista à União, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar

embargos, independentemente de garantia, ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite

pagamento.Cuida-se de procedimento capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados

com menor esforço. É, pois, exemplo claro de instrumentalidade.Em caso de omissão por parte da Fazenda,

tornem os autos conclusos com urgência. Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor

pleiteado pela parte ora exequente, fica desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou

requisitório.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos em

Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos.

Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos, na
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condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos. Cumpra-se.

 

0030208-60.1999.403.6182 (1999.61.82.030208-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0511971-52.1998.403.6182 (98.0511971-8)) FUND PE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO E TV

EDUCATIVAS(SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 -

REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X FUND PE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO E TV

EDUCATIVAS X FAZENDA NACIONAL(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA)

F. 346 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso deve ocorrer por meio da citação da Fazenda

Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil.Dê-se-lhe vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no

qual poderá apresentar embargos, independentemente de garantia, ou reconhecer a pertinência da execução,

viabilizando que se requisite pagamento.Cuida-se de procedimento capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes,

produzir os efeitos desejados com menor esforço. É, pois, exemplo claro de instrumentalidade.Em caso de

omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos com urgência. Havendo, porém, concordância da

Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica desde logo determinada a expedição de

ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Intime-se o requerente Fernando José da Silva Fortes da

presente decisão, especialmente para que, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição dos documentos

acima mencionados, informe nos autos o número do seu CPF e RG.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de

ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada do comprovante de

pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório,

após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos, na condição de sobrestados, no aguardo da

comprovação dos pagamentos.Resta prejudicada a manifestação das folhas 347/348 diante da decisão proferida

nas folhas 344/344 verso.Intime-se.

 

0041472-69.2002.403.6182 (2002.61.82.041472-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021642-88.2000.403.6182 (2000.61.82.021642-3)) ALTA RESOLUCAO CONSULTORIA S/C

LTDA(SP162608 - GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA E SP211443 - WELLINGTON VITURINO DE

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ALTA RESOLUCAO

CONSULTORIA S/C LTDA X FAZENDA NACIONAL

F. 149/150 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso deve ocorrer por meio da citação da Fazenda

Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil.Dê-se-lhe vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no

qual poderá apresentar embargos, independentemente de garantia, ou reconhecer a pertinência da execução,

viabilizando que se requisite pagamento.Cuida-se de procedimento capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes,

produzir os efeitos desejados com menor esforço. É, pois, exemplo claro de instrumentalidade.Em caso de

omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos com urgência. Havendo, porém, concordância da

Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica desde logo determinada a expedição de

ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Intime-se a parte exequente da presente decisão, especialmente

para que, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição dos documentos acima mencionados, informe nos

autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a ser expedido, como também o CPF e RG do

beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser requisitado sociedade de advogados, autorizo desde

logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações necessárias nos registros.Expedido o ofício,

cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada do

comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos. Cuidando-se, porém, de

ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos, na condição de sobrestados, no

aguardo da comprovação dos pagamentos.Intime-se

 

0055235-35.2005.403.6182 (2005.61.82.055235-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0528511-49.1996.403.6182 (96.0528511-8)) TECNOMONT PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

(MASSA FALIDA)(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X INSS/FAZENDA(Proc. TEREZINHA

MENEZES NUNES) X TECNOMONT PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A (MASSA FALIDA)

X INSS/FAZENDA

Traslade-se para os autos da execução fiscal de origem cópia da decisão da instância superior e da respectiva

certidão de trânsito em julgado.Tendo em vista que estes embargos seguirão apenas para cobrança de honorários

de advogado a que condenada a embargada (União), retifique-se a autuação para que conste como classe

processual execução contra a Fazenda Pública, desapensando-se da execução fiscal de origem. Intime-se a

embargante acerca do retorno dos autos do E. TRF3, do teor da presente decisão, e também do prazo de 30 (trinta)

dias para apresentação de cálculos de liquidação dos honorários, a fim de que a União seja ao depois citada nos

termos do artigo 730 do CPC. No mesmo prazo, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição de ofício

precatório ou requisitório, conforme o caso, informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a

ser expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser
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requisitado sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações

necessárias nos registros.Após, dê-se vista à União, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar

embargos, independentemente de garantia, ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite

pagamento.Cuida-se de procedimento capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados

com menor esforço. É, pois, exemplo claro de instrumentalidade.Em caso de omissão por parte da Fazenda,

tornem os autos conclusos com urgência. Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor

pleiteado pela parte ora exequente, fica desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou

requisitório.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos em

Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos.

Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos, na

condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos. Cumpra-se.

 

0013009-10.2008.403.6182 (2008.61.82.013009-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0536210-23.1998.403.6182 (98.0536210-8)) SINTARYE DO BRASIL S/A IND/ E COM/ (MASSA

FALIDA)(SP182940 - MARCUS VENICIO GOMES PACHECO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SINTARYE DO BRASIL S/A IND/ E COM/ (MASSA FALIDA) X

FAZENDA NACIONAL

Traslade-se para os autos da execução fiscal de origem cópia da decisão da instância superior e da respectiva

certidão de trânsito em julgado.Tendo em vista que estes embargos seguirão apenas para cobrança de honorários

de advogado a que condenada a embargada (União), retifique-se a autuação para que conste como classe

processual execução contra a Fazenda Pública, desapensando-se da execução fiscal de origem. Intime-se a

embargante acerca do retorno dos autos do E. TRF3, do teor da presente decisão, e também do prazo de 30 (trinta)

dias para apresentação de cálculos de liquidação dos honorários, a fim de que a União seja ao depois citada nos

termos do artigo 730 do CPC. No mesmo prazo, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição de ofício

precatório ou requisitório, conforme o caso, informe nos autos o nome do advogado que deverá constar do ofício a

ser expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser

requisitado sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações

necessárias nos registros.Após, dê-se vista à União, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar

embargos, independentemente de garantia, ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite

pagamento.Cuida-se de procedimento capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados

com menor esforço. É, pois, exemplo claro de instrumentalidade.Em caso de omissão por parte da Fazenda,

tornem os autos conclusos com urgência. Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor

pleiteado pela parte ora exequente, fica desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou

requisitório.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos em

Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos.

Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos, na

condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0506796-19.1994.403.6182 (94.0506796-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0516267-

93.1993.403.6182 (93.0516267-3)) M.SHIMIZU ELETRICA E PNEUMATICA LTDA(SP026774 - CARLOS

ALBERTO PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 416 - LUCIANA

KUSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X M.SHIMIZU ELETRICA E PNEUMATICA

LTDA

Vistos etc.1) Traslade-se para os autos da execução fiscal de origem cópia da decisão proferida pela instância

superior e da respectiva certidão de trânsito em julgado.2) Tendo em vista que estes embargos seguirão apenas

para cobrança de honorários de advogado a que condenada a embargante, desapensem-se os autos, retificando a

autuação para que conste como classe processual Cumprimento de Sentença.3) Intime-se a União acerca do

retorno dos autos do E. TRF3, do teor da presente decisão, e também do prazo de 30 (trinta) dias para

apresentação de cálculos de liquidação dos honorários, a fim de que a embargante seja ao depois intimada nos

termos do artigo 475-J do CPC.Decorrido in albis o prazo, arquivem-se entre os findos; apresentados os cálculos,

intime-se a embargante, para pagamento sob pena de acréscimo de multa, nos termos do artigo 475-J do

CPC.Cumpra-se.

 

0524722-42.1996.403.6182 (96.0524722-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0519077-

07.1994.403.6182 (94.0519077-6)) GIACON IND/ E COM/ LTDA(SP140472 - PAULO CELSO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP140472 - PAULO CELSO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GIACON IND/ E COM/ LTDA

Vistos etc.1) Traslade-se para os autos da execução fiscal de origem cópia da decisão proferida pela instância
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superior e da respectiva certidão de trânsito em julgado.2) Tendo em vista que estes embargos seguirão apenas

para cobrança de honorários de advogado a que condenada a embargante, retifique-se a autuação para que conste

como classe processual Cumprimento de Sentença.3) Intime-se a União acerca do retorno dos autos do E. TRF3,

do teor da presente decisão, e também do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de cálculos de liquidação dos

honorários, a fim de que a embargante seja ao depois intimada nos termos do artigo 475-J do CPC.Decorrido in

albis o prazo, arquivem-se entre os findos; apresentados os cálculos, intime-se a embargante, para pagamento sob

pena de acréscimo de multa, nos termos do artigo 475-J do CPC.Cumpra-se.

 

0005183-64.2007.403.6182 (2007.61.82.005183-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0038509-49.2006.403.6182 (2006.61.82.038509-0)) CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP129693 -

WILLIAN MARCONDES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 346 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Chamo o feito à ordem.Revogo a fixação de prazo para manifestação, concedida no r. despacho retro.Traslade-se

para os autos da execução fiscal de origem cópia da decisão proferida pela instância superior e da respectiva

certidão de trânsito em julgado.Tendo em vista que estes embargos seguirão apenas para cobrança de honorários

de advogado a que condenada a embargante, retifique-se a autuação para que conste como classe processual

Cumprimento de Sentença.Intime-se o embargado acerca do retorno dos autos do E. TRF3, do teor da presente

decisão, e também do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de cálculos de liquidação dos honorários, a fim

de que a embargante seja ao depois intimada nos termos do artigo 475-J do CPC.Decorrido in albis o prazo,

arquivem-se entre os findos; apresentados os cálculos, intime-se a embargante, para pagamento sob pena de

acréscimo de multa, nos termos do artigo 475-J do CPC.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 2565

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0030185-60.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016162-

12.2012.403.6182) UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA TRABALHO

MEDICO(PR050564 - KRISTIAN RODRIGO PSCHEIDT E SP246965 - CESAR POLITI E SP235077 -

MIRELLE FELICIANO CONEJERO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc.

2487 - LARA AUED)

Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de conter todos os

requisitos próprios daquela espécie, incluindo-se a necessidade de que seja instruída com os documentos

indispensáveis à propositura.Deve ser cumprido o artigo 283 do Código de Processo Civil, instruindo-se a petição

inicial com os documentos indispensáveis à propositura - aí se incluindo as demonstrações da garantia da

execução e da correspondente intimação que fez desencadear a contagem do prazo para embargar, bem como

cópia da(s) CDA(s) que aparelha(m) a execução de origem.Então, de acordo com o artigo 284 do Código de

Processo Civil, fixo prazo de 10 (dez) dias para regularização, sob o risco de indeferir-se a petição inicial.Intime-

se.

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular.

BELª Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto Batista

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3073

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001579-85.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003116-

05.2002.403.6182 (2002.61.82.003116-0)) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP071245 -

MARIA DULCE JORGE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP273655 -

MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL E SP135372 - MAURY IZIDORO)
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REPUBLICAÇÃO.*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio1. Inicialmente, remetam-se os autos ao

SEDI para alteração de classe para 73, por tratar-se de embargos à execução fundada em sentença.2. Recebo os

presentes embargos à execução com efeito suspensivo, nos termos legais.3. Determino o apensamento deste feito

aos autos principais.4. Intime-se a parte embargada para impugnação no prazo legal.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0528156-68.1998.403.6182 (98.0528156-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003364-

59.1988.403.6182 (88.0003364-4)) RUDOLF ALBERT RICHTER(SP109146 - LUIS FERNANDO GARCIA

SEVERO BATISTA E SP093130 - TERESA CRISTINA GARCIA SEVERO BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 6 - VALDIR MIGUEL SILVESTRE)

Fl. 207: Defiro. Providencie a Secretaria o desarquivamento dos autos principais, conforme requerido. 

 

0000934-36.2008.403.6182 (2008.61.82.000934-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028590-02.2007.403.6182 (2007.61.82.028590-7)) RIBA REPRESENTACOES PARTICIPACOES E

ADMINISTRACAO LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS

JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a alegação de compensação que implicaria em extinção de

parte do crédito exequendo, manifeste a embargante se tem interesse na produção de prova pericial, especificando

e justificando sua pertinência, bem como, formulando, desde logo, os quesitos a serem respondidos, sob pena de

indeferimento.P.I.

 

0002500-83.2009.403.6182 (2009.61.82.002500-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0056988-37.1999.403.6182 (1999.61.82.056988-1)) MACAPE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP049404

- JOSE RENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Converto o julgamento em diligência.Verifico que a embargante não juntou aos autos cópia do processo

administrativo, conforme deferido à fl. 110. Dessa forma, manifeste-se a embargante se ainda remanesce interesse

na produção de prova pericial, especificando e justificando sua pertinência, bem como, formulando, desde logo, os

quesitos a serem respondidos, sob pena de indeferimento.P.I.

 

0030472-57.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035141-

90.2010.403.6182) PORTONOVO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI(SP020047

- BENEDICTO CELSO BENICIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos por PORTONOVO COMPANHIA SECURITIZADORA DE

CRÉDITOS E FINANCIAMENTOS, contra a União Federal, em razão do ajuizamento de ação executiva fiscal

registrada sob o nº 0035141-90.2010.403.6182, tendente à cobrança de créditos tributários objeto da inscrição n.

80.2.10.026313-22 (IRPJ), no valor de R$ 302.476,89, objeto do processo administrativo nº 16327.000040/2010-

99, relativa à cobrança de tributo devido no período de apuração ano base 10/06/2004.Alega a embargante, em

breves linhas, que referido crédito já foi objeto de compensação, inexistindo qualquer débito remanescente, sendo

a certidão da dívida ativa, nula. À fl. 94, decisão que recebeu os presentes embargos com efeito

suspensivo.Impugnados os embargos pela União (fls. 96/105), esta defendeu a rejeição da tese veiculada pela

parte embargante.Réplica às fls. 107/112, com pedido de produção de prova pericial.É o relatório. Passo a

decidir.Reconheço a tempestividade dos embargos, considerado que seja o documento de fls. 13/14, a atestar que

a parte embargante efetuou depósito judicial em 25/04/2011. Protocolada a petição inicial na data de 25/05/2011,

conclui-se que os embargos foram opostos dentro do trintídio legal previsto no artigo 16, caput, da Lei nº

6.830/80.O cerne da discussão cinge-se a verificar haver higidez no procedimento de compensação realizado pela

parte embargante.Discute-se nestes autos o crédito tributário objeto da inscrição n. 80.2.10.026313-22 (IRPJ), no

valor de R$ 302.476,89, referente ao processo administrativo nº 16327.000040/2010-99, relativo à cobrança de

tributo devido no período de apuração ano base 10/06/2004, foi objeto de compensação, razão de sua

nulidade.Alega a embargante que no ano calendário de 2003 procedeu ao recolhimento do IRPJ da seguinte

forma:IRRF R$ 514.968,86 (retenções realizadas no Fundo de Investimento-renda fixa)IRPJ pago por estimativa

R$ 1.660.569,26 (pagamento de 706.883,66 e compensações com saldo negativo de IRPJ de períodos anteriores

no valor de R$ 953.685,40)Total R$ 2.175.538,12Em razão de ter optado pelo recolhimento mensal do IRPJ sob o

regime de estimativa, à época do ajuste, entendeu ser devido apenas R$ 2.055.959,80, o que resultaria no saldo

negativo de IRPJ no valor de R$ 119.578,32. Em razão disso, procedeu à compensação de referido valor, com

débitos de IRPJ do período de jun/2004, via PERD/COMP nº 03431.28088.280704.1.3.02-0254, posteriormente

retificado pelos de nºs 12524.93199.260906.1.7.02-1863 e 07834.98361.220307.1.7.02-0020, não homologadas

pelo Fisco, vez que este não reconheceu as antecipações efetuadas na PER/DCOMP nº
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11419.45720.160903.1.7.02-2413, período de apuração abr/2003, no valor de R$ 130.143,22, compensado com o

crédito de saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2001. Em 23/07/2010 o Fisco reconheceu o crédito de R$

729.424,65.De outra banda, alegou a embargada que para se concretizar referida compensação, mister prova

inequívoca do crédito em favor da embargante, vez que a compensação se faz mediante condição resolutória de

sua ulterior homologação pelo Fisco. Nesse cenário, entende a embargada pela necessidade de reconhecimento

definitivo do crédito a compensar em favor do contribuinte, o que não ocorreu no caso.Consta dos autos as

seguintes decisões administrativas:Fls. 363/369: PA nº 13804.009383/2002-48, 11610.002110/2003-03,

11610.005173/2003-11, 11610.005172/2003-69 - despacho decisório de 23/11/07.À vista das considerações

contidas no despacho supra, no uso da competência delegada pela Portaria DERAT/SP nº 54 de 10/10/2001,

RECONHEÇO o direito creditório contra a Fazenda Nacional, referente:- Ao Saldo Negativo de Imposto de

Renda do AC 1999 no montante de R$ 11.866,87 (onze mil, oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e sete

centavos),- Ao Saldo Negativo de Imposto de Renda do AC 2000 no valor de R$ 297.506,22(duzentos e noventa e

sete mil, quinhentos e seis reais e vinte e dois centavos) e,- Ao Saldo Negativo de Imposto de Renda do AC 2001

no montante de R$ 466.206,63 (quatrocentos e sessenta e seis mil e duzentos e seis reais e sessenta e três

centavos).HOMOLOGO as COMPENSAÇÕES relacionadas à fl. 02 deste despacho, elaboradas por

PORTONOVO CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A. C.N.P.J. nº 02885.029/0001-23,

até o limite do crédito mencionado no parágrafo anterior, acrescentado-se que eventual saldo remanescente não

será restituído ao contribuinte, devido à extinção do direito de pleitear a restituição, nos termos do artigo 168 do

Código Tributário Nacional e do artigo 27 da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, e

demais providências de sua alçada.Do despacho acima, em 28/12/2007 a embargante apresentou manifestação de

inconformidade (fls. 482/484), pedindo sua revisão.Fls. 114/124 e 582/592: PA nº 13804.009383/2002-48 - sessão

de 23/07/2010.Acordam os membros da 3ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar procedente em

parte, a manifestação de inconformidade, nos termos do voto do relator, para reconhecer o direito creditório no

valor de R$ 263.218,02 (duzentos e sessenta e três mil, duzentos e dezoito reais e dois centavos) e homologar, até

este valor, as compensações declaradas pela Manifestante.Do acima exposto, verifico que para se aferir a

veracidade das alegações das partes, mister a produção de prova pericial, vez que suas teses não podem ser,

simplesmente analisadas com base no princípio da impugnação específica dos fatos, diante da supremacia do

princípio da indisponibilidade do interesse público. Desse modo, converto o julgamento em diligência, e nomeio o

perito judicial, Sr. Gonçalo Lopes, com endereço comercial à Rua São Francisco De Assis, 17, São Caetano Do

Sul-SP, email: gonlopez@ig.com.br, telefone (11) 4220.4528.Dê-se vista às partes para indicação de assistentes

técnicos e apresentação de quesitos. Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, na ordem legal.Após, intime-se o Sr. Perito

para apresentar proposta de honorários definitivos no prazo de 10 (dez) dias, estando autorizado a requerer vista

da documentação a ser periciada diretamente perante a embargante. Em seguida, vista às partes para manifestação.

Prazo sucessivo: 05 (cinco) dias, na ordem legal.Não havendo discordância da proposta de honorários, intime-se a

embargante a depositar os honorários em conta judicial vinculada a estes autos, no prazo de 05 (cinco dias).

Depositados os honorários, encaminhem-se os autos ao perito para início dos trabalhos, devendo entregar o laudo

no prazo de 30 (trinta) dias. Entregue o laudo, vista às partes para manifestação. Prazo sucessivo: 10 (dez) dias, na

ordem legal. A seguir, havendo pedidos das partes de esclarecimentos adicionais, intime-se o perito a prestá-los,

no prazo de 10 (dez) dias. Prestados os esclarecimentos ou não havendo requerimentos nesse sentido, expeça-se

alvará de levantamento dos honorários periciais. Em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença, mediante

registro.Havendo discordância, conclusos.P.I.

 

0030476-94.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005146-

32.2010.403.6182 (2010.61.82.005146-4)) FARMA SERVICE BIOEXTRACT LTDA(SP085886 - JULIO

CESAR DE ANCHIETA E SP086609 - JOSILDO PEREIRA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181

- SEM PROCURADOR)

3ª Vara Federal Especializada em Execuções FiscaisAutos nº 00304769420114036182Embargos à Execução

FiscalEmbargante: FARMA SERVICE BIOEXTRACT LTDA.Embargado: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL)Converto o julgamento em diligência.Dê-se vista à embargante para que se manifeste sobre a

Impugnação de fls. 54/58 e documentos juntados às fls. 59/91, bem como para que especifique as provas que

pretende produzir, justificando-as.Após, conclusos.

 

0053803-68.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036480-

26.2006.403.6182 (2006.61.82.036480-3)) BUNGE FERTILIZANTES S A(SP250605B - VIVIANNE PORTO

SCHUNCK E SP282769 - AMANDA RODRIGUES GUEDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Considerando as alegações apontadas na impugnação, converto o julgamento em diligência, para determinar à

parte embargante que se manifeste acerca do impugnado, bem como dos documentos de fls. 190/443, conforme

determina o art. 326, do Código de Processo Civil.Com a resposta, tornem os autos conclusos.P.I.
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0029575-92.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026423-

12.2007.403.6182 (2007.61.82.026423-0)) SUPERMERCADO GENERAL JARDIM LTDA X

SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA X SUPERMERCADO SAVANA LTDA X SUPERMERCADO

FARIA LIMA LTDA X SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA X SUPERMERCADO GUAICURUS

LTDA X SUPERMERCADO ANGELICA LTDA(SP233073 - DANIEL MARCON PARRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Converto o julgamento em diligência.Aguarde-se o julgamento da exceção de incompetência nº

00204769820124036182, apensa aos autos da execução fiscal nº 00264231220074036182, conforme disposto no

inciso III, do artigo 265, do Código de Processo Civil.Após, conclusos para sentença.

 

0048596-54.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030050-

92.2005.403.6182 (2005.61.82.030050-0)) ARLETE DA SILVA MANO X JAIRO PORFIRIO(SP052406 -

CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

3ª Vara Federal Especializada em Execuções FiscaisAutos n. 00485965420124036182Embargos à Execução

FiscalEmbargante: ARLETE DA SILVA MANO JAIRO PORFÍRIO Embargado: UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL)Converto o julgamento em diligência.Trata-se de alegação de impenhorabilidade de

proventos de aposentadoria.Consta dos autos bloqueio judicial efetivado, junto à Caixa Econômica Federal, nos

valores de R$ 357,49 e R$ 258,43 (fls. 45/46).Apesar de haver nos autos, comprovação de que as contas nº 4.715-

0 e nº 27.215, ambas junto à CEF, são de titularidade de Jairo Porfírio e Arlete da Silva Mano, respectivamente, e

de que nestas contas estes recebem proventos de aposentadoria, não há nos extratos de fls. 08/18, menção a

qualquer bloqueio.Dessa forma, com fundamento no art. 130, do CPC, determino à parte embargante que junte

aos autos, extratos que comprovem serem referidas contas as mesmas que foram objeto de contrição (extratos que

mencionem os bloqueios efetivados).Intimem-se.

 

0050132-03.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013752-

83.2009.403.6182 (2009.61.82.013752-6)) THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO(SP164998 - FABIO

ALEXANDRE SANCHES DE ARAÚJO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

REPUBLICAÇÃO.*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : C - Sem mérito/Extingue o processo

sem julgamento de mérito Livro : 1 Reg.: 1207/2013 Folha(s) : 16853ª Vara Federal Especializada em Execuções

FiscaisAutos n. 00501320320124036182Embargos à Execução FiscalEmbargante: THERMOID S/A

MATERIAIS DE FRICÇÃOEmbargado: FAZENDA NACIONALSENTENÇA REG. N

________/2013THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICÇÃO, qualificado na inicial, ajuizou estes Embargos à

Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n.

200961820137526.Os embargos foram ajuizados sem que exista qualquer garantia para o débito da execução

fiscal (fls. 74/91).É o relatório. Passo a decidir.A ausência de garantia da execução fiscal, pressuposto legal de

constituição válida e regular do processo, conforme art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80, impõe a extinção do

feito.Isso não significa cerceamento do direito de defesa da embargante. Tendo os embargos sido opostos sem a

existência de penhora, o prazo para o seu oferecimento não chegou a ser iniciado, muito menos encerrado. Dessa

forma, não houve preclusão dessa via processual, porque não exercida validamente, de modo que se sobrevier

penhora válida nos autos principais, novos embargos serão cabíveis, no prazo que então vier a ser aberto.Pelo

exposto, DECLARO EXTINTOS os presentes embargos do executado, com fundamento nos artigos 284,

parágrafo único, e 267, incisos I, e IV, bem como art. 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n.

6.830/80.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários, por não ter se

completado a relação jurídica processual.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n.

200961820137526.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

0001405-76.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039607-

79.2000.403.6182 (2000.61.82.039607-3)) ERONICE CAVALCANTE LEAL DE ANDRADE(SP172871 -

CLAYTON SCHIAVI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

3ª Vara Federal Especializada em Execuções FiscaisEmbargos de Terceiro n.

00014057620134036182Embargante: ERONICE CAVALCANTE LEAL DE ANDRADEEmbargado:

INSS/FAZENDAConsiderando as alegações apontadas na impugnação, converto o julgamento em diligência, para

determinar à parte embargante que se manifeste acerca do impugnado, bem como dos documentos de fls. 137/143,

conforme determina o art. 326, do Código de Processo Civil.Com a resposta, tornem os autos conclusos.P.I.

 

0017032-23.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002424-

20.2013.403.6182) BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO
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GIROTTO E SP203899 - FABRICIO PARZANESE DOS REIS E SP252715 - ALDO RENATO CALABRO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Converto o julgamento em diligência. Considerando que a garantia ofertada nos autos da execução fiscal ainda

não foi aperfeiçoada, postergo a apreciação destes embargos para após a efetivação da referida garantia. Após,

conclusos. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0046432-19.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0513085-

31.1995.403.6182 (95.0513085-6)) CECILIA SATO(SP123844 - EDER TOKIO ASATO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI)

3ª Vara Federal Especializada em Execuções FiscaisEmbargos de Terceiro n. 0046432-

19.2012.403.6182Embargante: CECÍLIA SATOEmbargado: FAZENDA NACIONALConverto o julgamento em

diligência.A petição de fls. 364/366, além de extemporânea, não atende à determinação de fl. 363, o que faz

suscitar dúvidas quanto à capacidade técnica dos patronos da embargante, que já haviam deixado de cumprir com

a determinação de fl. 360.Desse modo, confiro o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que a embargante

promova a emenda de sua petição inicial, juntando aos autos os seguintes documentos: 1) cópia da petição inicial

da execução fiscal; 2) cópia da Certidão de Dívida Ativa; 3) cópia do auto de penhora; e 3) cópia dos documentos

de identidade do autor.Na ausência de regularização, a petição inicial será indeferida com fundamento no art. 284,

parágrafo único, c/c os artigos 598 e 1050, do Código de Processo Civil, sem prejuízo da expedição de ofício à

Ordem dos Advogados do Brasil para ciência do ocorrido e apuração do eventual cometimento de infração

disciplinar. Após, conclusos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0947516-65.1991.403.6182 (00.0947516-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0947511-

43.1991.403.6182 (00.0947511-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP077742 - MARIA INES SALZANI M

PAGIANOTTO E SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(Proc. ROSANA DE FATIMA MARINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE SAO PAULO

1. Inicialmente, retifique-se a classe processual e o nome dos pólos processuais, considerando tratar-se execução

de sentença.2. Outrossim, manifeste-se a CEF, ora exequente, sobre os depósitos efetuados às fls. 326/329,

requerendo aquilo que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.3. Para tanto, indique uma conta bancária

para transferência dos referidos valores.4. Após, encaminhe-se a ordem de transferência, por meio eletrônico, à

agência n. 1181, do E. T.R.F. da 3ª Região.5. Com o cumprimento supra, remetam-se os autos ao arquivo com

baixa definitiva.6. Publique-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0143864-73.1991.403.6182 (00.0143864-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0127913-

39.1991.403.6182 (00.0127913-0)) APARELHOS DE LABORATORIO TEXTOR LTDA(SP071238 - JOEL

JOSE DE QUEIROZ FILHO E SP048662 - MARIA EUGENIA CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 6 -

VALDIR MIGUEL SILVESTRE) X FAZENDA NACIONAL X APARELHOS DE LABORATORIO TEXTOR

LTDA

1. Fls. 340, 345/347: Defiro o pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$

4.720,22 que a parte executada, APARELHOS DE LABORATÓRIO TEXTOR LTDA, CNPJ 60.436.359/0001-

38, devidamente citada e sem bens penhoráveis conhecidos, possua(m) em instituições financeiras por meio do

sistema informatizado BACENJUD, tratando-se de providência prevista em lei (artigo 655-A, do Código de

Processo Civil) e tendente à penhora de dinheiro, de acordo com a ordem legal (artigo 655, inciso I, do Código de

Processo Civil). Após o protocolamento da ordem de bloqueio no sistema, junte-se aos autos o respectivo

detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o resultado negativo.2. Constatando-se

bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas processuais (Lei n. 9.289/96), promova-se o desbloqueio.

Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após intimação da executada, promova-se imediatamente o

desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada. 3. Concretizando-

se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo convertida em

penhora. Intime-se o executado da penhora, bem como de que dispõe do prazo de 15 dias para oferecer

impugnação, nos termos do art. 1º do art. 475-J, do CPC, por mandado ou, se necessário, por edital, se for o caso.

Havendo procurador constituído, façam-se os autos conclusos. 4. Preclusas as vias impugnativas do bloqueio de

ativos, promova-se imediatamente a transferência dos valores à ordem deste Juízo na Caixa Econômica Federal,

agência 2527 (PAB da Justiça Federal), convertendo-se a penhora em depósito. Posteriormente, proceda-se à

conversão dos valores em renda da parte exequente e intime-se-á para manifestação sobre o prosseguimento do

feito. 5. Não concretizada a ordem, remetam-se os autos ao arquivo findo, após intimação da parte exequente. Int. 
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0045257-10.2000.403.6182 (2000.61.82.045257-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0549452-49.1998.403.6182 (98.0549452-7)) ROMMEL & HALPE LTDA(SP068647 - MARCO ANTONIO

PIZZOLATO E SP155761 - ALEX SUCARIA BATISTA E SP067258 - JOAO EDUARDO POLLESI) X

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -

INMETRO(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X ROMMEL & HALPE LTDA

Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar 229) e o nome dos polos processuais, considerando

tratar-se de execução de sentença.Após, diante do requerido pelo exequente, intime-se a parte executada, na

pessoa de seu advogado, para que pague, em até 15 (quinze) dias, o montante requerido, sob pena de a condenação

ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 475-J, caput e parágrafo 1, do CPC).Em caso de pagamento ou

descumprimento, abra-se nova vista à exequente, para requerer aquilo que for de seu interesse, inclusive para a

eventual apresentação dos cálculos do valor devido, acrescido da multa supra.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo com baixa definitiva. Publique-se. Cumpra-se.

 

0006328-68.2001.403.6182 (2001.61.82.006328-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023294-77.1999.403.6182 (1999.61.82.023294-1)) A T MODAS LTDA(SP140088 - PAULO DE TARSO

PESTANA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -

INMETRO X A T MODAS LTDA

Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar 229) e o nome dos polos processuais, considerando

tratar-se de execução de sentença.Após, diante do requerido pelo exequente, intime-se a parte executada, na

pessoa de seu advogado, para que pague, em até 15 (quinze) dias, o montante requerido, sob pena de a condenação

ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 475-J, caput e parágrafo 1, do CPC).Em caso de pagamento ou

descumprimento, abra-se nova vista à exequente, para requerer aquilo que for de seu interesse, inclusive para a

eventual apresentação dos cálculos do valor devido, acrescido da multa supra.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo com baixa definitiva. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3079

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0043362-67.2007.403.6182 (2007.61.82.043362-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006163-11.2007.403.6182 (2007.61.82.006163-0)) FNC COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA(SP118623 -

MARCELO VIANA SALOMAO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X FAZENDA NACIONAL

Intime-se a embargada para que se manifeste conclusivamente acerca da análise dos processos administrativos n.

10880.505651/2007-61 e 10880.505652/2007-14, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, com ou sem

resposta, tornem os autos conclusos.Publique-se a decisão exarada às fls. 670/671.DECISÃO DE FLS. 670/671:

Trata-se de embargos declaratórios opostos da decisão de fl. 637, a qual determinou nova expedição de ofício à

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, com a finalidade de obter

informações acerca do Processo Administrativo sob n. 10880.505652/2007-14 (CDA n. 80.7.07.000868-83). No

que concerne ao Processo Administrativo n. 10880.505651/2007-61 (CDA n. 80.6.07.003583-04), determinou que

o embargante retirasse as cópias relativas aos procedimentos administrativos juntados ao processo, uma vez que

desnecessárias ao julgamento dos embargos, ante a conclusão do exame do referido processo pela DERAT,

conforme ofício colacionado às fls. 631/636.Aduz a embargante, omissão deste Juízo no tocante à manifestação

quanto a não finalização do processo administrativo n. 10880.505651/2007-61, uma vez que a DERAT apurou a

ocorrência de erro de fato no preenchimento das DCTFs, bem como a ocorrência de compensação, tendo sido

proposta a retificação da dívida inscrita sob n. 80.6.07.003583-04, deixando de se manifestar acerca da análise de

duplicidade de cobrança relativamente ao crédito tributário apurado para o mês de dezembro de 2002.Alegou,

ainda, que o juízo não se manifestou acerca da abertura de prazo para manifestação e requerimento de provas para

após o término da análise dos Procedimentos Administrativos n. 10880.505652/2007-14 e 10880.505651/2007-61,

entendendo que esta omissão acarreta a preclusão de seu direito com o consequente cerceamento de sua defesa.

Diante disso, a embargante requereu o conhecimento e provimento destes embargos para sanar o vício apontado.É

o relatório. Decido.Não houve omissão alguma.A juntada de cópias das análises dos processos administrativos

realizados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária enseja a abertura de vista para

as partes se manifestarem, o que será deferido oportunamente.No tocante à abertura de prazo para a embargante

requerer a produção de provas, este já foi deferido em decisão proferida à fl. 556, da qual houve manifestação às

fls. 560/576, pendente de apreciação por este Juízo, que somente será possível após a juntada da conclusão da
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análise do processo administrativo n. 10880.505652/2007-14 e manifestação das partes.Diante do exposto,

REJEITO os embargos propostos.Cumpra-se integralmente a decisão exarada à fl. 637, expedindo-se ofício ao

DERAT.Após, conclusos.Intimem-se.

 

0030471-72.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041181-

88.2010.403.6182) ACCES CONTROL E SISTEMAS LTDA(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO E

SP167496 - ALINE RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Fls. 88: Concedo o prazo de 15 dias, conforme requerido.Intime-se.

 

0053812-30.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023541-

43.2008.403.6182 (2008.61.82.023541-6)) CISCO DO BRASIL LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. 586/596: Defiro a realização da prova pericial contábil requerida pela parte embargante, de modo a bem se

apurar se os pagamentos realizados pela parte embargante foram corretamente considerados pela exequente-

embargada para abatimento/quitação da dívida original.Nomeio perito judicial o Sr. Luiz Sérgio Aldrighi, com

endereço na rua Padre Machado, 96 - Ap. 34 - CEP 04127-000, São Paulo-SP, telefone n. 5572.6013 , que deverá

ser intimado desta nomeação, para entrega do laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do

recolhimento do material para perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como indicação de

assistentes técnicos, que deverão entrar em contato com o perito nomeado para eventual acompanhamento da

perícia.Após, intime-se o Sr. Perito para apresentação de sua proposta de honorários, no prazo de 10 (dez) dias,

por meio de correio eletrônico. Com a apresentação da referida proposta, faculto às partes a manifestação no prazo

de 5 (cinco) dias.No silêncio, arbitro o valor dos honorários, conforme requerido pelo(a) perito(a), devendo a

embargante depositar o valor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intime-se o Sr. Perito da

presente nomeação, por meio de correio eletrônico, no endereço: luiz_aldrighi@yahoo.com.br, encaminhando-se

cópia da presente decisão.Intimem-se.

 

0025358-06.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009030-

35.2011.403.6182) BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP234643 - FABIO CAON PEREIRA E SP196797 -

JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2331 - EDUARDO

RODRIGUES DIAS)

Fls. 542/544: Defiro a realização da prova pericial contábil requerida pela parte embargante, de modo a bem se

apurar se o direito à compensação da parte embargante foi corretamente considerado pela exequente-embargada

para abatimento da dívida original.Nomeio perito judicial o Sr. Luiz Sérgio Aldrighi, com endereço na rua Padre

Machado, 96 - Ap.34 - CEP 04127-000, São Paulo-SP, telefone n. 5572.6013, que deverá ser intimado desta

nomeação, para entrega do laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recolhimento do

material para perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como indicação de assistentes técnicos,

que deverão entrar em contato com o perito nomeado para eventual acompanhamento da perícia.Após, intime-se o

Sr. Perito para apresentação de sua proposta de honorários, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de correio

eletrônico. Com a apresentação da referida proposta, faculto às partes a manifestação no prazo de 5 (cinco)

dias.No silêncio, arbitro o valor dos honorários, conforme requerido pelo(a) perito(a), devendo a parte requerida

depositar o valor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intime-se o Sr. Perito da presente

nomeação, por meio de correio eletrônico, no endereço: luiz_aldrighi@yahoo.com.br, encaminhando-se cópia da

presente decisão.Intimem-se.

 

0029576-77.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024940-

05.2011.403.6182) LAPIDUS MOTEIS LTDA(SP098868 - MARIA CRISTINA FERNANDES N FOTAKOS) X

FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como acerca da documentação juntada

pela embargada, nos termos do Art. 326 do Código de Processo Civil.

 

0053328-78.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041893-

10.2012.403.6182) COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR S.A.(SP195745 - FERNANDA RAMOS

PAZELLO E SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1282 -

JOSE CARLOS PITTA SALUM)

Fls. 369/376: Defiro a realização da prova pericial contábil requerida pela parte embargante, de modo a bem se

apurar se o direito à compensação da parte embargante foi corretamente considerado pela exequente-embargada

para abatimento da dívida original.Nomeio perito judicial o Sr. Luiz Sérgio Aldrighi Junior, com endereço na rua

Padre Machado, 96 - Ap.34 - CEP 04127-000, São Paulo-SP, telefone n. 5572.6013, que deverá ser intimado desta
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nomeação, para entrega do laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recolhimento do

material para perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como indicação de assistentes técnicos,

que deverão entrar em contato com o perito nomeado para eventual acompanhamento da perícia.Após, intime-se o

Sr. Perito para apresentação de sua proposta de honorários, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de correio

eletrônico. Com a apresentação da referida proposta, faculto às partes a manifestação no prazo de 5 (cinco)

dias.No silêncio, arbitro o valor dos honorários, conforme requerido pelo(a) perito(a), devendo a parte requerida

depositar o valor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intime-se o Sr. Perito da presente

nomeação, por meio de correio eletrônico, no endereço: peritocontabil@live.com, encaminhando-se cópia da

presente decisão.Intimem-se.

 

0054905-91.2012.403.6182 - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL(RJ112310 - LUIZ GUSTAVO

ANTONIO SILVA BICHARA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1828 - MARINA TOMAZ KATALINIC

DUTRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, nos termos do Art. 326 do Código de

Processo Civil.

 

0006554-53.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000391-

91.2012.403.6182) CRISTALLO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP226623 - CESAR AUGUSTO

GALAFASSI E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR E SP163284 - LUIZ NAKAHARADA JUNIOR E

SP206723 - FERNANDO EQUI MORATA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP221365 - EVERALDO

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

 

Expediente Nº 3084

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000652-95.2008.403.6182 (2008.61.82.000652-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0054279-53.2004.403.6182 (2004.61.82.054279-4)) V A S INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP071797 -

ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE JUNIOR E SP157097 - LUIZ CARLOS TURRI DE LAET)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Fls. 222/225: Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários periciais.Após, tornem os autos conclusos.

 

0001480-91.2008.403.6182 (2008.61.82.001480-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024290-41.2000.403.6182 (2000.61.82.024290-2)) SOFTMATIC SISTEMAS AUTOMATICOS DE

INFORMATICA S/C LTDA(SP049227 - MARCO ANTONIO MATHEUS E SP048661 - VITORINO

MARQUES FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Fls. 412/413: Manifeste-se a embargante, no prazo de 5 dias.Após, tornem os autos conclusos.

 

0010031-26.2009.403.6182 (2009.61.82.010031-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0520032-96.1998.403.6182 (98.0520032-9)) CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA(SP151597 - MONICA

SERGIO E SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA

SCAFF VIANNA)

Ante a proposta de honorários periciais apresentada às fls. 561/562, cumpra-se integralmente a decisão exarada à

fl. 550.Intimem-se.

 

0029601-95.2009.403.6182 (2009.61.82.029601-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008292-18.2009.403.6182 (2009.61.82.008292-6)) ITAU UNIBANCO BANCO MULTIPLO S/A(SP250132 -

GISELE PADUA DE PAOLA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para especificação e justificação das provas que pretende produzir. Na hipótese de

prova pericial, a especificação consiste na formulação, desde logo, dos quesitos a serem respondidos, sob pena de

indeferimento, sem prejuízo da necessária justificação. 

 

0046814-17.2009.403.6182 (2009.61.82.046814-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0056350-57.2006.403.6182 (2006.61.82.056350-2)) BUNGE FERTILIZANTES S A(SP129811 - GILSON JOSE

RASADOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
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Em juízo de retratação, mantenho a decisão exarada às fls. 204/204-verso, por seus próprios

fundamentos.Cumpra-se o determinado na referida decisão. Intimem-se.

 

0000226-78.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023637-

58.2008.403.6182 (2008.61.82.023637-8)) COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL(SP054853 - MARCO ANTONIO

TOBAJA E SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO E SP276019 - DIEGO ZENATTI MASSUCATTO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intimem-se as partes para manifestação sobre o ofício de fls. 507/512, colacionado aos autos pela Receita

Federal.Após, façam-se os autos conclusos.

 

0020423-20.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042225-

79.2009.403.6182 (2009.61.82.042225-7)) ANTONIO BISPO DOS SANTOS(SP234868 - CARLOS LOPES

CAMPOS FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. 77/81: Manifestem-se as partes acerca do Ofício acostado aos autos pela Delegacia da Receita Federal do

Brasil, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Em seguida, façam-se os autos conclusos.

 

0046741-40.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014486-

34.2009.403.6182 (2009.61.82.014486-5)) AUTO POSTO OMEGA LTDA(SP122093 - AFONSO HENRIQUE

ALVES BRAGA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS -

ANP(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação.

 

0054102-11.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0518498-

88.1996.403.6182 (96.0518498-2)) EDUARDO RAMIRES DA SILVA(SP030324 - FRANCO MAUTONE) X

INSS/FAZENDA(Proc. 443 - HELIO PEREIRA LACERDA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, nos termos do Art. 326 do Código de

Processo Civil.

 

0058520-89.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001753-

71.1988.403.6182 (88.0001753-3)) JOSE ANSELMO(SP276235 - MARLI APARECIDA ANSELMO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0002595-74.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024284-

53.2008.403.6182 (2008.61.82.024284-6)) JAIMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP175180 - MARINO

PAZZAGLINI FILHO E SP237063 - DANIELLE COMUNIAN LINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como acerca da documentação juntada

pela embargada, nos termos do Art. 326 do Código de Processo Civil.

 

0010845-96.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029650-

78.2005.403.6182 (2005.61.82.029650-7)) LUCIA CRIVELLARO MOTTA ARMELIN X LAERTE

GALESSO(SP136823 - ARSENIO ARMELIN FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, nos termos do Art. 326 do Código de

Processo Civil.

 

 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal Titular 

DR. CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ 

Juiz Federal Substitulo 

Belº LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA

Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 1726

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0017533-79.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043943-

19.2006.403.6182 (2006.61.82.043943-8)) RAMBERGER RAMBERGER LTDA. X ROBERTO RAMBERGER

X SELMA MARIA RAMBERGER(SP129733 - WILAME CARVALHO SILLAS) X INSS/FAZENDA(Proc.

593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA)

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal, oposto por RAMBERGER &

RAMBERGER LTDA., SELMA MARIA RAMBERGER e ROBERTO RAMBERGER em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo de extinguir o processo executivo conexionado (autos

n.º 2006.61.82.043943-8), aforado para cobrança dos débitos inscritos em dívida ativa sob número 35.421.417-

9.Como causa de pedir, aduziram as partes embargantes: a) a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, por não

indicar a origem e a natureza do crédito em execução, bem como por não estar acompanhada de demonstração do

valor originário e forma precisa de cálculo das verbas acessórias; b) ser indevido o acréscimo de 20% (vinte por

cento) sobre o valor do débito, a título de encargo previsto no Decreto-lei n.º 1.645/78; c) estar incorreto o valor

atribuído à causa, que deve representar apenas o valor total da Certidão de Dívida Ativa, sem acréscimos

descabidos; d) restar indevida a cobrança de multa moratória, por não constar expressamente no pedido inicial; e)

ser inexistente o crédito tributário exigido, em razão da não ocorrência do fato gerador; e f) a ilegitimidade dos

representantes legais para figurarem no pólo passivo da demanda principal.Com a petição inicial (fls. 02/11),

juntou documentos (fls. 12/28).Os embargos foram recebidos, sem a suspensão da execução em apenso.

Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação aos embargos do executado. No mérito, refuta

parcialmente as alegações do embargante, defendendo a higidez do título executivo extrajudicial que ampara a

execução, a linearidade da inclusão da multa moratória e a não inclusão dos encargos do Decreto-lei n.º 1.645/78

no total pretendido. De resto, reconhece a ilegitimidade dos representantes legais para responder pelos débitos.A

parte embargante reiterou os termos da petição inicial e prescindiu da produção de novas provas (fls. 55/57).É a

síntese do necessário. Fundamento e decido.Antecipo o julgamento dos embargos porque não há necessidade de

produzir outras provas (artigo 17, parágrafo único da Lei n.º 6.830, de 22.09.1980). Anoto ser desnecessária a

produção de prova pericial, requerida a fl. 09, porquanto a comprovação das questões atinentes à inexistência da

relação jurídico-tributário demandaria prova documental, não produzida pela parte embargante no momento

oportuno. A propósito: PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL. NULIDADE

DA SENTENÇA NÃO RECONHECIDA. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. EMPRESA NÃO LOCALIZADA.

CITAÇÃO. CO-RESPONSÁVEL. SÓCIO. PRESCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE PARA PROPOSITURA DE

EMBARGOS DE TERCEIRO.1. Meras alegações de que o débito encontra-se pago não são suficientes a ensejar a

realização da prova pericial, se os embargantes não trouxeram aos autos, no momento oportuno, ou seja, com a

petição inicial, comprovantes de pagamento dos valores devidos ou quaisquer outros elementos que pudessem

indicar que parte do débito, ou o débito todo, já se encontrasse saldado.2. Inexiste nulidade na r. sentença em face

da reunião dos processos para julgamento conjunto, uma vez que as alegações dos 3 feitos se inter-relacionam. As

questões postas e os pedidos formulados nas 3 ações foram analisados pelo r. Juízo a quo, sendo certo que os

apelantes não demonstraram qualquer prejuízo advindo do julgamento conjunto. 3. Descabida a alegação de que o

sócio Silvio de Rezende Duarte não teria poderes de representação da sociedade, considerando-se que foi

determinada sua citação como co-responsável, e não somente como representante legal.4. Nos termos da Súmula

nº 210 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em

trinta (30) anos. 5. Tratando-se de débito não tributário, descabe a aplicação do art. 135 do CTN. No entanto,

considerada a extinção irregular da empresa (sem o pagamento dos tributos e contribuições previdenciárias

devidas), a inclusão do sócio era de rigor, haja vista o disposto nos arts. 09 e 10 do Decreto nº 3.708/19.6.

Ilegitimidade ativa ad causam reconhecida nos embargos de terceiro e feito extinto sem julgamento do mérito, em

face da citação do sócio como co-responsável.7. Apelação parcialmente provida para extinguir os embargos de

terceiro sem julgamento de mérito.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 72959 Processo: 92030290621 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA

PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 02/08/2007 Documento: TRF300136186 Fonte DJU DATA: 05/12/2007

PÁGINA: 441 Relator(a) JUIZ VENILTO NUNES)Oportunamente, observo que o feito foi processado com

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do

devido processo legal.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Assentado isso,

passo à análise das questões de mérito levantadas pela parte embargante.1 - DA NULIDADE DA CDAA Certidão

de Dívida Ativa que instruiu a petição inicial da execução conexionada não é nula ou está em desacordo com os

requisitos legais.Nos termos do artigo 2, 5º da Lei n.º 6.830/80:Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda
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Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as

alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.(...) 5º - O Termo de Inscrição de Dívida

Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou

residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou

contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o

respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de

Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor

da dívida. 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada

pela autoridade competente.(...)No caso em apreço, a certidão que aparelha a execução possui todos os elementos

exigidos pelo direito positivo (art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80), com especificação da natureza e origem do débito, do

termo inicial da correção monetária e dos juros de mora, assim como do percentual da multa de mora, havendo

expressa referência ao fundamento legal que embasa tais exigências.Não há qualquer exigência legal a impor que

a Certidão de Dívida Ativa contenha o cálculo explicativo do método utilizado para apuração do saldo devedor.

Deveras, a forma de cálculo do crédito decorre das disposições legais tributárias específicas, bastando sua citação

no corpo da CDA, razão pela qual não se exige que venha o título executivo extrajudicial acompanhado de

demonstrativo de cálculo do crédito, como pretende a Embargante. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES

EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE

INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1- Constata-se que foi discriminada toda a legislação

embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e

alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de

Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e

o fundamento legal ou contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito

através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como

pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas

improvido.(Origem: STJ; Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição: Recurso Especial; Número:

202587; UF: RS; Data da Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1; Órgão Julgador: Primeira Turma;

Relator: JOSÉ DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg: 00156).Desta feita, a Certidão de

Dívida Ativa é líquida e certa, por preencher os requisitos dos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2o, 5º,

da Lei 6.830/80, motivo pelo qual rejeito a alegação da embargante.2 - DO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO

DL 1.025/69Rechaça, ainda, a parte embargante, a cobrança do acréscimo ao valor devido, correspondente ao

encargo previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, posteriormente alterado pelo artigo 3º do DL 1.645/78,

fixado em 20% do montante do débito em cobrança, nos casos de execução fiscal já ajuizada.Ocorre que tal

encargo legal tem por função substituir os honorários advocatícios devidos à União na cobrança de sua dívida

ativa, conforme determina o art. 3o do Decreto-Lei n.º 1.645/78. Como ponderou a parte embargante em sede de

impugnação aos embargos à execução fiscal, tratando-se de norma especial regente das execuções fiscais

promovidas pela União, não há que se falar na incidência do encargo no caso em apreço.Lado outro, a análise da

fundamentação legal lançada nos títulos executivos extrajudiciais revela a não exigência do debatido encargo

legal, o que faz cair por terra as argumentações lançadas pela parte embargante.3 - DA DISTINÇÃO ENTRE O

VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA E O CONSTANTE NA CDAA certidão de dívida ativa que subsidia a

pretensão executória não padece de incerteza ou iliquidez, em razão da dessemelhança entre o valor nela

consignado e o atribuído à causa.A diferença entre o valor mencionado na inicial e o constante na certidão de

dívida ativa deriva da incidência dos acréscimos legais (correção monetária, juros e multa), incidentes após a

formação do título executivo extrajudicial.A propósito, acerca da delimitação do valor da causa, dispõe o artigo 6º,

4º da Lei n.º 6.830/80: 4º O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais.Não se

pode descurar que os referidos encargos legais possuem expressa previsão legal no artigo 2º, 2º, da Lei 6.830/80,

não podendo ser reputados indevidos por meras alegações genéricas da parte embargante. É o teor do texto de

direito positivo: 2º. A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não- tributária, abrange

atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.Nenhum vício

macula a cobrança dos acréscimos incidentes após a elaboração da Certidão de Dívida Ativa. Neste sentido, já

assentou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

CDA LEGÍTIMA - INMETRO - REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR AUTUADOR - ÔNUS DO FISCALIZADO INATENDIDO

- QUEIJO FRESCO: PESAGEM COM ERRO MÉDIO EXCEDENTE AO LIMITE - LEGALIDADE

OBSERVADA - DEBATE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO, NÃO ACERCA DA INDUSTRIALIZAÇÃO -

PREJUÍZO POTENCIAL AO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - IMPROCEDÊNCIA

AOS EMBARGOS.1. Sem sustentáculo a afirmada nulidade da CDA ante a aventada divergência entre o valor da

inscrição em Dívida e o total do crédito exeqüendo.2. De fato devendo a preambular exeqüenda configurar título
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hábil ao intento fazendário de receber por seus haveres, não se macula do almejado tom a inicial em pauta.3.

Enquanto cuida a C.D.A - Certidão de Dívida Ativa - de identificar o valor do principal da dívida, equivale o total

da inicial executiva ao pleno das parcelas implicadas, tais como multa, atualização monetária e juros, consoante o

caso vertente e ainda assim sequer estes a abalar a liquidez do título, ex vi do parágrafo único do art. 201, CTN.4.

Inerente à espécie executiva em pauta a distinção entre o principal, por um lado, e o seu somatório com os

acessórios, por outro, a resultar no total da dívida exeqüenda, sem qualquer ilegitimidade se revela a distinção

flagrada, por conseguinte inábil a abalar a presunção de certeza, nem a de liquidez, do crédito em

curso.(...)(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 531640

Processo: 199903990895378 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 06/06/2007

Documento: TRF300122441 Fonte DJU DATA:18/07/2007 PÁGINA: 223 Relator(a) JUIZ SILVA NETO)Do

exposto, o título executivo extrajudicial que apóia a execução e o valor atribuído à causa são consentâneos com o

direito positivo, não havendo qualquer mácula a ser sanada.4 - DOS LIMITES DO PEDIDO INICIAL - DA

MULTA MORATÓRIAA parte embargante afirma, ainda, a não integração da exigência da multa moratória ao

preâmbulo da CDA ou ao pedido contido na petição inicial, o que ensejaria a sua exclusão do débito

excutido.Inicialmente, convém assinalar que, tratando-se de execução fiscal, a petição inicial pode ser

simplificada, sendo bastante a indicação do juízo ao qual é dirigida, o pedido e o requerimento para citação do

executado, para satisfação dos requisitos legais de aptidão (artigo 6º, caput da Lei n.º 6.830/80). Acerca dos

motivos da simplicidade invocada pela norma de direito positivo, disserta a doutrina:Na exposição de Motivos n.

223 ao Anteprojeto da LEF (itens 41 a 43), os autores justificaram as disposições do art. 6º explicitando que se

buscou a simplificação da norma do art. 282 do CPC para atender às dinamização da cobrança, sem prejuízo da

defesa, considerando-se também as vantagens decorrentes da utilização do processamento eletrônico na inscrição

da Dívida Ativa, o que possibilita a impressão, numa só página, da petição inicial e da Certidão da Dívida Ativa,

com evidente simplificação burocrática e processual. Desse modo, contarão da petição inicial todos os elementos

necessários à perfeita individualização do Juízo, do réu, do pedido e do valor da causa ( 1º e 2º). Quanto à

indicação de provas, entendeu-se ( 3º) dispensável, in initio. Tal exigência também não constava do art. 6º do

Decreto-Lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938. Em qualquer hipótese, diante da presunção de liquidez e certeza

de que desfruta a Certidão da Dívida Ativa, o ônus da prova destinada a elidir essa presunção caberá ao devedor-

executado, competindo ao Juiz decidir o pleiteado, a esse título, pelas partes. Sobre o valor da causa, o

Anteprojeto observa o princípio do art. 258, I, do Código de Processo Civil, em termos adequados à natureza

especial do crédito ( 4º).Noutro dizer: a petição inicial, como prevista no art. 6º da LEF, acolhe o princípio da

economia processual, sem prejuízo do princípio do devido processo legal, tendo em vista o interesse público (e

correspondente celeridade) que preside o acertamento das exigências da Fazenda Pública. (FREITAS, Vladimir

Passos de. (Coord.). Execução Fiscal: doutrina e jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 140/141).A petição

inicial da execução fiscal conexionada atende aos requisitos legais do sobredito artigo 6º da LEF, ofertando ainda

os critérios e parâmetros para determinabilidade do valor exeqüendo na CDA, inclusive os concernentes à multa

moratória.Não se pode deslembrar que, por força da previsão do artigo 2º, 2º da Lei n.º 6.830/80, os consectários

legais integram automaticamente o valor principal da dívida, bastando para sua exigência a indicação dos

fundamentos legais de sua incidência, no corpo da CDA.A multa moratória constitui acessório do valor principal,

pautada em sanção tributária que não elide o pagamento do tributo nem com ele se confunde, antes deve incidir

em tal monta que venham servir como repressão ou prevenção do comportamento ilícito (descumprimento da

obrigação tributária). No caso em apreço, a par da existência de referência legislativa acerca da incidência da

multa moratória estampada na CDA, o que seria bastante para sua exigibilidade, a própria petição inicial da ação

de execução refere-se expressamente à satisfação da dívida devidamente atualizada e acrescida de juros, multa e

demais encargos indicados no Título Executivo, o que rechaça a pretensão da parte embargante, no sentido de

reconhecer a iliquidez e incerteza do título executivo no tocante à multa moratória.5 - DA NÃO OCORRÊNCIA

DO FATO IMPONÍVELAo final, assegura a parte embargante que ...a empresa não teve no período em que a

Embargada alega, geração do imposto como inscreveu na dívida ativa, ou seja, não houve fato gerador, isso

porque a Embargante passa por momento difícil e não dispõe de muitos funcionários, tendo recolhido o devido

com relação a seus funcionários e aos sócios da Embargante, daí a inexistência de fato gerador, que provará por

perícia (fls. 09).Nos termos do artigo 3º da Lei n.º 6.830/80 Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de

presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Em comentário à norma

jurídica adrede mencionada, Maria Helena Rau de Souza ressalta:Nos termos da norma em foco, a regular

inscrição em dívida ativa gera uma presunção de certeza quanto à existência do direito de crédito da Fazenda

Pública, bem como induz à igual presunção quanto à liquidez da prestação devida. Tal presunção, todavia, é de

caráter relativo (juris tantum), porquanto admite prova em contrário. Essa prova, como observa Antônio Carlos

Costa e Silva, há de ser inequívoca, isto é, escorreita, desembaraçada, livre de qualquer dúvida, capaz de suscitar

no convencimento do magistrado um conhecimento total da causa, em suma, suficiente a firmar o convencimento

judicial. Ou, ainda, como enfatiza José da Silva Pacheco, a prova há de ser clara, precisa e própria, sem dar

margem a dúvida. Não basta alegar, protestar por prova, fazer remissão a prova em outro processo. É preciso que
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fique comprovado, de modo a não gerar a menor objeção...Dessa forma, para embater a certeza, o executado

deverá provar, cabalmente, verbi gratia, a inexistência do fato gerador da dívida tributária, ou os fatos ensejadores

da decadência do direito ao lançamento, ou a omissão, no procedimento administrativo de constituição de crédito,

tributário ou não, de sua origem.De outra parte, a presunção de liquidez restará afastada, na hipótese de prova

robusta quanto à inexigibilidade de parcelas que componham a dívida exeqüenda, quer em função de ausência de

fundamento legal, quer em função de algum fato extintivo da obrigação (v.g. pagamento).(...) (FREITAS,

Vladimir Passos de. (Coord.). Execução Fiscal: doutrina e jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, págs.

79/80).Não em outro sentido, dispôs o artigo 16, 2º da LEF:Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de

30 (trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora.

1º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2º No prazo dos embargos, o

executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de

testemunhas, até 3 (três), ou, a critério do Juiz, até o dobro desse limite. 3º Não será admitida reconvenção, nem

compensação, e as exceções, salvo as de suspensão, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria

preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos. Pois bem.Na hipótese em análise, a parte embargante

alegou a inocorrência do fato imponível da hipótese de incidência tributária, por não conter o número de

funcionários considerado na autuação fiscal, bem como o adimplemento da obrigação concernente aos

funcionários e empresários que efetivamente lhe prestaram serviços.Entretanto, as alegações não se fizeram

acompanhar de qualquer documento, hábil a ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo.Nos

termos do artigo 333 do Código de Processo Civil:Art. 333. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato

constitutivo do seu direito;II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito

do autor.Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:I - recair

sobre direito indisponível da parte;II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.O ônus da

prova da desconstituição da dívida ativa cabe à embargante, devendo juntar à petição inicial os documentos com

que pretende fundamentar sua defesa. Desatendido o ônus processual, resta intocada a presunção legal de

legitimidade e certeza embutidas no título executivo judicial, impondo-se a manutenção da exigência. Neste

sentido, inclusive rechaçando a possibilidade de produção de prova pericial pautada exclusivamente em alegações

genéricas, calha à transcrição as seguintes ementas, proferidas em casos parelhos pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL. NULIDADE

DA SENTENÇA NÃO RECONHECIDA. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. EMPRESA NÃO LOCALIZADA.

CITAÇÃO. CO-RESPONSÁVEL. SÓCIO. PRESCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE PARA PROPOSITURA DE

EMBARGOS DE TERCEIRO. 1. Meras alegações de que o débito encontra-se pago não são suficientes a ensejar

a realização da prova pericial, se os embargantes não trouxeram aos autos, no momento oportuno, ou seja, com a

petição inicial, comprovantes de pagamento dos valores devidos ou quaisquer outros elementos que pudessem

indicar que parte do débito, ou o débito todo, já se encontrasse saldado.(...)Acórdão Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 72959 Processo: 92030290621 UF: SP Órgão

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 02/08/2007 Documento:

TRF300136186 Fonte DJU DATA:05/12/2007 PÁGINA: 441 Relator(a) JUIZ VENILTO NUNESEMBARGOS

À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - AUSÊNCIA DE PREPARO - CERCEAMENTO DE DEFESA

- ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE PROVA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENCARGO

LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.1. Os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de preparo, nos termos

do art. 7º da Lei 9289/96. 2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até

prova em contrário. Na hipótese, a embargante afirma que os valores cobrados na execução já foram pagos em

acordos celebrados perante a Justiça do Trabalho, porém, não comprova suas alegações, não trazendo, aos autos,

documentos que pudessem ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo, tampouco para demonstrar

a necessidade de realização de outras provas, como a pericial.3.O artigo 16, 2º da Lei 6830/80 deixa claro que o

embargante deverá juntar, no prazo dos embargos, os documentos indispensáveis à prova da matéria articulada

nos embargos. ( TRF, 6ª Turma, AC 88361/RJ, DJU 04.04.89, p. 4759) o que não ocorreu na hipótese.(...)Acórdão

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 997919 Processo:

200503990015307 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 07/08/2006 Documento:

TRF300108573 Fonte DJU DATA:21/11/2006 PÁGINA: 613Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL.

DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA

PROVA. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO

MONETÁRIA. MULTA DE MORA. INAPLICABILIDADE DO CDC. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO

CARACTERIZADA. JUROS MORATÓRIOS. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ENCARGO DE 20%.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil,

tendo a parte se limitado a afirmar que apenas a perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos e o

excesso de execução, sem trazer qualquer elemento que pudesse abalar a presunção de liquidez e certeza de que
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goza a Certidão da Dívida Ativa.2. Meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores

acostados na execução fiscal, são insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida. Cerceamento de defesa

não caracterizado. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2001.03.99.014091-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia,

j.19.06.2002, DJU 23.08.2003, p. 1748.3. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da

dilação probatória, conforme os artigos 125, 130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando

a matéria impugnada nos embargos, pode indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou

impertinente, não caracterizando cerceamento de defesa.4. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita,

apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código

Tributário Nacional. 5. Os valores acostados na execução fiscal estão em consonância com a legislação e não

caracterizam excesso de execução.(...)Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL - 689072 Processo: 200103990204688 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da

decisão: 11/02/2004 Documento: TRF300080881 Fonte DJU DATA:27/02/2004 PÁGINA: 286 Relator(a) JUIZA

CONSUELO YOSHIDA6 - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAMPretende a parte embargante a

exclusão do pólo passivo da ação de execução fiscal, ao argumento de não restar comprovada nos autos quaisquer

das hipóteses de responsabilidade tributária estatuídas no artigo 135 do Código Tributário Nacional, bem como

em razão da inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n.º 8.620/93. A pretensão da parte embargante merece

prosperar.Em seara tributária, nada impede a atribuição da responsabilidade pelo pagamento do tributo a terceira

pessoa, diversa do devedor, embora vinculada ao fato imponível, em face da previsão consubstanciada nos artigos

121 e 128 do Código Tributário Nacional - CTN.Lícita, portanto, a atribuição de responsabilidade solidária a

pessoas designadas por lei, a teor do disposto no art. 124 do Código Tributário Nacional, bem como a

responsabilização pessoal dos representantes legais, na hipótese do art. 135 do referido Código. Acerca da

responsabilização pessoal dos representantes das pessoas jurídicas, nos moldes do artigo 135 do Código Tributário

Nacional, dispõe a jurisprudência predominante:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE

POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.1. É assente na

Corte que o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa,

somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min.

Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste

relator, DJ de 25/10/2004.2. In casu, consta dos autos certidão lavrada por Oficial de Justiça (fl. 47 verso),

informando que, ao comparecer ao local de funcionamento da empresa executada, o mesmo foi comunicado de

que esta encerrara as atividades no local a mais de ano, o que indica a dissolução irregular da sociedade, a

autorizar o redirecionamento da execução.3. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do

sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore,

caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.4. Recurso

especial provido, para determinar o prosseguimento da ação executória com a inclusão do sócio-gerente em seu

pólo passivo.(REsp 738.502/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.10.2005, DJ

14.11.2005 p. 217)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO

DE SÓCIO NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 1. Contribuinte, no caso, é a

pessoa jurídica, sendo esta ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo seu

adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 2. O sócio, o diretor, o gerente ou o

representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de

responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN somente é cabível nos casos

de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com

intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, desde que seja

comprovada a conduta irregular. 3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja

demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam

apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado,

como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da

sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação,

tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção

ao art. 135, III, do CTN.4.A exeqüente não comprovou a conduta irregular do sócio ou extinção irregular da

sociedade, sendo, portanto, indevida sua inclusão no pólo passivo. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 210361 Processo: 2004.03.00.034466-0 UF: SP Órgão Julgador:

SEXTA TURMA Data da Decisão: 20/10/2004 Documento: TRF300087222 Fonte DJU DATA:05/11/2004

PÁGINA: 298 Relator JUIZ MAIRAN MAIA)No caso vertente, não há nos autos prova de que a parte

embargante tenha praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. O ato de
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não recolhimento dos tributos em cobro não se subsume a qualquer tipo penal incriminatório.O mero não

recolhimento dos tributos não é causa de responsabilização pessoal dos representantes legais das pessoas jurídicas

de direito privado, consoante pacífica jurisprudência de nossos tribunais. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR.1. Prevalece nesta Corte o entendimento de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não enseja a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.2. Hipótese, em que

o Tribunal de origem decidiu, a partir do exame do conjunto fático-probatório dos autos, que não houve a

dissolução irregular da sociedade. Assim, concluir de forma diversa ensejaria o reexame de provas o que atraí o

óbice constante na Súm. 7/STJ.3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido.(REsp

908.995/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.03.2008, DJ 25.03.2008 p.

1)A análise detida dos autos principais não permite a conclusão, ao menos indiciária, da dissolução irregular. Tal

circunstância, ainda, sequer foi alegada pela parte embargada como causa de imputação de responsabilidade

tributária.Especificamente acerca da responsabilidade tributária solidária, invocada pela parte embargada com

fundamento legal no artigo 124, inciso II do Código Tributário Nacional c.c artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, convém

assinalar, em nome da segurança jurídica e da uniformidade das decisões, a alteração de posicionamento do Juízo.

Consoante reiterados precedentes jurisprudenciais, sedimentados pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 562.276, em 03.11.2010, a disposição

contida no artigo 13 da Lei n.º 8.620/93 extrapola (e contraria) o disposto no artigo 135, III, do CTN, invadindo

campo reservado pelo artigo 146, III, b da CF/88 à lei complementar.No mesmo sentido, precedentes do Superior

Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART. 135 DO CTN.

SIMPLES INADIMPLEMENTO DE DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE INFRAÇÃO À LEI.1. O redirecionamento

com base no art. 13 da Lei 8.620/1993 exige a presença das hipóteses listadas no art. 135 do CTN. Precedentes do

STJ.2. In casu, o Tribunal de origem consignou que a Execução Fiscal originou-se de descumprimento de

obrigação acessória, culminando no simples inadimplemento do débito. Desse modo, não está configurada a

prática de atos com infração à lei ou ao estatuto social. 3. Agravo Regimental não provido.(STJ, AgRg no Resp

1082881/PB, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 27/08/2009)TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE.

SÚMULA Nº 07/STJ. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. SOLIDARIEDADE. ARTIGO 13 DA

LEI Nº 8.620/1993. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ARTIGO 135 DO CTN. OBRIGATORIEDADE.I - O

artigo 13 da Lei n 8.620/93, que impõe ao sócio a solidariedade pelas dívidas da empresa junto à Seguridade

Social, não deve ser aplicado isoladamente, nem mesmo com a simples conjugação ao artigo 124, II, do CTN.II -

Para a aplicação do referido dispositivo é indispensável que estejam presentes as situações previstas no artigo 135

do CTN, ou seja, que o sócio responsabilizado tenha praticado atos com excesso de poderes; com infração à lei ou

ao contrato social. Precedentes: AgRg no REsp nº 990.615/BA, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de

23.04.2008, AgRg no Ag nº 921.362/BA, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 31.03.2008 e REsp nº

698.960/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.05.2006.III - A alegada dissolução irregular da

sociedade foi expressamente rechaçada pelo acórdão a quo, sendo certo que o alcance de entendimento diverso

demandaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial,

ante o enunciado sumular nº 07/STJ.IV - Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no Resp 1052246/SP,

Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 27/08/2008)TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

REDIRECIONAMENTO - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 8.620/93, ART. 13 DA LEI N.

8.620/93 - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 97 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Min. José

Delgado, assentou que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 não pode ser interpretado sem o comando principiológico

esculpido no art. 135, III do CTN. Este tem força de lei complementar oriundo do art. 146, III, b, da CF, portanto,

com caráter hierárquico superior, pelo que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior

naquele contido.2. Não houve reconhecimento de inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-se a

violação do art. 97 da CF. Ademais, no que diz respeito à controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário,

assentou-se que escapa do âmbito de apreciação do recurso especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em

sede de recurso extraordinário, a teor do art. 102 da Carta Magna. Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no

Resp 1039289/BA, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/06/2008)DISPOSITIVO Diante

do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes

Embargos à Execução Fiscal, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para declarar a irresponsabilidade de SELMA MARIA RAMBERGER e ROBERTO RAMBERGER em

relação ao dever de pagar os débitos inscritos em dívida ativa sob números 35.421.417-9.Sem condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.Incabível condenação em custas

processuais, a teor do disposto no artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996.Sentença sujeita ao reexame necessário

(artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil). No momento oportuno, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal apensados.
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Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0027473-68.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064008-

45.2000.403.6182 (2000.61.82.064008-7)) WILSON MAKOTO YOSHIDA(SP133709B - CLECI GOMES DE

CASTRO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos do devedor, oposto por WILSON MAKOTO YOSHIDA

em face da FAZENDA NACIONAL/CEF, que o executa nos autos do processo de execução fiscal n.º

2000.61.82.064008-7.Para justificar a oposição de embargos à execução fiscal, defendeu a parte embargante: [i] a

consumação da prescrição; e [ii] a ocorrência de cerceamento de defesa em seara administrativa, ante a ausência

de notificação acerca da constituição do crédito.Com a petição inicial (fls. 02/06), foram apresentados os

documentos de fls. 07/36.Os embargos à execução fiscal foram recebidos sem a suspensão do curso do processo

de execução (fl. 44/45).Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação, a fim de argüir: [i] a

não consumação da prescrição; e [ii] a validade do título executivo extrajudicial. Instada a apresentar réplica e

especificar provas, a parte embargante permaneceu inerte. Indeferido o pedido de requisição dos autos do processo

administrativo, à parte embargante foi conferido o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cópia do referido

instrumento.Decorrido in albis o prazo assinalado, a parte embargada requereu o julgamento do processo. É a

síntese do necessário.Fundamento e decido.Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância

do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo

legal.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Ausentes preliminares,

adentro diretamente na análise das questões de mérito suscitadas pela parte embargante.1 - DA

PRESCRIÇÃOTrata-se de débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do período de

02/1987 a 01/1988.Muito já se discutiu acerca da natureza jurídica das contribuições para o FGTS. Nossas Cortes

pacificaram o entendimento, que adoto, afastando a natureza tributária de tais contribuições. Daí firmar-se posição

pela prescrição trintenária, conforme Súmula nº 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Como decorrência,

prejudicada a apreciação de todas as alegações do embargante acerca da aplicação de disposições do Código

Tributário Nacional, que prevêem prazos de cinco anos e hipóteses de interrupção ou suspensão. As normas

tributárias não são aplicáveis. À época do débito, vigente a Lei nº 8.036/90 que, em seu artigo 23, 5º, estipula o

prazo de trinta anos para a prescrição.Como decido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS.

PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.1. As contribuições para

o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta anos, ainda que

referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam natureza tributária, por

isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.2. Precedentes da Corte:

ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira,

DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki.3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado.(EDREsp

689903-RS - STJ - 1ª Turma - Relator Ministro Luiz Fux - v.u. - DJ de 25/09/2006, p. 235)Afastada, destarte, a

ocorrência da prescrição. Os valores em execução, repita-se, são do 02/1987 a 01/1988. A demanda satisfativa foi

proposta em 14/12/2000, com despacho de citação prolatado em 23/01/2001. Ressalte-se ser esse o marco

interruptivo da prescrição trintenária, 23/01/2001, conforme artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. Antes do despacho de

citação e observada a data do débito, não há que se falar no transcurso desse prazo. Tampouco posteriormente.2 -

DO CERCEAMENTO DE DEFESARejeito a alegação de nulidade do título executivo extrajudicial, porquanto

supostamente extraído de autos de processo administrativo eivado de nulidade por ausência de notificação ao

contribuinte. Nos termos do artigo 3º da Lei n.º 6.830/80 Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de

presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Em comentário à norma

jurídica adrede mencionada, Maria Helena Rau de Souza ressalta:Nos termos da norma em foco, a regular

inscrição em dívida ativa gera uma presunção de certeza quanto à existência do direito de crédito da Fazenda

Pública, bem como induz à igual presunção quanto à liquidez da prestação devida. Tal presunção, todavia, é de

caráter relativo (juris tantum), porquanto admite prova em contrário. Essa prova, como observa Antônio Carlos

Costa e Silva, há de ser inequívoca, isto é, escorreita, desembaraçada, livre de qualquer dúvida, capaz de suscitar

no convencimento do magistrado um conhecimento total da causa, em suma, suficiente a firmar o convencimento

judicial. Ou, ainda, como enfatiza José da Silva Pacheco, a prova há de ser clara, precisa e própria, sem dar

margem a dúvida. Não basta alegar, protestar por prova, fazer remissão a prova em outro processo. É preciso que

fique comprovado, de modo a não gerar a menor objeção...Dessa forma, para embater a certeza, o executado

deverá provar, cabalmente, verbi gratia, a inexistência do fato gerador da dívida tributária, ou os fatos ensejadores

da decadência do direito ao lançamento, ou a omissão, no procedimento administrativo de constituição de crédito,

tributário ou não, de sua origem.De outra parte, a presunção de liquidez restará afastada, na hipótese de prova

robusta quanto à inexigibilidade de parcelas que componham a dívida exeqüenda, quer em função de ausência de

fundamento legal, quer em função de algum fato extintivo da obrigação (v.g. pagamento).(...) (FREITAS,
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Vladimir Passos de. (Coord.). Execução Fiscal: doutrina e jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, págs.

79/80).Não em outro sentido, dispôs o artigo 16, 2º da LEF:Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de

30 (trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora.

1º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2º No prazo dos embargos, o

executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de

testemunhas, até 3 (três), ou, a critério do Juiz, até o dobro desse limite. 3º Não será admitida reconvenção, nem

compensação, e as exceções, salvo as de suspensão, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria

preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos. Deriva o débito em cobro de NDFG, tendo por objeto

contribuições fundiárias, relativas às competências de 02/1987 a 01/1988.Contra o conteúdo da exigência, argüiu a

parte embargante a ocorrência de vícios nos autos do processo administrativo, em prejuízo ao devido processo

legal.Entretanto, as alegações não se fizeram acompanhar de documento ou qualquer outra prova, hábil a ilidir a

presunção de liquidez e certeza do título executivo. No caso, imprescindível seria a apresentação de cópia integral

dos autos do processo administrativo, no intuito de demonstrar a violação do dever de comunicação ao

contribuinte acerca do conteúdo do ato administrativo.Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil:Art.

333. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;II - ao réu, quanto à

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.Parágrafo único. É nula a convenção

que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:I - recair sobre direito indisponível da parte;II - tornar

excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.O ônus da prova da desconstituição da dívida ativa cabe

à embargante, devendo juntar à petição inicial os documentos com que pretende fundamentar sua defesa e

diligenciar no curso do processo para a produção das demais provas necessárias. Desatendido o ônus processual,

resta intocada a presunção legal de legitimidade e certeza embutidas no título executivo judicial, impondo-se a

manutenção da exigência. DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTES os presentes Embargos à Execução Fiscal, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, uma vez que a Fazenda Nacional/CEF inclui no valor do crédito o encargo de 20% (vinte por cento)

previsto no artigo 2º da Lei n.º 8.844/94, modificado pelo artigo 2º da Lei n.º 9.467/97.Incabível condenação em

custas processuais, a teor do disposto no artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996.Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal apensados. Transitada em julgado,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0026343-09.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014342-

26.2010.403.6182) INDUSTRIA AMERICANA DE PAPEL LTDA(SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS

GERAIGIRE CLAPIS E SP183190 - PATRÍCIA FUDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal, oposto por INDÚSTRIA AMERICANA

DE PAPEL LTDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo de

desconstituir o título executivo extrajudicial que instruiu os autos do processo de execução fiscal n.º 0014342-

26.2010.403.6182.Para justificar a oposição dos embargos, aduziu a parte embargante: [i] a nulidade do título

executivo extrajudicial, em razão de desencontro entre o fundamento legal do débito apontado na NFLD e na

CDA; [ii] a nulidade do título executivo extrajudicial, em decorrência da não apresentação de memória de cálculo;

[iii] a inconstitucionalidade da exigência das contribuições previdenciárias devidas pela empresa, por não incidir

sobre a escala de salários-base; [iv] a inconstitucionalidade da contribuição ao SAT; [v] a inconstitucionalidade do

salário-educação; [vi] a inconstitucionalidade da contribuição devida ao SEBRAE; [vii] a incorreção do débito

apontado, porquanto apurado com esteio em três diferentes acréscimos financeiros (juros, multa e correção

monetária); [viii] o excesso na aplicação do percentual da multa moratória; [ix] a ilegalidade da exigência a título

de juros moratórios; [x] a inaplicabilidade da Taxa Selic; e [xi] a ausência do dever de pagamentos do honorários

advocatícios. Com a petição inicial, juntou documentos (fls. 49/140).Os embargos à execução fiscal foram

recebidos, sem a suspensão do curso do processo principal (fls. 112/113).Regularmente intimada, a parte

embargada apresentou impugnação aos embargos do executado (fls. 143/159). No mérito, refutou as alegações do

embargante, a fim de defender: [i] a higidez do título executivo extrajudicial; [ii] a constitucionalidade da

contribuição para o SAT; [iii] a legitimidade do salário-educação e do SEBRAE; [iv] a legalidade da multa de

mora aplicada; [v] a legitimidade da taxa SELIC; e [vi] a necessidade de fixação dos honorários advocatícios.

Acompanhou a resposta o documento de fl. 160.Instada a apresentar réplica e especificar provas, a parte

embargante apresentou a manifestação de fls. 171/185, a fim de reiterar as razões iniciais.A parte embargada

prescindiu da produção de novas provas (fls. 187) e requereu o julgamento antecipado da lide.É a síntese do

necessário.Fundamento e decido.Antecipo o julgamento dos embargos porque não há necessidade de produzir

outras provas (artigo 17, parágrafo único da Lei n.º 6.830, de 22.09.1980). Oportunamente, observo que o feito foi

processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao

princípio do devido processo legal.As partes estão bem representadas, restando presentes as condições da ação e

os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sem questões
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preliminares ou prejudiciais argüidas, passo à análise do mérito.1. DA VALIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVACuida-se de execução fiscal aparelhada com Certidão, formalmente em ordem, de Dívida Ativa

regularmente inscrita. O exame do título executivo extrajudicial desvenda que nele se encontram todos os

elementos que o legislador, no artigo 202 do Código Tributário Nacional e no artigo 2.º, 5.º, da Lei n.º 6.830/80,

julgou essenciais para a inscrição da dívida ativa, dentre os quais destacam-se: I - o nome do devedor; II - o valor

originário da dívida, o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou

em contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação de estar a

dívida sujeita à atualização monetária.O direito positivo não exige que os referidos elementos constem do bojo da

própria C.D.A. Podem estar contidos em seus anexos, como ordinariamente acontece. De outro lado, não invalida

o documento necessário e suficiente para o ajuizamento da execução fiscal o fato de a natureza da dívida e a

forma de calcular os juros e outros acréscimos virem indicadas mediante menção à legislação aplicável.Como

decido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA

ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI

6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1- Constata-se que foi

discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os

artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência

do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá

conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido especificado o

fundamento legal do débito através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente,

em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso

especial conhecido, mas improvido.(Origem: STJ; Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição:

Recurso Especial; Número: 202587; UF: RS; Data da Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1;

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: JOSÉ DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg:

00156).Não há qualquer exigência legal a impor que a Certidão de Dívida Ativa contenha o cálculo explicativo do

método utilizado para apuração do saldo devedor. Deveras, a forma de cálculo do crédito decorre das disposições

legais tributárias específicas, bastando sua citação no corpo da CDA, razão pela qual não se exige que venha o

título executivo extrajudicial acompanhado de demonstrativo de cálculo do crédito, como pretende a parte

embargante. A propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO

DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA

LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1- Constata-se que foi

discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os

artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência

do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá

conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido especificado o

fundamento legal do débito através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente,

em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso

especial conhecido, mas improvido.(Origem: STJ; Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição:

Recurso Especial; Número: 202587; UF: RS; Data da Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1;

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: JOSÉ DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg:

00156).Desta feita, a Certidão de Dívida Ativa é líquida e certa, por preencher os requisitos dos artigos 202 do

Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei 6.830/80.Não procede a alegação de cerceamento de defesa em face da

ausência de elementos essenciais no título executivo extrajudicial. A certidão de dívida ativa que fundamenta a

execução conexionada é clara no sentido de que o crédito advém da cobrança de contribuição previdenciária e

consectários legais. A alegada divergência na indicação dos fundamentos legais que subsidiam a cobrança não

macula o título executivo extrajudicial. Não há qualquer prejuízo para cognição da exigência ou apresentação de

defesa. Com efeito, o título é claro acerca das contribuições exigidas e dos consectários acrescidos ao débito. Os

alegados equívocos não são suficientes para criar dúvida sobre qualquer parcela do valor exigido.Como se não

bastasse, consta no referido título executivo extrajudicial expressa menção ao número do processo administrativo

no qual se constituiu a exigência fiscal, instrumento hábil a sanar qualquer dúvida da parte embargante acerca da

natureza, da extensão e do fundamento legal, seja do valor principal ou da multa. Desde que comunicada da

autuação fiscal, a parte embargante possuía ciência inequívoca do fundamento legal da cobrança. Em conclusão,

não há falar em nulidade da CDA, sob pena de prestigiar a forma em detrimento do conteúdo, plenamente

conhecimento pela parte embargante. 2. DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DAS EMPRESASSustenta a

parte embargante a inconstitucionalidade das contribuições previdenciárias apuradas, porquanto baseadas no total

das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, sem observância do balizamento da escala de salários.Nos

termos do artigo 22, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, a base de cálculo da contribuição previdenciária das empresas é

...o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços....Desta forma, ao contrário do preceito contido no

artigo 20 da Lei de Custeios da Previdência, regente das contribuições dos segurados empregados e avulsos, não

se impõe a observância de tabela de balizamento por faixa de salário-de-contribuição, com a finalidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     219/461



determinação da alíquota aplicável à contribuição previdenciária da empresa. 3. DA CONTRIBUIÇÃO AO

SATNo que toca à contribuição ao SAT, o principal argumento levantado diz respeito à violação ao princípio da

legalidade, pois o quantum do tributo a ser recolhido pode variar mediante classificação, a cargo do Executivo, do

grau de risco de acidentes do trabalho de dada empresa, observada sua atividade preponderante (Decretos 356/91,

612/92, 2.173/97 e artigo 202 do Decreto 3.048/99).A questionada contribuição, com assento constitucional,

artigo 195, I, a, vem, sem vício formal, imposta por lei ordinária. O artigo 22, II, da nº Lei 8.212/91 dispõe sobre

os elementos do tributo, isto é, sujeito passivo, hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota. Na própria lei,

alíneas a, b e c do inciso II, fixou-se a alíquota em razão do grau de risco de acidentes do trabalho. Deixou-se à

norma regulamentadora, hoje, o Decreto nº 3.048/99, e, portanto, ao Executivo (artigo 84, inciso IV, da Carta

Magna), apenas o elenco das atividades cujo risco seja leve, médio e grave. O maior ou menor risco a que estão

submetidos os empregados é o fator que conduz ao maior ou menor valor da contribuição, que tem como

finalidade específica custear benefícios acidentários. A aplicação de alíquotas diferenciadas reparte o ônus

tributário de maneira mais justa, sob a ótica da igualdade.Nem sequer se vislumbra indevida majoração da carga

tributária em função das alterações promovidas pelos sucessivos decretos, ora considerando a empresa ou

estabelecimento a ela equiparado (artigo 26, 1º, do Decreto nº 356/91), ora cada estabelecimento da empresa

(artigo 26, 1º, do Decreto nº 612/92) e, por fim, considerando apenas a empresa (artigos 26, 1º, do Decreto nº

2.173/97 e 202, 3º, do Decreto nº 3.048/99). É que a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 22, II, e suas alterações,

sempre utilizou o termo empresa para estabelecer a atividade preponderante. Conclui-se, portanto, que a definição

do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas, mediante Decreto, visa, tão-só, sua

regulamentação, impondo critério uniforme para a execução da lei pela administração tributária. Os Decretos e as

Instruções Normativas, que regulamentaram a matéria, não extrapolaram os limites insertos no artigo 22, inciso II,

da Lei nº 8.212/91, porquanto tenha apenas detalhado o seu conteúdo, sem alterar nenhum dos elementos

essenciais da hipótese de incidência. Ausente, portanto, ofensa ao princípio da legalidade pela normatização que

instituiu o SAT.Veja-se que ...O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque tudo está

previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao critério técnico

do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em estatísticas de

acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas em branco, cujo conteúdo final é deixado a outro

foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa... (AC 0401139541-9-TRF 4ª Região-

Segunda Turma-UF: SC-Ano: 1999-Dec.: 30.03.2000-DJ: 17.05.2000, pg. 77-Relatores: Juíza Tania Terezinha

Cardoso Escobar e Vilson Darós).Também como fundamento, os julgados seguintes:PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SEGURO DE ACIDENTE DO

TRABALHO (SAT). CONSTITUCIONALIDADE.1. O direito à restituição e, por conseqüência, repetição e

compensação, nasce com o recolhimento indevido. Daí passa fluir o respectivo prazo prescricional, incidindo o

lapso de cinco anos.2. A norma regulamentar é idônea para definir os graus de risco (grave, médio, leve) em

função da atividade preponderante da empresa, sujeitando-a, conforme o caso à alíquota correspondente do

Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), pois o fato gerador, o sujeito ativo, o sujeito passivo, a base de cálculo e a

alíquota encontram-se determinados em lei formal. A alíquota não é arbitrada livremente pelo Poder Executivo,

sem embargo de este estabelecer as atividades que caracterizam os diversos graus de risco.3. Para a caracterização

do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada qual de seus estabelecimentos,

conforme expresso na Lei n. 8.212/91, e regulamentado no Decreto n. 3.048/99.4. A constitucionalidade do

Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT) foi proclamada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE n. 343.466-

SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03, DJ 04.04.03) e a legalidade das normas regulamentares igualmente foi

reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça (cfr. AgRg no REsp n. 438.401-PR, Rel. Min. Franciulli Neto,

unânime, j. 11.03.03, DJ 23.06.03, p. 322).5. Apelação desprovida. (AMS nº 230071-SP - TRF da 3ª Região - 5ª

Turma - Relator Juiz André Nekatschalow - v.u. - DJU de 27/06/2007, p. 891)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO AO SAT (SEGURO DE

ACIDENTE DO TRABALHO) - CONSTITUCIONALIDADE- TAXA SELIC - POSSIBILIDADE 1 - Tem-se

por legítima a cobrança da contribuição ao SAT (Seguro do Acidente do Trabalho) prevista no art. 22, II, da Lei nº

8.212/91, já que consta do aludido dispositivo legal todos oselementos necessários à configuração da obrigação

tributária.2 - Os decretos regulamentares que foram editados após a vigência da Lei nº 8.212/91 é que definiram o

conceito de atividade preponderante (Decreto 612/91, art. 26, 1o; Decreto 2.173/97; art. 202, do Decreto 3048/99),

sem incorrer em inconstitucionalidade. A Lei 8.212/91 cumpriu integralmente a missão constitucional, criando o

tributo pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, base

de cálculo e alíquota.3 - Os decretos trazem apenas a interpretação do texto legal de forma a espancar a

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art.

84, IV, da Constituição Federal, eis que não desbordaram do poder regulamentar que lhes foi conferido pela Carta

Magna.4 - A alegação de que é inconstitucional a incidência de juros de mora superior a 12% ao ano, nos termos

do art. 192, 3º, da Constituição Federal não prospera, haja vista que referido dispositivo constitucional somente

era aplicado para aos contratos de crédito concedido no âmbito do Sistema Financeiro Nacional e não às relações
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tributária, como no presente caso.5 - Não cabe ao Judiciário afastar a incidência da Taxa Selic sobre os débitos

tributários, já que tem previsão legal, teor do art. 84, I, 3º da Lei 8.981/95 c/c artigo 13 da Lei 9.065/95.6 -

Recurso de apelação desprovido. (AC nº 909698-SP - TRF da 3ª Região - 2ª Turma - Relator Juiz Cotrim

Guimarães - v.u. - DJU de 25/05/2007, p. 437).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SEGURO DE

ACIDENTE DO TRABALHO. GRAU DE RISCO. ENQUADRAMENTO. ATIVIDADE PREPONDERANTE

DA EMPRESA. LEI Nº 8.212/91. DECRETOS 612/92 E 2173/97.1. A Primeira Seção do STJ firmou

entendimento no sentido de ser possível se estabelecer, por meio de Decreto, o grau de risco (leve, médio ou

grave), partindo-se da atividade preponderante da empresa, para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho (SAT),

por inexistir afronta o princípio da legalidade (art. 97 do CTN);2. A alíquota da contribuição para o seguro de

acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade preponderante da empresa, considerada esta a

que ocupa, em cada estabelecimento, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos

termos do Regulamento vigente à época da autuação ( 1º, artigo 26, do Decreto nº 612/92).3. Agravo regimental

que se negou provimento, para manter a decisão agravada, com base no fundamento explicitado no voto condutor.

(AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 590488 - STJ - 1ª Turma - Relator Ministro Luiz Fux -

v.u. - DJ de 28/02/2005, p. 208 - rep DJ de 14/05/2007, p. 250)O sistema de estipulação de alíquotas com espeque

no critério atividade preponderante de cada estabelecimento da pessoa jurídica é consentânea com o direito

positivo. A propósito:EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CDA. VALIDADE.

REQUISITOS FORMAIS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DO

TRABALHO. LEGALIDADE. ATIVIDADE PREPONDERANTE. MAIOR NÚMERO DE EMPREGADOS. 1.

A validade do título executivo há de ser aferida em face do art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830, pois se funda na

regularidade do procedimento administrativo de sua formação, que se reflete na certidão que documenta a

inscrição. Estabelece, o referido dispositivo legal, os requisitos formais do termo de inscrição em dívida ativa,

reproduzindo o conteúdo do art. 202 do CTN, com a finalidade de assegurar ao devedor conhecimento da origem

do débito (controle de legalidade). Sem observância dessas formalidades legais, será indevida a inscrição de

dívida e, conseqüentemente, sem efeito a certidão que instruirá a execução. Em contrapartida, só se reconhecerá a

nulidade do título antatividade preponderante do estabelecimento e não a situação individual de cada empregado.

17. A fim de comprovar que as atividades desenvolvidas nas filiais da empresa são exclusivamente

administrativas, a autora anexou documentos que afiguram-se insuficientes para elidir a presunção de legitimidade

dos lançamentos fiscais, que se basearam na atividade preponderante desenvolvida pela empresa como um todo.

Tal comprovação poderia ter sido feita pela autora, por exemplo, mediante a apresentação de laudo técnico

elaborado por profissional habilitado, memorial descritivo das instalações das filiais, fotografias dos locais, entre

outras provas que sequer precisavam ter sido produzidas judicialmente. 18. A multa é devida em razão do

descumprimento da obrigação por parte do contribuinte, tendo como finalidade punir o devedor pelo não

pagamento do débito no prazo. 19. A taxa SELIC se aplica aos débitos tributários, não existindo vício na sua

incidência. 20. Os valores correspondentes aos débitos nºs 32.275.198-5, 32.275.197-7 e 32.275.199-3 da

execução fiscal nº 97.15.03178-1, foram consolidados, juntamente com o valor total do débito cadastrado sob o nº

55.654.891-4, para fins de inclusão no parcelamento concedido extra judicialmente à autora. 21. Os

adimplementos efetuados no curso deste parcelamento, correspondentes às parcelas declaradas indevidas deverão

ser descontados do montante parcelado que não foi declarado inexigível nesta decisão. 22. A alocação dos

pagamentos indevidos deverá se dar em relação às CDAs nºs 32.275.198-5 e 55.654.891-4. O encontro de contas,

no caso, deverá ser feito pelo INSS, que apresentará novas CDAs, de modo a excluir, tanto as parcelas declaradas

indevidas, como as quitadas mediante a alocação dos pagamentos. (TRF4, APELREEX 1999.71.07.004880-0,

Segunda Turma, Relatora Luciane Amaral Corrêa Münch, D.E. 27/08/2008)Além disso, a referida contribuição

possui fundamento constitucional no art.195, I. Nesse eito, digno de nota o seguinte fragmento do voto do

eminente Min. Carlos Velloso no RE 343.446/SC: ...a contribuição do SAT (seguro de acidentes do trabalho), que

não é nova, pois estabelece a C.F. que o trabalhador tem direito ao seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador (C.F., art.7º, XXVIII), incide, exatamente, sobre a folha de salários, alíquota de 2% sobre o total das

remunerações pagas ao empregado (Lei 7.787/89, art.3º, II) e sobre o total das remunerações pagas aos

empregados, nas alíquotas a seguir mencionadas nas alíneas a, b e c (Lei 8.212/91, art.22, II).(...)(...)Destarte,

incidindo a contribuição sobre a folha de salários, deve a lei prevalecer, esclarecendo, que essa incidência será

sobre a remuneração ou o total da remuneração paga ao empregado.Não há falar, portanto, em ofensa ao art.154, I,

combinado com o art.195, 4º, da Constituição, por isso que, no caso, não cabe invocar a técnica da competência

residual da União. Noutras palavras, não é necessária lei complementar para a instituição de contribuição para o

SAT.Ademais, em nenhum momento a Constituição Federal esclarece o que é compreendido no conceito de folha

de pagamento. Na linguagem técnica (e não científica) do constituinte, há emprego de termos plurissignificativos,

cujo espectro semântico não é preciso - senão vago, fluido-, embora nos seja possível vislumbrar zonas de certeza

positiva (do que se compõe certamente a folha de pagamento) e zonas de certeza negativa (do que não se compõe

certamente a folha de pagamento). O ponto nuclear é que o conceito legal da base de cálculo do SAT situa-se na

zona de dúvida, na qual cabe ao legislador infraconstitucional gizar contornos mais determinados. A propósito,

Lenio Luiz Streck assevera: A linguagem é sempre ambígua, pela razão de que suas expressões não possuem uma
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significação definitiva. Pretender uma exatidão lingüística é cair numa ilusão metafísica (in Hermenêutica e(m)

crise. 2ªed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2000, p.153).Com efeito, deve ser rechaçado o argumento acerca

da necessidade de instituição da contribuição por meio de lei complementar em razão de o SAT ter ultrapassado

os lindes da competência estatuída no inc.I do art.195.4. DA CONSTITUCIONALIDADE DO SALÁRIO-

EDUCAÇÃOInsurge-se a parte embargante contra a exação do salário-educação.Destaque-se, de início, que o

Supremo Tribunal Federal, no RE 83.662/RS, decidiu pela natureza não-tributária do salário-educação sob a égide

da Constituição anterior. Somente com o advento da Constituição da República de 1988, o mesmo Tribunal Pleno,

no RE 138.284-8/CE, definiu-o como tributo da espécie contribuição social.A possibilidade de opção pela

manutenção do ensino primário gratuito de empregados e filhos, ou a obrigação de contribuir para fundo com essa

finalidade, por parte das empresas, alternativas previstas na Emenda Constitucional nº 1/69, artigo 178, afastava a

natureza tributária, caracterizada pela prestação pecuniária compulsória. Daí a validade do impugnado Decreto-lei

1.422/75, veículo normativo que poderia dispor sobre finanças públicas (artigo 55, II, da EC 1/69), no caso receita

pública, e delegar ao Executivo a alteração de alíquota, prevendo condições e limites (artigo 21 da EC

1/69).Estavam traçadas as balizas para modificação da alíquota, em conformidade com o princípio geral da

legalidade, e não com a legalidade estrita aplicável ao campo tributário, afastando-se a tese da

inconstitucionalidade desse texto normativo e dos demais decretos regulamentadores.Nessa mesma linha, as

considerações acerca da Lei 4.440/64, que instituiu o salário-educação, cuja importância seria a correspondente ao

custo atuarial do ensino primário dos filhos dos empregados em idade de escolarização obrigatória. Também se

tratava de uma obrigação pecuniária alternativa, em face do disposto na Constituição de 1946, artigo 168, sem

natureza tributária, portanto. Traçando, a lei, os critérios para quantificação da contribuição, não há que se falar

em ofensa ao princípio da legalidade.Advém a Constituição da República de 1988, que expressamente recepciona

o salário-educação, artigo 212, 5º, tornando-o prestação compulsória, embora a redação original da norma

estipulasse deduções de valores gastos com o ensino fundamental, o que não interfere na sua natureza tributária.

Isto é, a contribuição, constitucionalmente destinada ao financiamento do ensino fundamental público, foi

expressamente recepcionada tal como posta no ordenamento vigente.A partir de então, exige-se disciplinamento

de todos os elementos do tributo por meio de LEI, não de lei complementar, pois ausente indicação expressa no

texto constitucional. Veja-se que o dispositivo em comento cuida especialmente do salário-educação, sendo

indevido invocar-se outros de caráter geral.Afastando a lei complementar, no mesmo RE 138.284-8/CE, já

referido, o Relator Ministro Carlos Velloso, após classificar as diversas espécies tributárias, incluindo o salário-

educação entre as contribuições sociais gerais, aduziu, quanto à norma-matriz: O artigo 149 sujeita tais

contribuições, todas elas, à lei complementar de normas gerais (artigo 146, III). Isto, entretanto, não quer dizer,

também já falamos, que somente a lei complementar pode instituir tais contribuições. Elas se sujeitam, é certo, à

lei complementar de normas gerais (artigo 146, III). Todavia, porque não são impostos, não há necessidade de que

a lei complementar defina os seus fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes (artigo 146, III, a). Somente

para aqueles que entendem que a contribuição é imposto a exigência teria cabimento....Mais, a exigência de lei

não afasta a recepção do Decreto-lei 1.422/75, com as modificações posteriores, ou dos decretos regulamentares

que fixavam as alíquotas. A verificação de compatibilidade entre a ordem jurídica anterior e a nova ordem

constitucional se dá materialmente e não formalmente. Apenas a incompatibilidade material enseja revogação.Por

outro lado, o artigo 25 do ADCT não disciplinou a revogação desses dispositivos que fixavam as alíquotas, mas

dos dispositivos legais que atribuíam ou delegavam competência normativa ao Poder Executivo. Vale dizer, os

decretos que fixaram as alíquotas, válidos em face da ordem constitucional anterior, foram recepcionados com

nova roupagem.Em suma, a contribuição salário-educação foi criada pelo Decreto-Lei nº 1.422/75, com alíquotas

fixadas pelo Poder Executivo, em conformidade com a ordem constitucional então vigente. O Supremo Tribunal

Federal reconheceu a constitucionalidade do referido Decreto-Lei e a recepção, pela Constituição da República de

1988, com a fixação da alíquota de 2,5% pelo Decreto nº 87.043, de 22.03.1982, que perdurou até ter vigência a

Lei nº 9.424, de 24.12.1996 (RE nº 290.079/SC, Relator Ministro Ilmar Galvão). Seguiram-se julgamentos, no

mesmo sentido e na mesma sessão, de inúmeros outros recursos extraordinários. (STF, AGrRE nº 317.689/GO,

Rel. Min. CARLOS VELLOSO, T2,ac. un., DJ 20/09/2002).Dessa forma, a contribuição do salário-educação é

plenamente exigível, seja sob a égide da Carta outorgada em 1969, seja sob a nova ordem constitucional

implantada em 1988.A matéria restou assim sumulada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: Súmula nº 732: É

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9.424/1996.5. DA CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAEEm relação à

contribuição ao SEBRAE, tem-se que se trata de espécie de contribuição para a intervenção no domínio

econômico prevista no art. 149, caput, da Constituição Federal de 1988, na medida em que tal pessoa de direito

privado, com os recursos arrecadados por essa contribuição, busca apoiar e incrementar as atividades das micro e

pequenas empresas. Portanto, visa auxiliar segmento da atividade econômica com respeito ao porte do agente

empresarial e com atendimento ao disposto nos arts. 170, IX, e 179, caput, da Constituição da

República.mprocedente a alegação de que essa contribuição é vinculada; como mencionado, tratando-se de

contribuição destinada à intervenção no domínio econômico, inexiste suporte jurídico para vinculação do produto

de sua arrecadação em proveito do contribuinte, sobejando, nesses casos, o princípio da solidariedade social.Nesse
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sentido:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEI Nº 8.029/90 ALTERADA

PELA LEI Nº 8.054/90. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. ARTIGO 270 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. COMPETÊNCIA PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENSÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO. AMPARO DO ARTIGO 149 DA CF.- A Lei nº 8.029/90 apenas criou um adicional às alíquotas

dascontribuições relativas às entidades de que trata o artigo 1º doDecreto - lei nº 2.318/86.- A contribuição ao

SEBRAE consiste em mero adicional de contribuição já existente com a destinação especial de financiar e

estimular o desenvolvimento das micro e pequenas empresas.- A autora é sujeito passivo da contribuição ao

custeio da política de apoio às micro e pequenas empresas, não havendo necessidade de uma vantagem direta às

empresas devedoras para que sejam passíveis da exação em tela, pois, como atora econômica que é, encontra-se

inserida na dinâmica econômica em geral, usufruindo da atuação do Estado em benefício das micro e pequenas

empresas.- Desnecessária lei complementar para instituição da contribuição ao SEBRAE. Amparo no disposto no

art. 240 da Constituição Federal.- Aplicação do disposto no art. 149 da CF, tratando-se de um dever de

solidariedade social amparado na Constituição Federal.- Precedentes desta Corte.- Apelação não provida.(AC

961421-SP - TRF da 3ª Região - 3ª Turma - Relator Juiz Nery Júnior - v.u. - DJU de 06/06/2007, p. 327)Como

decorrência, afastada a classificação como imposto, desnecessária lei complementar para sua instituição. A

propósito:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990.

Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, 4º.I. - As contribuições do art. 149, C.F.

- contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou

econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser

instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, 4º, C.F., decorrente de outras fontes, é que,

para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do

disposto no art. 195, 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua

hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE,

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684.II. - A contribuição

do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição de intervenção

no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais

gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui,

portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade da contribuição do

SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e

10.668/2003.IV. - R.E. conhecido, mas improvido.(RE nº 396266-SC - STF - Relator Ministro Carlos Velloso -

por maioria - DJ de 27/02/2004)Destarte, igualmente inegável a legalidade da contribuição destinada ao SEBRAE

(Lei nº 8.029/90, na redação dada pela Lei nº 8.154/90), instituída mediante majoração das alíquotas previstas no

DL nº 2.318/86 (SENAI, SENAC, SESI E SESC).6. DA COBRANÇA CUMULADA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA, JUROS, MULTA MORATÓRIA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSLegítima a cobrança

cumulada de multa moratória, correção monetária e juros de mora, diante da diversidade de seus fundamentos. A

correção monetária nada mais é do que a atualização do débito em decorrência da desvalorização da moeda. A

multa constitui penalidade resultante de infração do dever de recolher, enquanto os juros de mora derivam do fato

objetivo da demora no pagamento do débito, constituindo uma compensação pelo atraso. Não é outra a orientação

jurisprudencial:Execução Fiscal. Embargos. Cumulação da multa com correção monetária e juros de mora.1.

Cabível a cobrança cumulativa de multa com juros de mora e correção monetária.(...)(TR4, 2ª Turma, AC

0471804-7, DJU de 13-05-98, p. 0644).Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança

cumulativa de juros de mora e multa moratória (Súmula nº 209 do TFR).A correção monetária deverá incidir

sobre o valor principal e demais acréscimos legais, por constituir mero instrumento de recomposição do valor

original da moeda. Colaciono, neste sentido, o seguinte precedente jurisprudencial:MULTA TRABALHISTA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. INCIDÊNCIA REGULAR. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ACESSÓRIOS. POSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69.1. Não há qualquer

vício na cobrança dos juros sobre a multa aplicada à embargante por infração à CLT, que, na hipótese, representa

o principal, porquanto sua finalidade é apenas compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde

a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento, incidindo sobre o valor corrigido do débito, no

percentual de 1% ao mês, conforme a legislação constante da CDA e em consonância com o artigo 161, 1º, do

CTN.2. A correção monetária está prevista na lei fiscal, expressamente consignada no título executivo

extrajudicial, e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre todos os débitos ajuizados,

inclusive sobre os consectários que os compõem. 3. O encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº

1.025/69, é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, tendo por finalidade custear as despesas

com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como substituir a condenação da embargante em honorários

advocatícios, no caso dos embargos julgados improcedentes, questão inclusive sumulada perante o extinto

Tribunal Federal de Recursos (Súmula n. 168), o que justifica não ter o juízo singular condenado a embargante em

verba honorária.4. Apelação a que se nega provimento.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 408708 Processo: 98030098586 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da
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decisão: 27/06/2007 Documento: TRF300123700 Fonte DJU DATA:06/08/2007 PÁGINA: 280 Relator(a) JUIZ

LAZARANO NETOOs honorários advocatícios são devidos pela parte vencida em razão do princípio da

causalidade, destinando-se a remunerar o trabalho do advogado. Assim, tendo a embargante dado causa ao

ajuizamento da execução por título extrajudicial, em função do não pagamento espontâneo do tributo devido, deve

suportar a verba honorária arbitrada, cuja natureza é nitidamente distinta dos demais consectários elencados na

CDA.7. DA CORREÇÃO MONETÁRIAConstitui a correção monetária a mera atualização do débito em

decorrência da desvalorização da moeda. Não se trata de aumento de tributo, nos termos do artigo 97, 2º do

Código Tributário Nacional: 2º - Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste

artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.A atualização é devida a partir do

vencimento do débito e incide sobre o valor total em cobrança (principal + acessórios), a fim de inibir o

enriquecimento sem causa do contribuinte devedor, que não procedeu ao recolhimento do tributo, a tempo e

modo. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA.

AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO DO PRAZO. JUROS. TAXA SELIC.

MULTA. COBRANÇA CUMULADA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE ACESSÓRIOS.1. Não ocorreu a

prescrição, pois a exigibilidade do crédito ficou suspensa, em face de recurso administrativo interposto pela

apelante, nos termos do artigo 151, III, do CTN.2. A constituição do crédito se deu com a lavratura do auto de

infração, em 10/5/1994, tendo se tornado definitivo o crédito em 27/10/2000 (no momento da intimação da

decisão final do processo administrativo) e a execução fiscal foi ajuizada em 18/6/2002, ou seja, dentro do prazo

prescricional de cinco anos.3. O fato de a empresa executada passar por dificuldades financeiras não possibilita a

exclusão dos encargos decorrentes da ausência, ou do atraso, no pagamento de tributo.4. A correção monetária, os

juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 do extinto TFR e da diversidade de

naturezas jurídicas que possuem.5. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de

juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a

incidência da taxa SELIC.6. É legal a aplicação de multa de mora, cuja natureza jurídica é justamente a de

penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo no prazo devido.7. É cabível a aplicação de correção

monetária sobre os acessórios do débito, por se tratar de mero instrumento de manutenção do valor da moeda,

sendo que o índice a ser utilizado é o determinado por lei, conforme se +infere da CDA.8. Apelação não

provida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1202546 Processo:

200261820476375 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 31/10/2007 Documento:

TRF300134521 Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 463 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES)A propósito,

acerca da incidência da correção monetária sobre a multa moratória e a multa punitiva, trago à colação o verbete

da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos:Súmula 45 - As multas fiscais, sejam moratórias ou

punitivas, estão sujeitas à correção monetária.No que toca à irregularidade na aplicação dos índices de correção

monetária, mais uma vez, a alegação da parte embargante é genérica e imprecisa, insuficiente para afastar a

presunção de certeza e liquidez do título executivo extrajudicial.8. DA MULTA MORATÓRIANo tocante ao

percentual da multa moratória, não há confisco e o percentual estipulado respeitou, em tese, a razoabilidade. Caso

a multa moratória não fosse estipulada com o devido rigor não se produziriam os desejáveis efeitos

desestimuladores aos infratores e educativos aos contribuintes em geral.Nessa esteira é o entendimento do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme acórdão relatado pela Excentíssima Desembargadora Federal

Ramza Tartuce: O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os

percentuais previstos na lei foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a

exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não

tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF,

que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. (AC nº 1171095-SP - v.u. - DJU de

08/08/07, p. 206).Veja-se ainda:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA

MORATÓRIA E JUROS DE MORA. CONFISCO. TAXA SELIC. APELAÇÃO DESPROVIDA.1. A multa não

configura confisco mas sim mera penalidade que tem por objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação

é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente, caracterizar essa exigência como confiscatória.2. A

cobrança da taxa SELIC encontra amparo na Lei n. 9.065/95, não havendo ilegalidade e tampouco

inconstitucionalidade nesse proceder.3. Apelação desprovida.(AC nº 950637 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma -

Relator Juiz Higino Cinacchi - v.u. DJU de 21/11/06, p. 605).Incabível a redução do percentual da multa a 2%

(dois por cento). Ao alterar a redação do artigo 52, 1º da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), a

Lei n.º 9.298/98 incide especificamente sobre as multas de mora decorrentes de operações de crédito e

financiamento celebradas entre fornecedores e consumidores, em nada afetando as relações jurídicas de natureza

tributária.Nada obstante o supramencionado, é de rigor a aplicação retroativa ao caso, da Lei n.º 11.941/09, que

reduziu a multa moratória para as contribuições especificadas na CDA. Segundo a nova redação do artigo 35 da

Lei n.º 8.212/91, ofertada pela lei n.º 11.941/09:Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições

sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título

de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos

prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no
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9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).Dispõe o 2º do artigo 61 da lei nº

9.430/96 que o percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.A alteração trazida pela Lei n.º

11.941/09 é benéfica e, portanto, aplica-se a fatos pretéritos, conforme previsto no artigo 106, inciso II, c do

CTN.Não há óbice temporal à aplicação da nova legislação. Conforme entendimento do E. STJ, considera-se

definitivamente julgada a Execução Fiscal após a arrematação, adjudicação e remição, sendo a oposição de

embargos à execução fato irrelevante. Neste sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. VIOLAÇÃO À LEI SURGIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. NECESSIDADE DE OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEI MAIS BENÉFICA AOS FATOS

NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADOS (CTN, ART. 106, II, C).1. Segundo a jurisprudência dominante no STJ,

ainda quando a alegada ofensa à lei federal decorra do próprio julgamento no tribunal de origem, é imprescindível,

para fins de recurso especial, o seu prequestionamento, o que se fará, nas circunstâncias, mediante embargos de

declaração. Aplicação analógica da Súmula 282 do STF.2. Aplica-se retroativamente a redução da multa

moratória estabelecida pela Lei Estadual n.º 10.932/97-RS, por ser mais benéfica ao contribuinte (art. 106, II, c, do

CTN), aos débitos objeto de execução fiscal não definitivamente encerrada, entendendo-se como tal aquela em

que não foram ultimados os atos executivos destinados à satisfação da prestação.3. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, improvido.(REsp 698.428/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008)Tributário. Redução de Multa. Lei Estadual 9.399/96. Art. 106,

II, c, do CTN. Retroatividade.1. O artigo 106, II, c, do CTN, admite que lei posterior por ser mais benéfica se

aplique a fatos pretéritos, desde que o ato não esteja definitivamente julgado.2. Tem-se entendido, para fins de

interpretação dessa condição, que só se considera como encerrada a Execução Fiscal após a arrematação,

adjudicação e remição, sendo irrelevante a existência ou não de Embargos à Execução, procedentes ou não. De

igual modo, considera-se ato não definitivamente julgado o lançamento fiscal impugnado por meio de Embargos,

uma vez que os atos administrativos não são imunes à revisão pelo Poder Judiciário.3. A lei não distingue entre

multa moratória e multa punitiva.4. Precedentes jurisprudenciais.5. Recurso não provido.(REsp. 218.064/SP, Rel.

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2001, DJ 25/02/2002 p.

215)Merece acolhimento, portanto, o pedido de redução da multa aplicada, para adequá-la ao percentual de 20%

(vinte por cento).A exclusão parcial do valor da multa, que se verifica in casu, não afeta a liquidez da CDA e nem

gera nulidade do título executivo, tendo em vista que a diferença pode ser facilmente destacada do montante da

dívida, bastando, tão-só, mero cálculo aritmético.Nesse sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PRESCRIÇÃO OU

DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - MULTA MORATÓRIA - PRELIMINAR

REJEITADA - CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.(...)9. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo

aritmético não implica em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ.(...)(AC nº 251768 - TRF

da 3ª Região - 5ª Turma - Relatora Juíza Ramza Tartuce - v.u. - DJ de 24/08/05, p. 497)9. DOS JUROS

MORATÓRIOSDispõe o artigo 161 do CTN que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de

juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição de penalidades cabíveis e

da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta lei ou em lei tributária. No parágrafo primeiro desse

dispositivo, o CTN estabelece que se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de

1% (um por cento) ao mês.Da redação desse artigo percebe-se que a cobrança dos juros sobre débitos fiscais em

atraso é legalmente prevista e que não há limitação a 12% (doze por cento) ao ano, posto que esse patamar vige se

a lei não dispuser de modo diverso; logo, dispondo de modo diverso, prevalece a taxa de juros fixada pela lei

específica, sobre os 12% (doze por cento) anuais.Nesse diapasão, a utilização, como juros moratórios na obrigação

tributária em atraso, da Taxa TR/TRD ou mesmo da Taxa SELIC, cujos percentuais eventualmente superam o de

1% (um por cento) ao mês, não encontra óbice em nosso ordenamento, atendendo ao princípio da legalidade. Com

relação à SELIC, a título de demonstração do quanto se afirma, essa taxa vem sendo inclusive utilizada em outras

hipóteses de incidência de juros, como no caso das Leis 9.065/95, 9.250/96 e 8.981/95, que impõem idêntica

incidência da Taxa SELIC não apenas no caso de inadimplência do contribuinte, mas também nos casos de

compensação e restituição de tributos pagos a maior ou indevidamente, o que demonstra o atendimento ao

princípio da isonomia.Representando os juros moratórios uma indenização pela utilização de capital alheio

decorrente do descumprimento de uma obrigação no prazo estipulado, é possível concluir-se que os juros para a

hipótese tratada caracterizam-se como moratórios. Assim, não há óbice a que os juros sejam medidos pela

TR/TRD, na conformidade da lei e com a autorização do parágrafo único do citado artigo 161, do Código

Tributário Nacional, que não exclui a capitalização dos juros de mora em matéria tributária (TRF4, 1ª Turma, AC

0416281, Relator: Juiz Gilson Langaro Dipp, jun/1996).Sob este prisma, aliás, a capitalização de juros somente

não fica autorizada no que concerne à hipótese de repetição de indébito, diante da previsão expressa do artigo 167,

parágrafo único, do CTN; aliás, a interpretação a contrario sensu desse dispositivo até mesmo confirmaria a

possibilidade de capitalização de juros na obrigação tributária em atraso em hipóteses diversas da repetição de

indébito.Além disso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de
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Inconstitucionalidade nº 4-7/DF, declarou a não aplicabilidade imediata do parágrafo terceiro do artigo 192, da

Constituição Federal. Em conseqüência, não são inconstitucionais os atos normativos que estabelecem taxa de

juros reais acima de 12% ao ano até a edição da futura lei complementar, nem se aplica os juros determinados no

Código Civil (6% a.a.), pela regulação dos juros tributários em legislação específica.Em conclusão, com relação

ao limite de 12% ao ano de juros, a questão não merece maiores delongas. Com efeito, o Plenário do STF, em

sede de ação direta de inconstitucionalidade nº 4-7/DF, já firmou o entendimento no sentido da não aplicabilidade

imediata do parágrafo terceiro do artigo 192, da Constituição Federal.Em conseqüência, não são inconstitucionais

os atos normativos que estabelecem taxa de juros reais acima de 12% ao ano até a edição da futura lei

complementar.A respeito, urge trazer à baila entendimento sobre o tema do jurista Zuudi Sakakihara (in Código

Tributário Nacional Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 1999, páginas 608 e 609), a saber:OS JUROS

MORATÓRIOS TÊM POR FINALIDADE COBRIR OS PREJUÍZOS DECORRENTES DA MORA DO

DEVEDOR. NO REGIME DE DIREITO PRIVADO, RESULTA DA LIVRE CONVENÇÃO DAS PARTES,

TENDO O CÓDIGO CIVIL FIXADO, PARA OS CASOS EM QUE NADA TENHA SIDO

CONVENCIONADO, O LIMITE DE 6% AO ANO (CC, ART. 1062). NÃO TENDO NATUREZA

REMUNERATÓRIA, NÃO SE CONTÉM NO LIMITE DE 12% AO ANO, FIXADO PELO 3º DO ART.192 DA

CONSTITUIÇÃO, NEM SE SUJEITA AO DECRETO 22.626/33 (LEI DE USURA), POIS ALI O CHEFE DO

GOVERNO PROVISÓRIO APENAS QUIS ESTABELECER NORMAS QUE NÃO TENHA O CAPITAL

REMUNERAÇÃO EXAGERADA, COMO SE JUSTIFICA NOS CONSIDERANDOS DAQUELE

ATO.TAMBÉM NO DIREITO TRIBUTÁRIO, O CRÉDITO QUE NÃO É PAGO NO VENCIMENTO PODE

SOFRER ACRÉSCIMOS DE JUROS DE MORA, QUE SÃO CUMULÁVEIS COM A PENALIDADE

PECUNIÁRIA E COM AS GARANTIAS QUE TENHAM SIDO INSTITUÍDAS EM FAVOR DO

CREDOR.Em remate, nem se alegue a aplicação do Decreto nº 22.626/33 (Lei da Usura), posto que sua aplicação

se dá nos contratos de mútuo, no âmbito do direito privado. As relações jurídicas de direito público são reguladas

por legislação própria, não sendo atingidas pelo referido Decreto.10. DA TAXA SELICEm relação à aplicação da

Taxa Selic, tenho que não merece prosperar a pretensão da parte embargante.Atento ao fato de que o mandamento

do art. 161, par. 1o, do CTN determina, diante do inadimplemento, a aplicação da taxa de juros de 1% (um por

cento) ao mês apenas se não houver lei dispondo de modo diverso, é curial que, existente essa lei, há de aplicar-se,

em princípio, a taxa nela prevista.No caso dos tributos e contribuições federais, disciplinada a matéria no art. 13

da Lei nº 9.065/95, aplica-se sobre o crédito, à guisa de juros, a taxa SELIC, a qual tem sido considerada

constitucional por nossos Tribunais.Na verdade, a regra básica e geral inscrita no art. 161, 1º, do C.T.N. (Lei nº

5.172/66), que prevê juros de 1% (um por cento) ao mês, à falta de disposição legal em contrário, só deixou de

aplicar-se, na prática, após o advento da Lei nº 8.981/95, cujo art. 84, inciso I, ao carrear dispositivo específico

estabeleceu, de modo diverso, a aplicação, a partir de 1o de janeiro de 1995, de juros de mora equivalentes à taxa

média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, nunca inferiores à

taxa estabelecida no art. 161, 1º, do C.T.N ( 3º do art. 84 da lei).Posteriormente, efetuada nova modificação sobre

a matéria pela Lei nº 9.065, de 20.06.95, ficou estipulado:Art. 13. A partir de 1o de abril de 1995, os juros de que

tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo

art. 6º, da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art.

91, parágrafo único, alínea a.2 da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial

de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente. A Medida Provisória nº

1.542/96 e suas reedições, por sua vez, também dispôs, nos artigos 25 e 26, sobre a incidência dessa taxa de juros

com relação a fatos geradores ocorridos anteriormente a 31.12.94, ainda não pagos, a partir de 1o de janeiro de

1997. No mesmo sentido as Medidas Provisórias nº 1.973-63, de 29.06.00, e 2.176-79, de 23.08.01.Trata-se essa

taxa, na verdade, de um misto de correção monetária e taxa de juros, motivo pelo qual descabe, nesse caso,

cumulá-la com índice relativo a atualização dessa espécie. Veja-se:Tributário - Contribuições Previdenciárias -

Compensação - Aplicação da taxa SELIC.Estabelece o 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95 que a compensação ou

restituição de indébito será acrescida de juros equivalentes à SELIC, calculados a partir de 1o de janeiro de 1996

até o mês anterior ao da compensação ou restituição. A taxa SELIC representa a taxa de juros reais e a taxa de

inflação no período considerado e não pode ser aplicada, cumulativamente, com outros índices de reajustamento.

Recurso improvido.(1a Turma do STJ, Resp. 365.226/PR; Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 18.03.02, P. 187)A

propósito, dissertou o Ministro FRANCIULLI NETTO:O Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

mecanismo eletrônico centralizado de controle diário de custódia, liquidação e operação de títulos públicos por

computadores, foi criado em 14 de novembro de 1979. Basicamente, o SELIC foi criado para dar mais segurança,

agilidade e transparência aos negócios efetuados com títulos. (...)Já em seus primórdios, havia cálculo sobre os

rendimentos do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). Sua formalização, contudo, apenas se deu

pela primeira vez por meio da Resolução nº 1.124, de 15 de junho de 1986, com a instituição da Taxa SELIC,

como rendimento definido pela taxa média ajustada dos financiamentos apurados nesse sistema, com o objetivo de

remunerar as Letras do Banco Central (LBC), cujos cálculos eram feitos sobre seu valor nominal e pagos somente

na data de seu resgate.Em princípio, a Taxa SELIC foi criada com a natureza de medição da variação apontada nas

operações do Sistema Especial de Liquidação e Custódia. Possuía, ainda, característica de juros remuneratórios,
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cujo objetivo era premiar o capital investido pelo tomador de títulos da dívida pública federal, como rendimento

da denominada Letra do Banco Central do Brasil. (...)O melhor conceito de Taxa SELIC é o encontrado na

Circular BACEN nº 2.868, de 04 de março de 1999 e na Circular BACEN nº 2.900, de 24 de junho de 1999,

ambas no artigo 2o, º, in verbis:Define-se a taxa SELIC como a taxa média ajustada dos financiamentos diários

apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) para tributos federais. (...)O fato da taxa SELIC

haver sido criada por meio da Resolução nº 1.124/86 do Conselho Monetário Nacional, expedida, como de praxe,

pelo Banco Central - BACEN, deriva, tão-só, do fato de ser esta autarquia quem detêm, com apoio na Lei nº

4.595/64, competência para formular a política de moeda e crédito no Brasil. Nada mais natural, portanto, para o

exercício dessa função, que seja o BACEN a regular e fixar os juros, bem como as taxas a serem exigidas pelas

instituições financeiras em suas operações de crédito.A respeito, é significativa a lição de BERNARDO RIBEIRO

DE MORAIS (in Compêndio de Direito Tributário. 3a ed. Rio de Janeiro: Ed. Forense, 1995, p. 563):(...) a Lei

4.595, de 31.12.64, autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política da moeda e do crédito.

Permitiu o art. 3o, àquele órgão, através do Banco Central, fixar os juros e taxas a serem exigidas pelos

estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito. Assim, desde que autorizado pelo Banco Central, as

taxas de juros podem exceder o previsto na lei da usura. Ademais, é irrelevante o responsável pela instituição ou

pelo cálculo da taxa SELIC se, em decorrência da citada legislação tributária, em especial os arts. 161, do C.T.N.

e 13 da Lei nº 9.065/95, é perfeitamente lícita sua aplicação, salvo quanto à possibilidade de cumulação com outro

índice de atualização monetária.Por fim, não se pode olvidar que, para preservar, em certa medida, a relação de

igualdade pertinente aos encargos legais exigíveis do devedor, entre o contribuinte e o Fisco, também os valores

devidos aos primeiros devem ser remunerados pela taxa SELIC, nos termos do art. 39, 4º, da lei nº 9.250/95.

Sobre isso, versa o seguinte excerto:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. TAXA REFERENCIAL DO

SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E CUSTÓRIA - SELIC. O art. 39, 4º, da Lei n 9.450, de 1995,

indexou a partir de 1º de janeiro de 1996, o indébito tributário à Taxa Referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC; trata-se de inovação esperada, que iguala a Fazenda e os particulares no

cumprimento de suas obrigações. Recurso especial conhecido e improvido.(2ª Turma do STJ; REsp. 200555/PR;

Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 22.11.99, p. 154)11. DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº

1.025/69Rechaça, ainda, a parte embargante, a cobrança do acréscimo ao valor devido, correspondente ao encargo

previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, fixado em 20% do montante do débito em cobrança, nos casos de

execução fiscal já ajuizada.O encargo legal tem por função substituir os honorários advocatícios devidos à União

na cobrança de sua dívida ativa, conforme determina o art. 3º do Decreto-Lei n.º 1.645/78. Trata-se de norma

especial, que derroga o disposto no art. 20 do Código de Processo Civil.Não há qualquer inconstitucionalidade na

fixação do encargo legal. O Poder Executivo utilizou-se de instrumento normativo adequado, a fim de afastar a

norma geral regente da fixação dos honorários advocatícios, estabelecendo percentual próprio para suas

execuções.Acerca da legalidade do encargo em testilha, inclusive refutando o argumento de que malferiria o

princípio da isonomia, colaciono a emenda do seguinte julgado: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AÇÃO FISCAL

EXECUTIVA INICIADA COM BASE EM AUTUAÇÃO ESTADUAL. VALIDADE. CERCEAMETNO DE

DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DL

1.205/69.1- Válida a autuação da Receita Federal, tendo como base a fiscalização estadual, já que aquela não se

limitou apenas a arbitrar os tributos cobrados, mas procedeu ao exame da escrituração fiscal da Embargante

realizando a competente auditoria. 2- Inexiste cerceamento de defesa pois conformou-se a Embargante com a

autuação do fisco estadual, recolhendo, inclusive, os tributos apurados, assim, evidente a desnecessidade de

produção de prova pericial para a comprovação do descumprimento da legislação tributária.3- Entre a ocorrência

do fato gerador e a constituição do crédito, com a notificação do lançamento corre o prazo decadencial. Havendo

recurso administrativo, enquanto o contribuinte não for notificado da decisão final desse procedimento, não corre

qualquer prazo, de decadência ou de prescrição. No caso em tela, o período entre o fato gerador e a notificação do

auto de infração é inferior ao qüinqüênio estabelecido pelo CTN (art. 173).4- Nas execuções fiscais promovidas

pela União, há norma legal impondo o percentual de 20% sobre o valor do débito em cobrança judicial. É a

previsão do art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, reafirmada no artigo 7º da Lei nº 8.218/91 e no art. 57, 2º da Lei

nº8.383/91. Esse encargo (a exemplo do previsto no art. 2ºda Lei nº 8.844/94, para os débitos relativos ao FGTS)

destina-se a cobrir todas as despesas, inclusive honorários advocatícios, com a cobrança judicial da dívida ativa da

União. Em havendo a incidência desse encargo, não há que se falar em qualquer outro percentual a título de verba

honorária advocatícia, inclusive na ação incidental de embargos.5- Considerando, pois, que esse encargo não viola

o princípio da isonomia porque ele se aplica a todos os executados e não somente a alguns deles e que o o

tratamento do inadimplente particular pode ser distinto daquele dispensado à Fazenda Pública porque desigualar

os desiguais é também forma de se praticar isonomia.(TRF - 1ª Região, 4 T. AL 96. 01.29645-0/DF, Rel. Juiz

João V. Fagundes, J. 22.10.96, DJU, 11.11.96 P. 85.929) e ante a reiterada orientação jurisprudencial do Colendo

STJ sobre o tema, deve ser reconhecida a legitimidade da aplicação desse encargo, acolhendo-se o enunciado da

Súmula 168, do extinto TFR, ficando reformulado o posicionamento anterior do Relator.6- Apelação da

Executada-embargante improvida e apelação da União provida.(Origem: TRIBUNAL:TR3 Acórdão
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DECISÃO:22/04/1998 PROC: AC NUM:03013542-5 ANO:94 UF: SP TURMA: QUARTA TURMA

TRIBUNAL: TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CIVEL Fonte: DJ DATA:30/06/1998 PG:392 DJ

DATA:30/06/1998 PG:393 Relator: JUIZ ANDRADE MARTINS) DISPOSITIVODiante do exposto e por tudo o

mais quanto dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a redução das parcelas referentes

à multa moratória superiores a 20% (vinte por cento) do valor original do débito corrigido.Tendo em vista a

sucumbência recíproca: [i] condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil; e [ii] deixo de condenar a parte

embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a exigência do encargo-legal de 20% (vinte

por cento) instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69. Incabível condenação em custas processuais, a teor do

disposto no artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996.Sentença sujeita ao reexame necessário, ex vi do disposto no

artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução

fiscal apensados. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0050433-81.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021685-

39.2011.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY

IZIDORO E SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos do devedor, oposto por EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, com o escopo de

desconstituir o título executivo extrajudicial que instruiu os autos do processo de execução fiscal n.º 0021685-

39.2011.403.6182. Para justificar a oposição dos embargos à execução fiscal, sustentou que a EBCT está abrigada

por norma de imunidade tributária concernente ao IPTU, por ser prestadora de serviço público de prestação

obrigatória e exclusiva do Estado. Com a petição inicial de fls. 02/13, juntou documentos de fls. 14/24.Os

embargos foram recebidos, com a suspensão do curso do processo principal até o julgamento definitivo da ação

(fl. 28). Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação (fls. 39/44). No mérito, defendeu não

estar a parte embargante amparada pela imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, a, da Constituição Federal de

1988, por possuir natureza jurídica de direito privado. Salientou a constitucionalidade e a legalidade e a legalidade

da exigência. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos

do parágrafo único do artigo 17 da Lei n.º 6.830/80, tendo em vista mostrar-se totalmente desnecessária a

produção de outras provas.Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e

da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes são

legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição

e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Assentado isto, passo à análise das demais questões

veiculadas na defesa do executado.No mérito, argumenta a parte embargante a inexigibilidade do IPTU, por estar

amparada por norma de imunidade tributária, preconizada no artigo 150, inciso VI, alínea a da Constituição

Federal de 1988.Os embargos prosperam.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT alega imunidade

tributária, nos termos do artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal.Importante considerar a distinção

entre as empresas públicas que exploram atividade econômica, que se sujeitam ao regime jurídico próprio das

empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias (C.F., art. 173, 1º), e as empresas

públicas prestadoras de serviços públicos, estas sujeitas, inclusive, à responsabilidade objetiva (C.F., art. 37, 6º),

às quais não se aplica o disposto no 1º, do artigo 173, da Constituição Federal.A ECT é prestadora de serviço

postal, serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, conforme estabelece o artigo 21, inciso X,

da CF/88.Assim, na qualidade de empresa pública prestadora de serviços públicos está abrangida pela imunidade

tributária recíproca (C.F., art. 150, VI, a).O Supremo Tribunal Federal assim decidiu; As empresas públicas

prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo

por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do

STF: RE 424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma.

(RE 424.227-3/SC - 2ª Turma - Relator Min. Carlos Velloso - v.u. - DJ de 10/09/04).No mesmo

sentido:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO.

APELAÇÃO. ART. 475, 2º DO CPC. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

ART. 12 DO DECRETO-LEI N. 09/1969. EXIGÊNCIA DE IMPOSTO MUNICIPAL: IMPOSSIBILIDADE:

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. TAXAS MUNICIPAIS. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO

ABRANGÊNCIA.1. Ante o valor da ação executiva, não conheço da remessa oficial, a teor do art. 475, 2º, do

CPC.2. A ciência do direito, notadamente no campo do direito processual, têm se preocupado, nos dias atuais,

com a construção de novas teorias na busca de se encontrar o melhor caminho para a efetividade da jurisdição

(obviamente, sem prejuízo do devido processo legal), devendo o Poder Judiciário estar atento a essas novas

tendências e conceder a prestação jurisdicional com maior eficácia e celeridade, sem rigorismos exarcebados que
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só servem para atravancar a máquina judiciária e trazer maior instabilidade aos jurisdicionados.3. A Certidão da

Dívida Ativa é um título executivo extrajudicial (e, portanto, dotado de certeza, liquidez e exigibilidade), assim

considerada pelo art. 585, VI, do CPC, a cuja cobrança se sujeitam também as Fazendas Públicas. Dessa forma,

ainda que a sujeição à cobrança seja de pessoa jurídica de direito público, trata-se de dívida ativa, para cuja

satisfação há o processo específico de execução fiscal. Observe-se que o art. 1º da LEF, não obstante elenque o

pólo ativo do processo executivo fiscal, é silente quanto ao pólo passivo, sendo descabida a exclusão das Fazendas

Públicas deste; se a norma não traz exceções ou ressalvas, não incumbe ao intérprete invocá-las.4. Nas execuções

fiscais, portanto, a Fazenda Pública, tendo em vista a impenhorabilidade dos seus bens, não é citada para pagar ou

garantir o Juízo sob pena de penhora, e sim para opor embargos do devedor, ação incidental que permite o pleno

conhecimento de toda situação jurídica e fática que decorreu da inscrição do débito com a conseqüente expedição

da CDA.5. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT goza dos privilégios conferidos à Fazenda

Pública, sendo, portando, imune quanto à cobrança de impostos e impenhoráveis os seus bens, a teor do artigo

150, inciso VI, alínea a da Constituição Federal e artigo 12 do Decreto-Lei n. 509/1969.6. Precedentes.7. Não há

que se falar em imunidade quanto às taxas, posto que a Carta Magna é clara e incisiva em prever a imunidade das

pessoas políticas tão-somente para os impostos.8. As taxas decorrem do poder de polícia que o Município

exercita, inserto dentre as atribuições constitucionais a ele conferidas, incluídas no peculiar interesse da

administração local. As taxas municipais são exigidas de todos os estabelecimentos que prestem serviços no

Município, nessas incluídas as taxas de serviços públicos em geral.9. Remessa oficial não conhecida. Apelações

providas.(AC 707263 - TRF da 3ª Região - 4ª Turma - Relator Juiz Manoel Álvares - v.u., DJU de 28/06/06, p.

471).EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. EMPRESA

PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

IMPOSTOS.1. Prestando a ECT serviço público de competência exclusiva da União, e em regime de monopólio,

estende-se a ela a imunidade recíproca de que trata o art. 150, VI, a, da CF.2. A imunidade tributária do art. 150,

VI, a, da Constituição Federal limita-se aos impostos.3. Apelo parcialmente provido para o fim de excluir a

cobrança referente ao IPTU, prosperando a execução no tocante às taxas de coleta de lixo, que também integram a

CDA executada.(AC 200471000383476 - TRF da 4ª Região - 2ª Turma - Relator Otávio Roberto Pamplona - v.u.

- D.E. de 10/10/07)É de se afastar, portanto, a cobrança do imposto em questão.DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO PROCEDENTES os presentes Embargos à Execução Fiscal opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar indevida a

cobrança do débito inscrito em dívida ativa sob n.º 530.534-9/11-7. Por conseqüência, julgo extinto o processo de

execução fiscal.Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios à parte embargante,

estimados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento no artigo 20, 4º do Código de Processo

Civil.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal. Sentença não sujeita ao reexame necessário

(artigo 475, 2º, do Código de Processo . Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000604-97.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046234-

50.2010.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA ALICE

DE OLIVEIRA RIBAS E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Vistos etc.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, já qualificada nos autos, interpôs

os presentes EMBARGOS à EXECUÇÃO FISCAL promovida pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO

PAULO, relacionada à cobrança de Taxa de Fiscalização de Anúncio com vencimento no período de julho de

2000 a julho de 2005.Para justificar a oposição dos embargos à execução fiscal, a parte embargante aduziu: [i] a

consumação da prescrição; [ii] a equiparação da ECT à Fazenda Pública, inclusive em relação à isenção de taxas;

e [iii] a inexigibilidade da taxa de fiscalização de anúncio.Com a petição inicial (fls. 02/21), foram apresentados

os documentos de fls. 22/33.Os embargos à execução fiscal foram recebidos, com a suspensão da execução até o

julgamento definitivo da presente ação (fl. 36).Em sua impugnação, a embargada refutou as alegações (fls. 40/45).

Defendeu a não ocorrência de prescrição e a legalidade da Taxa de fiscalização de anúncios.É o relato.

DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.A

execução fiscal controvertida tem por escopo viabilizar a satisfação de crédito atinente à taxa de fiscalização, com

vencimento no período de julho de 2000 a julho de 2005.Tratando-se de tributos devidos anualmente, presume-se

a notificação do lançamento em razão do encaminhamento de guia de recolhimento ao endereço do contribuinte.

Prescinde-se de novo lançamento, por ocasião da cobrança.A despeito do não conhecimento da data da

constituição definitiva do crédito tributário em cobro, é possível fixar-se o termo inicial do prazo de prescrição

previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional no dia posterior ao vencimento do tributo, momento no qual

a parte credora adquiriu condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. In casu, o tributo mais recente

especificado na CDA venceu em 07/2005, de modo que o termo final do prazo extintivo restou fixado em

07/2010.No que se refere à interrupção do prazo prescricional, é necessário ressaltar que devem ser aplicadas as

normas do Código Tributário Nacional em detrimento ao disposto na Lei n.º 6.830/80, na medida em que, nos
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termos do art. 146, III, b da Constituição Federal, as regras referentes à matéria em questão devem ser veiculadas

por meio de lei complementar. Posteriormente à modificação introduzida no artigo 174, I do CTN pela LC 118/05,

a interrupção da prescrição se dava com a ordem de citação do devedor.No caso dos autos, a demanda foi proposta

em 9/11/2010. Resta configurada, portanto, a consumação da prescrição.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo

o mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS em face

da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, a fim de declarar a prescrição do direito de cobrança do

débito objeto da Execução fiscal nº 0046234-50.2010.403.6182.Condeno a embargada ao pagamento de

honorários advocatícios correspondentes a 10% do valor da causa atualizado.Custas indevidas (artigo 7º da Lei

9.289/96).Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal. Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042606-82.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006404-

09.2012.403.6182) DROG SAO PAULO S/A(SP289496 - ANDRE LUIS ULRICH PINTO) X CONSELHO

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES

STINCHI)

Vistos.DROGARIA SÃO PAULO S/A, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face

da CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com o escopo de desconstituir o

título executivo extrajudicial que instruiu os autos da ação de execução fiscal n.º 0006404-

09.2012.403.6182.Regularmente intimada para juntar aos autos cópia autenticada do contrato social, ou da última

alteração contratual, bem como para atribuir valor da causa adequado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito, a parte embargante quedou-se inerte (fl. 94).É o Relatório. Decido.Não obstante regularmente

intimada, a parte embargante não juntou aos autos cópia autenticada do contrato social, ou da última alteração

contratual imprescindível para aferir a regularidade da representação processual e a capacidade postulatória,

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil), requisito necessário para a constituição válida do processo e para a propositura da ação, nos

termos do artigo 283 do Código de Processo Civil.Como decido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL, REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS ESSENCIAIS - ABERTURA

DE PRAZO, PREVIAMENTE, À PARTE. ARTS. 13 E 284, DO CPC, PARA EMENDA DA INICIAL. NÃO

CUMPRIDA NO PRAZO. CUMPRIMENTO EXTEMPORÂNEO. NÃO JUSTIFICADO. APELAÇÃO

IMPROVIDA.1. Os embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento incidental sobre a de execução,

devem ser devidamente instruídos com a petição inicial com o título executivo e anexos que a acompanhem -

CDA, termo de penhora, depósito e respectiva intimação, procuração outorgada ao(s) advogado(s) e os

documentos de identificação/constituição da pessoa jurídica executada.2. Os documentos retro citados são

indispensáveis para que se possa verificar a regularidade formal da execução e natureza e origem do crédito em

execução; a admissibilidade dos embargos, ou seja tempestividade e prévia garantia do juízo; e a capacidade

postulatória e a regularidade da representação no processo.3. A juntada destes documentos aos autos da ação de

execução fiscal não isenta a embargante da obrigação, em especial nos casos como o dos autos em que os autos do

processo de embargos devem seguir para exame do tribunal em grau de recurso que não tem efeitos suspensivos,

tendo a ação executiva normal tramitação em primeira instância.4- In casu, a embargante apesar de intimada em

28/05/04, pelo Diário Oficial do Estado, permaneceu inerte, não atendendo o despacho de fls.30, que determinou a

juntada, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC, da cópia da

CDA.5- Observando que intimação pessoal é prerrogativa da pessoa jurídica de direito público e a certidão fls.30,

sobre a publicação o despacho, goza de fé pública, e, neste sentido, não trouxe a embargante cópia do Diário

Oficial para comprovar a alegação de que a publicação não ocorreu.6- Assim, não sanada pela embargante a

ausência de documento indispensável à propositura da ação, na oportunidade prevista nos artigos 13 e 284 do

CPC, correta a decisão que indeferiu liminarmente a petição inicial dos embargos, decisão que não merece

reforma porque não foi justificado o cumprimento extemporâneo.7- Apelação improvida.(TRF 3ª Região: AC-

1126792/SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 26/09/2007 Documento: TRF300132793; Fonte

DJU DATA: 22/10/2007 PÁGINA: 456 Rel. Des. Federal Lazarano Neto)Impõe-se a aplicação, em consequência,

do disposto no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo

o mais que dos autos consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro nos artigos 267, inciso I, 284,

parágrafo único, e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem resolução de

mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não aperfeiçoada a relação processual.Sem custas,

nos termos do artigo 7 da Lei n 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal. Prossiga-se na

execução fiscal, desapensando-se.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0046712-87.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060515-

74.2011.403.6182) WORLDTEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA - ME(SP048662 - MARIA
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EUGENIA CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos.WORLDTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL LTDA. - ME, qualificada na inicial, ajuizou estes

Embargos à Execução Fiscal em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com o escopo de desconstituir o

título executivo extrajudicial que instruiu os autos da ação de execução fiscal n.º 0060515-

74.2011.403.6182.Regularmente intimada para juntar aos autos cópia autenticada do contrato social, ou da última

alteração contratual, bem como para atribuir valor da causa adequado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito, a parte embargante quedou-se inerte (fl. 27).É o Relatório. Decido.Não obstante regularmente

intimada, a parte embargante não juntou aos autos cópia autenticada do contrato social, ou da última alteração

contratual imprescindível para aferir a regularidade da representação processual e a capacidade postulatória,

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil), requisito necessário para a constituição válida do processo e para a propositura da ação, nos

termos do artigo 283 do Código de Processo Civil.Como decido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL, REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS ESSENCIAIS - ABERTURA

DE PRAZO, PREVIAMENTE, À PARTE. ARTS. 13 E 284, DO CPC, PARA EMENDA DA INICIAL. NÃO

CUMPRIDA NO PRAZO. CUMPRIMENTO EXTEMPORÂNEO. NÃO JUSTIFICADO. APELAÇÃO

IMPROVIDA.1. Os embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento incidental sobre a de execução,

devem ser devidamente instruídos com a petição inicial com o título executivo e anexos que a acompanhem -

CDA, termo de penhora, depósito e respectiva intimação, procuração outorgada ao(s) advogado(s) e os

documentos de identificação/constituição da pessoa jurídica executada.2. Os documentos retro citados são

indispensáveis para que se possa verificar a regularidade formal da execução e natureza e origem do crédito em

execução; a admissibilidade dos embargos, ou seja tempestividade e prévia garantia do juízo; e a capacidade

postulatória e a regularidade da representação no processo.3. A juntada destes documentos aos autos da ação de

execução fiscal não isenta a embargante da obrigação, em especial nos casos como o dos autos em que os autos do

processo de embargos devem seguir para exame do tribunal em grau de recurso que não tem efeitos suspensivos,

tendo a ação executiva normal tramitação em primeira instância.4- In casu, a embargante apesar de intimada em

28/05/04, pelo Diário Oficial do Estado, permaneceu inerte, não atendendo o despacho de fls.30, que determinou a

juntada, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC, da cópia da

CDA.5- Observando que intimação pessoal é prerrogativa da pessoa jurídica de direito público e a certidão fls.30,

sobre a publicação o despacho, goza de fé pública, e, neste sentido, não trouxe a embargante cópia do Diário

Oficial para comprovar a alegação de que a publicação não ocorreu.6- Assim, não sanada pela embargante a

ausência de documento indispensável à propositura da ação, na oportunidade prevista nos artigos 13 e 284 do

CPC, correta a decisão que indeferiu liminarmente a petição inicial dos embargos, decisão que não merece

reforma porque não foi justificado o cumprimento extemporâneo.7- Apelação improvida.(TRF 3ª Região: AC-

1126792/SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 26/09/2007 Documento: TRF300132793; Fonte

DJU DATA: 22/10/2007 PÁGINA: 456 Rel. Des. Federal Lazarano Neto)Impõe-se a aplicação, em consequência,

do disposto no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo

o mais que dos autos consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro nos artigos 267, inciso I, 284,

parágrafo único, e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem resolução de

mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não aperfeiçoada a relação processual.Sem custas,

nos termos do artigo 7 da Lei n 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal. Prossiga-se na

execução fiscal, desapensando-se.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0048683-10.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011654-

67.2005.403.6182 (2005.61.82.011654-2)) JOSEPHINA MYRIAM LAPIETRA(SP172586 - FABIO HENRIQUE

DE ALMEIDA E SP149247 - ANDRE BOSCHETTI OLIVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal, oposto por JOSEPHINA MYRIAM

LAPIETRA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), que a executa nos autos do processo de execução

fiscal n.º 2005.61.82.011654-2.Para justificar a oposição dos embargos, aduziu a parte embargante a ilegitimidade

para figurar no pólo passivo da demanda principal, em razão de não comprovação da ocorrência de qualquer

hipótese de redirecionamento prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional.Com a petição inicial (fls.

02/15), juntou documentos (fls. 16/44).Os embargos à execução fiscal foram recebidos, sem a suspensão do curso

do processo principal (fls. 46/47).Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação aos

embargos do executado (fl. 57). No mérito, reconheceu a procedência do pedido formulado na petição inicial.É a

síntese do necessário.Fundamento e decido.Antecipo o julgamento dos embargos porque não há necessidade de

produzir outras provas (artigo 17, parágrafo único da Lei n.º 6.830, de 22.09.1980). Oportunamente, observo que

o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar

prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes estão bem representadas, restando presentes as condições

da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sem questões
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preliminares ou prejudiciais argüidas, passo à análise do mérito.Em uma primeira frente, pretende a parte

embargante a exclusão do pólo passivo da ação de execução fiscal. A pretensão merece prosperar.Em seara

tributária, nada impede a atribuição da responsabilidade pelo pagamento do tributo a terceira pessoa, diversa do

devedor, embora vinculada ao fato imponível, em face da previsão consubstanciada nos artigos 121 e 128 do

Código Tributário Nacional - CTN.Lícita, portanto, a atribuição de responsabilidade solidária a pessoas

designadas por lei, a teor do disposto no art. 124 do Código Tributário Nacional, bem como a responsabilização

pessoal dos representantes legais, na hipótese do art. 135 do referido Código. Acerca da responsabilização pessoal

dos representantes das pessoas jurídicas, nos moldes do artigo 135 do Código Tributário Nacional, dispõe a

jurisprudência predominante:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.1. É assente na Corte que o redirecionamento da

execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. Precedentes: REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de

01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de

25/10/2004.2. In casu, consta dos autos certidão lavrada por Oficial de Justiça (fl. 47 verso), informando que, ao

comparecer ao local de funcionamento da empresa executada, o mesmo foi comunicado de que esta encerrara as

atividades no local a mais de ano, o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento

da execução.3. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do

inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza,

inequivocamente, ato ilícito, porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.4. Recurso especial provido,

para determinar o prosseguimento da ação executória com a inclusão do sócio-gerente em seu pólo passivo.(REsp

738.502/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.10.2005, DJ 14.11.2005 p.

217)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica,

sendo esta ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo seu adimplemento.

Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos

diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos

que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são

órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade

tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o

credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, desde que seja comprovada a conduta

irregular. 3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do

CTN.4.A exeqüente não comprovou a conduta irregular do sócio ou extinção irregular da sociedade, sendo,

portanto, indevida sua inclusão no pólo passivo. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 210361 Processo: 2004.03.00.034466-0 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA

TURMA Data da Decisão: 20/10/2004 Documento: TRF300087222 Fonte DJU DATA:05/11/2004 PÁGINA: 298

Relator JUIZ MAIRAN MAIA)No caso vertente, não há nos autos prova de que a parte embargante tenha

praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. O mero não recolhimento

dos tributos não é, de per si, causa de responsabilização pessoal dos administradores/diretores das pessoas

jurídicas de direito privado, consoante pacífica jurisprudência de nossos tribunais. Neste sentido:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO-GERENTE -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR.1. Prevalece nesta Corte o entendimento de que o simples inadimplemento da

obrigação tributária não enseja a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do

CTN.2. Hipótese, em que o Tribunal de origem decidiu, a partir do exame do conjunto fático-probatório dos autos,

que não houve a dissolução irregular da sociedade. Assim, concluir de forma diversa ensejaria o reexame de

provas o que atraí o óbice constante na Súm. 7/STJ.3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,

não-provido.(REsp 908.995/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

06.03.2008, DJ 25.03.2008 p. 1)Os débitos em cobrança referem-se ao SIMPLES, cuja ausência de recolhimento

não possui tipificação penal.É verdade que restou comprovada nos autos a dissolução de fato (irregular) da pessoa

jurídica executada. Não se desconhece que diante do encerramento das atividades da pessoa jurídica, constitui

dever jurídico dos representantes legais promover-lhe a liquidação, realizando o ativo, pagando o passivo e

rateando o remanescente entre os sócios ou os acionistas (art. 1.103 do Código Civil e arts. 344 e 345 do Código
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Comercial). Não cumprido tal dever jurídico, nasce a presunção de indevido assenhoreamento do patrimônio

social.Contudo, constitui fato incontroverso nos autos que ... a embargante não administrava a sociedade na época

da dissolução irregular (fl. 57). Por conseqüência, não é possível a ilação de que a dissolução tenha sido ordenada

ou comandada por JOSEPHINA MYRIAM LAPIETRA.O presente posicionamento é consentâneo com a

orientação do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN.

RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.1. O reexame do

conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.2. Não

viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.3. Não ocorre julgamento extra petita quando o juiz

aplica o direito ao caso concreto sob fundamentos diversos dos apresentados pelo autor. (AGRESP 617941/BA, 1ª

T., Min. Luiz Fux, DJ de 25.10.2004 ) 4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na

execução fiscal, é indispensável que esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade

subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do

tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese,

circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min.

Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005.5. A

dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do

sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as

dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa.

Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T.,

Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .6. Também o art. 133, II, do CTN estabelece a responsabilidade

subsidiária entre o alienante e o adquirente do fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou

profissional quanto aos tributos anteriores à alienação, no caso de o alienante prosseguir na exploração da mesma

atividade econômica dentro dos seis meses subseqüentes ao ato.7. No caso concreto, a responsabilização da

empresa recorrente está vinculada à continuação da exploração do objeto do negócio após a alienação de sua quota

na sociedade executada, nos termos do art. 133, II, do CTN. Nesse ponto, funda-se o recurso unicamente na

alegação de que a alienante, ora recorrente, não continuou suas atividades no ramo, contrariamente ao que ficou

consignado no acórdão recorrido. Daí porque, para se acatar as alegações recursais, seria inevitável a reapreciação

de toda a prova produzida e já avaliada na origem, o que é inviável em sede de recurso especial, nos termos do

enunciado da Súmula 07/STJ.8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido.(REsp

728.461/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ

19.12.2005 p. 251)Em sendo assim, incabível a responsabilização pessoal da parte embargante com espeque no

artigo 135 do Código Tributário Nacional.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido formulado

nos embargos à execução fiscal opostos por JOSEPHINA MYRIAM LAPIETRA em face da UNIÃO

(FAZENDA NACIONAL), com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, para reconhecer

a ilegitimidade passiva ad causam e excluir o nome da parte embargante do pólo passivo da ação de execução

fiscal.Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários de advogado, que fixo com base no artigo 20, 4º,

do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (um mil reais).Incabível a condenação em custas processuais (artigo

7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996).Por derradeiro, em vista de sair-se vencida em parte a Fazenda Nacional, com

ou sem recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos

do artigo 475, inciso II do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução

fiscal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0059424-12.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056442-

69.2005.403.6182 (2005.61.82.056442-3)) MARCOS MUNHOS MORELLI(SP158754 - ANA PAULA

CARDOSO DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)

Vistos.MARCOS MUNHOS MORELLI, qualificado na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em

face do INSS/FAZENDA, com o escopo de desconstituir o título executivo extrajudicial que instruiu os autos da

ação de execução fiscal n.º 2005.61.82.056442-3.Regularmente intimada para promover a regularização de sua

representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato, cópia simples da petição inicial da

execução fiscal, certidão de dívida ativa, auto de penhora e avaliação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito, a parte embargante quedou-se inerte (fl. 08).É o Relatório. Decido.Não obstante regularmente

intimada, a parte embargante não juntou aos autos o instrumento de mandato, imprescindível para aferir a

regularidade da representação processual e a capacidade postulatória, pressuposto de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil), tampouco
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juntou a cópia simples da petição inicial da execução fiscal, da certidão de dívida ativa, do auto de penhora e

avaliação, documentos aptos, essenciais, requisitos necessários para a constituição válida do processo e para a

propositura da ação, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil.Como decido:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS

ESSENCIAIS - ABERTURA DE PRAZO, PREVIAMENTE, À PARTE. ARTS. 13 E 284, DO CPC, PARA

EMENDA DA INICIAL. NÃO CUMPRIDA NO PRAZO. CUMPRIMENTO EXTEMPORÂNEO. NÃO

JUSTIFICADO. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. Os embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento

incidental sobre a de execução, devem ser devidamente instruídos com a petição inicial com o título executivo e

anexos que a acompanhem - CDA, termo de penhora, depósito e respectiva intimação, procuração outorgada ao(s)

advogado(s) e os documentos de identificação/constituição da pessoa jurídica executada.2. Os documentos retro

citados são indispensáveis para que se possa verificar a regularidade formal da execução e natureza e origem do

crédito em execução; a admissibilidade dos embargos, ou seja tempestividade e prévia garantia do juízo; e a

capacidade postulatória e a regularidade da representação no processo.3. A juntada destes documentos aos autos

da ação de execução fiscal não isenta a embargante da obrigação, em especial nos casos como o dos autos em que

os autos do processo de embargos devem seguir para exame do tribunal em grau de recurso que não tem efeitos

suspensivos, tendo a ação executiva normal tramitação em primeira instância.4- In casu, a embargante apesar de

intimada em 28/05/04, pelo Diário Oficial do Estado, permaneceu inerte, não atendendo o despacho de fls.30, que

determinou a juntada, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do

CPC, da cópia da CDA.5- Observando que intimação pessoal é prerrogativa da pessoa jurídica de direito público e

a certidão fls.30, sobre a publicação o despacho, goza de fé pública, e, neste sentido, não trouxe a embargante

cópia do Diário Oficial para comprovar a alegação de que a publicação não ocorreu.6- Assim, não sanada pela

embargante a ausência de documento indispensável à propositura da ação, na oportunidade prevista nos artigos 13

e 284 do CPC, correta a decisão que indeferiu liminarmente a petição inicial dos embargos, decisão que não

merece reforma porque não foi justificado o cumprimento extemporâneo.7- Apelação improvida.(TRF 3ª Região:

AC-1126792/SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 26/09/2007 Documento: TRF300132793;

Fonte DJU DATA: 22/10/2007 PÁGINA: 456 Rel. Des. Federal Lazarano Neto)Impõe-se a aplicação, em

consequência, do disposto no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVODiante do

exposto e tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro nos artigos 267,

inciso I, 284, parágrafo único, e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem

resolução de mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não aperfeiçoada a relação

processual.Sem custas, nos termos do artigo 7 da Lei n 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução

fiscal. Prossiga-se na execução fiscal, desapensando-se.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007932-44.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024554-

82.2005.403.6182 (2005.61.82.024554-8)) ANGELA BORTOTI(SP314748 - ELIAS PEREIRA DA SILVA E

SP312697 - LUIZ CARLOS EMIDIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração tirados em face da sentença de fls. 48/49, que indeferiu a petição

inicial e julgou extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, incisos I e VI do Código de

Processo Civil, ante a patente ilegitimidade ativa ad causam. Aduz a parte embargante que há contradição na r.

decisão, eis que não obstante não figurar no polo passivo da ação executiva, sofreu expropriação de seus bens, no

caso, valores de sua titularidade por meio do sistema Bacenjud. A decisão atacada não padece de vício algum. A

embargada pretende, em verdade, a reavaliação da decisão em seus fundamentos, o que é impossível nessa

seara.Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este

âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação.Há arestos do E. STJ nesse sentido:Inexistindo omissão,

obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração que, na realidade, buscam a

obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007 p.

281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte

entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E.

STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E

CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com lastro em fundamento suficiente e na

consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os

Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de omissão, obscuridade ou contradição.

3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à interposição de Recurso

Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão

embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a decisão
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embargada não padece.De qualquer modo, faz-se imperativo anotar que o bloqueio de valores restou determinado

nos autos da ação de execução fiscal nº. 2004.61.82.043709-3 que também tramita perante este Juízo, na qual

ANGELA BORTOTI PEPPU figura no polo passivo. Ainda, ANGELA BORTOTI PEPPU não é parte nos autos

nº. 2005.61.82.024554-8, razão pela qual não há qualquer ordem de bloqueio de valores de sua titularidade.Ante o

exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os presentes

embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0036198-75.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0550557-

95.1997.403.6182 (97.0550557-8)) VENUSIA MARIA DE ANDRADE RIBEIRO(CE002331 - EDUARDO

PRAGMACIO DE LAVOR TELLES) X INSS/FAZENDA(Proc. 534 - ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS)

Vistos etc.VENUSIA MARIA DE ANDRADE RIBEIRO, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos de

Terceiro em face do INSS/FAZENDA NACIONAL, à vista de ato judicial realizado nos autos da Execução Fiscal

nº 97.0550557-8.Os embargos sequer foram recebidos.Foi proferido despacho, publicado no D.E.J., de

20/06/2013, determinando a indicação, pela embargante, dos sujeitos passivos da demanda e respectivos

endereços, nos termos do artigo 47, parágrafo único c/c artigo 1.050, ambos do Código de Processo Civil, bem

como a juntada de documentos essenciais à propositura da ação, sob pena de extinção do feito (fl. 16), nos

seguintes termos:I - Recolha, o embargante as custas correspondentes, juntando cópia AUTENTICADA de

documento hábil a comprovar a propriedade/posse do bem. II - Indique a embargante, no prazo de 10 (dez) dias,

de forma clara, os sujeitos passivos desta demanda e respectivos endereços, nos termos do artigo 47, parágrafo

único c/c art. 1.050, ambos do Código de Processo Civil.Anote-se que parcela da doutrina e da jurisprudência tem

sustentado a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário, entre o exeqüente e os executados,

porquanto a decisão, a ser proferida em sede de embargos de terceiro, acaba por afetar a esfera jurídica daqueles

que participam da execução. Vale dizer, a almejada desconstituição do ato constritivo, ou sua subsistência, se dá

em relação a todos os participantes do processo executivo, mesmo que não tenham interesse direto no bem, com

possibilidade de efeitos processuais que a todos alcança. Nesse sentido: Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante - 9ª ed. revista, ampliada e

atualizada até 1º.3.2006 - RT - nota 2 ao art. 1.050 CPC - p. 1036.III - Junte o(a) embargante os documentos

indispensáveis ao ajuizamento da ação: cópia do auto da penhora que pretende desconstituir e o aludo de avaliação

do bem penhorado. Pena de extinção do feito.Int.Conforme certidão de fls. 18, não houve manifestação da

embargante no prazo legal.É o relatório. Decido.A parte embargante, intimada a se manifestar por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça em 20/06/2013 quedou-se inerte, conforme certidão de fl. 18.Deixou de

dar cumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo 47 do Código de Processo Civil, que vem assim

redigido:Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o

juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da

citação de todos os litisconsortes no processo.Parágrafo único. O juiz ordenará ao autor que promova a citação de

todos os litisconsortes necessários, dentro do prazo que assinar, sob pena de declarar extinto o processo.Segundo

Nelson Nery Júnior, há, na espécie, litisconsórcio passivo necessário-unitário: São réus na ação de embargos de

terceiro as partes no processo principal (de conhecimento ou de execução), bem como aqueles que se beneficiaram

ou deram causa ao ato de constrição. Dada a natureza desconstitutiva dos embargos de terceiro, o litisconsórcio

passivo nessa ação é necessário-unitário (CPC 47), pois a desconstituição do ato judicial se dará em face de todas

as partes do processo principal e a decisão deverá ser uniforme e incindível para todos os litisconsortes: ou se

mantém a constrição ou se libera o bem ou direito. (Código de Processo Civil Comentado. 9 ed. p. 1036)Ainda, a

parte embargante não juntou aos autos a cópia do auto de penhora e laudo de avaliação, documentos aptos,

essenciais, requisitos necessários para a constituição válida do processo e para a propositura da ação, nos termos

do artigo 283 do Código de Processo Civil. Dessa forma, impõe-se a extinção do processo. Pelo exposto,

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro nos artigos 47, parágrafo único c/c artigo 267, inciso I, artigo 284,

parágrafo único, e artigo 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem resolução

de mérito.Sem honorários advocatícios, vez que não houve citação. Sem custas, ex vi do art. 7º da Lei nº

9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal, desapensando-se.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0559524-32.1997.403.6182 (97.0559524-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB SP(SP123470 -

ADRIANA CASSEB)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A parte exeqüente requereu a desistência da execução, motivando o pedido

de extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em face do requerimento da parte exequente, HOMOLOGO o pedido

de desistência e julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
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Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0000454-73.1999.403.6182 (1999.61.82.000454-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

656 - CARLOS JACOB DE SOUSA) X TORNOS AUTOMATICOS E REVOLVER P B C LTDA X IONE

BRUNA NESTI MAESTRIPIERI X SILVANA MAESTRIPIERI(SP114408 - JOSEMIR SILVA VRIJDAGS)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0002703-94.1999.403.6182 (1999.61.82.002703-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 659 - MARIO GERMANO

BORGES FILHO) X CLUBE ATLETICO MONTE LIBANO(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 -

JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES)

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração tirados em face da sentença de fl. 84, que julgou extinto o processo,

nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Fundam-se no artigo 535 do Código de Processo

Civil, a conta de haver omissão na r. decisão, acerca da condenação da parte exeqüente ao pagamento de

honorários advocatícios, a ser fixados em 20% (vinte por cento) do valor do débito atualizado, em consonância ao

disposto no 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, mais multa de 1% (um por cento) em virtude da

litigância de má-fé. É O RELATÓRIO. DECIDO.Com razão a parte embargante, no concernente à omissão.

Efetivamente, a decisão embargada padece de omissão acerca do cabimento dos honorários advocatícios. Dessa

forma, conheço dos Embargos de Declaração, visto que de fato há omissão na decisão acoimada que justifique a

interposição do recurso.Diante do exposto, dou provimento aos presentes embargos de declaração para suprir a

omissão e fazer constar da sentença o que segue: Incabível a fixação de honorários advocatícios, eis que já

arbitrados na sentença dos autos dos embargos à execução fiscal nº. 2000.61.82.021255-7.No mais, mantenho o

teor da sentença embargada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0052962-93.1999.403.6182 (1999.61.82.052962-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CUKIER CIA/ LTDA (MASSA FALIDA) X NELSON CUKIER X ABRAM CUKIER X RACHEL

NUDELMAN CUKIER(SP051631 - SIDNEI TURCZYN)

Vistos etc.Fls. 356/357: Trata-se de embargos de declaração tirados em face da sentença de fl. 230 que, em vista o

pedido da parte exeqüente, declarou extinto o processo, nos termos do artigo 26 da Lei nº. 6.830/80. Fundam-se

no art. 535 do CPC, a conta de haver erro material no r. decisum acerca da realidade fática dos autos, que levou o

Juízo a erro quando da prolação da sentença recorrida. A decisão atacada não padece de vício algum. A

embargada pretende, em verdade, a reavaliação da decisão em seus fundamentos, o que é impossível nessa

seara.Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este

âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação.Há arestos do E. STJ nesse sentido:Inexistindo omissão,

obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração que, na realidade, buscam a

obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007 p.

281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte

entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E.

STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E

CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com lastro em fundamento suficiente e na

consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os

Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de omissão, obscuridade ou contradição.

3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à interposição de Recurso

Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão

embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a decisão

embargada não padece.Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão

acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0024402-29.2008.403.6182 (2008.61.82.024402-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CALTABIANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP185499 -

LEINER SALMASO SALINAS)

Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração tirados em face da sentença de fls. 655/569, que julgou extinta a

presente execução, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil e condenou a parte

exeqüente no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos

termos do artigo 20, 4º do CPC. Fundam-se no artigo 535 do Código de Processo Civil, a conta de haver omissão

na r. decisão no que tange à apreciação do pedido de condenação da parte exeqüente em litigância de má-fé, bem

como obscuridade no r. decisum acerca da fixação do valor da condenação da verba honorária, eis que fixada em

percentual inferior a 1% (um por cento) do valor da causa. A decisão atacada não padece de vício algum. A

embargada pretende, em verdade, a reavaliação da decisão em seus fundamentos, o que é impossível nessa

seara.Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este

âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação.Há arestos do E. STJ nesse sentido:Inexistindo omissão,

obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração que, na realidade, buscam a

obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ

06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas

considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de

vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE

MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com lastro em

fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura omissão,

obscuridade ou contradição. 2. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a

rediscussão da matéria de mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de

omissão, obscuridade ou contradição. 3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à

interposição de Recurso Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou

contradição na decisão embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)Não obstante, ainda que assim não fosse, nos termos da

jurisprudência assente do Superior Tribunal de Justiça, prescindível a observância dos percentuais fixados no

artigo 20, 3º do Código de Processo Civil, para fins de arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda

Pública. A propósito:PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO.

ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.1. Nos casos previstos no art. 20, 4º, do CPC, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional,

o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.2. Nessas hipóteses, não está o julgador adstrito aos limites indicados no 3º do referido artigo (mínimo

de 10% e máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do 3º, tão-

somente, e não ao seu caput.Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.3. Não é cabível, em recurso

especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das circunstâncias previstas nas

alíneas do 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-probatória dos autos, atraindo a

incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.4. Na hipótese, ademais, os honorários não

podem ser considerados irrisórios, já que fixados em execução fiscal, extinta a pedido da própria exeqüente, em

que o advogado da executada limitou-se a oferecer bens à penhora (duas laudas) e requerer a juntada de

substabelecimento (uma lauda).5. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 984.530/BA, Rel. Ministro

JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27.11.2007, DJ 13.12.2007 p. 336)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso

a decisão embargada não padece.Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na

decisão acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0041786-34.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

DIFER DIAMANTES INDUSTRIAIS LTDA(SP210968 - RODRIGO REFUNDINI MAGRINI)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.Os débitos referentes às inscrições n.º 80.2.10.011418-87 e 80.6.10.022418-

09 foram cancelados pela exeqüente, e as inscrições n.º 80.2.10.011419-68 e 80.6.10.022417-28 foram extintas

por pagamento, motivando o pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 26 da Lei nº

6.830/80 c/c artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0001931-14.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
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PLASTIPENTA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA-EPP(SP217962 - FLAVIANE GOMES

PEREIRA ASSUNCAO APROBATO)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Tendo em vista que a propositura da demanda

executiva foi indevida e ensejou a realização de despesas pela parte executada, com a interposição de exceção de

pré-executividade, condeno a parte exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00

(um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na

forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 1727

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0048483-76.2007.403.6182 (2007.61.82.048483-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0053590-72.2005.403.6182 (2005.61.82.053590-3)) TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA(SP020975 -

JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos.Cuida-se de processo cognitivo de embargos do executado, oposto por TUBOCAP ARTEFATOS DE

METAL LTDA. em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com o escopo de desconstituir o título executivo

extrajudicial que instruiu os autos do processo de execução fiscal n.º 2005.61.82.053590-3.Para justificar a

oposição dos embargos à execução fiscal, aduziu a parte embargante: (1) a extinção do crédito tributário em razão

de pagamento; (2) o excesso na fixação da multa moratória no percentual de 20% (vinte por cento); e (3) a

nulidade dos autos do processo administrativo, em razão da ausência de notificação por ocasião da constituição do

crédito. Com a petição inicial (fls. 02/07), juntou documentos (fls. 08/51).Os embargos à execução fiscal foram

recebidos com a suspensão da execução até decisão em primeira instância (fl. 67).Regularmente intimada, a parte

embargada apresentou impugnação (fls. 70/77), ocasião em que solicitou a concessão de prazo para análise

administrativa acerca da alegação de pagamento, bem como defendeu a improcedência dos pedidos

remanescentes. Em 19/01/2011, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São

Paulo opinou pela imputação dos pagamentos verificados.Instada a apresentar réplica e especificar as provas que

pretendia produzir, a parte embargante quedou-se inerte.Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É a

síntese do necessárioFundamento e decido.Antecipo o julgamento dos embargos porque as partes não requereram

a produção de novas provas (artigo 17, parágrafo único da Lei n.º 6.830, de 22.09.1980).Oportunamente, observo

que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa

levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes são legítimas e bem representadas, estando

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da

relação processual.Ausentes preliminares argüidas pela parte embargada, passo diretamente na análise da questão

de mérito suscitada pela parte embargante.1 - DO PAGAMENTONo mérito propriamente dito, vindica a parte

embargante o reconhecimento da extinção do crédito tributário especificado na CDA originária, em razão de

pagamento, perpetrado através das guias de recolhimento e demais documentos apresentados a partir de fl. 08.O

pedido é parcialmente procedente.A execução fiscal foi ajuizada em 29/09/2005, instruída com CDA

representativa de tributo apurado mediante auto de infração.Nesta senda, constituído e não pago o tributo, o valor

apurado foi inscrito em dívida ativa da União, passando a gozar da presunção de certeza e liquidez, nos exatos

termos da Lei n.º 6.830/80:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e

liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca,

a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Diante de referida presunção legal, o ônus da prova da

desconstituição da dívida ativa incumbe à parte embargante, devendo juntar à petição inicial os documentos com

que pretende fundamentar sua defesa. Com base em tais premissas, argüida a extinção do crédito tributário

mediante pagamento, incumbia ao contribuinte embargante demonstrar: a) a existência de prova documental da

quitação; b) a correspondência da prova documental à obrigação tributária descrita na CDA, no concernente à

espécie de tributo, ao período de apuração, ao vencimento e aos valores exigidos; e c) a observância das regras de

imputação do crédito tributário previstas no artigo 163 do Código Tributário Nacional, na hipótese de existência

simultânea de dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo para com a mesma pessoa jurídica de

direito público. No caso dos autos, com o intuito de desconstituir a presunção de legitimidade da CDA, a parte

embargante apresentou com a petição inicial prova documental de arrecadação.Em ato de revisão administrativa,

após o aforamento da presente ação de embargos à execução fiscal, a parte embargada procedeu à imputação de

valores recolhidos pela parte embargante após a inscrição em Dívida Ativa, porém com código de receita
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incorreto.Em conclusão, é procedente o pedido no que toca à necessidade de abatimento do valor inicialmente

exigido dos montantes efetivamente recolhidos pelo contribuinte, comprovados documentalmente, relacionados às

guias de recolhimento de fls. 08/10 e 19. A cobrança em duplicidade de valores ensejaria o enriquecimento

injustificado da Fazenda Pública.Acerca do débito remanescente, apurado após o abatimento do pagamento

realizado, incumbiria à parte embargante a produção de provas inequívocas de inexistência do valor pretendido.

Contudo, é forçoso reconhecer que permaneceu inabalada a presunção de certeza e liquidez que reveste o título

executivo extrajudicial, porquanto a embargante não cumpriu o disposto no artigo 333, inciso I, do Código de

Processo Civil, mediante a juntada de prova documental idônea para demonstrar a inexigibilidade da parcela

especificada na CDA. Note-se, a propósito, que as guias de recolhimentos apresentadas às fls. 11-18 e 20-41 já

haviam sido alocadas ao débito, não servindo para corroborar a alegação de pagamento. 2 - DA MULTA

MORATÓRIANo tocante ao percentual da multa moratória, não há confisco e o percentual estipulado respeitou,

em tese, a razoabilidade. Caso a multa moratória não fosse estipulada com o devido rigor não se produziriam os

desejáveis efeitos desestimuladores aos infratores e educativos aos contribuintes em geral.Nessa esteira é o

entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme acórdão relatado pela Excentíssima

Desembargadora Federal Ramza Tartuce: O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter

confiscatório, pois os percentuais previstos na lei foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que

a multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do

art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. (AC nº

1171095-SP - v.u. - DJU de 08/08/07, p. 206).Veja-se ainda:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA E JUROS DE MORA. CONFISCO. TAXA SELIC.

APELAÇÃO DESPROVIDA.1. A multa não configura confisco mas sim mera penalidade que tem por objetivo

desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo, genericamente,

caracterizar essa exigência como confiscatória.2. A cobrança da taxa SELIC encontra amparo na Lei n. 9.065/95,

não havendo ilegalidade e tampouco inconstitucionalidade nesse proceder.3. Apelação desprovida.(AC nº 950637

- TRF da 3ª Região - 5ª Turma - Relator Juiz Higino Cinacchi - v.u. DJU de 21/11/06, p. 605).Incabível a redução

do percentual da multa a 2% (dois por cento). Ao alterar a redação do artigo 52, 1º da Lei n.º 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor), a Lei n.º 9.298/98 incide especificamente sobre as multas de mora decorrentes de

operações de crédito e financiamento celebradas entre fornecedores e consumidores, em nada afetando as relações

jurídicas de natureza tributária.3 - DA REGULARIDADE DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIOVindica a parte embargante o reconhecimento da nulidade do ato administrativo de constituição do

crédito, em razão da não comprovação da notificação pessoal ao contribuinte.O art. 283 do CPC estabelece que a

petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, de acordo com o art.

16, 2º, da Lei 6.830/1980, constitui ônus da embargante alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar

aos autos os documentos e rol de testemunhas. In casu, impossível a verificação de alegações de irregularidades na

constituição do crédito, porquanto os autos judiciais não se encontram guarnecidos de cópia dos autos do processo

administrativo. Por conseqüência, mantém-se hígida a cobrança, em razão do descumprimento do ônus processual

imposto à parte embargante.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

presentes embargos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para determinar a redução, do montante devido pela embargante, dos valores já recolhidos, conforme documentos

de fls. 08/10 e 19, determinando o prosseguimento do processo de execução fiscal apenas para satisfazer o débito

remanescente.Considerando a sucumbência recíproca: a) deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, uma vez que a Fazenda Nacional inclui no valor do crédito exeqüendo a parcela

pertinente ao Decreto-lei n.º 1.025/69; e b) condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios à

parte embargante, fixando-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º do Código de

Processo Civil. Incabível a condenação em custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996).Sem

reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença

para os autos da execução fiscal n.º 2005.61.82.053590-3.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0021837-58.2009.403.6182 (2009.61.82.021837-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0559697-22.1998.403.6182 (98.0559697-4)) MARCIAS CATERING LTDA(SP077563 - ROSELI DOS

SANTOS FERRAZ VERAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE CASTRO MENDES

CORREA)

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal, oposto por MÁRCIAS CATERING

LTDA. em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/FAZENDA NACIONAL, que o executa

nos autos do processo de execução fiscal n.º 98.0559697-4.Para justificar a oposição dos embargos à execução

fiscal, aduziu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em cobro, em razão da inclusão no parcelamento

administrativo intitulado REFIS.Os embargos à execução fiscal foram recebidos sem a paralisação do curso do

processo principal (fl. 61).Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação (fls. 113/123). Em

preliminar, sustentou a ausência de pressuposto processual (garantia do juízo). No mérito, defendeu a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     239/461



improcedência do pedido inicial.Instada a apresentar réplica e especificar as provas que pretendia produzir, a parte

embargante reiterou os termos da petição inicial e dispensou a produção de novas provas (fl. 127). É a síntese do

necessário.Fundamento e decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do parágrafo único do artigo

17 da Lei n.º 6.830/80. Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da

ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes são

legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição

e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Rejeito a preliminar suscitada pela parte embargada.

Ainda que parcial, a penhora realizada nos autos da execução fiscal em apenso é suficiente para a cognição dos

embargos à execução, sob pena de configurar-se denegação do acesso à justiça e violação ao princípio

constitucional do devido processo legal. Com efeito, embora desejável, não é essencial para a admissibilidade dos

embargos do devedor que o bem penhorado satisfaça integralmente o débito em cobro (conforme julgamento

proferido no REsp. 80.723/PR). Cabe rememorar ser possível, em qualquer fase do processo, no curso dos

embargos à execução ou após o seu julgamento, a realização do reforço da penhora, conforme dispõe o artigo 15,

inciso II da Lei n.º 6.830/80.Vencida a preliminar, adentro nas questões de mérito suscitadas pela parte

embargante. A pretensão da parte embargante não merece prosperar.A leitura detida dos autos principais revela

que a tese da suspensão da exigibilidade em razão da inclusão do débito no REFIS já foi apreciada quando da

exceção de pré-executividade, restando rejeitada. Contra o indeferimento do pedido da parte embargante em seu

mérito, foi tirado o agravo de instrumento tombado sob n.º 2004.03.00.020593-2/SP, ao qual foi negado

seguimento.Como se vê, o Embargante optou pela defesa em sede de execução. Em face de decisão desfavorável,

permaneceu silente, tornando preclusa a questão.Dessa forma, o fato é que as questões concernentes à suspensão

da exigibilidade em razão da inclusão do débito no REFIS já foram apreciadas e refutadas nos autos da execução.

Resta obstada, pela preclusão consumativa, nova análise da matéria.Ao discorrer sobre as questões cognoscíveis

em sede de execução, Paulo Henrique dos Santos Lucon defende a impossibilidade de renovação da matéria já

decidida no incidente de pré-executividade (Embargos à Execução, Ed. Saraiva, São Paulo, 2001, 2ª ed.,

p.231):Questão relevante é saber se com a rejeição do incidente haverá preclusão. Parece que a resposta deve ser

positiva: não será permitido ao executado reiterar a matéria exposta no incidente em sede de embargos à execução

(...). A menos, é claro, que o julgador a rejeite fundamentando sua decisão na circunstância de ser essa matéria

apenas suscetível de alegação em sede de embargos.Também nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA.1. Determinadas matérias de defesa do executado podem ser aduzidas nos próprios autos da

execução por meio de exceção de pré-executividade, o que não quer dizer que não se está utilizando da mesma

defesa processual preconizada nos arts. 736 e seguintes do Código de Processo Civil.2. Aventada a ocorrência de

prescrição mediante objeção de pré-executividade, pretensão afastada definitivamente nesta instância especial, a

matéria estará acobertada pelo instituto dacoisa julgada após o decurso do prazo recursal, não podendo mais ser

discutida nas vias ordinárias dos embargos de devedor.3. Embargos de declaração rejeitados. (EDREsp nº 795764-

PR - STJ - 2ª Turma - Relator Castro Meira - v.u. - DJ de 26/05/06, p. 248)DISPOSITIVO Diante do exposto e

tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embargos à Execução Fiscal, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargante

no pagamento da verba honorária à parte embargada, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), com fundamento no

artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, atento ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço

e à complexidade da causa.Incabível condenação em custas processuais, a teor do disposto no artigo 7º da Lei n.º

9.289, de 04.07.1996.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Traslade-se cópia desta sentença para os autos

de execução fiscal n. 98.0559697-4.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0037486-63.2009.403.6182 (2009.61.82.037486-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0559697-22.1998.403.6182 (98.0559697-4)) AMELIA PESCE GOMES DA COSTA(SP077563 - ROSELI DOS

SANTOS FERRAZ VERAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE CASTRO MENDES

CORREA)

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal, oposto por AMÉLIA PESCE GOMES

DA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/FAZENDA NACIONAL, que o

executa nos autos do processo de execução fiscal n.º 98.0559697-4.Para justificar a oposição dos embargos à

execução fiscal, aduziu: [i] a ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda principal; e [ii] a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário em cobro, em razão da inclusão no parcelamento administrativo intitulado

REFIS.Os embargos à execução fiscal foram recebidos sem a paralisação do curso do processo principal (fl.

74).Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação (fls. 128/138). Em preliminar, sustentou a

ausência de pressupostos processuais (garantia do juízo e tempestividade). No mérito, reconheceu a ilegitimidade

passiva ad causam da parte embargante.Instada a apresentar réplica e especificar as provas que pretendia produzir,

a parte embargante reiterou os termos da petição inicial e dispensou a produção de novas provas (fl. 145). É a

síntese do necessário.Fundamento e decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do parágrafo único
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do artigo 17 da Lei n.º 6.830/80. Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo

legal.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Rejeito a preliminar

suscitada pela parte embargada. Ainda que parcial, a penhora realizada nos autos da execução fiscal em apenso é

suficiente para a cognição dos embargos à execução, sob pena de configurar-se denegação do acesso à justiça e

violação ao princípio constitucional do devido processo legal. Com efeito, embora desejável, não é essencial para

a admissibilidade dos embargos do devedor que o bem penhorado satisfaça integralmente o débito em cobro

(conforme julgamento proferido no REsp. 80.723/PR). Cabe rememorar ser possível, em qualquer fase do

processo, no curso dos embargos à execução ou após o seu julgamento, a realização do reforço da penhora,

conforme dispõe o artigo 15, inciso II da Lei n.º 6.830/80.Quanto à propriedade do bem sobre o qual incide a

garantia, não há relevância jurídica pertencer somente à pessoa jurídica, para fins de admissibilidade da defesa do

representante legal indicado para responder pelo mesmo débito.No concernente à tempestividade, observo que o

aforamento da demanda observou o prazo de trinta dias, a contar da ciência inequívoca da constituição de

garantia, conforme se infere da análise da certidão de fl. 486 dos autos principais.Vencidas as preliminares,

adentro nas questões de mérito suscitadas pela parte embargante. Pretende a embargante AMÉLIA PESCE

GOMES DA COSTA a exclusão do pólo passivo da ação de execução fiscal, ao argumento de não restar

comprovada nos autos qualquer das hipóteses de responsabilidade tributária estatuídas no artigo 135 do Código

Tributário Nacional. A pretensão da parte embargante merece prosperar.Em seara tributária, nada impede a

atribuição da responsabilidade pelo pagamento do tributo a terceira pessoa, diversa do devedor, embora vinculada

ao fato imponível, em face da previsão consubstanciada nos artigos 121 e 128 do Código Tributário Nacional -

CTN.Lícita, portanto, a atribuição de responsabilidade solidária a pessoas designadas por lei, a teor do disposto no

art. 124 do Código Tributário Nacional, bem como a responsabilização pessoal dos representantes legais, na

hipótese do art. 135 do referido Código. Acerca da responsabilização pessoal dos representantes das pessoas

jurídicas, nos moldes do artigo 135 do Código Tributário Nacional, dispõe a jurisprudência

predominante:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.1. É assente na Corte que o redirecionamento da

execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. Precedentes: REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de

01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de

25/10/2004.2. In casu, consta dos autos certidão lavrada por Oficial de Justiça (fl. 47 verso), informando que, ao

comparecer ao local de funcionamento da empresa executada, o mesmo foi comunicado de que esta encerrara as

atividades no local a mais de ano, o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento

da execução.3. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do

inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza,

inequivocamente, ato ilícito, porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.4. Recurso especial provido,

para determinar o prosseguimento da ação executória com a inclusão do sócio-gerente em seu pólo passivo.(REsp

738.502/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.10.2005, DJ 14.11.2005 p.

217)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica,

sendo esta ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo seu adimplemento.

Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos

diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos

que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são

órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade

tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o

credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, desde que seja comprovada a conduta

irregular. 3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do

CTN.4.A exeqüente não comprovou a conduta irregular do sócio ou extinção irregular da sociedade, sendo,

portanto, indevida sua inclusão no pólo passivo. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 210361 Processo: 2004.03.00.034466-0 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA
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Relator JUIZ MAIRAN MAIA)No caso vertente, não há nos autos prova de que a parte embargante tenha

praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. O mero não recolhimento

dos tributos não é causa de responsabilização pessoal dos representantes legais das pessoas jurídicas de direito

privado, consoante pacífica jurisprudência de nossos tribunais. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR.1. Prevalece nesta Corte o entendimento de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não enseja a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.2. Hipótese, em que

o Tribunal de origem decidiu, a partir do exame do conjunto fático-probatório dos autos, que não houve a

dissolução irregular da sociedade. Assim, concluir de forma diversa ensejaria o reexame de provas o que atraí o

óbice constante na Súm. 7/STJ.3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido.(REsp

908.995/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.03.2008, DJ 25.03.2008 p.

1)De outro lado, a parte embargada não aventou a hipótese de dissolução de fato da sociedade empresária como

causa de imputação de responsabilidade tributária. Em sendo assim, incabível a responsabilização pessoal da parte

embargante com espeque no artigo 135 do Código Tributário Nacional.Especificamente acerca da

responsabilidade tributária solidária, invocada com fundamento legal no artigo 124, inciso II do Código Tributário

Nacional c.c artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, convém assinalar, em nome da segurança jurídica e da uniformidade

das decisões, a alteração de posicionamento do Juízo. Consoante reiterados precedentes jurisprudenciais,

sedimentados pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, por ocasião do julgamento do

Recurso Extraordinário n.º 562.276, em 03.11.2010, a disposição contida no artigo 13 da Lei n.º 8.620/93

extrapola (e contraria) o disposto no artigo 135, III, do CTN, invadindo campo reservado pelo artigo 146, III, b da

CF/88 à lei complementar.No mesmo sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA

LEI 8.620/1993. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART. 135 DO CTN. SIMPLES INADIMPLEMENTO DE

DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE INFRAÇÃO À LEI.1. O redirecionamento com base no art. 13 da Lei 8.620/1993

exige a presença das hipóteses listadas no art. 135 do CTN. Precedentes do STJ.2. In casu, o Tribunal de origem

consignou que a Execução Fiscal originou-se de descumprimento de obrigação acessória, culminando no simples

inadimplemento do débito. Desse modo, não está configurada a prática de atos com infração à lei ou ao estatuto

social. 3. Agravo Regimental não provido.(STJ, AgRg no Resp 1082881/PB, Segunda Turma, Relator Ministro

Herman Benjamin, DJe 27/08/2009)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE. SÚMULA Nº 07/STJ. TRIBUTO DEVIDO À

SEGURIDADE SOCIAL. SOLIDARIEDADE. ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/1993. APLICAÇÃO CONJUNTA

COM O ARTIGO 135 DO CTN. OBRIGATORIEDADE.I - O artigo 13 da Lei n 8.620/93, que impõe ao sócio a

solidariedade pelas dívidas da empresa junto à Seguridade Social, não deve ser aplicado isoladamente, nem

mesmo com a simples conjugação ao artigo 124, II, do CTN.II - Para a aplicação do referido dispositivo é

indispensável que estejam presentes as situações previstas no artigo 135 do CTN, ou seja, que o sócio

responsabilizado tenha praticado atos com excesso de poderes; com infração à lei ou ao contrato social.

Precedentes: AgRg no REsp nº 990.615/BA, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23.04.2008, AgRg no Ag

nº 921.362/BA, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 31.03.2008 e REsp nº 698.960/RS, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.05.2006.III - A alegada dissolução irregular da sociedade foi expressamente

rechaçada pelo acórdão a quo, sendo certo que o alcance de entendimento diverso demandaria o revolvimento do

contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, ante o enunciado sumular nº

07/STJ.IV - Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no Resp 1052246/SP, Primeira Turma, Relator Ministro

Francisco Falcão, DJe 27/08/2008)TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 8.620/93, ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - NECESSIDADE DE

LEI COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1.

A Primeira Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Min. José Delgado, assentou que o art. 13

da Lei n. 8.620/93 não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III do CTN.

Este tem força de lei complementar oriundo do art. 146, III, b, da CF, portanto, com caráter hierárquico superior,

pelo que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido.2. Não houve

reconhecimento de inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-se a violação do art. 97 da CF. Ademais,

no que diz respeito à controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário, assentou-se que escapa do âmbito de

apreciação do recurso especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em sede de recurso extraordinário, a

teor do art. 102 da Carta Magna. Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no Resp 1039289/BA, Segunda

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/06/2008)Reconhecida a ilegitimidade da parte embargante

para compor o pólo passivo da ação principal, restam prejudicadas todas as demais questões perfilhadas na petição

inicial dos embargos à execução fiscal.DISPOSITIVO Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta,

JULGO PROCEDENTES os presentes Embargos à Execução Fiscal, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a irresponsabilidade de AMÉLIA PESCE GOMES

DA COSA em relação ao dever de pagar os débitos inscritos em dívida ativa sob número 55727291-2.Condeno a
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parte embargada no pagamento da verba honorária à parte embargante, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais),

com fundamento no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, atento ao grau de zelo do profissional, ao lugar da

prestação do serviço e à complexidade da causa.Incabível condenação em custas processuais, a teor do disposto no

artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, inciso II, do Código

de Processo Civil). No momento oportuno, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal n. 98.0559697-4.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0017543-26.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018126-

94.1999.403.6182 (1999.61.82.018126-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

FREFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO(SP017796 - ALFREDO CLARO RICCIARDI E SP208840 -

HELDER CURY RICCIARDI)

Vistos etc.Cuida-se de embargos à execução fundada em sentença, proferida nos autos de embargos à execução

fiscal, interpostos pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da FREFER S/A IND. E COM. DE FERRO E

AÇO, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil.Para justificar a oposição dos embargos, a parte

embargante aduziu a existência de excesso de execução, em razão da inclusão de valores concernentes a juros

moratórios.Com a petição inicial (fls. 02/05), apresentou memória de liquidação, no valor atualizado de R$

1.166,16 (01/2009).Os embargos à execução foram recebidos, com a suspensão da execução até o julgamento

definitivo da demanda.Regularmente intimada, a parte embargada defendeu a correção dos cálculos

apresentados.Remetidos os cálculos ao contador judicial, sobreveio o parecer de fl. 67.É o relatório. Passo a

decidir.Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa,

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.A controvérsia, nestes

embargos, resume-se à divergência quanto a incidência de juros moratórios sobre valor devido a título de

honorários advocatícios.Procede a pretensão da Fazenda Pública, em razão da existência de excesso na execução

embargada.O título executivo judicial autoriza a cobrança de honorários advocatícios, estimados em R$ 1.000,00.

Não prevê a incidência de juros moratórios.A parte embargada apresentou cálculos em desacordo com a

determinação judicial, aferindo como devido o montante de R$ 1.655,96. Houve indevida inclusão de juros

moratórios. Como decido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE O TERMO

INICIAL DE INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS NA EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROPOSTA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA PARA A COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRETENSÃO RECURSAL EM DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. A

controvérsia consiste em saber quando são devidos juros moratórios na execução contra a Fazenda Pública para a

cobrança de honorários advocatícios, fixados estes, na sentença exequenda, em determinado percentual sobre o

valor dado à causa. 2. (...) 3. Esta Corte firmou sua jurisprudência no sentido de que, quando for executada a

Fazenda Pública, só incidem juros moratórios se a verba honorária não for paga no prazo estipulado para o

pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor, conforme o caso. Nesse sentido: REsp 1.096.345/RS,

2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 16.4.2009; REsp 1.132.350/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz

Fux, DJe de 17.12.2009; AgRg no REsp 960.026/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 2.6.2010.

(...) (RESP 200900970189, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:15/10/2010 ..DTPB:.)Anoto ser descabida, no curso do processo de embargos à execução de sentença, a

inclusão de verbas não pleiteadas pela parte embargada na inicial da ação de execução, sob pena de ofensa ao

disposto no artigo 128 do CPC.DISPOSITIVODiante do exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo

procedente o pedido formulado nos presentes embargos à execução de sentença propostos pela FAZENDA

NACIONAL em face de FREFER S/A IND. E COM. DE FERRO E AÇO, nos termos do artigo 269, inciso I do

Código de Processo Civil. Fixo o valor da execução em R$ 1.166,16, atualizado até janeiro de 2009.Condeno a

parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, fixados em 10% (dez por cento) do

valor excedente, corrigido monetariamente, nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Sem custas judiciais.Após o trânsito

em julgado desta decisão, prossiga-se na execução, certificando e trasladando cópia aos autos principais, com o

desapensamento e subseqüente remessa destes autos ao arquivo, obedecidas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000590-16.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021493-

43.2010.403.6182) UNIAO FEDERAL(Proc. 1570 - JULIANA LOPES DA CRUZ) X PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal oposto por UNIÃO (FAZENDA

NACIONAL) em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -SP, com o escopo de extinguir a

pretensão satisfativa instrumentalizada pelos autos da execução fiscal n.º 0021493-43.2010.403.6182, aforados

para cobrança da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, devidas no exercício de 2005.Para justificar a

oposição dos embargos à execução fiscal, advogou a parte embargante: [i] a nulidade do lançamento tributário por

falta de notificação do sujeito passivo; [ii] a nulidade do título executivo extrajudicial; e [iii] a consumação da
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prescrição.Os embargos foram recebidos, com a suspensão da execução em apenso (fl. 25).Regularmente

intimada, a parte embargada apresentou impugnação aos embargos do devedor (fls. 27/30). Em breves linhas,

defendeu a improcedência do pedido, em face da regularidade do processo administrativo tributário, da validade

da CDA e da não consumação da prescrição.É o relatório. Decido. Antecipo o julgamento dos embargos porque

não há necessidade de produzir outras provas (artigo 17, parágrafo único da Lei n.º 6.830, de

22.09.1980).Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla

defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes são legítimas

e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular da relação processual instaurada com a demanda incidental.Sem preliminares

argüidas pela parte embargada, passo a apreciar as questões de mérito suscitadas pela parte embargante.1 - DA

NULIDADE DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO A execução fiscal controvertida tem por escopo viabilizar a

satisfação de crédito atinente à Taxa de Resíduos Sólidos, devido à Prefeitura Municipal de São Paulo.Tratando-se

de tributos devidos anualmente, presume-se a notificação do lançamento em razão do encaminhamento de guia de

recolhimento ao endereço do contribuinte.Na esteira de assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

para afastar a presunção sobredita, incumbe ao próprio contribuinte produzir provas da impossibilidade de

recebimento da guia encaminhada, in verbis:TRIBUTÁRIO. TAXA MUNICIPAL. ENTREGA DA GUIA DE

RECOLHIMENTO AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA

JULGADA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC (RESP 1.111.124/PR).I - O envio da guia de cobrança da

taxa municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos ao endereço do contribuinte configura a notificação

presumida do lançamento do tributo. Para afastar tal presunção, cabe ao contribuinte comprovar o não-

recebimento da guia.II - O posicionamento encimado foi recentemente chancelado pela Colenda Primeira Seção

que sob o regime do artigo 543-C do CPC, julgou o REsp 1.111.124/PR, ratificando a jurisprudência no sentido de

que o envio do carnê do IPTU ao endereço do contribuinte configura notificação presumida do lançamento do

tributo.III - Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1086300/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 10/06/2009)TRIBUTÁRIO. TAXA MUNICIPAL.

ENTREGA DO CARNÊ PARA RECOLHIMENTO AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA.

ÔNUS DA PROVA.I - O envio do carnê de recolhimento da taxa municipal ao endereço do contribuinte configura

a notificação presumida do lançamento do tributo. Para afastar tal presunção, cabe ao contribuinte comprovar o

não-recebimento do carnê.III - Recurso especial improvido.(REsp 991.126/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

Rel. p/ Acórdão Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJe

24/06/2009)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

IPTU. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO. REMESSA DOS CARNÊS DE PAGAMENTO.

DESPROVIMENTO.1. Em se tratando de IPTU, a notificação do lançamento é feita através do envio, pelos

Correios, do carnê de pagamento do tributo.Precedentes.2. A notificação deste lançamento ao contribuinte ocorre

quando, apurado o débito, envia-se para o endereço do imóvel a comunicação do montante a ser pago. Como bem

ressaltou o acórdão, há presunção de que a notificação foi entregue ao contribuinte que, não concordando com a

cobrança, pode impugná-la administrativa ou judicialmente. Caberia ao recorrente, para afastar a presunção,

comprovar que não recebeu pelo correio o carnê de cobrança (embora difícil a produção de tal prova), o que não

ocorreu neste feito (REsp 168.035/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 24.9.2001).2. Agravo

regimental desprovido.(AgRg no REsp 784.771/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 03/06/2008, DJe 19/06/2008)No caso dos autos, não produzida prova da impossibilidade de

recebimento do carnê de recolhimento endereçado ao contribuinte, resta intocada a referida presunção de

notificação, impondo-se a manutenção da exigência. 2 - DA VALIDADE DA CDACuida-se de execução fiscal

aparelhada com Certidão, formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita. O exame do título

executivo extrajudicial desvenda que nele se encontram todos os elementos que o legislador, no artigo 202 do

Código Tributário Nacional e no artigo 2.º, 5.º, da Lei n.º 6.830/80, julgou essenciais para a inscrição da dívida

ativa, dentre os quais destacam-se: I - o nome do devedor; II - o valor originário da dívida, o termo inicial e a

forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou em contrato; III - a origem, a natureza e

o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária.De

outro lado, não invalida o documento necessário e suficiente para o ajuizamento da execução fiscal o fato de a

natureza da dívida e a forma de calcular os juros e outros acréscimos virem indicadas mediante menção à

legislação aplicável.Como sustento:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL.

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART.

2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1- Constata-se

que foi discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as

leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a

exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa

deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido

especificado o fundamento legal do débito através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz,

absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3
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- Recurso especial conhecido, mas improvido.(Origem: STJ; Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP;

Descrição: Recurso Especial; Número: 202587; UF: RS; Data da Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão

Julgador: T1; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: JOSÉ DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação:

02/08/1999; pg: 00156).Não há qualquer exigência legal a impor que a Certidão de Dívida Ativa contenha o

cálculo explicativo do método utilizado para apuração do saldo devedor. Deveras, a forma de cálculo do crédito

decorre das disposições legais tributárias específicas, bastando sua citação no corpo da CDA, razão pela qual não

se exige que venha o título executivo extrajudicial acompanhado de demonstrativo de cálculo do crédito, como

pretende a parte embargante. A propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO

EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO.1- Constata-se que foi discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do débito fiscal

destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com

absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o

Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da

dívida. 2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito através da indicação precisa dos

preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua

ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas improvido.(Origem: STJ;

Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição: Recurso Especial; Número: 202587; UF: RS; Data da

Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: JOSÉ

DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg: 00156).Ainda, o direito positivo não impõe a

discriminação do valor originário de cada tributo, sendo bastante a indicação do valor devido pelo contribuinte por

competência.Desta feita, a Certidão de Dívida Ativa é líquida e certa, por preencher os requisitos dos artigos 202

do Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei 6.830/80. 3 - DA PRESCRIÇÃODefende a parte embargante o

reconhecimento da consumação da prescrição, tendo em vista o decurso do prazo de cinco anos sem a ocorrência

da citação.A pretensão não merece prosperar.Nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, decorrido

lapso temporal superior a cinco anos desde a constituição definitiva do crédito tributário, seria de ser declarada a

prescrição da execução.Contudo, não é ocioso recordar que a prescrição se atém a duas justificativas antagônicas:

a) inércia do credor; e b) segurança jurídica, a proibir a perpetuação de relações obrigacionais.Noutros dizeres, a

norma de prescrição, no conflito entre as duas bases citadas, incide em prol da segurança jurídica contra o credor

inerte.Destarte, não há falar em fluxo da prescrição enquanto inexistente inércia por parte do exeqüente.Neste

sentido, o direito positivo destaca que, não havendo culpa do titular do direito na demora em acionar o devedor,

não há se falar em prescrição.É o caso da norma veiculada pelo art. 219, 2º, do CPC, que impede a deflagração do

prazo prescricional quando a demora na citação do réu não decorre da culpa do autor.Na mesma senda, o teor da

Súmula n.º 106 do Superior Tribunal de Justiça:Ação no Prazo - Demora na Citação - Argüição de Prescrição ou

Decadência Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.A propósito, colaciono

os seguintes precedentes jurisprudenciais, aos quais me alinho:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DEMORA NA CITAÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 128 E 219, 2º E

5º, DO CPC E 166 DO CÓDIGO CIVIL/1916 - OCORRÊNCIA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

CONFIGURADA. PRECEDENTES.- O executivo fiscal trata de direito de natureza patrimonial e, portanto,

disponível, de modo que a prescrição não pode ser declarada ex officio, a teor do disposto no art. 166 do Código

Civil de 1916, bem como nos artigos 128 e 219, 5º, do CPC.- Não ocorre a prescrição intercorrente quando o

exeqüente não deu causa à paralisação do feito. Enunciado 106 da Súmula do STJ.- Recurso especial conhecido e

provido.(REsp 605184/PE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 28.06.2005, DJ 29.08.2005 p. 269)RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CITAÇÃO VÁLIDA. ART. 174 DO CTN. ART. 8º, 2º, DA LEF.

AUSÊNCIA DE CULPA DO EXEQÜENTE. SÚMULA 7/STJ.Esta Corte Superior cristalizou o entendimento de

que, em execução fiscal, o despacho que ordenar a citação não interrompe a prescrição, uma vez que somente a

citação pessoal tem esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei

n. 6.830/80.Todavia, não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não deu causa à paralisação do feito

(REsp 134.752/RS, Relator Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 3.11.1998).No caso dos autos, existe notícia de

que se trata de hipótese excepcional, em que a demora na citação não se deu por culpa do exeqüente. Sendo

vedado a este Sodalício incursionar no exame de matéria fático-probatória, em face do enunciado da Súmula 7 do

STJ, prevalece o entendimento da Corte de origem, que não reconheceu a prescrição.Recurso especial não-

conhecido.(REsp 755.480/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em

18.08.2005, DJ 13.03.2006 p. 283) PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 40, CAPUT, E 2º E 3º DA LEF, 174 DO CTN, 166

DO CÓDIGO CIVIL E 219, 5º, DO CPC ART. 8º, 2º, DA LEI N.º 6.830/80. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O executivo fiscal versa sobre direito de natureza patrimonial e, portanto, indisponível. O

julgador singular, ao decretar de ofício a prescrição da execução fiscal, deixou de observar esta indisponibilidade,
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conforme estabelece o artigo 166 do Código Civil e parágrafo 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil.2. As

disposições contidas no artigo 174 do Código Tributário Nacional referem-se à perda do direito de ação para

promoção da cobrança do crédito tributário e não à prescrição que ocorre no curso da demanda.3. O mero

transcurso de prazo não é causa bastante para que seja reconhecida a prescrição intercorrente, se a culpa pela

paralisação do processo executivo não pode ser imputada ao credor exeqüente.4. Na hipótese dos autos, não se

pode falar em negligência da Fazenda Pública em promover os atos de propulsão do processo executivo.5. A

jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que o despacho que ordena a citação não interrompe a prescrição,

uma vez que somente a citação pessoal tem esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN

sobre o artigo 8º, 2º, da Lei n.6.830/80.6. Recurso especial provido.(REsp 670.350/SC, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08.03.2005, DJ 23.05.2005 p. 230) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. IMPULSÃO PROCESSUAL. ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA PARTE

CREDORA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

NÃO IMPUTÁVEL AO CREDOR. PRECEDENTES DO STJ E DO STF.I - Em sede de execução fiscal, o mero

transcurso do tempo, por mais de cinco anos, não é causa suficiente para deflagrar a prescrição intercorrente, se

para à paralisação do processo de execução não concorre o credor com culpa. Assim, se a estagnação do feito

decorre da suspensão da execução determinada pelo próprio juiz em face do ajuizamento de anulatórias de débito

fiscal a serem julgadas, em conjunto, com os embargos do devedor opostos, em razão da conexão havida entre

elas, não é possível reconhecer a prescrição intercorrente, ainda que transcorrido o qüinqüídio legal.II - Recurso

Especial provido.(REsp 242.838/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA TURMA, julgado em

15.08.2000, DJ 11.09.2000 p. 245)Infere-se da análise dos autos da execução fiscal que não há se falar em inércia

da parte exeqüente.O vencimento do tributo mais remoto perseguido nos autos ocorreu em 6/08/2005, deflagrando

o curso do prazo prescricional, com termo ad quem estabelecido em 6/08/2010.A propositura da execução fiscal

perante a Justiça Federal ocorreu em 14/06/2010.A ordem de citação foi proferida em 23/07/2010, sedimentando a

interrupção tempestiva do prazo prescricional. Afasta-se, pois, o reconhecimento da prescrição, por inexistência

de inércia do credor.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embargos à

Execução Fiscal opostos pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE SÃO PAULO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte embargante nos ônus da sucumbência, que fixo, com fundamento no art. 20, 4º, do Código

de Processo Civil, moderadamente, em R$ 300,00 (trezentos reais).Incabível condenação em custas processuais, a

teor do disposto no artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal apensados. Transitada em julgado,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000607-52.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054325-

71.2006.403.6182 (2006.61.82.054325-4)) TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA(SP020975 - JOSE

OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Vistos.Cuida-se de processo cognitivo de embargos do executado, oposto por TUBOCAP ARTEFATOS DE

METAL LTDA. em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com o escopo de desconstituir o título executivo

extrajudicial que instruiu os autos do processo de execução fiscal n.º 2006.61.82.054325-4.Para justificar a

oposição dos embargos à execução fiscal, aduziu a parte embargante: (1) a nulidade do título executivo

extrajudicial e a impossibilidade de correção dos vícios; e (2) a inconstitucionalidade da Taxa Selic.Com a petição

inicial (fls. 02/13), juntou documentos (fls. 14/18 e 22/68).Os embargos à execução fiscal foram recebidos sem a

suspensão da execução (fl. 69/70).Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação (fls. 76/77),

ocasião em que defendeu a regularidade do título executivo e a constitucionalidade da exigência da Taxa

Selic.Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É a síntese do necessárioFundamento e

decido.Antecipo o julgamento dos embargos porque as partes não requereram a produção de novas provas (artigo

17, parágrafo único da Lei n.º 6.830, de 22.09.1980).Oportunamente, observo que o feito foi processado com

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do

devido processo legal.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Ausentes

preliminares argüidas pela parte embargada, passo diretamente na análise da questão de mérito suscitada pela

parte embargante.1. DA VALIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVACuida-se de execução fiscal

aparelhada com Certidão, formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita. O exame do título

executivo extrajudicial desvenda que nele se encontram todos os elementos que o legislador, no artigo 202 do

Código Tributário Nacional e no artigo 2.º, 5.º, da Lei n.º 6.830/80, julgou essenciais para a inscrição da dívida

ativa, dentre os quais destacam-se: I - o nome do devedor; II - o valor originário da dívida, o termo inicial e a

forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou em contrato; III - a origem, a natureza e

o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária.O

direito positivo não exige que os referidos elementos constem do bojo da própria C.D.A. Podem estar contidos em
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seus anexos, como ordinariamente acontece. De outro lado, não invalida o documento necessário e suficiente para

o ajuizamento da execução fiscal o fato de a natureza da dívida e a forma de calcular os juros e outros acréscimos

virem indicadas mediante menção à legislação aplicável.Como sustento:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO.1- Constata-se que foi discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do

débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente,

permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual

reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou

contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito através da indicação

precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A

sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas improvido.(Origem: STJ;

Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição: Recurso Especial; Número: 202587; UF: RS; Data da

Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: JOSÉ

DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg: 00156).Desta feita, a Certidão de Dívida Ativa é

líquida e certa, por preencher os requisitos dos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei

6.830/80.Mesmo que ao final se afirme o excesso de execução, por se ter exigido parcela indevida, a liquidez do

título restará imaculada porque não perde a liquidez a dívida cuja definição depende de cálculos aritméticos, para

excluir parcelas já pagas ou incluir verbas acessórias, prevista na lei ou no contrato (STJ-4a. T., REsp. 29.661-8-

MG, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU 27.6.94, p. 16.984), apud THEOTÔNIO NEGRÃO (Código

de Processo Civil ..., Ed. Saraiva, 29ª edição, nota nº 5 ao art. 618).8. DA TAXA SELICEm relação à aplicação da

Taxa Selic, tenho que não merece prosperar a pretensão da parte embargante.Atento ao fato de que o mandamento

do art. 161, par. 1o, do CTN determina, diante do inadimplemento, a aplicação da taxa de juros de 1% (um por

cento) ao mês apenas se não houver lei dispondo de modo diverso, é curial que, existente essa lei, há de aplicar-se,

em princípio, a taxa nela prevista.No caso dos tributos e contribuições federais, disciplinada a matéria no art. 13

da Lei nº 9.065/95, aplica-se sobre o crédito, à guisa de juros, a taxa SELIC, a qual tem sido considerada

constitucional por nossos Tribunais.Na verdade, a regra básica e geral inscrita no art. 161, 1º, do C.T.N. (Lei nº

5.172/66), que prevê juros de 1% (um por cento) ao mês, à falta de disposição legal em contrário, só deixou de

aplicar-se, na prática, após o advento da Lei nº 8.981/95, cujo art. 84, inciso I, ao carrear dispositivo específico

estabeleceu, de modo diverso, a aplicação, a partir de 1o de janeiro de 1995, de juros de mora equivalentes à taxa

média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, nunca inferiores à

taxa estabelecida no art. 161, 1º, do C.T.N ( 3º do art. 84 da lei).Posteriormente, efetuada nova modificação sobre

a matéria pela Lei nº 9.065, de 20.06.95, ficou estipulado:Art. 13. A partir de 1o de abril de 1995, os juros de que

tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo

art. 6º, da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art.

91, parágrafo único, alínea a.2 da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial

de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente. A Medida Provisória nº

1.542/96 e suas reedições, por sua vez, também dispôs, nos artigos 25 e 26, sobre a incidência dessa taxa de juros

com relação a fatos geradores ocorridos anteriormente a 31.12.94, ainda não pagos, a partir de 1o de janeiro de

1997. No mesmo sentido as Medidas Provisórias nº 1.973-63, de 29.06.00, e 2.176-79, de 23.08.01.Trata-se essa

taxa, na verdade, de um misto de correção monetária e taxa de juros, motivo pelo qual descabe, nesse caso,

cumulá-la com índice relativo a atualização dessa espécie. Veja-se:Tributário - Contribuições Previdenciárias -

Compensação - Aplicação da taxa SELIC.Estabelece o 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95 que a compensação ou

restituição de indébito será acrescida de juros equivalentes à SELIC, calculados a partir de 1o de janeiro de 1996

até o mês anterior ao da compensação ou restituição. A taxa SELIC representa a taxa de juros reais e a taxa de

inflação no período considerado e não pode ser aplicada, cumulativamente, com outros índices de reajustamento.

Recurso improvido.(1a Turma do STJ, Resp. 365.226/PR; Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 18.03.02, P. 187)A

propósito, dissertou o Ministro FRANCIULLI NETTO:O Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

mecanismo eletrônico centralizado de controle diário de custódia, liquidação e operação de títulos públicos por

computadores, foi criado em 14 de novembro de 1979. Basicamente, o SELIC foi criado para dar mais segurança,

agilidade e transparência aos negócios efetuados com títulos. (...)Já em seus primórdios, havia cálculo sobre os

rendimentos do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). Sua formalização, contudo, apenas se deu

pela primeira vez por meio da Resolução nº 1.124, de 15 de junho de 1986, com a instituição da Taxa SELIC,

como rendimento definido pela taxa média ajustada dos financiamentos apurados nesse sistema, com o objetivo de

remunerar as Letras do Banco Central (LBC), cujos cálculos eram feitos sobre seu valor nominal e pagos somente

na data de seu resgate.Em princípio, a Taxa SELIC foi criada com a natureza de medição da variação apontada nas

operações do Sistema Especial de Liquidação e Custódia. Possuía, ainda, característica de juros remuneratórios,

cujo objetivo era premiar o capital investido pelo tomador de títulos da dívida pública federal, como rendimento

da denominada Letra do Banco Central do Brasil. (...)O melhor conceito de Taxa SELIC é o encontrado na

Circular BACEN nº 2.868, de 04 de março de 1999 e na Circular BACEN nº 2.900, de 24 de junho de 1999,
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ambas no artigo 2o, º, in verbis:Define-se a taxa SELIC como a taxa média ajustada dos financiamentos diários

apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) para tributos federais. (...)O fato da taxa SELIC

haver sido criada por meio da Resolução nº 1.124/86 do Conselho Monetário Nacional, expedida, como de praxe,

pelo Banco Central - BACEN, deriva, tão-só, do fato de ser esta autarquia quem detêm, com apoio na Lei nº

4.595/64, competência para formular a política de moeda e crédito no Brasil. Nada mais natural, portanto, para o

exercício dessa função, que seja o BACEN a regular e fixar os juros, bem como as taxas a serem exigidas pelas

instituições financeiras em suas operações de crédito.A respeito, é significativa a lição de BERNARDO RIBEIRO

DE MORAIS (in Compêndio de Direito Tributário. 3a ed. Rio de Janeiro: Ed. Forense, 1995, p. 563):(...) a Lei

4.595, de 31.12.64, autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política da moeda e do crédito.

Permitiu o art. 3o, àquele órgão, através do Banco Central, fixar os juros e taxas a serem exigidas pelos

estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito. Assim, desde que autorizado pelo Banco Central, as

taxas de juros podem exceder o previsto na lei da usura. Ademais, é irrelevante o responsável pela instituição ou

pelo cálculo da taxa SELIC se, em decorrência da citada legislação tributária, em especial os arts. 161, do C.T.N.

e 13 da Lei nº 9.065/95, é perfeitamente lícita sua aplicação, salvo quanto à possibilidade de cumulação com outro

índice de atualização monetária.Por fim, não se pode olvidar que, para preservar, em certa medida, a relação de

igualdade pertinente aos encargos legais exigíveis do devedor, entre o contribuinte e o Fisco, também os valores

devidos aos primeiros devem ser remunerados pela taxa SELIC, nos termos do art. 39, 4º, da lei nº 9.250/95.

Sobre isso, versa o seguinte excerto:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. TAXA REFERENCIAL DO

SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E CUSTÓRIA - SELIC. O art. 39, 4º, da Lei n 9.450, de 1995,

indexou a partir de 1º de janeiro de 1996, o indébito tributário à Taxa Referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC; trata-se de inovação esperada, que iguala a Fazenda e os particulares no

cumprimento de suas obrigações. Recurso especial conhecido e improvido.(2ª Turma do STJ; REsp. 200555/PR;

Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 22.11.99, p. 154)DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos

autos consta, julgo improcedentes os presentes embargos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, uma vez que a Fazenda Nacional inclui no valor do crédito exeqüendo a parcela pertinente ao

encargo previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69.Incabível a condenação em custas processuais (artigo 7º da Lei n.º

9.289, de 04.07.1996).Sentença não sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa na distribuição.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0036201-30.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018054-

24.2010.403.6182) UNIAO FEDERAL(Proc. 1467 - ULISSES VETTORELLO) X PREFEITURA MUNICIPAL

DE RIBEIRAO PIRES/SP(SP155757 - LILIAN SAYURI NAKANO)

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal oposto por UNIÃO em face da

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES, com o escopo de extinguir a pretensão executória

instrumentalizada pelos autos da execução fiscal n.º 0018054-24.2010.403.6182, aforados para cobrança do

Imposto Predial incidente sobre o imóvel localizado na Rua Novo Oriente, Vila Luzitânia, relativos ao exercício

de 1999.Para justificar a oposição dos embargos à execução fiscal, advogou a parte embargante: [i] a ausência de

comprovação de notificação do lançamento, a impor nulidade no procedimento de constituição do crédito

tributário; [ii] a nulidade do título executivo extrajudicial, por ausência de requisitos essenciais; [iii] na qualidade

de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A, estar abrigada pela imunidade recíproca prevista no artigo 150,

inciso VI, a da Constituição Federal de 1988, sendo-lhe não oponível a responsabilidade tributária prevista no

artigo 130 do Código Tributário Nacional em relação ao imposto; [iv] a inadmissibilidade de incidir qualquer

espécie de tributo sobre o imóvel de propriedade da RFFSA, por possuir destinação específica vinculada à

prestação de serviço público de transporte de passageiros e de cargas; e [v] a consumação da prescrição. Com a

petição inicial (fls. 02/16), juntou os documentos de fls. 17/33.Os embargos foram recebidos, com a suspensão da

execução em apenso (fl. 36).Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação aos embargos do

devedor (fls. 41/46). Em breves linhas, defendeu a improcedência do pedido, em razão de não estar o imóvel

alcançado por norma jurídica de imunidade e em decorrência da regularidade do título executivo extrajudicial. É o

relatório. Decido. Antecipo o julgamento dos embargos porque não há necessidade de produzir outras provas

(artigo 17, parágrafo único da Lei n.º 6.830, de 22.09.1980).Oportunamente, observo que o feito foi processado

com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do

devido processo legal.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual instaurada com a

demanda incidental.Sem preliminares argüidas pela parte embargada, passo a apreciar as questões de mérito

suscitadas pela parte embargante.1. DA VALIDADE DA CDACuida-se de execução fiscal aparelhada com

Certidão, formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita. O exame do título executivo

extrajudicial desvenda que nele se encontram todos os elementos que o legislador, no artigo 202 do Código

Tributário Nacional e no artigo 2.º, 5.º, da Lei n.º 6.830/80, julgou essenciais para a inscrição da dívida ativa,
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dentre os quais destacam-se: I - o nome do devedor; II - o valor originário da dívida, o termo inicial e a forma de

calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou em contrato; III - a origem, a natureza e o

fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária.O

direito positivo não exige que os referidos elementos constem do bojo da própria C.D.A. Podem estar contidos em

seus anexos, como ordinariamente acontece. De outro lado, não invalida o documento necessário e suficiente para

o ajuizamento da execução fiscal o fato de a natureza da dívida e a forma de calcular os juros e outros acréscimos

virem indicadas mediante menção à legislação aplicável.Como decido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO.1- Constata-se que foi discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do

débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente,

permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual

reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou

contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito através da indicação

precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A

sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas improvido.(Origem: STJ;

Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição: Recurso Especial; Número: 202587; UF: RS; Data da

Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: JOSÉ

DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg: 00156).Desta feita, a Certidão de Dívida Ativa é

líquida e certa, por preencher os requisitos dos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei

6.830/80.2. DA REGULARIDADE DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIOVindica a parte

embargante o reconhecimento da nulidade do ato administrativo de constituição do crédito, em razão da não

comprovação da notificação pessoal ao contribuinte a respeito do lançamento tributário.A execução fiscal

controvertida tem por escopo viabilizar a satisfação de créditos atinentes à taxa de iluminação e ao imposto

predial, cobrados pela Prefeitura Municipal de Iperó.Tratando-se de tributos devidos anualmente, presume-se a

notificação do lançamento em razão do encaminhamento de guia de recolhimento ao endereço do contribuinte.Na

esteira de assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, para afastar a presunção sobredita, incumbe ao

próprio contribuinte produzir provas da impossibilidade de recebimento da guia encaminhada, in

verbis:TRIBUTÁRIO. TAXA MUNICIPAL. ENTREGA DA GUIA DE RECOLHIMENTO AO

CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA JULGADA SOB O

REGIME DO ART. 543-C DO CPC (RESP 1.111.124/PR).I - O envio da guia de cobrança da taxa municipal de

coleta de resíduos sólidos urbanos ao endereço do contribuinte configura a notificação presumida do lançamento

do tributo. Para afastar tal presunção, cabe ao contribuinte comprovar o não-recebimento da guia.II - O

posicionamento encimado foi recentemente chancelado pela Colenda Primeira Seção que sob o regime do artigo

543-C do CPC, julgou o REsp 1.111.124/PR, ratificando a jurisprudência no sentido de que o envio do carnê do

IPTU ao endereço do contribuinte configura notificação presumida do lançamento do tributo.III - Agravo

regimental improvido.(AgRg no REsp 1086300/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 10/06/2009)TRIBUTÁRIO. TAXA MUNICIPAL. ENTREGA DO

CARNÊ PARA RECOLHIMENTO AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS DA

PROVA.I - O envio do carnê de recolhimento da taxa municipal ao endereço do contribuinte configura a

notificação presumida do lançamento do tributo. Para afastar tal presunção, cabe ao contribuinte comprovar o não-

recebimento do carnê.III - Recurso especial improvido.(REsp 991.126/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel.

p/ Acórdão Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJe

24/06/2009)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

IPTU. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO. REMESSA DOS CARNÊS DE PAGAMENTO.

DESPROVIMENTO.1. Em se tratando de IPTU, a notificação do lançamento é feita através do envio, pelos

Correios, do carnê de pagamento do tributo.Precedentes.2. A notificação deste lançamento ao contribuinte ocorre

quando, apurado o débito, envia-se para o endereço do imóvel a comunicação do montante a ser pago. Como bem

ressaltou o acórdão, há presunção de que a notificação foi entregue ao contribuinte que, não concordando com a

cobrança, pode impugná-la administrativa ou judicialmente. Caberia ao recorrente, para afastar a presunção,

comprovar que não recebeu pelo correio o carnê de cobrança (embora difícil a produção de tal prova), o que não

ocorreu neste feito (REsp 168.035/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 24.9.2001).2. Agravo

regimental desprovido.(AgRg no REsp 784.771/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 03/06/2008, DJe 19/06/2008)No caso dos autos, não produzida prova da impossibilidade de

recebimento do carnê de recolhimento endereçado ao contribuinte, resta intocada a referida presunção de

notificação, impondo-se a manutenção da exigência. 3. DA IMUNIDADE RECÍPROCAAfigura-se como ponto

nodal da controvérsia posta em juízo a possibilidade de reconhecimento da imunidade recíproca, a fim de afastar a

responsabilidade por tributos incidentes sobre a propriedade imobiliária prevista no artigo 130 do Código

Tributário Nacional. As imunidades são normas jurídicas de estrutura, insculpidas na Constituição Federal, que

determinam a não competência das pessoas políticas de direito público interno para expedir regras instituidoras de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     249/461



tributos, firmando limites materiais e formais da atividade legiferante infraconstitucional. Cumpre salientar que a

imunidade tributária ajuda a delimitar o campo tributário, demarcando negativamente as competências tributárias

das pessoas políticas. Em outro giro verbal, as normas constitucionais que tratam da imunidade fixam, por assim

dizer, a incompetência das entidades tributantes para onerar, com exações, certas pessoas, seja em função de sua

natureza jurídica, seja porque coligadas a determinados fatos, bens, ou situações.Numa primeira classificação, as

imunidades tributárias podem ser classificadas em subjetivas, objetivas e mistas.Imunidades objetivas são as

normas jurídicas que determinam a não competência para onerar pessoas, não por sua natureza jurídica

(qualidades, características ou tipos de atividades exercidas), mas porque relacionadas com determinados fatos,

bens ou situações.Imunidades subjetivas são as normas jurídicas que determinam a não competência para onerar

pessoas, em razão de sua própria natureza jurídica.Imunidades mistas são as normas jurídicas que determinam a

não competência para instituir tributos em razão da natureza jurídica das pessoas e porque relacionadas com

determinados fatos, bens ou situações.Especificamente acerca da imunidade tributária recíproca, preconiza o

artigo 150, da Constituição Federal de 1988:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:(...)VI - instituir impostos

sobre:a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros.b) (...) 2º. A vedação do inciso, VI, a, é extensiva às

autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos

serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 3º. A vedação do inciso VI, a, e do

parágrafo anterior não se aplica ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades

econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou

pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto

relativamente ao bem imóvel.(...)Atêm-se essa imunidade apenas a aspectos nitidamente subjetivos, condizentes

com a espécie de pessoa jurídica por ela imediatamente colhida. Dando essas pessoas consecução a atividades

estritamente vinculadas às finalidades do Estado, não é razoável esperar vê-las tributadas. Restringe-se essa

imunidade, ademais, apenas à espécie tributária assinalada - impostos - e às modalidades que nomina: sobre o

patrimônio, renda e serviços. Não impede, assim, a incidência de outros impostos, como os indiretos, do mesmo

modo como tampouco alcança as taxas, as contribuições de melhoria e outras espécies de tributos vinculados.Em

um primeiro momento, no Brasil, somente pessoas jurídicas de direito público políticas beneficiaram-se dessa

imunidade. Atualmente, nos termos da Constituição vigente, a imunidade é reconhecida às pessoas jurídicas de

direito público políticas, às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. Certamente, ainda

que a atual Constituição não explicitasse seu alcance, forçosamente haveria de aplicar-se a imunidade recíproca às

pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Municípios, Distrito Federal e suas autarquias e fundações),

por ser corolário indispensável da conjugação do esquema federativo de Estado com a diretriz da autonomia

municipal. Subsistiria a imunidade, ainda que implícita, com o mesmo vigor que a formulação expressa lhe

outorgou. Ela somente não se aplicaria às demais pessoas, como as empresas públicas, por não exercerem elas

atividade intrinsecamente estatal.Possuindo por escopo não onerar o patrimônio vinculado à finalidade do Estado,

delineou-se norma de estrutura capaz de afastar de qualquer modo a sujeição passiva tributária da pessoa jurídica

de direito público.Sujeição passiva tributária é a possibilidade da pessoa física ou jurídica de figurar como sujeito

passivo de direitos e obrigações tributárias. Pode-se afirmar que se trata de gênero que envolve ao menos duas

subespécies, previstas no artigo 121, parágrafo único do Código Tributário Nacional: contribuinte e responsável

tributário. Contribuinte é o titular de uma riqueza pessoal que figura no pólo passivo de uma relação jurídica

tributária prevista no conseqüente de uma regra-matriz de incidência tributária, após realizar o critério material

prevista no antecedente da hipótese de incidência tributária. Responsável tributário é aquele que, malgrado não

tenha realizado o critério material da hipótese de incidência tributária, é obrigado por lei ao pagamento do tributo

ou da penalidade pecuniária.Dentre as hipóteses de responsabilidade tributária, relevante anotar a prevista no

artigo 130 do Código Tributário Nacional:Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador

seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de

serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos

adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação(...)Na hipótese dos autos, avista-se pacífico

que, ao tempo da ocorrência do fato imponível, no exercício de 1999, a parte embargante ainda não detinha a

propriedade do imóvel, não sendo contribuinte do tributo imobiliário.Com a posterior transferência da propriedade

dos imóveis da extinta RFFSA, por força do artigo 2º da Lei n.º 11.483/2007, poder-se-ia afirmar a atribuição de

responsabilidade de pagamento do Imposto Predial à UNIÃO, com esteio no sobredito artigo 130 do Código

Tributário Nacional.Contudo, na esteira do entendimento acima declinado, padece de incompatibilidade material

com a Constituição Federal de 1988 a atribuição de qualquer espécie de sujeição passiva às pessoas jurídicas de

direito público, dentre as quais a embargante, ao menos no concernente aos impostos incidentes sobre os seus

bens.A hipótese não revela aplicação retroativa, mas eficácia imediata da norma constitucional, que veda não só a

possibilidade de exigência do tributo do contribuinte, mas também do responsável tributário, nas hipóteses nela

delineadas.A propósito, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais:EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. IPTU. SUB-

ROGAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro
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de 2007, por disposição da MP 353, convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos,

obrigações e ações judiciais. 2. Com a transferência da propriedade do imóvel, o IPTU sub-roga-se na pessoa do

novo proprietário, nos termos do artigo 130 do CTN. Assim, como a União goza da imunidade recíproca prevista

no artigo 150, VI, a, da CF/88, é inexigível o IPTU sobre imóvel incorporado a seu patrimônio, ainda que os fatos

geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. 3. Ajuizada a execução fiscal após a extinção da

RFFSA, cabível a condenação do Município ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto deu causa à

cobrança indevida do tributo. Esta Turma entende que, em regra, os honorários advocatícios devem ser fixados em

10% sobre o valor da causa/condenação, devendo ser adequado quando o valor mostrar-se ínfimo ou

exorbitante.(AC 200872110013420 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) MARCIANE BONZANINI Sigla do

órgão TRF4 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte D.E. 02/09/2009 Data da Decisão 25/08/2009 Data da

Publicação 02/09/2009)EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. REFFSA. EXTINÇÃO. SUCESSÃO.

IMUNIDADE. Extinta a Rede Ferroviária Federal pela Lei nº 11.483/07, transferiu-se a propriedade do imóvel

para a União, sucedendo-lhe nos direitos e obrigações. A imunidade recíproca da União prevista no art. 150, VI, a,

CF/88, alcança o IPTU incidente sobre imóvel incorporado a seu patrimônio, ainda que os fatos geradores sejam

anteriores à ocorrência da sucessão tributária. (AC 200970000011544 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a)

ARTUR CÉSAR DE SOUZA Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte D.E. 26/08/2009

Data da Decisão 28/07/2009 Data da Publicação 26/08/2009)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. MUNICÍPIO DE FORTALEZA. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA DA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. CF, ARTIGO 150 , VI, A. - Com a transferência da

propriedade do imóvel, o imposto sub-roga-se na pessoa do adquirente (art. 130 do CTN). - Gozando a União de

imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal, inexigível o IPTU sobre imóvel

incorporado a seu patrimônio, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência de sucessão tributária. -

Na fixação dos honorários advocatícios, o art. 20, parágrafo 4º, do CPC não impõe ao julgador a aplicabilidade

dos limites percentuais mínimos ou máximos, tampouco estabelece a base de cálculo, afigurando-se como

essencial para tal atribuição definir a razão de extinção do processo e a natureza da causa. -Honorários

advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa. - Apelação provida. Prejudicada a remessa oficial. (AC

200705990027608 AC - Apelação Cível - 430176 Relator(a) Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro

Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJ - Data::11/02/2009 - Página::304 - Nº::29 Decisão

Data da Decisão 20/01/2009 Data da Publicação 11/02/2009)Do exposto, a procedência do pedido formulado na

petição inicial é medida que se impõe, a fim de afastar a cobrança do imposto especificado na CDA. Acolhida a

alegação de imunidade tributária, restam prejudicadas as demais questões.DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO PROCEDENTES os presentes Embargos à Execução Fiscal opostos pela UNIÃO em face da

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar indevida a cobrança do IPTU, objeto da inscrição de

dívida ativa 433-14-25-0262-00-0000.Condeno a parte embargada nos ônus da sucumbência, que fixo, com

fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, moderadamente, em R$ 300,00 (trezentos reais).Incabível

condenação em custas processuais, a teor do disposto no artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996.Sentença não

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal

apensados. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0048684-92.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056317-

14.1999.403.6182 (1999.61.82.056317-9)) PONTUAL LEASING S/A ARREND MERC (MASSA

FALIDA)(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc.

388 - RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO)

Vistos.PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - MASSA FALIDA, qualificada na inicial,

ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, com o

escopo de desconstituir o título executivo extrajudicial que instruiu os autos da ação de execução fiscal n.º

1999.61.82.056317-9.Regularmente intimada para regularizar sua representação processual, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de extinção do feito, a parte embargante quedou-se inerte (fl. 22).É o Relatório.

Decido.Não obstante regularmente intimada, a parte embargante não juntou aos autos documento hábil a

comprovar a representação da massa falida, imprescindíveis para aferir a regularidade da representação processual

e a capacidade postulatória, pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (artigo

267, inciso IV, do Código de Processo Civil), requisito necessário para a constituição válida do processo e para a

propositura da ação, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil.Como decido:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS

ESSENCIAIS - ABERTURA DE PRAZO, PREVIAMENTE, À PARTE. ARTS. 13 E 284, DO CPC, PARA

EMENDA DA INICIAL. NÃO CUMPRIDA NO PRAZO. CUMPRIMENTO EXTEMPORÂNEO. NÃO

JUSTIFICADO. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. Os embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento

incidental sobre a de execução, devem ser devidamente instruídos com a petição inicial com o título executivo e
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anexos que a acompanhem - CDA, termo de penhora, depósito e respectiva intimação, procuração outorgada ao(s)

advogado(s) e os documentos de identificação/constituição da pessoa jurídica executada.2. Os documentos retro

citados são indispensáveis para que se possa verificar a regularidade formal da execução e natureza e origem do

crédito em execução; a admissibilidade dos embargos, ou seja tempestividade e prévia garantia do juízo; e a

capacidade postulatória e a regularidade da representação no processo.3. A juntada destes documentos aos autos

da ação de execução fiscal não isenta a embargante da obrigação, em especial nos casos como o dos autos em que

os autos do processo de embargos devem seguir para exame do tribunal em grau de recurso que não tem efeitos

suspensivos, tendo a ação executiva normal tramitação em primeira instância.4- In casu, a embargante apesar de

intimada em 28/05/04, pelo Diário Oficial do Estado, permaneceu inerte, não atendendo o despacho de fls.30, que

determinou a juntada, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do

CPC, da cópia da CDA.5- Observando que intimação pessoal é prerrogativa da pessoa jurídica de direito público e

a certidão fls.30, sobre a publicação o despacho, goza de fé pública, e, neste sentido, não trouxe a embargante

cópia do Diário Oficial para comprovar a alegação de que a publicação não ocorreu.6- Assim, não sanada pela

embargante a ausência de documento indispensável à propositura da ação, na oportunidade prevista nos artigos 13

e 284 do CPC, correta a decisão que indeferiu liminarmente a petição inicial dos embargos, decisão que não

merece reforma porque não foi justificado o cumprimento extemporâneo.7- Apelação improvida.(TRF 3ª Região:

AC-1126792/SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 26/09/2007 Documento: TRF300132793;

Fonte DJU DATA: 22/10/2007 PÁGINA: 456 Rel. Des. Federal Lazarano Neto)Impõe-se a aplicação, em

consequência, do disposto no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVODiante do

exposto e tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro nos artigos 267,

inciso I, 284, parágrafo único, e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem

resolução de mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não aperfeiçoada a relação

processual.Sem custas, nos termos do artigo 7 da Lei n 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução

fiscal. Prossiga-se na execução fiscal, desapensando-se.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0053329-63.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0066224-

90.2011.403.6182) SOMEL - SOCIEDADE PARA MEDICINA LESTE LTDA(SP202473 - PAULO DE

OLIVEIRA PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos.SOMEL - SOCIEDADE PARA MEDICINA LESTE LTDA., qualificado na inicial, ajuizou estes

Embargos à Execução Fiscal em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com o escopo de desconstituir o

título executivo extrajudicial que instruiu os autos da ação de execução fiscal n.º 0066224-

90.2011.403.6182.Regularmente intimada para juntar cópia simples do auto de penhora e laudo de avaliação, bem

como cópia autenticada do contrato social ou da última alteração, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito, a parte embargante quedou-se inerte (fl. 42).É o Relatório. Decido.Não obstante regularmente

intimada, a parte embargante não juntou aos autos cópia autenticada do contrato social ou da última alteração,

imprescindível para aferir a regularidade da representação processual e a capacidade postulatória, pressuposto de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (artigo 267, inciso IV, do Código de Processo

Civil), tampouco juntou a cópia simples do auto de penhora e laudo de avaliação, documentos aptos, essenciais,

requisitos necessários para a constituição válida do processo e para a propositura da ação, nos termos do artigo

283 do Código de Processo Civil.Como decido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL,

REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS ESSENCIAIS - ABERTURA DE PRAZO,

PREVIAMENTE, À PARTE. ARTS. 13 E 284, DO CPC, PARA EMENDA DA INICIAL. NÃO CUMPRIDA

NO PRAZO. CUMPRIMENTO EXTEMPORÂNEO. NÃO JUSTIFICADO. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. Os

embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento incidental sobre a de execução, devem ser

devidamente instruídos com a petição inicial com o título executivo e anexos que a acompanhem - CDA, termo de

penhora, depósito e respectiva intimação, procuração outorgada ao(s) advogado(s) e os documentos de

identificação/constituição da pessoa jurídica executada.2. Os documentos retro citados são indispensáveis para

que se possa verificar a regularidade formal da execução e natureza e origem do crédito em execução; a

admissibilidade dos embargos, ou seja tempestividade e prévia garantia do juízo; e a capacidade postulatória e a

regularidade da representação no processo.3. A juntada destes documentos aos autos da ação de execução fiscal

não isenta a embargante da obrigação, em especial nos casos como o dos autos em que os autos do processo de

embargos devem seguir para exame do tribunal em grau de recurso que não tem efeitos suspensivos, tendo a ação

executiva normal tramitação em primeira instância.4- In casu, a embargante apesar de intimada em 28/05/04, pelo

Diário Oficial do Estado, permaneceu inerte, não atendendo o despacho de fls.30, que determinou a juntada, sob

pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC, da cópia da CDA.5-

Observando que intimação pessoal é prerrogativa da pessoa jurídica de direito público e a certidão fls.30, sobre a

publicação o despacho, goza de fé pública, e, neste sentido, não trouxe a embargante cópia do Diário Oficial para

comprovar a alegação de que a publicação não ocorreu.6- Assim, não sanada pela embargante a ausência de

documento indispensável à propositura da ação, na oportunidade prevista nos artigos 13 e 284 do CPC, correta a
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decisão que indeferiu liminarmente a petição inicial dos embargos, decisão que não merece reforma porque não

foi justificado o cumprimento extemporâneo.7- Apelação improvida.(TRF 3ª Região: AC-1126792/SP; Órgão

Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 26/09/2007 Documento: TRF300132793; Fonte DJU DATA:

22/10/2007 PÁGINA: 456 Rel. Des. Federal Lazarano Neto)Impõe-se a aplicação, em consequência, do disposto

no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que

dos autos consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro nos artigos 267, inciso I, 284, parágrafo único, e

295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem resolução de mérito.Sem

condenação em honorários advocatícios, eis que não aperfeiçoada a relação processual.Sem custas, nos termos do

artigo 7 da Lei n 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal. Prossiga-se na execução fiscal,

desapensando-se.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0516975-75.1995.403.6182 (95.0516975-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X PRETEC

IND/ METALURGICA BRASILEIRA LTDA(SP052204 - CLAUDIO LOPES E SP125006 - MARILIA DOS

SANTOS RIZZO BURIGO)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0536085-55.1998.403.6182 (98.0536085-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

MULTILAC COML/ E DISTRIBUIDORA DE LATICINIOS LTDA (MASSA FALIDA) X CARLOS VITOR

DE BAPTISTA X EDNA MARIA FERREIRA

Vistos etc.Cuida-se de processo executivo fiscal, proposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)7 em face de

MULTILAC COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE LATICINIOS LTDA, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Considerando o encerramento da

falência sem apuração de crime falimentar e a impossibilidade de redirecionamento do feito contra os

representantes legais, requereu a parte exeqüente o arquivamento dos autos com fundamento no artigo 40 da Lei

nº. 6.830/80.É o Relatório. Decido.Sobreveio nos autos notícia de encerramento do processo falimentar da pessoa

jurídica executada.O encerramento definitivo do processo de falência, com o exaurimento de todo o ativo, retira a

possibilidade de satisfação futura do credor. Por conseqüência, não há utilidade na continuidade do processo, ante

a flagrante impossibilidade de obtenção de qualquer resultado útil do processo. A parte exeqüente carece do

interesse de prosseguir na cobrança do crédito. A propósito, é elucidativa a jurisprudência:TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO. ART. 40 DA LEI N. 6.830/80.

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.1. Na hipótese de encerramento da falência com a inexistência de bens

da massa para dar seguimento ao processo ou motivo que possibilite o redirecionamento da execução, o processo

deve ser extinto, e não suspenso.2. Aplicam-se os óbices previstos nas Súmulas ns. 282 e 356/STF quando a

questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não foi enfocada no acórdão recorrido, nem, a respeito,

foram opostos embargos de declaração.3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.(REsp

800.398/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ

12/11/2007 p. 203)EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DO FEITO FALIMENTAR.

CABIMENTO DE EXTINÇÃO. REDIRECIONAMENTO DO FEITO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DE ATUAÇÃO DOLOSA OU CULPOSA.1. Com o encerramento do feito falimentar e a conseqüente liquidação

dos bens arrecadados da executada, é presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que implica a

ausência de utilidade da execução fiscal movida contra esta, sendo pertinente a extinção do feito, sem julgamento

do mérito.2. Para que a execução seja redirecionada contra sócio-gerente ou diretor, com fulcro no art. 135, III, do

CTN, deve o exeqüente comprovar que o não-recolhimento do tributo resultou na atuação dolosa ou culposa

destas pessoas, que, com o seu procedimento, causou violação à lei, ao contrato ou ao estatuto, o que, no caso,

inexistiu.(TRF - 4ª Região, 1ª Turma, AC nº 1999.71.08.007986-6/RS, Relator Des. Federal Wellington Mendes

de Almeida, unânime, DJ 01/09/2004, p. 541)EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA. PERDA DO OBJETO.- Se os bens foram liquidados, embora ainda subsistam as dívidas, não há

mais ativo para quitá-las, tornando-se inútil a manutenção de suspensão do processo executivo fiscal, ante à

insubsistência de seu objeto. Ressalta-se que nada impede eventual execução contra o falido ou co-responsável

com base na sua própria obrigação em relação ao débito e com base na extinção da falência, com débitos

remanescentes.(TRF - 4ª Região, 1ª Turma, AC nº 2002.04.01.051962-0/RS, Relatora Des.ª Federal Maria Lúcia

Luz Leiria, unânime, DJ 28/05/2003, p. 225)De outro lado, descabe o prosseguimento do feito contra os

representantes legais da executada, por ausência de fundamento legal de imputação de responsabilidade. Acerca
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da responsabilização pessoal dos representantes das pessoas jurídicas, nos moldes do artigo 135 do Código

Tributário Nacional, dispõe a jurisprudência predominante:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.1. É assente na

Corte que o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa,

somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min.

Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste

relator, DJ de 25/10/2004.2. In casu, consta dos autos certidão lavrada por Oficial de Justiça (fl. 47 verso),

informando que, ao comparecer ao local de funcionamento da empresa executada, o mesmo foi comunicado de

que esta encerrara as atividades no local a mais de ano, o que indica a dissolução irregular da sociedade, a

autorizar o redirecionamento da execução.3. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do

sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore,

caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.4. Recurso

especial provido, para determinar o prosseguimento da ação executória com a inclusão do sócio-gerente em seu

pólo passivo.(REsp 738.502/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.10.2005, DJ

14.11.2005 p. 217)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO

DE SÓCIO NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 1. Contribuinte, no caso, é a

pessoa jurídica, sendo esta ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo seu

adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 2. O sócio, o diretor, o gerente ou o

representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de

responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN somente é cabível nos casos

de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com

intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, desde que seja

comprovada a conduta irregular. 3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja

demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam

apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado,

como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da

sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação,

tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção

ao art. 135, III, do CTN.4.A exeqüente não comprovou a conduta irregular do sócio ou extinção irregular da

sociedade, sendo, portanto, indevida sua inclusão no pólo passivo. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 210361 Processo: 2004.03.00.034466-0 UF: SP Órgão Julgador:

SEXTA TURMA Data da Decisão: 20/10/2004 Documento: TRF300087222 Fonte DJU DATA:05/11/2004

PÁGINA: 298 Relator JUIZ MAIRAN MAIA)No caso vertente, não há nos autos prova de que os representantes

legais da executada tenham praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto.

O mero não recolhimento dos tributos não é, de per si, causa de responsabilização pessoal dos

administradores/diretores das pessoas jurídicas de direito privado, consoante pacífica jurisprudência de nossos

tribunais. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

REDIRECIONAMENTO - SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR.1. Prevalece nesta Corte o

entendimento de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade solidária do

sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.2. Hipótese, em que o Tribunal de origem decidiu, a partir do

exame do conjunto fático-probatório dos autos, que não houve a dissolução irregular da sociedade. Assim,

concluir de forma diversa ensejaria o reexame de provas o que atraí o óbice constante na Súm. 7/STJ.3. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido.(REsp 908.995/PR, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.03.2008, DJ 25.03.2008 p. 1)Igualmente não há indícios de

dissolução irregular da empresa executada, ou seja, não há elementos seguros nos autos para se constatar que

houve encerramento irregular das atividades por parte da pessoa jurídica devedora, sem o cumprimento dos

deveres sociais. Insta esclarecer que a falência da empresa falida não se equipara, para efeitos legais, à mera

dissolução de fato da sociedade. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. FUNDAMENTO

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. SÓCIOS.

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR.1.

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo (Súmula 211/STJ).2. A questão relativa ao art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi analisada

pelo Tribunal a quo sob ótica essencialmente constitucional, de competência do STF e, portanto, fora do âmbito

de apreciação do recurso especial.3. Inexistindo prova de que houve dissolução irregular da empresa, ou de que o
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representante da sociedade agiu com excesso de mandato ou infringiu lei ou o contrato social, não há que se

direcionar para ele a execução.4. A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por

si só, o redirecionamento da execução.5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 767.383/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 327)Ademais, a Fazenda

Nacional não logrou êxito em comprovar qualquer conduta praticada pelos representantes legais caracterizada

como ilícita no âmbito falimentar, que pudesse ensejar a inclusão de seus nomes no pólo passivo desta execução

fiscal.Por fim, inaplicáveis as disposições da Lei n.º 8.620/93, porquanto inconstitucionais, consoante decisão

proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 562.276-PR.DISPOSITIVODiante do exposto

e tudo o mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo. 267,

inciso VI do Código de Processo Civil.Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios ou custas

processuais.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0540181-16.1998.403.6182 (98.0540181-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

ROZATTO ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA

Vistos etc.Cuida-se de processo executivo fiscal, proposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de

ROZATTO ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Considerando o encerramento da

falência sem apuração de crime falimentar e a impossibilidade de redirecionamento do feito contra os

representantes legais, requereu a parte exeqüente o arquivamento dos autos com fundamento no artigo 40 da Lei

nº. 6.830/80.É o Relatório. Decido.Sobreveio nos autos notícia de encerramento do processo falimentar da pessoa

jurídica executada.O encerramento definitivo do processo de falência, com o exaurimento de todo o ativo, retira a

possibilidade de satisfação futura do credor. Por conseqüência, não há utilidade na continuidade do processo, ante

a flagrante impossibilidade de obtenção de qualquer resultado útil do processo. A parte exeqüente carece do

interesse de prosseguir na cobrança do crédito. A propósito, é elucidativa a jurisprudência:TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO. ART. 40 DA LEI N. 6.830/80.

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.1. Na hipótese de encerramento da falência com a inexistência de bens

da massa para dar seguimento ao processo ou motivo que possibilite o redirecionamento da execução, o processo

deve ser extinto, e não suspenso.2. Aplicam-se os óbices previstos nas Súmulas ns. 282 e 356/STF quando a

questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não foi enfocada no acórdão recorrido, nem, a respeito,

foram opostos embargos de declaração.3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.(REsp

800.398/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ

12/11/2007 p. 203)EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DO FEITO FALIMENTAR.

CABIMENTO DE EXTINÇÃO. REDIRECIONAMENTO DO FEITO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DE ATUAÇÃO DOLOSA OU CULPOSA.1. Com o encerramento do feito falimentar e a conseqüente liquidação

dos bens arrecadados da executada, é presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que implica a

ausência de utilidade da execução fiscal movida contra esta, sendo pertinente a extinção do feito, sem julgamento

do mérito.2. Para que a execução seja redirecionada contra sócio-gerente ou diretor, com fulcro no art. 135, III, do

CTN, deve o exeqüente comprovar que o não-recolhimento do tributo resultou na atuação dolosa ou culposa

destas pessoas, que, com o seu procedimento, causou violação à lei, ao contrato ou ao estatuto, o que, no caso,

inexistiu.(TRF - 4ª Região, 1ª Turma, AC nº 1999.71.08.007986-6/RS, Relator Des. Federal Wellington Mendes

de Almeida, unânime, DJ 01/09/2004, p. 541)EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA. PERDA DO OBJETO.- Se os bens foram liquidados, embora ainda subsistam as dívidas, não há

mais ativo para quitá-las, tornando-se inútil a manutenção de suspensão do processo executivo fiscal, ante à

insubsistência de seu objeto. Ressalta-se que nada impede eventual execução contra o falido ou co-responsável

com base na sua própria obrigação em relação ao débito e com base na extinção da falência, com débitos

remanescentes.(TRF - 4ª Região, 1ª Turma, AC nº 2002.04.01.051962-0/RS, Relatora Des.ª Federal Maria Lúcia

Luz Leiria, unânime, DJ 28/05/2003, p. 225)De outro lado, descabe o prosseguimento do feito contra os

representantes legais da executada, por ausência de fundamento legal de imputação de responsabilidade. Acerca

da responsabilização pessoal dos representantes das pessoas jurídicas, nos moldes do artigo 135 do Código

Tributário Nacional, dispõe a jurisprudência predominante:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.1. É assente na

Corte que o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa,

somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min.

Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste

relator, DJ de 25/10/2004.2. In casu, consta dos autos certidão lavrada por Oficial de Justiça (fl. 47 verso),

informando que, ao comparecer ao local de funcionamento da empresa executada, o mesmo foi comunicado de
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que esta encerrara as atividades no local a mais de ano, o que indica a dissolução irregular da sociedade, a

autorizar o redirecionamento da execução.3. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do

sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore,

caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.4. Recurso

especial provido, para determinar o prosseguimento da ação executória com a inclusão do sócio-gerente em seu

pólo passivo.(REsp 738.502/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.10.2005, DJ

14.11.2005 p. 217)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO

DE SÓCIO NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 1. Contribuinte, no caso, é a

pessoa jurídica, sendo esta ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo seu

adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 2. O sócio, o diretor, o gerente ou o

representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de

responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN somente é cabível nos casos

de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com

intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, desde que seja

comprovada a conduta irregular. 3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja

demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam

apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado,

como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da

sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação,

tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção

ao art. 135, III, do CTN.4.A exeqüente não comprovou a conduta irregular do sócio ou extinção irregular da

sociedade, sendo, portanto, indevida sua inclusão no pólo passivo. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 210361 Processo: 2004.03.00.034466-0 UF: SP Órgão Julgador:

SEXTA TURMA Data da Decisão: 20/10/2004 Documento: TRF300087222 Fonte DJU DATA:05/11/2004

PÁGINA: 298 Relator JUIZ MAIRAN MAIA)No caso vertente, não há nos autos prova de que os representantes

legais da executada tenham praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto.

O mero não recolhimento dos tributos não é, de per si, causa de responsabilização pessoal dos

administradores/diretores das pessoas jurídicas de direito privado, consoante pacífica jurisprudência de nossos

tribunais. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

REDIRECIONAMENTO - SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR.1. Prevalece nesta Corte o

entendimento de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade solidária do

sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.2. Hipótese, em que o Tribunal de origem decidiu, a partir do

exame do conjunto fático-probatório dos autos, que não houve a dissolução irregular da sociedade. Assim,

concluir de forma diversa ensejaria o reexame de provas o que atraí o óbice constante na Súm. 7/STJ.3. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido.(REsp 908.995/PR, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.03.2008, DJ 25.03.2008 p. 1)Igualmente não há indícios de

dissolução irregular da empresa executada, ou seja, não há elementos seguros nos autos para se constatar que

houve encerramento irregular das atividades por parte da pessoa jurídica devedora, sem o cumprimento dos

deveres sociais. Insta esclarecer que a falência da empresa falida não se equipara, para efeitos legais, à mera

dissolução de fato da sociedade. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. FUNDAMENTO

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. SÓCIOS.

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR.1.

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo (Súmula 211/STJ).2. A questão relativa ao art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi analisada

pelo Tribunal a quo sob ótica essencialmente constitucional, de competência do STF e, portanto, fora do âmbito

de apreciação do recurso especial.3. Inexistindo prova de que houve dissolução irregular da empresa, ou de que o

representante da sociedade agiu com excesso de mandato ou infringiu lei ou o contrato social, não há que se

direcionar para ele a execução.4. A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por

si só, o redirecionamento da execução.5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 767.383/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 327)Ademais, a Fazenda

Nacional não logrou êxito em comprovar qualquer conduta praticada pelos representantes legais caracterizada

como ilícita no âmbito falimentar, que pudesse ensejar a inclusão de seus nomes no pólo passivo desta execução

fiscal.Por fim, inaplicáveis as disposições da Lei n.º 8.620/93, porquanto inconstitucionais, consoante decisão

proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 562.276-PR.DISPOSITIVODiante do exposto

e tudo o mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo. 267,

inciso VI do Código de Processo Civil.Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios ou custas

processuais.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-
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se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0035643-15.1999.403.6182 (1999.61.82.035643-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TCI TUBOS E CONEXOES INDUSTRIAIS LTDA(SP136478 - LUIZ PAVESIO JUNIOR E

SP255121 - ELISANGELA DE OLIVEIRA CAETANO)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0022061-11.2000.403.6182 (2000.61.82.022061-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DROG HANAMEEL LTDA - ME

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0033875-20.2000.403.6182 (2000.61.82.033875-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DPN COM/ E REPRESENTACOES LTDA

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0057275-24.2004.403.6182 (2004.61.82.057275-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BDH PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA.(SP003224 - JOSE MARTINS PINHEIRO NETO E

SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0063530-95.2004.403.6182 (2004.61.82.063530-9) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA)

X ILUMITEC COM/ E MANUTENCAO DE CONEXOES ELETRICAS LTDA - ME X MARCELO BEZERRA

X CARLOS ROGERIO BEZERRA(SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY E SP176113B - JOÃO

LOURENÇO RODRIGUES DA SILVA)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0002747-06.2005.403.6182 (2005.61.82.002747-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO
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DE SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X JOSE NAPOLEAO DOS REIS

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.Em face do requerimento da parte exequente, consoante manifestação de

desistência, julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil combinado com

art. 26, da Lei nº 6.830/80.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0027584-28.2005.403.6182 (2005.61.82.027584-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X KVA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - EPP(SP190081 - RAPHAEL RODRIGUES PEREIRA DA

SILVA) X CARLOS AUGUSTO CAVENAGHI(SP109618 - FERNANDO JORGE DAMHA FILHO) X LUIZ

ANTONIO CAVENAGHI(SP189937 - ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA) X NICOLAU LARA CAMPOS

FILHO(SP238751 - JULIANA DO VAL MENDES MARTINS) X ABENILSON DE ARAUJO OLIVEIRA X

SILVIO FERNANDES SANTOS X CARLOS ROBERTO GONCALVES

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0052595-59.2005.403.6182 (2005.61.82.052595-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MIKAS PRIMO PESSOA

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0060684-71.2005.403.6182 (2005.61.82.060684-3) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA E SP097365 - APARECIDO

INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X AUREA MARIA DA SILVA

CEOLIN(SP093075 - PAULO MARCOS DE OLIVEIRA)

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa acostada

aos autos.O débito ora exigido é inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.É O RELATÓRIO. DECIDO.A Lei n.º 12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata das

contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, em seu art. 8º, vedou aos Conselhos Profissionais o

ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios.Assim, considerando tal inovação

legal, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente feito, em

face da importância da dívida exequenda, inferior a 4 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, conforme se

verifica do título executivo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de

agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Custas na forma da lei.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005630-86.2006.403.6182 (2006.61.82.005630-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X NEWCOR ASSISTENCIA CARDIOLOGICA INTEGRADA S/C LTDA

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0009222-41.2006.403.6182 (2006.61.82.009222-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X JAMORAUTO MECANICA LTDA-ME(SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS)
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Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0022289-39.2007.403.6182 (2007.61.82.022289-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X TERCIO FERREIRA BEZERRA(SP146372 - CRISTIANE LIMA DE ANDRADE)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0024437-23.2007.403.6182 (2007.61.82.024437-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X A S COUTO PERITOS ASSOCIADOS SC LTDA(SP224322 - RICARDO SOARES)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0050510-32.2007.403.6182 (2007.61.82.050510-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X AMB MED DO ELDORADO

S/A COM/ IND/ E IMP/

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0016839-81.2008.403.6182 (2008.61.82.016839-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X

TWC PARTICIPACOES LTDA(SP136856 - TANIA APARECIDA PERRUCCI)

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa acostada

aos autos.O débito ora exigido é inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.É O RELATÓRIO. DECIDO.A Lei n.º 12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata das

contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, em seu art. 8º, vedou aos Conselhos Profissionais o

ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios. Assim, considerando tal

inovação legal, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente

feito, em face da importância da dívida exequenda, inferior a 4 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida,

conforme se verifica do título executivo extrajudicial que acompanhou a inicial.Acerca da aplicação imediata da

Lei n.º 12.511/11 aos processos em curso antes de sua vigência, rendo-me ao entendimento consagrado no STJ

por ocasião do julgamento do REsp. 1.374.202/RS (Segunda Turma, Rel. HUMBERTO MARTINS, DJe

16/05/2013), bem como aos inúmeros precedentes do E. TRF da 3ª Região (AC 00342758220104036182,

Terceira Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 6/11/2012; AC 00100659220104036108, Sexta

Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 25/04/2013; AC 00069382120104036182, Quarta

Turma, Rel. Juiz Convocado PAULO SARNO, DJF3 CJ1 03/06/2013). Trata-se de norma de natureza processual

e, portanto, de incidência imediata.Por fim, a Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário
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material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal (AC 00731188220114036182, Terceira

Turma, Rel. Dês. Federal CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 14/11/2012).Diante do exposto, DECLARO

EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI c/c art. 598,

ambos do CPC. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017227-47.2009.403.6182 (2009.61.82.017227-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X JOSE RODOLFO GIFFONI NEUBAUER(SP132951 - MARCELO AUGUSTO DE

OLIVEIRA)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0053140-90.2009.403.6182 (2009.61.82.053140-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CARLOS POLLINI

QUINTIERI

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.Em face do requerimento da parte exequente, consoante manifestação de

desistência, julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil combinado com

art. 26, da Lei nº 6.830/80.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0021082-97.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANDREA CARLA GENOVESI

BATISTA

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0035330-68.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

RENAULT DO BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA(PR019846 - LUCIUS MARCUS DE

OLIVEIRA E PR031821 - EMERSON RODRIGUES DA SILVA E SP029917 - PEDRO BURBA)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Tendo em vista que a propositura da demanda

executiva foi indevida e ensejou a realização de despesas pela parte executada, com a interposição de exceção de

pré-executividade, condeno a parte exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00

(um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na

forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0041117-78.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PAULISTANIA PANIFICADORA LTDA - EPP(SP183337 - DANIEL SIMÕES ALVES)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de
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eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0041705-85.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X K

G P PROJETOS LTDA(SP173639 - JOÃO THEIZI MIMURA JUNIOR)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0041908-47.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

COMERCIAL E CONSTRUTORA BARBOTTI LTDA(SP030401 - VALNOY PEREIRA PAIXAO)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0042988-46.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PORTAL INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0019760-08.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARA(PA010813 -

MARINA KALED MOREIRA) X LUCILEA ATHIAS DE ALCANTARA

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa acostada

aos autos.O débito ora exigido é inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.É O RELATÓRIO. DECIDO.A Lei n.º 12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata das

contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, em seu art. 8º, vedou aos Conselhos Profissionais o

ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios.Assim, considerando tal inovação

legal, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente feito, em

face da importância da dívida exequenda, inferior a 4 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida, conforme se

verifica do título executivo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de

agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Custas na forma da lei.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0024185-78.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X JOSE ANTONIO FREGONESI

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0030181-57.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICARDO SEN TING LIEN
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Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0039452-90.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

QUINTA DIMENSAO REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. - EPP

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0042429-55.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CDR CARINHOSO LTDA - ME

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0050945-64.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X

EDSON JACINTO

Vistos etc.Cuida-se de processo executivo fiscal, proposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS em face de EDSON JACINTO, objetivando a satisfação de crédito, objetivando a satisfação do

crédito em dívida ativa sob nº. 39.833.203-7.A citação postal foi perpetrada em 07/12/2011, conforme documento

de fl. 08.O mandado de penhora, avaliação e intimação restou frustrado, em razão da não localização do executado

(fl. 12).O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou,

assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.A parte exeqüente requereu a penhora on line, por

meio do sistema Bacenjud de quantia em dinheiro depositada e/ou aplicações financeiras em nome do executado,

até a satisfação do débito. É o Relatório. Decido.O caso sub judice se refere a débito oriundo de recebimento de

benefício previdenciário, concedido por meio de suposta fraude, ou seja, o valor supostamente devido a titulo de

indenização por ato ilícito. Incabível, porém, tal pretensão, eis que não se amolda ao conceito de dívida não-

tributária, nos termos do artigo 2º da Lei nº. 6.830/80. Com efeito, de acordo com a jurisprudência dominante do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, descabe a utilização do processo de execução fiscal para a cobrança de

dívida de natureza não tributária que não decorre do exercício do poder de polícia, tampouco de contrato

administrativo, sendo imprescindível a formação de título executivo por meio de ação própria.Nesse

sentido:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

CONCEDIDO MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. NÃO

INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE AÇÃO

PRÓPRIA PARA FORMAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES: RESP. 440.540/SC, RESP.

414.916/PR, RESP. 439.565/PR. RECURSO DESPROVIDO.(STJ - REsp 867718/PR; Rel. Min. Teori Albino

Zavascki; Órgão Julgador: Primeira Turma, decisão unânime; Data do Julgamento 18/12/2008; Data da

Publicação/Fonte DJe 04/02/2009) No presente feito, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

pretende ressarcir-se de dano sofrido com o pagamento supostamente indevido de benefício previdenciário. Para

tanto, mister a propositura de ação própria e a obtenção de sentença, que servirá de título executivo, sendo ilícito

ao INSS inscrever em dívida ativa e emitir, unilateralmente, respectivo título para a cobrança de crédito oriundo

de responsabilidade civil. A jurisprudência é vasta quanto ao tema: PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL -

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO

UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO. 1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o
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lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade

civil que somente recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos

não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não

tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos.

Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução. 3. Crédito proveniente de

responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza

execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em

que poderá obter o título executivo. 4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil,

aparelhada assentada em títulos. (STJ, REsp nº 440.540-SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 1ª

T., j. 06-11-2003, DJ 01-12-2003)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA

SENTENÇA. ART. 267, 3º, CPC. NULIDADE DA CDA. INADEQUAÇÃO DA VIA DA EXECUÇÃO FISCAL

PARA SUA COBRANÇA. - No que tange à alegação de nulidade da decisão do juízo a quo, entendo que não

procede o argumento elaborado pela recorrente, tendo em vista que a ausência de pressupostos de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo (inciso IV, art. 267, CPC) é matéria de interesse público,

podendo ser reconhecida de ofício pelo julgador. - O crédito que está sendo objeto desta execução, referente a

saques fraudulentos de benefícios de pessoa falecida, não surgiu do exercício do poder de polícia do INSS, nem de

um contrato administrativo, ou do descumprimento quanto a um ressarcimento por um serviço público prestado a

terceiros, razão pela qual não se enquadra no conceito de dívida não-tributária. - A dívida exeqüenda, referente a

saques fraudulentos de benefícios de pessoa falecida, não tem natureza tributária e nem está prevista em lei,

regulamento ou contrato, motivo pelo qual não se trata de dívida ativa e, portanto, não pode ser objeto de

execução fiscal, com o rito previsto na Lei nº 6.830/80. (TRF 4ª R., 3ª T., AC 2001.70.11.004816-2, Rel.ª Juíza

Conv. Vânia Hack de Almeida, DJU 05/07/2006) AGRAVOS EM APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO,

TRIBUTÁRIO, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALORES

ORIGINÁRIOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE RECEBIDO. INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA. APURAÇÃO EM AÇÃO JUDICIAL PRÓPRIA. EXTINÇÃO DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. DESCABIMENTO. AGRAVOS

DESPROVIDOS. 1. Descabe a inscrição, pelo INSS, em dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver

de valores pagos em decorrência de benefício previdenciário indevido, não havendo falar, no caso, em violação

aos arts. 39, 2º, da Lei nº 4.320/64, e 2º e 3º, da LEF (Lei nº 6.830/80). 2. A jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça entende que, não sendo a dívida de natureza não-tributária decorrente do exercício do poder de

polícia nem de contrato administrativo, é descabida a utilização do processo de execução de dívida ativa, sendo

indispensável processo civil condenatório para a formação do título executivo. 3. Mantida, no caso, a decisão que

extinguiu a execução fiscal e os respectivos embargos, ressalvando que o INSS poderá promover a cobrança dos

valores que entende devidos utilizando-se das vias ordinárias. Com a impossibilidade de inscrição em dívida ativa

de valores referentes a benefício previdenciário pago indevidamente pela autarquia federal, extingue-se a

execução fiscal, restando sem objeto os embargos à execução. 4. Tratando-se de extinção de embargos à execução

sem julgamento do mérito, pela inadequação do rito processual eleito, e cuidando-se de crédito relativo a

benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição) indevidamente recebido por quase sete anos,

supostamente mediante irregularidade na comprovação do labor, é de ser prestigiado o quantum determinado pelo

Juízo apelado para verba honorária - R$ 1.800,00. 5. Agravos desprovidos.(TRF 4ª Região -

APELREEX/00019760920094047104; Rel. Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz; Órgão Julgador:

Terceira Turma, decisão unânime; Fonte D.E. 22/04/2010)Vê-se o título extrajudicial carece de liquidez e certeza,

impedindo, assim, o desenvolvimento válido e regular do processo. DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o

mais que dos autos consta, reconheço a nulidade do titulo executivo e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com

fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem honorários. Sentença sujeita ao reexame

necessário. No momento oportuno, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o

trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0054164-85.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

JOAO BATISTA TEIXEIRA DE GOUVEIA(SP073872 - JOSE ANTONIO DE GOUVEA E SP108952 -

CIRLENE MENDONCA ZAMBON)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Tendo em vista que a propositura da demanda

executiva foi indevida e ensejou a realização de despesas pela parte executada, com a interposição de exceção de

pré-executividade, condeno a parte exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00

(um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao
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levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na

forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0062185-50.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

NELSON RUI GONCALVES XAVIER DE AQUINO(SP035165 - NELSON RUI GONCALVES XAVIER DE

AQUINO E SP148413 - SERGIO JOSE DOS SANTOS)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0064627-86.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ(RJ077237 - PAULO

ROBERTO PIRES FERREIRA) X RICARDO DIAS DE OLIVEIRA BRITO

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0012996-69.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

WECKER MONTAGENS LTDA

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0013762-25.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BRASIL

SAPIENTIA LTDA BRASA

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0015332-46.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X ANTONIO CARLOS PEREIRA

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0018004-27.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X L.A

CAPPILLI ENGENHARIA LTDA

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de
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extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0018068-37.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X THINK

ENGENHARIA LTDA(SP136652 - CRISTIAN MINTZ)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0020120-06.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X PATRICIA SILVA NOVAES

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0023573-09.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MAURICIO WADIH HIAR(SP095113 - MONICA MOZETIC)

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de

extinção.É O RELATÓRIO. DECIDO.O pagamento da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0023726-42.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CEA ESPINDOLA BASTOS

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0024827-17.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BEATRIZ LIMA DE ANDRADE

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0041476-57.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CECILIA DALE LTDA.
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Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0042784-31.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO(SP198239 - LUCICLÉA

CORREIA ROCHA E SP208395 - JOSÉ CRISTÓBAL AGUIRRE LOBATO E SP256822 - ANDREA

CASTILHO NAMI HADDAD) X VALDIVINO SANTOS DE JESUS CROSP (TPD)

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa acostada

aos autos.O débito ora exigido é inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.É O RELATÓRIO. DECIDO.A Lei n.º 12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata das

contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, em seu art. 8º, vedou aos Conselhos Profissionais o

ajuizamento de execuções fiscais para satisfação de débitos de valores irrisórios. Assim, considerando tal

inovação legal, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente

feito, em face da importância da dívida exequenda, inferior a 4 (quatro) vezes o valor da anuidade exigida,

conforme se verifica do título executivo extrajudicial que acompanhou a inicial.Acerca da aplicação imediata da

Lei n.º 12.511/11 aos processos em curso antes de sua vigência, rendo-me ao entendimento consagrado no STJ

por ocasião do julgamento do REsp. 1.374.202/RS (Segunda Turma, Rel. HUMBERTO MARTINS, DJe

16/05/2013), bem como aos inúmeros precedentes do E. TRF da 3ª Região (AC 00342758220104036182,

Terceira Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 6/11/2012; AC 00100659220104036108, Sexta

Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 25/04/2013; AC 00069382120104036182, Quarta

Turma, Rel. Juiz Convocado PAULO SARNO, DJF3 CJ1 03/06/2013). Trata-se de norma de natureza processual

e, portanto, de incidência imediata.Por fim, a Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário

material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal (AC 00731188220114036182, Terceira

Turma, Rel. Dês. Federal CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 14/11/2012).Diante do exposto, DECLARO

EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI c/c art. 598,

ambos do CPC. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 1736

 

CAUTELAR INOMINADA

0036016-55.2013.403.6182 - FUNDACAO CASPER LIBERO(SP230054 - ANA PAULA CUNHA MONTEIRO

E SP111138 - THIAGO SZOLNOKY DE B F CABRAL E SP174504 - CARLOS HENRIQUE RAGUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM

SAO PAULO X DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Vistos em decisão.Trata-se de Medida Cautelar promovida por FUNDAÇÃO CASPER LÍBERO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E OUTROS, vindicando:a) a concessão da liminar inaudita

altera pars, na forma do art. 804 do Código de Processo Civil Brasileiro, uma vez presentes os requisitos

autorizadores dessa medida, a fim de que se ordene às Rés para que procedam a imediata expedição de Certidão

(ainda que Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos à Contribuições Previdenciárias, obstando-as

de proceder à inscrição do referido débito em CADIN;(...)b) seja determinada a citação das Rés para que,

querendo, contestem o pedido aqui veiculado, tudo para que ao final seja julgado totalmente procedente o pedido,

confirmando-se a liminar ora requerida, condenando-se as Rés ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência;Com a petição inicial, anexou os documentos de fls.

15/154.É o relatório. Passo a decidir.Trata-se de ação cautelar em que a requerente busca garantir futura execução

fiscal, ainda não ajuizada, com o escopo de obter certidão de regularidade fiscal.Na Justiça Federal da Terceira

Região, a competência por matéria atende ao disposto no artigo 6º, inciso XI e artigo 12, ambos da Lei 5.010/66,

artigo 45 do Regimento Interno do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e artigo 4º, inciso XII, do

Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Segundo essas disposições normativas, cabe ao

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região especializar Varas atribuindo-lhes competências específicas.Nesse

sentido, o CJF da 3ª Região editou o Provimento nº 56, de 04/04/91, segundo o qual a execução e os embargos
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que vierem a ser proposto processar-se-ão perante o Juízo da Vara especializada (item II), enquanto o

processamento de mandado de segurança, de ação declaratória negativa de débito, ação anulatória de débito fiscal

ou medida cautelar inominada são de competência das Varas Federais não especializadas (item IV).Avulta-se

relevante, igualmente, mencionar a norma jurídica veiculada pelo artigo 800 do Código de Processo Civil,

segundo a qual As medidas cautelares serão requeridas ao juiz da causa; e, quando preparatórias, ao juiz

competente para conhecer da ação principal. In casu, a medida postulada possui natureza satisfativa e não se

vincula a preservar a utilidade prática de futura execução fiscal. A propósito do tema, os reiterados precedentes do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

AÇÃO CAUTELAR PARA PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO DE FUTURA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

NATUREZA SATISFATIVA. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL NÃO ESPECIALIZADA. I - Conflito

negativo de competência suscitado em face de ação cautelar, objetivando garantir ação de execução fiscal, para o

fim de viabilizara expedição de certidão positiva de débito fiscal com efeito de negativa. Dissentimento

circunscrito à fixação de competência em face do critério de especialidade da matéria da ação futura. II - A

medida cautelar não tem caráter instrumental, não reclama propositura de ação futura para manutenção de seus

efeitos, seja de execução fiscal ou qualquer outra, pois em si mesma esgota a tutela jurisdicional, mediante a

prestação da garantia e a expedição da certidão de débito. Natureza satisfativa. Afastada a aplicação dos arts. 108,

109 e 800, do Código de Processo Civil. III - As medidas cautelares para prestação de caução são comumente

ajuizadas perante a Justiça Federal Cível e a especificidade das tutelas nelas pretendidas não enseja risco de

conflito de decisões em face de ajuizamento de ação de execução fiscal para cobrança da dívida que objetiva

garantir, sendo suficiente a comunicação entre os Juízos acerca da existência das ações e das decisões nelas

proferidas, na forma no inciso IV, do Provimento n. 56, de 04 de abril de 1991, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região. IV - O deslocamento da competência, na hipótese, se admitido, desprezaria a sua repartição no

âmbito da 3ª Região, a qual conta com estrutura institucional criada e destinada, exclusivamente, o processamento

dos executivos fiscais. A medida descaracterizaria a atuação jurisdicional dos Juízos Conflitantes, pois viabilizaria

ao Juízo da Execução Fiscal processar ações cíveis e vice-versa. V - Competência do Juízo Federal da 5ª Vara

Cível de São Paulo para processar e julgar a ação cautelar de prestação de caução. VI - Conflito de competência

procedente.(CC 00466007920084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 -

SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 2 DATA:02/04/2009 PÁGINA: 89

..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO NÃO AJUIZADO. AÇÃO CAUTELAR PARA OFERECIMENTO DE CAUÇÃO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL. CABIMENTO DA MEDIDA. 1. O Juízo competente para processar e

julgar a medida cautelar para o oferecimento de caução é o cível, dado que seu mérito não se refere a qualquer ato

da execução ou a qualquer outro que tenha sido cometido pelo juízo fiscal. A providência buscada na presente

medida cautelar, qual seja, concessão de certidão de regularidade fiscal, sequer tem influência sobre o débito

executado. 2. Não se sustenta a preliminar de necessidade de formação de litisconsórcio passivo, porquanto não se

trata de ação mandamental, havendo de estar no pólo passivo apenas o ente de direito público. 3. Não se nega

vigência ao comando do 3º do art. 1º da Lei nº 8.437/92; todavia, essa regra se direciona à concessão de medida

liminar ou de medida no curso na demanda, e não à vedação da propositura da própria demanda cautelar, ou ao

seu resultado em sede de sentença. 4. Não é inadequada a oferta de imóveis procedida para o fim postulado, dado

que se pretende obter certidão de regularidade fiscal, tratada pelo art. 206 do CTN, para o que basta a garantia da

obrigação fiscal, por penhora, e não a suspensão da exigibilidade contemplada pelo art. 151 do CTN, cujo elenco é

realmente taxativo. E o propósito desta demanda é o de viabilizar, antecipadamente, essa garantia. 5. A

apresentação de caução para garantia quanto ao pagamento futuro do débito vem ao encontro dos interesses de

ambas as partes, a Autora, que não teria que desembolsar a quantia em dinheiro para a garantia, e a Ré, que terá

desde logo destacados bens que poderão futuramente garantir o recebimento de seu crédito, levando à

desnecessidade da análise da existência do aludido fumus boni juris ou verossimilhança quanto ao mérito da

matéria de fundo, porquanto se trata de mera antecipação de garantia cabível em fase de execução. 6. O potencial

prejuízo consistente em não poder participar de licitações, ou, até mesmo, do livre exercício de sua atividade, uma

vez que a regularidade fiscal é condição para inúmeros atos no dia-a-dia das empresas, já é o suficiente

caracterizador do dano irreparável ou de difícil reparação, inspiração e motivação imediatas do apontamento do

periculum in mora. 7. Cabe ao Judiciário deliberar sobre os pedidos de certidão de regularidade fiscal, consoante o

regramento constitucional lavrado no art. 5º, XXXV, da CR/88, em conjunto com a norma do art. 126 do CPC. 8.

Cabível a garantia em causa, sem suspensão da exigibilidade do crédito, o qual, de sua parte, no momento da

prolação da r. sentença já se encontrava ajuizado, de modo que, de um lado, possibilite à Autora ser considerada

em situação regular quanto ao crédito caucionado e, de outro, garanta à credora os trâmites necessários para o

prosseguimento da ação executiva. 9. Resguardada a possibilidade de a Ré indicar outro ou outros bens em

substituição ao oferecido, a qualquer tempo, se vier a constatar que foi desobedecida a ordem legal de preferência

ou, ainda, se existirem outros em melhor situação de liquidez, em analogia aos termos da Lei nº 6.830/80 (arts. 9º,

11 e 15). 10. Precedentes do e. STJ e da Turma.(APELREEX 00108984220074036100, JUIZ FEDERAL

CONVOCADO CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2011
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PÁGINA: 523 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, em se tratando de competência absoluta, o processamento

do feito compete ao Juízo de uma das Varas Cíveis desta 1ª Subseção Judiciária.Ante o exposto, declino da

competência deste Juízo em favor de uma das Varas Cíveis desta Capital, a quem couber por

distribuição.Registre-se no sistema o andamento do feito e remetam-se os autos ao Distribuidor do Fórum Cível,

dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1689

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0007573-36.2009.403.6182 (2009.61.82.007573-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011702-65.2001.403.6182 (2001.61.82.011702-4)) MARIO JOSE DOS SANTOS SERAPICOS(SP196282 -

JULIANA OGALLA TINTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

8ª Vara Federal das Execuções Fiscais - São Paulo Autos do processo nº. 0007573-36.2009.4.03.6182Embargos

de TerceiroEmbargante: MÁRIO JOSÉ DOS SANTOS SERAPICOS Embargado: FAZENDA NACIONALBaixo

os autos em diligência.Fls. 186/197: Indefiro a produção de prova oral por não ter o condão de comprovar a

natureza de bem de família.Determino para tal mister seja expedido mandado de constatação a ser cumprido pelo

Sr. Analista Judiciário Executor de Mandados com o fito de certificar-se o uso destinado ao imóvel parcialmente

penhorado, situado na Rua Nove de Julho, nº 2021, apartamento 45, São Paulo/SP, em especial se o embargante

Mário José dos Santos Serapicos reside no local.Ressalto que a intimação das partes acerca desta decisão deve ser

realizada somente após o cumprimento do mandado, pois eventual inversão poderia frustrar a diligência.Assim

sendo, oportunamente intimem-se as partes, inclusive para manifestação acerca do cumprimento do mandado, no

prazo legal.Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.São Paulo, 14 de fevereiro de 2013. RONALD

GUIDO JUNIORJuiz Federal Substituto

 

EXECUCAO FISCAL

0023812-96.2001.403.6182 (2001.61.82.023812-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X M P FARMA LTDA X OSVALDO JOSE DE LIMA(SP153772 - PAULA

CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO) X RITA DE CASSIA RIBEIRO DOS SANTOS

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE8ª Vara das Execuções Fiscais de São PauloAutos nº

2001.61.82.023812-5Excipientes (Executados): MARCO ANTONIO MONTEIRO e EDIR DONIZETE

MONTEIROExcepta (Exequente): FAZENDA NACIONAL Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade

oposta por MARCO ANTONIO MONTEIRO e EDIR DONIZETE MONTEIRO, alegando ilegitimidade passiva

e prescrição.A excepta manifestou-se às fls. 109/114 pelo indeferimento do pedido.É o relatório.Fundamento e

decido.A exceção de pré-executividade é instrumento processual criado pela doutrina e admitido pela

jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas,

reconhecíveis de ofício, além daquelas que não dependam de dilação probatória, eis que devem ser fundadas em

provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatóriaOutras matérias devem ser deduzidas em ação de embargos do devedor, sob pena de violação à

legislação processual.Para o atingimento do patrimônio dos sócios com poderes de administração é ônus do

exequente a demonstração da culpa destes, para o que basta a comprovação da dissolução irregular da sociedade.A

exequente baseou o pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo exclusivamente na dissolução

irregular da empresa, conforme petição de fls. 52/53, o que foi deferido à fl. 54. A dissolução irregular, por sua

vez, presume-se quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos

competentes, por ser dever dos sócios manter sempre atualizados os cadastros e registros da pessoa jurídica

(Súmula 435 do STJ). A constatação do não funcionamento da empresa no seu domicílio fiscal precisa ser

certificada por oficial de justiça, não bastando para tanto a frustração de citação ou intimação por carta, pois a
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mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade (STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez que os Correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé

pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº 2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag.

1161).No presente feito, os excipientes comprovaram nos autos a sua retirada da empresa executada em

26/06/1997 (fl. 101), antes de sua dissolução irregular, permanecendo sócios remanescentes com poderes de

gerência.Desta forma, concluo que devem ser excluídos os excipientes do polo passivo da execução

fiscal.Prejudicadas as demais questões.Isto posto, ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta, o que faço

para, com fundamento legal no artigo 267, VI, do CPC, excluir do polo passivo do processo executivo fiscal

MARCO ANTONIO MONTEIRO e EDIR DONIZETE MONTEIRO, por ilegitimidade passiva ad causam.

Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor do excipiente excluído, em observância ao

princípio da causalidade, fixando-os em R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o art. 20, 4º, do CPC, valor a ser

atualizado até o efetivo pagamento.Requisite-se eletronicamente à SEDI a exclusão de MARCO ANTONIO

MONTEIRO (CPF nº. 941.408.808-30) e EDIR DONIZETE MONTEIRO (CPF nº. 038.356.738-66) do pólo

passivo deste feito.Dê-se vista a exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se em termos de

prosseguimento da execução fiscal.Intimem-se.

 

0007908-02.2002.403.6182 (2002.61.82.007908-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MONT BLANC ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP140284 - MARIO

JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE8ª Vara das Execuções Fiscais de São PauloAutos nº

2002.61.82.007908-8Excipiente (Executado): REGINA HELENA BRADASCHIAExcepta (Exequente):

FAZENDA NACIONAL Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por REGINA HELENA

BRADASCHIA, alegando prescrição e ilegitimidade passiva.A excepta manifestou-se às fls. 128/135 pelo

indeferimento do pedido.É o relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade é instrumento

processual criado pela doutrina e admitido pela jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses envolvendo questões

de ordem pública e de nulidades absolutas, reconhecíveis de ofício, além daquelas que não dependam de dilação

probatória, eis que devem ser fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior

Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatóriaOutras matérias devem ser deduzidas em ação de

embargos do devedor, sob pena de violação à legislação processual.O termo inicial da prescrição se dá com a

constituição definitiva do crédito tributário. Conforme ressalta a doutrina de Regina Helena Costa: O prazo

prescricional flui a partir da constituição definitiva do crédito tributário, ou seja, do lançamento eficaz, assim

entendido aquele regularmente comunicado, pela notificação, ao devedor (Curso de Direito Tributário, 2ª Edição,

Editora Saraiva, página 288). Questão mais complexa está em definir o momento da constituição definitiva do

crédito tributário. Tal fixação depende em alguns casos da conduta do sujeito ativo que constitui o crédito

tributário, a Administração, em outros da conduta do sujeito passivo da relação jurídica tributária.Na hipótese em

que a constituição do crédito tributário se der por ato emanado da Administração, notadamente pelo lançamento

(art. 142 do CTN), o dies a quo do prazo prescricional será fixado:a) Quando o sujeito passivo quedar-se inerte:

no dia seguinte ao término do prazo para impugnação administrativa (31º dia);b) Quando o sujeito passivo

oferecer impugnação: a partir da decisão final na esfera administrativa (coisa julgada administrativa).Já na

hipótese de constituição do crédito tributário mediante lançamento por homologação, o dia de início da contagem

do prazo prescricional será fixado com a declaração realizada pelo sujeito passivo ou na data do vencimento do

tributo, o que ocorrer por último (STJ, EDcl no REsp nº 1.144.621/DF).Na hipótese de declaração formalizada

pelo sujeito passivo da obrigação tributária, desnecessário o prévio processo administrativo para constituição do

crédito tributário, pois este já se constitui com a mera apresentação da DCTF, razão pela qual o lançamento pela

Administração dispensado, bem como o prévio contencioso administrativo dele decorrente (Súmula 436 do

STJ).Não se aplica na contagem do prazo prescricional das dívidas de natureza tributária a suspensão de 180 dias

a partir da inscrição da dívida ativa, com previsão no art. 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, conforme jurisprudência

pacificada (STJ, EREsp 657.536/RJ).O termo interruptivo, por sua vez, para ações ajuizadas antes da entrada em

vigor da Lei Complementar nº 118/05, é a data propositura da execução, conforme aplicação dos arts. 174,

parágrafo único, I, do CTN, combinado com o art. 219, 1º, do CPC, bem como da Súmula 106 do Superior

Tribunal de Justiça, salvo quando houver demora na citação e esta for imputável à exequente.Nas execuções

fiscais ajuizadas a partir da edição da Lei Complementar nº 118/05 (09/06/2005) o termo interruptivo do prazo

prescricional se dá com o despacho ordenatório da citação, retroagindo, porém, à data do ajuizamento da execução

fiscal, conforme entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. TRIBUTO SUJEITO

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS

COM EFEITOS INFRINGENTES. 1. Há contradição quando o acórdão toma as conclusões de recurso

representativo da controvérsia como fundamento, no entanto as aplica de modo equivocado. 2. O Recurso
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Representativo da Controvérsia REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 21.5.2010)

estabeleceu as seguintes premissas: a) Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do

prazo prescricional se dá na data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for posterior; b) A

interpretação conjugada do art. 219, 1º, do CPC com o art. 174, I, do CTN, leva à conclusão de que a interrupção

da prescrição pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo despacho que a ordena (redação do CTN dada

pela LC n. 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação (ajuizamento - art. 219, 1º, CPC), sendo

assim, se o quinquênio terminou depois do ajuizamento e antes do despacho que ordena a citação ou da própria

citação válida, conforme o caso, não ocorreu a prescrição.3. No caso dos autos, não havendo notícia da data da

entrega da declaração, temos que considerar os vencimentos das obrigações que se deram em: 30.4.1998,

29.05.1998, 31.7.1998, 31.8.1998, 30.9.1998, 29.1.1999, 27.2.1999 e 31.3.1999. O ajuizamento se deu em

20.2.2004 e houve citação válida em 18.8.2005. Sendo assim, ocorrendo a citação válida, é de se verificar o

transcurso ou não do prazo prescricional quinquenal entre a data de cada vencimento e a data do ajuizamento.

Desse modo, os créditos tributários com vencimentos ocorridos antes de 20.2.1999 restam prescritos,

permanecendo exigíveis os vencidos em 27.2.1999 e 31.3.1999. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos

infringentes para dar parcial provimento ao recurso especial.(Processo: EDRESP 200901132903 EDRESP -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1144621, Relator: MAURO CAMPBELL

MARQUES, Sigla do órgão: STJ, Órgão julgador: SEGUNDA TURMA, Fonte: DJE DATA:05/05/2011)No

presente feito, a execução fiscal foi ajuizada antes da edição da Lei Complementar nº 118/05.Feitas todas as

observações supra, no caso concreto, a constituição definitiva do crédito tributário se deu mediante a entrega da

declaração realizada pelo sujeito passivo, na data de 28/05/1997, conforme documento de fls. 139.A execução foi

ajuizada em 20/03/2002 (fls. 02), ou seja, em menos de cinco anos contados do primeiro marco inicial de

prescrição comprovado, não há que se falar em prescrição da pretensão do Fisco.Alega ainda a excipiente sua

ilegitimidade passiva para figurar na execução fiscal.Para o atingimento do patrimônio dos sócios com poderes de

administração é ônus do exequente a demonstração da culpa destes, para o que basta a comprovação da dissolução

irregular da sociedade.A exequente baseou o pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo

exclusivamente na dissolução irregular da empresa, conforme petição de fl. 39, o que foi deferido à fl. 46. A

dissolução irregular, por sua vez, presume-se quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal sem

comunicação aos órgãos competentes, por ser dever dos sócios manter sempre atualizados os cadastros e registros

da pessoa jurídica (Súmula 435 do STJ). A constatação do não funcionamento da empresa no seu domicílio fiscal

precisa ser certificada por oficial de justiça, não bastando para tanto a frustração de citação ou intimação por carta,

pois a mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade (STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez que os Correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé

pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº 2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag.

1161).No presente feito, não foi comprovada, por ora, a dissolução irregular da empresa, pois somente realizada

tentativa de citação por via postal, que restou infrutífera, sem corroboração por certidão de oficial de justiça. Desta

forma, concluo que deve ser excluída a excipiente do polo passivo da execução fiscal.Determino de ofício a

exclusão do polo passivo desta execução fiscal do coexecutado João Carlos Martins Silva.Isto posto, ACOLHO a

exceção de pré-executividade oposta, o que faço para, com fundamento legal no artigo 267, VI, do CPC, excluir

do polo passivo do processo executivo fiscal REGINA HELENA BRADASCHIA MARTINS SILVA, por

ilegitimidade passiva ad causam. Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor do

excipiente, em observância ao princípio da causalidade, fixando-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo

com o art. 20, 4º, do CPC, valor a ser atualizado até o efetivo pagamento.Requisite-se eletronicamente à SEDI a

exclusão de REGINA HELENA BRADASCHIA MARTINS SILVA (CPF nº. 041.276.438-54) e JOÃO

CARLOS MARTINS SILVA (CPF nº. 193.917.738-34) do pólo passivo deste feito.Após o decurso do prazo

recursal, manifeste-se a exequente no prazo de 30 (trinta) dias em termos de prosseguimento da execução

fiscal.Intimem-se.

 

0051619-57.2002.403.6182 (2002.61.82.051619-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X SILVERONIS LANCHES LTDA X VERONIDES SILVESTRE DA SILVA X

SONIA MARIA DE LIMA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por ser o

seu valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria

MF nº 75/2012.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o

depositário liberado do seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.
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0030268-91.2003.403.6182 (2003.61.82.030268-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X SKILL INFORMATICA LTDA X ANDRE ALCIDES ALVES X JURACY RAYMUNDO

ABONDANZA X MARCUS ARAUJO MARINHO DE MELLO

8ª Vara Federal das Execuções Fiscais - São PauloAutos do processo nº 2003.61.82.030268-7Execução

FiscalExequente: FAZENDA NACIONAL Executada: SKILL INFORMÁTICA LTDA e OUTROS Registro nº

829/2013Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de SKILL

INFORMÁTICA LTDA. e OUTROS, na qual a exequente objetiva o pagamento do débito inscrito na Certidão de

Dívida Ativa de fls. 03/04.O coexecutado Marcus Araújo Marinho de Mello apresentou exceção de pré-

executividade (fls. 67/88) informando o encerramento da falência da empresa executada, requerendo a declaração

de sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, bem como a prescrição dos créditos

tributários. Juntou documentos de fls. 90/96 referente ao processo falimentar.A Fazenda Nacional manifestou-se

às fls. 109/113 pelo indeferimento do pedido.É o relatório. Fundamento e decido.Encerrada que foi a falência da

empresa executada, tendo a ação ajuizada antes desta execução fiscal, e não havendo elementos nos autos que

autorizem o redirecionamento deste feito, a extinção do feito é medida que se impõe.É que, no caso de falência da

empresa executada, o redirecionamento da execução fiscal aos sócios depende da comprovação de que estes

agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do

Código Tributário Nacional. A existência de processo falimentar não caracteriza a dissolução irregular da

sociedade, capaz de ensejar a responsabilização dos sócios.Trago jurisprudência sobre o tema:PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE FALÊNCIA

POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DOS CO-RESPONSÁVEIS NA

CDA. POSSIBILIDADE.1. Hipótese em que o Tribunal de origem indeferiu o requerimento de suspensão do feito

com base no art. 40 da Lei 6.830/1980, bem como o redirecionamento da Execução Fiscal contra os sócios cujo

nome consta da CDA, ao fundamento de que o encerramento da Ação Falimentar, por inexistência de bens, torna

regular a dissolução societária. 2. Não há violação do art. 40 da LEF, tendo em vista que a suspensão da Execução

Fiscal somente ocorre quando não localizado o devedor ou bens passíveis de constrição. Na situação em análise, o

devedor foi encontrado (a massa falida é representada pelo síndico) e verificou-se ausência de bens. 3. A

inaplicabilidade do dispositivo acima citado, contudo, não implica autorização para imediata extinção da

Execução Fiscal quando o nome do(s) sócio(s) estiver na CDA. 4. A questão da co-responsabilidade pelo

pagamento da dívida ativa da Fazenda Pública é matéria estranha à competência do juízo falimentar, razão pela

qual a sentença que decreta a extinção da falência, por não haver patrimônio apto para quitação do passivo, não

constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do pedido de redirecionamento, ou para a extinção da

Execução Fiscal. 5.Consequentemente, o redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação

conferida pelo STJ: a) se o nome dos co-responsáveis não estiver incluído na CDA, cabe ao ente público credor a

prova da ocorrência de uma das hipóteses listadas no art. 135 do CTN; b) constando o nome na CDA, prevalece a

presunção de legitimidade de que esta goza, invertendo-se o ônus probatório (orientação reafirmada no julgamento

do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos). 6. Recurso Especial provido.(STJ, Segunda Turma,

Resp 904131, Rel. Ministra ELIANA CALMON, decisão de 19/11/2009, publicada no DJE em 15/10/2010)Ante

o exposto, julgo extinta a presente execução fiscal com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e

art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80, dando por prejudicada as demais matérias alegadas na exceção de pré-

executividade oposta.Excluo do polo passivo do processo executivo fiscal MARCUS ARAÚJO MARINHO DE

MELLO, por ilegitimidade passiva ad causam.Determino, ainda, a exclusão de ofício do polo passivo desta

execução fiscal dos coexecutados ANDRE ALCIDES ALVES e JURACY RAYMUNDO

ABONDANZA.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor do excipiente, em

observância ao princípio da causalidade, fixando-os em R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o art. 20, 4º, do

CPC, valor a ser atualizado até o efetivo pagamento.A União é isenta de custas nos termos do artigo 4º, inciso I,

da Lei nº 9289/96.Requisite-se eletronicamente à SEDI a exclusão de MARCUS ARAÚJO MARINHO DE

MELLO (CPF nº. 011.142.488-78), ANDRE ALCIDES ALVES (CPF nº 526.750.338-04) e JURACY

RAYMUNDO ABONDANZA (CPF nº. 560.854.008-53) do pólo passivo deste feito.Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475 do CPC. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF/3ª

Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004888-32.2004.403.6182 (2004.61.82.004888-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X KMX

CONFECOES LTDA(SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNCAO APROBATO E SP260447A -

MARISTELA ANTONIA DA SILVA E SP260067 - PATRICIA PORTELLA ABDALA)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE8ª Vara das Execuções Fiscais de São PauloAutos nº

2004.61.82.004888-0Excipiente (Executado): JOSÉ CARDOSO ANDRADEExcepta (Exequente): FAZENDA

NACIONAL Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por JOSÉ CARDOSO ANDRADE,

alegando ilegitimidade passiva.A excepta manifestou-se às fls. 147/164 pelo indeferimento do pedido.É o

relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade é instrumento processual criado pela doutrina e
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admitido pela jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades

absolutas, reconhecíveis de ofício, além daquelas que não dependam de dilação probatória, eis que devem ser

fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção

de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não

demandem dilação probatóriaOutras matérias devem ser deduzidas em ação de embargos do devedor, sob pena de

violação à legislação processual.Alega o excipiente, sócio da empresa executada, sua ilegitimidade passiva para

figurar na execução fiscal.Fundamenta a assertiva no fato de que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/93 teria sido

revogado, não restando configurada sua responsabilidade nos termos do artigo 135 do Código Tributário

Nacional.Inicialmente afasto a alegação da excepta de inadequação do pedido formulado em sede de exceção de

pré-executividade, pois no presente caso desnecessária a dilação probatória para análise do pleito, que é de ordem

pública.A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça corrobora a adequação do pedido: TRIBUTÁRIO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO NÃO

PAGO PELA SOCIEDADE. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO. ART. 135 DO CTN. 1. Nos

termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é cabível exceção de pré-executividade em execução fiscal para

arguir a ilegitimidade passiva ad causam, desde que não seja necessária a dilação probatória. 2. A Primeira Seção,

no julgamento do REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos

repetitivos, consolidou entendimento segundo o qual a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si

só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN.

É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao

estatuto da empresa. Agravo regimental improvido.(Processo: AGRESP 201101635308 AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1265515, Relator: Min. HUMBERTO MARTINS,,Sigla do órgão:

STJ, Órgão julgador: SEGUNDA TURMA, Fonte: DJE DATA:23/02/2012) Para o atingimento do patrimônio dos

sócios com poderes de administração é ônus do exequente a demonstração da culpa destes, para o que basta a

comprovação da dissolução irregular da sociedade.A exequente fundamentou o pedido de inclusão dos sócios no

art. 13 da Lei n. 8.620/93, que dispensa a prática de ato ilícito para que haja o redirecionamento da execução,

prevendo hipótese de responsabilidade solidária entre pessoa física e jurídica para débitos tributários.Porém, as

contribuições previdenciárias são tributos, e a elas se aplica todo o regime jurídico tributário prescrito no Código

Tributário Nacional, que, ao dispor acerca de normas gerais em matéria tributária, tem força de lei complementar,

nos termos do art. 146, III, a, da Constituição. Portanto, o art. 13 da Lei nº 8.620/93 incide em

inconstitucionalidade por tratar de matéria reservada à Lei Complementar pela CF/88.Nota-se ainda, que o art. 13

da lei n. 8.620/93, ao estabelecer solidariedade direta e incondicional dos sócios, é incompatível com o art. 135,

III, do CTN, do qual se depreende que a responsabilidade destes é excepcional e se verifica apenas em casos de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Insta ressaltar neste

momento que a mera inadimplência do tributo não configura hipótese de infração de lei, conforme pacífica

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob o sistema de recursos repetitivos:TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.1. A jurisprudência desta

Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco (REsp 962.379, 1ª Seção,

DJ de 28.10.08).2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento

do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do

sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).3.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009) O art. 124, II, do CTN autoriza a instituição de

solidariedade por lei ordinária, porém em interpretação sistemática, ou seja, observados os parâmetros dos

capítulos IV e V do CTN, normas gerais, o que não se dá com a Lei n. 8.620/93.Não por outra razão o C. Supremo

Tribunal Federal, em sistema de repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº

8.620/93:DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade
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tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei, não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O terceiro só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios

de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de

ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou

detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese

específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos

débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art.

135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, 3º, do CPC.(STF, RE 562276/PR

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 03/11/2010, Órgão Julgador:

Tribunal Pleno, Publicação: REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-

02-2011)É certo, ainda, que a jurisprudência também é pacífica no sentido de que o ônus da prova da ausência das

hipóteses do art. 135, III, do CTN é do executado quando a responsabilidade do sócio consta da CDA (EREsp

702232/RS, Rel. Ministro Castro Meira, 1ª Seção, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005 p. 169). Esta prova,

porém, é dispensável quando a CDA não tem como fundamento legal referido artigo e a exequente afirma a

aplicação isolada do art. 13 da Lei n. 8.620/93 combinada com o mero inadimplemento do tributo.A presunção do

art. 3º da LEF só tem cabimento quanto ao que consta da CDA, mas, se o art. 135 do CTN não é mencionado em

tal documento, não é possível dele extrair presunção de sua incidência.A dissolução irregular, por sua vez,

presume-se quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos

competentes, por ser dever dos sócios manter sempre atualizados os cadastros e registros da pessoa jurídica

(Súmula 435 do STJ). A constatação do não funcionamento da empresa no seu domicílio fiscal precisa ser

certificada por oficial de justiça, não bastando para tanto a frustração de citação ou intimação por carta, pois a

mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade (STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez que os Correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé

pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº 2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag.

1161).No presente feito não foi comprovada a dissolução irregular da empresa, pois regularmente citada à fl. 25.

Desta forma, concluo que deve ser excluído o excipiente do polo passivo da execução fiscal.Pelas mesmas razões,

determino de ofício a exclusão do polo passivo desta execução fiscal da coexecutada Maria Martha Samson

Maldonado.Isto posto, ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta, o que faço para excluir do polo passivo

do processo executivo fiscal JOSÉ CARDOSO ANDRADE, por ilegitimidade passiva ad causam, aplicando, de

ofício, o mesmo entendimento em relação a MARIA MARTHA SAMSON MALDONADO.Condeno a União ao

pagamento de honorários advocatícios em favor do excipiente, em observância ao princípio da causalidade,

fixando-os em R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o art. 20, 4º, do CPC, valor a ser atualizado até o efetivo

pagamento.Fls. 170/171: defiro o pedido de extinção por pagamento da inscrição em dívida ativa nº. 35.231.382-

0, prosseguindo-se o feito com relação à CDA restante. Requisite-se eletronicamente à SEDI a exclusão de JOSÉ

CARDOSO ANDRADE (CPF nº. 198.735.578-49) e MARIA MARTHA SAMSON MALDONADO (CPF nº.
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107.190.708-56) do pólo passivo deste feito, bem como para que proceda as alterações necessárias no tocante a

CDA supracitada.Manifeste-se a exequente no prazo de 30 (trinta) dias sobre a alegação de quitação do débito e

pedido de extinção da presente execução fiscal formulado às fls. 176/177.Intimem-se.

 

0006520-93.2004.403.6182 (2004.61.82.006520-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MIEBACH LOGISTICA LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X PINHEIRO NETO ADVOGADOS

Vistos em sentença.Diante do pagamento dos honorários de sucumbência conforme noticiado às fls. 150 e 151

JULGO EXTINTA a execução contra a Fazenda Pública, com resolução do mérito, nos termos do artigo 794,

inciso I do Código de Processo Civil.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0042904-55.2004.403.6182 (2004.61.82.042904-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X SWEPRATA INFORMATICA LTDA(SP138420 - WILLIAM FERNANDO DA SILVA E SP148504E -

ANTONIO CARLOS DA SILVA)

8ª Vara de Execuções FiscaisProcesso n.º 2004.61.82.042904-7Execução FiscalSentença Tipo CA UNIÃO

(FAZENDA NACIONAL), ajuizou a presente execução fiscal em face de SWEPRATA INFORMÁTICA LTDA,

objetivando o pagamento de valores inscritos em certidão de dívida ativa.É o relatório.Fundamento e Decido.Em

consulta ao sítio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional constatei que as certidões de inscrição na dívida

ativa da União arroladas nesta execução fiscal foram extintas, conforme extratos acostados à presente

sentença.Com a extinção dos títulos executivos extrajudiciais, consistentes nas certidões de inscrição na dívida

ativa, tem-se por desnecessária e inútil a apreciação das questões suscitadas.A hipótese é de falta superveniente de

interesse processual. Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.Sem custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n.º 9.289/96).Sentença não sujeita

ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC).Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0063382-84.2004.403.6182 (2004.61.82.063382-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X FERNANDO FRANCA

GARCIA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em

conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Considerando o valor irrisório do

complemento das custas processuais, deixo de intimar o executado para o recolhimento, ante a evidente falta de

interesse econômico na medida.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0009588-17.2005.403.6182 (2005.61.82.009588-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MAURO DA SILVA

BATISTA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em

conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Considerando o valor irrisório do

complemento das custas processuais, deixo de intimar o executado para o recolhimento, ante a evidente falta de

interesse econômico na medida.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0009977-02.2005.403.6182 (2005.61.82.009977-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X PAULO FERNANDO

CANDIDO ALVES

Registro nº 842/20138.ª Vara de Execuções FiscaisAutos do Processo n.º 2005.61.82.009977-5Exeqüente:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRCExecutado: PAULO FERNANDO CANDIDO

ALVESSentença Tipo BTrata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O

crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,
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ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Recolha

o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, o saldo remanescente das custas, no valor de R$ 5,69 (cinco reais e

sessenta e nove centavos).Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0017370-75.2005.403.6182 (2005.61.82.017370-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X INSTALAGAS ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP261247 - AILTON TEIXEIRA MOTTA E

SP020960 - JOSE RICARDO SALVE GARCIA)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE8ª Vara das Execuções Fiscais de São PauloAutos nº

2005.61.82.017370-7Excipiente (Executado): JAIME VIEIRAExcepta (Exequente): FAZENDA NACIONAL

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por JAIME VIEIRA, alegando ilegitimidade passiva.A

excepta manifestou-se às fls. 140/142 pelo deferimento do pedido, bem como requereu a exclusão de outros

coexecutados.É o relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade é instrumento processual criado

pela doutrina e admitido pela jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e

de nulidades absolutas, reconhecíveis de ofício, além daquelas que não dependam de dilação probatória, eis que

devem ser fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de

Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatóriaOutras matérias devem ser deduzidas em ação de embargos do

devedor, sob pena de violação à legislação processual.Para o atingimento do patrimônio dos sócios com poderes

de administração é ônus do exequente a demonstração da culpa destes, para o que basta a comprovação da

dissolução irregular da sociedade.A exequente baseou o pedido de inclusão dos sócios da executada no polo

passivo exclusivamente na dissolução irregular da empresa, conforme petição de fls. 54/57, o que foi deferido à fl.

72. A dissolução irregular, por sua vez, presume-se quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal

sem comunicação aos órgãos competentes, por ser dever dos sócios manter sempre atualizados os cadastros e

registros da pessoa jurídica (Súmula 435 do STJ). A constatação do não funcionamento da empresa no seu

domicílio fiscal precisa ser certificada por oficial de justiça, não bastando para tanto a frustração de citação ou

intimação por carta, pois a mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade (STJ, Segunda Turma, AGRESP nº

1.075.130, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez que os Correios não são órgãos da

Justiça e não possuem fé pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº 2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior,

DJF3 16.09.2011, pag. 1161).No presente feito não foi comprovada a dissolução irregular da empresa, pois

somente realizada tentativa de citação por via postal, que restou infrutífera, sem corroboração por certidão de

oficial de justiça. Ademais, o excipiente comprovou nos autos a sua retirada da sociedade antes de sua dissolução

irregular, fato que foi reconhecido pela exeqüente à fl. 141.Desta forma, concluo que deve ser excluído o

excipiente do polo passivo da execução fiscal.Por não estar comprovada a dissolução irregular, determino de

ofício a exclusão do polo passivo desta execução fiscal dos coexecutados Luis Francisco Sperandeo, Rita de

Cássia Vasconcelos Gazal de Menezes e Marcelo Músico de Menezes.Isto posto, ACOLHO a exceção de pré-

executividade oposta, o que faço para, com fundamento legal no artigo 267, VI, do CPC, excluir do polo passivo

do processo executivo fiscal JAIME VIEIRA, por ilegitimidade passiva ad causam. Condeno a União ao

pagamento de honorários advocatícios em favor do excipiente excluído, em observância ao princípio da

causalidade, fixando-os em R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o art. 20, 4º, do CPC, valor a ser atualizado até

o efetivo pagamento.Requisite-se eletronicamente à SEDI a exclusão de JAIME VIEIRA (CPF nº. 522.101.468-

87), LUIS FRANCISCO SPERANDEO (CPF nº. 077.870.448-37), RITA DE CÁSSIA VASCONCELOS

GAZAL DE MENEZES (CPF nº. 119.060.278-46) e MARCELO MÚSICO DE MENEZES (CPF nº.

041.321.868-65) do pólo passivo deste feito.Ante a ausência de comprovação de fatos que demonstrem

concretamente a dissolução irregular da sociedade, dê-se vista a exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

manifeste-se em termos de prosseguimento da execução fiscal.Intimem-se.

 

0024254-86.2006.403.6182 (2006.61.82.024254-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SOLOTEC TECNICA DE SOLOS LTDA

8ª Vara de Execuções FiscaisProcesso n.º 2006.61.82.024254-0Execução FiscalSentença Tipo CA UNIÃO

(FAZENDA NACIONAL), ajuizou a presente execução fiscal em face de SOLOTEC TÉCNICA DE SOLOS

LTDA, objetivando o pagamento de valores inscritos em certidão de dívida ativa.É o relatório.Fundamento e

Decido.Em consulta ao sítio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional constatei que as certidões de inscrição na

dívida ativa da União arroladas nesta execução fiscal foram extintas, conforme extratos acostados à presente

sentença.Com a extinção dos títulos executivos extrajudiciais, consistentes nas certidões de inscrição na dívida

ativa, tem-se por desnecessária e inútil a apreciação das questões suscitadas.A hipótese é de falta superveniente de

interesse processual. Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.Sem custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n.º 9.289/96).Sentença não sujeita

ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC).Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 
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0024626-35.2006.403.6182 (2006.61.82.024626-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X

FOTOMATICA DO BRASIL REPRESENTACOES IND COM L(SP192200 - ELIAS ISSA WASSEF)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE8ª Vara das Execuções Fiscais de São PauloAutos nº

2006.61.82.024626-0Excipiente (Executado): MANOEL RODRIGUES SIMÕESExcepta (Exequente):

FAZENDA NACIONAL Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por MANOEL

RODRIGUES SIMÕES, alegando ilegitimidade passiva.A excepta manifestou-se às fls. 188/195 pelo

indeferimento do pedido.É o relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade é instrumento

processual criado pela doutrina e admitido pela jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses envolvendo questões

de ordem pública e de nulidades absolutas, reconhecíveis de ofício, além daquelas que não dependam de dilação

probatória, eis que devem ser fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior

Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatóriaOutras matérias devem ser deduzidas em ação de

embargos do devedor, sob pena de violação à legislação processual.Alega o excipiente, gerente delegado da

empresa executada, sua ilegitimidade passiva para figurar na execução fiscal.Inicialmente afasto a alegação da

excepta de inadequação do pedido formulado em sede de exceção de pré-executividade, pois no presente caso

desnecessária a dilação probatória para análise do pleito, que é de ordem pública.A jurisprudência do C. Superior

Tribunal de Justiça corrobora a adequação do pedido: TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO. ART. 135 DO CTN. 1. Nos termos da jurisprudência pacífica

desta Corte, é cabível exceção de pré-executividade em execução fiscal para arguir a ilegitimidade passiva ad

causam, desde que não seja necessária a dilação probatória. 2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp

1.101.728/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou

entendimento segundo o qual a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável,

para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

Agravo regimental improvido.(Processo: AGRESP 201101635308 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1265515, Relator: Min. HUMBERTO MARTINS,,Sigla do órgão: STJ, Órgão julgador:

SEGUNDA TURMA, Fonte: DJE DATA:23/02/2012) Para o atingimento do patrimônio dos sócios com poderes

de administração é ônus do exequente a demonstração da culpa destes, para o que basta a comprovação da

dissolução irregular da sociedade.A exequente fundamentou o pedido de inclusão dos sócios no art. 13 da Lei n.

8.620/93, que dispensa a prática de ato ilícito para que haja o redirecionamento da execução, prevendo hipótese de

responsabilidade solidária entre pessoa física e jurídica para débitos tributários.Porém, as contribuições

previdenciárias são tributos, e a elas se aplica todo o regime jurídico tributário prescrito no Código Tributário

Nacional, que, ao dispor acerca de normas gerais em matéria tributária, tem força de lei complementar, nos termos

do art. 146, III, a, da Constituição. Portanto, o art. 13 da Lei nº 8.620/93 incide em inconstitucionalidade por tratar

de matéria reservada à Lei Complementar pela CF/88.Nota-se ainda, que o art. 13 da lei n. 8.620/93, ao

estabelecer solidariedade direta e incondicional dos sócios, é incompatível com o art. 135, III, do CTN, do qual se

depreende que a responsabilidade destes é excepcional e se verifica apenas em casos de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Insta ressaltar neste momento que a mera

inadimplência do tributo não configura hipótese de infração de lei, conforme pacífica jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, inclusive sob o sistema de recursos repetitivos:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em

julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que a apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração

dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer

outra providência por parte do Fisco (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).2. É igualmente pacífica a

jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É

indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).3. Recurso especial parcialmente conhecido

e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

11/03/2009, DJe 23/03/2009) O art. 124, II, do CTN autoriza a instituição de solidariedade por lei ordinária,

porém em interpretação sistemática, ou seja, observados os parâmetros dos capítulos IV e V do CTN, normas

gerais, o que não se dá com a Lei n. 8.620/93.Não por outra razão o C. Supremo Tribunal Federal, em sistema de

repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93:DIREITO TRIBUTÁRIO.
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RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA

CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA

DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de

seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece

algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o

legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente

aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei, não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e

135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes

tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal

(art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A

responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência

ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação

contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O terceiro

só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para

com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade

tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do

CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo,

apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que

resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo

tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de

responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao

vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada

perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo

diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93

também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas

de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam

a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, 3º, do CPC.(STF, RE 562276/PR RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 03/11/2010, Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, Publicação: REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011)É

certo, ainda, que a jurisprudência também é pacífica no sentido de que o ônus da prova da ausência das hipóteses

do art. 135, III, do CTN é do executado quando a responsabilidade do sócio consta da CDA (EREsp 702232/RS,

Rel. Ministro Castro Meira, 1ª Seção, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005 p. 169). Esta prova, porém, é

dispensável quando a CDA não tem como fundamento legal referido artigo e a exequente afirma a aplicação

isolada do art. 13 da Lei n. 8.620/93 combinada com o mero inadimplemento do tributo.A presunção do art. 3º da

LEF só tem cabimento quanto ao que consta da CDA, mas, se o art. 135 do CTN não é mencionado em tal

documento, não é possível dele extrair presunção de sua incidência.A dissolução irregular, por sua vez, presume-

se quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, por ser

dever dos sócios manter sempre atualizados os cadastros e registros da pessoa jurídica (Súmula 435 do STJ). A

constatação do não funcionamento da empresa no seu domicílio fiscal precisa ser certificada por oficial de justiça,

não bastando para tanto a frustração de citação ou intimação por carta, pois a mera devolução da citação por Aviso

de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade

(STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez

que os Correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº

2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag. 1161).No presente feito não foi

comprovada a dissolução irregular da empresa, pois houve o comparecimento espontâneo da executada, a teor do

disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do Código de Processo Civil.Ademais, o excipiente comprovou nos autos

sua demissão da empresa executada à fl. 99.Desta forma, concluo que deve ser excluído o excipiente do polo

passivo da execução fiscal.Pelas mesmas razões, determino de ofício a exclusão do polo passivo desta execução
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fiscal dos coexecutados Sidney Rodrigues Almeida, Orlando Fernando Nogueira de S e Dominique Lejune.Isto

posto, ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta, o que faço para excluir do polo passivo do processo

executivo fiscal MANOEL RODRIGUES SIMÕES, por ilegitimidade passiva ad causam, aplicando, de ofício, o

mesmo entendimento em relação a SIDNEY RODRIGUES ALMEIDA, ORLANDO FERNANDO NOGUEIRA

DE S e DOMINIQUE LEJUNE.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor do

excipiente, em observância ao princípio da causalidade, fixando-os em R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o

art. 20, 4º, do CPC, valor a ser atualizado até o efetivo pagamento.Requisite-se eletronicamente à SEDI a exclusão

de MANOEL RODRIGUES SIMÕES (CPF nº. 839.873.128-15), SIDNEY RODRIGUES ALMEIDA (CPF nº.

005.053.508-07), ORLANDO FERNANDO NOGUEIRA DE S (CPF nº. 006.628.548-88) e DOMINIQUE

LEJUNE (CPF nº. 679.522.088-53) do pólo passivo deste feito.Manifeste-se a exequente no prazo de 30 (trinta)

dias em termos de prosseguimento da execução fiscal.Intimem-se.

 

0036482-93.2006.403.6182 (2006.61.82.036482-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE)

8ª Vara de Execuções FiscaisProcesso n.º 0036482-93.2006.4.03.6182Execução FiscalSentença Tipo CA UNIÃO

(FAZENDA NACIONAL), ajuizou a presente execução fiscal em face de DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA

S/A, objetivando o pagamento de valores inscritos em certidão de dívida ativa.É o relatório.Fundamento e

Decido.Em consulta ao sítio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional constatei que a certidão de inscrição na

dívida ativa da União arrolada nesta execução fiscal foi extinta, conforme extrato acostado à presente

sentença.Com a extinção do título executivo extrajudicial, consistente na certidão de inscrição na dívida ativa,

tem-se por desnecessária e inútil a apreciação das questões suscitadas.A hipótese é de falta superveniente de

interesse processual. Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.Sem custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n.º 9.289/96).Sentença sujeita ao

reexame necessário (art. 475 do CPC).Transcorrido o prazo para recurso voluntário remetam-se os autos ao E.

TRF/3ª Região.P.R.I. 

 

0048119-41.2006.403.6182 (2006.61.82.048119-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP192844 - FERNANDO

EUGENIO DOS SANTOS) X TERESA SILVA MANZALLI

PROCESSO Nº 0048119-41.2006.4.03.61828ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO

PAULOExequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO

PAULOExecutada: TERESA SILVA MANZALLISentença Tipo C REG. 841/2013Vistos.Trata-se de Execução

Fiscal movida pelo exequente em face da executada, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado,

consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O exequente, devidamente intimado dos despachos

de fls. 16 e 20, conforme certidões de fls. 18 e 20, para apresentar qualificação completa e adequada da executada,

especialmente o correto número do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial,

quedou-se inerte.É o relatório do necessário. Decido.Não obstante ter sido devidamente intimado, para emendar a

inicial, conforme previsão do artigo 284 do Código de Processo Civil, o exequente deixou o prazo transcorrer in

albis, não atendendo a determinação deste Juízo. Assim, a extinção do feito é medida que se impõe, eis que

permanece sem andamento por quase oito meses à espera que o exequente cumpra a determinação deste Juízo, o

que não se pode admitir.Pelo exposto, indefiro a petição inicial (art. 284. CPC) e JULGO EXTINTO o processo

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de fixar a verba

honorária, visto que não ocorreu a estabilização da relação processual.Observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos, com a baixa na distribuição.P.R.I.

 

0004081-07.2007.403.6182 (2007.61.82.004081-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X N.B. COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ODONT X

CARLOS ALBERTO DOTTO X DORA MARIA DI

8ª Vara de Execuções FiscaisProcesso n.º 0004081-07.2007.4.03.6182Execução FiscalSentença Tipo CA UNIÃO

(FAZENDA NACIONAL), ajuizou a presente execução fiscal em face de N.B. COMERCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ODONT e outros, objetivando o pagamento de valores inscritos em certidão de

dívida ativa.É o relatório.Fundamento e Decido.Em consulta ao sítio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

constatei que as certidões de inscrição na dívida ativa da União arroladas nesta execução fiscal foram extintas,

conforme extratos acostados à presente sentença.Com a extinção dos títulos executivos extrajudiciais, consistentes

nas certidões de inscrição na dívida ativa, tem-se por desnecessária e inútil a apreciação das questões suscitadas.A

hipótese é de falta superveniente de interesse processual. Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas processuais (artigo 4º, inciso I da

Lei n.º 9.289/96).Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC).Transitada em julgado, arquivem-

se os autos.P.R.I. 
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0023304-43.2007.403.6182 (2007.61.82.023304-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DUALIB S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP070769 - MARIALVA

LIMA CAMARGO PEREIRA) X ALBERTO DUALIB X NAGIB DUALIBI X EDSON REAL DUALIB X

JOAO BAPTISTA DUALIBY

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE8ª Vara das Execuções Fiscais de São PauloAutos nº

2007.61.82.023304-0Excipientes (Executados): DUALIB S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES,

ALBERTO DUALIB e ANTONIO SIDNEI DOS SANTOSExcepta (Exequente): FAZENDA NACIONAL Vistos

etc.Tratam-se de exceções de pré-executividade opostas por DUALIB S/A EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES, ALBERTO DUALIB e ANTONIO SIDNEI DOS SANTOS, alegando as duas primeiras, em

síntese, a inexistência de dissolução irregular e a nulidade da certidão de dívida ativa e, a última, a ilegitimidade

passiva.A excepta manifestou-se às fls. 135/141 pela responsabilização dos sócios gerentes pelo débito, ante a

dissolução irregular da sociedade, e a regularidade do lançamento. Reconhece somente a ilegitimidade passiva do

coexecutado Antonio Sidney dos Santos.É o relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade é

instrumento processual criado pela doutrina e admitido pela jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses

envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, reconhecíveis de ofício, além daquelas que não

dependam de dilação probatória, eis que devem ser fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a

Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatóriaOutras matérias devem ser

deduzidas em ação de embargos do devedor, sob pena de violação à legislação processual.Todavia, para que o

executado interponha exceção de pré-executividade, é imprescindível o concurso de advogado, para que se

satisfaça o requisito processual da capacidade postulatória.Assim, seria de rigor o não conhecimento das

manifestações de fls. 115/120. Entretanto, por tratar-se de questões de ordem pública apreciarei os elementos

apontados.Inicialmente, observo inexistir nulidade na certidão de dívida ativa que dá ensejo ao processo de

execução fiscal sob fundamento genérico de falta de acesso ao processo administrativo que gerou o débito. Isso

porque os requisitos formais da CDA foram atendidos pela exequente, cabendo ao Fisco apenas a explicitação dos

dispositivos legais utilizados para o cálculo da correção monetária e dos juros moratórios, eis que a certidão dívida

ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, elidida apenas mediante prova inequívoca, nos termos

do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei n. 6.830/80. Ademais, o crédito tributário foi constituído pela executada,

mediante DCTF, como consta da(s) CDA(s), oportunidade em que foi verificada a ocorrência do fato gerador da

obrigação correspondente, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo devido e identificado

o sujeito passivo da relação jurídica tributária.Alegam ainda os excipientes sua ilegitimidade passiva para figurar

na execução fiscal.Por outro lado, para o atingimento do patrimônio dos sócios com poderes de administração é

ônus do exequente a demonstração da culpa destes, para o que basta a comprovação da dissolução irregular da

sociedade.A exequente baseou o pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo na dissolução

irregular da empresa, conforme petição de fls. 80/83, o que foi deferido à fl. 103. A dissolução irregular, por sua

vez, presume-se quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos

competentes, por ser dever dos sócios manter sempre atualizados os cadastros e registros da pessoa jurídica

(Súmula 435 do STJ).Embora a constatação do não funcionamento da empresa no seu domicílio fiscal precise ser

certificada por oficial de justiça, não bastando para tanto a frustração de citação ou intimação por carta, pois a

mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade (STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1.075.130, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJE 02.12.2010), uma vez que os Correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé

pública (TRF3, Terceira Turma, AI nº 2011.03.0001517-08, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 16.09.2011, pag.

1161), é certo que, no presente feito, restou comprovada a dissolução irregular da empresa, pois os próprios

executados informaram que a empresa encontra-se desativada há muito tempo, desde 2005. Ademais, os

executados não demonstraram, de plano, que a empresa encontrar-se-ia inativa, mas cumpridora das obrigações

tributárias acessórias, procedendo à regular entrega de declaração de inatividade da pessoa jurídica ao órgão fiscal,

fato que afastaria a dissolução irregular da sociedade.Por outro lado, o excipiente Antonio Sidnei dos Santos

comprovou nos autos a sua retirada da sociedade antes de sua dissolução irregular, fato que foi reconhecido pela

exeqüente à fl. 141.Desta forma, concluo que deve ser excluído o excipiente Antonio Sidnei dos Santos do polo

passivo da execução fiscal.Isto posto, ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta, o que faço para, com

fundamento legal no artigo 267, VI, do CPC, excluir do polo passivo do processo executivo fiscal ANTONIO

SIDNEI DOS SANTOS, por ilegitimidade passiva ad causam. Condeno a União ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do excipiente excluído, em observância ao princípio da causalidade, fixando-os em R$

500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 20, 4º, do CPC, valor a ser atualizado até o efetivo

pagamento.Requisite-se eletronicamente à SEDI a exclusão de ANTONIO SIDNEI DOS SANTOS (CPF nº.

048.068.918-00) do pólo passivo deste feito.Após o decurso do prazo recursal, manifeste-se a exequente no prazo

de 30 (trinta) dias em termos de prosseguimento da execução fiscal.Intimem-se.
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0045737-41.2007.403.6182 (2007.61.82.045737-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X INTRAL INTERNACIONAL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA X ANTONIA

ARLENE LIMA X FLAVIA ZAHR

Sentença Tipo BTrata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O

crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por ser o

seu valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria

MF nº 75/2012.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o

depositário liberado do seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0052505-12.2009.403.6182 (2009.61.82.052505-8) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARIA CORALI

RODRIGUES DA CRUZ

8ª Vara de Execuções FiscaisExecução Fiscal nº 0052505-12.2009.403.6182Exeqüente: CONSELHO

REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI Executado: MARIA CORALI RODRIGUES DA

CRUZ Sentença Tipo C, nos termos da Resolução n. 535 de 18/12/2006 do CJFVistos em sentença.HOMOLOGO

o pedido de desistência de fl. 32 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do

mérito, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 da Lei

6830/80.Recolha o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, o saldo remanescente das custas, no valor de R$ 16,71

(dezesseis reais e setenta e um centavos).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0000119-68.2010.403.6182 (2010.61.82.000119-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA) X ADVANCED HAIR CABELEIREIROS S/C LTDA-ME

Trata-se de pedido do Exequente visando à constrição de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), nos

termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil.Vale consignar que constrição

patrimonial somente é possível em face do(s) executado(s) validamente citado(s).Ante o exposto, defiro o pedido

do exequente e determino a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s)

citado(s), através do sistema BACENJUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1% (um

por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 659, 2º, CPC), e posterior vista à Exeqüente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito. Em caso de existência de ativos

financeiros bloqueados, para valores superiores ao indicado no parágrafo anterior, proceda-se à transferência para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de

depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos

valores transferidos.Intime(m)-se o(s) executado(s) cientificando-o(s) da constrição realizada e do prazo de 30

dias para oposição de embargos. Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do

executado, nos termos do parágrafo segundo do artigo 655-A do CPC, dê-se vista ao exequente para requerer o

que de direito em prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito

decorrente da presente decisão.Cumpra-se.

 

0009635-15.2010.403.6182 (2010.61.82.009635-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1987 - HYO JIN KIM) X

GRANERO TRANSPORTES LTDA(SP171406 - ALEXANDRE MARCOS FERREIRA E SP156001 -

ANDREA HITELMAN)

Sentença Tipo BTrata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O

crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por ser o

seu valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria

MF nº 75/2012.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o

depositário liberado do seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0017358-85.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

INCOPIL S/A PRODUTOS IMPERMEABILIZANTES(SP120912 - MARCELO AMARAL BOTURAO)
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EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADEAutos nº 0017358-85.2010.403.6182Excipiente (Executado): INCOPIL

S/A PRODUTOS IMPERMEABILIZANTESExcepta (Exequente): FAZENDA NACIONAL 8ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por INCOPIL S/A

PRODUTOS IMPERMEABILIZANTES, alegando prescrição.A excepta manifestou-se às fls. 510/512 pelo

indeferimento do pedido.É o relatório.Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade é instrumento

processual criado pela doutrina e admitido pela jurisprudência, restrita, porém, às hipóteses envolvendo questões

de ordem pública e de nulidades absolutas, reconhecíveis de ofício, além daquelas que não dependam de dilação

probatória, eis que devem ser fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior

Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatóriaOutras matérias devem ser deduzidas em ação de

embargos do devedor, sob pena de violação à legislação processual.A prescrição da pretensão do Fisco não está

configurada.O termo inicial da prescrição se dá com a constituição definitiva do crédito tributário. Conforme

ressalta a doutrina de Regina Helena Costa: O prazo prescricional flui a partir da constituição definitiva do crédito

tributário, ou seja, do lançamento eficaz, assim entendido aquele regularmente comunicado, pela notificação, ao

devedor (Curso de Direito Tributário, 2ª Edição, Editora Saraiva, página 288). Questão mais complexa está em

definir o momento da constituição definitiva do crédito tributário. Tal fixação depende em alguns casos da

conduta do sujeito ativo que constitui o crédito tributário, a Administração, em outros da conduta do sujeito

passivo da relação jurídica tributária.Na hipótese em que a constituição do crédito tributário se der por ato

emanado da Administração, notadamente pelo lançamento (art. 142 do CTN), o dies a quo do prazo prescricional

será fixado:a) Quando o sujeito passivo quedar-se inerte: no dia seguinte ao término do prazo para impugnação

administrativa (31º dia);b) Quando o sujeito passivo oferecer impugnação: a partir da decisão final na esfera

administrativa (coisa julgada administrativa).Já na hipótese de constituição do crédito tributário mediante

lançamento por homologação, o dia de início da contagem do prazo prescricional será fixado com a declaração

realizada pelo sujeito passivo ou na data do vencimento do tributo, o que ocorrer por último (STJ, EDcl no REsp

nº 1.144.621/DF).Na hipótese de declaração formalizada pelo sujeito passivo da obrigação tributária,

desnecessário o prévio processo administrativo para constituição do crédito tributário, pois este já se constitui com

a mera apresentação da DCTF, razão pela qual o lançamento pela Administração dispensado, bem como o prévio

contencioso administrativo dele decorrente (Súmula 436 do STJ).Não se aplica na contagem do prazo

prescricional das dívidas de natureza tributária a suspensão de 180 dias a partir da inscrição da dívida ativa, com

previsão no art. 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, conforme jurisprudência pacificada (STJ, EREsp 657.536/RJ).O termo

interruptivo, por sua vez, para ações ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, é a data

propositura da execução, conforme aplicação dos arts. 174, parágrafo único, I, do CTN, combinado com o art.

219, 1º, do CPC, bem como da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, salvo quando houver demora na

citação e esta for imputável à exequente.Nas execuções fiscais ajuizadas a partir da edição da Lei Complementar

nº 118/05 (09/06/2005) o termo interruptivo do prazo prescricional se dá com o despacho ordenatório da citação,

retroagindo, porém, à data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento do C. Superior Tribunal de

Justiça:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE CONTRADIÇÃO.

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 1. Há

contradição quando o acórdão toma as conclusões de recurso representativo da controvérsia como fundamento, no

entanto as aplica de modo equivocado. 2. O Recurso Representativo da Controvérsia REsp 1.120.295/SP (Rel.

Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 21.5.2010) estabeleceu as seguintes premissas: a) Nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o termo inicial do prazo prescricional se dá na data do vencimento ou na data da

entrega da declaração, o que for posterior; b) A interpretação conjugada do art. 219, 1º, do CPC com o art. 174, I,

do CTN, leva à conclusão de que a interrupção da prescrição pela citação válida (redação original do CTN) ou

pelo despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC n. 118/2005) sempre retroage à data da propositura da

ação (ajuizamento - art. 219, 1º, CPC), sendo assim, se o quinquênio terminou depois do ajuizamento e antes do

despacho que ordena a citação ou da própria citação válida, conforme o caso, não ocorreu a prescrição.3. No caso

dos autos, não havendo notícia da data da entrega da declaração, temos que considerar os vencimentos das

obrigações que se deram em: 30.4.1998, 29.05.1998, 31.7.1998, 31.8.1998, 30.9.1998, 29.1.1999, 27.2.1999 e

31.3.1999. O ajuizamento se deu em 20.2.2004 e houve citação válida em 18.8.2005. Sendo assim, ocorrendo a

citação válida, é de se verificar o transcurso ou não do prazo prescricional quinquenal entre a data de cada

vencimento e a data do ajuizamento. Desse modo, os créditos tributários com vencimentos ocorridos antes de

20.2.1999 restam prescritos, permanecendo exigíveis os vencidos em 27.2.1999 e 31.3.1999. 4. Embargos de

declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar parcial provimento ao recurso especial.(Processo: EDRESP

200901132903 EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1144621, Relator:

MAURO CAMPBELL MARQUES, Sigla do órgão: STJ, Órgão julgador: SEGUNDA TURMA, Fonte: DJE

DATA:05/05/2011)No presente feito, a execução fiscal foi ajuizada antes da edição da Lei Complementar nº

118/05.Feitas todas as observações supra, no caso concreto, a constituição definitiva do crédito tributário se deu

mediante termo de confissão espontânea ocorrido em 12/07/2005 (fls. 04/450).Os documentos de fls. 513/515
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comprovam que a excipiente aderiu a parcelamento de débitos em 23/04/2001, interrompendo a prescrição (art.

174, parágrafo único, inciso IV, CTN), o qual foi rescindido em 05/01/2002.Por sua vez, o documento de fl. 516

comprova nova adesão da excipiente a parcelamento de débito, novamente interrompendo a prescrição, do qual foi

excluída em 08/07/2005.A execução foi ajuizada em 30/04/2010, ou seja, em menos de cinco anos contados do

marco inicial de prescrição comprovado, não havendo que se falar em prescrição da pretensão do Fisco.Isto posto,

REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça às fl. 524, dê-se vista à exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que indique novo endereço da

executada para que se operacionalize a intimação da penhora realizada.Fornecido novo endereço, remetam-se os

autos ao SEDI, para atualização do endereço da executada. Tudo cumprido, expeça-se mandado de intimação da

penhora.Não existindo novo endereço, expeça-se Edital de Intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0029420-60.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP036340 - ANTONIO

ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO) X UNIAO FEDERAL

Sentença tipo B (Resolução CJF n.º 535/2006)8ª Vara Federal das Execuções Fiscais - São PauloAutos do

processo n. 0029420-60.2010.4.03.6182Exceção de Pré-executividadeExcipiente: UNIÃO FEDERAL (REDE

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA)Excepta: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULOI - DO

RELATÓRIOUNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA RFFSA) opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.Alega a excipiente a impossibilidade de tributação

sobre imóveis da RFSSA incidindo a imunidade do artigo 150, VI, a da Constituição Federal (fls. 192/201, verso).

Intimada (fl. 203), a excepta impugnou as alegações da excipiente (fls. 205/213).É o relatório. Decido.II - DA

FUNDAMENTAÇÃO1. DA IMUNIDADE RECÍPROCAEm relação ao imposto predial, afigura-se como ponto

nodal da controvérsia posta em juízo a possibilidade de reconhecimento da imunidade recíproca, a fim de afastar a

responsabilidade por tributos incidentes sobre a propriedade imobiliária prevista no artigo 130 do Código

Tributário Nacional. Dentre as hipóteses de responsabilidade tributária, relevante anotar a prevista no artigo 130

do Código Tributário Nacional:Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a

propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de

serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos

adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação(...)Contudo, na esteira do entendimento acima

declinado, padece de incompatibilidade material com a Constituição Federal de 1988 a atribuição de qualquer

espécie de sujeição passiva às pessoas jurídicas de direito público, dentre as quais a excipiente, ao menos no

concernente aos impostos incidentes sobre os seus bens.A hipótese não revela aplicação retroativa, mas eficácia

imediata da norma constitucional, que veda não só a possibilidade de exigência do tributo do contribuinte, mas

também do responsável tributário, nas hipóteses nela delineadas.A propósito, colaciono os seguintes precedentes

jurisprudenciais:EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA UNIÃO.

IMUNIDADE RECÍPROCA. IPTU. SUB-ROGAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A Rede

Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353, convertida na Lei nº

11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais. 2. Com a transferência da

propriedade do imóvel, o IPTU sub-roga-se na pessoa do novo proprietário, nos termos do artigo 130 do CTN.

Assim, como a União goza da imunidade recíproca prevista no artigo 150, VI, a, da CF/88, é inexigível o IPTU

sobre imóvel incorporado a seu patrimônio, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão

tributária. 3. Ajuizada a execução fiscal após a extinção da RFFSA, cabível a condenação do Município ao

pagamento de honorários advocatícios, porquanto deu causa à cobrança indevida do tributo. Esta Turma entende

que, em regra, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa/condenação, devendo

ser adequado quando o valor mostrar-se ínfimo ou exorbitante.(AC 200872110013420 AC - APELAÇÃO CIVEL

Relator(a) MARCIANE BONZANINI Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte D.E.

02/09/2009 Data da Decisão 25/08/2009 Data da Publicação 02/09/2009)EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU.

REFFSA. EXTINÇÃO. SUCESSÃO. IMUNIDADE. Extinta a Rede Ferroviária Federal pela Lei nº 11.483/07,

transferiu-se a propriedade do imóvel para a União, sucedendo-lhe nos direitos e obrigações. A imunidade

recíproca da União prevista no art. 150, VI, a, CF/88, alcança o IPTU incidente sobre imóvel incorporado a seu

patrimônio, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. (AC

200970000011544 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) ARTUR CÉSAR DE SOUZA Sigla do órgão TRF4

Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte D.E. 26/08/2009 Data da Decisão 28/07/2009 Data da Publicação

26/08/2009)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA.

MUNICÍPIO DE FORTALEZA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. CF,

ARTIGO 150 , VI, A. - Com a transferência da propriedade do imóvel, o imposto sub-roga-se na pessoa do

adquirente (art. 130 do CTN). - Gozando a União de imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da

Constituição Federal, inexigível o IPTU sobre imóvel incorporado a seu patrimônio, ainda que os fatos geradores

sejam anteriores à ocorrência de sucessão tributária. - Na fixação dos honorários advocatícios, o art. 20, parágrafo

4º, do CPC não impõe ao julgador a aplicabilidade dos limites percentuais mínimos ou máximos, tampouco

estabelece a base de cálculo, afigurando-se como essencial para tal atribuição definir a razão de extinção do
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processo e a natureza da causa. -Honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa. - Apelação

provida. Prejudicada a remessa oficial. (AC 200705990027608 AC - Apelação Civel - 430176 Relator(a)

Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJ -

Data::11/02/2009 - Página::304 - Nº::29 Decisão Data da Decisão 20/01/2009 Data da Publicação 11/02/2009)Do

exposto, a procedência do pedido formulado na exceção de pré-executividade é medida que se impõe, para

exonerar a executada da cobrança do imposto territorial. III - DO DISPOSITIVODiante do exposto, ACOLHO a

presente exceção de pré-executividade e julgo extinta a execução fiscal com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar indevida a cobrança do tributo inscrito

em dívida ativa sob n. 561.930-0/92.Condeno a exequente nos ônus da sucumbência, que fixo, com fundamento

no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 3.000,00 (três mil reais), devidamente atualizados até o efetivo

pagamento. Deixo de condená-la ao pagamento das despesas porque não antecipou nenhuma, em razão de sua

isenção (art. 4o, I, Lei no 9.289/96).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Remetam-se os autos ao Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, haja ou não apelação.Retifique-se a autuação a fim de que conste como valor da

causa o indicado à fl. 189.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0037842-24.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

YORK RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP208449 - WAGNER SILVA

RODRIGUES)

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestações da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas

dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo

1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0002695-50.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL X GUAPORE VEICULOS E AUTO PECAS S

A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE

CASTILHO GIROTTO)

8.ª Vara de Execuções FiscaisAutos do Processo n.º 0002695-50.2010.4.03.6500EMBARGOS DE

DECLARAÇÃOEmbargante: GUAPORÉ VEICULOS E AUTO PEÇAS S/AVistos. Trata-se de embargos de

declaração opostos em face da decisão de fls. 520/524 que rejeitou a exceção de pré-executividade.Alegou-se

omissão da r. decisão na análise da prescrição dos créditos tributários, uma vez que não houve adesão a

parcelamento.Relatei. Decido.Inicialmente, esclareço que, não obstante o Código de Processo Civil em seu artigo

535, caput dispor sobre o cabimento de embargos de declaração somente em face de sentenças e acórdãos, admite-

se também contra decisão interlocutória, tendo em vista a própria natureza e finalidade desse recurso, que é o de

sanar contradições, obscuridade ou omissões, que podem ocorrer em qualquer espécie de decisão (Nelson Luiz

Pinto, Recursos, Publicações CPC, 1996, p. 82).Ressalto também a possibilidade de decisão dos embargos de

declaração por magistrado diverso daquele que proferiu a decisão, eis que o recurso deve ser dirigido ao mesmo

juízo e não necessariamente ao mesmo juiz, especialmente quando devidamente justificada tal conduta, como na

hipótese de férias, afastamento do prolator ou encerramento da atividade jurisdicional no juízo, atendendo-se à

necessária celeridade do rito, bem como verificado o nítido caráter infringente do recurso.Os embargos opostos

são tempestivos e atendem aos demais pressupostos recursais de admissibilidade, razão pela qual os conheço.No

mérito, rejeito os embargos de declaração. O ponto havido por omisso pela executada em verdade retrata

irresignação com o embasamento da decisão de fls. 520/524, que rejeitou a exceção de pré-executividade por ela

oposta, cuja fundamentação é clara à simples leitura da aludida interlocutória.Na verdade, o que pretende a

executada é a substituição da decisão de fl. 520/524 por outra que lhe seja mais favorável, buscando interpretação

diversa daquela constante na referida decisão, o que não é permitido na presente via dos embargos.Como já se

decidiu, Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão

embargada (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Desembargadora Federal DIVA MALERBI, publ. na Rev. do

TRF nº 11, pág. 206).Nesse passo, a irresignação da parte contra a decisão proferida deverá ser manifestada na via

própria e não em sede de embargos declaratórios, restando mantida a decisão, tal como lançada.Diante do exposto,

CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, mantendo a decisão de fls. 520/524 por seus próprios

fundamentos.Intimem-se.São Paulo, 09 de agosto de 2013.

 

0031145-50.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TMB

TELECOMUNICACOES MOVEIS DO BRASIL LTDA(SP188567 - PAULO ROSENTHAL E SP224384 -
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VICTOR SARFATIS METTA)

Sentença Tipo BTrata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O

crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por ser o

seu valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria

MF nº 75/2012.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o

depositário liberado do seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0052288-95.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X AHA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestações da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.As

partes estão isentas de custas, conforme previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0062595-11.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

STRUCTURA CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA

Sentença Tipo BTrata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O

crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por ser o

seu valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria

MF nº 75/2012.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o

depositário liberado do seu encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0010674-76.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestações da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.As

partes estão isentas de custas, conforme previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0011465-45.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X PERDIGAO AGROINDUSTRIAL SA(SP310314A - OSMAR

MENDES PAIXÃO CORTES)

8.ª Vara de Execuções FiscaisAutos do Processo n.º 0011465-45.2012.403.6182Exequente: INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO Executado:

PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL SASentença Tipo BVistos etc.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento,

conforme manifestações da parte exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a)

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o

depositário liberado do seu encargo.As partes estão isentas de custas, conforme previsto no artigo 4º, inciso I, da

Lei nº 9.289/96.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.
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0021889-49.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 1748 - ELAINE DE

OLIVEIRA LIBANEO) X REALI TAXI AEREO LTDA

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestações da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.As

partes estão isentas de custas, conforme previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0046089-23.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP296729 -

DIEGO LUIZ DE FREITAS) X MAGALI DE CASSIA SILVA MONTEIRO

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em

conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Considerando o valor irrisório do

complemento das custas processuais, deixo de intimar o executado para o recolhimento, ante a evidente falta de

interesse econômico na medida.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0053636-17.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 400 - SUELI

MAZZEI) X AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/A

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestações da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.As

partes estão isentas de custas, conforme previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0060385-50.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X JOSE PEDRO GONCALVES

8.ª Vara de Execuções FiscaisAutos do Processo n.º 0060385-50.2012.403.6182Execução Fiscal Sentença Tipo C

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - CREMESP em face de JOSE PEDRO GONÇALVES, objetivando a satisfação de crédito apurado

consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A parte exeqüente requereu a desistência da

execução e a conseqüente extinção do processo, conforme relatado no pedido de fls. 33/34.É O RELATÓRIO.

DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal,

com fundamento no artigo 569 do Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 da Lei 6830/80.Proceda-

se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do

seu encargo.Custas integralmente recolhidas. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0060387-20.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ZENIVALDO GOMES DA COSTA

8.ª Vara de Execuções FiscaisAutos do Processo n.º 0060387-20.2012.403.6182Execução Fiscal Sentença Tipo C

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - CREMESP em face de ZENIVALDO GOMES DA COSTA, objetivando a satisfação de crédito

apurado consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A parte exeqüente requereu a desistência

da execução e a conseqüente extinção do processo, conforme relatado no pedido de fls. 33/34.É O RELATÓRIO.

DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal,

com fundamento no artigo 569 do Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 da Lei 6830/80.Proceda-

se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do

seu encargo.Custas integralmente recolhidas. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.
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0005870-31.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ROSIMEIRE DE OLIVEIRA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em

conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Considerando o valor irrisório do

complemento das custas processuais, deixo de intimar o executado para o recolhimento, ante a evidente falta de

interesse econômico na medida.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0094695-05.2000.403.6182 (2000.61.82.094695-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MULTICORP CORRETORA DE SEGUROS SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA -

EPP(SP169024 - GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO) X MULTICORP CORRETORA DE SEGUROS

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA - EPP X FAZENDA NACIONAL(SP146428 - JOSE REINALDO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR)

Vistos em sentença.Diante do pagamento dos honorários de sucumbência conforme noticiado às fls. 134 e 135

JULGO EXTINTA a execução contra a Fazenda Pública, com resolução do mérito, nos termos do artigo 794,

inciso I do Código de Processo Civil.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0034913-62.2003.403.6182 (2003.61.82.034913-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CHROMA ENGENHARIA LTDA(SP182576 - VÂNIA ALEIXO PEREIRA E SP152075 -

ROGERIO ALEIXO PEREIRA E SP315643 - PAULO ROBERTO GARRIDO LUCAS E SP228583 -

EMERSON DA SILVA TARGINO SILVA) X EMERSON DA SILVA TARGINO SILVA X FAZENDA

NACIONAL

PROCESSO nº 0034913-62.2003.403.6182EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE:

CHROMA ENGENHARIA LTDAEXECUTADO: FAZENDA NACIONALSentença Tipo B, nos termos da

Resolução n. 535 de 18/12/2006 do CJFREG. N 846/2013Vistos em sentença.Diante do pagamento dos

honorários de sucumbência conforme noticiado às fls. 172 e 173 JULGO EXTINTA a execução contra a Fazenda

Pública, com resolução do mérito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Oportunamente,

certifique-se o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0055473-88.2004.403.6182 (2004.61.82.055473-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ULTRACARGO OPERACOES LOGISTICAS E PARTICIPACOES LTDA(SP266214 - CRISTIANE

YOSHIE DOS SANTOS MORIMOTO) X ULTRACARGO OPERACOES LOGISTICAS E PARTICIPACOES

LTDA X FAZENDA NACIONAL

Vistos em sentença.Diante do pagamento dos honorários de sucumbência conforme noticiado às fls. 278 e 279

JULGO EXTINTA a execução contra a Fazenda Pública, com resolução do mérito, nos termos do artigo 794,

inciso I do Código de Processo Civil.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMº JUIZ FEDERAL - DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

DIRETOR DE SECRETARIA SUBSTITUTO - BEL. JOÃO BATISTA MAGALHÃES

 

 

Expediente Nº 1790

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0013299-59.2007.403.6182 (2007.61.82.013299-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059545-21.2004.403.6182 (2004.61.82.059545-2)) HALOQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP164076 - SÍLVIA PIERRE LOPES NUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE
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ANGHER)

Diante do acima exposto, republique-se o despacho de fls. 403.Despacho de fls. 403:Fls. 389/402: compulsando

os autos, bem como os do executivo fiscal apenso (autos nº 200461820595452), verifico que a embargante inova,

de forma inédita, na fase de produção de provas em juízo, ao sustentar a extinção dos créditos tributários em

cobro, em razão da prescrição, bem como ao apresentar a alegação de ilegitimidade passiva.Em que pese tais

matérias serem cognoscíveis de ofício por parte do órgão julgador, em homenagem aos princípios do contraditório

e da ampla defesa, que norteiam o devido processo legal substantivo (art. 5º, LV, da CF/88), determino a

manifestação da parte embargada acerca das questões suscitadas, bem como para que demonstre a eventual

presença das causas suspensivas/interruptivas do prazo prescricional em relação aos créditos tributários em cobro

no executivo fiscal apenso, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Na hipótese da parte embargada promover a

juntada de novos documentos ao feito, intime-se a parte embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art.

398, caput, do CPC.Em seguida, tornem conclusos para sentença.Intime(m)-se.

 

 

Expediente Nº 1791

 

EXECUCAO FISCAL

0028831-05.2009.403.6182 (2009.61.82.028831-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 229 -

DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X POLYNOR S/A IND/ E COM/ DE FIBRAS SINTETICAS DA

PARAIBA(SP228863 - FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO E SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH)

Verifica-se que a parte executada POLYNOR S/A IND/ E COM/ DE FIBRAS SINTÉTICAS DA PARAÍBA. foi

citada às fls. 27. O executado apresentou exceção de pré-executividade às fls. 11/17, que foi rejeitada (fls.

48/54).Acolho a manifestação da parte exequente de fls. 63/64. Indefiro a nomeação de fls. 11/17, uma vez que se

trata de bem de baixa liquidez. Além disso, não obedece à ordem do artigo 11 da lei 6.830/80.Portanto, com fulcro

no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância com a

jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO O

BLOQUEIO de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o

valor do débito executado (fls. 03), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.Caso as

eventuais quantias bloqueadas sejam superiores ao valor das custas devidas na presente execução, determino que,

após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição

deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora,

intimando-se a executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo

do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir

integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém,

caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao devido a título de custas, fica determinada sua

liberação ante o disposto no art. 659, 2º do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte

exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de

pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo

ser remetidos os autos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente,

desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. Publique-se. 

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2188

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0027258-29.2009.403.6182 (2009.61.82.027258-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0052921-82.2006.403.6182 (2006.61.82.052921-0)) YALE LA FONTE SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA(SP094041 - MARCELO PEREIRA GOMARA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

A vista do elevado número de fls. referente às cópias do procedimento administrativo nº 16191.010298/2011-67

juntadas pela embargada, determino o seu apensamento, em apartado, a estes autos.Promova-se vista à

embargante para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre referidas cópias.Após, em face da ausência de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     287/461



apresentação de quesitos dentro do prazo estipulado, determino nova intimação da Fazenda Nacional para que os

apresente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Decorrido o prazo sem a devolução do feito, fica autorizada a

expedição de mandado de busca e apreensão dos autos.Intime-se.

 

0020431-65.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019926-

50.2005.403.6182 (2005.61.82.019926-5)) SAO PAULO ALPARGATAS S/A(SP111399 - ROGERIO PIRES

DA SILVA E SP105300 - EDUARDO BOCCUZZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

1. Aprovo os quesitos formulados pelas partes e admito o assistente técnico indicado pela embargante.2. Fixo os

honorários periciais definitivos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Intime-se a embargante para que, no prazo de 15

(quinze) dias, deposite o valor em juízo.3. Após, encaminhem-se os autos à perícia, expedindo-se alvará de

levantamento da metade do valor depositado em favor do Sr. Perito Judicial.Intime-se.

 

0049075-18.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038584-

59.2004.403.6182 (2004.61.82.038584-6)) MIGUEL CONTI(SP162998 - DIRCEU HELIO ZACCHEU

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1. Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido tal qual postos na inicial independem de prova pericial contábil para

formação de juízo de convencimento, eis que a matéria a ser apreciada na questão alegada é exclusivamente de

direito. Assim, indefiro a prova requerida pela embargante, pois tem caráter meramente protelatório. Aliás, neste

sentido já decidiu a Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de Instrumento n.º

0468 (REG 89.03.11322-5) SP, por unanimidade, tendo como relator o E. Desembargador Relator Silveira

Bementa é a seguinte:.PA 2,20 AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIAL

CONTÁBIL - RECURSO IMPROVIDO.O Juiz não pode deferir as provas desnecessárias sob pena de

compartilhar com a parte no seu intuito de impedir o andamento regular do processo.2. Manifeste-se a

embargante, no prazo de 10 dias, sobre as cópias do procedimento administrativo juntadas pela embargada.Após,

venham os autos conclusos para sentença.

 

0049946-48.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016603-

95.2009.403.6182 (2009.61.82.016603-4)) NORCHEM PARTICIPACOES E CONSULTORIA S.A.(SP124071 -

LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES

VELLOZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1. Aprovo os quesitos formulados pelas partes e admito o assistente técnico indicado pela embargante.2. Fixo os

honorários periciais definitivos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Intime-se a embargante para que, no prazo de 15

(quinze) dias, deposite o valor em juízo.3. Após, encaminhem-se os autos à perícia, expedindo-se alvará de

levantamento da metade do valor depositado em favor do Sr. Perito Judicial.Intime-se.

 

0013544-31.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013872-

92.2010.403.6182) TECNBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONIC(SP263710 -

TADEU JOSE MARIA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Dê-se vista à embargante da petição e documentos de fls. 312/326.Prazo: 05 dias.Diga a embargante, no mesmo

prazo, se persite seu interesse na produção de prova pericial, conforme requerido Às fls. 295. Em caso positivo,

apresente os quesitos e indique assistente técnico, a fim de que seja analisada a sua pertinência.

 

0006224-90.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033911-

76.2011.403.6182) CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO

CAIUBY E SP109717 - LUCIANA ROSANOVA GALHARDO E SP130680 - YOON CHUNG KIM) X

INSS/FAZENDA(Proc. 1282 - JOSE CARLOS PITTA SALUM)

Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido tal qual postos na inicial independem de prova pericial contábil para

formação de juízo de convencimento, eis que a matéria a ser apreciada na questão alegada é exclusivamente de

direito. Assim, indefiro a prova requerida pela embargante, pois tem caráter mera

Aliás, neste sentido já decidiu a Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de

Instrumento n.º 0468 (REG 89.03.11322-5) SP, por unanimidade, tendo como relator o E. Desembargador Relator

Silveira Bueno, cuja ementa é a seguinte:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIAL

CONTÁBIL - RECURSO IMPROVIDO.O Juiz não pode deferir as provas desnecessárias sob pena de

compartilhar com a parte no seu intuito de impedir o andamento regular do processo.Publique-se vindo, após,

conclusos para sentença.
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0035234-82.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000094-

84.2012.403.6182) EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A(SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E

SP213001 - MARCELO DE ALMEIDA HORACIO E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA

FRASCINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI)

Junte a embargante, no prazo de 20 dias, certidão de inteiro teor atualizada do Mandado de Segurança nº

0004785-33.2011.403.6100.Após, dado o tempo decorrido, promova-se vista à embargada para que, no prazo de

15 dias, manifeste-se conclusivamente nos autos, conforme requerido Às fls. 1996.Em seguida, será analisada a

pertinência da prova pericial requerida pela embargante.Intimem-se.

 

0041802-17.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018346-

82.2005.403.6182 (2005.61.82.018346-4)) ANTONIO PUMAREGA LOPES(SP115276 - ENZO DI MASI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Requeira o advogado da embargante, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se estes

autos ao arquivo com baixa na Distribuição.

 

0042554-86.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018057-

18.2006.403.6182 (2006.61.82.018057-1)) ALICE BOGUS LEARDI(SP053034 - JADER FREIRE DE

MACEDO JUNIOR E SP257940 - MARIA CAROLINA BITTENCOURT DE MACEDO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0045858-93.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034765-

41.2009.403.6182 (2009.61.82.034765-0)) CR LINE MULTIMODAL LTDA(SP136419 - PAULO EDUARDO

ROCHA FORNARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0045867-55.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028175-

58.2003.403.6182 (2003.61.82.028175-1)) ROBERTO COHEN(SP264140 - ANTONIO HAMILTON DE

CASTRO ANDRADE NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP184455 - PATRÍCIA ORNELAS

GOMES DA SILVA)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0050912-40.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004924-

98.2009.403.6182 (2009.61.82.004924-8)) BRUNO VILLELA BARRETO BORGES(RJ048237 - ARMANDO

MICELI FILHO E SP195096 - MONICA MOYA MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0053487-21.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048114-

77.2010.403.6182) NESTLE BRASIL LTDA.(SP246396 - BRUNO HENRIQUE DE AGUIAR E SP114521 -

RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.
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0054481-49.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037447-

95.2011.403.6182) CONSTRUDECOR S/A(SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS E SP227686 - MARIA

ANGÉLICA PROSPERO RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0054757-80.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049213-

82.2010.403.6182) WALMENIA FERRO MOREIRA(SP141481 - FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA) X

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP158114 - SILVÉRIO ANTONIO DOS

SANTOS JÚNIOR)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0027159-20.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048064-

85.2009.403.6182 (2009.61.82.048064-6)) JOAO AUADA JUNIOR X ALEXANDRE SCOLA(SP113694 -

RICARDO LACAZ MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Tendo em vista que os valores bloqueados do embargante não garantem totalmente a dívida exeqüenda, recebo os

embargos sem suspensão da execução.Anoto ainda que a exeqüente, ora embargada, sem prejuízo do julgamento

destes embargos poderá, nos autos da execução fiscal em apenso, indicar outros bens do executado para reforço da

penhora realizada.Intime-se a embargada para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias (Lei nº 6.830/80, art. 17).

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0032010-05.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025030-

57.2004.403.6182 (2004.61.82.025030-8)) GUILHERME DAMBROS TRICHES(SP187042 - ANDRÉ

KOSHIRO SAITO E SP199044 - MARCELO MILTON DA SILVA RISSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista que a ordem de bloqueio judicial foi cumprida em 21/02/2013, junte o embargante extrato

bancário integral do mês de fevereiro de 2013, no prazo de 5(cinco) dias.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0018057-18.2006.403.6182 (2006.61.82.018057-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ALICE BOGUS LEARDI(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR E SP257940 - MARIA

CAROLINA BITTENCOURT DE MACEDO)

Manifeste-se a executada, no prazo de 05 dias, sobre a petição de fls. 69.

 

0002873-96.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CARLOS AUGUSTO DE MELLO ARAUJO(SP172033 - CARLOS AUGUSTO DE MELLO ARAUJO)

Face à informação retro, republique-se a decisão de fls. 65 em nome do advogado Carlos Augusto de Mello

Araujo.Fls. 63/64: O crédito executado encontra-se com a exigibilidade suspensa, face ao depósito efetuado,

conforme já declarado anteriormente nos autos.Quanto a exclusão do CADIN é providência que deve ser

requerida em sede administrativa ou, no caso de pretensão judicial, no juízo competente para proporcionar a

referida medida, já que este juízo detém competência específica para pretensões que sejam deduzidas em sede de

execução fiscal.

 

0040941-31.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X VOLKSWAGEN

SERVICOS LTDA(SP150583A - LEONARDO GALLOTTI OLINTO E SP253826 - CAMILA CUNHA

PINHEIRO POÇO)

Indefiro, por ora, o pedido de fls. 320/321. Intime-se novamente a executada para que, no prazo de 10 dias,

regularize o Seguro Garantia apresentado, conforme requerido pela exequente. No silêncio, voltem-me conclusos

estes autos.
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1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 8221

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000249-89.2009.403.6183 (2009.61.83.000249-6) - OSVALDO ALVES DA SILVA(SP210990 - WALDIRENE

ARAUJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro a parte autora o prazo de 30 dias2. Após, conclusos.Int.

 

0004785-46.2009.403.6183 (2009.61.83.004785-6) - ANA ALVES CARDOSO(SP283275 - DULCE

FERNANDES DE LIMA) X MARIA SANTISSIMA COUTINHO SOARES SILVA X ESAU COUTINHO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da Carta Precatória no prazo de 10 dias permanecendo os autos a

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e nos 05 subsequentes a disposição do INSS.2. Após, tornem os

presentes autos conclusos.Int.

 

0014385-57.2010.403.6183 - PORFIRIA DE OLIVEIRA MIGUEL X CAROLINA DIAS GARCIA(SP018454 -

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento noticiado. Int.

 

0002425-28.2011.403.6100 - CLAUDIO RODRIGUES CUNHA(SP067198 - SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR

E SP146874 - ANA CRISTINA ALVES TROLEZE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA

YAMAMOTO)

Em aditamento a decisão retro, determino o processamento do presente feito com urgência, fazendo-o

imediatamente conclusos após a juntada das contestações.Int.

 

0008897-87.2011.403.6183 - NAGIBE ANUNCIACAO RIBEIRO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 261: vista as partes acerca da data designada para audiência nos autos da Carta Precatória.Int.

 

0000053-17.2012.403.6183 - SEVERINO ALBERTINO DOS SANTOS(SP137401B - MARTA MARIA ALVES

VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a apresentar, no prazo de 10 dias, todos os documentos que entender necessários à

comprovação da especialidade do período de 08/03/1983 a 31/12/2003, tendo em vista que o formulário de

informações de fl. 39 e o laudo de fls. 45/55, reproduzido as fls. 146/192, não indicam de forma precisa a

intensidade do ruído ao qual o autor esteve exposto.No mesmo prazo, deverá a parte autora regularizar os PPPs de

fls 44,41, 42 e 43, correspondentes aos períodos de 01/01/2004 a 31/12/2004, de 01/01/2005 a 31/12/2005, de

01/01/2006 a 31/12/2006 e de 01/01/2006 a 05/03/2007, respectivamente, tendo em vista que referidos

documentos encontram-se irregulares, não possuindo o carimbo de empresa que os emitiu.Após, dê-se vista ao

INSS e tornem os autos conclusos.Int.

 

0000154-54.2012.403.6183 - NORBERTO VALENTE(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos a Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0000858-67.2012.403.6183 - GRAYCE KELLY CRISTINA COSTA DOS SANTOS X MARIA HELENA

COSTA(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE FARIAS DO ROSARIO(SP118148 - MONICA ZENILDA DE A SILVA)

1. Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 05 dias.2. Após,

conclusos.Int.
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0001851-13.2012.403.6183 - SANDRA OLIVEIRA DE LIMA(SP186270 - MARCELO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 99/101: manifeste-se o INSS, no prazo de 05 dias.2. Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0002611-59.2012.403.6183 - JOAO CONTE FILHO(SP093139 - ARY CARLOS ARTIGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, apresente comprovação do requerimento administrativo

do benefício de auxílio-doença contemporâneo data do início da incapacidade, tendo em vista que o pedido dos

autos versa sobre a retroação da DIB.2. Intime-se o réu a juntar aos autos cópia de todos processos

administrativos, inclusive dos relatórios das perícias médicas realizadas administrativamente.Int.

 

0004022-40.2012.403.6183 - ERNANES CAIRES CATULE(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vista as partes acerca da juntada do procedimento administrativo2. Após, conclusos.Int.

 

0006985-21.2012.403.6183 - CLAUDINEY GARCIA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0008663-71.2012.403.6183 - ALEXANDRE DE ANDRADE(SP203879 - DALVA JACQUES PIDORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora a juntar aos autos, no prazo de 10 dias, cópia integral da CTPS.2. Expeça-se mandado

de intimação ao chefe da APS, para que forneça cópia do procedimento administrativo do autor de nº

42/154.703.857-5, no prazo de 05 dias.Int.

 

0010282-36.2012.403.6183 - JOSE SEVERINO CARDOZO(SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 05 dias.2. Após,

conclusos.Int.

 

0010753-52.2012.403.6183 - ROSILDA CORREIA DE MENEZES TEIXEIRA(SP281077 - KARLA VAZ DE

FARIA BENITES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada,para a comprovação de dependência econômica, no prazo de 05 dias.Int.

 

0001376-23.2013.403.6183 - PEDRO CALDEIRA DA SILVA(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI E SP299700 -

NATHALIA ROSSY DE MELO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos a Contadoria paa que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recuros

Extraordinário nº 564.354.Int.

 

0001868-15.2013.403.6183 - JOAO HENRIQUE ARMBRUST LOHMANN(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos a Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0002274-36.2013.403.6183 - ANTONIO JOAO CUSTODIO FILHO(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado no termo retro. 2. Defiro os benefícios da

justiça gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0002343-68.2013.403.6183 - ROMUALDO CAPRARA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado no termo retro.2. Defiro os benefícios da

justiça gratuita.3. Cite-seInt.
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0002522-02.2013.403.6183 - EUCLIDES PANFIETTE(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado no termo retro.2. Defiro os benefícios da

justiça gratuita.3. Cite-seInt.

 

0002816-54.2013.403.6183 - RAIMUNDA SEBASTIAO DO NASCIMENTO SOUZA(SP125881 - JUCENIR

BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Cite-seInt.

 

0004686-37.2013.403.6183 - PEDRO DALTRO DOS SANTOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que traga todos os elementos necessários à apreciação do feito, como o cálculo da

renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação disponível no site da Previdência Social

(www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-

contribuição, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0004797-21.2013.403.6183 - ELSA CABRERA(SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado no termo retro. 2. Defiro os benefícios da

justiça gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0006401-17.2013.403.6183 - JEFERSON BENEDITO DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que traga todos os elementos necessários à apreciação do feito, como o cálculo da

renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação disponível no site da Previdência Social

(www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-

contribuição, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0007499-37.2013.403.6183 - TARCISIO CUSTODIO DE RESENDE(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a juntar documento médico que ateste sua atual incapacidade laborativa, no prazo de 10

dias.Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão da antecipação da tutela.INt.

 

0007548-78.2013.403.6183 - CALINA BONDAR SILVA(SP166576 - MARCIA HISSA FERRETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Cite-seInt.

 

0007647-48.2013.403.6183 - JOAO ANTONIO DA SILVA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória.3. Cite-seInt.

 

0007664-84.2013.403.6183 - DORIVAL QUERINO DA SILVA(SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Cite-seInt.

 

0007672-61.2013.403.6183 - GERALDO MARGARIDA PAPA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Cite-seInt.

 

0007721-05.2013.403.6183 - NILSA CECILIA MAMMANA MADUREIRA(SP195812 - MARCELO

RODRIGUES AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Cite-seInt.
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Expediente Nº 8222

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004906-40.2010.403.6183 - ADRIANA DE ABREU COSTA X STEPHANY ABREU CANDIDO - MENOR

IMPUBERE(SP116219 - AURINO SOUZA XAVIER PASSINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar o pagamento às autoras dos valores

relativos a pensão por morte, devidos no período de 10/01/1997 a 31/08/2002, observada a prescrição

quinquenal.Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do

CTN, contados da citação.Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

conforme Resolução n.º 134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Fixo os honorários em 15% sobre o

valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Tendo em vista que a autora Stephany Abreu Candido já

completou 18 anos (fls. 62), não se faz necessário dar vistas ao Ministério Público Federal, por não haver mais

interesse de menor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005843-16.2011.403.6183 - ELOISA MARIA SANCHES(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Fica a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios, diante da concessão da

justiça gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0010236-81.2011.403.6183 - JOSE ADILSON XAVIER DE ARAUJO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Isto posto, conheço dos presentes embargos, dando-lhes provimento.Intime-se novamente a AADJ.Recebo a

apelação do INSS no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.P.R.I.

 

0012885-19.2011.403.6183 - HAMILTON LUCAS DOS SANTOS(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma

vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0007934-45.2012.403.6183 - JOSE LUIZ FUNGARO(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Fica a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios, diante da concessão da

justiça gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0004498-44.2013.403.6183 - PASCOAL GONCALVES LEME(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0005255-38.2013.403.6183 - ANGELO RIVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0005256-23.2013.403.6183 - BENEDITO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0005261-45.2013.403.6183 - THOME PENHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0005846-97.2013.403.6183 - JOAO ALVARENGA DE MELO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0005963-88.2013.403.6183 - WALDEMAR TOMAZ DA ROSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0005968-13.2013.403.6183 - WILSON ALVES DA CRUZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0005983-79.2013.403.6183 - NELSON ROQUE REZENDE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0005990-71.2013.403.6183 - DIONES BATISTA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0005992-41.2013.403.6183 - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0006235-82.2013.403.6183 - ADALBERTO APARECIDO BRAZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0006236-67.2013.403.6183 - LIGIA CUNHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. P.R.I.

 

0006778-85.2013.403.6183 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0006782-25.2013.403.6183 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 
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0006876-70.2013.403.6183 - OSWALDO GREGOV(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0006880-10.2013.403.6183 - CELIA DIAS DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0006944-20.2013.403.6183 - ANITA MARIA DE JESUS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0007065-48.2013.403.6183 - SEVERINO JOAQUIM DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0007073-25.2013.403.6183 - JOSE RICARDO DE FREITAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0007076-77.2013.403.6183 - ALICE DE ASSIS MARTINS DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos em face da sentença, uma vez que não

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.P. R. I. 

 

0007330-50.2013.403.6183 - JOSE ADELMO SANTANA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, com fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil julgo improcedente o pedido, com

resolução do mérito (art. 269, I do Código de Processo Civil). Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a

parte autora eximida do pagamento de custas.Sem honorários, eis que não se formou a relação

processual.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007423-13.2013.403.6183 - FRANCISCO TORRES DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, com fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil julgo improcedente o pedido, com

resolução do mérito (art. 269, I do Código de Processo Civil). Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a

parte autora eximida do pagamento de custas.Sem honorários, eis que não se formou a relação

processual.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007562-62.2013.403.6183 - ANTONIO CANDIDO NEVES(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, com fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil julgo improcedente o pedido, com

resolução do mérito (art. 269, I do Código de Processo Civil). Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a

parte autora eximida do pagamento de custas.Sem honorários, eis que não se formou a relação

processual.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007379-91.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003311-

45.2006.403.6183 (2006.61.83.003311-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANUEL

ANTONIO BITTENCOURTH(SP037209 - IVANIR CORTONA)

Ante o exposto, torno sem efeito o despacho de fls. 04 e extingo a presente ação, por falta de interesse processual,
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com fulcro no Inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil.Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-

se os autos ao arquivo, observadas as cautelas legais. Intime-se o INSS.P. R. I.

 

0007480-31.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003311-

45.2006.403.6183 (2006.61.83.003311-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANUEL

ANTONIO BITTENCOURTH(SP037209 - IVANIR CORTONA)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0011036-75.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001978-

48.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MICOLAICIUNAS X

AVELINO BERNARDI X BERNARDO MARTIN X CARMINE PANETTA X MARIA TEREZINHA LINO

SIMAO(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

Ante o exposto, julgo improcedente a presente exceção de incompetência, reconhecendo a competência deste

Juízo para conhecimento e julgamento da ação principal. Após o decurso de prazo para eventuais recursos,

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0011037-60.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007203-

49.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO MARIO KILLER(SP099858 -

WILSON MIGUEL E SP238315 - SIMONE JEZIERSKI)

Ante o exposto, julgo improcedente a presente exceção de incompetência, reconhecendo a competência deste

Juízo para conhecimento e julgamento da ação principal. Após o decurso de prazo para eventuais recursos,

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011121-82.2013.403.6100 - ALEXANDRE HENRIQUE VICENTIN X SHIRLEY FARIAS ZANARDO X

ANNIBAL DE MELLO SEIXAS(SP147324 - ALEXANDRE HENRIQUE VICENTIN) X COORDENADOR

GERAL DO SEGURO DESEMPREGO, DO ABONO SAL E ID PROF - CGSAP

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso I, c/c artigo 295, incisos II, ambos do Código de Processo Civil. Sem Custas. Sem

honorários advocatícios, conforme art. 25 da lei 12.016/09 e Súmulas 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal e

105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.

R. I.

 

 

Expediente Nº 8223

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0077704-71.1999.403.0399 (1999.03.99.077704-7) - JOAO CANDIDO CUNHA(SP023466 - JOAO BATISTA

DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA

LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0002380-76.2005.403.6183 (2005.61.83.002380-9) - FLORENTINA BARRETA CORAINE(SP097980 -

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA

SILVEIRA)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0006671-85.2006.403.6183 (2006.61.83.006671-0) - EDVALDO ROMANO DA SILVA - INTERDITO (KATIA

ROMANDA DA SILVA)(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.
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0002708-35.2007.403.6183 (2007.61.83.002708-3) - ANTONIO CARLOS GIMENEZ(SP167511 - CLEUZA

REGINA HERNANDEZ GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0007237-97.2007.403.6183 (2007.61.83.007237-4) - RICARDO MARTINS(SP244558 - VALERIA

CRISTIANNE KUNIHOSHI MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0003404-37.2008.403.6183 (2008.61.83.003404-3) - BIANCA PINHEIRO ALVES (REPRESENTADA POR

MARIA JOZENTINA PINHEIRO)(SP183160 - MARCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0011843-37.2008.403.6183 (2008.61.83.011843-3) - ADHEMAR MACHADO DA SILVA(SP050099 -

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0042309-48.2008.403.6301 - MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP226369 - RODNEY DE LACERDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0001532-50.2009.403.6183 (2009.61.83.001532-6) - CLEIDE FILIAGGI ORSI(SP228487 - SONIA REGINA

USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0006166-89.2009.403.6183 (2009.61.83.006166-0) - LUCILENE SOUZA OLIVEIRA(SP275569 - SEBASTIAO

TADEU DE OLIVEIRA VALENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0011265-40.2009.403.6183 (2009.61.83.011265-4) - APARECIDA SOUSA RIBEIRO(SP116305 - SERGIO

RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0011391-90.2009.403.6183 (2009.61.83.011391-9) - CLAUDIO ALVES DOS SANTOS(SP273926 - VALERIA

FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0010466-60.2010.403.6183 - ERON DE SOUSA MELO(SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO E

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0006025-65.2012.403.6183 - SEBASTIAO MARIO MARSOLA(SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0006430-04.2012.403.6183 - MIGUEL BEZERRA SANDES(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0009397-22.2012.403.6183 - EDSON SILVA DE CARVALHO(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0010871-28.2012.403.6183 - JOAO EDUARDO PROENCA PASCOA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005012-12.2004.403.6183 (2004.61.83.005012-2) - JOEL SILVA RIBEIRO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X

GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SP - AG STO

AMARO(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0003303-68.2006.403.6183 (2006.61.83.003303-0) - ELIENE DE OLIVEIRA SILVA(SP140797 - JOSE

EDILSON FERREIRA DE ALMEIDA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0001897-07.2009.403.6183 (2009.61.83.001897-2) - ALAYDE RIBEIRO GOMES CAMARU(SP135285 -

DEMETRIO MUSCIANO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0022775-71.2010.403.6100 - GERALDO IZAIAS LEONCIO FILHO(SP176871 - JANUARIO INACIO

MARTINS) X COORDENADOR GERAL DO SEGURO DESEMPREGO, DO ABONO SAL E ID PROF -

CGSAP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

 

Expediente Nº 8224

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000278-23.2001.403.6183 (2001.61.83.000278-3) - VALTER DE SA GUIMARAES FILHO(SP098501 - RAUL

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0003091-23.2001.403.6183 (2001.61.83.003091-2) - FRANCISCO FELIX DE OLIVEIRA(SP151939 -

HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO E SP145929 - PATRICIA DE

SIQUEIRA MANOEL DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA

RUPOLO KOSHIBA)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no
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prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0005313-90.2003.403.6183 (2003.61.83.005313-1) - ROSANA FERNANDES(SP121952 - SERGIO

GONTARCZIK) X GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0000640-20.2004.403.6183 (2004.61.83.000640-6) - ENNY DA SILVA BENTO X ADENILSON DA SILVA

BENTO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0003824-13.2006.403.6183 (2006.61.83.003824-6) - VEBER DA SILVA PINTO(SP162958 - TANIA

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0004776-89.2006.403.6183 (2006.61.83.004776-4) - JOSE SEVERINO DE BARROS(SP141372 - ELENICE

JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0007459-02.2006.403.6183 (2006.61.83.007459-7) - JOSE VILLELA ANDRADE FILHO(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0003480-95.2007.403.6183 (2007.61.83.003480-4) - ALBERTINO JOSE DA SILVA(SP242331 - FERNANDO

DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0004287-18.2007.403.6183 (2007.61.83.004287-4) - LUIZ ESTEVAO DA SILVA(SP059517 - MARIO NUNES

DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no
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prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0004807-75.2007.403.6183 (2007.61.83.004807-4) - RAFAEL NOTARIO FILHO(SP076761 - FERNANDO

ANTONIO BONADIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0005737-93.2007.403.6183 (2007.61.83.005737-3) - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP099653 - ELIAS RUBENS

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0002974-85.2008.403.6183 (2008.61.83.002974-6) - JOSE ARLINDO PELICER(SP076703 - BAPTISTA

VERONESI NETO E SP135831 - EVODIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0008437-08.2008.403.6183 (2008.61.83.008437-0) - CARLOS ALBERTO QUARESMA(SP154380 -

PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0010383-15.2008.403.6183 (2008.61.83.010383-1) - VALDIR BARBOSA DA SILVA(SP030313 - ELISIO

PEREIRA QUADROS DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO E

SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0011291-72.2008.403.6183 (2008.61.83.011291-1) - DJALMA DE SOUZA(SP234306 - ADRIANA SOUZA DE

MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0011891-93.2008.403.6183 (2008.61.83.011891-3) - FABIANO DAMACENA DA SILVA JUNIOR(SP234868 -

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E SP279993 - JANAÍNA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no
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prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0003571-20.2009.403.6183 (2009.61.83.003571-4) - RAQUEL COSTA FREIRE - MENOR IMPUBERE X

CLAUDIO COSTA FREIRE - MENOR IMPUBERE X FRANCISCA FRANCILUCIA BEZERRA DA

COSTA(SP119156 - MARCELO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0004174-93.2009.403.6183 (2009.61.83.004174-0) - MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS(SP193239 -

ANDREIA GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0009518-55.2009.403.6183 (2009.61.83.009518-8) - MARIA MAXIMO CALDAS(SP289519 - DELVANI

CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0011909-80.2009.403.6183 (2009.61.83.011909-0) - APARECIDO MARINO LEITE(SP243678 - VANESSA

GOMES DO NASCIMENTO E SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0015094-29.2009.403.6183 (2009.61.83.015094-1) - JOSE MANOEL DA SILVA(SP217838 - AURELIO

COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0016989-25.2009.403.6183 (2009.61.83.016989-5) - WALDEMAR PEREIRA(SP045683 - MARCIO SILVA

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0011867-65.2009.403.6301 - ERNESTO JULIANO SIGNORI(SC023705 - IVANIR ALVES DIAS

PARIZOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no
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prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0032165-78.2009.403.6301 - DULCE DO CARMO MARIANO DOS SANTOS(SP090064 - MANOEL

MATIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0003644-55.2010.403.6183 - JOSE EDIWAL DE SOUZA ROCHA(SP233273 - VANESSA RIBAS

BERNARDES IGLESIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0010397-28.2010.403.6183 - TANIA DE BARROS NICOLETTI SHINZATO(SP199011 - JOSÉ ROBERTO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0012718-36.2010.403.6183 - JADETI DE BARROS HENRIQUES(SP239983 - MARCIO LUIZ HENRIQUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0013357-54.2010.403.6183 - SUELI TRUDES CALVOSO(SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0005352-09.2011.403.6183 - PAULO AFONSO GOMES DE MOURA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 7716

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     303/461



 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0040855-33.2008.403.6301 - ELISABETE BORGES AFONSO(SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da petição de fls. 128, redesigno a perícia psiquiátrica, a ser realizada pela dra. Raquel Szterling Nelken,

para o dia 04/09/2013, às 15:30h, na Rua Sergipe, 441, conjunto 91, Consolação, CEP 01243-001 - São Paulo/SP.

Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto

(RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais

documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem. Dê-se ciência

pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, DANDO CIÊNCIA AO

CAUSÍDICO DA PARTE AUTORA, A FIM DE QUE CIENTIFIQUE A MESMA ACERCA DA

DESIGNAÇÃO, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para essa finalidade. Ressalto à parte

autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento

que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova. Int. 

 

0001578-39.2009.403.6183 (2009.61.83.001578-8) - NICACIO NETO SOUZA(SP205321 - NORMA DOS

SANTOS MATOS VASCONCELOS E SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Esclareça o autor, no prazo de 10 dias, se pretende a realização da perícia deferida às fls. 242-243. 2. Fls. 582-

599 e 605-606: não cabe a este Juízo analisar o pedido de implantação do benefício deferido administrativamente

(NB 42/153.220.917-4), considerando que a presente demanda versa sobre benefício diverso (NB 46/147.765.824-

3).3. Fls. 600-604: considerando a manifestação do autor de fls. 582-599, prejudicado o pedido de fls. 600-602.Int.

 

0013902-61.2009.403.6183 (2009.61.83.013902-7) - JOAO CARLOS LEME(SP210567 - DANIEL NOGUEIRA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perita a Dra. Raquel Szterling Nelken e designo o dia 03/09/2013, às 15:00h para a realização da perícia,

na Rua Sergipe, 441, conjunto 91, Consolação, CEP 01243-001 - São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer

na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de

Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos

males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este

despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, DANDO CIÊNCIA AO CAUSÍDICO DA PARTE AUTORA,

A FIM DE QUE CIENTIFIQUE A MESMA ACERCA DA DESIGNAÇÃO, uma vez que NÃO será expedido

mandado de intimação para essa finalidade. Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.

Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental

do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova. Int.

 

0013692-73.2010.403.6183 - IRINEU MALDONADO MENEGHETTI(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da petição de fls. 140-141, redesigno a perícia, a ser realizada pela Dr. Lúcio Nakada, para o dia

03/09/2013, às 15:30h, Rua Carlos Sampaio, 304, 2º andar, Bela Vista - CEP 01333-020 - São Paulo/SP. Deverá a

parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG),

todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos

médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem. Dê-se ciência pessoal ao INSS

e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, DANDO CIÊNCIA AO CAUSÍDICO DA

PARTE AUTORA, A FIM DE QUE CIENTIFIQUE A MESMA ACERCA DA DESIGNAÇÃO, uma vez que

NÃO será expedido mandado de intimação para essa finalidade. Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso

não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,

configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova. Int. 

 

0013009-02.2011.403.6183 - TARCISIO SOARES GONCALVES X MARIA D APARECIDA PIRES

BICALHO(SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA E SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Regularize a parte autora, no prazo de 30 dias, a sua representação processual, comprovando que a Sra. Maria D

Aparecida Pires Bicalho tem poderes para representar o falecido.Após o cumprimento, tornem conclusos para

apreciação das provas requeridas. Int.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006590-34.2009.403.6183 (2009.61.83.006590-1) - JOAO PEREIRA DA MOTA X EDILEUSA SOARES

BEZERRA(SP242723 - ALESSANDRA TODOVERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.JOÃO PEREIRA DA MOTA, representado por EDILEUZA SOARES BEZERRA DA

MOTA propôs a presente ação, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas atrasadas, acrescidas de juros e correção monetária,

além do reembolso das despesas processuais e honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de

fls. 14-107.Afastada a prevenção do presente feito com o apontado à fl. 108 (fl. 124).Juntada aos autos a certidão

de curatela do autor (fls. 125-126).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 134-138, pugnando

pela improcedência do pedido. Na oportunidade, juntou os documentos de fls. 139-140.Dada a oportunidade para

réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 141).Réplica às fls. 143-144.Concedidos os benefícios

da justiça gratuita e determinada a remessa dos autos ao Ministério Público Federal (fl. 149).Determinada a

produção de prova pericial, oportunidade em que foram formulados os quesitos do juízo (fls. 153-154).Nomeado o

perito do juízo (fl. 188).Juntado o laudo pericial de fls. 191-198, acerca do qual foram cientificadas as partes (fl.

199).Manifestação da parte autora à fl. 202 e do Ministério Público Federal às fls. 206-208.O INSS apresentou

proposta de acordo às fls. 210-217, a qual foi negada pela parte autora (fls. 226-227).Vieram os autos conclusos

para sentença.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a

lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo

de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido,

como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer

natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

(artigo 86 da Lei 8.213/91). O direito à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez depende, assim, da

concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a

incapacidade laboral total e permanente. Já o auxílio-doença requer os mesmos requisitos, apenas devendo a

incapacidade ser total e temporária.A concessão do auxílio-acidente de natureza não-trabalhista, por seu turno,

pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e redução da capacidade laboral. Não é

demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do

disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.Da incapacidadeNo que toca à incapacidade, a perícia realizada em

14/11/2012, por médico especialista em psiquiatria, concluiu que a parte aurora está incapacitada total e

temporariamente, desde 27/07/2007, e que deverá ser reavaliada em 02 (dois) anos após a realização da perícia

(respostas aos quesitos 3, 7, 8 e 10 - fls. 195-196).No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o

artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem

limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou

licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença

de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3

(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até

6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva

todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte

ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições, o

prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num

total de 36 meses.No tocante aos requisitos qualidade de segurado e da carência, o extrato do CNIS, juntado à fl.

139 dos autos, comprova que a parte autora recebeu benefício previdenciário nos períodos de 01/02/2007 a

01/03/2007 e de 12/08/2007 a 03/09/2007, razão pela qual entendo que tais requisitos foram preenchidos na data
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de início da incapacidade fixada pelo perito judicial, em 27/07/2007.Por outro lado, os efeitos financeiros da

concessão deste benefício só podem ocorrer a partir de 13/08/2007, ante o requerimento administrativo feito nesta

data (fl. 20), nos termos do art. 43, 1º, alínea b, da Lei 8.213/91.Portanto, a parte autora faz jus à concessão do

benefício de auxílio-doença desde 13/08/2007 até, pelo menos, o dia 14/11/2014, ou seja, 2 (dois) anos após a

realização da perícia judicial, podendo ser novamente reavaliada pelo INSS administrativamente a partir de

então.Ressalte-se, por fim, que deverá haver compensação dos valores recebidos anteriormente a título de auxílio-

doença.Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder o benefício de auxílio-

doença desde 13/08/2007 até pelo menos 14/11/2014, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Entendo que os requisitos para a medida de urgência,

nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em

perícia), razão pela qual CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença em prol da parte autora, com pagamento das prestações mensais, por

força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência agosto de 2013, no prazo de 60

(sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no

momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como

da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, descontados os valores recebidos

administrativamente em razão da concessão de benefícios de auxílio-doença.Os juros de mora incidirão, a contar

da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do

Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º

de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para

a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário.Ciência ao Ministério Público

Federal.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: João

Pereira da Mota; Benefício concedido: auxílio-doença; Renda mensal atual: a calcular pelo INSS; DIB:

13/08/2007; RMI: a calcular pelo INSS. 

 

0012833-57.2010.403.6183 - FRANCISCA LIDUINA DA COSTA E SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em sentença.FRANCISCA LIDUINA DA COSTA E SILVA, com qualificação nos autos, propôs a

presente demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez. Requereu, ainda, a condenação em danos morais.A petição inicial veio acompanhada

pelos documentos de fls. 24-109.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a emenda à petição

inicial, excluindo os pedido de danos morais (fls. 112-113).A parte autora comunicou a interposição de Agravo de

Instrumento (fls. 119-135).Afastada a prevenção do presente feito com o apontado à fl. 110 e indeferida a tutela

antecipada (fl. 172). A parte autora comunicou a interposição de novo Agravo de Instrumento (fls. 178-

789).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 198-203, pugnando pela improcedência do

pedido. Na oportunidade, juntou os documentos de fls. 204-207.Foi dada a oportunidade para réplica e produção

de provas consideradas pertinentes (fl. 212).Sobreveio réplica (fls. 218-224).Deferida a produção de prova pericial

e indeferida a inspeção judicial na autora, a prova pericial socioeconômica, inquirição do perito judicial e a

produção de prova testemunhal (fls. 228-230).Houve a interposição de Agravo Retido (fls. 233-241).Nomeados

peritos judiciais (fl. 244).Elaborados os laudos periciais de fls. 253-269 e 270-275, acerca dos quais foram

cientificadas as partes (fl. 281).Manifestação da parte autora às fls. 283-288 e 289-291.Por fim, vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a

lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão

(artigo 59 c/c 25, inciso I).Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência
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exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á

paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei 8.213/91).O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do

benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNo que toca à incapacidade, embora a perícia realizada por médico especialista em neurologia tenha

constatado que a parte autora não está incapacitada (fls. 270-275), na perícia médica realizada em 21/06/2013 (fls.

253-269) o perito especialista em ortopedia concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente,

fixando a data do início da incapacidade em 20/01/2011 (respostas aos quesitos 3, 7 e 10 - fl. 262).Da qualidade

de seguradoNo que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do

artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para

24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36

meses.No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, juntado às fls. 204-205 dos

autos, demonstra que a parte autora contribuiu, na qualidade de contribuinte individual, no período de novembro

de 2009 a maio de 2011. Assim, restou caracterizado que a parte autora cumpriu a carência legal exigida e que

detinha qualidade de segurado quando foi considerada total e permanentemente incapaz para o trabalho, em

20/01/2011.Por outro lado, os efeitos financeiros da concessão deste benefício só podem ocorrer a partir de

03/05/2011, ante o requerimento administrativo feito nesta data (fl. 205), nos termos do art. 43, 1º, alínea b, da Lei

8.213/91.Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde

03/05/2011, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença.INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAISO dano moral é entendido por parte da doutrina e jurisprudência como a dor, o vexame, a tristeza e a

humilhação. Parece-nos, todavia, que a definição tradicional de dano moral mencionada merece reparo. De fato,

como ensina Carlos Roberto Gonçalvez, o dano moral não é propriamente a dor, a angústia, o desgosto, a aflição

espiritual, a humilhação, o complexo que sofre a vítima do evento danoso, pois esses estados de espírito

constituem o conteúdo, ou melhor, a consequência do dano (GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil

Brasileiro. 6. ed. São Paulo:Saraiva, 2011, v. 4, p. 377).Desse modo, não se pode definir o dano moral pela

consequência que ele causa, como faz parte da jurisprudência brasileira, sendo necessário que se estabeleça o que

realmente configura o dano moral.A confusão entre o dano e sua eventual consequência é igualmente refutada por

Maria Celina Bodin de Moraes, a qual ressalta que se a violação à situação jurídica subjetiva extrapatrimonial

acarreta, ou não, um sentimento ruim, não é coisa que o Direito possa ou deva averiguar (MORAES, Maria Celina

Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar,

2009, p. 131).Outrossim, é de se notar, por exemplo, que a dor que experimenta os pais pela morte violenta do

filho, o padecimento ou complexo de quem suporta um dano estético, a humilhação de quem foi publicamente

injuriado são estados de espírito contingentes e variáveis em cada caso, pois cada pessoa sente a seu modo.E não é

outro o posicionamento de Maria Celina Bodin de Moraes, a qual ensina que a afirmação no sentido de que o dano

moral é dor, vexame, humilhação, ou constrangimento é semelhante a dar-lhe o epíteto de mal evidente. Através

destes vocábulos, não se conceitua juridicamente, apenas se descrevem sensações e emoções desagradáveis, que

podem ser justificáveis, compreensíveis, razoáveis, moralmente legítimas até, mas que, se não forem decorrentes

de danos injustos, ou melhor, de danos a situações merecedoras de tutela por parte do ordenamento, não são

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     307/461



reparáveis (MORAES, Maria Celina Bodin de, Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos

morais, Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 130).Pois bem, se considerarmos que essas expressões representam

eventuais consequências de um dano moral, que são bastante subjetivas, pois a dor e o vexame, por exemplo,

podem se manifestar de forma diversa nas pessoas, bem como que essas consequências, quando não aliadas a uma

causa ilícita, não geram o direito à indenização por dano moral, então fica evidente a impropriedade de se buscar a

existência de dor, vexame ou humilhação para se afirmar a existência de dano moral.Em realidade, a configuração

atual do dano moral deve abandonar aquele conceito classicamente defendido e passar a ser reflexo da

metodologia civil-constitucional, que parte de uma visão unitária do ordenamento jurídico, fundada na tutela da

pessoa humana e em sua dignidade.Desse modo, em sede de responsabilidade civil, ensina Maria Celina Bodin de

Moraes que o dano moral consiste na violação da cláusula geral de tutela da pessoa humana, seja causando-lhe

prejuízo material, seja violando direito (extrapatrimonial) seu, seja, enfim, praticando, em relação à sua dignidade,

qualquer mal evidente ou perturbação, mesmo se ainda no reconhecido como parte de alguma categoria jurídica

(MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais.

Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 183-184).O posicionamento da jurisprudência ao buscar o dano moral nos

sentimentos de dor e humilhação, nas sensações de constrangimento ou vexame é intuitivo, pois o que causa esses

sentimentos é justamente o que fere nossa dignidade. Por conseguinte, o dano moral não tem causa nesses

sentimentos, mas sim é causado pela injusta violação de uma situação jurídica subjetiva extrapatrimonial,

protegida pelo ordenamento jurídico através da cláusula geral de tutela da personalidade. E conclui Maria Celina

Bodin de Moraes: A reparação do dano moral transforma-se, então, na contrapartida do princípio da dignidade

humana: é o reverso da medalha (MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-

constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 132-133).Nessa linha, a configuração do dano

moral nada tem a ver com os sentimentos mencionados, mas sim, como foi exposto, com a lesão à dignidade do

ser humano, protegida pelo ordenamento jurídico através da cláusula geral de tutela da personalidade.Por

conseguinte, fica evidente que não é cabível o pedido de indenização por danos morais pelo fato da parte autora

ter sofrido indeferimento de requerimento administrativo, a despeito de o indeferimento não ter sido mantido pela

presente sentença, já que não se pode reconhecer a lesão a direitos da personalidade no caso do mero fato da

administração estar exercendo suas atribuições, seu juízo de valor. Realmente, encontra-se no âmbito da

competência do INSS rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem

preenchido os requisitos necessários para o seu deferimento, não configurando nenhuma lesão a direito da

personalidade o simples atuar da administração pública.No mesmo sentido, transcrevemos o seguinte julgado, o

qual adotamos como razão de decidir:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS

MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO.I -A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova

material respaldada por prova testemunhal idônea.II - Aos trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou

expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural (art. 143 da

Lei nº 8.213/91).III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.IV - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada

para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual,

observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês,

nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a

data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE

n.º298.616-SP).V - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo

(fls.09), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (30.01.2002).VI -

Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter

sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a

hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os

pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários

para seu deferimento.VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios

devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a

ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo.VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O

benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do CPC,

pela Lei nº 10.444/02.X - Apelação da parte autora parcialmente provida. Data Publicação 27/09/2004.Acórdão

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 930273; Processo:

200403990126034 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 31/08/2004 Documento:

TRF300085560; Fonte DJU DATA:27/09/2004 PÁGINA: 259; Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO;

Decisão A Turma, por maioria de votos, rejeitou a Questão de Ordem proposta pelo Desembargador Federal

SÉRGIO NASCIMENTO, para julgar o requerimento proposto pelo Advogado Dr. Álvaro Guilherme Serôdio
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Lopes, no sentido de que se procedesse a leitura do voto antes da sustentação oral, nos termos do voto do

Desembargador Federal CASTRO GUERRA.Vencido o Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, que a

acolhia.Prosseguindo no julgamento, A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da

autora, nos termos do voto do Relator. (grifo nosso).Portanto, tenho que o pedido de indenização por danos morais

deve ser indeferido, haja vista que não foi comprovada a ocorrência de dano aos direitos da personalidade da parte

autora.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez desde 03/05/2011, pelo que extingo o processo com resolução do mérito,

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Entendo que os requisitos para a medida de

urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações

(incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o

INSS proceda à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, com

pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da

competência de agosto de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as

prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é

autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela

interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil,

que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por

cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta

final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um benefício que possibilita a reavaliação administrativa

quanto à incapacidade do segurado, o que pode ser feito após o prazo de 2 anos, conforme preceituam os artigos

47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto 3.048/99.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico

síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Francisca Liduina da

Costa e Silva; Benefício(s) concedido(s): Aposentadoria por Invalidez (32); Renda mensal atual: a ser calculada

pelo INSS; DIB: 03/05/2011; RMI: a ser calculada pelo INSS; P.R.I.C.

 

0003667-64.2011.403.6183 - CICERO JOSE DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.CÍCERO JOSÉ DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Requereu, ainda, a condenação em danos morais.A petição inicial veio acompanhada pelos documentos de fls. 18-

50.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a emenda à petição inicial, excluindo os pedido de

danos morais (fls. 53-54).A parte autora comunicou a interposição de Agravo de Instrumento (fls. 59-61).Houve

emenda à inicial (fls. 79-80).Indeferida a tutela antecipada e determinada a citação do INSS (fl. 83). Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação às fls. 92-98, pugnando pela improcedência do pedido. Na oportunidade,

juntou os documentos de fls. 99-101.Foi dada a oportunidade para réplica e produção de provas consideradas

pertinentes (fl. 102).Sobreveio réplica (fls. 108-110).Deferida a produção de prova pericial e indeferida a inspeção

judicial na autora, a prova pericial socioeconômica, inquirição do perito judicial e a produção de prova

testemunhal (fls. 116-118).Houve a interposição de Agravo Retido (fls. 120-127). Nomeado o perito judicial (fl.

133).Elaborado o laudo pericial de fls. 135-142, acerca do qual foram cientificadas as partes (fl.

143).Manifestação da parte autora às fls. 149-150.Por fim, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo

dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso

I).Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado
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quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O

direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade

de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E

o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNo que toca à incapacidade, a perícia médica realizada em 19/06/2013, com perito especialista em

psiquiatria (fls. 135-142), concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente, fixando a data do

início da incapacidade em 16/07/2009 (respostas aos quesitos 3, 7 e 10 - fls. 138-140).Da qualidade de

seguradoNo que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do

artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para

24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36

meses.No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, juntado às fls. 32-33 dos

autos, comprova que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença (NB 005.364.781-2) no período de

04/07/2009 a 30/06/2010. Assim, restou caracterizado que a parte autora cumpriu a carência legal exigida e que

detinha qualidade de segurado quando foi considerada total e permanentemente incapaz para o trabalho, em

16/07/2009.Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data

da incapacidade fixada pelo perito judicial, em 16/07/2009, descontados os valores recebidos a título de auxílio-

doença.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAISO dano moral é entendido por parte da doutrina e jurisprudência

como a dor, o vexame, a tristeza e a humilhação. Parece-nos, todavia, que a definição tradicional de dano moral

mencionada merece reparo. De fato, como ensina Carlos Roberto Gonçalvez, o dano moral não é propriamente a

dor, a angústia, o desgosto, a aflição espiritual, a humilhação, o complexo que sofre a vítima do evento danoso,

pois esses estados de espírito constituem o conteúdo, ou melhor, a consequência do dano (GONÇALVES, Carlos

Roberto. Direito Civil Brasileiro. 6. ed. São Paulo:Saraiva, 2011, v. 4, p. 377).Desse modo, não se pode definir o

dano moral pela consequência que ele causa, como faz parte da jurisprudência brasileira, sendo necessário que se

estabeleça o que realmente configura o dano moral.A confusão entre o dano e sua eventual consequência é

igualmente refutada por Maria Celina Bodin de Moraes, a qual ressalta que se a violação à situação jurídica

subjetiva extrapatrimonial acarreta, ou não, um sentimento ruim, não é coisa que o Direito possa ou deva

averiguar (MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos

morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 131).Outrossim, é de se notar, por exemplo, que a dor que experimenta

os pais pela morte violenta do filho, o padecimento ou complexo de quem suporta um dano estético, a humilhação

de quem foi publicamente injuriado são estados de espírito contingentes e variáveis em cada caso, pois cada

pessoa sente a seu modo.E não é outro o posicionamento de Maria Celina Bodin de Moraes, a qual ensina que a

afirmação no sentido de que o dano moral é dor, vexame, humilhação, ou constrangimento é semelhante a dar-lhe

o epíteto de mal evidente. Através destes vocábulos, não se conceitua juridicamente, apenas se descrevem

sensações e emoções desagradáveis, que podem ser justificáveis, compreensíveis, razoáveis, moralmente legítimas

até, mas que, se não forem decorrentes de danos injustos, ou melhor, de danos a situações merecedoras de tutela

por parte do ordenamento, não são reparáveis (MORAES, Maria Celina Bodin de, Danos à pessoa humana: uma

leitura civil-constitucional dos danos morais, Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 130).Pois bem, se considerarmos

que essas expressões representam eventuais consequências de um dano moral, que são bastante subjetivas, pois a

dor e o vexame, por exemplo, podem se manifestar de forma diversa nas pessoas, bem como que essas

consequências, quando não aliadas a uma causa ilícita, não geram o direito à indenização por dano moral, então

fica evidente a impropriedade de se buscar a existência de dor, vexame ou humilhação para se afirmar a existência
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de dano moral.Em realidade, a configuração atual do dano moral deve abandonar aquele conceito classicamente

defendido e passar a ser reflexo da metodologia civil-constitucional, que parte de uma visão unitária do

ordenamento jurídico, fundada na tutela da pessoa humana e em sua dignidade.Desse modo, em sede de

responsabilidade civil, ensina Maria Celina Bodin de Moraes que o dano moral consiste na violação da cláusula

geral de tutela da pessoa humana, seja causando-lhe prejuízo material, seja violando direito (extrapatrimonial) seu,

seja, enfim, praticando, em relação à sua dignidade, qualquer mal evidente ou perturbação, mesmo se ainda no

reconhecido como parte de alguma categoria jurídica (MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa

humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 183-184).O

posicionamento da jurisprudência ao buscar o dano moral nos sentimentos de dor e humilhação, nas sensações de

constrangimento ou vexame é intuitivo, pois o que causa esses sentimentos é justamente o que fere nossa

dignidade. Por conseguinte, o dano moral não tem causa nesses sentimentos, mas sim é causado pela injusta

violação de uma situação jurídica subjetiva extrapatrimonial, protegida pelo ordenamento jurídico através da

cláusula geral de tutela da personalidade. E conclui Maria Celina Bodin de Moraes: A reparação do dano moral

transforma-se, então, na contrapartida do princípio da dignidade humana: é o reverso da medalha (MORAES,

Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais. Rio de

Janeiro: Renovar, 2009, p. 132-133).Nessa linha, a configuração do dano moral nada tem a ver com os

sentimentos mencionados, mas sim, como foi exposto, com a lesão à dignidade do ser humano, protegida pelo

ordenamento jurídico através da cláusula geral de tutela da personalidade.Por conseguinte, fica evidente que não é

cabível o pedido de indenização por danos morais pelo fato da parte autora ter sofrido indeferimento de

requerimento administrativo, a despeito de o indeferimento não ter sido mantido pela presente sentença, já que

não se pode reconhecer a lesão a direitos da personalidade no caso do mero fato da administração estar exercendo

suas atribuições, seu juízo de valor. Realmente, encontra-se no âmbito da competência do INSS rejeitar os pedidos

de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para o seu

deferimento, não configurando nenhuma lesão a direito da personalidade o simples atuar da administração

pública.No mesmo sentido, transcrevemos o seguinte julgado, o qual adotamos como razão de

decidir:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.I -A

atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada

por prova testemunhal idônea.II - Aos trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou expressamente o

período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural (art. 143 da Lei nº

8.213/91).III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na

forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº

92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral

da Justiça da 3ª Região.IV - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas

anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa

de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição

do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º298.616-SP).V - É

firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (fls.09), o termo inicial

do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (30.01.2002).VI - Descabe o pedido da parte

autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o

indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de

responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de

concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu

deferimento.VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi

julgada improcedente no r. juízo a quo.VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício

deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do CPC, pela Lei nº

10.444/02.X - Apelação da parte autora parcialmente provida. Data Publicação 27/09/2004.Acórdão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 930273; Processo: 200403990126034

UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 31/08/2004 Documento: TRF300085560; Fonte

DJU DATA:27/09/2004 PÁGINA: 259; Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO; Decisão A Turma, por

maioria de votos, rejeitou a Questão de Ordem proposta pelo Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO,

para julgar o requerimento proposto pelo Advogado Dr. Álvaro Guilherme Serôdio Lopes, no sentido de que se

procedesse a leitura do voto antes da sustentação oral, nos termos do voto do Desembargador Federal CASTRO

GUERRA.Vencido o Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, que a acolhia.Prosseguindo no

julgamento, A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da autora, nos termos do voto

do Relator. (grifo nosso).Portanto, tenho que o pedido de indenização por danos morais deve ser indeferido, haja

vista que não foi comprovada a ocorrência de dano aos direitos da personalidade da parte autora.Diante do
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exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez desde 16/07/2009, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa

fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia),

razão pela qual CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, com pagamento das prestações

mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência de agosto de 2013,

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas

e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão,

a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo

161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem

custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um

benefício que possibilita a reavaliação administrativa quanto à incapacidade do segurado, o que pode ser feito

após o prazo de 2 anos, conforme preceituam os artigos 47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto

3.048/99.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto

n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Cícero José da Silva; Benefício(s) concedido(s): Aposentadoria por Invalidez

(32); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 16/07/2009; RMI: a ser calculada pelo INSS; P.R.I.C.

 

 

Expediente Nº 7778

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001800-41.2008.403.6183 (2008.61.83.001800-1) - EDUARDO NUNES FERNANDES BELO(SP214174 -

STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Observo, inicialmente, que foram oferecidas, pela parte autora, contrarrazões (fls. 131-137) ao recurso do réu.Fl.

130 - Defiro o requerido. Providencie, a Secretaria, os procedimentos devidos.Int. e, após, subam os autos à

Superior Instância, conforme determinado no tópico final do r. despacho de fl. 126.

 

 

Expediente Nº 7779

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0650445-88.1984.403.6183 (00.0650445-0) - JOANINA BARTOLETI PERNA(SP086824 - EDVALDO

CARNEIRO E SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP009324 - AYRTON JUBIM CARNEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a

concessão do benefício previdenciário da parte autora.Presentes os requisitos do artigo 503 e parágrafo único do

Código de Processo Civil (aceitação tácita), tanto em relação à parte exequente quanto à executada, certifique-se o

trânsito em julgado da sentença após a publicação e, por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa

findo.Diante das informações de fl. 197, desentranhe-se o alvará juntado à fl. 199, arquivando-o em pasta

própria.P.R.I.

 

0906194-38.1986.403.6183 (00.0906194-0) - SHINAKO TODA X HELENA MARQUES VIEIRA X IRACEMA

ROCHA LIMA X MARTHA ZARATIM RODRIGUES X AURELINA ALEXANDRE MATOS X ANTONIO

ALVES DE OLIVEIRA X DIRCE FONSECA X JOAO FIRMINO X THEREZINHA GEMA DAL MOLIN X

ROSALINA BIAGGIO X SEBASTIANA GRILLO X ANTONIA LAIRE PIMENTA X OSCAR DAL BELLO X

IGNEZ PICOLLI PAES X LINDALVA DOS SANTOS PASCON X ROSMARI GUILHERME DA COSTA DE
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OLIVEIRA X MARCILIA DOMINGAS FEDEL X JOANA PIRES GALVAO X LUZIA AMARO DE

ANDRADE(SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a

revisão do benefício previdenciário da parte autora.Presentes os requisitos do artigo 503 e parágrafo único do

Código de Processo Civil (aceitação tácita), tanto em relação à parte exequente quanto à executada, certifique-se o

trânsito em julgado da sentença após a publicação e, por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa

findo.P.R.I.

 

0988403-30.1987.403.6183 (00.0988403-3) - ANTONIO COUTINHO X DEOLINDO BATTOCHIO X DULCE

DE ALMEIDA GASPERINE X JOSE FERREIRA DA SILVA X JOSE JERONIMO PINHEIRO X JUVENAL

VIEIRA FILHO X LAURO PETRILLI X LUIZ ELIS MARTINS X LUIZ GUALBERTO DE ASSIS X MAUD

APPARECIDA MODENUTTE X ZAQUEU QUINTINO DA CONCEICAO(SP026787 - EDUARDO DO VALE

BARBOSA E SP176668 - DANIEL FRANCISCO DE SOUZA E SP096590 - JORGE RAMOS PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a

revisão do benefício previdenciário da parte autora.Presentes os requisitos do artigo 503 e parágrafo único do

Código de Processo Civil (aceitação tácita), tanto em relação à parte exequente quanto à executada, certifique-se o

trânsito em julgado da sentença após a publicação e, por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa

findo.P.R.I.

 

0087491-19.1991.403.6183 (91.0087491-4) - WANDERLEY RIZZO X ADILSON AUGUSTO BACOCCINI X

AMERICO JOSE DE SOUZA X EDISON ESPOSTO X FRANCISCO VICENTE PENHA FILHO X

VALENTIN PERIN(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

Ante a informação da contadoria à fl. 240, proceda, à Secretaria, o desarquivamento dos autos dos embargos à

execução nº 96.0038421-5. Após, devolvam-se os dois autos à contadoria judicial.Cumpra-se.

 

0012505-60.1992.403.6183 (92.0012505-0) - RAIMUNDO MARTINS DA SILVA X SEBASTIAO DE SOUZA

X MANOEL DE SOUZA GONDIN X SALVADOR ALVES DE ANDRADE X ODETE OLIVEIRA DA

COSTA X MAURO BARALDI X VICENTINA CORREA RUIVO X RICARDO MONTI SOBRINHO X

MANOEL LEONCIO COSMO X MARIO KOIZUMI JUNIOR(SP101291 - ROSANGELA GALDINO

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Fl. 315: Defiro o prazo requerido (20 dias).No mesmo

prazo, providencie, a parte autora a regularização da sucessão processual de Manoel Leoncio Cosmo. Decorrido o

referido prazo, sem regularização, tornem os autos conclusos para extinção da execução, tendo em vista que já se

passaram mais que 5 anos do trânsito em julgado da ação de conhecimento.Int. Cumpra-se.

 

0000943-39.2001.403.6183 (2001.61.83.000943-1) - JAYR BASSO X ANTONIO BARBASSA X

APPARECIDO ALEXANDRE X GUSTAVO HJERTQUIST MAFRA X IRACEMA DA SILVA VILANI X

MANOEL GONCALVES DA CUNHA X MARCILIO GOMES DE LIMA X NILDA PIERI X YOLANDA

RAMASSA FERREIRA X ANA MARIA GAUSS BARNA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição i nicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Oportunamente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da

classe processual para Execução Contra a Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Int.

Cumpra-se.

 

0004131-30.2007.403.6183 (2007.61.83.004131-6) - OLAVO RODRIGUES DOS SANTOS X CAMARGO,

FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência, à parte autora, acerca do pagamento dos ofícios requisitórios de pequeno valor expedidos.Decorridos 5

dias, sem manifestação, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento dos ofícios
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precatórios.Oportunamente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para

Execução Contra a Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Int. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0020384-26.1989.403.6183 (89.0020384-3) - MARIA DOLORES GODOY(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X MARIA DOLORES GODOY X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a

revisão do benefício previdenciário da parte autora.Presentes os requisitos do artigo 503 e parágrafo único do

Código de Processo Civil (aceitação tácita), tanto em relação à parte exequente quanto à executada, certifique-se o

trânsito em julgado da sentença após a publicação e, por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa

findo.P.R.I.

 

0004038-14.2000.403.6183 (2000.61.83.004038-0) - ULYSSES BIZARI FILHO X AMILTON DELTREGIA

SOBRINHO X CELIO SOARES VIANNA X NEUSA APARECIDA SEGA VIANNA X DARCY MONACCI X

EGIDIO BUENO X MARIA DE LOURDES SILVEIRA BUENO X FUSAKO MORI IQUEDA X HELIO

LOPES RAMALHO X MESSIAS DOS REIS CORREA DE QUEIROZ X PEDRO PINHEIRO X MARIA

APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES X RONAN HUDSON RAFAEL RIBEIRO RODRIGUES X

ALESSANDRA MARIA RODRIGUES NARDUCCI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E

SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424

- SONIA MARIA CREPALDI) X ULYSSES BIZARI FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X AMILTON DELTREGIA SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

NEUSA APARECIDA SEGA VIANNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCY

MONACCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES SILVEIRA

BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FUSAKO MORI IQUEDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO LOPES RAMALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MESSIAS DOS REIS CORREA DE QUEIROZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X PEDRO PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RONAN HUDSON

RAFAEL RIBEIRO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALESSANDRA

MARIA RODRIGUES NARDUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a previsão contida no artigo 48 da Resolução nº 122/2010-CJF, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região, solicitando, àquela E. Corte, as providências pertinentes no sentido de determinar à Caixa Econômica

Federal a realização da conversão, à ORDEM DESTE JUÍZO, dos valores de R$ 8.329,84 (oito mil, trezentos e

vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos); R$ 22.164,89 (vinte e dois mil, cento e sessenta e quatro reais e

oitenta e nove centavos) e R$ 47.748,47 (quarenta e sete mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e sete

centavos), depositados, respectivamente, em nome de MARIA APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES (conta nº

1181.005.505807857) - fl. 490; EGÍDIO BUENO (conta n° 2900121802059) - fl. 600 e CÉLIO SOARES

VIANNA (conta n° 2900121802064) - fl. 604.Comprovada nos autos a conclusão da operação supra, observadas

as normas vigentes, com o propósito de finalizar a execução do montante que era devido aos referidos falecidos

autores, expeça-se alvará de levantamento em nome, respectivamente de RONAN HUDSON RAFAEL RIBEIRO

RODRIGUES e ALESSANDRA MARIA RODRIGUES NARDUCCI; MARIA DE LOURDES SILVEIRA

BUENO; E NEUSA APARECIDA SEGA VIANNA, seus sucessores processuais.Intimem-se.

 

0000841-17.2001.403.6183 (2001.61.83.000841-4) - AMELIO VILANI X IRACEMA DA SILVA VILANI X

ANTONIO CORREA X AUTA PEREIRA LOPES X DEOLINDA PINHO DE BORTOLI X HERMINIO

DONARIO DA SILVA X IGNEZ GIACCHETTO FURLAN X JOSE ALVES DOS SANTOS X VERA LUCIA

DOS SANTOS RICOLDI X JOAQUIM ALVES DOS SANTOS X JOSE CARLOS DOS SANTOS X

SEBASTIAO BORGES DOS SANTOS X VALTER DONISETE DOS SANTOS X JOSE TRINDADE X JOSE

VICTOR DURAN X ANTONIO BROGLIATO(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X IRACEMA DA SILVA VILANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUTA

PEREIRA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEOLINDA PINHO DE BORTOLI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERMINIO DONARIO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IGNEZ GIACCHETTO FURLAN X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA DOS SANTOS RICOLDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOAQUIM ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

CARLOS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO BORGES DOS
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SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTER DONISETE DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE TRINDADE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE VICTOR DURAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANTONIO BROGLIATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a previsão contida no artigo 48 da Resolução nº 122/2010-CJF, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região, solicitando, àquela E. Corte, as providências pertinentes no sentido de determinar à Caixa Econômica

Federal a realização da conversão, à ORDEM DESTE JUÍZO, do valor de R$ 15.031,69 (quinze mil e trinta e um

reais e sessenta e nove centavos), depositado em nome de AMÉLIO VILANI (fl. 491), na conta nº

1181.005.50536094-1.Comprovada nos autos a conclusão da operação supra, observadas as normas vigentes, com

o propósito de finalizar a execução do montante que era devido ao referido falecido autor, expeça-se alvará de

levantamento em nome de IRACEMA DA SILVA VILANI, sua sucessora processual devidamente habilitada nos

autos (fl. 554).Intime-se. Cumpra-se.

 

0003825-71.2001.403.6183 (2001.61.83.003825-0) - AGENOR CLAUDINO X ALBERTO FRANCHIM X

LEONOR LOMBARDI SERATTI X MARIA LENIS CERRATTI VERRENGIA X ALFEU AMADOR

SERRATTO X ARNALDO TELES DIAS X FRANCISCO MOURA X JOAO VALVERDE X JOSE

GUERRERO X JOSE NILSON SPESSOTTO X MIGUEL RODRIGUES DOMINGOS X ROBERTO

LONGATTI X PAULINA COLLETTO LONGATTI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 887 - ANDREA DE ANDRADE PASSERINO) X

AGENOR CLAUDINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBERTO FRANCHIM X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LENIS CERRATTI VERRENGIA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALFEU AMADOR SERRATTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ARNALDO TELES DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

FRANCISCO MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO VALVERDE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE NILSON SPESSOTTO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL RODRIGUES DOMINGOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X PAULINA COLLETTO LONGATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição i nicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0004044-50.2002.403.6183 (2002.61.83.004044-2) - VALDEMIR FIDELIS(SP119565 - CLAUDINEI XAVIER

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

VALDEMIR FIDELIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição i nicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0006774-97.2003.403.6183 (2003.61.83.006774-9) - WALDOMIRO MARTINEZ BEZERRA(SP191226 -

MARGARETE RANGEL E SP186495 - PÉRICLES FERREIRA DE BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X WALDOMIRO MARTINEZ BEZERRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a

revisão do benefício previdenciário da parte autora.Presentes os requisitos do artigo 503 e parágrafo único do

Código de Processo Civil (aceitação tácita), tanto em relação à parte exequente quanto à executada, certifique-se o

trânsito em julgado da sentença após a publicação e, por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa

findo.P.R.I.

 

0007175-96.2003.403.6183 (2003.61.83.007175-3) - MARGARETE CELINA DOS SANTOS TEGGI(SP156821

- KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X MARGARETE CELINA DOS SANTOS TEGGI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o
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recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição i nicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0012194-83.2003.403.6183 (2003.61.83.012194-0) - RUBENS DE OLIVEIRA(SP055226 - DEJAIR

PASSERINE DA SILVA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI E SP193684 - ANDREZA FERNANDES

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 140-143: Ante a regularização comprovada nos autos, REEXPEÇA-SE o Ofício Requisitório de Pequeno

Valor (RPV), a título de honorários advocatícios, utilizando-se o cálculo de fls. 103-109. Antes, porém, informe a

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios). No mais, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade

dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS.Após a intimação

das partes, SE EM TERMOS, tornem os autos conclusos para transmissão do referido ofício. Int. Cumpra-se. 

 

0001364-82.2008.403.6183 (2008.61.83.001364-7) - MARCIA REGINA DOS SANTOS DA SILVA(SP112209 -

FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARCIA REGINA DOS SANTOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a

concessão do benefício previdenciário da parte autora.Presentes os requisitos do artigo 503 e parágrafo único do

Código de Processo Civil (aceitação tácita), tanto em relação à parte exequente quanto à executada, certifique-se o

trânsito em julgado da sentença após a publicação e, por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa

findo.P.R.I.

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ANDERSON FERNANDES VIEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 1444

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005310-09.2001.403.6183 (2001.61.83.005310-9) - LAURINDO TOSTI X ANTONIO NASCIMENTO PERES

X ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA X CLEMENTE DE LIMA ROCHA X JOSE GONCALVES SILVA X

LUIZ CAETANO PEREIRA X LUIZ CARLOS SEGURA X LUIZ FERRARO X PAULO CRISPINIANO

RIBEIRO X VALDIR FRANZOI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de requisições de pequeno valor

- RPV e precatórios - PRC de fls. 536/538, 568/572, 696 e 800; e comprovantes de levantamento judicial juntados

às fls. 557/565 e 613/627.À fl. 476, a presente execução foi extinta em relação ao coautor JOSÉ GONÇALVES

DA SILVA., nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Requereu a parte exequente à fl.

801 o arquivamento dos autos. É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do

débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos

794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais

sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.
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0326865-04.2005.403.6301 (2005.63.01.326865-2) - AYLY MARNA SPENCER(SP069698 - NEWTON

HIDEKI WAKI E SP086407 - SERGIO SIDNEI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento de requisições de pequeno valor -

RPV e de precatório de fl. 134 e 138.À fl. 139, foi determinada a remessa dos autos à conclusão para extinção da

execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado,

julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,

encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0005313-85.2006.403.6183 (2006.61.83.005313-2) - MARIA HELENA RICARDO(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento de requisições de pequeno valor -

RPV de fl. 124.A autarquia previdenciária informou às fls. 148/156 o cumprimento da obrigação de fazer, nos

termos do despacho de fl. 134. À fl. 159, foi determinada a remessa dos autos à conclusão para extinção da

execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado,

julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,

encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0000046-98.2007.403.6183 (2007.61.83.000046-6) - SANTINO CAVALCANTI DE LACERDA(SP176717 -

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por SANTINO CAVALCANTI DE LACERDA, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando a

averbação de período rural laborado em regime de economia familiar no período de 14/04/1961 a 20/12/1994,

bem como o reconhecimento, como especial, do período em que exerceu a função de vigia, convertendo-se em

comum e concessão de aposentadoria por tempo de serviço e pagamento das diferenças vencidas desde a data do

requerimento administrativo em 27/01/2006.Aduz o autor que requereu administrativamente o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição na data supra. Contudo o réu indeferiu seu pleito por falta de tempo de

serviço, uma vez que não averbou o lapso rural supra e tampouco reconheceu o período especial aludido. Inicial

instruída com documentos. Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl.57).Regularmente citado, o

INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 62/76).Foi deprecada a oitiva das

testemunhas arroladas pelo autor na comarca de Serra Branca/PB (fl.90).A Carta precatória foi devolvida

devidamente cumprida (fls. 97/141). Juntou-se cópia integral do processo administrativo (fls. 158/203).Vieram os

autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado com

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do

devido processo legal.Passo à análise do mérito. 1) DA ATIVIDADE RURAL:O autor pretende a averbação do

período rural de 14/04/1961 a 20/12/1994, sob alegação de que laborou em regime de economia familiar na

propriedade denominada Malhada Vermelha, no Município de Serra Branca - PB, propriedade de seu genitor.No

que tange ao período de labor rural, registre-se que, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o

trabalhador rural foi equiparado ao trabalhador urbano na esfera previdenciária, podendo gozar dos mesmos

benefícios anteriormente concedidos aos demais segurados (artigo 194, parágrafo único, inciso II). Contudo,

anteriormente à promulgação da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural não era obrigado a recolher contribuições,

sendo beneficiário do PRORURAL, instituído pelas Leis Complementares nº 11/71 e 16/73. Por uma benesse do

legislador, referida lei isentou o trabalhador rural de indenizar a seguridade social para ter reconhecido o tempo de

serviço realizado anteriormente à Lei de benefícios (parágrafo 2o do artigo 55 da Lei nº 8.213/91).As Medidas

Provisórias nºs 1523 de 13.11.1996 e 1596-14 de 10.11.1997, alteraram o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da

Lei nº 8213/91, passando a exigir o recolhimento das contribuições sociais como condição para o reconhecimento

da atividade laborativa rural. Entretanto, tal disposição não foi convalidada pela Lei nº 9.528/97. Logo, permanece

vigente a redação original do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8213/91, que autoriza a contagem de tempo do

trabalhador rural, exercido anteriormente a Lei nº 8213/91, sem recolhimento das contribuições respectivas. 2º O

tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento.Assim, apenas para o cômputo do tempo posterior ao advento da Lei de

Benefícios seria exigida a comprovação do recolhimento de contribuições para o trabalhador rural.Para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     317/461



comprovação do exercício da atividade rural o 3º, do artigo supracitado dispõe: 3º A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto

no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento. (grifei) Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:Art. 106. Para comprovação do exercício de

atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e

Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Parágrafo único. A

comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o

disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de trabalho ou

Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; III -

declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro

do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor rural. No que

concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.Também está assente na jurisprudência daquela

Corte que: (...) prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, desde que a

prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral

permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, in DJ 19/12/2002).No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a

qual anota a profissão de agricultor do autor em 1968 (fls. 21); Certificado de dispensa de incorporação, datada de

1974, onde consta que era lavrador (fls. 29); inscrição no sindicato em 1976(fl. 196);comprovantes de pagamento

de ITR em nome do seu genitor, Quintino Cavalcante de Brito, após o óbito do mesmo, o que demonstra datados

de 68/94.Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a prova material. Todavia, são insuficientes para

afiançar o labor rural anteriormente a 1968, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido:

TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.Ademais, não há

como computar período posterior 24/07/1991, data da entrada em vigor da Lei 8.213/91, uma vez que não

constam contribuições vertidas.Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no

interstício de 05/11/1968 a 24/7/1991, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de

carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).2) DO

TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da

Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do
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trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros

decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à

saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova

redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º

do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido).Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto. A parte autora pretende o

cômputo diferenciado no período de 09/01/1996 a 09/08/2005, laborado na Federação dos Trabalhadores nas

Indústrias do vestuário do Estado de São Paulo na função de vigia. Contudo, não juntou formulário com descrição

das atividades exercidas ou exposição a agentes nocivos e tampouco se portava arma de fogo, o que

impossibilitaria o enquadramento por analogia à função de guarda. Assim, não há como reconhecer o referido

lapso como de labor especial.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

VIGILANTE. EQUIPARAÇÃO À ATIVIDADE DE GUARDA. PORTE DE ARMA DE FOGO NECESSÁRIO.

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. - A lei previdenciária, ao exigir

início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de

Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma diversa. -

Não obstante conste, dos registros de atos civis em assento público, a qualificação do falecido como lavrador,

constituindo início razoável de prova material, tais documentos não foram corroborados por prova testemunhal. -

Diante da inexistência de conjunto probatório harmônico e coerente, a comprovar o exercício de labor campesino,

impossível qualificar o autor como trabalhador rural no período questionado nos autos. - Aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade
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especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável

à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou

implementadas as condições legais necessárias. - Atividade especial comprovada por meio de formulário que

atesta o trabalho como vigilante, portando arma de fogo , que é equiparado ao de guarda, considerado perigoso

pelo código 2.5.7 do Decreto n 53.831/64. - Impossível reconhecer a especialidade no caso dos autos, pois não há

formulário emitido pela empresa informando o emprego de arma de fogo durante a jornada laboral. - Trabalho em

condições especiais não comprovado. Aposentadoria especial indevida. - Adicionando-se à atividade rural ao

tempo comum regularmente anotado em CTPS e constante no extrato do anexo CNIS, totalizam-se 19 anos, 11

meses e 03 meses até a data do advento da Emenda Constitucional 20/1998. - Contando menos de 30 anos de

tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária à submissão à regra de

transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo

1º, letra b. - Sem cumprimento de pedágio, ainda que preenchido o requisito etário, descabe a concessão do

benefício. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP,

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06), não se justifica condenação do autor ao pagamento da verba honorária e custas processuais, por se

tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita. - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, às

quais se dá provimento para reformar a sentença, julgando improcedente o pedido. Apelação do autor

improvida.(TRF3, AC 1024743/SP, Oitava Turma, Relatora: Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJF3:

16/01/2013). DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. Pela regra anterior à Emenda

Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao

segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei

8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o

cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda;

contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25

anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço

exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se

homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC

20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas

pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo

de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos

já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para

cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses

de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. No presente caso, com

averbação do período rural de 05/11/1968 a 24/07/1991, exceto para efeito de carência, somados aos lapsos

comuns urbanos já averbados pelo INSS, o autor possuía 26 anos,01 mês e 04 dias na data da promulgação da EC

20/98 e 33 anos,02 meses e 16 dias, na data do requerimento em 27/01/2006 e 126 contribuições vertidas,

consoante tabela abaixo: Dessa forma, não possuía na data do requerimento administrativo em 27/01/2006, a

carência mínima exigida para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição requerida.Assim, devido

apenas o provimento declaratório para reconhecer o período rural de 05/11/1968 a 24/07/1991, laborado em

regime de economia familiar.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido somente para reconhecer o período rural de 05/11/1968 a 24/07/1991 e determinar que o INSS averbe no

tempo de serviço do autor.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca,

arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.A sentença não está

sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos,

mas tão-somente ao reconhecimento de tempo de serviço especial (art. 475, 2º do CPC).P.R.I.

 

0006245-05.2008.403.6183 (2008.61.83.006245-2) - ANTONIO DOS SANTOS ROCHA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO DOS SANTOS ROCHA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em

síntese, sua desaposentação.Inicial instruída com documentos.À fl. 56 foram deferidos os benefícios da justiça

gratuita.Às fls 64/70, foi proferida sentença de improcedência, nos termos do artigo 285-A.Às fls 72/95,

apresentou-se recurso de apelação. Fl. 96 - foi proferida decisão mantendo a sentença e determinando a citação do
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réu para ofertar resposta ao recurso.Regularmente citado, o INSS apresentou resposta, requerendo a

improcedência da demanda (fls. 104/116).Às fls. 121/122 - a sentença foi anulada, com retorno dos

autos.Determinou-se a especificação de provas (fl.125).À fl. 128 - deferida a prioridade na tramitação

processual.Os autos foram remetidos à contadoria nos termos da decisão de fl.139.Parecer contábil

(fls.143/150).O autor ofertou manifestação concordando com o parecer contábil (fls.157/158) e o INSS apresentou

manifestação sustentando a decadência e pugnando pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos.É a

síntese do necessário. Decido.No que tange ao interesse de agir, necessário salientar que este consiste na utilidade

e na necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido,

preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª

edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação,

porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão

argüida na inicial.Convém registrar também, os ensinamentos de ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de

agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar

uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in

Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). No caso

específico, os autos foram remetidos à contadoria que apurou uma renda inferior a atualmente recebida pela parte

autora (fl.143).Instado a se manifestar, o autor concordou com o parecer contábil (fls.157/158), o que confirma a

ausência de interesse, por inexistir vantagem econômica.Diante disso, configurada a ausência do interesse de agir,

impõe-se a extinção do feito.DISPOSITIVOAnte o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON,

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe

08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0012851-49.2008.403.6183 (2008.61.83.012851-7) - JOSE ALVES DA SILVA(SP225625 - CASSIO

REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação ajuizada por JOSE ALVES DA SILVA, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento das parcelas vencidas,

desde a data de entrada do requerimento administrativo, em 28/09/2006.Alega o autor, em resumo, que laborou na

função de eletricista nos períodos de 01/02/1972 a 30/06/1976, 01/04/1977 a 31/08/1978, 28/05/1979 a

26/06/1979, 06/12/1976 a 26/02/1980, 01/03/1980 a 22/01/1982, 02/01/1982 a 08/11/1982, 06/12/1982 a

04/12/1983, 17/01/1983 a 11/09/1983, 17/09/1987 a 10/10/1987, 01/12/1983 a 29/09/1984, 04/12/1984 a

15/11/1985, 12/03/1986 a 30/08/1986, 01/10/1986 a 24/04/1987, 17/09/1987 a 10/10/1987, 01/02/1988 a

05/05/1988, 15/05/1991 a 28/12/1992, 01/05/1993 a 30/12/1993, 02/05/1994 a 09/02/1997 e 03/01/2000 até a data

do ajuizamento da ação. Contudo, tal atividade não foi enquadrada como especial, o que resultou no indeferimento

de seu pedido formulado na via administrativa.Inicial instruída com documentos.Concedeu-se o benefício da

justiça gratuita à parte autora (fl. 27).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu, como

prejudicial de mérito, a prescrição. No mérito, sustentou, em resumo, a improcedência do pedido.Réplica às fls.

50/54.Instadas, as partes não manifestaram interesse na produção de provas.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Fundamento e decido.Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo

legal.Afasto a prejudicial de mérito arguida pelo INSS, uma vez que o pedido não abrange prestações vencidas

anteriormente ao quinquênio que precedeu o ajuizamento do feito.Passo à análise do mérito.No que alude ao

tempo de serviço exercido sob condições especiais, convém relembrar que o direito à aposentadoria especial

encontra previsão no art. 201, 1º, da Carta Magna, vejamos:1º - É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.Em sede de legislação infraconstitucional, o benefício está tratado nos

artigos 57 e 58, ambos da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALPara

fins de aposentadoria especial, a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá

ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado, conforme decidido na

AC nº 2001.70.01.008632?3/PR, cujo relator foi o eminente Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus.Até

28/04/95 basta a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos 53.831/64

(Quadro Anexo ? 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para
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ruído), de sujeição do segurado a agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo ? 1ª

parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos, desde que por meio de perícia técnica

judicial, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos.A partir de 29/04/95 até 05/03/97,

necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário?padrão (SB 40 ou DSS 8030), da efetiva

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo ? 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo

IV) por qualquer meio de prova, ou não previstos, desde que a comprovação da especialidade da atividade seja

feita por perícia judicial (TFR, súm.198), desprezando-se de qualquer modo o enquadramento por categoria

profissional.A contar de 06/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no decreto nº

2.172/97 (Anexo IV) deve ser feita por meio da apresentação de formulário?padrão, embasado em Laudo Técnico

de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho,

ou por meio de perícia técnica.Registre-se, porque de relevo, que a MP 1.523, publicada em 14/10/1996,

acrescentou o parágrafo primeiro ao artigo 58 da Lei 8213/91, vindo a exigir que o formulário preenchido pela

empresa fosse confeccionado com base em laudo técnico, nos seguintes termos:Art. 58 (...) 1º A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(Acrescido pela Medida Provisória 1.523/96 - D.O.U 14/10/96, convalidada pela MP 1.596-14/97 - D.O.U. de

11/11/97, transformada na Lei 9.528/97 - D.O.U. 11/12/1997) (g.n.)Tal Medida Provisória foi regulamentada pelo

Decreto n. 2.172/1997 (Anexo IV) que teve vigência a partir de 06/03/1997 e, embora se entendesse que o laudo

já deveria ser exigido desde a MP em questão, a jurisprudência firmou posição no sentido de fazê-lo exigível a

partir do supracitado decreto.Assim sendo, a contar de 06/03/1997 (início de vigência do Decreto nº 2.171/97, que

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/1996), a comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou

não no aludido decreto nº. 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário?padrão,

embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica.Sobre o tema, elucidativo o julgado a

seguir:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM

PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E

DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente

à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do

trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada

retroativamente.II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no 4º do

art. 57 e 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de

serviço prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao

reconhecimento do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas

não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo

ao exercício do direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-

04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional do

trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários

SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na

Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.IV - O 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação

do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto

para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda

era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.V - Agravo interno desprovido. (Destaquei)(STJ, AgRg

no Resp 493.458/RS, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 23/06/2003)Ainda a título de orientações gerais, cabe

registrar que o documento que atualmente comprova, em tese, a exposição de agente nocivo, consoante reclamado

no 1.º do art. 58 da Lei 8.213/1991, é o perfil profissiográfico profissional, como se infere do art. 258 da IN

45/2010:Art. 258. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados

como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, segundo seus

períodos de vigência, observando-se, para tanto, a data de emissão do documento, sendo que, a partir de 1º de

janeiro de 2004, o formulário a que se refere o 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991 passou a ser o PPP.Ademais,

a jurisprudência mais recente vem dispensando a obrigatoriedade da apresentação do laudo técnico individual para

as demandas da espécie, satisfazendo-se com a presença do perfil profissiográfico previdenciário, o qual é

elaborado com os dados daquele, suprindo, pois, sua ausência.Pela pertinência, apresento a seguir acórdão

proferido pela Turma Nacional de Uniformização:EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO

DO PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA

AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS.

OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de
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30/04/08, do INSS, atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º,

prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será

dispensada a apresentação do laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído,

desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio

laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos

emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura

do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a

necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as

formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não

mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como

especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo,

contendo todas as informações necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas,

remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à

disposição da fiscalização da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da

via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução

Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele

contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da

Administração Pública. 5. Incidente de uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e

condenando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos

termos da Súmula 111 do STJ.(TNU, Pedido de Uniformização da Interpretação de Lei Federal n.

200651630001741, Relator Juiz Federal Otávio Henrique Martins, decisão de 03/08/2009). Cumpre também

consignar que, em relação aos períodos laborados anteriores a 1.º de janeiro de 2004, o PPP poderá substituir não

só os demais formulários exigidos até 11/12/1997, mas também o laudo técnico a partir desta data. Ou seja, o PPP

não necessita vir acompanhado do LTCAT- até porque foi emitido com base neste laudo - inclusive para o período

em que se fazia necessária a sua apresentação para comprovar a exposição a agentes nocivos.Aludida

interpretação é extraída do art. 254, 2.º, da Instrução Normativa n. 45/2010 , que não menciona o PPP entre os

documentos que necessitam do LTCAT para serem aceitos perante a Autarquia Previdenciária. Afasta qualquer

dúvida o disposto no art. 272, 2º, da IN 45/2010, ao estabelecer que, quando o PPP contemplar períodos laborados

até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256 da mesma IN

45/2010:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de

2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos

segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de

2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de

2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256.DA CONTROVÉRSIA DO FEITO -

EXPOSIÇÃO A AGENTE ELETRICIDADEO agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem

enquadramento no Decreto 53.831/64 até 05/03/97, visto que, até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo

Decreto 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo), não há como ignorar as disposições

dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles

arrolados. Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto 2.172/97 não significa,

necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial pelo exercício de

atividade em que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando, com

efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem

assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei 8.213/91), cabe ao Judiciário suprir

eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens legis. Afinal, a

exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só (...) por não ter sido catalogada

pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante,

permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser compensados

com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação em

Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p.

234).In casu, a parte autora pretende que os períodos de 01/02/1972 a 30/06/1976, 01/04/1977 a 31/08/1978,

28/05/1979 a 26/06/1979, 06/12/1976 a 26/02/1980, 01/03/1980 a 22/01/1982, 02/01/1982 a 08/11/1982,

06/12/1982 a 04/12/1983, 17/01/1983 a 11/09/1983, 17/09/1987 a 10/10/1987, 01/12/1983 a 29/09/1984,
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04/12/1984 a 15/11/1985, 12/03/1986 a 30/08/1986, 01/10/1986 a 24/04/1987, 17/09/1987 a 10/10/1987,

01/02/1988 a 05/05/1988, 15/05/1991 a 28/12/1992, 01/05/1993 a 30/12/1993, 02/05/1994 a 09/02/1997 e

03/01/2000 até a data do ajuizamento da ação, em que laborou como eletricista, sejam enquadrados como tempo

especial. Como visto, até o advento da Lei nº 9.032, de 29/04/1995, era possível o reconhecimento do tempo de

serviço especial, com base na categoria profissional do trabalhador.Ocorre que a atividade de eletricista exige

também a comprovação da efetiva exposição à tensão superior a 250 volts, conforme código 1.1.8 do anexo do

Decreto nº 53.831/1964.Nesse sentido:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. RUÍDO.

CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Decreto nº 53.831/64, ao

dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional

sujeita ao agente físico eletricidade , em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como

eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo). 2. A Lei nº

7.369/85, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica, independentemente

do cargo, categoria ou ramo da empresa. 3. O Decreto nº 93.412/86, regulamentou-a para assegurar o direito à

remuneração adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de

exposição contínua, ou nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e

instalações, de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez

permanente ou morte (Arts. 1º e 2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado,

ainda, as atividades e áreas de risco correspondentes, na forma de seu anexo. 4. Natureza especial do trabalho

sujeito à eletricidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002,

DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j.

11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong

Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 5. É considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposição a

ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.97, passou-se a

exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV. Após 18.11.03, data da edição do

Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 dB. 6. O uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. Precedentes desta Corte. 7. Agravo desprovido.(APELREEX 00092333920084036105, Relator

Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 Judicial 1 24/08/2011, página 1227)Porém, a fim de

comprovar que esteve exposto ao agente eletricidade, a parte autora apenas apresentou o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP de fls. 23/24, que se refere ao período de 03/01/2000 a 23/11/2007, no qual não consta

exposição à eletricidade em tensão superior a 250 volts.Importante ressaltar que foi conferida à parte autora

oportunidade para produção de provas, porém, intimada, não manifestou interesse na sua realização.Portanto, com

respaldo em toda a fundamentação supra, o pleito do autor não merece prosperar.DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Face ao expendido, fica indeferido o pedido de tutela

antecipada.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei

1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido

nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna

(STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra

ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da

Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.

R. I.C.

 

0013189-23.2008.403.6183 (2008.61.83.013189-9) - RAIMUNDO DA MATA ASSIS(SP223924 - AUREO

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Peticionou a parte autora, às fls. 235/236, requerendo a desistência da ação. Intimado, o INSS manifestou

concordância com o pedido de desistência formulado (fl. 242).Diante do exposto e do que mais dos autos consta,

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA manifestada pela

parte autora às fls. 235/236. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no

art. 267, inciso VIII, c/c o artigo 158, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159).Isenta a parte autora de custas.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição.P.R.I.
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0008778-68.2008.403.6301 - VALMITE FERREIRA BARBOSA(SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VALMITE FERREIRA BARBOSA qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento

de atrasados, acrescidos de juros e correções legais.Inicial instruída com documentos.O feito foi originariamente

distribuído ao Juizado Especial Federal. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 73/79. Foram

realizadas provas pericias nas especialidades de ortopedia e clínica geral (fls.56/65 e 136/141)Às fls. 187/188 há

decisão de declínio de competência em razão do valor da causa.À fl. 194 os autos foram recebidos pela 5ª Vara

Previdenciária e deferida a Justiça Gratuita.Foi negada a antecipação da tutela (fls. 199 e verso).Há notícia de

interposição de Agravo de Instrumento em face do indeferimento da tutela (fls.204/209) que foi convertido em

retido (fl. 12 dos autos em apenso).Os autos foram redistribuídos para 3ª Vara Previdenciária (fl. 225)Foi realizada

nova perícia médica (fls. 237/243).As partes apresentaram manifestações.Vieram os autos conclusos.É a síntese

do necessário. Decido.Inicialmente afasto a preliminar de falta de interesse de agir por ausência do requerimento

administrativo, já que há nos autos prova de que o autor formulou requerimento junto à Autarquia conforme se

depreende de fl. 13.Reputo prejudicada a preliminar de incompetência em razão da alçada, vez que os autos

vieram do Juizado Especial Federal, por declínio de competência.Por fim, não há que se falar em prescrição

porque não decorreu o lapso prescricional de cinco anos entre a interposição da ação e o indeferimento

administrativo.Passo ao mérito. A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência

social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de

doença e invalidez, entre outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram

previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o

auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1)

incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de

segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.A incapacidade

laborativa restou comprovada.O autor foi submetido a três perícias médicas.O perito especialista em ortopedia,

embora não tenha reconhecido a incapacidade laborativa do autor recomendou avaliação por especialista em

clínica geral (fl. 62).O perito especialista em clínica geral afirmou que o autor é portador de veias varicosas e seus

sintomas e complicações constituem a desordem vascular mais comum dos membros inferiores. Nesse sentido,

reconheceu a existência de incapacidade total e temporária, pelo período de um ano, tendo fixado o seu início em

06/08/2007.(fls.136 e 140) Realizada, em 12/10/2012, nova avaliação por perito judicial, asseverou o expert no

tópido discussão e conclusão que:De acordo com os dados obtidos na perícia médica, o periciando apresenta

insuficiência venosa crônica dos membros inferiores bilateralmente, com início declarado há aproximadamente 10

anos, com piora progressiva ao longo do tempo, tratada cirurgicamente em 4 ocasiões, porém sem resultado

satisfatório.De acordo com a documentação médica, o autor apresentou complicação caracterizada por formação

de úlceras de estase em diversos momentos, de difícil cicatrização.Ao exame físico atual identificam-se inúmeros

vasos tortuosos e dilatados em ambos os membros inferiores, especialmente no terço médio e distal das pernas,

nos tornozelos e nos pés. Inclusive, no direito, observa-se uma lesão cicatricial recente de úlcera de estase.Além

disso, o periciando também apresenta doença degenerativa dos joelhos com quadro doloroso crônico e limitação

funcional, com intensa crepitação à movimentação, confirmando o quadro de artrose.Dessa forma, considerando-

se sua idade, seu grau de instrução, as atividades laborais exercidas e suas doenças, com prognóstico reservado,

fica caracterizada uma incapacidade total e permanente para o trabalho.(fls.241) Assim, caracterizada a

incapacidade total e permanente, foi fixada a data de seu início há cerca de 8 anos o que considerando a data da

perícia, 12/10/2012, remonta à aproximadamente outubro de 2004.Registre-se que o laudo foi realizado por

profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos

pela parte autora, os quais foram mencionados corpo do laudo.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece

este magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova

pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso

coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se registrar que a manifestação da ré não teve o condão de

infirmar o conteúdo da perícia judicial.No que tange aos demais requisitos de qualidade de segurado e carência, os

considero incontroversos já que o autor recebeu administrativamente benefício de auxílio doença NB

505.317.271-0 no intervalo de 15/08/2004 a 04/03/2006, período que compreende a eclosão da incapacidade para

o trabalho fixada em pelo perito judicial em meados de outubro de 2004.Assim, o autor faz jus à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez que deverá ser concedido a partir de 01/08/2007, data fixada no pedido
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inicial.Ressalto, por fim que o pedido de cessação do benefício do auxílio-acidente formulado pela Autarquia à

fl.245, deverá ser objeto de ação própria submetido ao crivo do contraditório.DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para

determinar que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/08/2007.Tendo em

vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da

concessão do benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do

Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, determinando que o INSS implante o

benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por

força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência julho de 2013, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e

executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito

em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à

parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas

para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e

71/2006: - Benefício concedido: 32;- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 01/08/2007;- RMI: a

calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P. R. I.

 

0051934-09.2008.403.6301 - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, inicialmente, perante o Juizado Especial Federal

objetivando o reconhecimento de períodos comuns urbanos, bem como os lapsos especiais, com a conversão em

comum e conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da entrada do

requerimento administrativo em 22/08/2006 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção

monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. Elaborou-se parecer contábil (fls. 268/285).

Às fls. 286/289, foi reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão do valor da

causa. Redistribuídos os autos, restou indeferido o pedido de antecipação de tutela e foram concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita(fls. 308). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou

pela improcedência do pedido (fls. 311/317). Determinou-se a expedição de ofícios às empresas em que autor

alega que laborou com exposição a agentes nocivos para fornecimento de cópias dos Perfis Profissiográficos

Previdenciários(fl. 512) Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. É oportuno registrar que

o INSS já computou os lapsos comuns de 15/10/1970 a 31/05/1975 ; 01/10/1975 a 15/04/1976 e 04/10/1976 a

01/12/1976, consoante se extrai das contagens de tempo constantes do processo administrativo e ratificado pela

contadoria do JEF. Dessa forma, o ponto controvertido cinge-se aos períodos especiais de 20/10/1977 a

10/01/1987(Dormer Tools S/A); 14/09/1987 a 24/09/1992(Ferramentas Etroc LTDA) e 10/02/1993 a 01/03/1996(

Eds Serviços Tec e com LTDA) DO TEMPO ESPECIAL. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi

editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação

original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de

lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo
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IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os

dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição

a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve

nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos.Em relação ao

vínculo na empresa Dormer Tools S/A, no lapso de 20/10/1977 a 10/01/1987, o DSS e laudo de fls. 342/359

atestam que o autor exerceu suas atividades com exposição a ruído superior a 80dB, o que permite o

enquadramento no código 1.1.5, do anexo I, do Decreto 83080/79. Registre-se que as fichas da JUCESP acostadas

revelam que a razão social da referida empresa era SKF ferramentas, razão pela qual reputo comprovado o lapso
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especial em consonância com referida documentação.No que toca ao período de 14/09/1987 a 24/09/1992, o autor

exerceu as funções de operador afiador e oficial retificador, sendo que o PPP e laudo técnico de fls. 537/542

atestam a exposição de modo habitual e permanente não ocasional nem intermitente a ruído de 82,5dB, o que

permite o enquadramento código 1.1.5, do anexo I, do Decreto 83080/79.No que toca ao lapso de 10/02/1993 a

01/03/1996, laborado na Eds Serviços Tec e com LTDA, apesar das informações constantes na petição de fls.

549/552, o DSS e laudo técnico de fls. 73/80, demonstram que o autor exercia suas atividades no setor de

produção com exposição a ruído acima de 82dB. Assim, reconheço referido período como especial. DA

APOSENTADORIA.Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se

aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS

quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei

8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do

benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II. Computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, com a conversão em comum, somando-

se aos lapsos comuns já considerados pela autarquia(fls. 57/58) , o autor contava com 30 anos, 06 meses e 11 dias

de tempo na até 16/12/1998, data da promulgação da EC 20/98 e 36 anos,08 meses e 03 meses na data do

requerimento administrativo em 22/08/2006, conforme parecer da Contadoria do Juizado Especial Federal , a qual

acolho e passa a integrar a presente sentença. Dessa forma, cumpriu os requisitos exigidas para concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional antes da EC 20/98, a qual é mais vantajosa. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC),

para determinar que o INSS reconheça como especiais os períodos de 20/10/1977 a 10/01/1987(Dormer Tools

S/A); 14/09/1987 a 24/09/1992(Ferramentas Etroc LTDA) e 10/02/1993 a 01/03/1996( Eds Serviços Tec e com

LTDA), convertendo-se em comum e somados aos períodos urbanos de fls. 57/58, implante o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição identificado pelo NB 42/141.588.311-1, com coeficiente de 70% e RMI

de 723,92, em conformidade com a planilha de fls. 274, a partir da data do requerimento administrativo em

22/08/2006.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da

tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º

8.952/94, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no

prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora. Os valores

atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e

os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal e

descontados os valores percebidos em razão da implantação do benefício de aposentadoria por idade NB

41/163.192.4165, com DIB 21/02/2013. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora,

os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas,

apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a

Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório .Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens. Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e

71/2006: - Benefício concedido: 42- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB:22/08/2006- RMI: R$

723,92 - TUTELA: sim P. R. I.

 

0016048-33.2009.403.6100 (2009.61.00.016048-2) - LENIVALDO GUIMARAES MARQUES(SP085520 -

FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 253/256, que julgou parcialmente

procedente o pedido formulado, reconhecendo o direito à revisão da RMI do benefício de auxílio-doença

identificado pelo NB 31/505.191.2474 para R$ 1.518,45, com o restabelecimento pelo lapso de 11/02/2006 a

20/10/2010 e negando o pleito de indenização por danos morais.Alega o embargante, em síntese, que não

formulou pleito de restabelecimento do benefício, mas apenas o pagamento de indenização correspondente aos

valores das diferenças que deveriam e não foram pagas para o requerente, inclusive dos valores integrais daqueles
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meses de cessação e restauração.Insurge-se, ainda, contra o reconhecimento da prescrição sob alegação de que

formulou pedido de revisão, o qual interrompeu o prazo prescricional. DECIDO.Conheço dos embargos por serem

tempestivos.Analisando detidamente o feito, verifica-se que a sentença condenou o INSS à revisar a RMI do

benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/505.191.2474 para R$1.518,45, restabelecendo-o a partir da

cessação em 11/02/2006 até 20/10/2010. Contudo, o pleito inicial cinge-se ao pagamento de indenização

correspondente aos valores das diferenças que deveriam e não foram pagas para o requerente, inclusive dos

valores integrais daqueles meses de cessação e restauração do benefício (fls.07), incluindo os frutos se estivessem

investidos em poupança, além dos danos morais correspondentes.Verifica-se, a partir da petição inicial e

documentos, que o autor pretende o ressarcimento das diferenças pelo correto valor do benefício tanto em relação

aos períodos que recebeu o auxílio doença como em relação aos períodos de cessação, março a abril e setembro de

2006 e agosto a novembro de 2007.Assim, a sentença passa a constar nos seguintes termos:Vistos, em

sentença.LENIVALDO GUIMARAES MARQUES, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob

o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o pagamento de

indenização correspondente aos valores das diferenças que deveriam e não foram pagas referentes ao auxílio

doença que percebeu entre março de 2.004 e maio de 2.008, inclusive dos valores integrais nos meses de cessação

(março, abril e setembro de 2.006 e agosto a novembro de 2.007).Esclareceu que no cálculo da renda mensal

inicial do benefício não foram incluídos os salários percebidos no período de abril de 1996 a maio de 2001, razão

pela qual faz jus às diferenças, incluindo os frutos daí decorrentes se estivessem investidos em poupança, além dos

danos morais correspondentes.O feito foi distribuído originariamente à 1ª Vara Previdenciária e remetido ao

Juizado Especial Federal em razão do valor da causa. Realizou-se perícia médica judicial (fls. 109/113). O parecer

do contador do Juizado Especial Federal apurou que o benefício econômico pretendido extrapolava o limite de

60(sessenta) salários mínimos (fl. 247), razão pela qual os autos foram devolvidos, com ratificação dos atos

praticados .Inicial instruída com documentos.À fl. 204 foram concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Argüiu preliminar de incompetência em razão da

matéria no que tange aos danos morais. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, sob alegação de que a

RMI foi calculada corretamente e a alta foi justificada (fls.231/242).Houve réplica (249/250).Instadas a

especificarem provas, as partes não manifestaram interesse.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.

Decido.Afasto a preliminar de incompetência por vislumbrar a possibilidade jurídica de se formular requerimento

atinente às diferenças devidas ao benefício com os danos morais decorrentes. Nesse sentido, destaco precendente

do E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

CUMULAÇÃO DOS PEDIDOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DAS VARAS PREVIDENCIÁRIAS DA CAPITAL. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a cumulação de pedidos é permitida,

desde que: I) haja compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III) o

procedimento a ser adotado seja comum a todos. 2. Não vislumbro óbice à cumulação dos pedidos de concessão

de benefício previdenciário e indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de

São Paulo-SP (Vara especializada) é competente para apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a

matéria previdenciária quanto a cível. 3. O pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da

pretensão principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá de a parte Autora demonstrar a

ocorrência do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em

âmbito administrativo, o benefício pleiteado. 4. Os argumentos trazidos pelo Agravante não se prestam a uma

reforma da decisão. 5. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3, AC 1449067/SP, Sétima Turma, Relator:

Juiz convocado Hélio Nogueira, DJF3: 31/08/2012)Passo ao mérito.DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE

AOS MESES DE CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO (março, abril e setembro de 2006 e agosto a novembro de

2.007). A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a

forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre

outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios previdenciários por incapacidade foram previstos

nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõem:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o

auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1)

incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) período de carência,

se exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral.Para aferição da persistência

do quadro incapacitante, o autor foi submetido à perícia médica no Juizado Especial Federal em 20/10/2009.

Colhe-se do laudo pericial que o autor apresentou quadro de lombalgia, discopatia, hérnia discal, o qual o

incapacitava de maneira total e temporária para o exercício de sua atividade habitual desde 21/02/2004, com prazo
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de reavaliação em 12 meses.Dessa forma, considerando as conclusões da perícia médica, verifica-se que o

requerente faz jus ao pagamento do benefício nos meses em que houve a indevida cessação (março, abril e

setembro de 2006 e agosto a novembro de 2007).DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE ÀS DIFERENÇAS

DEVIDAS.Art. 29. O salário - de -benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99):(...)II - para

os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários - de -contribuição correspondentes a 80%(oitenta por cento) de todo o período contributivo. (Incluído pela

Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...)A contadoria judicial do JEF procedeu ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício N.31/505.191.247-4 9 (DIB em 07/03/2004), utilizando-se da relações dos salários de contribuição

constante dos autos (fls. 16/29) e apurou uma renda mensal inicial de R$1.518,45 , superior à apurada pelo INSS

quando da concessão do benefício (R$ 1.273,27). Assim, restou evidenciado o equívoco da autarquia ao calcular a

RMI do benefício do autor sem os salários de contribuição corretos. Por esse motivo, é devido o pagamento das

diferenças pleiteadas, desconstados os valores já pagos.Considerando que a data da propositura da ação coincide

com o pedido de revisão formulado na via administrativa (julho de 2.009), a partir daí deve ser observada a

prescrição quinquenal.Quanto ao pagamento dos frutos que adviriam de referidos valores se estes estivessem

investidos em poupança de rigor sua parcial procedência. É que o autor faz jus à correção dos valores que deixou

de receber no momento adequado, devendo-se aplicar para tanto, os critérios fixados em Manual de Cálculos da

Justiça Federal, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n. 11.960/09 DOS DANOS MORAIS.O dano moral é aquele extremo, gerador de sérias

conseqüências para a paz, dignidade e a própria saúde mental das pessoas. Este ocorre quando há um sofrimento

além do normal dissabor da vida em sociedade.No presente caso, não restou provado o dano moral, pois a parte

autora somente fez alusões que não se traduzem em vexame, constrangimento ou humilhação para justificar a

indenização. O simples indeferimento administrativo não enseja o dano moral, sendo de rigor a improcedência do

pedido.Nesse sentido: ADMINISTRATIVO.RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS

MATERIAIS E MORAIS. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO -

LEGALIDADE - NEXO CAUSAL AFASTADO - DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. 1. Eventual

rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, não

havendo ilicitude nesse comportamento. Nexo causal afastado. 2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a

angústia experimentada, mas as consequências na esfera jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido

prejuízos de ordem moral não impõem condenação em danos morais. 3. Apelação a que se nega

provimento.(TRF3, AC 944062, Sexta turma, Relator: Desembargdor Federal Mairan Maia, DJF3 CJ1:

23/03/2011, página 513).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

para condenar o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao benefício de auxílio-doença identificado pelo NB

31/505.191.2474, recalculado para R$1.518,45 nos termos da fundamentação supra, inclusive quanto aos meses

de março a abril e setembro de 2.006 e agosto a novembro de 2.007, observada a prescrição quinquenal a partir de

julho de 2.009.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado,

incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal, descontados os valores já recebidos administrativamente no período. Condeno a parte

ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

atualizado, em razão da autora ter decaído de parte mínima.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de

que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença

sujeita ao reexame necessário.Nesse sentido, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0002961-52.2009.403.6183 (2009.61.83.002961-1) - ADYLSON BUENO X JOSE ODOMIR DE OLIVEIRA X

LUIS RODRIGUEZ TATO X OSVALDO CACHE X RAIMUNDO CONRADO DE SOUZA(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADYLSON BUENO, JOSÉ ODOMIR DE OLIVEIRA, LUIS RODRIGUEZ TATO, OSVALDO GACHE,

RAIMUNDO CONRADO DE SOUZA, com qualificação nos autos, propuseram a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

a revisão da renda mensal inicial (RMI) dos benefícios previdenciários , os quais foram concedidos em

21/05/1987, 13/05/1987, 16/05/1987, 16/02/1982, 01/05/1987 , de modo que haja correção do menor e maior

valor teto pelo INPC, com pagamento das diferenças referentes às prestações vencidas e vincendas, acrescidas de

juros moratórios e correção monetária. A inicial veio instruída com os documentos correlatos ao pedido.Foram

concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 352).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.Como

prejudicial de mérito, argüiu decadência. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 365/373).Houve

réplica (fls. 380/388).Os autores requereram a realização de perícia contábil.Indeferiu-se o pedido de remessa dos

autos à contadoria (fls. 397).Os autores interpuseram agravo retido (fls. 399/403).Vista ao INSS - fl. 405. Vieram

os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, mantenho a decisão agravada de fl. 397.No mais, acolho a

preliminar de decadência.A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão

do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de prestações
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(art. 103).Com a Medida Provisória 1.523-9, publicada no Diário Oficial da União de 28/06/97, sucessivamente

reeditada e ao final convertida na Lei 9.528, de 1997 (D.O.U. de 11.12.97), foi alterado o dispositivo acima

mencionado e instituído o prazo decadencial de dez anos para o exercício do direito à revisão do ato de

concessão.Em 23/10/1998 (D.O.U.), com a Medida Provisória 1.663-15, a qual veio a ser convertida na Lei

9.711/98 (D.O.U. de 21.11.98), o legislador federal reduziu o prazo de decadência para cinco anos.As disposições

da Lei 9.711/98 perduraram até 20/11/2003, quando o legislador acabou restaurando o prazo decadencial de dez

anos, alterando novamente o caput do art. 103 da Lei 8.213/91, o que foi feito pela Medida Provisória 138

(D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei 10.839 (D.O.U. de 06.02.2004).Pois bem, a referida sucessão de

medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo decadencial, para mais e para menos, certamente

suscita problemas de Direito Intertemporal, ou, como preferem alguns autores, sobredireito (Überrecht).Diante

dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a tese de que a decadência do direito à revisão do

benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe aplicando quaisquer leis

supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas (Superior Tribunal de Justiça -

STJ: Recurso Especial - Resp 410-690, Resp 479-964, Resp 254-969, Resp 243.254, Resp 233.168, Resp 254.185;

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: Apelação Cível - AC 1998.04.01.058356-0, AC 2003.70.00.010764-

8).Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, nunca antes se

entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível jurisprudencial, que, vindo a lume lei

instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplica, a partir da sua vigência, a situações jurídicas

constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume lei ampliadora do prazo de decadência

ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente

(Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65, 2007, p. 63). De fato, parece-nos muito acertada a

observação do Eminente Desembargador Federal, sendo certo que se examinarmos o disposto no art. 2.028 do

Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que rege o direito intertemporal brasileiro. Ora, o

comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de

decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas constituídas anteriormente. Todavia, o diploma

civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei nova o reduziu e se, na data em que esta última

entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra

geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata da lei, permanecendo a pós-atividade da lei velha

apenas como exceção à regra.E antes mesmo da existência da mencionada regra, quando a solução era de índole

doutrinária, chegavam inúmeros autores a igual solução, ou seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência.

Nesse sentido podemos citar os ensinamentos de Câmara Leal:Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina

da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje eficácia imediata da lei-RP], negando-lhe retroatividade somente

quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as

leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje são de eficácia imediata-RP] em relação às prescrições

não consumadas e irretroativas em relação às prescrições já consumadas.Omitiu, porém, nosso legislador as regras

de aplicação da nova lei às prescrições em curso, afastando-se da lei alemã, que as estabelece, e deixando,

portanto, a cargo da doutrina a sua fixação.(...)Na carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o

critério germânico, dada a filiação de nosso Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade

da lei prescricional [leia-se hoje princípio da eficácia imediata da lei prescricional -RP]. E, assim, formularemos

as seguintes regras, inspiradas na legislação teutônica:1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de

prescrição, essa começará a correr da data da lei nova, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga

viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa lei, que, nesse caso, continuará a regê-la, relativamente ao

prazo.2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo,

contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na vigência da lei antiga.3ª O início, a suspensão ou

interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo em que se verificarem (Da prescrição e

decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1959, p. 102-104). Aliás, referida

orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, valendo aqui citar os

seguintes julgados: Recurso Extraordinário nº 51.706, RT 343/510; Ação Rescisória - AR nº 905, Pleno, RTJ

87/2; AR nº 943, Pleno, RTJ 97/19; RE nº 93.110 e RE nº 97.082.E daí decorre a incorreção da orientação

pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei nova que institui (e, pela mesma

razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de benefícios previdenciários somente aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que seria retroativa se fosse aplicada aos

benefícios anteriormente concedidos. Na realidade, essa interpretação não se deu conta de que a retroatividade da

lei nova só ocorreria no reabrir prazos de decadência já consumados, e não no submeter, a partir da sua vigência,

benefícios anteriores a prazo de decadência. E como salienta o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, o erro

da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar benefício concedido como decadência

consumada) para nela fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a lei nova).Ademais, para que se coloque

um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido no Recurso Extraordinário nº

51.706:Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às prescrições em curso, mas

contando-se o novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em que a lei nova reduz o
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prazo exigido para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se tornar retroativa. Daí

resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em vigor. Entretanto, se o

prazo fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei nova, mantém-se a

aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria contraditório que uma

lei, cujo fim é diminuir a prescrição, pudesse alongá-la (STF, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Gallotti).Outrossim,

somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse contado do ato de

concessão do benefício surgido anteriormente à MP 1.523/1997. Totalmente diversa é a situação em que o prazo

de decadência de dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o instituiu. Destarte, entendo que

possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de decadência ou prescrição, pois

apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no campo previdenciário a regra não é

diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo decadencial é a mesma. Assim, para

aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP 1.523 de 28.06.1997 o prazo de decadência de

dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o que se deu em 28/06/1997.Com isso,

considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato concessório de benefício previdenciário

foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória 1.523-9, de 28.06.1997, reduzido

temporariamente para cinco anos pela MP 1.663-15/98, bem como revigorado pela MP 138, de 19.11.2003,

entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na contabilização, para os

benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira Medida Provisória.Por

conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28/06/1997 (data da Medida Provisória

1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01/08/1997 (art. 103 da Lei 8.213/91) e certamente estará

encerrado em 01/08/2007. Nesse mesmo sentido dispõe a Súmula 08 da Turma Regional de Uniformização de

Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente:

processo nº 2008.50.50.000808-0.E tal posicionamento também vem sendo manifestado na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes julgados: PEDILEF nº

2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed. Ronivon de Aragão, julgado 10.05.2010; PEDILEF nº

2008.51.51.044513-2/RJ, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF nº

2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010 e PEDILEF nº

2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.Desta forma, deve ser

reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício em questão, o que encontra fundamento

no art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na legislação supramencionada, que veio alterando referido artigo desde

1997.Ora, os benefícios que se pretende revisar foram concedidos com início em 21/05/1987, 13/05/1987,

16/05/1987, 16/02/1982, 01/05/1987, e com o ajuizamento da demanda em 11/03/2009 imperioso o

reconhecimento da decadência.Reconhecida a decadência do direito à revisão ora pleiteada, fica prejudicada a

análise dos demais pedidos formulados pela parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento no

artigo 269, inciso IV, julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios,

conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido

o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais

dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0009605-11.2009.403.6183 (2009.61.83.009605-3) - TERESINHA PAULINO DE SOUZA(SP214725 -

FERNANDO LOURENÇO MONTAGNOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERESINHA PAULINO DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, inicialmente

perante a vara de acidentes do trabalho, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal de seu benefício, concedido antes do advento da Lei nº

9.032/95 com alíquota inferior a 100% (cem por cento), bem como a revisão da renda mensal inicial mediante a

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 e pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de juros legais e

correção monetária.Às fls. 39/40 foi reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Estadual em razão da

matéria.Redistribuídos os autos, concedeu-se os benefícios da Justiça gratuita (fl. 85).Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação. Arguiu preliminar de incompetência absoluta da Justiça Federal. Como prejudicial de

mérito, invocou decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 89/94).Às fls. 131/134 foi

suscitado conflito negativo de competência.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça declarou a competência deste

Juízo para processar e julgar o presente feito, consoante teor do telegrama acostado aos autos (fl. 138) Vieram os

autos conclusos. É o relatório. Decido. Acolho a prejudicial de mérito invocada pela autarquia ré no que toca ao

pleito de revisão da RMI, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. De fato, a autora é titular de

benefício de benefício de pensão por morte, concedido com DIB em 08/11/1988. A Lei 8.213/91, em sua redação

original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário,

limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de prestações (art. 103). Com a Medida Provisória 1.523-9,
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publicada no Diário Oficial da União de 28/06/97, sucessivamente reeditada e ao final convertida na Lei 9.528, de

1997 (D.O.U. de 11.12.97), foi alterado o dispositivo acima mencionado e instituído o prazo decadencial de dez

anos para o exercício do direito à revisão do ato de concessão. Em 23/10/1998 (D.O.U.), com a Medida Provisória

1.663-15, a qual veio a ser convertida na Lei 9.711/98 (D.O.U. de 21.11.98), o legislador federal reduziu o prazo

de decadência para cinco anos.As disposições da Lei 9.711/98 perduraram até 20/11/2003, quando o legislador

acabou restaurando o prazo decadencial de dez anos, alterando novamente o caput do art. 103 da Lei 8.213/91, o

que foi feito pela Medida Provisória 138 (D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei 10.839 (D.O.U. de

06.02.2004).Pois bem, a referida sucessão de medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo

decadencial, para mais e para menos, certamente suscita problemas de Direito Intertemporal, ou, como preferem

alguns autores, sobredireito (Überrecht).Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a

tese de que a decadência do direito à revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido

o benefício, não se lhe aplicando quaisquer leis supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência

dessas últimas (Superior Tribunal de Justiça - STJ: Recurso Especial - Resp 410-690, Resp 479-964, Resp 254-

969, Resp 243.254, Resp 233.168, Resp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região: Apelação Cível - AC

1998.04.01.058356-0, AC 2003.70.00.010764-8).Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador

Federal Rômulo Pizzolatti, nunca antes se entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível

jurisprudencial, que, vindo a lume lei instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplica, a partir

da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume

lei ampliadora do prazo de decadência ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a

situações jurídicas constituídas anteriormente (Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65,

2007, p. 63). De fato, parece-nos muito acertada a observação do Eminente Desembargador Federal, sendo certo

que se examinarmos o disposto no art. 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que

rege o direito intertemporal brasileiro. Ora, o comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei

nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas

constituídas anteriormente. Todavia, o diploma civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei

nova o reduziu e se, na data em que esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo

estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata

da lei, permanecendo a pós-atividade da lei velha apenas como exceção à regra.E antes mesmo da existência da

mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam inúmeros autores a igual solução, ou

seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido podemos citar os ensinamentos de Câmara

Leal:Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje eficácia

imediata da lei-RP], negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato

jurídico perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje

são de eficácia imediata-RP] em relação às prescrições não consumadas e irretroativas em relação às prescrições

já consumadas.Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em curso,

afastando-se da lei alemã, que as estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação.(...)Na

carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso

Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje princípio

da eficácia imediata da lei prescricional -RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação

teutônica:1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará a correr da data da lei

nova, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa

lei, que, nesse caso, continuará a regê-la, relativamente ao prazo.2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo

de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na

vigência da lei antiga.3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo

em que se verificarem (Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense,

1959, p. 102-104). Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, valendo aqui citar os seguintes julgados: Recurso Extraordinário nº 51.706, RT 343/510; Ação Rescisória

- AR nº 905, Pleno, RTJ 87/2; AR nº 943, Pleno, RTJ 97/19; RE nº 93.110 e RE nº 97.082.E daí decorre a

incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei nova que

institui (e, pela mesma razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de benefícios

previdenciários somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que seria

retroativa se fosse aplicada aos benefícios anteriormente concedidos. Na realidade, essa interpretação não se deu

conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos de decadência já consumados, e não no

submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a prazo de decadência. E como salienta o Desembargador

Federal Rômulo Pizzolatti, o erro da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar

benefício concedido como decadência consumada) para nela fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a

lei nova).Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido

no Recurso Extraordinário nº 51.706:Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às

prescrições em curso, mas contando-se o novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em

que a lei nova reduz o prazo exigido para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se
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tornar retroativa. Daí resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em

vigor. Entretanto, se o prazo fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei

nova, mantém-se a aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria

contraditório que uma lei, cujo fim é diminuir a prescrição, pudesse alongá-la (STF, 1ª Turma, rel. Min. Luiz

Gallotti).Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse

contado do ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP 1.523/1997. Totalmente diversa é a

situação em que o prazo de decadência de dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o

instituiu. Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de

decadência ou prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no

campo previdenciário a regra não é diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo

decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP 1.523 de

28.06.1997 o prazo de decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o

que se deu em 28/06/1997.Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato

concessório de benefício previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória

1.523-9, de 28.06.1997, reduzido temporariamente para cinco anos pela MP 1.663-15/98, bem como revigorado

pela MP 138, de 19.11.2003, entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na

contabilização, para os benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira

Medida Provisória.Por conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28/06/1997 (data da

Medida Provisória 1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01/08/1997 (art. 103 da Lei 8.213/91) e

certamente estará encerrado em 01/08/2007.Nesse mesmo sentido dispõe a Súmula 08 da Turma Regional de

Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.E tal posicionamento também vem sendo manifestado

na Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes julgados:

PEDILEF nº 2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed. Ronivon de Aragão, julgado 10.05.2010; PEDILEF nº

2008.51.51.044513-2/RJ, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF nº

2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010 e PEDILEF nº

2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.Desta forma, considerando

que o ajuizamento da ação ocorreu em 24/06/2008, deve ser reconhecida a decadência do direito de revisão do

benefício em questão, o que encontra fundamento no art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na legislação

supramencionada, que veio alterando referido artigo desde 1997.Examinada a prejudicial de mérito, passo à

análise do mérito propriamente dito, com relação ao pedido de aplicação da Lei n. 9032/95.A Lei nº 9032/95

majorou para 100% do valor do salário de benefício a alíquota da pensão por morte e do benefício de

aposentadoria por invalidez.Sustenta a parte autora que a majoração da alíquota deve ser aplicada não apenas aos

benefícios concedidos após a vigência da nova legislação, mas a todos os benefícios em manutenção quando do

advento da nova legislação mais favorável.Entretanto, é notório que na sessão plenária de 09 de fevereiro de 2007

o Egrégio Supremo Tribunal Federal enfrentou a questão ao proferir a decisão no RE nº 481.932 (processo de

origem nº 2003.61.84.059848-0) com a seguinte redação: O Tribunal, por maioria, apreciando questão de ordem,

deliberou dar prosseguimento ao julgamento conjunto dos 4.908 recursos extraordinários pautados pelos

eminentes relatores, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que a suscitara. Votou a Presidente. E, por

unanimidade, o Tribunal conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator.

Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelo

recorrente a Dra. Luciana Hoff, Procuradora do INSS. Plenário, 09.02.2007. Esta decisão foi publicada no Diário

da Justiça, Seção 1, página 110, de 26/02/2007.Na oportunidade, o Supremo Tribunal Federal reconheceu ser

inconstitucional a aplicação retroativa da Lei 9.032/95 para determinar a majoração da alíquota dos benefícios de

pensão por morte concedidos antes da edição da mencionada lei (tese que pode ser estendida para os benefícios de

aposentadoria por invalidez).Assim, prevaleceu o voto do Relator Ministro Gilmar Mendes que:Considerou a

orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição

da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a legislação vigente à época em que atendidos os

requisitos necessários. Asseverou, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, 5º, da CF

assume feição típica de elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a

múltiplas concretizações. Dessa forma, caberia ao legislador regular o complexo institucional da seguridade,

assim como suas fontes de custeio, compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da

comunidade. Afirmou que, eventualmente, o legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas

desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo

contributivo da necessidade de fonte de custeio, argumentou que o próprio sistema previdenciário

constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. Concluiu,

assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições a

benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não
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houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de

concessão de pensões. (RE 416.827/SC e RE 415.454/SC, Informativo do STF nº 402, de 19 a 23 de setembro de

2005).Concluiu-se, pois, que as disposições constantes na Lei 9.032/1995 referem-se apenas aos benefícios

concedidos após sua vigência. Não se aplicam aos benefícios em manutenção quando da entrada em vigor de

referida lei, concedidos em conformidade com a legislação anterior.Portanto, a questão não comporta maiores

digressões.DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário da autora e JULGO IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, o pedido majoração de pensão. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R . I.

 

0011121-66.2009.403.6183 (2009.61.83.011121-2) - JOSE MORENO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ MORENO FILHO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal

inicial (RMI) de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 18/05/1992, mediante a

inclusão do 13º salário no cálculo do benefício, com pagamento das diferenças referentes às prestações vencidas e

vincendas, acrescidas de juros moratórios e correção monetária. A inicial veio instruída com os documentos

correlatos ao pedido.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da

Justiça gratuita.Passo à análise da ocorrência de decadência, já que tal matéria é de ordem pública, devendo ser

examinada a qualquer momento, ex officio, pelo juiz, independendo, por conseguinte, de provocação das partes.A

Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do

benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de prestações (art. 103).Com a

Medida Provisória 1.523-9, publicada no Diário Oficial da União de 28/06/97, sucessivamente reeditada e ao final

convertida na Lei 9.528, de 1997 (D.O.U. de 11.12.97), foi alterado o dispositivo acima mencionado e instituído o

prazo decadencial de dez anos para o exercício do direito à revisão do ato de concessão.Em 23/10/1998 (D.O.U.),

com a Medida Provisória 1.663-15, a qual veio a ser convertida na Lei 9.711/98 (D.O.U. de 21.11.98), o

legislador federal reduziu o prazo de decadência para cinco anos.As disposições da Lei 9.711/98 perduraram até

20/11/2003, quando o legislador acabou restaurando o prazo decadencial de dez anos, alterando novamente o

caput do art. 103 da Lei 8.213/91, o que foi feito pela Medida Provisória 138 (D.O.U. de 20.11.2003), convertida

na Lei 10.839 (D.O.U. de 06.02.2004).Pois bem, a referida sucessão de medidas provisórias e leis instituindo ou

alterando o prazo decadencial, para mais e para menos, certamente suscita problemas de Direito Intertemporal, ou,

como preferem alguns autores, sobredireito (Überrecht).Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha

acolhendo a tese de que a decadência do direito à revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que

foi concedido o benefício, não se lhe aplicando quaisquer leis supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua

sob a vigência dessas últimas (Superior Tribunal de Justiça - STJ: Recurso Especial - Resp 410-690, Resp 479-

964, Resp 254-969, Resp 243.254, Resp 233.168, Resp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

Apelação Cível - AC 1998.04.01.058356-0, AC 2003.70.00.010764-8).Entretanto, como magistralmente pondera

o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, nunca antes se entendera, quer em nível legal, quer em nível

doutrinário, quer em nível jurisprudencial, que, vindo a lume lei instituidora de prazo de decadência ou prescrição,

ela não se aplica, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente, como tampouco se

entendera que, vindo a lume lei ampliadora do prazo de decadência ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a

partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente (Revista do Tribunal Regional Federal da

Quarta Região, n. 65, 2007, p. 63). De fato, parece-nos muito acertada a observação do Eminente Desembargador

Federal, sendo certo que se examinarmos o disposto no art. 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos

extrair a disciplina que rege o direito intertemporal brasileiro. Ora, o comando do referido artigo estabelece, como

regra geral, que a lei nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de decadência ou prescrição, deve ser aplicada às

situações jurídicas constituídas anteriormente. Todavia, o diploma civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei

velha quando a lei nova o reduziu e se, na data em que esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da

metade do tempo estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra geral do Código Civil encontramos a chamada

eficácia imediata da lei, permanecendo a pós-atividade da lei velha apenas como exceção à regra.E antes mesmo

da existência da mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam inúmeros autores a igual

solução, ou seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido podemos citar os ensinamentos

de Câmara Leal:Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje

eficácia imediata da lei-RP], negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido,

um ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-

se hoje são de eficácia imediata-RP] em relação às prescrições não consumadas e irretroativas em relação às

prescrições já consumadas.Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em
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curso, afastando-se da lei alemã, que as estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação.(...)Na

carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso

Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje princípio

da eficácia imediata da lei prescricional -RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação

teutônica:1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará a correr da data da lei

nova, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa

lei, que, nesse caso, continuará a regê-la, relativamente ao prazo.2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo

de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na

vigência da lei antiga.3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo

em que se verificarem (Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense,

1959, p. 102-104). Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, valendo aqui citar os seguintes julgados: Recurso Extraordinário nº 51.706, RT 343/510; Ação Rescisória

- AR nº 905, Pleno, RTJ 87/2; AR nº 943, Pleno, RTJ 97/19; RE nº 93.110 e RE nº 97.082.E daí decorre a

incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei nova que

institui (e, pela mesma razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de benefícios

previdenciários somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que seria

retroativa se fosse aplicada aos benefícios anteriormente concedidos. Na realidade, essa interpretação não se deu

conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos de decadência já consumados, e não no

submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a prazo de decadência. E como salienta o Desembargador

Federal Rômulo Pizzolatti, o erro da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar

benefício concedido como decadência consumada) para nela fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a

lei nova).Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido

no Recurso Extraordinário nº 51.706:Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às

prescrições em curso, mas contando-se o novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em

que a lei nova reduz o prazo exigido para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se

tornar retroativa. Daí resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em

vigor. Entretanto, se o prazo fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei

nova, mantém-se a aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria

contraditório que uma lei, cujo fim é diminuir a prescrição, pudesse alongá-la (STF, 1ª Turma, rel. Min. Luiz

Gallotti).Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse

contado do ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP 1.523/1997. Totalmente diversa é a

situação em que o prazo de decadência de dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o

instituiu. Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de

decadência ou prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no

campo previdenciário a regra não é diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo

decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP 1.523 de

28.06.1997 o prazo de decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o

que se deu em 28/06/1997.Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato

concessório de benefício previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória

1.523-9, de 28.06.1997, reduzido temporariamente para cinco anos pela MP 1.663-15/98, bem como revigorado

pela MP 138, de 19.11.2003, entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na

contabilização, para os benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira

Medida Provisória.Por conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28/06/1997 (data da

Medida Provisória 1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01/08/1997 (art. 103 da Lei 8.213/91) e

certamente estará encerrado em 01/08/2007.Nesse mesmo sentido dispõe a Súmula 08 da Turma Regional de

Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.E tal posicionamento também vem sendo manifestado

na Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes julgados:

PEDILEF nº 2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed. Ronivon de Aragão, julgado 10.05.2010; PEDILEF nº

2008.51.51.044513-2/RJ, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF nº

2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010 e PEDILEF nº

2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.Desta forma, deve ser

reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício em questão, o que encontra fundamento

no art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na legislação supramencionada, que veio alterando referido artigo desde

1997.Reconhecida a decadência do direito à revisão ora pleiteada, fica prejudicada a análise dos demais pedidos

formulados pela parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV,

combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a
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parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da

3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0013266-95.2009.403.6183 (2009.61.83.013266-5) - PEDRO KELER DA CUNHA(SP198117 - ANDREIA

FERNANDES COURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 240/243, que julgou improcedente o pedido

de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, bem como o pagamento do intervalo de

29/12/2006 a 25/04/2007 e a partir de 29/09/2006.Alega o embargante, em síntese, que a sentença é omissa em

relação ao pedido de pagamento do benefício de auxílio doença no intervalo de 29/12/2006 a 25/04/2007. Aduz,

ainda, que referida decisão apresenta omissão em relação a apreciação da antecipação da tutela É o breve relatório

do necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.Não há qualquer

reparo a ser feito na sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art. 535 do CPC.Na realidade, a alteração

solicitada pela parte embargante traz em seu bojo cunho eminentemente infringente, já que pretende a alteração

meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de

Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045, que:Caráter infringente. Os Edcl podem

ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b)

suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência

do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso. A decisão embargada foi proferida com

base na convicção do magistrado oficiante.Cito, por oportuno, excerto de decisão monocrática proferida pela

Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag 1213150, pub. Em 02/06/2010: Os embargos de declaração são

instrumento integrativo da decisão judicial e visam escoimá-la de vícios que prejudiquem a efetivação do

comando judicial, como obscuridade, contradição e omissão.Diz-se omissa a sentença ou o acórdão que não

aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa a causa sob o prisma de questão relevante. A relevância

da questão surge da comprovação nos autos do fato jurídico (AgRg no Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 28/04/2008) ou da correção da norma aplicável (EREsp

739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por se tratar de conceito aberto, é construído

diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia denominá-los embargos prequestionadores, ex vi

da Súmula 98/STJ....Discorda o embargante, de fato, da decisão e pretende dar efeitos infringentes aos embargos.

Isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, busca, na verdade, alterá-lo, o que é repudiado pelo nosso sistema, na

hipótese dos autos. Ademais, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado

a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de

embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa

do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um,

todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a

pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos

EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA

SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008) PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de

irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada,

com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar

atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu

livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão

embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a

égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores

decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3.

Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que

não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF,

2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do

Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa maneira, não estando presentes
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quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os embargos.

Intime-se.

 

0016982-33.2009.403.6183 (2009.61.83.016982-2) - VANDA DANUTA SOKOLOWSKA(SP231498 - BRENO

BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0003803-95.2010.403.6183 - TOMIE ISHIBASHI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TOMIE ISHIBASHI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal

inicial (RMI) de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 23/12/1991, mediante a

inclusão do 13º salário no cálculo do benefício, com pagamento das diferenças referentes às prestações vencidas e

vincendas, acrescidas de juros moratórios e correção monetária. A inicial veio instruída com os documentos

correlatos ao pedido.Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 46).Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação. Como prejudicial de mérito invocou decadência. No mérito, pugnou pela improcedência

do pedido (fls. 51/71).Houve réplica (fls. 76/83).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Acolho a

decadência suscitada pelo réu.A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à

revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de

prestações (art. 103).Com a Medida Provisória 1.523-9, publicada no Diário Oficial da União de 28/06/97,

sucessivamente reeditada e ao final convertida na Lei 9.528, de 1997 (D.O.U. de 11.12.97), foi alterado o

dispositivo acima mencionado e instituído o prazo decadencial de dez anos para o exercício do direito à revisão do

ato de concessão.Em 23/10/1998 (D.O.U.), com a Medida Provisória 1.663-15, a qual veio a ser convertida na Lei

9.711/98 (D.O.U. de 21.11.98), o legislador federal reduziu o prazo de decadência para cinco anos.As disposições

da Lei 9.711/98 perduraram até 20/11/2003, quando o legislador acabou restaurando o prazo decadencial de dez

anos, alterando novamente o caput do art. 103 da Lei 8.213/91, o que foi feito pela Medida Provisória 138

(D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei 10.839 (D.O.U. de 06.02.2004).Pois bem, a referida sucessão de

medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo decadencial, para mais e para menos, certamente

suscita problemas de Direito Intertemporal, ou, como preferem alguns autores, sobredireito (Überrecht).Diante

dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a tese de que a decadência do direito à revisão do

benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe aplicando quaisquer leis

supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas (Superior Tribunal de Justiça -

STJ: Recurso Especial - Resp 410-690, Resp 479-964, Resp 254-969, Resp 243.254, Resp 233.168, Resp 254.185;

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: Apelação Cível - AC 1998.04.01.058356-0, AC 2003.70.00.010764-

8).Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, nunca antes se

entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível jurisprudencial, que, vindo a lume lei

instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplica, a partir da sua vigência, a situações jurídicas

constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume lei ampliadora do prazo de decadência

ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente

(Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65, 2007, p. 63). De fato, parece-nos muito acertada a

observação do Eminente Desembargador Federal, sendo certo que se examinarmos o disposto no art. 2.028 do

Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que rege o direito intertemporal brasileiro. Ora, o

comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de

decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas constituídas anteriormente. Todavia, o diploma

civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei nova o reduziu e se, na data em que esta última

entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra

geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata da lei, permanecendo a pós-atividade da lei velha

apenas como exceção à regra.E antes mesmo da existência da mencionada regra, quando a solução era de índole

doutrinária, chegavam inúmeros autores a igual solução, ou seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência.

Nesse sentido podemos citar os ensinamentos de Câmara Leal:Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina

da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje eficácia imediata da lei-RP], negando-lhe retroatividade somente

quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as

leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje são de eficácia imediata-RP] em relação às prescrições

não consumadas e irretroativas em relação às prescrições já consumadas.Omitiu, porém, nosso legislador as regras

de aplicação da nova lei às prescrições em curso, afastando-se da lei alemã, que as estabelece, e deixando,

portanto, a cargo da doutrina a sua fixação.(...)Na carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o

critério germânico, dada a filiação de nosso Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade

da lei prescricional [leia-se hoje princípio da eficácia imediata da lei prescricional -RP]. E, assim, formularemos

as seguintes regras, inspiradas na legislação teutônica:1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de
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prescrição, essa começará a correr da data da lei nova, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga

viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa lei, que, nesse caso, continuará a regê-la, relativamente ao

prazo.2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo,

contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na vigência da lei antiga.3ª O início, a suspensão ou

interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo em que se verificarem (Da prescrição e

decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1959, p. 102-104). Aliás, referida

orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, valendo aqui citar os

seguintes julgados: Recurso Extraordinário nº 51.706, RT 343/510; Ação Rescisória - AR nº 905, Pleno, RTJ

87/2; AR nº 943, Pleno, RTJ 97/19; RE nº 93.110 e RE nº 97.082.E daí decorre a incorreção da orientação

pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei nova que institui (e, pela mesma

razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de benefícios previdenciários somente aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que seria retroativa se fosse aplicada aos

benefícios anteriormente concedidos. Na realidade, essa interpretação não se deu conta de que a retroatividade da

lei nova só ocorreria no reabrir prazos de decadência já consumados, e não no submeter, a partir da sua vigência,

benefícios anteriores a prazo de decadência. E como salienta o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, o erro

da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar benefício concedido como decadência

consumada) para nela fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a lei nova).Ademais, para que se coloque

um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido no Recurso Extraordinário nº

51.706:Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às prescrições em curso, mas

contando-se o novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em que a lei nova reduz o

prazo exigido para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se tornar retroativa. Daí

resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em vigor. Entretanto, se o

prazo fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei nova, mantém-se a

aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria contraditório que uma

lei, cujo fim é diminuir a prescrição, pudesse alongá-la (STF, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Gallotti).Outrossim,

somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse contado do ato de

concessão do benefício surgido anteriormente à MP 1.523/1997. Totalmente diversa é a situação em que o prazo

de decadência de dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o instituiu. Destarte, entendo que

possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de decadência ou prescrição, pois

apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no campo previdenciário a regra não é

diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo decadencial é a mesma. Assim, para

aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP 1.523 de 28.06.1997 o prazo de decadência de

dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o que se deu em 28/06/1997.Com isso,

considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato concessório de benefício previdenciário

foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória 1.523-9, de 28.06.1997, reduzido

temporariamente para cinco anos pela MP 1.663-15/98, bem como revigorado pela MP 138, de 19.11.2003,

entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na contabilização, para os

benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira Medida Provisória.Por

conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28/06/1997 (data da Medida Provisória

1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01/08/1997 (art. 103 da Lei 8.213/91) e certamente estará

encerrado em 01/08/2007.Nesse mesmo sentido dispõe a Súmula 08 da Turma Regional de Uniformização de

Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente:

processo nº 2008.50.50.000808-0.E tal posicionamento também vem sendo manifestado na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes julgados: PEDILEF nº

2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed. Ronivon de Aragão, julgado 10.05.2010; PEDILEF nº

2008.51.51.044513-2/RJ, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF nº

2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010 e PEDILEF nº

2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.Desta forma, deve ser

reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício em questão, o que encontra fundamento

no art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na legislação supramencionada, que veio alterando referido artigo desde

1997.Reconhecida a decadência do direito à revisão ora pleiteada, fica prejudicada a análise dos demais pedidos

formulados pela parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios,

conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais

dando-se baixa na distribuição. P.R.I.
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0006120-66.2010.403.6183 - BRASILINA REBECCHI(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o termo de prevenção de fls. 52, o disposto no artigo 253, II, do CPC e o despacho de fls. 67, determino a

redistribuição do feito à 4a Vara Previdenciária.

 

0009783-23.2010.403.6183 - MARIA REGINA TORRES LUIZ(SP314763 - ANDRE RICARDO MENDES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA REGINA TORRES LUIZ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão renda

mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 17/09/1992, mediante a

aplicação da ORTN/OTN sobre os salários - de -contribuição utilizados quando da sua concessão. Requereu sejam

pagas as diferenças referentes às prestações vencidas e vincendas, acrescidas de juros moratórios e correção

monetária. A inicial veio instruída com os documentos correlatos ao pedido.Foram concedidos os benefícios da

Justiça Gratuita(fl. 14).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, apontou

a ocorrência de decadência. Quanto ao mérito propriamente dito, sustentou a improcedência do pedido (fls.

19/34).Réplica às fls. 43/47Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Acolho a prejudicial de decadência

suscitada pelo réu.A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato

de concessão do benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de prestações (art.

103).Com a Medida Provisória 1.523-9, publicada no Diário Oficial da União de 28/06/97, sucessivamente

reeditada e ao final convertida na Lei 9.528, de 1997 (D.O.U. de 11.12.97), foi alterado o dispositivo acima

mencionado e instituído o prazo decadencial de dez anos para o exercício do direito à revisão do ato de

concessão.Em 23/10/1998 (D.O.U.), com a Medida Provisória 1.663-15, a qual veio a ser convertida na Lei

9.711/98 (D.O.U. de 21.11.98), o legislador federal reduziu o prazo de decadência para cinco anos.As disposições

da Lei 9.711/98 perduraram até 20/11/2003, quando o legislador acabou restaurando o prazo decadencial de dez

anos, alterando novamente o caput do art. 103 da Lei 8.213/91, o que foi feito pela Medida Provisória 138

(D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei 10.839 (D.O.U. de 06.02.2004).Pois bem, a referida sucessão de

medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo decadencial, para mais e para menos, certamente

suscita problemas de Direito Intertemporal, ou, como preferem alguns autores, sobredireito (Überrecht).Diante

dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a tese de que a decadência do direito à revisão do

benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe aplicando quaisquer leis

supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas (Superior Tribunal de Justiça -

STJ: Recurso Especial - Resp 410-690, Resp 479-964, Resp 254-969, Resp 243.254, Resp 233.168, Resp 254.185;

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: Apelação Cível - AC 1998.04.01.058356-0, AC 2003.70.00.010764-

8).Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, nunca antes se

entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível jurisprudencial, que, vindo a lume lei

instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplica, a partir da sua vigência, a situações jurídicas

constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume lei ampliadora do prazo de decadência

ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente

(Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65, 2007, p. 63). De fato, parece-nos muito acertada a

observação do Eminente Desembargador Federal, sendo certo que se examinarmos o disposto no art. 2.028 do

Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que rege o direito intertemporal brasileiro. Ora, o

comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de

decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas constituídas anteriormente. Todavia, o diploma

civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei nova o reduziu e se, na data em que esta última

entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra

geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata da lei, permanecendo a pós-atividade da lei velha

apenas como exceção à regra.E antes mesmo da existência da mencionada regra, quando a solução era de índole

doutrinária, chegavam inúmeros autores a igual solução, ou seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência.

Nesse sentido podemos citar os ensinamentos de Câmara Leal:Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina

da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje eficácia imediata da lei-RP], negando-lhe retroatividade somente

quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as

leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje são de eficácia imediata-RP] em relação às prescrições

não consumadas e irretroativas em relação às prescrições já consumadas.Omitiu, porém, nosso legislador as regras

de aplicação da nova lei às prescrições em curso, afastando-se da lei alemã, que as estabelece, e deixando,

portanto, a cargo da doutrina a sua fixação.(...)Na carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o

critério germânico, dada a filiação de nosso Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade

da lei prescricional [leia-se hoje princípio da eficácia imediata da lei prescricional -RP]. E, assim, formularemos

as seguintes regras, inspiradas na legislação teutônica:1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de

prescrição, essa começará a correr da data da lei nova, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga

viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa lei, que, nesse caso, continuará a regê-la, relativamente ao
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prazo.2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo,

contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na vigência da lei antiga.3ª O início, a suspensão ou

interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo em que se verificarem (Da prescrição e

decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1959, p. 102-104). Aliás, referida

orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, valendo aqui citar os

seguintes julgados: Recurso Extraordinário nº 51.706, RT 343/510; Ação Rescisória - AR nº 905, Pleno, RTJ

87/2; AR nº 943, Pleno, RTJ 97/19; RE nº 93.110 e RE nº 97.082.E daí decorre a incorreção da orientação

pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei nova que institui (e, pela mesma

razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de benefícios previdenciários somente aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que seria retroativa se fosse aplicada aos

benefícios anteriormente concedidos. Na realidade, essa interpretação não se deu conta de que a retroatividade da

lei nova só ocorreria no reabrir prazos de decadência já consumados, e não no submeter, a partir da sua vigência,

benefícios anteriores a prazo de decadência. E como salienta o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, o erro

da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar benefício concedido como decadência

consumada) para nela fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a lei nova).Ademais, para que se coloque

um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido no Recurso Extraordinário nº

51.706:Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às prescrições em curso, mas

contando-se o novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em que a lei nova reduz o

prazo exigido para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se tornar retroativa. Daí

resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em vigor. Entretanto, se o

prazo fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei nova, mantém-se a

aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria contraditório que uma

lei, cujo fim é diminuir a prescrição, pudesse alongá-la (STF, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Gallotti).Outrossim,

somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse contado do ato de

concessão do benefício surgido anteriormente à MP 1.523/1997. Totalmente diversa é a situação em que o prazo

de decadência de dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o instituiu. Destarte, entendo que

possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de decadência ou prescrição, pois

apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no campo previdenciário a regra não é

diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo decadencial é a mesma. Assim, para

aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP 1.523 de 28.06.1997 o prazo de decadência de

dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o que se deu em 28/06/1997.Com isso,

considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato concessório de benefício previdenciário

foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória 1.523-9, de 28.06.1997, reduzido

temporariamente para cinco anos pela MP 1.663-15/98, bem como revigorado pela MP 138, de 19.11.2003,

entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na contabilização, para os

benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira Medida Provisória.Por

conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28/06/1997 (data da Medida Provisória

1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01/08/1997 (art. 103 da Lei 8.213/91) e certamente estará

encerrado em 01/08/2007.Nesse mesmo sentido dispõe a Súmula 08 da Turma Regional de Uniformização de

Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente:

processo nº 2008.50.50.000808-0.E tal posicionamento também vem sendo manifestado na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes julgados: PEDILEF nº

2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed. Ronivon de Aragão, julgado 10.05.2010; PEDILEF nº

2008.51.51.044513-2/RJ, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF nº

2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010 e PEDILEF nº

2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.Desta forma, deve ser

reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício em questão, o que encontra fundamento

no art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na legislação supramencionada, que veio alterando referido artigo desde

1997.Reconhecida a decadência do direito à revisão ora pleiteada, fica prejudicada a análise dos demais pedidos

formulados pela parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios,

conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais

dando-se baixa na distribuição. P.R.I.
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Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 174/178, que julgou improcedentes os

pedidos de restabelecimento do benefício de auxílio doença, conversão em aposentadoria por invalidez ou a

concessão de auxílio acidente.Alega o embargante, em síntese, que a sentença apresenta omissão por não ter se

manifestado acerca do pedido de realização de nova perícia médica.É o breve relatório do

necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.Não há qualquer reparo

a ser feito na sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art. 535 do CPC, mormente porque foi clara ao

dispor que a prova pericial é coerente.Na realidade, a alteração solicitada pela parte embargante traz em seu bojo

cunho eminentemente infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece

Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

em vigor, página 1045, que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando

utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição.

A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu

no presente caso. A decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante.Cito, por

oportuno, excerto de decisão monocrática proferida pela Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag

1213150, pub. Em 02/06/2010: Os embargos de declaração são instrumento integrativo da decisão judicial e

visam escoimá-la de vícios que prejudiquem a efetivação do comando judicial, como obscuridade, contradição e

omissão.Diz-se omissa a sentença ou o acórdão que não aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa

a causa sob o prisma de questão relevante. A relevância da questão surge da comprovação nos autos do fato

jurídico (AgRg no Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008,

DJe 28/04/2008) ou da correção da norma aplicável (EREsp 739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/

Acórdão Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por

se tratar de conceito aberto, é construído diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia

denominá-los embargos prequestionadores, ex vi da Súmula 98/STJ....Discorda o embargante, de fato, da decisão

e pretende dar efeitos infringentes aos embargos. Isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, busca, na verdade,

alterá-lo, o que é repudiado pelo nosso sistema, na hipótese dos autos. Ademais, o juiz pode apreciar a lide

consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre

isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado

foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui

errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz

cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos

suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos

embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa

maneira, não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem

ser acolhidos os embargos. Intime-se.
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MARIA CSERBA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, processada sob rito ordinário, em
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seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, bem como a readequação aos novos tetos estabelecidos pelas

EC 20/98 e 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Elaborou-se parecer

contábil. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu preliminar de carência de ação. Como

prejudicial de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.

56/63).Houve réplica (fls. 67/81) Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.Os argumentos deduzidos no

tópico referente à falta de interesse de agir são próprios do mérito e serão analisados oportunamente. Em relação

ao pedido de revisão da RMI, acolho a prejudicial de mérito suscitada pelo réu.A Lei 8.213/91, em sua redação

original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário,

limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de prestações (art. 103).Com a Medida Provisória 1.523-9,

publicada no Diário Oficial da União de 28/06/97, sucessivamente reeditada e ao final convertida na Lei 9.528, de

1997 (D.O.U. de 11.12.97), foi alterado o dispositivo acima mencionado e instituído o prazo decadencial de dez

anos para o exercício do direito à revisão do ato de concessão.Em 23/10/1998 (D.O.U.), com a Medida Provisória

1.663-15, a qual veio a ser convertida na Lei 9.711/98 (D.O.U. de 21.11.98), o legislador federal reduziu o prazo

de decadência para cinco anos.As disposições da Lei 9.711/98 perduraram até 20/11/2003, quando o legislador

acabou restaurando o prazo decadencial de dez anos, alterando novamente o caput do art. 103 da Lei 8.213/91, o

que foi feito pela Medida Provisória 138 (D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei 10.839 (D.O.U. de

06.02.2004).Pois bem, a referida sucessão de medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo

decadencial, para mais e para menos, certamente suscita problemas de Direito Intertemporal, ou, como preferem

alguns autores, sobredireito (Überrecht).Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a

tese de que a decadência do direito à revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido

o benefício, não se lhe aplicando quaisquer leis supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência

dessas últimas (Superior Tribunal de Justiça - STJ: Recurso Especial - Resp 410-690, Resp 479-964, Resp 254-

969, Resp 243.254, Resp 233.168, Resp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região: Apelação Cível - AC

1998.04.01.058356-0, AC 2003.70.00.010764-8).Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador

Federal Rômulo Pizzolatti, nunca antes se entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível

jurisprudencial, que, vindo a lume lei instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplica, a partir

da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume

lei ampliadora do prazo de decadência ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a

situações jurídicas constituídas anteriormente (Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65,

2007, p. 63). De fato, parece-nos muito acertada a observação do Eminente Desembargador Federal, sendo certo

que se examinarmos o disposto no art. 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que

rege o direito intertemporal brasileiro. Ora, o comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei

nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas

constituídas anteriormente. Todavia, o diploma civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei

nova o reduziu e se, na data em que esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo

estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata

da lei, permanecendo a pós-atividade da lei velha apenas como exceção à regra.E antes mesmo da existência da

mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam inúmeros autores a igual solução, ou

seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido podemos citar os ensinamentos de Câmara

Leal:Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje eficácia

imediata da lei-RP], negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato

jurídico perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje

são de eficácia imediata-RP] em relação às prescrições não consumadas e irretroativas em relação às prescrições

já consumadas.Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em curso,

afastando-se da lei alemã, que as estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação.(...)Na

carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso

Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje princípio

da eficácia imediata da lei prescricional -RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação

teutônica:1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará a correr da data da lei

nova, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa

lei, que, nesse caso, continuará a regê-la, relativamente ao prazo.2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo

de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na

vigência da lei antiga.3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo

em que se verificarem (Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense,

1959, p. 102-104). Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, valendo aqui citar os seguintes julgados: Recurso Extraordinário nº 51.706, RT 343/510; Ação Rescisória

- AR nº 905, Pleno, RTJ 87/2; AR nº 943, Pleno, RTJ 97/19; RE nº 93.110 e RE nº 97.082.E daí decorre a

incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei nova que

institui (e, pela mesma razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de benefícios

previdenciários somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que seria
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retroativa se fosse aplicada aos benefícios anteriormente concedidos. Na realidade, essa interpretação não se deu

conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos de decadência já consumados, e não no

submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a prazo de decadência. E como salienta o Desembargador

Federal Rômulo Pizzolatti, o erro da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar

benefício concedido como decadência consumada) para nela fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a

lei nova).Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido

no Recurso Extraordinário nº 51.706:Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às

prescrições em curso, mas contando-se o novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em

que a lei nova reduz o prazo exigido para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se

tornar retroativa. Daí resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em

vigor. Entretanto, se o prazo fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei

nova, mantém-se a aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria

contraditório que uma lei, cujo fim é diminuir a prescrição, pudesse alongá-la (STF, 1ª Turma, rel. Min. Luiz

Gallotti).Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse

contado do ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP 1.523/1997. Totalmente diversa é a

situação em que o prazo de decadência de dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o

instituiu. Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de

decadência ou prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no

campo previdenciário a regra não é diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo

decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP 1.523 de

28.06.1997 o prazo de decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o

que se deu em 28/06/1997.Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato

concessório de benefício previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória

1.523-9, de 28.06.1997, reduzido temporariamente para cinco anos pela MP 1.663-15/98, bem como revigorado

pela MP 138, de 19.11.2003, entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na

contabilização, para os benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira

Medida Provisória.Por conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28/06/1997 (data da

Medida Provisória 1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01/08/1997 (art. 103 da Lei 8.213/91) e

certamente estará encerrado em 01/08/2007.Nesse mesmo sentido dispõe a Súmula 08 da Turma Regional de

Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.E tal posicionamento também vem sendo manifestado

na Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes julgados:

PEDILEF nº 2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed. Ronivon de Aragão, julgado 10.05.2010; PEDILEF nº

2008.51.51.044513-2/RJ, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF nº

2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010 e PEDILEF nº

2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.Desta forma, deve ser

reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício em questão, o que encontra fundamento

no art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na legislação supramencionada, que veio alterando referido artigo desde

1997.DA READEQUAÇÃO AOS TETOS DA EC 20/98 E 41/2003. Em relação ao referido pleito, não há que se

falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas superveniente. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é

indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado

buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos

índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).

(TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3:

22/05/2013)Contudo, restam prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao

ajuizamento da demanda.No mais, a matéria em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal

Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte

Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação

ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor

do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor

inicialmente calculado. Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
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REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010)Ressalte-

se, por oportuno, que não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas

readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito

consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº. 20/1998 e nº. 41/2003, de

acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº. 8.213/1991.Registre-se, por fim, que somente com o advento

das Leis 8.870/94 e 8.880/94, em seus artigos 26 e 21, respectivamente, foi inserido no sistema de apuração do

valor da renda mensal a reposição do percentual correspondente à limitação ao teto do salário de benefício, em

relação à média apurada dos salários de contribuição. Com efeito, entendo que para os benefícios concedidos

anteriormente a Lei 8.213/91 não há reposição, uma vez que o artigo 26 da Lei 8.870/94 é expresso nesse sentido

(05/04/91 a 31/1 /93).No caso em exame, o benefício em análise foi concedido em 01/09/1989, portanto, não há

que se falar reposição do teto, mediante alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais de nº. 20/1998 e

41/2003.Assim, não há diferenças a reverter em favor da parte autora em razão da readequação aos novos tetos

das Emendas Constitucionais nºs 20/1998 e 41/2003. DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o mérito do

processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à

revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário da autora e JULGO IMPROCEDENTE, a teor do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o pedido reajustamento. Sem condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a

concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV

do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face

da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e

EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador

SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais

dando-se baixa na distribuição. P. R .I .

 

0002558-15.2011.403.6183 - ANGELO APARECIDO MOLOGNI(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int.

 

0003795-84.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS RODRIGUES(SP316411 - CARLA GRECCO AVANCO DA

SILVEIRA E SP297893 - VALDIR JOSÉ MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

LUIZ CARLOS RODRIGUES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação

do réu ao pagamento do montante correspondente às parcelas de seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 42/115.726.838-0), concernentes ao período de 04/2000 a 12/2002, devidamente corrigido.

Depreende-se da exordial, bem como da documentação com ela juntada, que houve a suspensão do pagamento do

benefício do autor que foi reativado por força de determinação judicial, nos autos do Mandado de Segurança nº

2000.61.83.002776-3, que, ao final, foi extinto sem resolução do mérito (fls. 14/19). A inicial veio instruída com

os documentos correlatos ao pedido.Foi deferido à parte autora o benefício da justiça gratuita (fl.

29).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu prejudicial de mérito concernente à prescrição.

Quanto ao mérito propriamente dito, sustentou a improcedência do pedido.Réplica às fls. 55/56. Foi juntada cópia

do processo administrativo.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Acolho a prejudicial de mérito

arguida pelo INSS, concernente à prescrição da cobrança das parcelas referentes ao período de 04/2000 a
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12/2002.Consoante extrato obtido do sistema de acompanhamento processual anexo, verifica-se que o autor

impetrou mandado de segurança em 14/07/2000. Em 16/01/2002, foi publicada a decisão que concedeu a medida

liminar pleiteada para determinar o restabelecimento da aposentadoria do impetrante, desde a data da sua

suspensão.Posteriormente, em 05/07/2002, o feito foi extinto, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI,

do CPC, e a liminar concedida foi revogada. Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, recebido

somente no efeito devolutivo, ao qual foi negado seguimento (fls. 17/19).Depreende-se, pois, que com a extinção

da ação e a revogação da medida liminar, em 05/07/2002, o prazo prescricional para cobrança das prestações

posteriores ao ajuizamento do writ começou a fluir.Portanto, na data da propositura da presente ação, em

08/04/2011, já havia decorrido o lustro legal, previsto no parágrafo único do art. 103 da Lei nº. 8.213/91,

verbis:Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo

o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)Transcrevo, também, o teor dos arts. 272 e 273 do Decreto nº. 83.080/79: Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco)

anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou os benefícios de pagamento

único.(...) Art. 273. A prescrição deve ser declarada, em qualquer instância, pelo órgão julgador que a verifique,

não podendo, uma vez declarada, ser relevada.Registre-se, ainda, que, nos termos da Súmula 269 do E. Supremo

Tribunal Federal, a ação mandamental não é substitutiva de ação de cobrança, por isso não se discutiu no writ

noticiado valores anteriores. Nesta linha, o reconhecimento da prescrição dessas prestações, do mesmo modo, é

medida imperativa.Portanto, revela-se inconteste que a pretensão autoral encontra-se fulminada pela lápide da

prescrição quinquenal.DISPOSITIVO.Diante do exposto reconheço a ocorrência da prescrição e JULGO

EXTINTO o processo, com resolução do mérito, a teor do inciso IV do art. 269 do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termo da Lei 1060/50, diante do

que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus

decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel.

Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 w EDcl no REsp 1088525 / CS, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra

ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da

publicação/Fonte DJE 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas. Com o trânsito em julgado, nada sendo

requerido, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0004549-26.2011.403.6183 - FACUNDO GOMEZ(SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FACUNDO GOMEZ, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a condenação do réu ao

pagamento do montante relativo às parcelas vencidas desde o preenchimento dos requisitos previstos para a

aposentadoria por idade, em 2001, até a sua concessão em 15/06/2009.Alegou, em resumo, que: ingressou no

sistema previdenciário em 1976; completou 65 anos de idade em 2001, época em que já contava com mais de 120

contribuições; protocolizou requerimento administrativo em 2008, que restou indeferido por falta de carência;

posteriormente, o benefício foi concedido em razão de novo requerimento protocolizado em 15/06/2009.A inicial

veio acompanhada de procuração e documentos.Foi deferido o benefício da justiça gratuita.Regularmente citado,

o INSS sustentou, em síntese, a improcedência do pedido.Réplica às fls. 321/329.Intimadas, as partes não

manifestaram interesse na produção de provas.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Por

oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.A parte autora pretende a condenação do

INSS ao pagamento de parcelas do benefício de aposentadoria por idade, desde a data em que preenchidos seus

requisitos, no ano 2001, até a data da concessão, em 15/06/2009.Consoante se verifica do extrato anexo, obtido do

Sistema Plenus, o autor é titular do benefício de aposentadoria por idade (NB 1502575563), com DER e DIB em

05/06/2009. Dispõe o artigo 49 da Lei nº 8.213/1991, verbis:Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:I - ao

segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até

essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; oub) da data do requerimento, quando não houver desligamento do

emprego ou quando for requerida após o prazo previsto na alínea a;II - para os demais segurados, da data da

entrada do requerimento. (grifei)O autor efetuou recolhimentos como empresário e, portanto, o início do benefício

está vinculado à data da entrada do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, II, da Lei nº

8.213/1991.Portanto, à luz do dispositivo legal acima transcrito, é incabível a retroação do benefício à data em que

preenchidos os requisitos para sua concessão, tal como pleiteado. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RETROAÇÃO DA DIB. DIREITO ADQUIRIDO NÃO

CONFIGURADO. - O apelante pretende a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de serviço

integral, mediante a retroação da data de início do benefício, ao fundamento de que já havia direito adquirido ao

benefício proporcional e auferiria benefício mais vantajoso. - O autor optou por permanecer em atividade após

preenchidos os requisitos exigidos para aposentação e, ao pleitear o benefício, exerceu seu direito, devendo, pois,
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subordinar-se às regras que regiam a matéria. - Nesse contexto, a existência do direito adquirido não se sobrepõe

ao fato de que o autor requereu o benefício quando entendeu oportuno e a Administração processou e expediu o

ato concessivo do benefício, revestido dos elementos que lhe conferem validade, encerrando, portanto, ato jurídico

perfeito. Não se pode simplesmente desconsiderá-lo para aplicar a disciplina do Decreto nº 89.313/84, que vigia

em janeiro de 1988 e foi revogada pela Lei nº 8.213/91. - A data de início da aposentadoria por tempo de serviço é

fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade. In casu, a DIB foi fixada na data do requerimento

(artigo 49, alínea b do inciso I, da Lei nº 8.213/91). - A legislação pretérita preceituava de maneira idêntica a

questão ora discutida, nos termos do artigo 33, 2º, e artigo 32, 1º, do Decreto nº 89.312/84. - Conclui-se, portanto,

que tanto na legislação anterior quanto na atual, a data de início do benefício estava vinculada à entrada do

requerimento ou ao desligamento do vínculo empregatício, nos caso de aposentadoria por tempo de serviço. -

Compartilho o entendimento adotado pela Sra. Juíza Márcia Hoffmann, no sentido de que a DIB é o marco

temporal fixado pelo ordenamento jurídico para indicar o termo a partir do qual o segurado tem direito ao

pagamento das prestações mensais do benefício almejado, ainda que se reconheça, porventura, que a reunião dos

requisitos necessários para sua obtenção tenha ocorrido anteriormente. São coisas distintas, merecendo, portanto,

tratamento diferenciado (AC 2003.61.83.014286-3). - O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de

Justiça proferiram decisão, no sentido da impossibilidade da transformação de aposentadoria com proventos

integrais em proporcionais. Precedentes. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada - Agravo não provido. (negritei)(TRF da 3ª Região, Relator Desembargador

Federal FAUSTO DE SANCTIS, AC 00008775420044036183, e-DJF3 Judicial 1

14/02/2013)DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON,

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe

08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito em julgado, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0008218-87.2011.403.6183 - CASSIANO APARECIDO DIAS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Peticionou a parte autora, à fl. 121, requerendo a desistência da ação. Intimado, o INSS não se opôs ao pedido

formulado (fl. 126).Diante do exposto e do que mais dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza seus devidos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA manifestada pela parte autora à fl. 121, por meio de

petição subscrita por advogado com poderes constantes do instrumento de fl. 25. Assim, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, c/c o artigo 158, parágrafo único,

ambos do Código de Processo Civil. Fica sem efeito a decisão de antecipação da tutela. Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159).Isenta a parte autora de custas.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0008328-86.2011.403.6183 - MARIA RODRIGUES DE FREITAS SAO MARTINHO(SP066808 - MARIA

JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 117/120, que reconheceu a decadência do

direito de revisão da RMI.Alega o embargante, em síntese, que não existe prazo decadencial para os benefícios

concedidos antes de 06/02/2004.É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem

tempestivos e lhes nego provimento. Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos

pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de

obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão

discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz. Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente

efeitos infringentes aos embargos opostos. (...) No presente caso, a embargante apenas não concorda com os

fundamentos jurídicos da decisão, sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade. Ainda que tenha por

finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 535 do

CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. Nesse sentido: O juiz não está obrigado a responder todas

as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-

se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP
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115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE

PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo

nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo

Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I.

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I

 

0011814-79.2011.403.6183 - JOSE GERALDO DONTAL(SP261861 - MARIA LUCIA DA SILVA

AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSE GERALDO DONTAL, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando sua desaposentação, bem como a

concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição com o pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas

de juros e correções legais.Inicial instruída com documentos.À fl. 273 foi proferida decisão deferindo a gratuidade

judiciária e indeferindo a inicial. À fl.297 houve a reconsideração da decisão de indeferimento.Devidamente

citado o INSS apresentou contestação. No mérito pugnou pela improcedência do pedido (fls.300/306).Houve

réplica (fls. 313/321).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.No caso em tela, a discussão

central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a

fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de

novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de

elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo

previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no

momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para

sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar

para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e

doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com

aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se

concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade

de devolução dos montantes recebidos pelo interessado. Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção

do benefício em regime previdenciário distinto ou se seria admissível para a percepção de nova aposentadoria

dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere

de sua base de jurisprudência, definiu que a desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja

para concessão da aposentadoria no mesmo regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de

devolução das importâncias recebidas pelo segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é

objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão

geral, situação que autoriza, por não existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente

adotado pelo venerável Superior Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora,

em resumo, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício,

computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários

óbices que impedem o decreto de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com

nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado

a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre a eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de

Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma

cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em

debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é

inconstitucional e contrária ao interesse público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo,
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a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade

Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode

ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda

expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social

o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço

posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de

apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ.

Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327). PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE.

ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As

contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida

pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA:

1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI) (grifo nosso)Frise-se, porque de relevo,

que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a

possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte

de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de

uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera.

Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou

a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de

qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício

ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende

que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se
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injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria

imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta

os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo

lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do

benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores

percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento

diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em

afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Face ao expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada. Sem condenação

em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que

fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição. P. R. I. C.

 

0013070-57.2011.403.6183 - LUIZ EDUARDO PEDRO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0002557-93.2012.403.6183 - CECILIA DO CARMO DENOFRIO(SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE

DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fl. 162, que homologou o acordo firmado

pelas partes. Alega a embargante, em resumo, que a sentença padece dos vícios da omissão e da contradição, por

não ter constado que o pagamento do débito deverá ocorrer através de requisição de pequeno valor, bem como por

não ter fixado juros de mora, na hipótese de pagamento intempestivo.É o breve relatório do

necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.Não há qualquer reparo

a ser feito na sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art. 535 do CPC, que homologou o acordo

apresentado, nos termos em que pactuado pelas partes.Assim, o inconformismo não pode ser trazido a juízo

através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado. Ademais, o juiz pode apreciar a

lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas

partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado

foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui

errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz

cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos

suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos

embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre
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premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa

maneira, não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem

ser acolhidos os embargos. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0003298-36.2012.403.6183 - FRANCISCO VIEIRA DE ALMEIDA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão de fls.133 pelos seus próprios fundamentos. Venham os autos conclusos para sentença.

 

0004359-29.2012.403.6183 - JOSE CARLOS ALVES CORREIA(SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu a irregularidade apontada à

fl.47 INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução de mérito, com

fulcro nos arts. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, I, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas ex lege.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004445-97.2012.403.6183 - JOSE RIBAMAR RODRIGUES BARROS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOSE RIBAMAR RODRIGUES BARROS, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando, em

síntese, a condenação do réu: 1) a reconhecer como especial a atividade desempenhada no período de 06/03/1997

a 19/06/2006; 2) a somar com o tempo especial já reconhecido pela autarquia e converter a aposentadoria por

tempo de contribuição relativa ao NB 159.130.029-8 em aposentadoria especial, na modalidade 25 anos, com o

recálculo da renda mensal inicial, sem a utilização do fator previdenciário.A parte autora aduz em sua inicial que:

protocolou pedido administrativo de aposentadoria, em 23/01/2012; no período de 06/03/1997 a 19/06/2006

exerceu atividades com exposição à tensão elétrica acima de 250 Volts; o INSS não reconheceu como especiais as

atividades desempenhadas no mencionado período, o que resultou na concessão de aposentadoria menos

vantajosa. Inicial instruída com documentos.Foi deferido à parte autora o benefício da justiça gratuita.O pedido de

antecipação de tutela foi indeferido (fl. 57).Regularmente citado, o INSS sustentou, em resumo, a improcedência

do pedido.Intimadas, as partes informaram não ter interesse na produção de provas.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Fundamento e decido.Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo

legal.No que alude ao tempo de serviço exercido sob condições especiais, convém relembrar que o direito à

aposentadoria especial encontra previsão no art. 201, 1º, da Carta Magna, vejamos:1º - É vedada a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de

previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, definidos em lei complementar.Em sede de legislação infraconstitucional, o benefício está

tratado nos artigos 57 e 58, ambos da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO

ESPECIALPara fins de aposentadoria especial, a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado, conforme decidido na AC nº 2001.70.01.008632?3/PR, cujo relator foi o eminente Des. Federal Victor

Luiz dos Santos Laus.Até 28/04/95 basta a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos

decretos 53.831/64 (Quadro Anexo ? 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); a comprovação, por qualquer meio de

prova (exceto para ruído), de sujeição do segurado a agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64

(Quadro Anexo ? 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos, desde que por meio

de perícia técnica judicial, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos.A partir de

29/04/95 até 05/03/97, necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário?padrão (SB 40 ou DSS

8030), da efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo ? 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e

2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio de prova, ou não previstos, desde que a comprovação da especialidade da

atividade seja feita por perícia judicial (TFR, súm.198), desprezando-se de qualquer modo o enquadramento por

categoria profissional.A contar de 06/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no

decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser feita por meio da apresentação de formulário?padrão, embasado em

Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
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segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica.Registre-se, porque de relevo, que a MP 1.523, publicada

em 14/10/1996, acrescentou o parágrafo primeiro ao artigo 58 da Lei 8213/91, vindo a exigir que o formulário

preenchido pela empresa fosse confeccionado com base em laudo técnico, nos seguintes termos:Art. 58 (...) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (Acrescido pela Medida Provisória 1.523/96 - D.O.U 14/10/96, convalidada pela MP 1.596-14/97 -

D.O.U. de 11/11/97, transformada na Lei 9.528/97 - D.O.U. 11/12/1997) (g.n.)Tal Medida Provisória foi

regulamentada pelo Decreto n. 2.172/1997 (Anexo IV) que teve vigência a partir de 06/03/1997 e, embora se

entendesse que o laudo já deveria ser exigido desde a MP em questão, a jurisprudência firmou posição no sentido

de fazê-lo exigível a partir do supracitado decreto.Assim sendo, a contar de 06/03/1997 (início de vigência do

Decreto nº 2.171/97, que regulamentou a Medida Provisória nº 1523/1996), a comprovação da efetiva exposição

aos agentes previstos ou não no aludido decreto nº. 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da

apresentação de formulário?padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica.Sobre o tema,

elucidativo o julgado a seguir:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL.

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS

FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E

DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente

à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do

trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada

retroativamente.II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no 4º do

art. 57 e 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de

serviço prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao

reconhecimento do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas

não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo

ao exercício do direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-

04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional do

trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários

SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na

Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.IV - O 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação

do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto

para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda

era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.V - Agravo interno desprovido. (Destaquei)(STJ, AgRg

no Resp 493.458/RS, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 23/06/2003)Ainda a título de orientações gerais, cabe

registrar que o documento que atualmente comprova, em tese, a exposição de agente nocivo, consoante reclamado

no 1.º do art. 58 da Lei 8.213/1991, é o perfil profissiográfico profissional, como se infere do art. 258 da IN

45/2010:Art. 258. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados

como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, segundo seus

períodos de vigência, observando-se, para tanto, a data de emissão do documento, sendo que, a partir de 1º de

janeiro de 2004, o formulário a que se refere o 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991 passou a ser o PPP.Ademais,

a jurisprudência mais recente vem dispensando a obrigatoriedade da apresentação do laudo técnico individual para

as demandas da espécie, satisfazendo-se com a presença do perfil profissiográfico previdenciário, o qual é

elaborado com os dados daquele, suprindo, pois, sua ausência.Pela pertinência, apresento a seguir acórdão

proferido pela Turma Nacional de Uniformização:EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO

DO PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA

AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS.

OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de

30/04/08, do INSS, atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º,

prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será

dispensada a apresentação do laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído,

desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio

laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos

emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura

do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a

necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as
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formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não

mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como

especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo,

contendo todas as informações necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas,

remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à

disposição da fiscalização da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da

via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução

Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele

contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da

Administração Pública. 5. Incidente de uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e

condenando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos

termos da Súmula 111 do STJ.(TNU, Pedido de Uniformização da Interpretação de Lei Federal n.

200651630001741, Relator Juiz Federal Otávio Henrique Martins, decisão de 03/08/2009). Cumpre também

consignar que, em relação aos períodos laborados anteriores a 1.º de janeiro de 2004, o PPP poderá substituir não

só os demais formulários exigidos até 11/12/1997, mas também o laudo técnico a partir desta data. Ou seja, o PPP

não necessita vir acompanhado do LTCAT- até porque foi emitido com base neste laudo - inclusive para o período

em que se fazia necessária a sua apresentação para comprovar a exposição a agentes nocivos.Aludida

interpretação é extraída do art. 254, 2.º, da Instrução Normativa n. 45/2010 , que não menciona o PPP entre os

documentos que necessitam do LTCAT para serem aceitos perante a Autarquia Previdenciária. Afasta qualquer

dúvida o disposto no art. 272, 2º, da IN 45/2010, ao estabelecer que, quando o PPP contemplar períodos laborados

até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256 da mesma IN

45/2010:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de

2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos

segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de

2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de

2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256.DA CONTROVÉRSIA DO FEITO -

EXPOSIÇÃO A AGENTE ELETRICIDADEO agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem

enquadramento no Decreto 53.831/64 até 05/03/97, visto que, até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo

Decreto 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo), não há como ignorar as disposições

dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles

arrolados. Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto 2.172/97 não significa,

necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial pelo exercício de

atividade em que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando, com

efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem

assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei 8.213/91), cabe ao Judiciário suprir

eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens legis. Afinal, a

exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só (...) por não ter sido catalogada

pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante,

permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser compensados

com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação em

Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p.

234).In casu, a parte autora pretende que a atividade por ela exercida no período compreendido entre 06/03/1997 e

19/06/2006 seja enquadrada como especial. O PPP de fls. 31/34 informa que no referido interregno o autor

desempenhou seu labor exposto a níveis de tensão elétrica acima de 250 V de modo habitual e permanente.

Portanto, o lapso temporal de 06/03/1997 a 19/06/2006 deve ser enquadrado como tempo especial.Conclui-se,

pois, que o pedido nestes autos formulado merece provimento, uma vez que, conforme se verifica da tabela que

segue, somado o período de 06/03/1997 a 19/06/2006 com aquele já reconhecido administrativamente pelo INSS

(fl. 46), o autor, até a DER, em 23/01/2012, contava com 28 anos, 10 meses e 12 dias de tempo laborado

exclusivamente em atividade especial, que se apresenta suficiente para a concessão da aposentadoria especial.

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a

reconhecer a atividade especial exercida pela parte autora no período de 06/03/1997 a 19/06/2006, na empresa

CEB Distribuição S/A, e converter a aposentadoria por tempo de contribuição NB 159.130.029-8 em

aposentadoria especial, desde a DER, conforme tabela supra. Os valores atrasados, confirmada a sentença,

deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontadas as quantias recebidas administrativamente em razão da

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     353/461



termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário.P. R. I.C.

 

0006693-36.2012.403.6183 - MARCIO RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA E

SP289512 - DANIEL DE CASTRO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu as irregularidades apontadas à

fl. 94, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução de mérito, com

fulcro nos arts. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, I, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas ex lege.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0009111-44.2012.403.6183 - BENICIO PAULO DA SILVA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA E

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

BENICIO PAULO DA SILVA, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da RMI do seu benefício

previdenciário, com o pagamento das diferenças das parcelas vencidas e vincendas, desde a data da concessão do

benefício. Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 82).Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação. Pugnou pela improcedência do pedido(fls.91/110).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.

Versando a causa questão exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil, procedo ao julgamento antecipado do pedido.Passo ao mérito.A Emenda Constitucional nº 20/98, que

conferiu nova redação ao art. 201 da CF/88, permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada através de lei

ordinária, sendo que posteriormente foi editada a Lei nº 9.876/99, a qual modificou o critério de cálculo da renda

mensal inicial, dentre outros, do benefício previdenciário percebido pelo autor.O novo critério de cálculo dos

benefícios previdenciários introduzido pela Lei nº 9.876/99, que alterou o art. 29 da Lei nº 8.213/91, previu a

incidência do fator previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Vejamos:Art. 29. O salário de benefício

consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do

inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por

cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)Consiste o fator previdenciário, em suma, de uma fórmula matemática utilizada obrigatoriamente pelo

INSS, na apuração do salário de benefício das aposentadorias por tempo de contribuição e idade, que leva em

consideração diversos fatores, quais sejam, a idade do segurado, o tempo de contribuição ao RGPS e a expectativa

de vida, com base na tábua de mortalidade o IBGE. Contudo, ressalte-se que, no caso da aposentadoria por idade,

a aplicação do fator previdenciário é apenas facultativa e somente deve ser aplicada se favorável ao respectivo

segurado.A consequência prática da aplicabilidade do referido fator demonstra que a RMI das aposentadorias

apuradas será maior quanto mais idade e mais tempo de contribuição tiver o respectivo segurado. Ao reverso, o

valor será menor se o aposentado tiver pouca idade e/ou pouco tempo de contribuição à Previdência Social. Nesta

linha, mister esclarecer que a questão relativa à constitucionalidade do fator previdenciário já foi enfrentada pelo

Eg. STF, em sede de medida cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-

7/DF), que concluiu pela constitucionalidade da Lei 9876/99. No julgamento da referida medida cautelar, de

relatoria do Ministro Cezar Peluso, o Eg. STF entendeu ser constitucional o critério de cálculo dos benefícios

previdenciários introduzido pela Lei nº 9.876/99, que alterou o art. 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo a incidência

do fator previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo. Sobre o tópico, calha transcrever o seguinte excerto da ementa do

julgado, em sede de liminar:(...) É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2º da lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a
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alíquota de contribuição correspondente a 0,31. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do

art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (grifei)Afastada assim a

discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do

fator previdenciário no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da publicação da Lei

9.876/99.Logo, reconhecida a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário de acordo com as normas

vigentes no momento da concessão do benefício da parte autora não há ofensa ao princípio legalidade na aplicação

do fator previdenciário e tampouco isonomia.De fato, a medida é respaldada em lei cuja aplicação atende à

necessidade de manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Por igual, não há

violação ao princípio da isonomia. Ao contrário, na medida em que o fator previdenciário resulta em benefícios

maiores para aqueles que contribuíram durante mais tempo ao RGPS ou se aposentaram com idade mais

avançada, sua aplicação é equitativa. Desta feita, concluo que o INSS efetuou de forma correta o cálculo do

benefício, não merecendo ser acolhido o pedido da parte autora para que o mesmo seja revisado.Diante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0010047-69.2012.403.6183 - ROBERTO DE JESUS FRANCA FILHO(SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE

OLIVEIRA FARIAS E SP174742E - KELLY CRISTINA MARTINS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição de fls. 63/72 como aditamento da inicial.Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa

física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa pela parte autora às fls.63/72, bem como o teor dos

documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da competência plena e absoluta ao Juizado

Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 6º, determino a remessa e redistribuição do

presente feito àquele Juizado.Proceda-se à baixa na distribuição e posterior encaminhamento ao Juizado Especial

Cível.Int.

 

0010560-37.2012.403.6183 - EVA SANTOS DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu, integral e tempestivamente, a

irregularidade nestes autos apontada (fl. 26), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando EXTINTO ESTE

PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege.Oportunamente, com as

cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0011327-75.2012.403.6183 - JOAO BALBINO DE SOUZA CUSTODIO(SP251190 - MURILO GURJÃO

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOÃO BALBINO DE SOUZA CUSTODIO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada,

objetivando, em síntese, sua desaposentação.Inicial instruída com documentos.À fl. 38 foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita.À fl. 44 foi retificado de ofício o valor da causa e proferida decisão de declínio de

competência.Foi noticiada a interposição de Agravo de Instrumento às fls. 45/50.À fls. 51/56 foi juntada cópia da

decisão que deu provimento ao Agravo e fixou a competência da 3ª Vara Previdenciária para o julgamento da

demanda. Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Nos termos do art. 285-A do CPC,

incluído pela Lei 11.277/06: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.In casu, a matéria controvertida versa exclusivamente

sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-

95.2009.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro 01/2012) julgado totalmente

improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:No caso em tela, a discussão central gira em

torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o

beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo
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benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos

distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto

em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no

momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para

sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar

para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e

doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com

aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se

concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade

de devolução dos montantes recebidos pelo interessado. Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção

do benefício em regime previdenciário distinto ou se seria admissível para a percepção de nova aposentadoria

dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere

de sua base de jurisprudência, definiu que a desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja

para concessão da aposentadoria no mesmo regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de

devolução das importâncias recebidas pelo segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é

objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão

geral, situação que autoriza, por não existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente

adotado pelo venerável Superior Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora,

em resumo, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício,

computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários

óbices que impedem o decreto de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com

nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado

a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre a eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de

Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma

cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em

debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é

inconstitucional e contrária ao interesse público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo,

a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade

Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode

ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda

expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social

o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço

posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de

apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ.

Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE.

ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.
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DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As

contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida

pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA:

1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI) (grifo nosso)Frise-se, porque de relevo,

que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a

possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte

de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de

uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera.

Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou

a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de

qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício

ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende

que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria

imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta

os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo

lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do

benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores

percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento

diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em

afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Face ao expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação

em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON,
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Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe

08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.Resta

prejudicada, portanto, a análise dos demais pedidos.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a

demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. C.

 

0002825-16.2013.403.6183 - MARIA INEZ PINTER(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA INEZ PINTER, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação da tutela, objetivando

a condenação do réu à revisão de seu benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998,

de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º,

da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que a aplicação de tais reajustes visa a manutenção do valor real do benefício,

assegurado no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.Inicial

instruída com documentos.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro o pedido de

justiça gratuita à parte autora. Não verifico identidade entre o presente feito e os processos apontados no termo de

prevenção, eis que os pedidos são distintos. Nos termos do art. 285-A do CPC, incluído pela Lei 11.277/06:

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada. No caso telado, a matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo

este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e 0011045-71.2011.403.6183 (sentenças

registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013) julgado totalmente improcedentes os pedidos,

nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%,

relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do

RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-

2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-

contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A

respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...)

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da

renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre

examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º

Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência

Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-

contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor

desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em

síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices

utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na

Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social,

disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização

diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por

conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição,

dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua

base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há
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preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite

máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por

outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em

R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios

previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na

Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o

limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a

Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de

dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do

salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º

da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$

2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição

de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de

2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o

índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de

2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de

2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição,

não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos

benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado

reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição,

ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas

competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o

Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91

e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor

real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo,

em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional

20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o

valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e
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valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em

razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o

feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0002963-80.2013.403.6183 - SIDNEI CELINO DA COSTA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu a irregularidade apontada à fl.

38, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução de mérito, com

fulcro nos arts. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, I, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas ex lege.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002991-48.2013.403.6183 - GERSON LUIS BARON(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu a irregularidade apontada à fl.

69 E 69V INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução de mérito,

com fulcro nos arts. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, I, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação

em honorários advocatícios.Custas ex lege.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003711-15.2013.403.6183 - NATERCIA GONCALVES MATEUS(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu a irregularidade apontada à fl.

60 E 60V INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução de mérito,

com fulcro nos arts. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, I, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação

em honorários advocatícios.Custas ex lege.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004117-36.2013.403.6183 - JOSE VENICIO BORGES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 52/55 verso, que julgou improcedente o

pedido.Alega o embargante, em síntese, que a r. sentença é omissa, pois não teria se manifestado sobre a questão

do regime da repartição.É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e

lhes nego provimento. Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos

indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou

contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito

da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

Juiz. Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos

embargos opostos. (...) No presente caso, a embargante apenas não concorda com os fundamentos jurídicos da

decisão, sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade. Ainda que tenha por finalidade o

prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC esteja

presente para o acolhimento dos embargos. Nesse sentido: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
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das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE

PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo

nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo

Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I.

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I

 

0004928-93.2013.403.6183 - CLIVIO DE CAMPOS DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 46/49 verso, que julgou improcedente o

pedido.Alega o embargante, em síntese, que a r. sentença é omissa, pois não teria se manifestado sobre a questão

do regime da repartição.É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e

lhes nego provimento. Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos

indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou

contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito

da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

Juiz. Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos

embargos opostos. (...) No presente caso, a embargante apenas não concorda com os fundamentos jurídicos da

decisão, sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade. Ainda que tenha por finalidade o

prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC esteja

presente para o acolhimento dos embargos. Nesse sentido: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações

das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE

PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo

nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo

Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I.

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I

 

0005185-21.2013.403.6183 - GERALDO NEVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 47/51 verso, que julgou improcedente o

pedido.Alega o embargante, em síntese, que a sentença é omissa, porque não tratou do regime de repartição.É o

breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.

Rejeito os embargos de declaração por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e

II do CPC. In casu, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos

embargos opostos. A parte embargante apenas não concorda com os fundamentos jurídicos da decisão, sem

demonstrar omissão, contradição ou obscuridade. Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta

afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento

dos embargos. Nesse sentido: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão

para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações

do artigo 535 do Código de Processo Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079,

STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura

da instância especial, se não houve omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp.

n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)Ante o exposto, rejeito os

embargos de declaração.P.R.I

 

0005257-08.2013.403.6183 - EDNA MARTA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 51/55 verso, que julgou improcedente o

pedido.Alega o embargante, em síntese, que a r. sentença é omissa, pois não teria se manifestado sobre a questão

do regime da repartição.É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e

lhes nego provimento. Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos

indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou

contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito

da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

Juiz. Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos

embargos opostos. (...) No presente caso, a embargante apenas não concorda com os fundamentos jurídicos da

decisão, sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade. Ainda que tenha por finalidade o

prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC esteja

presente para o acolhimento dos embargos. Nesse sentido: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações

das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE

PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo

nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo

Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I.

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I

 

0005340-24.2013.403.6183 - LAFAYETE DE PAULA FIGUEIRA(SP314646 - LEANDRO GIRARDI E

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 77/80 verso, que julgou improcedente o

pedido.Alega o embargante, em síntese, que a r. sentença é omissa, pois não teria se manifestado sobre o princípio

da dignidade da pessoa humana.É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem

tempestivos e lhes nego provimento. Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos

pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de

obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão

discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz. Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente

efeitos infringentes aos embargos opostos. (...) No presente caso, a embargante apenas não concorda com os

fundamentos jurídicos da decisão, sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade. Ainda que tenha por

finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 535 do

CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. Nesse sentido: O juiz não está obrigado a responder todas

as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-

se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE

PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo

nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo

Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I.

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002295-80.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EFIGENIA TEIXEIRA X

FUCHIKO KOMATSU IGARI(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, devidamente representado nos autos, ofereceu, com

fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promovem

EFIGENIA TEIXEIRA e FUCHIKO KOMATSU IGARI, arguindo, em síntese, excesso de execução.Intimada a

parte exequente para impugná-los, manifestou concordância com a conta relativa ao coautor FUCHICO

KOMATSU IGARI. Impugnou, todavia, o cálculo referente à coembargada EFIGENIA TEIXEIRA (fls.

37/38).Remetidos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, apuraram-se os montantes de R$

17.695,04 atualizado em 06/2010 e R$ 21.265,85 posicionado 10/2011 para o coembargado FUCHICO

KOMATSU IGARI; e de R$ 22.710,96 atualizado em 06/2010 e R$ 27.470,29 posicionado em 10/2011 relativa à
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coembargada EFIGENIA TEIXEIRA (fls. 41/63).À fl. 67 a parte embargada manifestou concordância com os

referidos cálculos.O INSS impugnou a conta realizada pela Contadoria Judicial em relação à coexequente

EFIGENIA TEIXEIRA (fls. 69/78).Retornaram os autos ao Setor de Cálculos, o qual ratificou a conta

anteriormente apresentada.A parte embargada reiterou seu posicionamento de fl. 67 e o INSS, por fim, manifestou

concordância com os valores apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 91 e 92/93, respectivamente).É o

relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo

nulidade que vicie o procedimento.Percorridos os trãmites legais, as partes finalmente manifestaram concordância

com os valores encontrados pelo expert (fls. 67, 91 e 92/93).Neste passo, deve a execução prosseguir pelo valor de

R$ 21.265,85 (vinte e um mil, duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) devido ao coexequente

FUCHICO KOMATSU IGARI e pela importância de R$ 27.470,29 (vinte e sete mil, quatrocentos e setenta reais

e vinte e nove centavos) correspondente à coexequente EFIGENIA TEIXEIRA, ambos atualizados para outubro

de 2011 e apurados na conta de fls. 41/63.DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

determino, com relação à parte embargada, o prosseguimento da execução pelos valores apontados pela

Contadoria Judicial às fls. 41/63, ou seja, R$ 21.265,85 (vinte e um mil, duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta

e cinco centavos) devido ao coexequente FUCHICO KOMATSU IGARI e R$ 27.470,29 (vinte e sete mil,

quatrocentos e setenta reais e vinte e nove centavos) correspondente à coexequente EFIGENIA TEIXEIRA,

perfazendo um total de R$ 48.736,14 (quarenta e oito mil, setecentos e trinta e seis reais e quatorze centavos),

atualizados para outubro de 2011.Em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários de

seus respectivos patronos.Traslade-se cópia desta decisão, bem como dos cálculos de fls. 41/63 e peças de fls. 67,

91 e 92/93, aos autos da Ação Ordinária nº 0003936-21.2002.403.6183, em apenso, e prossiga-se com a execução

da sentença.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0046150-84.2000.403.0399 (2000.03.99.046150-4) - ORLANDO FRANZOTTI X PEDRO SCARPATO NETTO

X SANTO VILLANOVA X SEBASTIAO LUCIO ORLANDI X SYLVIO PARANHOS DE ALMEIDA

JUNIOR X WALTER INHAS PIOVESAN X WILLIAM GERAB X ORIOSWALDO ALVES DOS REIS X

VERONICE MARIA SOARES DOS REIS X LETICIA MARIA SOARES DOS REIS(SP031529 - JOSE

CARLOS ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X ORLANDO FRANZOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO

SCARPATO NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANTO VILLANOVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO LUCIO ORLANDI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SYLVIO PARANHOS DE ALMEIDA JUNIOR X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER INHAS PIOVESAN X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X WILLIAM GERAB X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERONICE

MARIA SOARES DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LETICIA MARIA

SOARES DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que os honorários advocatícios , referente a todos os autores, foram requistados às fls. 298 e

devidamente pagos às fls. 303 e 320 (planilha de FLS.185), prejudicado o pedido de fls.375. Venham os autos

conclusos para extinção da execução.

 

0058303-18.2001.403.0399 (2001.03.99.058303-1) - IRIA GARCIA(SP121283 - VERA MARIA CORREA

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR) X IRIA GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pleiteia a parte autora a execução do julgado.O pedido inicial foi julgado procedente para condenar o réu no

pagamento do benefício previdenciário da parte autora nos meses de janeiro a novembro de 1998, além das custas

e honorários advocatícios. O E. TRF da 3ª Região, em sede de reexame necessário, excluiu a condenação do

pagamento de custas.O trânsito em julgado do referido acórdão foi certificado em 04.08.2003, conforme certidão

de fl. 117.O feito retornou ao Juízo de origem. Foi publicado despacho dando ciência às partes do retorno dos

autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que requeressem o que de direito (fl. 122). Á fl.

132, foi dada nova oportunidade à parte autora para que desse prosseguimento ao feito.A parte autora restou

silente.Em 13/05/2004, os autos foram remetidos ao arquivo.Em 19/01/2009, foi protocolizada petição da parte

autora, requerendo o desarquivamento dos autos.Requereu a parte autora a intimação do INSS para que fosse

apresentado o histórico de créditos efetivados em seu favor. Em 25.05.2010, foi acostada aos autos documentação

solicitada pela autora para início da execução. Intimada, requereu a parte autora mais uma vez a intimação do

INSS para a apresentação de nova documentação (fl. 153).Regularmente intimado, peticionou o INSS às fls.

166/180. Arguiu, em síntese, a prescrição da pretensão executiva da parte autora. Manifestação da parte autora às

fls. 184/187. Refutou as alegações do INSS.Autos remetidos à Contadoria Judicial. Cálculos de liquidação

acostados às fls. 189/197. Manifestação da parte autora às fls. 202/208. Requereu expedição do competente ofício

requisitório por concordar com os valores apresentados pela Contadoria Judicial.É a síntese do
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necessário.DECIDO.Considerando o lapso temporal decorrido desde o trânsito em julgado do acórdão proferido

às fls. 111/115 (04/08/2003), acolho a alegação do INSS relativa à prescrição da pretensão executiva da parte

autora.Saliente-se que o INSS não chegou a ser citado, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil até o

presente momento.Dispõe a Súmula 150, do Supremo Tribunal Federal que:Prescreve a execução no mesmo prazo

de prescrição da ação.E o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, seja qual

for sua natureza, prescrevem em 05 (cinco) anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram, aplicando-

se, também, às suas autarquias (Decreto-lei nº 4.597/42).Nesse sentido, do Eg. STJ:ADMINISTRATIVO.

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. SÚMULA 150 DO STF. AJUIZAMENTO DA MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO.

INOVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. A Ação Executiva contra a

Fazenda Pública prescreve no prazo de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença

condenatória. Precedentes do STJ.2. A alegação de ocorrência da prescrição por ter transcorrido mais de 5 anos

entre o trânsito em julgado da sentença e o ajuizamento da Medida Cautelar de Protesto é desinfluente, na medida

em que tal argumentação não foi levantada nas razões de Recurso Especial, configurando-se inovação, o que é

defeso na oportunidade do Agravo Regimental.3. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no Ag 1221855/PR,

2009/0159932-8, Relator(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, Data do

Julgamento 09/02/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 22/03/2010) ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL -

AÇÃO DE EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO - PRAZO DE 5 ANOS - SÚMULAS 150 E 383 DO STF.1. Ainda que

o agravado alegue a unidade entre o processo de conhecimento e o de execução - tese reforçada após o advento da

Lei n. 11.232/2005 - tal entendimento não se aplica na executória proposta em face da Fazenda Pública.2. A

execução, neste caso, continua sendo autônoma. Assim, permanece incólume o entendimento consignado na

Súmula 150/STF, segundo o qual é idêntico o prazo prescricional da ação de conhecimento para o processo de

execução.3. Ademais, a prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir

do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos (Súmula 383 do Supremo Tribunal Federal).

Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1097983/RJ, 2008/0239679-9, Relator(a) Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 13/10/2009, Data da Publicação/Fonte DJe 21/10/2009) E,

ainda, do TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. 1. De

acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do prazo

qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória.2. Interrompe-se a prescrição na data

em que o credor dá início à execução, conforme dispõe o art. 219, 1.º, do CPC. 3. Ocorrência da prescrição da

pretensão executória, no caso presente, tendo em vista que o v. acórdão da ação repetitória transitou em julgado

em 10 de setembro de 2.002, sendo que a execução somente iniciou-se em 12 de setembro de 2007, ultrapassando

o lapso qüinqüenal.4. Improcede o pedido de mitigação da verba honorária, uma vez que foi fixada corretamente

no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pela

embargada, nos autos principais e o valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20 e 4.º, do Estatuto

Processual, limitado, entretanto, ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante entendimento desta E.

Sexta Turma. 5. Apelação improvida.(AC 200761000331085, 1399967, Relator(a) Desemb. Fed. CONSUELO

YOSHIDA, SEXTA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:05/04/2010 PÁGINA: 534)EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - DECRETO-LEI Nº 2.288/86 - CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - ARTIGO 168 - PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 ANOS - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.O artigo 168 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de cinco anos para o exercício do

direito de ação de repetição de indébito. O Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento de que Prescreve

a execução no mesmo prazo de prescrição da ação - Súmula 150. Conforme jurisprudência pacífica desta Terceira

Turma o prazo prescricional para a restituição de indébito é de cinco anos, a partir do recolhimento indevido, nos

termos do já citado artigo 168 do Código Tributário Nacional. Verifica-se que os autos foram arquivados em 10

de março de 1994 porque houve decurso de prazo para manifestação das partes quanto à intimação acerca do

recebimento dos autos na Secretaria do Juízo, e do transito em julgado da decisão, manifestando o autor, apenas,

em 5 de dezembro de 2008, quando requereu a citação da União. O lapso prescricional de 5 anos consumou-se,

ocorrendo a prescrição intercorrente. Apelação não provida. (AC 90030198870, 27265, Relator(a) Desemb. Fed.

NERY JUNIOR, TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:16/03/2010 PÁGINA: 346)Nessa senda, o

reconhecimento da prescrição é medida que se impõe.DISPOSITIVO.Em face do exposto, acolho as alegações do

INSS para declarar prescrita a pretensão executiva da parte autora nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P.R.I.

 

0002494-54.2001.403.6183 (2001.61.83.002494-8) - RONALDO KANSBOCK(SP179598 - ISIDIO

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA

DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X RONALDO KANSBOCK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
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Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de precatórios - PRC de fls.

171/172.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado,

julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,

encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0003419-16.2002.403.6183 (2002.61.83.003419-3) - NOEL FERNANDES DE SOUZA(SP119565 -

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE

STUDART LEITÃO) X NOEL FERNANDES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo o cumprimento dos requisitórios expedidos.Int.

 

0005325-07.2003.403.6183 (2003.61.83.005325-8) - PAULO ALVES DOS SANTOS(SP177680 - FERNANDA

PIERRI GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO

KONDO) X PAULO ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero em parte o despacho de fl. 357.Tendo em vista que o INSS foi condenado apenas a reconhecer como

especiais os períodos de 02.05.1978 a 21.06.1979, 19.04.1988 a 27.10.1993 e 10.07.1995 a 14.09.1998, e

declarado que o autor não atinge o tempo mínimo suficiente a ensejar a concessão de aposentadoria proporcional

por tempo de serviço, e a renúncia do procurador do mesmo, com aviso de recebimento e a não constituição de

novo patrono, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0013674-96.2003.403.6183 (2003.61.83.013674-7) - JOSE PEREIRA SOARES X GABRIEL COCHETO X

GENTIL MENDES CARDOSO X FRANCISCO DE SOUSA ROCHA X JOSE FLORENCIO DO

BONFIM(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE PEREIRA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GABRIEL COCHETO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENTIL MENDES CARDOSO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DE SOUSA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE FLORENCIO DO BONFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a esclarecer o nome correto do autor Gabriel Cocheto ou Cogueto, uma vez que há

divergência entre a autuação e os documentos, no prazo de 10 dias. .Pa 1,10 No silêncio, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais..Pa 1,10 Int.

 

0003073-60.2005.403.6183 (2005.61.83.003073-5) - LUIZ ALFREDO COLOMBO(SP189961 - ANDREA

TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ALFREDO COLOMBO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido pelo INSS.Int.

 

0004509-15.2009.403.6183 (2009.61.83.004509-4) - NEIDE APARECIDA FIRMINO(SP122943 - EDUVARDO

JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEIDE APARECIDA

FIRMINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo o cumprimento dos requisitórios expedidos.Int.

 

 

Expediente Nº 1454

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004755-11.2009.403.6183 (2009.61.83.004755-8) - MARIA HELENA RIBEIRO BATISTA(SP253469 - RUTE

FERREIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por MARIA HELENA RIBEIRO BATISTA em face do INSTITUTO NACIONAL DE

SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento dos valores

atrasados devidamente corrigidos. Requereu, ainda, a indenização por danos morais.À fl. 97, foram concedidos à

parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Na mesma ocasião, indeferiu-se o pedido de antecipação da

tutela.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido (fls.

103/109).À fl. 110, foi deferida a produção de prova pericial.Houve réplica (fls. 111/112).Laudo pericial juntado

às fls. 128/143.A parte autora apresentou impugnação ao laudo e formulou quesitos complementares (fls. 145/147

e 149/150). Foram prestados esclarecimentos (fls. 153/154).Vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário.DECIDO.O auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez dependem, para a sua obtenção, da
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conjugação de três requisitos básicos: qualidade de segurado, cumprimento do período de carência, consistente no

recolhimento de, no mínimo, doze contribuições mensais (art. 25, I, da Lei 8.213/91), salvo exceções, e da

verificação da condição de incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente para cada qual dos benefícios,

respectivamente, mediante exame médico.No caso em análise, o laudo pericial elaborado por médico na área da

ortopedia atestou a inexistência de incapacidade laborativa. O Sr. Perito Judicial, no tópico discussão (fl. 136),

consignou o seguinte:Após minucioso exame clínico da periciada, não encontramos fundamentos clínicos para as

queixas ortopédicas alegadas. O exame foi prejudicado pelas dores muito intensas aos mínimos toques superficiais

da musculatura, e pela exacerbação das queixas e sintomas que se positivavam fora dos metâmeros de inervação

que estavam sendo avaliados. Todo esse quadro somatizado, aliado a história de distúrbios do sono e síndrome

depressiva, fazem com que se feche o diagnóstico em fibromialgia e poliartrose incipiente, não ficando

caracterizada situação de incapacidade para o trabalho. A conclusão foi ratificada pelo Sr. expert nos

esclarecimentos oportunamente prestados nos autos. Em resposta aos quesitos formulados pela parte autora, o

perito reiterou que para a fibromialgia há tratamento ambulatorial e não se verifica, portanto, a incapacidade para

a atividade laboral.Consigne-se que a perícia judicial efetivada neste feito é de lavra de profissional médico

especialista na área da doença alegada, sendo que foi analisada de forma minuciosa e clara a capacidade física da

parte autora. Logo, não há que se falar em incoerências que possam infirmar as conclusões constantes da aludida

prova técnica.Já não bastasse, cabe ainda frisar que a existência de eventuais enfermidades não configura

necessariamente inaptidão para o trabalho, não autorizando, portanto, a concessão dos benefícios em comento, que

exigem a comprovação da incapacidade laboral temporária ou permanente. Lado outro, o fato de ter a parte autora

gozado o benefício por incapacidade em período pretérito não autoriza automaticamente o seu

restabelecimento.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436

do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu

convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na

situação em tela, é de se registrar que os documentos juntados pela autora ao feito, não tiveram o condão de

infirmar o conteúdo da perícia judicial.Dessa forma, ausente o requisito da incapacidade, essencial para a

concessão dos benefícios previdenciários pleiteados nos autos, infere-se não haver amparo à pretensão autoral,

restando prejudicado o exame da condição de segurado e o do cumprimento da carência.Do dano moralNo tocante

ao pedido de indenização por danos morais, cumpre consignar que o respeito à integridade moral do indivíduo

insere-se no campo dos direitos e garantias fundamentais consagrados na Constituição Federal de 1988. Mais do

que as outras Constituições, a Carta Política de 1988 realçou o valor da moral individual, tornando-a um bem

indenizável, como se infere dos incisos V e X do artigo 5º:V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao

agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;X - são invioláveis a intimidade, a vida

privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação;Ao discorrer sobre a moral como valor ético-social da pessoa e da família, José Afonso

da Silva em seu Curso de Direito Constitucional Positivo (18.ª Edição, 03.2000, SP, Malheiros Editores), assinala

que integram a vida humana não apenas valores materiais, mas também valores imateriais, como os morais,

vejamos: A moral individual sintetiza a honra da pessoa, o bom nome, a boa fama, a reputação que integram a

vida humana como dimensão imaterial. Ela e seus componentes são atributos sem os quais a pessoa fica reduzida

a uma condição animal de pequena significação. Daí porque o respeito à integridade moral do indivíduo assume

feição de direito fundamental.(p.204).E, ainda:A honra é o conjunto de qualidades que caracterizam a dignidade

da pessoa humana, o respeito dos concidadãos, o bom nome, a reputação. É direito fundamental da pessoa

resguardar essas qualidades. A pessoa tem o direito de preservar a própria dignidade - adverte Adriano de Cupis -

mesmo fictícia, até contra ataques da verdade, pois aquilo que é contrário à dignidade da pessoa deve permanecer

um segredo dela própria. (p. 212).O dano moral pode ser entendido como uma dor íntima, um abalo à honra, à

reputação da pessoa lesada, causando-lhe prejuízos. Tais prejuízos, entretanto, não se inserem na esfera

patrimonial, não têm valor econômico, embora sejam passíveis de reparação pecuniária.A indenização por danos

morais visa compensar o ofendido e assim amenizar a dor experimentada. Visa, também, punir o ofensor,

desencorajando-o a repetir o ato.Cumpre, pois, ao magistrado aferir, com base nos elementos trazidos aos autos,

bem como se valendo dos valores éticos e sociais, se os fatos relatados configuram uma situação que permita

pleitear indenização por danos morais. Se assim não proceder, o Juiz teria sempre que partir do pressuposto de que

houve dano moral. Isto porque, qualquer dissabor vivido por uma pessoa pode ser sentido como uma profunda

nódoa em seu íntimo, como uma afronta à sua dignidade.Fincadas tais premissas, in casu, não restou demonstrada

a existência de situação hábil a sustentar o pedido de indenização por danos morais. Nessa linha, não há que se

falar em lesão a direitos da personalidade na hipótese dos autos, em que o INSS, no exercício de suas atribuições,

não concedeu benefício por incapacidade. De fato, encontra-se no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos

de concessão de benefícios previdenciários que não preencheram os requisitos necessários para o seu deferimento,

não configurando lesão a direito da personalidade o simples atuar da administração pública.Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL. DANO

MORAL. INOCORRENCIA. I- Os elementos coligidos aos autos não indicam sofrimento psíquico causado à

autora. II - O indeferimento administrativo de um benefício previdenciário não caracteriza de plano a ocorrência
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de situação humilhante, vexatória ou que cause algum distúrbio psíquico mais sério a ponto de gerar o malsinado

dano moral. III - A Administração, de acordo com os princípios da legalidade e moralidade, pode e deve

estabelecer formalidades e observar às devidas cautelas na concessão de benefícios previdenciários, não tendo a

parte autora, por sua vez, demonstrado a ocorrência de qualquer abalo moral justamente indenizável. IV -

prejudicado o exame do agravo interposto pelo INSS. V - Apelação improvida. (negritei)(TRF da 3ª Região, Juiz

Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI, E-DJF3 Judicial 1 05/07/2012)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE

CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - A atividade rurícola resulta comprovada, se

a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por prova testemunhal idônea. II - Aos

trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou expressamente o período de carência, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91). III - A correção monetária incide sobre as

prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada

a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com

base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. IV - Os juros moratórios devem

ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações

vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será

considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário

Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo

art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP). V - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo

requerimento administrativo (fls.09), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal

requerimento (30.01.2002). VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS

por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela,

não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os

requisitos necessários para seu deferimento. VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os

honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente

julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo. VIII - A autarquia está isenta de custas

e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput

do artigo 461 do CPC, pela Lei nº 10.444/02. X - Apelação da parte autora parcialmente provida. (negritei)(TRF

da 3ª Região, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, AC 00126032320044039999, DJU

27/08/2004) De mais a mais, mero dissabor experimentado pelo evento não dá direito à indenização.Nessa

conformidade, o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo: ...o mero dissabor não pode ser alçado ao patamar

de dano moral, mas somente aquele cuja agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando

fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige. ... DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária,

nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de

regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC,

2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito

em julgado, arquivem-se este feito.P. R. I.

 

0008539-93.2009.403.6183 (2009.61.83.008539-0) - JOAO DE SOUZA NETO(SP151943 - LUCIANA VIEIRA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por JOÃO DE SOUZA NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, ou,

alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, bem como o pagamento dos valores

atrasados devidamente corrigidos.À fl. 166, foram concedidos à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Na

mesma ocasião, indeferiu-se o pedido de antecipação da tutela. Não se vislumbrou a ocorrência de prevenção,

litispendência ou coisa julgada, referente ao processo nº 2006.63.09.004060-7.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação. Requereu a improcedência do pedido (fls. 171/177).À fl. 178, foi deferida a produção de

prova pericial.Houve réplica (fls. 180/183).Laudo pericial e resposta a quesitos juntados (fls. 205/215)As partes

manifestaram-se acerca do laudo.À fl. 231, a parte autora apresentou impugnação e solicitou a realização de nova

perícia. Pedido indeferido à fl. 234.O INSS reiterou a improcedência da demanda (fl. 233).Vieram os autos

conclusos.É a síntese do necessário.DECIDO.O auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez dependem, para a

sua obtenção, da conjugação de três requisitos básicos: qualidade de segurado, cumprimento do período de

carência, consistente no recolhimento de, no mínimo, doze contribuições mensais (art. 25, I, da Lei 8.213/91),
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salvo exceções, e da verificação da condição de incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente para cada

qual dos benefícios, respectivamente, mediante exame médico.No caso em análise, o laudo pericial elaborado por

médico na área da ortopedia atestou a inexistência de incapacidade laborativa. O Sr. Perito Judicial, no tópico

conclusão (fl. 213), consignou o seguinte:Após análise do quadro clínico apresentado pelo examinado, assim

como após análise dos exames e relatórios trazidos e acostados, pude chegar a conclusão de que o mesmo está

acometido de lombalgia, cervicalgia e artralgias em ombros direito e esquerdo, não ficando caracterizada situação

de incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico neste momento. Consigne-se que a perícia judicial

efetivada neste feito é de lavra de profissional médico especialista na área da doença alegada, sendo que foi

analisada de forma minuciosa e clara a capacidade da parte autora. Logo, não há que se falar em incoerências que

possam infirmar as conclusões constantes da aludida prova técnica.Já não bastasse, cabe ainda frisar que a

existência de eventuais enfermidades não configura necessariamente inaptidão para o trabalho, não autorizando,

portanto, a concessão dos benefícios em comento, que exigem a comprovação da incapacidade laboral temporária

ou permanente. Lado outro, o fato de ter a parte autora gozado o benefício por incapacidade em período pretérito

não autoriza automaticamente o seu restabelecimento.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece este

magistrado a regra contida no artigo 436 do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova

pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso

coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se registrar que os documentos juntados pela autora ao feito,

não tiveram o condão de infirmar o conteúdo da perícia judicial.Dessa forma, ausente o requisito da incapacidade,

essencial para a concessão dos benefícios previdenciários pleiteados nos autos, infere-se não haver amparo à

pretensão autoral, restando prejudicado o exame da condição de segurado e o do cumprimento da

carência.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON,

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe

08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se este feito.P. R. I.

 

0004197-68.2011.403.6183 - ROSANGELA MARIA MONTEIRO DA SILVA MATIAS(AC002572 - IRENITA

DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por ROSANGELA MARIA MONTEIRO DA SILVA MATIAS em face do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, a

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com o pagamento das prestações

vencidas e vincendas, devidamente corrigidas. Requereu, ainda, indenização por danos morais. À fl. 64, foram

concedidos à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.Consta minuta de decisão de indeferimento de tutela

(fl.74 e verso).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. No mérito, sustentou, em resumo, a

improcedência do pedido (fls. 81/97).Realizada prova pericial (fls. 117/131). As partes apresentaram alegações

finais.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.DECIDO.Passo a analisar o mérito.O auxílio-doença

e/ou aposentadoria por invalidez dependem, para a sua obtenção, da conjugação de três requisitos básicos:

qualidade de segurado, cumprimento do período de carência, consistente no recolhimento de, no mínimo, doze

contribuições mensais (art. 25, I, da Lei 8.213/91), salvo exceções, e da verificação da condição de incapacidade

para o trabalho, temporária ou permanente para cada qual dos benefícios, respectivamente, mediante exame

médico.No caso em análise, o laudo pericial elaborado por médico na área da clínica geral e cardiologia atestou a

inexistência de incapacidade laborativa atual. O Sr. Perito Judicial, no tópico análise e discussão dos resultados

(fl. 129/130), consignou o seguinte:(...)Pericianda com 27 anos e qualificada como auxiliar de montagem.Em

2009 internada com impressão diagnostica de tromboembolismo pulmonar que não foi confirmado por exames

posteriores.Referiu benefício nos períodos de 11/2009 a 02/2010, 01/2011 a 02/2011.Internada entre 26/06/2012 a

23/07/2012 com a descrição de ter sido descartada patologia orgânica e com impressão de histeria de

conversão.Não esta em tratamento psiquiátrico.Os exames de função cardíaca e pulmonar não evidenciam

disfunção. O exame clínico apresenta-se normal.(...)Considerando-se: sua qualificação profissional, as doenças

diagnosticadas, a repercussão possível das mesmas em relação a seu trabalho, a evolução apresentada, na

dependência de um efetivo e regular tratamento assistencial, com os dados referidos na história, não se caracteriza

incapacidade laborativa atual.Esteve incapaz no período da internação.(...).Consigne-se que a perícia judicial

efetivada neste feito é de lavra de profissional médico especialista, sendo que foi analisada de forma minuciosa e

clara a capacidade da parte autora. Logo, não há que se falar em incoerências que possam infirmar as conclusões

constantes da aludida prova técnica.Dessa forma, ausente o requisito da incapacidade atual, essencial para a

concessão do benefício previdenciário pleiteado nos autos, infere-se não haver amparo à pretensão autoral de

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.Ressalto, inclusive, que embora o perito tenha
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fixado período de incapacidade no intervalo de 26/06/2012 a 23/07/2012, a parte autora não faz jus ao

recebimento do auxílio-doença em tal lapso temporal, considerando que não formulou requerimento

administrativo, ainda que por meio de procurador, em data oportuna.Da análise das provas dos autos,

especialmente da consulta ao sistema Dataprev, é possível verificar que a autora formulou requerimentos

administrativos para concessão de benefício de auxílio- doença em 06/04/2010, 13/01/2011, 16/05/2011 e depois

somente em 28/07/2012, de modo que não havia pretensão resistida no intervalo apontado pelo perito.Demais

disso, a Autarquia Previdenciária, com supedâneo no 1º do artigo 60 da Lei 8213/91, corretamente concedeu o

benefício por incapacidade a contar do requerimento administrativo (28/07/2012).Do dano moralNo tocante ao

pedido de indenização por danos morais, cumpre consignar que o respeito à integridade moral do indivíduo

insere-se no campo dos direitos e garantias fundamentais consagrados na Constituição Federal de 1988. Mais do

que as outras Constituições, a Carta Política de 1988 realçou o valor da moral individual, tornando-a um bem

indenizável, como se infere dos incisos V e X do artigo 5º:V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao

agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;X - são invioláveis a intimidade, a vida

privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação;Ao discorrer sobre a moral como valor ético-social da pessoa e da família, José Afonso

da Silva em seu Curso de Direito Constitucional Positivo (18.ª Edição, 03.2000, SP, Malheiros Editores), assinala

que integram a vida humana não apenas valores materiais, mas também valores imateriais, como os morais,

vejamos: A moral individual sintetiza a honra da pessoa, o bom nome, a boa fama, a reputação que integram a

vida humana como dimensão imaterial. Ela e seus componentes são atributos sem os quais a pessoa fica reduzida

a uma condição animal de pequena significação. Daí porque o respeito à integridade moral do indivíduo assume

feição de direito fundamental.(p.204).E, ainda:A honra é o conjunto de qualidades que caracterizam a dignidade

da pessoa humana, o respeito dos concidadãos, o bom nome, a reputação. É direito fundamental da pessoa

resguardar essas qualidades. A pessoa tem o direito de preservar a própria dignidade - adverte Adriano de Cupis -

mesmo fictícia, até contra ataques da verdade, pois aquilo que é contrário à dignidade da pessoa deve permanecer

um segredo dela própria. (p. 212).O dano moral pode ser entendido como uma dor íntima, um abalo à honra, à

reputação da pessoa lesada, causando-lhe prejuízos. Tais prejuízos, entretanto, não se inserem na esfera

patrimonial, não têm valor econômico, embora sejam passíveis de reparação pecuniária.A indenização por danos

morais visa compensar o ofendido e assim amenizar a dor experimentada. Visa, também, punir o ofensor,

desencorajando-o a repetir o ato.Cumpre, pois, ao magistrado aferir, com base nos elementos trazidos aos autos,

bem como se valendo dos valores éticos e sociais, se os fatos relatados configuram uma situação que permita

pleitear indenização por danos morais. Se assim não proceder, o Juiz teria sempre que partir do pressuposto de que

houve dano moral. Isto porque, qualquer dissabor vivido por uma pessoa pode ser sentido como uma profunda

nódoa em seu íntimo, como uma afronta à sua dignidade.Fincadas tais premissas, in casu, não restou demonstrada

a existência de situação hábil a sustentar o pedido de indenização por danos morais. Nessa linha, não há que se

falar em lesão a direitos da personalidade na hipótese dos autos, em que o INSS, no exercício de suas atribuições,

não concedeu benefício por incapacidade. De fato, encontra-se no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos

de concessão de benefícios previdenciários que não preencheram os requisitos necessários para o seu deferimento,

não configurando lesão a direito da personalidade o simples atuar da administração pública.Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL. DANO

MORAL. INOCORRENCIA. I- Os elementos coligidos aos autos não indicam sofrimento psíquico causado à

autora. II - O indeferimento administrativo de um benefício previdenciário não caracteriza de plano a ocorrência

de situação humilhante, vexatória ou que cause algum distúrbio psíquico mais sério a ponto de gerar o malsinado

dano moral. III - A Administração, de acordo com os princípios da legalidade e moralidade, pode e deve

estabelecer formalidades e observar às devidas cautelas na concessão de benefícios previdenciários, não tendo a

parte autora, por sua vez, demonstrado a ocorrência de qualquer abalo moral justamente indenizável. IV -

prejudicado o exame do agravo interposto pelo INSS. V - Apelação improvida. (negritei)(TRF da 3ª Região, Juiz

Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI, E-DJF3 Judicial 1 05/07/2012)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE

CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - A atividade rurícola resulta comprovada, se

a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por prova testemunhal idônea. II - Aos

trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou expressamente o período de carência, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91). III - A correção monetária incide sobre as

prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada

a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com

base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. IV - Os juros moratórios devem

ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações

vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será

considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário

Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo
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art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP). V - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo

requerimento administrativo (fls.09), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal

requerimento (30.01.2002). VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS

por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela,

não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os

requisitos necessários para seu deferimento. VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os

honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente

julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo. VIII - A autarquia está isenta de custas

e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput

do artigo 461 do CPC, pela Lei nº 10.444/02. X - Apelação da parte autora parcialmente provida. (negritei)(TRF

da 3ª Região, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, AC 00126032320044039999, DJU

27/08/2004) De mais a mais, mero dissabor experimentado pelo evento não dá direito à indenização.Nessa

conformidade, o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo: ...o mero dissabor não pode ser alçado ao patamar

de dano moral, mas somente aquele cuja agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando

fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige. ... DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária,

nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de

regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC,

2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito

em julgado, arquivem-se este feito.P. R. I.

 

0011628-56.2011.403.6183 - JOSE CARVALHO DOS SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA E

SP180712E - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ CARVALHO DOS SANTOS, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o reconhecimento, como

especial, do período 03/12/1998 a 30/06/2011 e concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data da

entrada do requerimento administrativo ou sucessivamente aposentadoria por tempo de contribuição integral,

mediante a conversão dos lapsos especiais em comum e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e

correção monetária. A parte autora alega, em síntese, que requereu administrativamente o benefício de

aposentadoria em 05/07/2011, o qual foi indeferido, uma vez que o INSS só computou como especial o lapso de

09/06/1986 a 02/12/1998, não reconhecendo o período supra.Juntou instrumento de procuração e documentos. O

pedido de antecipação de tutela restou indeferido e foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 50/50v)

Regularmente citada, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls.55/71).As partes

não manifestaram interesse na produção de outras provas.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido. Preliminarmente, é oportuno elucidar que o INSS já computou como especial o lapso de 09/06/1986 a

02/12/1998, consoante se extrai da contagem de fls. 38/39 e carta de indeferimento (fl.41).Dessa forma, o ponto

controvertido no que tange ao lapso especial cinge-se ao período de 03/12/1998 a 30/06/2011 e preenchimento dos

requisitos para concessão do benefício pretendido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração

a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n.

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à

época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em

sua redação original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou

a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n.

8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 -

republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os

agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de
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05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve

eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir

de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência

dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade

da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao

art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

.(grifei).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto. A

parte autora pretende o reconhecimento, como especial, do período de 03/12/1998 a 30/06/2011 para que somados

ao lapso especial já considerados pelo INSS seja concedida a aposentadoria especial. Analisando o PPP acostado

aos autos (fls. 29/30), constata-se que autor continuou a exercer suas atividades com exposição a ruído 91dB , o

que permite enquadramento no código 2.0.1, do anexo IV, dos decretos 2.172/97 e 3048/99. Assim, reconheço
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como especial o lapso supra.DA APOSENTADORIA ESPECIAL. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. Ou seja, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário,

mas apenas o tempo mínimo e a carência. Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I.

A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º

9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente a partir de

10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para

fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A determinação do limite de tolerância para o agente

agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com

efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a

reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim,

este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito

à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à

concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de

período especial em comum no presente caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria

especial. Destarte, revela-se desnecessário apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em

comum de períodos anteriores a dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145967/SP,

Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3: 23.01.2013). Computando-se o

período especial ora reconhecido, somando-se ao lapso especial já reconhecido pela autarquia (fls. 37/39), o autor

contava com 25 anos e 23 dias de tempo laborado exclusivamente em atividade especial na data do requerimento

administrativo em 05/07/2011, conforme tabela abaixo: Dessa forma, preencheu o tempo mínimo e carência

exigido para concessão de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para determinar que o INSS reconheça como especial o lapso de 03/12/1998 a 30/06/2011 e implante o

benefício de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo em 05/07/2011.Tendo em

vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os

efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a

imediata implantação do benefício de aposentadoria especial ora reconhecido, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos

após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios

à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas

para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e

71/2006: - Benefício concedido: 46- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 05//07/2011- RMI: a

calcular pelo INSS. - TUTELA: sim. -PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 03/12/1998 a

30/06/2011(especial)P. R. I.

 

0012891-26.2011.403.6183 - ANTONIO FRANCINO DA SILVA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO FRANCINO DA SILVA, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação da tutela, objetivando, em síntese, a condenação do réu: 1) a reconhecer como especiais as atividades

exercidas no período de 04/01/1979 a 30/04/2004; 2) a conceder aposentadoria especial, desde a DER, em

22/02/2005; 3) a pagar as parcelas em atraso desde a DER. Sucessivamente, requer a concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição.A parte autora aduz em sua inicial que: protocolou pedido administrativo de

aposentadoria por tempo de contribuição, em 22/02/2005; no período de 04/01/1979 a 30/04/2004 exerceu suas

atividades com exposição aos agentes nocivos ruído, em intensidade superior a 90 dB, bem como a fumos

metálicos; o INSS não reconheceu como especiais as atividades exercidas no mencionado período e indeferiu seu
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pedido; em requerimento administrativo apresentado em 28/07/1998 a autarquia reconheceu como tempo especial

o interregno de 04/01/1979 a 05/03/1997. Inicial instruída com documentos.Foi concedido ao autor o benefício da

justiça gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido para determinar ao réu que considerasse

como especial o período de 04/01/1979 a 29/12/2003, nos termos da decisão de fls. 149/152.Regularmente citado,

o INSS sustentou, em resumo, a improcedência do pedido.Réplica às fls. 173/178.Intimadas, as partes não

manifestaram interesse na produção de provas.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa,

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.COMPROVAÇÃO DO

TEMPO ESPECIALNo que alude ao tempo de serviço exercido sob condições especiais, convém relembrar que o

direito à aposentadoria especial encontra previsão no art. 201, 1º, da Carta Magna, vejamos:1º - É vedada a adoção

de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de

previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, definidos em lei complementar.Em sede de legislação infraconstitucional, o benefício está

tratado nos artigos 57 e 58, ambos da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991.Para fins de aposentadoria especial, a

exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da

legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado, conforme decidido na AC nº

2001.70.01.008632?3/PR, cujo relator foi o eminente Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus.Até 28/04/95

basta a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro Anexo

? 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de sujeição

do segurado a agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo ? 1ª parte), 83.080/79

(Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos, desde que por meio de perícia técnica judicial, nos termos

da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos.A partir de 29/04/95 até 05/03/97, necessária a

demonstração, mediante apresentação de formulário?padrão (SB 40 ou DSS 8030), da efetiva exposição, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados nos

decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo ? 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio

de prova, ou não previstos, desde que a comprovação da especialidade da atividade seja feita por perícia judicial

(TFR, súm.198), desprezando-se de qualquer modo o enquadramento por categoria profissional.A contar de

06/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV)

deve ser feita por meio da apresentação de formulário?padrão, embasado em Laudo Técnico de condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de

perícia técnica.Registre-se, porque de relevo, que a MP 1.523, publicada em 14/10/1996, acrescentou o parágrafo

primeiro ao artigo 58 da Lei 8213/91, vindo a exigir que o formulário preenchido pela empresa fosse

confeccionado com base em laudo técnico, nos seguintes termos:Art. 58 (...) 1º A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Acrescido pela

Medida Provisória 1.523/96 - D.O.U 14/10/96, convalidada pela MP 1.596-14/97 - D.O.U. de 11/11/97,

transformada na Lei 9.528/97 - D.O.U. 11/12/1997) (g.n.)Tal Medida Provisória foi regulamentada pelo Decreto

n. 2.172/1997 (Anexo IV) que teve vigência a partir de 06/03/1997 e, embora se entendesse que o laudo já deveria

ser exigido desde a MP em questão, a jurisprudência firmou posição no sentido de fazê-lo exigível a partir do

supracitado decreto.Assim sendo, a contar de 06/03/1997 (início de vigência do Decreto nº 2.171/97, que

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/1996), a comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou

não no aludido decreto nº. 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário?padrão,

embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica.Sobre o tema, elucidativo o julgado a

seguir:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM

PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E

DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente

à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do

trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada

retroativamente.II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no 4º do

art. 57 e 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de

serviço prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao

reconhecimento do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas

não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo

ao exercício do direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-

04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional do

trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários

SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na
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Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.IV - O 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação

do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto

para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda

era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.V - Agravo interno desprovido. (Destaquei)(STJ, AgRg

no Resp 493.458/RS, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 23/06/2003)Ainda a título de orientações gerais, cabe

registrar que o documento que atualmente comprova, em tese, a exposição de agente nocivo, consoante reclamado

no 1.º do art. 58 da Lei 8.213/1991, é o perfil profissiográfico profissional, como se infere do art. 258 da IN

45/2010:Art. 258. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados

como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, segundo seus

períodos de vigência, observando-se, para tanto, a data de emissão do documento, sendo que, a partir de 1º de

janeiro de 2004, o formulário a que se refere o 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991 passou a ser o PPP.Ademais,

a jurisprudência mais recente vem dispensando a obrigatoriedade da apresentação do laudo técnico individual para

as demandas da espécie, satisfazendo-se com a presença do perfil profissiográfico previdenciário, o qual é

elaborado com os dados daquele, suprindo, pois, sua ausência.Pela pertinência, apresento a seguir acórdão

proferido pela Turma Nacional de Uniformização:EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO

DO PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA

AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS.

OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de

30/04/08, do INSS, atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º,

prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será

dispensada a apresentação do laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído,

desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio

laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos

emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura

do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a

necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as

formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não

mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como

especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo,

contendo todas as informações necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas,

remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à

disposição da fiscalização da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da

via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução

Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele

contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da

Administração Pública. 5. Incidente de uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e

condenando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos

termos da Súmula 111 do STJ.(TNU, Pedido de Uniformização da Interpretação de Lei Federal n.

200651630001741, Relator Juiz Federal Otávio Henrique Martins, decisão de 03/08/2009). Cumpre também

consignar que, em relação aos períodos laborados anteriores a 1.º de janeiro de 2004, o PPP poderá substituir não

só os demais formulários exigidos até 11/12/1997, mas também o laudo técnico a partir desta data. Ou seja, o PPP

não necessita vir acompanhado do LTCAT- até porque foi emitido com base neste laudo - inclusive para o período

em que se fazia necessária a sua apresentação para comprovar a exposição a agentes nocivos.Aludida

interpretação é extraída do art. 254, 2.º, da Instrução Normativa n. 45/2010 , que não menciona o PPP entre os

documentos que necessitam do LTCAT para serem aceitos perante a Autarquia Previdenciária. Afasta qualquer

dúvida o disposto no art. 272, 2º, da IN 45/2010, ao estabelecer que, quando o PPP contemplar períodos laborados

até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256 da mesma IN

45/2010:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de

2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos

segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de

2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de
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2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, alguns comentários são

necessários.Inicialmente considerava não ser legal a conversão do período trabalhado em condições especiais

anteriormente à Lei n.º 6.887, de 10 de dezembro de 1980, haja vista que tal possibilidade somente foi inserida no

ordenamento jurídico com a referida lei. Contudo, tal posição sempre foi minoritária e atualmente já se encontra

superada pelos Tribunais Superiores, mormente porque a Autarquia Previdenciária permite que se faça a

conversão do tempo especial em comum mesmo antes do ato normativo referido. Nesta linha, a bem da segurança

jurídica, revejo o entendimento anteriormente adotado e passo a admitir a conversão mesmo antes da Lei

6887/80.Além disso, necessário rever o posicionamento que há algum tempo adotei com relação à possibilidade

de conversão após 05/1998. De fato, a Medida Provisória 1.663-10, de 28/05/98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28/05/98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28/05/98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22/10/98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28/05/98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28/05/98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23/03/2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido

em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
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revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, DJe 05/04/2011).DA CONTROVÉRSIA DO FEITO - EXPOSIÇÃO AO AGENTE RUÍDO O autor

pretende o reconhecimento da condição especial de trabalho no interregno de 04/01/1979 a 30/04/2004, em que

alega ter exercido suas atividades com exposição aos agentes nocivos ruído em intensidade superior a 90 dB e

fumos metálicos.No que concerne ao agente nocivo ruído, é de se ressaltar que o próprio INSS considera, nos

termos da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 45, de 6/8/2010, reflexo da vigência ao longo dos anos dos

Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, o enquadramento da atividade laboral como especial quando a

exposição for superior a 80 decibéis até 5 de março de 1997. A partir de 6 de março de 1997, até 18 de novembro

de 2003, o enquadramento opera-se se a exposição for superior a 90 decibéis. Com a edição do Decreto 4.882/03,

de 18/11/2003, passou-se a considerar especial a atividade, se a exposição se der perante ruídos superiores a 85

decibéis ou for ultrapassada a dose unitária, aplicando-se a NHO-01 da FUNDACENTRO, que define as

metodologias e os procedimentos de avaliação. Por sua vez, a Turma Nacional de Uniformização seguia os

mesmos parâmetros acima citados para fins de definição dos níveis permitidos de exposição ao ruído. Todavia,

seguindo a direção de maciça jurisprudência, em reunião ocorrida no dia 24/11/2011, o aludido órgão

uniformizador revisou a Súmula 32, a qual passou a ter o seguinte teor:O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a administração pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.(negritei)Registre-se que a variação dos limites de tolerância

previstos em atos administrativos para a exposição ao agente nocivo ruído não se deu de forma linear, revelando,

ao contrário, sensível regressão a partir do terceiro momento acima referido.Vale dizer, a partir da edição do

Decreto nº 4.882/03, o Poder Executivo detectou que os limites a serem considerados como seguros para

exposição dos trabalhadores ao agente nocivo ruído, que até então eram de 90 dB, regrediram a 85 dB. Pela ótica

inversa, decorre a inafastável conclusão, melhor repensando o tema, de que ficou apurado o fato de ser nociva ao

trabalhador a exposição a ruídos superiores a 85 dB, justificando, assim, o enquadramento diferenciado do serviço

a eles sujeito.Estabelecida tal premissa, com relação ao parâmetro intermediário fixado no enunciado (intervalo de

vigência do Decreto 2.172/97) - limite de tolerância equivalente a 90 dB - não se mostra justificável a

diferenciação promovida.É que, decorrendo a caracterização dos limites de tolerância de pressupostos fáticos -

surgimento ou não de danos à saúde do segurado - não é a mera alteração do panorama normativo que torna a

exposição ao ruído mais ou menos ruinosa à saúde.Em se tratando de norma regulamentar eminentemente técnica,

forçoso reconhecer que contraria o senso comum entender-se que a exposição a níveis de ruído superiores a 85

dB, quando posterior a edição do Decreto nº 4.882/03, causa efetivo dano à saúde do trabalhador, ao passo que a

exposição ao mesmo agente nocivo, em idênticos níveis, apenas porque anterior ao referido ato normativo, não

teria igual consequência, justificando análogo tratamento.A inovação normativa vigente decorreu de análises

técnicas mais apuradas, utilizando meios tecnológicos mais confiáveis e estudos científicos mais abrangentes,

permitindo o aperfeiçoamento da regulamentação anteriormente existente e justificando, por isso mesmo, a

redução do limite de tolerância previsto em regulamento. Presume-se, então, que, acaso estivessem tais meios

disponíveis à época da edição do regulamento anterior, a solução seria idêntica a atual, ou seja, o limite de

tolerância adotado seria o de 85 dB.Por outro lado, seja no plano fático, seja no jurídico, inexiste óbice à aplicação

retroativa das disposições regulamentares mais recentes contidas no Decreto nº 4.882/03, eis que, além de
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objetivamente mais benéficas aos segurados, revelam norma de natureza regulamentar e explicitamente

declaratória, sem qualquer traço de incompatibilidade com a disciplina legal a ela anterior.Convém destacar,

ainda, outro relevante fator: a natureza social das normas previdenciárias protetivas da saúde do trabalhador (art.

6º, caput, da Constituição Federal de 1988), a justificar sua eficácia retroativa. Oportuna a advertência de

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO E JOÃO BATISTA LAZZARI ao discorrerem sobre a

interpretação das normas previdenciárias:(...) Na aplicação das normas que envolvem a relação de seguro social -

que tratam tanto de filiação ao sistema, como de concessão, manutenção e irredutibilidade de benefícios, deve-se

recordar, sempre, que se trata de direito fundamental, logo, de largo espectro, interpretando-se na busca dos fins

sociais da norma (art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), ante sua indeclinável característica protecionista

do indivíduo, com vistas à efetividade de seus Direitos Sociais. (in Manual de Direito Previdenciário, 10ª Ed.,

Florianópolis: Conceito Editorial, 2008, p.87)Portanto, o novo limite de 85 dB imposto pelo Decreto n.

4.882/2003 e pela Instrução Normativa n. 99/2003, em benefício dos segurados expostos ao agente ruído, deve ser

aplicado de forma retroativa, em virtude não apenas do caráter social do Direito Previdenciário, mas do próprio

reconhecimento da Administração de que a exposição acima de 85 dB (A) já é excessiva e capaz de causar lesão

ao trabalhador.Nesse sentido, é possível concluir que o reconhecimento, por força do Decreto 4.882, de

18/11/2003, da prejudicialidade do agente nocivo ruído em nível superior a 85 dB (A) implica necessariamente

considerar que, em época imediatamente anterior, a agressão ao organismo era, no mínimo, a mesma, justificando,

assim, com base em critério científico, a aplicação do referido Decreto para o enquadramento, como especial, pela

incidência do agente ruído, da atividade laboral desenvolvida desde 06/03/1997.O mesmo raciocínio não deve

prevalecer para o período anterior a esta última data - em que era considerada prejudicial a pressão sonora

superior a 80 dB - , pois tal aferição do nível de tolerância remonta à data da edição do DECRETO Nº 53.831, DE

25 DE MARÇO DE 1964, publicado no DOU em 10/04/1964, sendo razoável supor, nesse caso, que o limite de

pressão sonora tolerável pelo trabalhador tenha sofrido alteração, seja pelo uso de equipamentos mais modernos,

seja por evolução dos parâmetros de medição.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º,

CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. RECONHECIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. - A decisão agravada

está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - Da análise do formulário Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, assinado pelo representante legal da empresa, contendo a indicação dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados (fls.20 e 22/23), verifica-se restar comprovado que o impetrante esteve exposto, de

modo habitual e permanente, a ruídos acima de 85 decibéis no período de 22.10.1979 a 28.05.1998, exercendo as

funções de ajudante de produção, praticante de produção e pintor de manutenção, na empresa TRW Automotive

Ltda.. - Frise-se que esta Corte consolidou o entendimento de que deve ser tida por prejudicial a exposição a

ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu

o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade

da exposição a ruídos acima de 85 decibéis (in: AC nº 2008.61.02.003199-3, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, j. 26.04.2011, DJF3 04.05.2011). - Ademais, no que tange ao período posterior ao Decreto nº

2.172/97 (quando se passou a exigir a intensidade de 90 decibéis para caracterizar o tempo especial), frise-se que

o impetrante já laborava na empresa quando da sua edição, no mesmo setor e nas mesmas condições, sem solução

de continuidade, não havendo razão no mundo fenomênico para se considerar que deixou de ser insalubre a sua

atividade após 05.03.1997, apenas em virtude de novo Decreto dispor que a intensidade do ruído passaria a ser

outra para a caracterização da atividade especial. - A decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos,

sopesando as provas segundo o princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da

atividade especial exercida pelo impetrante e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele

contida. - Inexistente qualquer vício a justificar a reforma da decisão agravada. - Agravo improvido.

(negritei)(TRF da 3ª Região, AMS 00060852720074036114, Relator Juiz Convocado Leonel Ferreira, e-DJF3

Judicial 1 17/10/2012)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º DO ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETO 4.882, DE 18.11.2003. REDUÇÃO DO NÍVEL DE RUÍDO

TOLERÁVEL. 85 DECIBÉIS A PARTIR DE 05.03.1997. COMPROVAÇÃO. I - Com o Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível

voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). II - Houve um

abrandamento da norma que considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão

pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. III - Conforme restou

consignado na decisão agravada o formulário PPP de fl.27/28 comprova que o autor laborou de 01.11.1989 a

01.05.1997 na empresa Rosa S/A exposto ao agente agressivo ruído de 87 decibéis. Assim, naquele período, é de

se considerar que o segurado efetivamente esteve exposto a níveis de ruído acima dos legalmente exigidos (acima

de 85 decibéis, código 1.1.6 do Decreto 53.831/64). IV - Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código
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de Processo Civil, interposto pelo INSS, improvido. (negritei)(TRF da 3ª Região, ApelReex

00392374620104039999, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012)Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos

superiores a 80 dB até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 dB, desde que aferidos esses níveis de pressão

sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo

empregador. Retomando a análise do caso concreto, observa-se que o formulário emitido pela empresa Sisa

Sociedade Eletromecânica Ltda., acompanhado do laudo técnico pericial expedido por Médica do Trabalho e

Técnico de Segurança do Trabalho (fls. 92/95 e 141), atesta que o autor, no desempenho de suas atividades, esteve

exposto ao agente ruído, de 90 db(A), e fumos metálicos, de modo habitual e permanente, não ocasional ou

intermitente, no período de 04/01/1979 a 29/12/2003. Quanto ao lapso temporal subsequente (30/12/2003 a

30/04/2004), a parte autora não comprovou ter laborado com exposição a qualquer agente nocivo.Desta forma, à

luz do entendimento acima adotado, é possível enquadrar como tempo especial o interregno de 04/01/1979 a

29/12/2003, o qual totaliza tempo inferior a 25 anos, conforme tabela abaixo, razão pela qual não merece acolhida

o pedido para concessão de aposentadoria especial. Contudo, o pedido subsidiário merece provimento, uma vez

que, conforme se verifica da tabela que segue, convertido o período de 04/01/1979 a 29/12/2003, em que o autor

exerceu atividades especiais, em tempo comum e somado aos demais períodos comuns já computados na via

administrativa, conclui-se que o autor, até 22/02/2005, contava com 37 anos, 10 meses e 29 dias de tempo de

contribuição, que se apresenta suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

DISPOSITIVODiante do exposto:1) JULGO IMPROCEDENTE o pedido para concessão de aposentadoria

especial.2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido subsidiário formulado para condenar o INSS a

reconhecer a atividade especial exercida pela parte autora no período de 04/01/1979 a 29/12/2003, bem como a

converter o tempo especial respectivo em comum e somá-lo aos lapsos comuns já computados quando da análise

do requerimento administrativo, conforme tabela supra, concedendo à parte autora a aposentadoria por tempo de

contribuição integral.Concedo a tutela antecipada, ante o expendido alhures, determinando que o INSS implante o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos

efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência de agosto de 2013, no prazo de 60

(sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas, a serem liquidadas e executadas no

momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a

correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das

partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R.

I.C.

 

0006648-95.2013.403.6183 - JOSE FRANCISCO BATISTA(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista os documentos de fls. 167/175; com fundamento no artigo 253 do Código de Processo Civil,

remetam-se os autos ao SEDI, para redistribuição à 4ª Vara Previdenciária.Int.

 

0006697-39.2013.403.6183 - FRANCISCO DE ASSIS DANTAS VALE(SP048311 - OCLADIO MARTI

GORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FRANCISCO DE ASSIS DANTAS VALE, devidamente qualificado e representado nos autos, ajuizou a presente

ação pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia,

aposentadoria por tempo de serviço.Atribuiu à causa o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).É o relatório.

Decido.Considerando o valor atribuído à causa, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), bem como o teor do

pedido nestes autos formulado e, ainda, tendo em vista a atribuição da competência plena e absoluta ao Juizado

Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 23, e os termos da Resolução nº 228 de

30/06/2004, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, reconsidero o despacho de fl. 22 e

determino a remessa e redistribuição do presente feito àquele Juizado.Nesse sentido, cito a seguinte ementa de

acórdão proferido pelo E. STJ:PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUIZO

FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. LEI N 10.259/01, ART. 3, CAPUT E 3. 1. O valor dado à causa pelo autor fixa a competência

absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar e

julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e 3º, da Lei

10.259/2001). 3. Recurso especial conhecido e provido parcialmente. (negritei)(STJ, REsp 1184565, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJE 22/06/2010) Proceda-se à baixa na distribuição e posterior encaminhamento ao

Juizado Especial Cível.Intime-se.
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0006879-25.2013.403.6183 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ BISPO DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação do réu à

revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em

dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida

versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e

0011045-71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013)

julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de

10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante

a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido

de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não

há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato

gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do

salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre

o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-

RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que

a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     379/461



benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-

8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a

fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um

novo índice de reajuste, mas uma readequação através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega

provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE

DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da

publicação da Lei n. 9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de

revisão do ato de concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do

surgimento do direito, o qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não

constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção. Não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos

salários-de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. -

Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC

00104218320124039999, Relator Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº

8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da
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irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios,

consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o

feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0006941-65.2013.403.6183 - CELIA DE FATIMA CUSTODIO MONTEIRO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CÉLIA DE FÁTIMA CUSTÓDIO MONTEIRO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação

do réu à revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de

0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da

Lei 8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida

versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e

0011045-71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013)

julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de

10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante

a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido

de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não

há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato

gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do

salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre

o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-

RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que

a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-
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de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-

8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a

fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um

novo índice de reajuste, mas uma readequação através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega

provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE

DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da

publicação da Lei n. 9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de

revisão do ato de concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do

surgimento do direito, o qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não

constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção. Não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos
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salários-de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. -

Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC

00104218320124039999, Relator Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº

8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios,

consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o

feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0007011-82.2013.403.6183 - BRUNO MENDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

BRUNO MENDES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de

2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.A inicial veio

instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da

justiça gratuita.Não verifico identidade entre o presente feito e o processo apontado no termo de prevenção, uma

vez que os pleitos são distintos.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil

(incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida

versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e

0011045-71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013)

julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de

10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante

a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido

de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não

há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato

gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do

salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre

o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-
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RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que

a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-

8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma
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proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a

fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um

novo índice de reajuste, mas uma readequação através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega

provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE

DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da

publicação da Lei n. 9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de

revisão do ato de concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do

surgimento do direito, o qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não

constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção. Não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos

salários-de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. -

Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC

00104218320124039999, Relator Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº

8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios,

consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o

feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0007015-22.2013.403.6183 - MILTON SANTOS PASSOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MILTON SANTOS PASSOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação do réu à

revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em

dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Não verifico identidade entre o presente feito e o processo apontado no

termo de prevenção, uma vez que os pleitos são distintos.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do

Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a

matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-

54.2012.403.6183 e 0011045-71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do

Livro 01/2013) julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos

índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do

salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso

em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA,
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m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de

início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício

e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com

efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É

forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda

mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício

será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao

passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses

transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou

mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...).

(Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de

24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e

28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a

partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas

alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do

benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão,

vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o

limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de

06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de

2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que

é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima requer,

para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato
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inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em

razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o

feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0007029-06.2013.403.6183 - MARIA EUDENIA MACIEL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA EUDENIA MACIEL, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação do réu à

revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em
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dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Não verifico identidade entre o presente feito e o processo apontado no

termo de prevenção, eis que os pleitos são distintos.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de

Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria

controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-

54.2012.403.6183 e 0011045-71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do

Livro 01/2013) julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos

índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do

salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso

em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA,

m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de

início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício

e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com

efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É

forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda

mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício

será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao

passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses

transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou

mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...).

(Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de

24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e

28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a

partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas

alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do

benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão,

vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o

limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de

06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de

2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de
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27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que

é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima requer,

para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em

razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários
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advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o

feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0007031-73.2013.403.6183 - JOSE MILANI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ MILANI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação do réu à revisão de seu benefício,

pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.A inicial veio instruída

pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça

gratuita.Não verifico identidade entre o presente feito e o processo apontado no termo de prevenção, uma vez que

os pleitos são distintos.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela

Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida versa exclusivamente

sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e 0011045-

71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013) julgado

totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de 10,96%,

0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a

aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido

de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não

há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato

gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do

salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre

o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-

RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que

a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-
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contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-

8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a

fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um

novo índice de reajuste, mas uma readequação através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega

provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE

DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da

publicação da Lei n. 9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de

revisão do ato de concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do

surgimento do direito, o qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não

constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção. Não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos

salários-de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. -

Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC
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00104218320124039999, Relator Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº

8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios,

consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o

feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0007033-43.2013.403.6183 - MARIO NELSON RONDON PEREZ(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIO NELSON RONDON PEREZ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação

do réu à revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de

0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da

Lei 8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Não verifico identidade entre o presente feito e o processo apontado no

termo de prevenção, uma vez que os pleitos são distintos.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do

Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a

matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-

54.2012.403.6183 e 0011045-71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do

Livro 01/2013) julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos

índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do

salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso

em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA,

m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de

início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício

e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com

efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É

forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda

mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício

será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao

passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses

transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou

mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...).

(Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de

24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e

28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a

partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento
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dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas

alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do

benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão,

vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o

limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de

06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de

2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que

é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima requer,

para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,
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Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em

razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o

feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0762281-95.1986.403.6183 (00.0762281-3) - JOSE ANDRADE DOS SANTOS X JOSE ALEXANDRE DE

LIMA X JOSE ALVES DA SILVA X JOSE BREGHIROLLI X HELENA TELEKI BONFIM X JOSE BODA X

JONES FERNANDES DOS SANTOS X JOSE BORGES MARIN X RAIMUNDO FICHELI FILHO X

RAIMUNDO LEANDRO FILHO X GERALDO JOSE DE SOUZA X GENOEFA PELLICANE X GENESIO

CORDEIRO DA SILVA X LUIS SANTANA X JOSE LUZIA DOMINGUES X VICENTE ANTONIO

RUOTOLO X MARLI RUOTOLO RUIS X JOSE LIMA DE SOUZA X JOSE LEOBALDO X MARCILIA

BERTONI X LEOPOLDO ROQUETTO X VAYR PAZITTO X WALDOMIRO BONOMI X UBIRAJARA

AGUADO X TEREZINHA DOS SANTOS BARCELOS X TEOFANES ROBERTO X SEVERINO BACARIN

X MANOEL REGOS CANDAL X SANTOS PERES DRAGAO X JOSE LEITE PENTEADO X THEREZINHA

JOSE LUCINDO X LEONILDO DELLA TORRE X LUIZ ANTONIO RONCATO X LUIZ AUGUSTO DE

OLIVEIRA X LUIZ DA SILVA X LUIZNETE FERREIRA NEVES X KARL HEINZ SPORL X VICENTE

VENTURI X VICENTE JOSE VALSI X TERESA MADDALUNI FERRARO X VENDILINOS SCHMALZ X

GIORDANO BONUZZI X GREGORIO GARCIA CAMPOS X GUSTAVO ADOLPHO GEISSELMANN X

ANTONIA LUCIA CAIO ROTA X GERVASIO DA SILVA FREITAS X LUIZ BERNARDO DE AGUIRRE X

LUIZ CATELANI X LUIZ LARA CANTERA X LOURENCO HELIAS HOMEN X LOURDES I GREGUES

MICHELI X JACOMO DI TOLVO X ROGERIO DI TOLVO X CRISTIANE DI TOLVO X REGINALDO DI

TOLVO X WILLI CORREA DE MENEZES X WALDOMIRO FERREIRA X WALDEMAR RIBEIRO DA

SILVA X VALDEMAR TARROCO X WALDEMAR FERNANDES X WALDEMAR DUARTE FRANCO X

VICTORINO BARBOSA BANHOS X HENRIQUE FERREIRA X INACIO CELESTINO X GUNTER

GIOVANNI STARY X ERVIN BENDEL X HELMUT GRUNHEIDT X HELENA DE CHRISTO X ADA

COSSA GOBBATO X GUILHERME TROMBETTA FILHO X GILBERTO CORDEIRO DE OLIVEIRA X

ELIAS RODRIGUES DE SA X ELPIDIO VIEIRA X EMILIO MAGALHAES X EUGENIUSZ PALMAKA X
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EUNICE ALVES DA SILVA X EUCLIDES DE OLIVEIRA X GERALDO MANOEL DE OLIVEIRA X

GERALDO BORTOLETTO X LUIZ A GOMES D ASSUNCAO X GERALDO BUONO X GUNTHER CLAUS

CHRISTIAN GLOE X GERSON GONCALVES X ROMEU MONTIEL X YVONNE RIGOBELLO MONTIEL

X SATURNINO ARAUJO DA SILVA X RICARDO DAMBROSIO X RENATO RUBENS DO AMARAL X

SEBASTIAO GENEROSO X SERAPHIM SOARES CALIXTO X SNOKO KOJA X SEBASTIAO ARRUDA X

SEBASTIAO FERNANDES DA SILVA X SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA X SEBASTIAO

RODRIGUES DE SOUZA X IDELCIO DO NASCIMENTO COSTA X ISRAEL DE SOUZA RIBEIRO X

EDMUNDO MARTINS X EDUARDO CARLOS PEREIRA X NANCY LOPES LUZ X VERA LOPES X JACY

LOPES GONCALVES X ALBINO RODRIGUES X ARLINDO GUERREIRO X AMELIO MANIERI X

ALVINO SABINO X BENEDITO ALVES DE MESQUITA X IRINEU MARCOSSI X ILIDIO FERNANDES X

ISOLINA LOPES DA CONCEICAO X IGNACIO UDVARY FILHO X IRINEU XAVIER X ANTONIO

VIEIRA MARINHO X DOMINGOS VIEIRA MARINHO X IZAURA VIEIRA MARINHO X SIMONE

MARINHO RIBEIRO X ELAINE VIEIRA MARINHO X ROMOLO VIEIRA MARINHO X JOAO VIEIRA

MARINHO X NELSON VIEIRA MARINHO X IVO PICCINATO X GERALDO SALES DE SOUSA X

GABRIEL BACCARIN X GALINEO SILVESTRI X GERALDO CLAUDINO BARBOSA X ALFREDO

DANILO DOS SANTOS X EMILIO IRINEU MARINI X ERWIN VOGEL X ERWIN VOGEL FILHO X

SHIRLEI VOGEL GELSOMINO X EUGENIO DIAS FERREIRA X EDIWARD PEREIRA DE ANDRADE X

JANUARIO BASILE X JOSE NOCELI X JAIR NOVENTA X FRANCISCO ERNANDES X ANTONIO

TSCHEPPEN FILHO X FRANCISCO PEREIRA FERNANDES X JOSE BOTNARCIUC X JOSE BONINI X

JOSE CUSTODIO BARRETO X JOSE CUSTODIO X JOSE CLEMENTINO NETO X JOSE CECUNELLO X

JOSE CASSANDRA X JOSE CASSAMASSIMO X JOSE CANDIDO DA SILVA NETTO X JOSE

CALLOGERAS X JOSE CARREIRO DE LIMA X JOSE COSTA DE OLIVEIRA X DINAH RODRIGUES DE

OLIVEIRA X JOSE DURAN BARQUILHA X ANTONIO MARTINS MULA X ISAIR MARTINS JANO X

MARIA ROSARIA THOMAZ X ANITA LEOCADIA MARTINS ZEFERINO X LEONOR MARTINS

BARBOSA FERRO X JOAO FRANCISCO MARTINS X MARIA CUCOLO MERLO X JOAO MONTANARI

X JOAO NOGUEIRA DE SOUZA X JOAO PAFFI X JOAO PAULINO BASTOS X JOAO TROGILLO

RODRIGUES X JOAQUIM ANTONIO DE DEUS X JOAQUIM BATISTA MOREIRA X JOAQUIM

RODRIGUES DE MELO X JOAQUIM ALEXANDRE X LEONOR GONCALEZ MARTINS DO REGO X

JOAQUIM FERNANDES X JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA X JOEL MARTINEZ X DERCI DEFONSO

MATANO X JOAO GAIDAS X JOAO DONCSECZ X JOAO GOMES X JOAO GOMES X JOAO GOMES

CORREIA X JOAO LUIS PINHEIRO X GILDA BURATTO MARINHO X CLARICE MARINHO DE

ALMEIDA X CLEIDE MARINHO X IVONE MARINHO X SERGIO MARINHO X DONIZETTI MARINHO

X MARIA APARECIDA MARINHO X JOAO MARINO DOS SANTOS X JOAO DE AGUIAR X JACOMO

TINI X JAIME CABAU GUASCH X JAIME COLATRELO X JAIME PASTOR X FRANCISCA CORILHANO

PIRES X JAYME NOGUEIRA X JAIME TIAGO X JERY FOLGOSO X JESUS ANDRADAS LOPEZ X

JEMUEL PIRES X JEREMIAS DE SOUZA FILHO X JISUE MARTINS X JOAO CORREA MARQUES X

NATALINA ALVES GOMES X JOAO REMIGIO DA SILVA X JOAO ALIPIO SILVEIRA X JOAO ALVES

DE MORAES X JOAO LAURINDO ALVES X JOAO ANTONIO CAMPOS X JOAO TORRE X JOAO

VICENTE DE SOUZA X JOAO BARBOSA NASCIMENTO X JOAO BATISTA GERALDINE X JOAO

BATISTA GONCALVES X JOAO BOHUS X JOAO CAMILO X JOAO CELESTINO DA SILVA X ANNA

MARIA BENEDICTA DE JESUS X LOURIVAL DA SILVA X ROSA DA SILVA X MARIA APARECIDA

REIS SILVA X ROSELI ANGELA DE AZEVEDO X MARCELO DANTAS DOS REIS X JOAO FERREIRA

DA SILVA X JOAO MIONI X JACK FERNANDES DOS SANTOS X JOSE MILTON CANDIDO X JORGE

IROVSKI X JOAO RUIZ X JOAO FRANCISCO X MIRIAM BRITO RODRIGUES X MARCELO BRITO

RODRIGUES X JOSE PANSONATO X DOMENICO FERRARO X PASQUAL FERRARO X MARCOS

FERNANDO CAMIZA X MARCIO FERRARO CAMIZA X ELAINE CRISTINA CAMIZA(SP101291 -

ROSANGELA GALDINO FREIRES E SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP261246 - ADRIANA TORRES

ALVES E SP126408 - VANDA MARIA DA SILVA DUO E SP130597 - MARCELO GIANNOBILE MARINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA

SILVEIRA) X JOSE ANDRADE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

ALEXANDRE DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALVES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BREGHIROLLI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X HELENA TELEKI BONFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE BODA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JONES FERNANDES DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BORGES MARIN X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO FICHELI FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

RAIMUNDO LEANDRO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO JOSE DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENOEFA PELLICANE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENESIO CORDEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LUIS SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUZIA
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DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE ANTONIO RUOTOLO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLI RUOTOLO RUIS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JOSE LIMA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE LEOBALDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCILIA BERTONI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEOPOLDO ROQUETTO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X VAYR PAZITTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

WALDOMIRO BONOMI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UBIRAJARA AGUADO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA DOS SANTOS BARCELOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEOFANES ROBERTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X SEVERINO BACARIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL REGOS

CANDAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANTOS PERES DRAGAO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LEITE PENTEADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X THEREZINHA JOSE LUCINDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LEONILDO DELLA TORRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ANTONIO

RONCATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LUIZNETE FERREIRA NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

KARL HEINZ SPORL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE VENTURI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TERESA MADDALUNI FERRARO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VENDILINOS SCHMALZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X GIORDANO BONUZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GREGORIO

GARCIA CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUSTAVO ADOLPHO

GEISSELMANN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA LUCIA CAIO ROTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERVASIO DA SILVA FREITAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ BERNARDO DE AGUIRRE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LUIZ CATELANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ LARA

CANTERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURENCO HELIAS HOMEN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES I GREGUES MICHELI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROGERIO DI TOLVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X CRISTIANE DI TOLVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINALDO DI

TOLVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILLI CORREA DE MENEZES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDOMIRO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X VALDEMAR TARROCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR

FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR DUARTE FRANCO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICTORINO BARBOSA BANHOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HENRIQUE FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X INACIO CELESTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUNTER

GIOVANNI STARY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERVIN BENDEL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELMUT GRUNHEIDT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X HELENA DE CHRISTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADA COSSA

GOBBATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUILHERME TROMBETTA FILHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERTO CORDEIRO DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS RODRIGUES DE SA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ELPIDIO VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMILIO

MAGALHAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUGENIUSZ PALMAKA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUNICE ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X EUCLIDES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GERALDO MANOEL DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO

BORTOLETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ A GOMES D ASSUNCAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO BUONO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X GUNTHER CLAUS CHRISTIAN GLOE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X GERSON GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YVONNE

RIGOBELLO MONTIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SATURNINO ARAUJO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RICARDO DAMBROSIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO RUBENS DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO GENEROSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SERAPHIM SOARES CALIXTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SNOKO KOJA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO ARRUDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO FERNANDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL X SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDELCIO DO

NASCIMENTO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISRAEL DE SOUZA

RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDMUNDO MARTINS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDUARDO CARLOS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X NANCY LOPES LUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA

LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACY LOPES GONCALVES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBINO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ARLINDO GUERREIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMELIO

MANIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALVINO SABINO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO ALVES DE MESQUITA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X IRINEU MARCOSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ILIDIO

FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISOLINA LOPES DA CONCEICAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IGNACIO UDVARY FILHO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X IRINEU XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

VIEIRA MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IZAURA VIEIRA MARINHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIMONE MARINHO RIBEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELAINE VIEIRA MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ROMOLO VIEIRA MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOAO VIEIRA MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON VIEIRA

MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVO PICCINATO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO SALES DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X GABRIEL BACCARIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GALINEO SILVESTRI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO CLAUDINO

BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALFREDO DANILO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMILIO IRINEU MARINI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ERWIN VOGEL FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SHIRLEI VOGEL GELSOMINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUGENIO DIAS

FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIWARD PEREIRA DE ANDRADE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANUARIO BASILE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE NOCELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR NOVENTA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO ERNANDES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO TSCHEPPEN FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X FRANCISCO PEREIRA FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE BOTNARCIUC X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BONINI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CUSTODIO BARRETO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE CUSTODIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

CLEMENTINO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CECUNELLO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CASSANDRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE CASSAMASSIMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

CANDIDO DA SILVA NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CALLOGERAS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARREIRO DE LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DINAH RODRIGUES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE DURAN BARQUILHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANTONIO MARTINS MULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISAIR MARTINS JANO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ROSARIA THOMAZ X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANITA LEOCADIA MARTINS ZEFERINO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONOR MARTINS BARBOSA FERRO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JOAO FRANCISCO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MARIA CUCOLO MERLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO MONTANARI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO NOGUEIRA DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO PAFFI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOAO PAULINO BASTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO TROGILLO

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM ANTONIO DE DEUS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM BATISTA MOREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM RODRIGUES DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOAQUIM ALEXANDRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LEONOR GONCALEZ MARTINS DO REGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOAQUIM FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM PEREIRA DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOEL MARTINEZ X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DERCI DEFONSO MATANO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOAO GAIDAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO

DONCSECZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO GOMES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOAO GOMES CORREIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO LUIS PINHEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEIDE MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X SERGIO MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVONE

MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONIZETTI MARINHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOAO MARINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOAO DE AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACOMO TINI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME CABAU GUASCH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JAIME COLATRELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME PASTOR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCA CORILHANO PIRES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAYME NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JERY FOLGOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JESUS ANDRADAS

LOPEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JEMUEL PIRES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JEREMIAS DE SOUZA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X JISUE MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CORREA MARQUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NATALINA ALVES GOMES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO REMIGIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOAO ALIPIO SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO

ALVES DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO LAURINDO ALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO ANTONIO CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JOAO TORRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO

VICENTE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BARBOSA

NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA GERALDINE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA GONCALVES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BOHUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOAO CAMILO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CELESTINO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURIVAL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ROSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

APARECIDA REIS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSELI ANGELA DE

AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELO DANTAS DOS REIS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO MIONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JACK FERNANDES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MILTON

CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE IROVSKI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO RUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOAO FRANCISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIRIAM BRITO RODRIGUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELO BRITO RODRIGUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PANSONATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X DOMENICO FERRARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PASQUAL

FERRARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCOS FERNANDO CAMIZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIO FERRARO CAMIZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELAINE CRISTINA CAMIZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Aguardem-se os autos sobrestados no arquivo. Int. 

 

0000417-19.1994.403.6183 (94.0000417-6) - ANTONIO SIDNEY LIPPO(SP114013 - ADJAR ALAN

SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA

JUNIOR) X ANTONIO SIDNEY LIPPO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme guia de depósito judicial de fl. 122, extrato de

pagamento de requisições de pequeno valor - RPV de fl. 123, alvarás de levantamento de fls. 143/144, 159 e

161.A obrigação de fazer foi cumprida pela autarquia previdenciária conforme documentos de fls. 206/211 e

manifestação da parte autora à fl. 228.À fl. 238, foi indeferido o pedido da parte autora referente à expedição de

requisitório complementar. Não houve manifestação das partes.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em

vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente,
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após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades

de praxe.P. R. I.

 

0002260-33.2005.403.6183 (2005.61.83.002260-0) - MARIA DA LUZ ALVES DOS REIS(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X

GUELLER PORTANOVA E VIDUTTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X MARIA DA LUZ ALVES DOS REIS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUELLER PORTANOVA E VIDUTTO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.360/376 : Por cautela, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal solicitando o bloqueio dos valores

depositados ás fls.357. Após, manifeste-se a parte autora acerca do alegado pelo INSS, no prazo d e10(dez) dias.

 

0003051-02.2005.403.6183 (2005.61.83.003051-6) - JOSE SEVERO DA SILVA(SP184492 - ROSEMEIRY

SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SEVERO

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado. Percorridos os trâmites legais, o INSS, às fls. 110/122,

verificou que o autor não possui créditos a receber, em razão de já ser beneficiário da aposentadoria por tempo de

contribuição. Informou ainda que o autor chegou a receber simultaneamente os benefícios previdenciários

(aposentadoria por tempo de contribuição e auxílio-doença) no período de 22/05/2006 a 30/11/2006.Regularmente

intimado a se manifestar, o autor permaneceu silente (fl.125).O INSS, à fl. 126, nada requereu.É a síntese do

necessário. DECIDO. Tendo em vista a inexistência de crédito em favor da parte autora, e o que mais dos autos

consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com resolução de mérito, em observância ao disposto no

art. 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado e nada sendo requerido,

encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0007313-19.2010.403.6183 - GRACILIANO NERIS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GRACILIANO

NERIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento de requisição de pequeno valor -

RPV de fls. 251/252.À fl. 250, foi determinada a remessa dos autos à conclusão para sentença.É a síntese do

necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença,

EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos

ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 9309

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000772-04.2009.403.6183 (2009.61.83.000772-0) - JUDITE CECILIA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo EXTINTA a lide, em relação ao pedido de

condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais, por falta de interesse de agir, com base no

artigo 267, VI, do CPC, e julgo IMPROCEDENTES as demais pretensões iniciais, afetas ao restabelecimento do

benefício previdenciário de auxílio doença, ou à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pleitos

atinentes ao NB 31/128.857.839-0. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão da concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.P.R.I.

 

0005471-38.2009.403.6183 (2009.61.83.005471-0) - JOSE FILHO SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E
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SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença previdenciário, atinentes ao NB 31/502.328.473-1.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de

custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0008715-38.2010.403.6183 - DILMAR DERITO X DIRCEU DE OLIVEIRA X MARVIN BERNARD

GORDON(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide

em relação ao pedido de aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, com base no artigo 267, inciso VI, do CPC

e, em relação ao pedido remanescente, julgo IMPROCEDENTE o pedido dos autores referente à revisão dos

Benefícios n.ºs 42/081.258.673-5, 42/082.213.895-6 e 42/080.181.137-6 condenando-os ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão

da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0012391-91.2010.403.6183 - TEOTONIO CARVALHO(SP282205 - ORLANDO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta ao NB

88/532.233.821-3, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam

de ser exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas

razões.P.R.I.

 

0014067-74.2010.403.6183 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença previdenciário, atinentes ao NB 31/531.589.325-8.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de

custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0000536-81.2011.403.6183 - CLAUDIO JOAO CARVALHO ALEXANDRE(SP303421 - ITAIRA LUIZA

PINTO JERONIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta ao NB

87/505.722.865-6, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam

de ser exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas

razões.P.R.I.

 

0001935-48.2011.403.6183 - LUCIANE GERALDO(SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta ao restabelecimento

do benefício de auxílio doença, ou à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pleitos atinentes ao

NB 31/536.652.121-8. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0003995-91.2011.403.6183 - ANNA LO VETRO LOPES X JANICE APARECIDA LOPES X SUELI

ELIZABETE LOPES X JORGE ATAIDE LOPES X MARLI DE FATIMA LOPES(SP238893 - WIVIANE

NUNES SANTOS E SP175455E - ISABEL MENDES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta ao NB

21/300.362.245-7, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno os autores ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não

exigíveis, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Após o

trânsito em julgado, ao arquivo definitivo.P.R.I.
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0013691-54.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS MARTINS GALHARDO(SP173226 - KELLY CRISTINA

SACAMOTO UYEMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide em

relação ao pleito de averbação do período entre 09.01.1991 à 28.04.1995, como se em atividade especial, por falta

de interesse de agir, com base no artigo 267, inciso VI do CPC, e julgo IMPROCEDENTES as demais pretensões

iniciais, atinentes ao cômputo do período restante de 29.04.1995 à 27.09.2010 (GOCIL SERVIÇO DE

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA) , como se em atividades especiais, e a concessão do benefício de

aposentadoria integral, pleitos afetos ao NB 42/154.372.379-6. Condeno a autora ao pagamento da verba

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão

do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.P.R.I.

 

0007077-96.2012.403.6183 - JOAO TAMIRO DA CRUZ(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial de ao pagamento

dos valores atrasados, afetos ao NB 42/141.121.861-0, condenando o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixa de ser exigido em razão da

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas nos termos da lei.Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0008747-72.2012.403.6183 - RAILTON DA SILVA MELO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide em

relação ao pleito de averbação dos períodos entre 02.05.1989 à 03.05.1991 e 07.10.1991 à 02.11.1994, como se

em atividade especial, por falta de interesse de agir, com base no artigo 267, inciso VI do CPC, e julgo

IMPROCEDENTES as demais pretensões iniciais, atinentes ao cômputo do período entre 03.07.1995 à

30.11.1999 e de 01.08.2000 à 19.07.2010 todos exercidos junto à empresa TECIA INDUSTRIA GRÁFICA E

EDITORA, como se em atividades especiais, e a concessão do benefício de aposentadoria integral, pleitos afetos

ao NB 42/157.533.669-0.Condeno a autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de

custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0010311-86.2012.403.6183 - MARCOS DONIZETTI TOSETTO(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos iniciais referentes aos períodos de 22.01.1980 à 30.06.1988 e 01.09.1988 à 08.11.1989 junto à empresa

EXCELSIOR S/A INDUSTRIAS REUNIDAS DE EMBALAGENS E ARTES GRÁFICAS, e de 06.03.1997 à

18.11.2003 junto à empresa BRASILGRÁFICA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, como se exercidos em

atividades especiais e a modificação da espécie do benefício para aposentadoria especial (NB 46), sem a

incidência do fator previdenciário, ou a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, pleitos pertinentes ao

NB 42/153.357.409-7. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na

forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0011125-98.2012.403.6183 - JOAO ANTONIO CAVALCANTE(SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTES

as pretensões iniciais, atinentes ao cômputo do período de 03.12.1979 à 15.06.2011, junto à empresa CIA.

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, como se em atividades especiais, e a concessão do

benefício de aposentadoria especial, pleitos afetos ao NB 42/157.359.145-6. Condeno o autor ao pagamento da

verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei. Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0012077-14.2012.403.6301 - OLIVEIRA JOSE DA SILVA(SP137828 - MARCIA RAMIREZ DOLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O
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PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0000833-20.2013.403.6183 - EDIR FERNANDES CHAVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0003145-66.2013.403.6183 - JOSE ISABEL FILHO(SP197543 - TEREZA TARTALIONI E SP188152 -

PAULO GONÇALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTA a lide,

sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.

 

 

Expediente Nº 9310

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008805-17.2008.403.6183 (2008.61.83.008805-2) - JAIRO DOS SANTOS SILVA(SP176752 - DECIO

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a (a) averbar como tempo de serviço

urbano especial e converter em tempo de serviço urbano comum, com o acréscimo legal de tempo de serviço, o

período de 09.07.1981 a 14.03.1990, em virtude da exposição ao agente físico ruído; de 19/09/90 a 17/05/1993 e

de 18/05/1993 a 05/03/1997, em razão de estar exposto a agentes nocivos prejudiciais à saúde; e (b) conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/140.396.864-8) a partir da data do requerimento administrativo

(24/01/2006), com o pagamento de todas as prestações em atraso, acrescidas de correção monetária, conforme

Provimento 64/2005 expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros fixados a partir da

citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003, nos termos do artigo 1.062 e 1.536, 2º, do

Código Civil de 1.916; do artigo 219, do Código de Processo Civil e Súmula nº 204 do Superior Tribunal de

Justiça e; a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o

artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Defiro o pedido de tutela antecipada. No

caso, é evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de procedência. Verifico ainda a presença de

fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação alegado, inclusive porque o autor não está recebendo o

benefício que ora pleiteia. Condeno o réu ao pagamento de verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Intime-se a

Agência do INSS responsável (AADJ/SP) eletronicamente, com cópia desta sentença para cumprimento da

tutela.P.R.I.

 

0010069-69.2008.403.6183 (2008.61.83.010069-6) - CLOVIS PEREIRA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, para

reconhecer como especial o período de 03 de julho de 1967 a 24 de junho de 1970, na Svedala Faço Ltda; de 04

de março de 1971 a 23 de outubro de 1979, na Svedala Faço Ltda, e o período de 02 de janeiro de 1980 a 03 de

fevereiro de 1992, na Nestlé Industrial e Comercial Ltda, concedendo o benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de serviço desde a data de 17 de julho de 1997, o que leva a condenação do INSS ao pagamento dos

valores atrasados, corrigidos desde a data do requerimento administrativo, porém, com aplicação de juros de mora

desde a citação (Súmula 204, do STJ), de acordo com os índices estabelecidos na lei n 9.497/97, em seu artigo 1

F.Procedi à resolução do mérito do pedido com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Dada a sucumbência da autarquia, condeno-a ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 5%

sobre o valor da causa, em conformidade com o artigo 20, par. 4, do CPC e Súmula 111, do STJ. Isenção de custas

na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, ao E. TRF desta Região.P.R.I.

 

0011702-18.2008.403.6183 (2008.61.83.011702-7) - CESAR BASILIO DA SILVA(SP264178 - ELISMARIA
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FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim

de resguardar ao autor o direito à manutenção do benefício de auxílio doença, desde 16.10.2010 afeto ao NB

31/531.327.864-5, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e vincendas, descontados os

valores já pagos desde então (NB 31/543.546.784-1), com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134,

do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser

fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e

1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009,

deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A

partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada

pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista sucumbido o réu na maior parte, resultante na concessão do benefício,

condeno-o ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não

incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da súmula 111, do STJ. Sem custas em reembolso, haja vista

a isenção legal.Sentença sujeita à reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF

desta Região. Com efeito, CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS

proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a manutenção do benefício de auxílio doença (NB

31/531.327.864-5), restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase

procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS, responsável pelo cumprimento das tutelas, para

as devidas providências. P.R.I.

 

0040225-74.2008.403.6301 - JOSE PEREIRA DE SOUZA(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA E

SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, ou seja, reconheço

seu direito à aposentadoria integral por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo - em 30 de

agosto de 2007 (NB 143.055869-2.) - em face do reconhecimento como especial dos períodos de 07 de maio de

1976 a 31 de outubro de 1977, de 03 de janeiro de 1991 a 31 de agosto de 1995 e de 04 de março de 1996 a 14 de

agosto de 1996, todos na empresa MAFERSA Sociedade Anônima; de 03 de agosto de 1979 a 26 de agosto de

1983 e de 26 de setembro de 1983 a 26 de março de 1990, na empresa Fundição Brasil (atual BSH Continental

Eletrodomésticos Ltda).Com o reconhecimento da aposentadoria integral por tempo de serviço desde a data do

requerimento administrativo (30/08/2007), fica condenado o INSS ao pagamento dos valores atrasados, corrigidos

desde a data do requerimento administrativo, porém, com aplicação de juros de mora desde a citação (Súmula

204, do STJ), de acordo com os índices estabelecidos na lei n 9.497/97, em seu artigo 1 F. O INSS deve - no

momento do cálculo dos valores atrasados - compensar os valores que já foram pagos para o autor com base neste

benefício já deferido primeiramente, inclusive como cancelando-o para assim não permitir o acúmulo de

benefícios por um mesmo tempo de contribuição..Procedi à resolução do mérito do pedido com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Dada a sucumbência da autarquia, condeno-a ao pagamento dos

honorários advocatícios, que arbitro em 5% sobre o valor da causa, em conformidade com o artigo 20, par. 4, do

CPC e Súmula 111, do STJ. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido

o prazo legal, ao E. TRF desta Região.P.R.I.

 

0001301-23.2009.403.6183 (2009.61.83.001301-9) - MANOEL MARTINS ALVES FILHO(SP078652 - ALMIR

MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período de

09.02.1976 à 09.03.1977 (PERSIANAS COLUMBIA S/A), como exercido em atividade urbana comum e a

somatória com os demais períodos de trabalho, já reconhecidos administrativamente, exercidos até a DER

(04.07.2003), afetos ao NB 42/129.994.301-0.Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento

da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região.P.R.I.

 

0001377-47.2009.403.6183 (2009.61.83.001377-9) - JOSE MARIA MAGALHAES(SP223924 - AUREO

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora JOSÉ MARIA MAGALHÃES e,

com isso:1) DECLARO como tempo de serviço comum como rurícola o período de 01/01/1968 a 30/06/1975,

procedendo o INSS sua averbação.2) DECLARO como tempo de serviço especial o período de 30/05/1977 a

13/10/1978 na empresa SOPAVE S/A - SOCIEDADE PAULISTA DE VEÍCULOS; o período de 01/10/1980 a

01/09/1987 e de 01/11/1988 a 02/03/1995 na empresa SULAM EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA; e de
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01/04/1998 a 02/03/2000 na empresa SUL INDÚSTIRA E COMÉRCIO LTDA, todos fazendo jus ao

enquadramento no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64, procedendo o INSS sua averbação;3) CONCEDER a

aposentadoria por tempo de contribuição INTEGRAL (NB 42/146.016.948-1), a partir da data do requerimento

administrativo (01/10/2007), com o pagamento de todas as prestações em atraso, acrescidas de correção

monetária, conforme Provimento 64/2005 expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e

juros fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003, nos termos do artigo

1.062 e 1.536, 2º, do Código Civil de 1.916; do artigo 219, do Código de Processo Civil e Súmula nº 204 do

Superior Tribunal de Justiça e; a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês,

de acordo com o artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Defiro o pedido de tutela

antecipada para a concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral. No caso, é evidente a

verossimilhança, até por conta do decreto de procedência. Verifico ainda a presença de fundando receio de dano

irreparável ou de difícil reparação alegado, inclusive porque o autor não está recebendo o benefício que ora

pleiteia.Deixo de condenar as partes em honorários advocatícios tendo em vista o sucumbimento recíproco.Custas

na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o

reexame necessário.Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP) eletronicamente, com cópia desta

sentença para cumprimento da tutela.PRIC.

 

0013271-20.2009.403.6183 (2009.61.83.013271-9) - PEDRO MAKISHI(SP256596 - PRISCILLA MILENA

SIMONATO DE MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

inicial, para DECLARAR como tempo de serviço comum o período de 01/08/1974 a 01/02/1975, bem como

reconhecer o recolhimento referente ao período de 01/09/1994 a 31/09/1994, procedendo o INSS a averbação.

Quanto aos demais pedidos, tenho-os por IMPROCEDENTES.Deixo de condenar as partes em honorários

advocatícios, face a sucumbência de ambas as partes. Custas na forma da lei. Com ou sem recursos, remetam-se

os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P.R.I.

 

0002929-13.2010.403.6183 - BENEDITO ANTONIO MACHADO FILHO(SP117354 - IARA MORASSI

LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

inicial para:a)- DECLARAR e determinar a averbação, pelo INSS, como tempo de serviço especial os períodos

compreendidos entre 01/02/1976 a 31/12/1976 e 01/01/1981 a 22/02/1982, todos prestados junto a empresa

COMPANINHA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO;b)- CONCEDER a aposentadoria por tempo de

contribuição PROPORCIONAL (NB 42/151.740.098-5), a partir da data do requerimento administrativo

(30/10/2009), com o pagamento de todas as prestações em atraso, acrescidas de correção monetária, conforme

Provimento 64/2005 expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros fixados a partir da

citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003, nos termos do artigo 1.062 e 1.536, 2º, do

Código Civil de 1.916; do artigo 219, do Código de Processo Civil e Súmula nº 204 do Superior Tribunal de

Justiça e; a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o

artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Defiro o pedido de tutela antecipada para

a concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional. No caso, é evidente a verossimilhança,

até por conta do decreto de procedência. Verifico ainda a presença de fundando receio de dano irreparável ou de

difícil reparação alegado, inclusive porque o autor não está recebendo o benefício que ora pleiteia. Quanto aos

demais pedidos, tenho-os por improcedentes.Deixo de condenar as partes em honorários advocatícios tendo em

vista o sucumbimento recíproco.Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Intime-se a Agência do INSS responsável

(AADJ/SP) eletronicamente, com cópia desta sentença para cumprimento da tutela.P.R.I.

 

0005017-24.2010.403.6183 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, para

reconhecer como período de trabalho o lapso que exercera a função de cavalariço para Eduardo Gosik, em 15 de

janeiro de 1975 a 10 de fevereiro de 1977.Por não atingir o tempo necessário para aposentadoria integral ou

proporcional, na data do pedido administrativo (09 de maio de 2006, NB 140.956.005-5) indefiro os demais

pedidos do autor. Procedi à resolução do mérito do pedido com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Dada a sucumbência em monta do autor, condeno-o ao pagamento dos honorários advocatícios,

que arbitro em 10% sobre o valor da causa, contudo, diante do deferimento do pedido de assistência jurídica

gratuita, suspendo sua cobrança. Isenção de custas na forma da lei.Após a confirmação da presente sentença,

oficie-se o INSS para que promova a anotação do período reconhecido -15 de janeiro de 1975 a 10 de fevereiro de

1977.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, ao E. TRF desta Região.P.R.I.
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0007417-11.2010.403.6183 - GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide em

relação aos períodos exercidos sob condições especiais, havidos entre 02.04.1979 à 31.03.1981 (IBRAME S/A

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE METAIS), 21.01.1985 à 12.01.1988 (COOPERSANTO INDUSTRIAL S/A), e

de 01.09.1992 à 02.09.1993 (DRAKA COMTEQ CABOS BRASIL S/A), e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a lide, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 01.04.1981 à

23.06.1981 (IBRAME S/A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE METAIS), como se em atividades especiais, devendo

o INSS proceder a devida averbação, com os demais períodos de trabalho, já reconhecidos administrativamente,

exercidos até a DER (04.09.2009), afetos ao NB 42/151.399.239-0.Dada a sucumbência recíproca, cada parte

arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região.P.R.I.

 

0016000-82.2010.403.6183 - MARIA DAJUDA FRANCISCA DOS SANTOS(SP211488 - JONATAS

RODRIGO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim

de resguardar à autora o direito à concessão de auxílio doença, desde 28.01.2009 - afeto ao NB 31/520.557.951-6,

com reavaliação pelo perito administrativo no prazo de 09 (nove) meses, efetuando o pagamento das parcelas

vencidas em única parcela e vincendas, descontados os valores já pagos, com atualização monetária nos termos da

Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora,

tais deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos

do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até

30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º

do CTN). A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista sucumbido o réu na maior parte, resultante na concessão de

um dos benefícios, condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da súmula 111, do STJ. Sem custas

em reembolso, haja vista a isenção legal.Sentença sujeita à reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-

se os autos ao E. TRF desta Região. Com efeito, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao

INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a implantação do benefício de auxílio doença,

afeto ao NB 31/520.557.951-6, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a

posterior fase procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS, responsável pelo cumprimento

das tutelas, com cópia desta sentença, para as devidas providências. P.R.I.

 

0002354-68.2011.403.6183 - NORIVAL DA SILVA ZACHARIAS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício do

autor - NB 46/085.804.340-8, mediante readequação da renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das diferenças corrigidas

monetariamente na forma do Provimento vigente da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Região. No

tocante à incidência dos juros de mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da

citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do

CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de

1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). Dada a sucumbência recíproca, cada

parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença

sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF.P.R.I.

 

0002392-80.2011.403.6183 - MILTON SONA(SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE

o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício do autor - NB 42/086.104.978-0,

mediante readequação da renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das diferenças corrigidas monetariamente na forma do

Provimento vigente da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Região. No tocante à incidência dos juros de

mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por

cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula

204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do
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CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). Condeno o réu ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba

sobre as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF.P.R.I.

 

0003576-71.2011.403.6183 - JOSE MOREIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE

o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício do autor - NB 46/082.399.001-0,

mediante readequação da renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das diferenças corrigidas monetariamente na forma do

Provimento vigente da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Região. No tocante à incidência dos juros de

mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por

cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula

204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do

CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). Condeno o réu ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba

sobre as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF.P.R.I.

 

0004924-27.2011.403.6183 - NEUSA GOMES X OSWALDO LIPPI(SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE

o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício da autora falecida - NB 42/084.429.503-

5, mediante readequação da renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das diferenças corrigidas monetariamente na forma do

Provimento vigente da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Região. No tocante à incidência dos juros de

mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por

cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula

204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do

CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). Condeno o réu ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba

sobre as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF.P.R.I.

 

0005674-29.2011.403.6183 - BENEDITO PEREIRA FILHO(SP091019 - DIVA KONNO E SP047921 - VILMA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE

o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício do autor - NB 46/082.399.844-4,

mediante readequação da renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das diferenças corrigidas monetariamente na forma do

Provimento vigente da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Região. No tocante à incidência dos juros de

mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por

cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula

204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do

CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). Condeno o réu ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba

sobre as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF.P.R.I.

 

0012633-16.2011.403.6183 - VALMIR APARECIDO CARACHO(SP249651 - LEONARDO SANTINI

ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a pretensão

inicial, por falta de interesse de agir, referente ao período de atividade urbana em atividade especial, entre

23.11.1979 à 27.02.1980, afeto ao NB 42/130.215.924-8, com base no artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE os demais pedidos iniciais, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao

cômputo dos lapsos temporais, como se exercidos em atividades especiais, entre 23.11.1979 à 27.02.1980

(CLOCK S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALUMINIO), 15.07.1994 à 31.07.1995 e 01.08.1995 à

19.03.1996 (SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO S/A) - NB 42/113.901.249-2; de
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15.07.1994 à 31.07.1995 e 01.08.1995 à 19.03.1996 (SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AÉREO S/A) - NB 42/130.212.924-8, determinando ao réu proceda a averbação dos mesmos, e a somatória com

os demais, tal como constantes das simulações de fls. 105/106 e 189/191.Dada a sucumbência recíproca, cada

parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença

sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.Por fim,

CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez)

dias, após regular intimação, a averbação aos benefícios do autor, dos lapsos temporais entre 23.11.1979 à

27.02.1980 (CLOCK S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALUMINIO), 15.07.1994 à 31.07.1995 e 01.08.1995

à 19.03.1996 (SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO S/A) - NB 42/113.901.249-2; de

15.07.1994 à 31.07.1995 e 01.08.1995 à 19.03.1996 (SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AÉREO S/A) - NB 42/130.212.924-8, como exercidos em condições especiais, com a devida conversão destes, a

somatória com os demais.Oficie-se à Agência do INSS (AADJ/SP), responsável pelo cumprimento da tutela, com

cópias desta sentença e das simulações administrativas de fls. 105/106 e 189/191.P.R.I.

 

0000680-21.2012.403.6183 - DOMINGOS PEDROSO BATISTA(SP167179 - DANIELA CRISTINA GUERRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PROCEDENTE a lide, para o fim de condenar o INSS

a conceder e implantar a favor do autor o benefício aposentadoria por invalidez, e consectários legais, a partir de

13.04.2010, atinente ao NB 31/540.431.541-1, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e

vincendas, com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior

posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da citação, no importe de

6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do

CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por

cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os juros deverão ser

computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o

INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação com

aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre as parcelas vincendas, incidentes até a

sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal,

subam os autos E. TRF desta Região.Por fim, dada a especificidade do benefício e, tratando-se de verba revestida

de natureza alimentar, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10

(dez) dias, após regular intimação, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez do autor, (NB

31/540.431.541-1), restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase

procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS responsável (ADJ/SP), eletronicamente, com

cópia desta sentença para cumprimento da tutela.P.R.I.

 

0001559-28.2012.403.6183 - JOSE BENEDITO FORGERINI(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Não obstante a parte autora alegue ter formulado o pedido de

conversão do tempo comum do autor, exercidas nos períodos de 01/04/1974 a 28/02/1975, 13/01/1976 a

16/08/1976, 01/11/1976 a 16/05/1978 e 05/04/1979 a 19/09/1980, em tempo especial, mencionado pedido não

fora formulado na inicial.Dessa forma, verifico que a sentença apreciou todas as questões colocadas pela parte,

não havendo contradição ou omissão a ser sanada mediante embargos de declaração. Pelo exposto, rejeito os

embargos declaratórios. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002026-07.2012.403.6183 - SILVIA REGINA DE OLIVEIRA PERES(SP221908 - SANDRA URSO

MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim

de resguardar à autora o direito à concessão de auxílio doença, desde 24.01.2013, efetuando o pagamento das

parcelas vencidas em única parcela e vincendas, descontados eventuais valores já pagos, com atualização

monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no

tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano,

até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e,

a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do

CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F,

da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista sucumbido o réu na maior parte,

resultante na concessão de um dos benefícios, condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrada em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da

súmula 111, do STJ. Sem custas em reembolso, haja vista a isenção legal.Sentença sujeita à reexame necessário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região. Com efeito, CONCEDO a tutela
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antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a

implantação do benefício de auxílio doença, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará

afeto a posterior fase procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS, responsável pelo

cumprimento das tutelas, com cópia desta sentença, para as devidas providências. P.R.I.

 

0004829-60.2012.403.6183 - CREUSA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS(SP207088 - JORGE

RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide para condenar o INSS à concessão do benefício previdenciário de

Pensão por Morte à autora, em decorrência do falecimento de seu marido, Sr. Antonio Manuel Fernandes Santos,

atrelado ao requerimento administrativo - NB 21/147.687.758-8, com RMI a ser calculada pelo réu, e o

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, devidas desde a data do requerimento administrativo - 18.09.2008,

com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior

posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da citação, no importe de

6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do

CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por

cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os juros deverão ser

computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o

réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, delimitando as

parcelas vincendas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao

reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região. No que pertine à

antecipação da tutela, dada a situação factual - concessão da tutela nos autos do recurso de agravo de instrumento,

ratificada tutela recursal, aliás, ora reconhecido o direito ao benefício de pensão por morte à autora, intime-se,

eletronicamente, a Agência do INSS, responsável pelo cumprimento das tutelas, para ciência. Resta consignado

que o pagamento dos valores em atraso está afeto a futura fase executória.Sentença sujeita à reexame necessário.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.P.R.I.

 

0006209-21.2012.403.6183 - ROMILDO SCURATO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

279/280 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008050-51.2012.403.6183 - JOAO CAVALCANTE PORANGABA(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA

SILVA FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a pretensão

inicial, por falta de interesse de agir, referente aos períodos de trabalho na zona rural havidos entre 01.01.1972 à

30.11.1975 e 18.12.1975 à 31.05.1977, com base no artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE os demais pedidos iniciais, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período

entre 14.10.1996 à 05.03.1997, junto à empresa GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA

LTDA como especial, devendo o INSS proceder a devida conversão e averbação, com os demais períodos de

trabalho, já reconhecidos administrativamente, revisando o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

do autor - NB 42/106.629.193-1, e o conseqüente recálculo da renda mensal inicial, desde a data da concessão do

benefício, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e vincendas, com atualização monetária

nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos

juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até

10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a

partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do

CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F,

da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará

com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, CONCEDO

parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após

regular intimação, a revisão do benefício do autor, afeto ao NB 42/115.441.396-6, com a averbação do período

entre 14.10.1996 à 05.03.1997, junto à empresa GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA

LTDA como especial, devendo o INSS proceder a devida conversão e averbação aos demais, já computados

administrativamente.Oficie-se à Agência do INSS (AADJ/SP), responsável pelo cumprimento da tutela, com

cópias desta sentença e da simulação administrativa de fls. 33/34 e 97/98.P.R.I.
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0008282-63.2012.403.6183 - CARLOS ROBERTO DA SILVA(SP222421 - ELISANGELA MARIA DE

SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

151/154 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9311

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0056236-47.2009.403.6301 - ADELAIDE MELO SANTOS(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS E

SP282299 - DANIEL PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0013277-90.2011.403.6301 - SANDRA APARECIDA DE CASTRO NASCIMENTO(SP193735 - HUGO

LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0009918-64.2012.403.6183 - MARLI LUCIA DAHLEN(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTA a lide,

sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.

 

0016505-39.2012.403.6301 - REINALDO CAMPOS SANTANA(SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA

MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0002118-48.2013.403.6183 - FRANCISCO JOSE DOS ANJOS(SP255424 - GISELA DOS SANTOS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0002194-72.2013.403.6183 - VANDERLEI SANTOS NOGUEIRA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E

SP166576 - MARCIA HISSA FERRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0002758-51.2013.403.6183 - GINO MINELLI(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.
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0003055-58.2013.403.6183 - MAURICIO PEDRO PEREIRA(SP278659 - TIAGO ALVES CONCEIÇÃO E

SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0003185-48.2013.403.6183 - TANIA RODRIGUES PINEDA(SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0003343-06.2013.403.6183 - JOSE ALBERTO CERQUEIRA MEDEIROS(SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0003732-88.2013.403.6183 - MARIA DE FATIMA GOMES(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0003950-19.2013.403.6183 - MARINALVA SANTOS BASTOS(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0004116-51.2013.403.6183 - SHOITI NISHIMURA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTA a lide,

sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.

 

0004543-48.2013.403.6183 - RAIMUNDO CARDOSO DE SANTANA(SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0004932-33.2013.403.6183 - PAULO CESAR TAVARES NASSIF(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a inicial e julgo EXTINTO o processo sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 295, inciso III, e artigo 267, incisos I e VI, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.
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Expediente Nº 9312

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0038685-88.2008.403.6301 - RAIMUNDO ALVES(SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial do autor

RAIMUNDO ALVES referente à revisão do Benefício NB nº 42/044.406.270-0, mediante o reajuste pelos índices

da variação integral do INPC, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita.

Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0013899-09.2009.403.6183 (2009.61.83.013899-0) - ALOISIO MEIRA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE

MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, declaro de ofício a

ocorrência da decadência do direito do autor ALOISIO MEIRA, atinente à revisão do benefício - NB

42/123.754.476-6 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0014707-14.2009.403.6183 (2009.61.83.014707-3) - GERALDO BARTOLOMEU MENDES X MARIA DE

PAULA SANTOS MENDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ

BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação de decadência do direito atinente à revisão do benefício - NB 42/067.566.293-1 e,

conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0015121-12.2009.403.6183 (2009.61.83.015121-0) - MARIO VETURA DOS SANTOS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTE o pedido do autor MARIO VENTURA DOS SANTOS referente à revisão do Benefício NB

42/078.769.709-5, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de

custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.Oportunamente, remetam-se os autos ao

SEDI para retificação do nome da autora, devendo constar MARIO VENTURA DOS SANTOS.P.R.I.

 

0005881-62.2010.403.6183 - MARIA ANTONIA FERRARO CORREA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo EXTINTA a lide em relação ao pedido de revisão do

benefício pela aplicação do INPC em junho/1997 e junho/2001 nos termos do artigo 267, inciso V e 3º, do CPC; e

em relação ao pedido de aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, com base no artigo 267, inciso VI, do CPC,

e julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos iniciais da autora MARIA ANTONIA FERRARO CORREA

referente à revisão do Benefício NB nº 42/057.056.737-8, condenando-a ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.P.R.I.

 

0008625-30.2010.403.6183 - VERA TIYOMI NAGASHIMA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, declaro de ofício a

ocorrência da decadência do direito da autora VERA TIYOMI NAGASHIMA, atinente à revisão do benefício -

NB 42/123.898.717-3 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do
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artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0009371-92.2010.403.6183 - SANDRA LIA ALBIERI(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, declaro de ofício a

ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da autora SANDRA LIA ALBIERI e,

conseqüentemente, julgo EXTINTO o pedido com resolução do mérito, atinente ao cômputo dos períodos de

trabalho em atividades urbanas comuns (10/1988 à 02/1989 e 02/1990), nos termos do artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de cancelamento de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/106.222.109-2 concedida administrativamente em 15.01.1998 e

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Condeno a autora ao pagamento da verba

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão

do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.P.R.I.

 

0010319-34.2010.403.6183 - EDMUNDO RAFAEL DE ARAUJO CAVALCANTI(SP192291 - PERISSON

LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação de decadência do direito do autor EDMUNDO RAFAEL DE ARAUJO CAVALCANTI,

atinente aos pedidos de revisão do benefício e, conseqüentemente, julgo-os EXTINTOS com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil; e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial

de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/108.358.414-3

concedida administrativamente em 20.03.1998 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, com

a conseqüente majoração do coeficiente de cálculo do salário de benefício. Condeno o autor ao pagamento da

verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.P.R.I.

 

0010321-04.2010.403.6183 - VITO SETTANNI(SP284573 - ANDREIA BOTTI AZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, declaro de ofício a

ocorrência da decadência do direito do autor VITO SETTANNI, atinente aos pedidos de revisão do benefício e,

conseqüentemente, julgo-os EXTINTOS com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil; e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de cancelamento de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/106.489.543-0 concedida administrativamente em 10.12.1997 e

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, sem aplicação do fator previdenciário. Condeno o

autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não

exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o

prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0011471-20.2010.403.6183 - REGINALDO RESENDE DE CARVALHO(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, atinente ao

cômputo do período entre 19.02.1997 à 04.12.2009, como se trabalhado em atividades especiais, junto à empresa

BRIDGESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., e à modificação da espécie do benefício

para aposentadoria especial (B 46), pleitos pertinentes ao NB 42/152.768.960-0. Condeno o autor ao pagamento

da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0011547-44.2010.403.6183 - JOSE RUBENS CHAGAS AMARANTE(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos iniciais do autor

JOSÉ RUBENS CHAGAS AMARANTE referente à revisão do Benefício NB nº 42/044.407.928-9, condenando-

o ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora,

não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o
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prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0014519-84.2010.403.6183 - MARILENA FERNANDES VALLOTA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta ao restabelecimento

do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, e a incidência de dano moral,

pleitos atinentes ao pedido administrativo NB 31/542.217.573-1. Condeno a autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao

arquivo definitivo.P.R.I.

 

0016047-56.2010.403.6183 - WILSON ARENOLA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, declaro de ofício a

ocorrência da decadência do direito do autor WILSON ARENOLA, atinente à revisão do benefício - NB

42/104.904.917-6 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003627-82.2011.403.6183 - FUMIO YANAKA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos iniciais do autor

FUMIO YANAKA referente à revisão do Benefício NB nº 42/104.017.267-6, condenando-o ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão

da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao

arquivo definitivo.P.R.I.

 

0005197-06.2011.403.6183 - DAVI RODRIGUES FREITAS DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTES as pretensões iniciais, afetas à

concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, ou auxílio acidente, pleitos atinentes ao

pedido administrativo nº NB 31/545.362.378-7. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão da concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.P.R.I.

 

0007903-59.2011.403.6183 - GILBERT SELIM DOSS(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos iniciais do autor

GILBERT SELIM DOSS referente à revisão do Benefício NB nº 42/044.352.948-5, condenando-o ao pagamento

de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em

razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao

arquivo definitivo.P.R.I.

 

0008725-48.2011.403.6183 - MARLY MOREIRA DE ALMEIDA(SP082066 - ARACELI MOREIRA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTE a lide, nos termos do pedido formulado inicialmente pela autora MARLY MOREIRA DE

ALMEIDA de revisão do benefício NB 42/127.705.272-4. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0009816-76.2011.403.6183 - VALDOMIRA LEONARDO SILVA(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA

COSTA MAFUZ E SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta à manutenção do
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benefício previdenciário de auxílio doença, ou à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, e ao

pagamento de indenização por dano moral, pleitos atinentes ao NB 31/534.518.218-0. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam

de ser exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas

razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0012253-90.2011.403.6183 - GERALDO JESSE DE MORAES(SP096238 - RENATO YASUTOSHI

ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação de decadência do direito do autor GERALDO JESSE DE MORAES, atinente à revisão

do benefício - NB 42/107.399.929-4 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0014243-19.2011.403.6183 - GERALDO XAVIER COSTA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação de decadência do direito do autor GERALDO XAVIER COSTA, atinente à revisão do

benefício - NB 42/105.364.581-0 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.P.R.I.

 

0002225-29.2012.403.6183 - ANTONIO ALVES DE SOUZA JUNIOR(SP183611 - SILVIA PRADO

QUADROS DE SOUZA CECCATO E SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, declaro de ofício a

ocorrência da decadência do direito do autor ANTONIO ALVES SOUZA JUNIOR, atinente à revisão do

benefício - NB 42/107.773.047-8 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0002327-51.2012.403.6183 - MARIA ELVIRA FERREIRA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E

SP240161 - MARCIA LIGGERI CARDOSO E SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO E

SP310518 - TASSIANA MANFRIN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação de decadência do direito da autora MARIA ELVIRA FERREIRA, atinente à revisão do

benefício - NB 42/105.481.901-4 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0002459-11.2012.403.6183 - MARIO LUCIO DO NASCIMENTO(SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta à concessão do

benefício de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez, bem como indenização por danos morais, pleito

atinente ao pedido administrativo NB 31/532.091.926-0. Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao

arquivo definitivo.P.R.I.

 

0002709-44.2012.403.6183 - FRANCESCO UBALDINO(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E

SP240161 - MARCIA LIGGERI CARDOSO E SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO E

SP310518 - TASSIANA MANFRIN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, julgo
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IMPROCEDENTE o pedido do autor FRANCESCO UBALDINO referente à revisão do Benefício NB nº

42/080.072.491-7, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de

custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0003223-94.2012.403.6183 - EDIR JUNQUEIRA DE ARAUJO DA SILVA(SP160701 - LISBEL JORGE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação de decadência do direito do autor EDIR JUNQUEIRA DE ARAUJO DA SILVA,

atinente à revisão do benefício - NB 42/125.124.398-5 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não

exigíveis, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da

lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0005257-42.2012.403.6183 - SADAO OKABE(SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor SADAO

OKABE referente à revisão do Benefício NB nº 42/028.003.830-5, condenando-o ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivoP.R.I.

 

0006195-37.2012.403.6183 - PAULO GIANTOMASO(SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTE a lide, nos termos do pedido formulado inicialmente pelo autor PAULO GIANTOMASO de

revisão do benefício NB 42/107.974.152-3. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.P.R.I.

 

0006579-97.2012.403.6183 - ANGELINA ZAMPERI ZANFORLIN DE ALMEIDA(SP259282 - SABRINA

COSTA DE MORAES E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios em razão da não integração do réu à lide.Custas indevidas, diante da tramitação do feito sob os

auspícios da Justiça Gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0006923-78.2012.403.6183 - TUYOSHI TOMIYAMA(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ

MASSARAO E SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTE o pedido do autor TUYOSHI TOMIYAMA referente à revisão do Benefício NB nº

42/055.462.928-3, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de

custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0007541-23.2012.403.6183 - GILBERTO DOS SANTOS(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES

COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais do autor GILBERTO DOS SANTOS de revisão do benefício NB Nº

42/145.537.654-7, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de

custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.
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0008371-86.2012.403.6183 - GERALDO ALVES FERREIRA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTE o pedido do autor GERALDO ALVES FERREIRA referente à revisão do Benefício NB nº

42/078.659.824-7, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de

custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0008489-62.2012.403.6183 - NAIR FERNANDES ANDRADE(SP252601 - ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação de decadência do direito da autora NAIR FERNANDES ANDRADE, atinente à revisão

do benefício - NB 21/121.884.849-5 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0009949-84.2012.403.6183 - ELDER SANTOS BARINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos iniciais, atinentes ao cômputo dos lapsos temporais entre 03.12.1998 a 10.09.2001, trabalhado na

empresa BELGO MINEIRA PARTICIPAÇÃO IND. E COM. S/A e de 07.08.2002 a 13.06.2012, trabalhado na

empresa CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A, como se em atividades especiais, e a concessão de

aposentadoria especial, sem a incidência do fator previdenciário, referentes ao NB 46/160.715.925-0. Condeno o

autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não

exigida em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o

prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0010823-69.2012.403.6183 - JAIRES DIAS DE ALMEIDA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, atinente ao cômputo

dos períodos entre 03.12.1998 à 27.12.2010, como se trabalhado em atividade especial, junto à empresa

GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A, bem como a modificação da espécie do benefício para aposentadoria

especial (B 46), sem a incidência do fator previdenciário, pleitos pertinentes ao NB 42/155.126.380-4. Condeno o

autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não

exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei. Decorrido o

prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0011202-10.2012.403.6183 - ADEMIR RODRIGUES DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a

lide, atinente ao cômputo dos períodos entre 01.09.1983 à 01.03.1984 (JOHN CRANE BRASIL INDUSTRIAL

LTDA.) e de 06.03.1997 à 19.03.2012 (SOGEFI IND. DE AUTOPEÇAS LTDA.), como se trabalhados em

atividades especiais, e o direito à concessão do benefício de aposentadoria especial (B 46), ou de aposentadoria

por tempo de contribuição (B 42), pleitos pertinentes ao NB 46/160.754.378-5. Condeno o autor ao pagamento da

verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0011307-84.2012.403.6183 - FLAVIO DE SOUZA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, atinente ao cômputo

dos períodos entre 03.12.1998 à 05.11.2009, como se trabalhado em atividade especial, junto à empresa

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, bem como a modificação da espécie do benefício para aposentadoria

especial (B 46), sem a incidência do fator previdenciário, pleitos pertinentes ao NB 42/143.129.519-9. Condeno o

autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não

exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei. Decorrido o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/08/2013     416/461



prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0011310-39.2012.403.6183 - JONAS DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos iniciais, atinentes ao cômputo do lapso temporal entre 04.06.1987 a 10.07.2012, trabalhado na empresa

LOMBARD INDUSTRIA ELETRO MECANICA LTDA como se em atividade especial, e a concessão de

aposentadoria especial, sem a incidência do fator previdenciário, referentes ao NB 46/160.928.803-0. Condeno o

autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não

exigida em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o

prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0011314-76.2012.403.6183 - EDSON RESENDE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos iniciais, atinentes ao cômputo do lapso temporal entre 06.03.1997 a 24.08.2012, trabalhado na empresa

CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A, como se em atividade especial, e a concessão de aposentadoria

especial, sem a incidência do fator previdenciário, referentes ao NB 46/161.713.397-0. Condeno o autor ao

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em

razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0011521-75.2012.403.6183 - EGON WASSERMANN(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos iniciais do autor

EGON WASSERMANN referentes à revisão do Benefício NB nº 42/070.300.874-9, condenando-o ao pagamento

de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em

razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao

arquivo definitivo.P.R.I.

 

0000148-13.2013.403.6183 - RAIMUNDO ROZENO DE SOUSA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação de decadência do direito do autor RAIMUNDO ROZENO DE SOUSA, atinente à

revisão do benefício do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/135.333.399-7 e,

conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0000630-58.2013.403.6183 - FERNANDO ANTONIO SANTANA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a

lide, atinente ao cômputo dos períodos entre 02.01.1984 à 28.09.1984 (IRMÃOS YOSHIKAWA), 02.10.1984 à

03.06.1989 (DIANA PROD. TÉCNICOS DE BORRACHA S/A), e de 03.07.1989 à 12.06.2012 (PEBRA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - última denominação SEEBER FASTPLAS LTDA), como se trabalhados

em atividades especiais, e o direito à concessão do benefício de aposentadoria especial (B 46), pleitos pertinentes

ao NB 46/161.300.731-8. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de

custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0001535-63.2013.403.6183 - NILSON MORAES DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a pretensão

inicial, em relação à averbação do período de trabalho entre 06.03.1997 à 02.12.1998 (VOLKSWAGEN DO

BRASIL S/A), como se em atividades especiais, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do CPC, e julgo IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo
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de contribuição, atinente ao cômputo dos períodos entre 03.12.1998 à 18.02.2009 como se trabalhados em

atividades especiais, junto à empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A, bem como a modificação da espécie do

benefício para aposentadoria especial (B 46), sem a incidência do fator previdenciário, pleitos pertinentes ao NB

42/142.313.778-4. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na

forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 9313

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013501-91.2011.403.6183 - DURVALINA DA ROCHA LEAL(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora DURVALINA DA ROCHA LEAL,

de cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/083.963.849-3 concedida

administrativamente em 16.10.1987 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos

termos do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da

justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça

gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0014081-24.2011.403.6183 - JOAO DE CAMPOS(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS E SP160701 -

LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JOÃO DE CAMPOS, de cancelamento de sua

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/105.165.424-3, concedida administrativamente

em 26.05.1997 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da

lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas

em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em

julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0052049-88.2012.403.6301 - CARLOS ROBERTO BAPTISTA(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor CARLOS ROBERTO BAPTISTA, de cancelamento de

sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/105.801.754-0, concedida

administrativamente em 25.07.1997 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos

termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da

justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça

gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000029-52.2013.403.6183 - DAMIAO PEREIRA DE SOUZA(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES

SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor DAMIÃO PEREIRA DE SOUZA, de cancelamento de sua

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/107.606.716-3, concedida administrativamente

em 18/09/1997 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, sem a aplicação do Fator

Previdenciário, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária,

arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios

da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os
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autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001201-29.2013.403.6183 - JOSE ADAO MACIEL(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JOSE ADÃO MACIEL, de

cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/102.078.309-2 concedida

administrativamente em 26/12/1995 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos

termos do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da

justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça

gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001458-54.2013.403.6183 - EDSON BORTOLATO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial do autor

EDSON BORTOLATO de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 42/129.579.470-2), mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do valor da causa, que

ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da

lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001863-90.2013.403.6183 - SANDRA LUCIA DE SOUZA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

78/82 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002647-67.2013.403.6183 - JOSE FELIPE DE OLIVEIRA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JOSE FELIPE DE OLIVEIRA, de

cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/150.337.210-0 concedida

administrativamente em 05/02/2011 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos

termos do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da

justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça

gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003562-19.2013.403.6183 - AMANDO JOSE PEREIRA(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor AMANDO JOSE PEREIRA, de cancelamento de sua

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/142.886.829-9, concedida administrativamente

em 13/03/2007 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da

lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas

em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em

julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0004676-90.2013.403.6183 - MIGUEL ALVES DE LIMA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor MIGUEL ALVES DE LIMA, de cancelamento de sua

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/113.694.011-9, concedida administrativamente
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em 10/06/1999 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, sem ou com a aplicação do

Fator Previdenciário, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob

os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005915-32.2013.403.6183 - MARGARIDA MARIA FERREIRA LACERDA(SP216096 - RIVALDO

EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

140/146 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006142-22.2013.403.6183 - JOSE PEYON CARNEIRO OLIVEIRA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE E SP286907 - VICTOR RODRIGUES SETTANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial do autor

JOSE PEYON CARNEIRO OLIVEIRA de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 42/144.037.023-8), mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do valor

da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas

na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006143-07.2013.403.6183 - JOSE PEYON CARNEIRO OLIVEIRA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE E SP286907 - VICTOR RODRIGUES SETTANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JOSE PEYON CARNEIRO

OLIVEIRA, de cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/144.037.023-8

concedida administrativamente em 02/05/2007 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição

integral, nos termos do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária,

arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios

da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006207-17.2013.403.6183 - GILMAR GERALDO DE ALMEIDA FRANCO(SP275856 - EDUARDO

MARTINS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor GILMAR GERALDO DE

ALMEIDA FRANCO, de cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº

42/151.067.484-2 concedida administrativamente em 24/09/2009 e concessão de nova aposentadoria por tempo de

contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob

os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006478-26.2013.403.6183 - JOSE PAULO TELLES DA SILVA(SP290131 - VANESSA GATTI

TROCOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JOSE PAULO TELLES DA SILVA,

de cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/151.875.788-7 concedida

administrativamente em 16/10/2009 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos

termos do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da

justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça

gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Expediente Nº 9314

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0062752-20.2008.403.6301 - JUSTINO FERREIRA DAMASCENO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 157/158: Mantenho a decisão de fl. 156 pelos seus fundamentos. Intime-se o INSS a se manifestar nos termos

do art. 523, parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0006434-46.2009.403.6183 (2009.61.83.006434-9) - CARMELINA ROBORTELLE(SP117556 - NIVALDO

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIANA APARECIDA

DA SILVA

Primeiramente, publique-se o despacho de fl. 254. No mais, ante o teor da certidão de fl. 258, dê-se vista dos autos

àDPU como curador especial, nos termos do art. 9º, inciso II, do CPC. Após, voltem os autos conclusos. Int. Fl.

251: Defiro o requerimento formulado pela parte autora de citaçãopor edital da corré MARIANA APARECIDA

DA SILVA.O esgotamento dos meios para localização do réu se configura quando resultar negativas as tentativas

de citação nos endereços conhecidos nos autos, por meio de oficial de justiça, e este afirmar estar o réu em local

ignorado.No presente feito a corré não foi encontrada nos endereços constantes dos autos, conforme certidões de

fls. 192 e 228 dos autos.Assim, determino à Secretaria que expeça, afixe e publique imediatamente o edital de

citação da corré MARIANA APARECIDA DA SILVA, com prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual começará a

fluir o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, nos termos do art. 297, do CPC. O edital deverá ser

afixado no local destinado a tal finalidade neste Fórum, permanecendo por (20) vinte dias, certificando a

Secretaria todo o ocorrido.No mais, a publicação do edital deverá ser realizada apenas no órgão oficial, tendo em

vista ser a parte beneficiária da justiça gratuita, nos termos do art. 232, parágrafo segundo, do CPC.Cumpra-se e

intime-se. 

 

0022045-73.2009.403.6301 (2009.63.01.022045-5) - IVANETE MENDES DE SOUZA(SP206157 - MARIA

APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GUILHERME FARIAS DE ANDRADE

Primeiramente, publique-se o despacho de fl. 159.Fls. 163/165: O pedido de tutela antecipada será novamente

apreciado quando da prolação da sentença. No mais, ante o teor da certidão de fl. 166, dê-se vista dos autos à DPU

como curador especial, nos termos do art. 9º, inciso II, do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int.Fls. 156/157:

Defiro o requerimento formulado pela parte autora de citação por edital do corréu GUILHERME FARIAS DE

ANDRADE, na pessoa do representante legal. O esgotamento dos meios para localização do réu se configura

quando resultar negativa a tentativa de citação no endereço conhecido nos autos, por meio de oficial de justiça, e

este afirmar estar o réu em local ignorado.No presente feito o corréu não foi encontrado no endereço constante dos

autos, conforme certidão de fl. 152 dos autos. Assim, determino à Secretaria que expeça, afixe e publique

imediatamente o edital de citação do corréu GUILHERME FARIAS DE ANDRADE, na pessoa do representante

legal, com prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual começará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar

contestação, nos termos do art. 297, do CPC. O edital deverá ser afixado no local destinado a tal finalidade neste

Fórum, permanecendo por (20) vinte dias, certificando a Secretaria todo o ocorrido.No mais, a publicação do

edital deverá ser realizada apenas no órgão oficial, tendo em vista ser a parte beneficiária da justiça gratuita, nos

termos do art. 232, parágrafo segundo, do CPC.Após, dê-se vista ao MPF, oportunamente. Cumpra-se e intime-se.

 

0000988-91.2011.403.6183 - ANGELO LUNA SANCHES(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da petição de fls. 194/195, cumpra-se a deteminação constante do despacho de fl. 190.Int.

 

0014171-32.2011.403.6183 - ATTILIO KELLER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 110/111: Razão assiste ao patrono da parte autora. Assim, reconsidero o primeiro parágrafo do despacho de fl.

108. No mais, cumpra-se a determinação constante do segundo parágrafo do despacho de fl. 108.Int.

 

0001025-84.2012.403.6183 - JOSE RAIMUNDO FERREIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não obstante a determinação constante do despacho de fl. 126, por ora, intime-se a parte autora para que no prazo
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de 05 (cinco) dias apresente o endereço completo das testemunhas arroladas à fl. 16, tendo em vista não constar

numeração. Com a juntada, expeça-se o necessário.Int.

 

0004151-45.2012.403.6183 - WALTER TRUGILLO JUNIOR(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Converto o julgamento em diligênciaChamo o feito à ordem.Iniciada uma análise dos autos à prolação de

sentença, constatado tratar-se de ação de revisão de benefício de natureza acidentária (espécie 94), inicialmente

distribuída em 22.11.2010, perante a 10ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, autuada sob nº

0043301-86.2010.8.26.0053.Pela decisão de fl. 34, declinada a competência para a Justiça Federal. Petição do

patrono do autor, requerendo a reconsideração (fls. 36/37), pleito este indeferido, nos termos da decisão de fl. 38,

sendo o feito redistribuído a este Juízo, no qual tramitou normalmente, encontrando-se conclusos para sentença,

desde 29.01.2013.Assim, reconsidero a decisão de fl. 154 e suspendo o andamento da presente ação até a prolação

de decisão nos autos do Conflito de Competência suscitado neste feito.Intime-se. Cumpra-se.

 

0008543-28.2012.403.6183 - MANOEL GOMES DE MELO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA E

SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 245/246: Mantenho a decisão de fl. 244 pelos seus fundamentos. Intime-se o INSS a se manifestar nos termos

do art. 523,parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0009213-66.2012.403.6183 - MARLENI DIANNI(SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 465/466: Defiro a produção de prova testemunhal para comprovar vínculo empregatício reconhecido na

Justiça do Trabalho. Determino, de ofício, a intimação do Sr. Jorge Frederico Magnus Landmann, portador do RG

n 1.566.384-x, no endereço constante de fl. 54, o qual será ouvido como testemunha do Juízo. Apresente a parte

autora o endereço completo das testemunhas arroladas à fl. 466. Outrossim, caso as testemunhas arroladas residam

em outra localidade, apresente, ainda, a parte autora cópia da inicial e contestação para expedição de carta

precatória, necessária ao prosseguimento do feito.Prazo: 10(dez) dias. Int. 

 

0010156-83.2012.403.6183 - LEIDE FRANCISCO PEREIRA(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Promova a Secretaria a juntada de extrato de consulta CNIS, realizada no

sistema DATAPREV/INSS, referente a parte autora.Não obstante a petição da parte autora de fl. 173, determino a

realização de prova testemunhal, inclusive, com depoimento pessoal da autora para comprovar dependência

econômica, até pelo requerido quando do ajuizamento da ação (2º parágrafo de fl. 03).Apresente a parte autora o

rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas. Outrossim, caso as testemunhas a serem arroladas residam em

outra localidade, apresente, ainda, a parte autora cópia da inicial e contestação para expedição de carta precatória,

necessária ao prosseguimento do feito. Prazo: 10(dez) dias. Após, voltem conclusos.Intime-se.Cumpra-se.

 

0000220-97.2013.403.6183 - NATAL GONCALVES DIAS(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 270/271 e 272/273: Indefiro a produção de prova pericial que vise provar período trabalhado em condições

especiais, pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para

comprovar com exatidão as condições de trabalho.Com relação à prova emprestada, quando da prolação da

sentença a mesma será devidamente valorada. Assim, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007874-98.2010.403.6100 - SEVERINO SEBASTIAO TENORIO(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS

SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO

PAULO(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO

ABE)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002771-50.2013.403.6183 - CONSTANTIN SCHONBURG(SP323304 - ANDERSON ESTEVAM

ENGRACIA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SANTO AMARO

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, INDEFIRO a petição inicial, pelo que JULGO EXTINTA A

LIDE com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, do CPC e artigo 6º, 5º da Lei 12.016/2009. Honorários
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indevidos. Custas indevidas, ante a concessão da Justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

com baixa definitiva.P. R. I.

 

0004056-78.2013.403.6183 - RENATA FERREIRA DE MEDEIROS(SP331694 - ALEXANDRE CARDEAL

DE OLIVEIRA ARNEIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, INDEFIRO a petição inicial, pelo que JULGO EXTINTA A

LIDE com fundamento nos artigos 295, inciso III, 267, incisos IV e VI do CPC e artigo 10, da Lei 12.016/2009.

Honorários indevidos. Custas na forma da lei. Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0004607-58.2013.403.6183 - ROLANDO MAIA(SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA E SP127192 -

ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - BRAS

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, INDEFIRO a petição inicial, pelo que JULGO EXTINTA A

LIDE com fundamento nos artigos 295, III, 267, VI, do CPC e artigo 10, da Lei 12.016/2009. Honorários

indevidos. Isenção de custas na forma da lei. Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 9315

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005027-97.2012.403.6183 - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0008461-94.2012.403.6183 - RENATO JOAO(SP175838 - ELISABETE MATHIAS E SP316671 - CAROLINA

BENETTI IKEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0001244-63.2013.403.6183 - OSVALDO DE FRANCA COSTA(SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0002463-14.2013.403.6183 - ROGERIO IGNACIO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0002511-70.2013.403.6183 - MARIA CLARA DE FREITAS BERTOLINI(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE

ABREU E SP254823 - TABATA NUNCIATO PREVITALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.
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0002571-43.2013.403.6183 - GERALDO TADEU CHESCHINI(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0002633-83.2013.403.6183 - ANTONIO ANSON SANGENIS(SP203195 - ANA CAROLINA ROSSI

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0002691-86.2013.403.6183 - FLAVIO TOLEDO RIBAS JUNIOR(SP109165 - FELICIO ALVES DE MATOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0004434-34.2013.403.6183 - JOSE CARLOS GOMES(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0004502-81.2013.403.6183 - JOSE SEBASTIAO RODRIGUES(SP324440 - LUCIANA DANIELA

PASSARELLI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0004830-11.2013.403.6183 - ELDA MONTINI MASCARENHAS(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU E

SP254823 - TABATA NUNCIATO PREVITALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0005428-62.2013.403.6183 - ZENAIDE CHRISTIANO DE MAGALHAES(SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0005448-53.2013.403.6183 - RONALDO LUIZ VITORIO(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA

GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0005496-12.2013.403.6183 - ANTONIO PAULINO DIAS(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0005497-94.2013.403.6183 - GERALDO FARIAS DE SOUZA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0005678-95.2013.403.6183 - ANTONIO BENEDITO DA SILVA(SP055820 - DERMEVAL BATISTA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0005843-45.2013.403.6183 - JOAO TOMAZ DIAS(SP192598 - JOAO RICARDO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0005855-59.2013.403.6183 - ARMANDO RUFINO FILHO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0005859-96.2013.403.6183 - WALTER ALVES DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0005982-94.2013.403.6183 - THEREZINHA DE PAULA FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos

seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A

do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 9316

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005649-60.2004.403.6183 (2004.61.83.005649-5) - JOAO BATISTA DA SILVA(SP141372 - ELENICE

JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 276/296: Cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução

apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentado pela parte autora.Intime-se e

cumpra-se.
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Expediente Nº 9317

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004889-19.2001.403.6183 (2001.61.83.004889-8) - NELSON JOSE FERREIRA(SP099858 - WILSON

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apesar de a resposta de fls. 320/321 afirmar que a obrigação de fazer foi cumprida, verifica-se que a RMI do autor

manteve-se no mesmo valor, R$ 855,48 (oitocentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e oito centavos),

contrariando parecer da Contadoria Judicial que aplica outros valores em sua base de cálculos.Assim, notifique-se

novamente a Agência AADJ/SP, com cópias das planilhas de fls. 26/33, 92/96 e 172/176 dos autos dos Embargos

à Execução em apenso, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra os termos do r. julgado, implantando ao

benefício do autor a RMI utilizada nas contas da Contadoria, no valor de R$ 876,60 (oitocentos e setenta e seis

reais e sessenta centavos). Após, voltem conclusos.Cumpra-se.

 

0003973-48.2002.403.6183 (2002.61.83.003973-7) - SERGIO AUGUSTO BAPTISTON CALDAS(SP061327 -

EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO

ROBERTO CACHEIRA)

Primeiramente, ante a informação do INSS de fl. 373, item 3, notifique-se a AADJ/SP, órgão do INSS responsável

pelo cumprimento das obrigações de fazer para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder a devida correção dos dados

constantes no SISTEMA CONBAS, eis que verifica-se que no mesmo atribui-se ao benefício do autor tempo total

incongruente em relação ao r. julgado destes autos.No mais, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de

liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte) dias.No caso de eventual discordância, em igual prazo,

apresente a parte autora os cálculos que entende devidos, devendo a mesma apresentar as peças para citação nos

termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e

certidão de trânsito em julgado). Após, voltem conclusos. Int. 

 

0001972-56.2003.403.6183 (2003.61.83.001972-0) - SIDNEY POLICARPO(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO

CACHEIRA)

Fl. 335: Anote-se.No mais, ante a opção da parte autora (fl. 338) pelo recebimento do benefício concedido

judicialmente, notifique-se a AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos da obrigação de fazer,

para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, em substituição ao benefício concedido

administrativamente, informando este Juízo acerca de tal providência.Após, venham conclusos.Intime-se e

cumpra-se.

 

0010611-63.2003.403.6183 (2003.61.83.010611-1) - GABRIEL TERUEL MONTEIRO(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, ante as informações do INSS de fl. 276, item 3, no que concerne ao devido cumprimento da obrigação de

fazer, especificamente no tocante ao valor de RMI apurado para o autor, notifique-se a AADJ/SP, órgão do INSS

responsável pelo cumprimento das obrigações de fazer para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder a devida

retificação da RENDA MENSAL do autor, nos termos do r. julgado destes autos.Após, intime-se o I. procurador

do INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo se seus cálculos de liquidação de fls. 274/298

deverão prevalecer.Intime-se e cumpra-se.

 

0000732-95.2004.403.6183 (2004.61.83.000732-0) - ARTHUR BAPTISTA(SP114013 - ADJAR ALAN

SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, ante a informação do INSS de fl. 434, sexto item, que de que a Renda Atual recebida pelo

segurado está incompatível com a RMI informada na Carta de Concessão, notifique-se a AADJ/SP, órgão do

INSS responsável pelo cumprimento das obrigações de fazer para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo

se o r. julgado destes autos foi devidamente cumprido ou, caso contrário, proceda a devida regularização do

benefício.Após, venham conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

0004306-58.2006.403.6183 (2006.61.83.004306-0) - ANTONIO CARLOS PEREIRA(SP063612 - VALDETE

DE JESUS BORGES BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 173: Anote-se.Fls. 174/176: Ante a opção da PARTE AUTORA de fls. supracitadas, notifique-se a AADJ/SP,

órgão do INSS responsável pelo cumprimento das obrigações de fazer para, no prazo de 10 (dez) dias, cancelar o

benefício concedido administrativamente, substituindo-o pelo judicial, informando a este Juízo, no mesmo

prazo.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.
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0005772-87.2006.403.6183 (2006.61.83.005772-1) - CLOVIS PEREIRA CARVALHO(SP232428 - PATRICIA

VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que o V. Acórdão de fls. 215/219 reformou a r. sentença para conceder ao autor APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL, com contagem de tempo de 34 anos, 02 meses e 13

dias.No entanto, em consulta no sistema DATAPREV, verifico que o benefício atual conta com um período total

de 35 anos, 04 meses e 07 dias.Sendo assim, notifique-se a AADJ/SP, órgão do INSS responsável pelo

cumprimento das obrigações de fazer para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder a devida retificação no que

concerne ao benefício do autor, informando a este Juízo sobre sua efetivação.Após, intime-se o I. procurador do

INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo se seus cálculos de liquidação de fls. 242/256 deverão

prevalecer.Após, venham conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

0007159-40.2006.403.6183 (2006.61.83.007159-6) - CICERO SALDANHA DE OLIVEIRA(SP136658 - JOSE

RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Notifique-se a AADJ/SP, órgão do INSS responsável pelo cumprimento das obrigações de fazer para, no prazo de

10 (dez) dias, cumprir devidamente os termos do r. julgado destes autos.Após, venham conclusos.Intime-se e

cumpra-se.

 

0091918-68.2006.403.6301 (2006.63.01.091918-8) - ROBSON RIBEIRO SILVA(SP185446 - ANDRESSA

ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se e Intime-se. 

 

0001991-23.2007.403.6183 (2007.61.83.001991-8) - LUIZ CARLOS DE LIMA(SP128753 - MARCO

ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o informado pelo INSS às fl. 134, item 3, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os

estritos termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal providência.Intime-se e cumpra-se.

 

0004271-64.2007.403.6183 (2007.61.83.004271-0) - ARLINDO DA SILVA ARRUDA(SP224349 - SIMONE

DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, notifique-se a AADJ/SP, órgão do INSS responsável pelo cumprimento das obrigações de fazer para, no

prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo de foi devidamente cumprida em sua integralidade a determinação

contida no r. julgado, no que concerne ao autor ARLINDO DA SILVA ARRUDA.Após, venham

conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

0004567-18.2009.403.6183 (2009.61.83.004567-7) - JOYCE GUEDES DE OLIVEIRA X HENRIQUE DA

SILVA OLIVEIRA - MENOR IMPUBERE(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA

E SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, ante a informação do INSS de fl. 319, item 1, no que concerne especificamente à necessidade de proceder

no sistema o DESDOBRAMENTO do benefício de pensão por morte NB 156.973.936-2, notifique-se a

AADJ/SP, órgão do INSS responsável pelo cumprimento das obrigações de fazer para, no prazo de 10 (dez) dias,

proceder a regularização do benefício supracitado, informando a este Juízo sobre sua efetivação.No mais,

manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu às fls. 317/329, no prazo de 20

(vinte) dias. No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende

devidos, devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de

citação inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado). Após, voltem

conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0009232-77.2009.403.6183 (2009.61.83.009232-1) - DEMEVALDO FRANCISCO DE SOUZA(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Por ora, ante a informação do INSS de fl. 422, no que concerne à incorreção na apuração da RENDA MENSAL

do autor, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a devida retificação, informando a este Juízo
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acerca de tal providência.Após, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo

réu, no prazo de 20 (vinte) dias. No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os

cálculos que entende devidos, devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC.

(cálculos, mandado de citação inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).

Após, voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0014318-58.2011.403.6183 - ERNANI JOSE DO PRADO(SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 199: Não procede a informação de ausência de documentos, uma vez que consta do arquivo anteriormente

enviado a cópia do mandado de citação inicial ao INSS, de fl. 120.Assim, notifique-se novamente a Agência

AADJ/SP, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de

tal providência.Após, cumpra-se o antepenúltimo parágrafo do despacho de fl. 194Intime-se e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000693-93.2007.403.6183 (2007.61.83.000693-6) - CLAUDIO MORGADO(SP091922 - CLAUDIO

MORGADO E SP175339 - DENISE DOS ANJOS ARENT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Primeiramente, ciência à PARTE AUTORA da reativação do benefício NB 164.584.638-2.No mais, verificado

que o V. Acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região de determinou na apuração dos cálculos de

benefício do autor o total de 30 anos e 07 dias até o advento da Emenda Constitucional 20/98 e tendo em vista a

informação contida nos cálculos de liquidação de julgado do INSS de fls. 299/314 em que o benefício do autor foi

implantado com período incongruente em relação ao julgado destes autos (38 anos, 07 meses e 07 dias, notifique-

se a AADJ/SP, órgão do INSS responsável pelo cumprimento das obrigações de fazer para, no prazo de 10 (dez)

dias, implantar o benefício supracitado, nos estritos termos do julgado, considerando como tempo total 30 ANOS

e 07 DIAS.Após, intime-se o I. Procurador do INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo se

ratifica e/ou retifica seus cálculos de fls. 299/314, inclusive no tocante aos honorários sucumbenciais, já que o r.

julgado determinou aplicação de 15% até a data de 05/2012.Após, venham conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0003139-93.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000942-

49.2004.403.6183 (2004.61.83.000942-0)) ELIO MOREIRA COELHO(SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verificada a determinação constante do despacho de fl. 126 destes autos e ante a opção do exequente pelo

benefício concedido judicialmente, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos

cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado,

cancelando o benefício implantado administrativamente (NB 157.177.703-0) para substituí-lo pelo benefício

concedido judicialmente nos autos da ação principal (0000942-49.2004.403.6183), informando a este Juízo acerca

de tal providência.Deixo consignado, que tendo em vista trata-se de execução provisória, nenhum valor será

requisitado antes do trânsito em julgado da decisão a ser proferida nos autos principais.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 9318

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0033026-93.2011.403.6301 - ANTONIO FERREIRA DA SOUZA(SP121980 - SUELI MATEUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

0,10 Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Primeiramente, afasto qualquer possibilidade

de prevenção, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro.No mais, providencie a parte autora,

no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a

adequação do valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e declaração de hipossuficiência

originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos

autos, nos termos do artigo 283, do CPC. Na mesma oportunidade, providencie a parte autora: -) especificar, no

pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) a justificar o interesse,

demonstrar que os documentos de fls. 76/77 e 224/225 foram afetos a prévia análise administrativaApós, voltem

os autos conclusos. Int. 

 

0000788-16.2013.403.6183 - SUELY RODRIGUES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ante o teor da petição de fls. 73/116, reconsidero a decisão de fl. 72.Assim, providencie a parte autora, no prazo

de 10 (dez) dias, o integral cumprimento dos itens II, III e IV, do despacho de fl. 61, sob pena de extinção.Int.

 

0006605-61.2013.403.6183 - GERALDO ELEOTERIO JORGE DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL

E SP274127 - MARCELA MIDORI TAKABAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do assunto no presente feito, posto tratar-se de

desaposentação.Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se

de Vara Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo os benefícios da

justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em vista o teor da procuração

anexada aos autos, e a específica natureza da pretensão inicial - desaposentação - promover a regularização de

representação processual, com procuração adequada, na qual conste, especificamente, o objeto da lide.-)

especificar, no pedido, os períodos de trabalho e respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a

controvérsia.-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito

em julgado) do(s) processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 101, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0006620-30.2013.403.6183 - IOSINOBU SHINTOME(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita. Fls. 29/30, item g: os pedidos formulados serão apreciados na fase oportuna.No mais, cite-se o INSS. Int.

 

0006624-67.2013.403.6183 - CARLOS VENCEGUERRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Providencie a parte autora a

emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento, devendo:-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência atuais, tendo em vista que as

constantes dos autos estão com as datas rasuradas.Fls. 28/29, item g: os pedidos formulados serão apreciados na

fase oportuna.Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006719-97.2013.403.6183 - SHIRLEY DABAGUE DA SILVA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da

causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico

pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) especificar, no pedido, quais são os fatores

e/ou critérios de correção e/ou revisão em relação aos quais pretende haja controvérsia.Decorrido o prazo legal,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0006720-82.2013.403.6183 - MARIA FERNANDA FONSECA PARREIRA(SP054479 - ROSA TOTH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Providencie a parte autora a emenda de sua petição

inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de i0,10 -) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) trazer cópias dos

documentos necessários (petição inicial, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo

especificado à fl. 331, à verificação de prevenção.-) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de

contagem de tempo de contribuição, feitas pela Administração.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006774-48.2013.403.6183 - LUIZ ANTONIO JOSE VIEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em
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vista as alegações da inicial, ratificar se a pretensão é direcionada para a obtenção de revisão pela incidência das

emendas constitucionais 20/98 e 41/2003. -) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença,

acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 43, à verificação de

prevenção.Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007071-55.2013.403.6183 - DEVANIR ALONCO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em

vista as alegações da inicial, ratificar se a pretensão é direcionada para a obtenção de revisão pela incidência das

emendas constitucionais 20/98 e 41/2003. Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007082-84.2013.403.6183 - ELODIA FATIMA FILIPPINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em

vista as alegações da inicial, ratificar se a pretensão é direcionada para a obtenção de revisão pela incidência das

emendas constitucionais 20/98 e 41/2003. -) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença,

acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 45, à verificação de

prevenção.Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007148-64.2013.403.6183 - GUSTAVO DJALMA DOS SANTOS BERTOLOZZO X DANIANI MARIA DOS

SANTOS(SP264241 - MARIA APARECIDA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em

vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não,

um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) promover a regularização da representação processual,

trazendo procuração por instrumento público em relação ao menor.-) trazer declaração de hipossuficiência atual, a

justificar o pedido de justiça gratuita.-) trazer cópia legível dcarta de concessão e da memória de cálculo tida como

base à concessão do benefício.Ante a presença de menores na lide, remetam-se os autos, oportunamente, ao

MPF.Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007161-63.2013.403.6183 - MARIA DO SOCORRO MARTINS FERREIRA(SP228083 - IVONE FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar,

no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia, bem como se tais

períodos são comuns ou especiais.-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença e certidão

de trânsito em julgado) dos autos do processo 0006677-92.2006.403.6183, à verificação de prevenção.-) justificar

a pertinência e interesse na propositura da presente ação com a inclusão de períodos reconhecidos em ação

anterior.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007188-46.2013.403.6183 - RIKIO TANAKA(SP310319A - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer

cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s)

processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 39, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo legal, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0007245-64.2013.403.6183 - NIVALDO DOS ANJOS TEIXEIRA(SP275739 - MARCO ANTONIO QUIRINO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) especificar, no

pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) item a, de fl. 11:
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indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito,

mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do

ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de

ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer

elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na

hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode

ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos

competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da

parte autora juntar referida documentação até a réplica.-) esclarecer a divergência entre o pedido e a nomenclaruta

da ação constante de fl. 02.-) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de contagem de tempo de

contribuição referente ao NB nº 158.741.058-0, feitas pela Administração.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0007250-86.2013.403.6183 - RENATA SONCINI FACCI(SP307042A - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar,

no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.Decorrido o prazo legal,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0007257-78.2013.403.6183 - JOSE BONATTI(SP307042A - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer a

carta de concessão e a memória de cálculo tida como base à concessão do benefício.-) trazer cópias dos

documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s)

especificado(s) à(s) fl(s). 35, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 9319

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000784-62.2002.403.6183 (2002.61.83.000784-0) - MARIA APARECIDA DE CASTRO(SP090130 - DALMIR

VASCONCELOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 307/308 e 310/327: Conforme informações de fls. 207 e 302, os documentos solicitados pela parte autora não

existem. Assim, para melhor verificação deste Juízo, necessária a realização de perícia indireta em toda

documentação encartada nos autos, principalmente com relação aos novos documentos fornecidos pela instituição

hospitalar. Assim, tornem os autos conclusos para nomeação de perito e designação de data para realização da

perícia indireta.Int.

 

0030573-62.2010.403.6301 - ORLANDO ALVES DOS SANTOS(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não obstante o teor da petição de fls. 494/498, manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 501/530, no

prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.

 

0008255-17.2011.403.6183 - MARIA DO ROSARIO DE FATIMA PAIVA COSTA(SP176866 - HERCULA

MONTEIRO DA SILVA E SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Por ora, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de certidão e inexistência de

dependentes ou certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, documento este a ser obtido junto ao

INSS. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0007261-52.2012.403.6183 - HUMBERTO VITACH GAMBARO(SP295617 - ANDRESA MENDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 77/94: Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, haja vista que os documentos necessários à

propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo

administrativo, devem ser trazidos pelo autor. Dessa forma, não se faz certo pretender que, o órgão jurisdicional
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atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer

elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na

hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode

ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos

competentes.Assim, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para juntada de novos documentos pela parte autora. Após,

voltem os autos conclusos.Int.

 

0007968-20.2012.403.6183 - BENEDITO CARLOS RIBEIRO(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 319 do Código de

Processo Civil, por tratar-se o INSS de Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos indisponíveis

preservando-se o interesse público.No mais, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.

 

0008840-35.2012.403.6183 - JOSE EUDENE PINHEIRO DE FREITAS(SP320658 - ELZA SANTANA

CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0010676-43.2012.403.6183 - MARIA CRISTINA ANIZELLI PERES(SP216442 - SUELI AMÉLIA ARMELIM

PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA NAZARETH DA CUNHA

SIMOES COSTA(SP234874 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO)

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0000286-77.2013.403.6183 - FABIOLA TAGLIAPIETRA(SP022022 - JOAO BATISTA CORNACHIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 174/177: Mantenho a decisão de fl. 163 pelos seus fundamentos. Intime-se o INSS a se manifestar nos termos

do art. 523, parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias.Fls. 180/206: No mais, afasto a preliminar de defeito

na representação processul, uma vez que a parte autor encontra-se devidamente representada pelo seu irmão, seu

curador definitivo, sendo certo que tal curatela foi deferida em regular processo de interdição junto à Justiça

Estadual. Ademais, conforme manifestação do Ministério Público Federal de fls. 166/168, a representação

processual da parte autora encontra-se em termos para o regular prosseguimento do feito.No que pertine ao pedido

de pagamento, pelo réu, de indenização de danos morais, não obstante anterior posicionamento adotado por esta

Magistrada, acerca da incompetência jurisdicional, passo a alterar o entendimento. No caso dos autos, a análise

será feita quanto ao mérito, a ser tratada oportunamente.Decorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para que

se manifeste com relação à contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Após, defiro o prazo comum de 05

(cinco) dias para que as partes especifiquem as provas que pretedem produzir.Dê-se vista ao MPF,

oportunamente.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0006169-05.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010676-

43.2012.403.6183) MARIA DE NAZARETH DA CUNHA SIMOES COSTA(SP234874 - ADRIANA

APARECIDA DA SILVA RIBEIRO) X MARIA CRISTINA ANIZELLI PERES(SP216442 - SUELI AMÉLIA

ARMELIM PEDROSO)

Ouça-se o impugnado, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 9320

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0044324-82.2011.403.6301 - CLAUDIO DA SILVA MOREIRA(SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de

prevenção, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro.No mais, providencie a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a

adequação do valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e declaração de hipossuficiência

originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos
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autos, nos termos do artigo 283, do CPC. Na mesma oportunidade, providencie a parte autora: -) trazer cópia

integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) esclarecer se pretende a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou concessão de aposentadoria especial, modalidades

diferenciadas e, nesta última hipótese, trazer prova documental do prévio pedido administrativo específico

(espécie 46), a balizar o efetivo interesse na propositura da ação.-) trazer prova documental do prévio pedido

administrativo - concessório ou revisional - afeto ao pedido de aposentadoria especial, a justificar o efetivo

interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade da pretensão e o fato de que, pelos registros nas

simulações administrativas, há períodos de trabalho em atividades urbanas comuns em relação aos quais a parte

mantém-se silente.Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0001944-73.2012.403.6183 - CELENIR LOPES DA SILVA GOMES(SP083655 - ALIX MARIA SIMOES DE

SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie

a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só

a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor

meramente aleatório, para fins de alçada.-) trazer certidão de inexistência de dependentes atual, a ser obtida junto

ao INSS.-) trazer cópia integral da CTPS do pretenso instituidor do benefício.-) trazer cópias da petição inicial,

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos dos processos especificados às fls. 100 dos autos, à

verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006665-34.2013.403.6183 - HENRIQUE ERNANDEZ(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA

ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em

vista as alegações da inicial, ratificar se a pretensão é direcionada para a obtenção de revisão pela incidência das

emendas constitucionais 20/98 e 41/2003. Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006783-10.2013.403.6183 - TEREZINHA ROCHA FAZOLIN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em

vista as alegações da inicial, ratificar se a pretensão é direcionada para a obtenção de revisão pela incidência das

emendas constitucionais 20/98 e 41/2003. -) trazer a carta de concessão e a memória de cálculo tida como base à

concessão do benefício.-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão

de trânsito em julgado) do(s) processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 52, à verificação de prevenção.Decorrido o

prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006844-65.2013.403.6183 - JOSE LAZARO MARTIRE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer

cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s)

processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 74/75, à verificação de prevenção.-) tendo em vista as alegações da inicial,

ratificar se a pretensão é direcionada para a obtenção de revisão pela incidência das emendas constitucionais 20/98

e 41/2003. Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006863-71.2013.403.6183 - DIRCE VENANCIO DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em

vista as alegações da inicial, ratificar se a pretensão é direcionada para a obtenção de revisão pela incidência das

emendas constitucionais 20/98 e 41/2003. Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007020-44.2013.403.6183 - GERALDO PEREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer
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cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s)

processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 42/43, à verificação de prevenção.-) tendo em vista as alegações da inicial,

ratificar se a pretensão é direcionada para a obtenção de revisão pela incidência das emendas constitucionais 20/98

e 41/2003. Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007070-70.2013.403.6183 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA CHAVES(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em

vista as alegações da inicial, ratificar se a pretensão é direcionada para a obtenção de revisão pela incidência das

emendas constitucionais 20/98 e 41/2003. -) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença,

acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 71, à verificação de

prevenção.Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007074-10.2013.403.6183 - JOSE ROBERTO INACIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em

vista as alegações da inicial, ratificar se a pretensão é direcionada para a obtenção de revisão pela incidência das

emendas constitucionais 20/98 e 41/2003. Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007184-09.2013.403.6183 - ELY DE OLIVEIRA REIS(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo os benefícios da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em vista o teor da procuração

anexada aos autos, e a específica natureza da pretensão inicial - desaposentação - promover a regularização de

representação processual, com procuração adequada, na qual conste, especificamente, o objeto da lide.-)

especificar, no pedido, os períodos de trabalho e respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a

controvérsia.-) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas

também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de

alçada.-) trazer prova documental de que a renúncia importará em vantagem, à verificação do efetivo interesse na

propositura da lide. -) trazer carta de concessão do benefício concedido.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0007185-91.2013.403.6183 - MARCIA LOURDES BORGES DA SILVA(SP249829 - ANTONIO GERALDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópia

integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) trazer cópias dos documentos

necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo

especificado à fl. 50, à verificação de prevenção.-) a justificar o interesse, demonstrar que os documentos de fls.

45 e 46/49 foram afetos a prévia análise administrativa, na fase concessória ou, eventualmente, na fase revisional,

haja vista que pertine a data posterior à finalização do processo administrativoDecorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 9321

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005942-15.2013.403.6183 - CLAUDIO APARECIDO STANIZI(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC

E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.
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0006006-25.2013.403.6183 - NELSON NUNES(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0006122-31.2013.403.6183 - MARIA ANGELICA PIMENTEL COUTINHO(SP205105 - SHEILA CRISTINA

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção

do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006691-32.2013.403.6183 - FABIO DUTRA ANDRIGO(SP325055 - FABIO DUTRA ANDRIGO) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Por tal razão, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência

absoluta deste Juízo para apreciar a matéria e determino a remessa dos autos para a Justiça Federal de Primeira

Instância de São Paulo - Fórum Cível, de acordo com os termos do artigo 110 da Constituição Federal.Dê-se baixa

na distribuição.Intime-se.

 

0007128-73.2013.403.6183 - SUMIO ANDERSON YOSHITAKE(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA

BLANCO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AGENCIA COTIA/SP X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Por tal razão, com fulcro nos artigos 113, 2º do CPC, declaro a incompetência

absoluta deste Juízo para apreciar a matéria e determino redistribuição dos autos para uma das Varas de Acidentes

do Trabalho de São Paulo/SP, de acordo com os termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, cabendo

ao referido Juízo, se for de seu entendimento, suscitar conflito de competência.Após, dê-se baixa na

distribuição.Intime-se e cumpra-se.

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 881

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015176-60.2009.403.6183 (2009.61.83.015176-3) - ANA LUCIA DA CONCEICAO(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ato ordinatório para publicação do despacho de fls.235: Fls. 220/223 - intime-se o perito Wladiney M. R. Vieira

para designar nova data para realização do exame.Manifeste-se a autora sobre o laudo pericial de fls. 224/230, no

prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.Int.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta
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Expediente Nº 4024

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000507-31.2011.403.6183 - MARILIA RODRIGUES ZERILLO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário,

formulado por MARILIA RODRIGUES ZERILLO, portadora da cédula de identidade RG nº 7.573.640 SSP/SP,

inscrita no CPF/MF sob o nº. 625.702.858-20, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Informou a parte ser beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição nº. 133.408.467-7, com data

de início nº. 14-07-2004 (DIB). Pretende a parte autora seja declarada a inconstitucionalidade do art. 29, inciso I e

parágrafos 7º, 8º e 9º, da Lei nº. 8.213/91 (fator previdenciário), com redação dada pela Lei nº. 9.876/99 e,

conseqüentemente, a condenação do INSS a promover o recálculo da renda inicial da aposentadoria por tempo de

contribuição que recebe, sem a aplicação do fator previdenciário, com pagamento de todas as parcelas vencidas e

vincendas. Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 47/54). Deferiram-se

os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 57. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou

contestação (fls. 60/70). Consta dos autos petição apresentada pela parte autora às fls. 72/102. Vieram os autos à

conclusão. É o breve relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de

revisão de benefício previdenciário com exclusão do fator previdenciário.No caso em exame, considerando-se a

decisão proferida na AdinMC 2.110-9/DF e 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sidney Sanches, entendo que

deve o pedido ser julgado improcedente.Conforme a doutrina pertinente ao tema:Não vislumbramos, pelo menos

em uma análise incial, a existência de inconstitucionalidade n nova mecânica de cálculo das aposentadorias

mediante a aplicação do fator previdenciário, uma vez que a forma de cálculo não está mais sedimentada na CF.

Contra o fator previdenciário, foram propostas as ADInMC 2.110-9/DF e 2.111-7/DF, cuja relatoria coube ao

Min. Sidney Sanches, sendo que, por maioria, a liminar restou indeferida pelo STF, por não tr sido vislumbrada a

alegada violação ao art. 201, 7º, da CF, em face da desconstitucionalização dos critérios de cálculo do benefício,

in verbis:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO, Previdência Social: cálculo do benefício - Fator

previdenciário - Ação Direta de Inconstitucionalidade da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, ou, ao menos, do respectivo

art. 2º (na parte em que alterou a redação do art. 29, caput, incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, bem como de

seu art. 3º - Alegação de inconstitucionalidade formal da lei, por violação ao art. 65, parágrafo único, da

Constituição Federal, e de seus arts. 2º (na parte referida) e 3º implicam inconstitucionalidade material, por afronta

aos arts. 5º, XXXVI, e 201, 1º e 7º, da Constituição Federal, e ao art. 3º da Emenda Constitucional nº 20, de

15/12/1998 - Medida Cautelar.1 - Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de

26/11/1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o

projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3º da Lei nº 9.868, de 10/11/1999, segundo o qual a petição inicial da ADI deve indicar os fundamentos jurídicos

do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à

alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10/11/1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2 -

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É o que o art. 201, 1º e 7º, da CF, com a redação

dada pela EC nº 20, de 15/12/1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5/10/1988, em seu texto originário, dele cuidava no

art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da EC nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em

seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos

proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que, dando nova redação ao art.

29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao 7º do novo art. 201. 3 -

Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio

financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4 - Fica, pois, indeferida a medida

cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e

parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5 - Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da CF,

pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social

até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6 - Enfim, a Ação Direta de
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Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos arts. 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF - TP; ADI-MC nº

2111-DF; Rel. Min. Sydney Sanches; j. 16/3/2000; v.u.), (ROCHA, Daniel Machado. BALTAZAR JÚNIOR, José

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Livraria do Advogado Editora: Porto Alegre. 2008,

8a ed., p. 157).Assim, pretensão deduzida não merece acolhimento.III - DISPOSITIVOCom essas considerações,

com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela parte

autora, MARILIA RODRIGUES ZERILLO, portadora da cédula de identidade RG nº 7.573.640 SSP/SP, inscrita

no CPF/MF sob o nº. 625.702.858-20, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Declaro a suspensão da exigibilidade da verba enquanto

perdurar a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001707-73.2011.403.6183 - FABIO ELEUTERIO(SP074561 - MARLI NUNES BAPTISTA E SP049844 -

ELIEL MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por FABIO ELEUTERIO, portador da cédula de

identidade RG nº 2.697.488 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 025.277.748-49, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever a renda

mensal inicial do benefício que titulariza de acordo com as teses esposadas em sua peça de ingresso.Cita a

concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de aposentadoria por tempo de contribuição, em 24-

02-1992 (DIB), benefício nº 088.302.554-0. Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e

documentos (fls. 08/44).Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita à fls. 47.Em 20-06-2011 a

parte autora acostou aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao benefício de aposentadoria

especial NB 46/088.302.554-0 (fls. 51/169). O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou

contestação. Preliminarmente, argüiu a decadência do direito da parte autora à revisão postulada. No mérito,

sustentou a total improcedência do pedido (fls. 171/183). Houve a apresentação de réplica às fls. 186/200. Consta

dos autos às fls. 203/205 petição da parte autora requerendo prioridade no julgamento do feito e a expedição de

certidão de objeto e pé, expedida em 23-05-2013 (fl. 207). Vieram os autos à conclusão.É, em síntese, o

processado.MOTIVAÇÃO Constato ter havido a decadência do direito de pleitear a revisão da renda mensal

inicial do benefício previdenciário, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no artigo 103, caput, da Lei

nº 8.213/1991.Conforme entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, para benefícios concedidos

antes do início de vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial de dez anos tem início a partir de 28-06-97,

data de início de vigência da Medida Provisória. Transcrevo ementa de recente julgado:DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART.

543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ). Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído

pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou

indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a contar da vigência da MP. Até o

advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia previsão normativa de prazo

decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação dada

pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social), publicada em

28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até 27/6/1997 - dia anterior à

publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do benefício, não havendo

previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de 28/6/1997, com a

publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu direito de revisão,

mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração legislativa (MP n.

1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o direito de

revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está incorporado ao

patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o direito de revisão

do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta

em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por conseguinte, não viola o

direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de revisão das prestações

concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às situações jurídicas

anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma instituidora

(28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-SC, DJe
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1º/8/2012. (destaquei) REsp 1.309.529-PR

(http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&amp;valor=REsp+1309529 ),

Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012.O benefício foi concedido com data de início em 24-02-1992

(DIB). O autor ajuizou a ação em 22-02-2011, quando já havia decorrido o prazo de 10 (dez) anos do início de

vigência da MP 1.523-9/97, de 28-06-97, que se considera como a data inicial para o cômputo do prazo

decadencial para benefícios concedidos antes de seu advento. Cumpre mencionar existência de julgado da TNU -

Turma Nacional de Uniformização a respeito .Dessa forma, tendo-se em conta se esgotou o prazo para que a parte

autora pleiteasse a revisão de seu benefício, reconheço a decadência.DISPOSITIVOCom essas considerações,

resolvo o mérito com espeque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido

formulado pela parte autora, FABIO ELEUTERIO, portador da cédula de identidade RG nº 2.697.488 SSP/SP,

inscrito no CPF sob o nº 025.277.748-49, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Está suspensa a condenação ao pagamento das custas processuais em razão do deferimento dos benefícios

da justiça gratuita. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor atribuído à causa. Está suspensa a execução da verba diante do previsto nos artigos 11, 2º e

12, da Lei 1.060/50 .Observada as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0002435-17.2011.403.6183 - EUCLIDES NEREGATTO(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário,

formulado por EUCLIDES NEREGATTO, portador da cédula de identidade RG nº 4.921.889 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 608.386.128-49, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Informou a parte ser beneficiária da aposentadoria por tempo de contribuição nº. 125.363.670-0, com data

de início em11-06-2002 (DIB). Pretende a parte autora o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício

mediante a exclusão da aplicação do fator previdenciário, bem como a revisão do reajustamento ocorrido no seu

benefício no mês de junho de 2003, para aplicação do índice IGP-DI, e o consequente pagamento das diferenças

retroativas, acrescidas de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, além dos juros moratórios.

Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 09/15). Deferiram-se os

benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 18. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou

contestação (fls. 20/24). Houve a apresentação de réplica às fls. 27/30. Vieram os autos à conclusão. É o breve

relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de revisão de benefício

previdenciário com exclusão do fator previdenciário.No caso em exame, considerando-se a decisão proferida na

AdinMC 2.110-9/DF e 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sidney Sanches, entendo que deve o pedido ser

julgado improcedente.Conforme a doutrina pertinente ao tema:Não vislumbramos, pelo menos em uma análise

incial, a existência de inconstitucionalidade n nova mecânica de cálculo das aposentadorias mediante a aplicação

do fator previdenciário, uma vez que a forma de cálculo não está mais sedimentada na CF. Contra o fator

previdenciário, foram propostas as ADInMC 2.110-9/DF e 2.111-7/DF, cuja relatoria coube ao Min. Sidney

Sanches, sendo que, por maioria, a liminar restou indeferida pelo STF, por não tr sido vislumbrada a alegada

violação ao art. 201, 7º, da CF, em face da desconstitucionalização dos critérios de cálculo do benefício, in

verbis:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO, Previdência Social: cálculo do benefício - Fator

previdenciário - Ação Direta de Inconstitucionalidade da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, ou, ao menos, do respectivo

art. 2º (na parte em que alterou a redação do art. 29, caput, incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, bem como de

seu art. 3º - Alegação de inconstitucionalidade formal da lei, por violação ao art. 65, parágrafo único, da

Constituição Federal, e de seus arts. 2º (na parte referida) e 3º implicam inconstitucionalidade material, por afronta

aos arts. 5º, XXXVI, e 201, 1º e 7º, da Constituição Federal, e ao art. 3º da Emenda Constitucional nº 20, de

15/12/1998 - Medida Cautelar.1 - Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de

26/11/1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o

projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3º da Lei nº 9.868, de 10/11/1999, segundo o qual a petição inicial da ADI deve indicar os fundamentos jurídicos

do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à

alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10/11/1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2 -

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É o que o art. 201, 1º e 7º, da CF, com a redação

dada pela EC nº 20, de 15/12/1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5/10/1988, em seu texto originário, dele cuidava no

art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da EC nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,
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assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em

seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos

proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que, dando nova redação ao art.

29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao 7º do novo art. 201. 3 -

Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio

financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4 - Fica, pois, indeferida a medida

cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e

parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5 - Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da CF,

pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social

até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6 - Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos arts. 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF - TP; ADI-MC nº

2111-DF; Rel. Min. Sydney Sanches; j. 16/3/2000; v.u.), (ROCHA, Daniel Machado. BALTAZAR JÚNIOR, José

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Livraria do Advogado Editora: Porto Alegre. 2008,

8a ed., p. 157).Assim, pretensão deduzida de revisão para recálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição titularizado pelo autor mediante a exclusão do fator previdenciário não merece

acolhimento, já que constitucional sua aplicação. Por sua vez, não há qualquer previsão legal para aplicação do

percentual inflacionário do IGP-DI no mês de junho de 2003, tendo em vista que a autarquia previdenciária

aplicou corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo. A irredutibilidade do valor real do benefício,

princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da

correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei. Assim, constata-se que a sistemática de

reajuste dos benefícios em manutenção tem amparo constitucional e é defeso ao Juiz substituir os indexadores

escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera

mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição reservou ao legislador,

em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos

pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se

pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios

previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor

real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator

Min. Sepúlveda Pertence). Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela

pleiteado.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora, EUCLIDES NEREGATTO, portador da

cédula de identidade RG nº 4.921.889 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 608.386.128-49, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Está suspensa a condenação ao pagamento das custas

processuais em razão do deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor atribuído à causa, cuja execução também

fica suspensa diante do previsto em artigos 11, 2º e 12, da Lei 1.060/50 .Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005797-27.2011.403.6183 - WADIH ROBERTO HADDAD NETO(SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO

ROCHA E SP077253 - ANTENOR MASCHIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por WADIH ROBERTO HADDAD NETO, portador

da cédula de identidade RG nº. 4.591.773 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 048.111.868-34, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende seja a autarquia previdenciária compelida a

rever o seu benefício.Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de aposentadoria por

tempo de contribuição, benefício nº. 112.630.790-1, deferido em 15-05-2001, com data de início em 03-05-2001.

Alega que, posteriormente, ao serem efetuados os reajustes periódicos da renda, não foi mantido o coeficiente de

proporcionalidade estipulado, entre o benefício percebido e o teto máximo.Requer a condenação do INSS a

proceder à equiparação do valor da renda mensal continuada da parte autora ao teto da Previdência Social. Com a

inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 17/25).O Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS apresentou contestação, sustentando a total improcedência do pedido (fls. 31/40).Houve a

apresentação de réplica às fls. 42/52. Os autos vieram à conclusão. É o breve relatório. Fundamento e

decido.MOTIVAÇÃOEm não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a

lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. Afasto a decadência argüida pelo INSS, já
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que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora foi deferido em 15-05-2001 (DDB),

com data de início em 03-05-2001 (DIB), o primeiro pagamento ocorreu em 13-07-2001 (consulta Hiscreweb em

anexo) e a ação foi distribuída em 25-05-2011, logo, não houve a decadência prevista no art. 103 da Lei nº.

8.213/91. A parte autora pretende obter a revisão dos critérios de reajuste da renda mensal atual, de forma que

corresponda sempre a 100% (cem por cento) do teto de contribuição vigente no mês de reajuste, em atendimento

ao princípio da irredutibilidade dos benefícios previdenciários.O benefício em comento foi concedido

administrativamente com início em 03-05-2001 (DIB). O pedido é improcedente.O artigo 201, 2º da CF/88

dispunha, em sua redação original, que É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (destacado). A mesma previsão consta na

atual redação do 4º do artigo referido, com redação dada pela EC nº 20/98.A Lei Geral de Benefícios não prevê

que seja mantida a relação de proporção entre a renda mensal do benefício e o valor teto do salário-de-

contribuição. Aliás, o segurado que contribui sobre o teto sequer possui direito de obter benefício neste patamar,

já que atualmente a renda mensal do benefício de aposentadoria é calculada mediante verificação da média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o

período contributivo, conforme redação do artigo 29, da Lei nº 8.213/91. O valor máximo de salário-de-

contribuição somente é considerado para limitar o valor máximo da renda mensal do benefício, o que não significa

que tal paridade seja mantida, segundo artigos 33, 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/91.A questão encontra solução

pacífica no Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita:AGRAVO REGIMENTAL.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA

COM O TETO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.1. Esta Corte consolidou

entendimento de que inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação do salário-de-

contribuição e o valor dos benefícios previdenciários.(AgRg no Ag nº 665.167/MG, Relator o Ministro Arnaldo

Esteves Lima, DJU de 18/12/2006)(STJ, AgRg no REsp 2008/0214961-9, Sexta Turma, Rel. Ministro PAULO

GALLOTTI, DJe 06/04/09).AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA ENTRE A RENDA MENSAL. LIMITE MÁXIMO. TETO. MATÉRIA PACÍFICA.

SÚMULA 83/STJ. Agravo desprovido.(STJ, AgRg no Ag 570980, Quinta Turma, Rel. Ministro JOSE

ARNALDO DA FONSECA, dj 30/08/04).Assim, não merece acolhida a pretensão de ver mantida a relação de

proporção com o teto dos salários-de-contribuição.Reforço, por oportuno, que o pedido constante da petição

inicial da parte autora, nestes autos, não tem qualquer relação com a recente decisão proferida pelo Colendo

Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564354.DISPOSITIVOCom essas

considerações, com espeque no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado

pela parte autora, WADIH ROBERTO HADDAD NETO, portador da cédula de identidade RG nº. 4.591.773

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 048.111.868-34, em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.Está suspensa a condenação ao pagamento das custas processuais em razão do

deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja execução também fica suspensa diante do

previsto em artigos 11, 2º e 12, da Lei 1.060/50 .Integram a presente sentença planilhas extraídas do Sistema

Único de Benefícios - DATAPREV - CONBAS - dados básicos da concessão do benefício da parte autora e

HISCREWEB - histórico de créditos de benefícios. Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legaisPublique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010888-98.2011.403.6183 - ROSA SANTOS(SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA E

SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ROSA SANTOS, portadora da Cédula de

Identidade RG nº 4.395.524 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 055.107.298-99, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo escopo é a concessão de pensão por morte.Deferiram-se os

benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 59/60.O instituto réu

apresentou proposta de acordo nos seguintes termos: a) conceder o benefício de pensão por morte desde a data do

óbito (19.02.2009); b) pagamento de 80% dos valores atrasados, no montante de R$ 27.329,76 (vinte e sete mil,

trezentos e vinte e nove reais e setenta e seis centavos). Pagar, a título de honorários advocatícios, a importância

de R$ 2.732,97 (dois mil, setecentos e trinta e dois reais e noventa e sete centavos); c) totalizando R$ 30.062,73

(trinta mil, sessenta e dois reais e setenta e três centavos), atualizados para abril de 2013. (fls. 64/70 e 81/100)O

patrono da parte autora, com poderes para transigir - fls. 08, manifestou a concordância do autor. (fls. 102).É a

síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOTendo em vista a proposta de acordo ofertada pelo instituto

réu e a aceitação da parte autora, impõe-se a extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso III, do Código de Processo Civil.Considerando que houve transação e as partes não dispuseram sobre

as despesas processuais, estas devem ser dividas igualmente, nos termos do 2º, do art. 26, do CPC. O autor, no

entanto, é beneficiário da assistência judiciária gratuita e a ré é isenta de custas (artigo 4º, inciso I, da Lei

9.289/96). DISPOSITIVOAnte o exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e declaro EXTINTA

a fase conhecimento, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo
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Civil.Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, nos

termos do artigo 3º, da Lei 1.060/50.Está o réu isento de custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0012284-13.2011.403.6183 - ANGELO SARTORI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ANGELO SARTORI, portador da cédula de

identidade RG nº. 83506093, inscrito no CPF/MF sob o nº. 139.450.418-72, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende seja a autarquia previdenciária compelida a rever o seu

benefício.Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de aposentadoria especial, em 03-04-

1989, benefício nº 85.886.724-9. Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária às fls. 32.Anexou-se aos

autos consulta processual com menção à sentença do processo nº 0013214-71.2011.4.03.6105, que tramita perante

8ª Vara Cível de Campinas. (34/41 e 46/49).É o breve relatório. Fundamento e decido.MOTIVAÇÃOVersam os

autos sobre revisão de benefício previdenciário.Da análise dos documentos apresentados, verifico que o processo

de nº 0013214-71.2011.4.03.6105, que tramita perante 8ª Vara Cível de Campinas, possui identidade de parte,

identidade de causa de pedir e pedido. Tanto na referida demanda quanto nesta ação, o autor pleiteia a revisão do

seu benefício previdenciário pela elevação do teto contributivo nas Emendas Constitucionais nº. 20/98 e 41/03. No

processo que tramitou na 8ª Vara Cível de Campinas, o pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença

transitou em julgado (fls. 46/49). Lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de

Processo Civil Comentado, RT, 4ª edição, p. 793, que:... Ocorre a coisa julgada quando reproduz ação idêntica a

outra que já foi julgada por sentença de mérito de que não caiba mais recurso. Como a lide já foi solucionada, o

processo da segunda ação tem de ser extinto sem julgamento do mérito (CPC 267 V)...DISPOSITIVOCom essas

considerações, com espeque no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito. Não há imposição ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios em razão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0000684-58.2012.403.6183 - MARLY MIGUEL DA SILVA(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação proposta por MARLY MIGUEL DA SILVA, portadora da Cédula de

Identidade RG nº 16.857.030 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 021.407.378-57, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende seja a autarquia previdenciária compelida a revisar a

pensão morte para incorporação de 50% do auxílio acidente titularizado pelo falecido esposo.O feito foi

redistribuído a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.É o relatório. Passo a decidir.II - DECISÃOCuidam os autos de

pedido de revisão de pensão por morte. Ad cautelam, converto o julgamento em diligência.Cumpra-se o

determinado às fls. 233, intimando a autarquia previdenciária para que requeira o que de direito.Decorrido o

prazo, retornem os autos à conclusão.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001714-31.2012.403.6183 - JOSE ROBERTO LOPES(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES E SP269775 -

ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Entendo que o(s) laudo(s) pericial(is) apresentado(s) encontra(m)-se claro(s) e completo(s), sendo que seus

elementos possuem relevância suficiente para a formação do convencimento deste Juízo, razão pela qual

INDEFIRO o pedido de realização de nova perícia, bem como tendo em vista o disposto no artigo 436 do Código

de Processo Civil.Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0001876-26.2012.403.6183 - MARIA JOSE PENHA(SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MÁRIA JOSÉ PENHA, portadora da cédula

de identidade RG nº. 3.686.047-5, inscrita no CPF/MF sob o nº. 430.153.368-00, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende seja a autarquia previdenciária compelida a rever o

benefício do segurado falecido, Sr. Delmiro Penha, com reflexos em sua pensão por morte, NB 076.614.638-

3.Anexou-se aos autos consulta processual com menção à sentença do processo nº 2003.61.83.007070-0, que

tramitou perante a 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo. (60/101).É o breve relatório. Fundamento e

decido.II - MOTIVAÇÃOInicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950.Da análise dos documentos apresentados, verifico que o

processo de nº 2003.61.83.007070-0, que tramitou perante a 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, possui

identidade de parte, identidade de causa de pedir e pedido. Tanto na referida demanda quanto nesta ação, o autor

pleiteia a revisão do benefício previdenciário para atualização monetária dos 24 salários anteriores aos 12 últimos
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salários de contribuição, com base na ORTN; a aplicação do artigo 58 do ADCT; que na conversão do benefício

previdenciário em URV sejam considerados os valores integrais e não os nominais; e a revisão do reajustamento

do benefício, ocorrido em junho de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003 pelo IGP-DI. No processo que tramitou na 4ª

Vara Previdenciária Federal de São Paulo, o pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença transitou em

julgado (fls. 60/101). Lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil

Comentado, RT, 13ª edição, p. 608, que:Quando a repetição da mesma ação ocorre relativamente a uma que já se

encontra acobertada pela coisa julgada material, o processo também tem de ser extinto sem resolução do mérito,

pois como a lide já foi julgada por sentença firme, é vedado ao juiz julgá-lo novamente. Não se pode ajuizar ação

contra a coisa julgada, exceto nos casos expressamente autorizados pelo sistema como, v.g., ação rescisória, a

revisão criminal, a impugnação ao cumprimento da sentença no casos do CPC475-L I, os embargos do devedor

nos casos do CPC 741 I. Proposta ação contra coisa julgada fora dos casos autorizados pelo sistema, o juiz tem o

dever de indeferir, ex officio, a petição inicial. V. coment. CPC 301.III - DISPOSITIVOCom essas considerações,

com espeque no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito. Não há imposição ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios em razão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0002366-48.2012.403.6183 - MARIA LOPES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por MARIA LOPES DA SILVA,

portadora da cédula de identidade RG nº 18.578.098-2 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 083.805.168-50, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Pretende seja a autarquia previdenciária compelida a restabelecer o benefício de auxílio-doença e a

convertê-lo em aposentadoria por invalidez.Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e

documentos aos autos. Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária e antecipação da tutela às fls. 258.O

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação às fls. 262/271.Instada a se manifestar acerca

da concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, a parte autora confirmou a concessão do benefício em

25-06-2012 e requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito. (fls. 284/285)Devidamente intimado, o

INSS concordou o pedido.Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOO interesse de agir somente está presente quando o provimento jurisdicional postulado for

capaz de efetivamente ser útil ao demandante, operando uma melhora em sua situação na vida comum (...) O

interesse de agir constitui o núcleo fundamental do direito de ação, por isso que só se legitima o acesso ao

processo e só é lícito exigir do Estado o provimento pedido, na medida em que ele tenha essa utilidade e essa

aptidão. O interesse de agir é indicado pelo binômio necessidade-adequação. Haverá o interesse processual

sempre que o provimento jurisdicional pedido for o único caminho para tentar obtê-lo e tiver aptidão a propiciá-lo

àquele que o pretende (destaquei). No caso em tela, verifico que houve a concessão administrativa do benefício de

aposentadoria por invalidez em 25-06-2012, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente.Faz-se

mister extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVODiante disso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos

termos do artigo 267 VI, do Código de Processo Civil.Não há imposição ao pagamento de custas processuais,

diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Declaro a suspensão do

dever de pagar a verba honorária enquanto perdurarem os benefícios inerentes à assistência judiciária

gratuita.Observada as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003195-29.2012.403.6183 - JOSE AUGUSTO VELLUCCI(SP107495 - JOAO GRECCO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003805-94.2012.403.6183 - ISABEL FERREIRA DE SOUZA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Remetam-se os autos à contadoria judicial para que apure o valor da

aposentadoria por invalidez a que o segurado Luiz Rodrigues Souza, nascido em 05-04-1954, NIT 1.084.118.033-

1 faria jus na data do seu falecimento, ocorrido em 01-04-2002, bem como o valor correto da causa, nos termos do

disposto no artigo 260, do Código de Processo Civil. Providencie a autora a integração ao pólo ativo da presente

demanda de suas filhas Dayana Rodrigues de Souza e Daylane Rodrigues de Souza, menores de idade à época do
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óbito. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005096-32.2012.403.6183 - JANETH NAZARETH VIEIRA BLAMBERG(SP056146 - DOMINGOS BERNINI

E SP039745 - CARLOS SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação proposta por JANETH NAZARETH VIEIRA BLAMBERG, portadora da

cédula de identidade RG nº 11.893.042-4, inscrita no CPF sob o nº 055.531.948-22, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever o seu

benefício.Converto o julgamento em diligência. Inicialmente, verifico não haver identidade entre a presente

demanda e a ação apontada no termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado à fl. 34, capaz de

configurar litispendência ou coisa julgada.Por sua vez, defiro os benefícios da gratuidade da justiça, consoante

pleiteado pela parte autora, nos termos do art. 4º, 1º e art. 5º da Lei nº 1.060/50.Em não havendo pedido de tutela

antecipada, cite-se o instituto previdenciário no endereço de sua procuradoria especializadaRegistre-se e intime-

se.

 

0005597-83.2012.403.6183 - MARIA JOSE BEZERRA ARCOVERDE(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE

DE BARROS E SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário,

formulado por MARIA JOSÉ BEZERRA ARCOVERDE, portadora da cédula de identidade RG nº 37.934.203-0

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 073.206.588-79, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Informou a parte ser beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição nº. 140.919.869-0,

com data de início em 08-11-2007 (DIB). Pretende a parte autora seja declarada a inconstitucionalidade do art. 29,

inciso I e parágrafos 7º, 8º e 9º, da Lei nº. 8.213/91 (fator previdenciário), com redação dada pela Lei nº. 9.876/99

e, conseqüentemente, a condenação do INSS a promover o recálculo da renda inicial da aposentadoria por tempo

de contribuição que recebe, sem a aplicação do fator previdenciário, com pagamento de todas as parcelas vencidas

e vincendas. Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 22/25). Deferiram-

se os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 28. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou

contestação (fls. 30/35). Vieram os autos à conclusão. É o breve relatório. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário com exclusão do fator

previdenciário.No caso em exame, considerando-se a decisão proferida na AdinMC 2.110-9/DF e 2.111-7/DF, de

relatoria do Ministro Sidney Sanches, entendo que deve o pedido ser julgado improcedente.Conforme a doutrina

pertinente ao tema:Não vislumbramos, pelo menos em uma análise incial, a existência de inconstitucionalidade n

nova mecânica de cálculo das aposentadorias mediante a aplicação do fator previdenciário, uma vez que a forma

de cálculo não está mais sedimentada na CF. Contra o fator previdenciário, foram propostas as ADInMC 2.110-

9/DF e 2.111-7/DF, cuja relatoria coube ao Min. Sidney Sanches, sendo que, por maioria, a liminar restou

indeferida pelo STF, por não tr sido vislumbrada a alegada violação ao art. 201, 7º, da CF, em face da

desconstitucionalização dos critérios de cálculo do benefício, in verbis:DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO, Previdência Social: cálculo do benefício - Fator previdenciário - Ação Direta de

Inconstitucionalidade da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, ou, ao menos, do respectivo art. 2º (na parte em que alterou

a redação do art. 29, caput, incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, bem como de seu art. 3º - Alegação de

inconstitucionalidade formal da lei, por violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal, e de seus

arts. 2º (na parte referida) e 3º implicam inconstitucionalidade material, por afronta aos arts. 5º, XXXVI, e 201, 1º

e 7º, da Constituição Federal, e ao art. 3º da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 - Medida Cautelar.1 - Na

inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, por inobservância do parágrafo

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10/11/1999, segundo o

qual a petição inicial da ADI deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei nº 9.868, de 10/11/1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2 - Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a

um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É o que

o art. 201, 1º e 7º, da CF, com a redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998, cuidaram apenas, no que aqui

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício,

ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5/10/1988, em seu

texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da EC nº 20/98, já

não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art.

201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de
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26/11/1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento,

aliás, ao caput e ao 7º do novo art. 201. 3 - Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O

equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com

critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição

e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4 - Fica, pois,

indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.

29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5 - Também não parece caracterizada violação do inciso

XXXVI do art. 5º da CF, pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que,

filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6 - Enfim, a Ação

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento

de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos arts. 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF - TP; ADI-MC nº

2111-DF; Rel. Min. Sydney Sanches; j. 16/3/2000; v.u.), (ROCHA, Daniel Machado. BALTAZAR JÚNIOR, José

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Livraria do Advogado Editora: Porto Alegre. 2008,

8a ed., p. 157).Assim, pretensão deduzida não merece acolhimento.III - DISPOSITIVOCom essas considerações,

com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela parte

autora, MARIA JOSÉ BEZERRA ARCOVERDE, portadora da cédula de identidade RG nº 37.934.203-0 SSP/SP,

inscrita no CPF/MF sob o nº. 073.206.588-79, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Declaro a suspensão da exigibilidade da verba enquanto

perdurar a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006586-89.2012.403.6183 - PISANESCHI GIANFRANCO(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação proposta por PISANESCHI GIANFRANCO, portador da cédula de

identidade RNE nº W218836-1, inscrito no CPF sob o nº 022.209.898-87, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever o seu

benefício.Converto o julgamento em diligência. Inicialmente, verifico não haver identidade entre a presente

demanda e a ação apontada no termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado às fls. 16, capaz de

configurar litispendência ou coisa julgada.Por sua vez, defiro os benefícios da gratuidade da justiça, consoante

pleiteado pela parte autora, nos termos do art. 4º, 1º e art. 5º da Lei nº 1.060/50.Em não havendo pedido de tutela

antecipada, cite-se o instituto previdenciário no endereço de sua procuradoria especializadaRegistre-se e intime-

se.

 

0007888-56.2012.403.6183 - FRANCISCO RODRIGUES COSTA(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE

BARROS E SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por FRANCISCO RODRIGUES COSTA,

portador da cédula de identidade RG nº 11.456.826-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 762.358.408-10, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende seja a autarquia previdenciária

compelida a rever a renda mensal inicial do seu benefício. Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, de aposentadoria por idade, benefício nº. 158.302.715-4.Pleiteia a revisão da renda mensal inicial

da supramencionada aposentadoria por idade, considerando para o cálculo do salário de benefício os salários de

contribuição de todo o período contributivo, com o pagamento das diferenças de todas as parcelas vencidas e

vincendas, observado o prazo prescricional. Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e

documentos (fls. 07/43). Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 46. O Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS apresentou contestação em que pugna pela total improcedência do pedido (fls. 48/54).

Vieram os autos à conclusão. É o breve relatório. Fundamento e decido.II - MOTIVAÇÃOCuida-se de ação de

revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionar a forma de cálculo do benefício de

aposentadoria por idade concedido ao autor. Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência,

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. O autor faz pedido

de revisão da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por idade nº. 158.302.715-4, a fim de que no

cálculo do seu salário de benefício sejam considerados os salários de contribuição de todo o seu período

contributivo, e não apenas as contribuições previdenciárias posteriores a julho de 1994, nos moldes do disposto no

artigo 29, I da Lei nº. 8.213/91, com a redação trazida pela Lei nº. 9.876/99. Os benefícios previdenciários são

regidos, em regra, pela aplicação das normas jurídicas disciplinadas pela legislação vigente ao tempo de sua

concessão, vale dizer, a matéria previdenciária norteia-se pela aplicação do princípio tempus regit actum.Referido
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princípio está intimamente atrelado à garantia constitucional insculpida no art. 5º, XXXVI, da Carta Magna,

verbis: Art. 5º. (...) XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada.Dessa garantia constitucional decorre o princípio da irretroatividade das leis, ou seja, a lei somente

projeta-se aos casos futuros (efeitos ex nunc), ressalvando-se os atos já consumados.Esse princípio, aliás, já de há

muito se encontra consagrado em nosso ordenamento jurídico, consoante se infere da Lei de Introdução ao Código

Civil:Art. 6º. A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada. 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se

efetuou.No caso em comento, o benefício de aposentadoria por idade do autor foi deferido em 12-12-2011 (DDB),

com data de início em 21-11-2011 (DIB). Nascido em 27-10-1946 (fl. 09), completou 65 anos de idade em 27-10-

2011, ou seja, apenas preencheu todos os requisitos exigidos por lei para concessão do benefício que titulariza no

ano do seu deferimento, razão pela qual, no seu cálculo, foi aplicado o disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/91

com a redação trazida pela Lei nº. 9.876/99. Importante ser esclarecido que não compete ao Poder Judiciário

substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender mais adequados. Não há, portanto,

direito ao cálculo de acordo com a fórmula pleiteada, mas, sim, de acordo com a forma prevista em lei, que foi

corretamente aplicada pela autarquia-ré, consoante memória de cálculo acostada aos autos à fl. 11 dos autos.

Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora à revisão por ela pleiteada, sendo improcedente,

portanto, o pedido formulado na inicial. III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no art. 269, I,

do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor FRANCISCO RODRIGUES

COSTA, portador da cédula de identidade RG nº 11.456.826-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.

762.358.408-10, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Está suspensa a

condenação ao pagamento das custas processuais em razão do deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa. Está suspensa a execução da verba diante do previsto nos artigos 11, 2º e 12, da Lei 1.060/50

.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008604-83.2012.403.6183 - ANTONIA NEIDE EUGENCIO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação proposta por ANTÔNIA NEIDE EUGÊNCIO, portadora da cédula de

identidade RG nº 21.350.809, inscrita no CPF sob o nº 130.917.208-02, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.Converto o julgamento em diligência. Para o escorreito julgamento do feito faz-se

necessária a juntada aos autos, pela parte autora, do requerimento administrativo para concessão do benefício,

cópia integral do processo administrativo e laudo pericial ou PPP - perfil profissional profissiográfico, apto a

comprovar o período laborado em atividades insalubres mencionados na inicial.Providencie a parte autora os

supracitados documentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito.Cumprida a diligência, cite-se o INSS no endereço de sua procuradoria

especializada.Intimem-se. 

 

0009422-35.2012.403.6183 - CLEIDE BRAMBILLA(SP302849 - FABRICIO DE GOIS ARAUJO E SP329473 -

ANNE KARENINA GONCALVES LIMA VENTURAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 39/40: Defiro. Anote-se. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.Em homenagem ao

princípio da instrumentalidade das formas (art. 244 do Código de Processo Civil), recebo a petição de fls. 31/38

como recurso de apelação, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as

contrarrazões que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de

Processo Civil. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0009434-49.2012.403.6183 - MILTON ALVES ARAUJO(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal requerida.Expeça(m)-se a(s) necessária(s) e competente(s)

carta(s) precatória(s) para a oitiva das testemunhas arroladas, devendo a parte autora providenciar, no prazo de 10

(dez) dias, as cópias necessárias para a instrução da(s) mesma(s).Intimem-se.

 

0009769-68.2012.403.6183 - ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS(SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Providencie a parte autora a juntada aos autos de cópia integral do processo

administrativo de concessão do seu benefício de auxílio-doença nº. 531.416.959-9.Intime-se o INSS para

esclarecer por quais razões no cálculo do benefício supramencionado não considerou todos os salários de

contribuição recolhidos em nome da autora, constantes em seu próprio cadastro nacional de informações sociais -

CNIS. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, com base na carta de concessão de fls. 24/25 e
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dados constantes no sistema CNIS, nos moldes do artigo 29, inciso II da Lei nº. 8.213/91, com redação dada pela

Lei nº. 9.876/99, calcule a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença com data de início em 29-07-2008,

bem como o correto valor da causa, nos termos do disposto no artigo 260, do Código de Processo Civil,

considerando que diversas demandas que envolvem revisão de benefício, ainda que acolhidas integralmente,

redundam em valores inferiores ao limite de alçada dos Juizados Federais. Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se. 

 

0010340-39.2012.403.6183 - JOAO RODRIGUES DA SILVA(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por JOÃO RODRIGUES SILVA, portador da cédula

de identidade RG nº. 12.895.514-4, inscrito no CPF/MF sob o nº. 941.685.988-53, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende seja a autarquia previdenciária compelida a rever o seu

benefício.Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de aposentadoria especial, em 06-04-

1998, benefício nº 109635811-2. Anexou-se aos autos consulta processual com menção à sentença do processo nº

2010.63.01.038082-5, que tramitou perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, baixa findo.

(106/110).É o breve relatório. Fundamento e decido.MOTIVAÇÃOInicialmente concedo o benefício da

assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos

do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950.Da análise dos

documentos apresentados, verifico que o processo de nº 2010.63.01.038082-5, que tramitou perante o Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, possui identidade de parte, identidade de causa de pedir e pedido. Tanto na

referida demanda quanto nesta ação, o autor pleiteia a revisão do seu benefício previdenciário pela elevação do

teto contributivo nas Emendas Constitucionais nº. 20/98 e 41/03. No processo que tramitou no Juizado Especial

Federal, o pedido foi julgado improcedente e a sentença transitou em julgado (fls. 108/110). Lecionam Nelson

Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, RT, 13ª edição, p. 608,

que:Quando a repetição da mesma ação ocorre relativamente a uma que já se encontra acobertada pela coisa

julgada material, o processo também tem de ser extinto sem resolução do mérito, pois como a lide já foi julgada

por sentença firme, é vedado ao juiz julgá-lo novamente. Não se pode ajuizar ação contra a coisa julgada, exceto

nos casos expressamente autorizados pelo sistema como, v.g., ação rescisória, a revisão criminal, a impugnação ao

cumprimento da sentença no casos do CPC475-L I, os embargos do devedor nos casos do CPC 741 I. Proposta

ação contra coisa julgada fora dos casos autorizados pelo sistema, o juiz tem o dever de indeferir, ex officio, a

petição inicial. V. coment. CPC 301.DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Não há imposição ao

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios em razão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000020-90.2013.403.6183 - ANTONIO JOAO ANDRAUES(SP172649 - ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da expedição e remessa da carta precatória, diligenciando os interessados quanto ao seu efetivo

cumprimento no juízo deprecado.Int.

 

0000294-54.2013.403.6183 - QUITERIA GOMES DE OLIVEIRA(SP099987 - JORGINA SILVA DE

OLIVEIRA) X VALERIE KIRHAKOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por QUITERIA GOMES DE OLIVEIRA, portadora

da cédula de identidade RG nº. 13.800.280-0 e CPF/MF sob o nº. 054.427.598-56, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende seja a autarquia previdenciária compelida a conceder o seu

benefício e reconhecer período urbano.Cita o indeferimento, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de

auxílio doença, benefício nº 5515787362, requerido em 25-05-2012. É o breve relatório. Fundamento e

decido.DECISÃOInicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950.Da análise dos documentos de fls. 19/27, verifico que o

processo de nº 0029894-91.2012.4.03.6301 que tramitou perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo -

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, possui identidade de parte, de causa de pedir e de pedido. Tanto na

referida demanda quanto nesta ação, o autor pleiteia a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença a

partir da DER 25-05-2012, benefício n.º 5515787362.No processo que tramitou no Juizado Especial Federal, o

pedido foi julgado improcedente e a sentença transitou em julgado (fls. 22/27). A hipótese, assim, é de coisa

julgada, uma vez que a parte autora está exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder

Judiciário já decidida em outro processo, que é uma das causas para a extinção do processo sem resolução do

mérito, conforme determinado no artigo 267, inciso V, segunda figura do Código de Processo Civil.Com essas

considerações, EXTINGO PARCIALMENTE O PRESENTE PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
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nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de auxílio doença (NB

5515787362).Quanto ao pedido de reconhecimento e averbação de período urbano, prossiga-se o feito

normalmente. Cite-se o INSS no endereço de sua procuradoria especializada.Intimem-se.

 

0002260-52.2013.403.6183 - CARLOS ROBERTO BOTIGLIERI(SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE

ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Indefiro o pedido de prova pericial e testemunhal, pois a comprovação do período laborado em atividade

especial é feita por meio de formulário(s) próprio(s) e laudo(s) contemporâneo(s) ao seu exercício .2. Venham os

autos conclusos para prolação da sentença.3. Int.

 

0002263-07.2013.403.6183 - ANESIA OLIVIA DE FREITAS(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso do presente feito, nos termos do artigo 265, inciso III, do Código de Processo Civil, até decisão

a ser proferida nos autos da exceção de incompetência.Intime-se.

 

0002826-98.2013.403.6183 - LINA DE MORAIS TATIT(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamei os autos à conclusão para reconsiderar o despacho de fls. 40. Mantenho a sentença prolatada, por seus

próprios fundamentos.Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e

suspensivo.Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos

termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003049-51.2013.403.6183 - VALDIVINO ALVES DE SOUSA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da expedição e remessa da carta precatória, diligenciando os interessados quanto ao seu efetivo

cumprimento no juízo deprecado.Int.

 

0003668-78.2013.403.6183 - SEBASTIAO DE SOUZA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte

autora, sobre os cálculos do Contador Judicial.Após, venham os autos conclusos para a prolação da

sentença.Intimem-se.

 

0004214-36.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007262-

37.2012.403.6183) VALERIA APARECIDA ANDRE DA SILVA(SP192711 - ALEXANDRE DE MOURA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILMAR ANDRE COELHO X NELSON

ANDRE DA SILVA X VICENTE APARECIDO ANDRE DA SILVA X ELCIO APARECIDO ANDRE DA

SILVA X EDSON ANDRE DA SILVA X GERALDO ANDRE DA SILVA X AFONSO ANDRE DA SILVA X

LUIZ ANDRE DA SILVA X WILSON ANDRE DA SILVA X MARIA HELENA DE JESUS X VALERIA

APARECIDA ANDRE DA SILVA X MARCIA MIRANDA DA SILVA X MARCIO MIRANDA DA SILVA X

MARCO ANTONIO MIRANDA DA SILVA X MONICA MIRANDA DA SILVA X DAYANA MIRANDA DA

SILVA X JULIANA MIRANDA DA SILVA(SP192711 - ALEXANDRE DE MOURA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por VALÉRIA APARECIDA ANDRÉ DA

SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 36.789.201-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 304.843.668-58

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende seja a autarquia previdenciária

compelida a rever da aposentadoria por tempo de contribuição titularizada por Vicente André.Com a inicial, o

autor juntou documentos. É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de

revisão de benefício previdenciário.O interesse de agir somente está presente quando o provimento jurisdicional

postulado for capaz de efetivamente ser útil ao demandante, operando uma melhora em sua situação na vida

comum (...) O interesse de agir constitui o núcleo fundamental do direito de ação, por isso que só se legitima o

acesso ao processo e só é lícito exigir do Estado o provimento pedido, na medida em que ele tenha essa utilidade e

essa aptidão. O interesse de agir é indicado pelo binômio necessidade-adequação. Haverá o interesse processual

sempre que o provimento jurisdicional pedido for o único caminho para tentar obtê-lo e tiver aptidão a propiciá-lo

àquele que o pretende (destaquei). Verifico que o autor é carecedor da ação nos termos do artigo 122, da Lei
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8213/91, in verbis:Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de

inventário ou arrolamento.Analisando a decisão proferida nos autos n.º 0007262-37.2012.4.03.6183,

disponibilizada no Diário Eletrônico em 25-06-2013, que passa a fazer parte integrante desta sentença, tenho

como ausente o interesse de agir, sendo de rigor, por conseguinte, a extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no art. 267,

VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do mérito o pedido

formulado pela parte autora, VALÉRIA APARECIDA ANDRÉ DA SILVA, portadora da cédula de identidade

RG nº 36.789.201-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 304.843.668-58 em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Não há imposição ao pagamento de honorários advocatícios, já que não houve citação.

Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004216-06.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007262-

37.2012.403.6183) LUIZ ANDRE DA SILVA(SP192711 - ALEXANDRE DE MOURA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILMAR ANDRE COELHO X NELSON ANDRE DA SILVA X

VICENTE APARECIDO ANDRE DA SILVA X ELCIO APARECIDO ANDRE DA SILVA X EDSON ANDRE

DA SILVA X GERALDO ANDRE DA SILVA X AFONSO ANDRE DA SILVA X LUIZ ANDRE DA SILVA

X WILSON ANDRE DA SILVA X MARIA HELENA DE JESUS X VALERIA APARECIDA ANDRE DA

SILVA X MARCIA MIRANDA DA SILVA X MARCIO MIRANDA DA SILVA X MARCO ANTONIO

MIRANDA DA SILVA X MONICA MIRANDA DA SILVA X DAYANA MIRANDA DA SILVA X JULIANA

MIRANDA DA SILVA(SP192711 - ALEXANDRE DE MOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por LUIZ ANDRÉ DA SILVA, portador da

cédula de identidade RG nº 11.009.051 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 954.104.148-53 em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende seja a autarquia previdenciária compelida a

rever a aposentadoria por tempo de contribuição titularizada por Vicente André.Com a inicial, o autor juntou

documentos. É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de revisão de

benefício previdenciário.O interesse de agir somente está presente quando o provimento jurisdicional postulado

for capaz de efetivamente ser útil ao demandante, operando uma melhora em sua situação na vida comum (...) O

interesse de agir constitui o núcleo fundamental do direito de ação, por isso que só se legitima o acesso ao

processo e só é lícito exigir do Estado o provimento pedido, na medida em que ele tenha essa utilidade e essa

aptidão. O interesse de agir é indicado pelo binômio necessidade-adequação. Haverá o interesse processual

sempre que o provimento jurisdicional pedido for o único caminho para tentar obtê-lo e tiver aptidão a propiciá-lo

àquele que o pretende (destaquei). Verifico que o autor é carecedor da ação nos termos do artigo 122, da Lei

8213/91, in verbis:Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de

inventário ou arrolamento.Analisando a decisão proferida nos autos n.º 0007262-37.2012.4.03.6183,

disponibilizada no Diário Eletrônico em 25-06-2013, que passa a fazer parte integrante desta sentença, tenho

como ausente o interesse de agir, sendo de rigor, por conseguinte, a extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no art. 267,

VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do mérito o pedido

formulado pela parte autora, LUIZ ANDRÉ DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 11.009.051

SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 954.104.148-53 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.Não há imposição ao pagamento de honorários advocatícios, já que não houve citação. Oportunamente,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004217-88.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007262-

37.2012.403.6183) MARIA HELENA DE JESUS(SP192711 - ALEXANDRE DE MOURA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIA HELENA DE JESUS, portadora da

cédula de identidade RG nº 30.416.651-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 922.543.576-20, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende seja a autarquia previdenciária compelida a

rever a aposentadoria por tempo de contribuição titularizada por Vicente André.Com a inicial, a autora juntou

documentos. É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de revisão de

benefício previdenciário.O interesse de agir somente está presente quando o provimento jurisdicional postulado

for capaz de efetivamente ser útil ao demandante, operando uma melhora em sua situação na vida comum (...) O

interesse de agir constitui o núcleo fundamental do direito de ação, por isso que só se legitima o acesso ao

processo e só é lícito exigir do Estado o provimento pedido, na medida em que ele tenha essa utilidade e essa

aptidão. O interesse de agir é indicado pelo binômio necessidade-adequação. Haverá o interesse processual

sempre que o provimento jurisdicional pedido for o único caminho para tentar obtê-lo e tiver aptidão a propiciá-lo
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àquele que o pretende (destaquei). Verifico que o autor é carecedor da ação nos termos do artigo 122, da Lei

8213/91, in verbis:Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de

inventário ou arrolamento.Analisando a decisão proferida nos autos n.º 0007262-37.2012.4.03.6183,

disponibilizada no Diário Eletrônico em 25-06-2013, que passa a fazer parte integrante desta sentença, tenho

como ausente o interesse de agir, sendo de rigor, por conseguinte, a extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no art. 267,

VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do mérito o pedido

formulado pela parte autora, MARIA HELENA DE JESUS, portadora da cédula de identidade RG nº 30.416.651-

0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 922.543.576-20, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Não há imposição ao pagamento de honorários advocatícios, já que não houve citação.

Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004558-17.2013.403.6183 - MARIA BENEDICTA RIBEIRO DA SILVA(SP174898 - LUCIANA DOS

SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIA BENEDICTA RIBEIRO DA SILVA

LUIZ, portador da cédula de identidade RG nº. 3.930.709-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 171.262.528-

46, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pleiteia a condenação do INSS a

conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por idade, bem como a pagar as parcelas vencidas e

vincendas, monetariamente corrigidas desde o respectivo vencimento e acrescida de juros legais moratórios,

incidentes até a data do efetivo pagamento, a partir de 03-07-2006. Anexou-se aos autos consulta processual com

menção à sentença do processo nº. 0056140-32.2009.4.03.6301, que tramitou perante o Juizado Especial Federal

Cível de São Paulo, baixa findo (fls. 11/101). É o breve relatório. Fundamento e decido.Inicialmente concedo o

benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.Da análise dos documentos apresentados, verifico que o processo de nº 0056140-32.2009.4.03.6301

que tramitou perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São

Paulo, possui identidade de parte, identidade de causa de pedir e pedido. Tanto na referida demanda quanto nesta

ação, o autor pleiteia a condenação do INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por idade, bem

como a pagar as parcelas vencidas e vincendas, monetariamente corrigidas desde o respectivo vencimento e

acrescida de juros legais moratórios, incidentes até a data do efetivo pagamento, a partir de 03-07-2006. No

processo que tramitou no Juizado Especial Federal, o pedido foi julgado procedente em parte e a sentença

transitou em julgado (fls. 77). Lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo

Civil Comentado, RT, 4ª edição, p. 793, que:... Ocorre a coisa julgada quando reproduz ação idêntica a outra que

já foi julgada por sentença de mérito de que não caiba mais recurso. Como a lide já foi solucionada, o processo da

segunda ação tem de ser extinto sem julgamento do mérito (CPC 267 V)...Com essas considerações, com espeque

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Não há

imposição ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios em razão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004697-66.2013.403.6183 - LOURIVAL MENDES DE ABREU(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0004787-74.2013.403.6183 - DIONISIO RODRIGUES FERREIRA(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA

E SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.
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0004836-18.2013.403.6183 - JOSE CARLOS DE SOUSA(SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS E

SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0004874-30.2013.403.6183 - HUMBERTO DA SILVA(SP216096 - RIVALDO EMMERICH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0005136-77.2013.403.6183 - MARIA BERNARDETTE MACHADO CUNHA(SP307042A - MARION

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o INSS não foi citado, atenda a parte autora o requerido pelo contador judicial às fls. 31, no

prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0005789-79.2013.403.6183 - ANA LUCIA CASTELAN(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.Após, decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0005817-47.2013.403.6183 - OSVALDO RENATO DA SILVA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0006921-74.2013.403.6183 - EDSON MANFREDI(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Providencie a parte autora cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado,

se o caso, do feito mencionado no termo de fl. 60, para verificação de eventual prevenção.Prazo de 30 (trinta)

dias.Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.Int.

 

0007171-10.2013.403.6183 - MOACYR DE CARVALHO(SP177252 - RINALDO BARBOSA MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário.A Lei 10.259/01 determinou a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso presente, o autor busca a revisão de benefício, atribuindo à causa o valor de R$ 11.037,00 (onze mil e

trinta e sete centavos), em patamar inferior ao da competência deste Juízo. Ante o exposto, diante da

incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Int. 

 

0007187-61.2013.403.6183 - DIOGENES ANTONIO PEPE(SP196976 - VALESKA COELHO DE

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil

e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta
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Vara.Providencie a parte autora cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se o

caso, do feito mencionado no termo de fl. 52, para verificação de eventual prevenção.Prazo de 30 (trinta)

dias.Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.Int.

 

0007230-95.2013.403.6183 - JOAO DE PAULA(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO

SOARES E SP316291 - RENATA GOMES GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Providencie a parte autora cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado,

se o caso, do feito mencionado no termo de fl. 68, para verificação de eventual prevenção.Prazo de 30 (trinta)

dias.Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007198-90.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001915-

96.2007.403.6183 (2007.61.83.001915-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ALVES

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ALVES DA SILVA(SP090935 -

ADAIR FERREIRA DOS SANTOS)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo

legal.Intime-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0004778-15.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002263-

07.2013.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANESIA OLIVIA DE

FREITAS(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA)

Dê-se vista ao excepto, para, querendo, impugnar a exceção, no prazo legal.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001915-96.2007.403.6183 (2007.61.83.001915-3) - MARIA ALVES DA SILVA(SP090935 - ADAIR

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ALVES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que

dispõe o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 556

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0076006-85.1992.403.6183 (92.0076006-6) - PEDRO FERREIRA FILHO X WILSON FERREIRA

CARVALHO(SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Manifestem-se os autores acerca das alegações do INSS, às fls. 91/94, no prazo de 05

(cinco) dias. Int.

 

0003679-25.2004.403.6183 (2004.61.83.003679-4) - CLAUDIO PEIXOTO(SP141372 - ELENICE JACOMO

VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME

PINATO SATO)

Vistos em despacho. Intime-se a parte autora para ciência e manifestação acerca da informação prestada pelo

INSS às fls. 130/132. Prazo: 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. São

Paulo, 15 de julho de 2013.

 

0000208-64.2005.403.6183 (2005.61.83.000208-9) - WILSON LACERDA PEREIRA(SP175057 - NILTON

MORENO E SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM

SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

DESPACHADO EM INSPEÇÃODê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, findos.Int.

 

0002148-64.2005.403.6183 (2005.61.83.002148-5) - FRANCISCO MUNIZ DA SILVA(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO

PAULO - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fls. 439/461: Manifeste-se o Autor se concorda com os cálculos de liquidação ofertados pelo INSS.ados pelo

INSS.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Int. 

 

0002593-82.2005.403.6183 (2005.61.83.002593-4) - JOAO RITA ESTEVAM(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 68/74: Manifeste-se o Autor se concorda com os cálculos de liquidação ofertados pelo INSS.Após, tornem os

autos conclusos para deliberações.Int. 

 

0005086-32.2005.403.6183 (2005.61.83.005086-2) - MATILDES ENEDINA DE ARAUJO BATISTA(SP221048

- JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Int.

 

0006302-28.2005.403.6183 (2005.61.83.006302-9) - ZACARIAS CORREIA BISPO(SP094202 - MARCIO

VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls.227: Dê-se ciência à parte autora.2. Diante da informação de que foi providenciada a averbação de tempo de

serviço determinada no julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001306-50.2006.403.6183 (2006.61.83.001306-7) - VALDIR FRANCISCO(SP104587 - MARIA ERANDI

TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA

KURIKO KONDO)

Fls. 283: Manifeste-se o Autor acerca do postulado pelo INSS, requerendo o que entender de direito, em 10 (dez)

dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo findo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0020587-13.2007.403.6100 (2007.61.00.020587-0) - BENEDITA VITOR X ALICE DOS SANTOS HERGESEL

X BENEDITA DOS SANTOS SENNE X CARLOS DE LUCCA X EDI CRISTI ROSSI X JOSEFA JIMENEZ

RIBEIRO X LIRIA MOTTA ALVES X MARIA FALCHI CORREA X SIDNEIA MARCAL CORREA X

VICENTINA DA CONCEICAO MORAES ROSA X VITALINA DA SILVA CATEL X ROSA REDE

BRAZILINO X AMELIA FORTI MENEGHINI X LUCILLA SILVEIRA NETTO X JUCIMARA ALVES

MOREIRA X TANIA REGINA MOREIRA(SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X UNIAO

FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP282807 - FÁBIO WU E SP069243 - VERA HELENA PEREIRA

VIDIGAL BUCCI)

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento, cuja cópia foi juntada às fls. 1028/1032,

cumpra-se a decisão de fls. 983/984, encaminhando-se os autos à Justiça Estadual

 

0009438-91.2009.403.6183 (2009.61.83.009438-0) - MARIA DO CARMO MAZZA(SP134582 - NEIVA

MARIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua

razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente o réu, memória discriminada e atualizada dos cálculos de

liquidação (art. 475 - b, do C.P.C.). Informe o réu, na mesma oportunidade, acerca da existência de débitos

líquidos e certos, inscritos ou não em divida ativa, nos termos da Resolução n.º 168, de 05 de Dezembro de 2011,

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e em observação ao quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da

Constituição Federal, modificado pela Emenda Constitucional n.º 62.Prazo: 30 dias.Vindo o demonstrativo em

termos, dê-se vista ao autor para que se manifeste; havendo aquiescência expeçam-se as requisições de

pagamento. Na hipótese de discordância encaminhem-se os autos à Contadoria para conferência e elaboração de

novos cálculos, se o caso.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a Fazenda Pública -

Classe - 206. CÁLCULOS JÁ OFERTADOS PELO INSS.

 

0012709-11.2009.403.6183 (2009.61.83.012709-8) - MARIA APARECIDA DA SILVA

MENDONCA(SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA E SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES

VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho. Intime-se a parte autora para ciência e manifestação acerca da informação prestada pelo

INSS às fls. 159/162. Prazo: 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. São
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Paulo, 15 de julho de 2013.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006263-50.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004303-

40.2005.403.6183 (2005.61.83.004303-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACI

AZEVEDO DINIZ OLIVEIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 -

VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN)

Recebo os Embargos à Execução para discussão.Dê-se vista ao Embargado, para resposta. Havendo discordância,

remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser

elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por

base a data da conta elaborada pelo Autor.Int.

 

0006264-35.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030481-

85.1989.403.6183 (89.0030481-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X JORGE KONSTANTINOVAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X PAULO KONSTANTINOVAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO

KONSTANTINOVAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

KONSTANTINOVAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA KONSTANTINOVAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA KONSTANTINOVAS X JORGE

KONSTANTINOVAS X PAULO KONSTANTINOVAS X PEDRO KONSTANTINOVAS X ANTONIO

KONSTANTINOVAS(SP046199 - VERA SIMENOVA)

Recebo os Embargos à Execução para discussão.Dê-se vista ao Embargado, para resposta.Havendo discordância,

remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser

elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por

base a data da conta elaborada pelo Autor.Int.

 

0006265-20.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004715-

05.2004.403.6183 (2004.61.83.004715-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X FORTUNATA MEDDIS BARBUTO(SP042285 - JOSE

SERGIO SGANGA)

Recebo os Embargos à Execução para discussão.Dê-se vista ao Embargado, para resposta. Havendo discordância,

remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser

elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por

base a data da conta elaborada pelo Autor.Int.

 

0006266-05.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003790-

67.2008.403.6183 (2008.61.83.003790-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI

CONCEICAO PEREIRA(SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES)

Recebo os Embargos à Execução para discussão.Dê-se vista ao Embargado, para resposta.Havendo discordância,

remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser

elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por

base a data da conta elaborada pelo Autor.Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002054-77.2009.403.6183 (2009.61.83.002054-1) - WILSON ROBERTO NOGUEIRA(SP176872 - JENIFFER

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1924 - DENISE MARIA

SARTORAN DIAS GRECCO)

Fls. 61: Indefiro a expedição de ofício ao INSS, uma vez que cabe à parte diligenciar para a obtenção dos dados

necessários para a localização do processo administrativo, nos termos do documento de fl. 63. Anoto o prazo de

30 (trinta) dias para a providência. Não havendo manifestação ou a simples reiteração de requerimentos já

formulados nestes autos, venham os autos conclusos para extinção

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0020644-06.1989.403.6183 (89.0020644-3) - ANTONIO BENEDITO PAULINO X ANTONIO IZIDIO DOS

SANTOS X AUSTRIBERTO DE SOUZA OLIVEIRA X FRANCISCO SIQUEIRA DE MEDEIROS X

GERALDO LAZARO X JERONIMO TEIXEIRA X JOSE AFONSO DE CARVALHO X ANTONIA NECI DE

ARAUJO X NALVA MISSANO DOS SANTOS X MARIO FERNANDES X THEREZINHA BAPTISTA

MORALES X PAULO TETZLAFF X VICENTE FERREIRA BARBOSA(SP050528 - OMI ARRUDA
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FIGUEIREDO JUNIOR E SP261246 - ADRIANA TORRES ALVES E SP176668 - DANIEL FRANCISCO DE

SOUZA E SP142989 - RICARDO COSTA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X ANTONIO BENEDITO

PAULINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO IZIDIO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUSTRIBERTO DE SOUZA OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO SIQUEIRA DE MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X GERALDO LAZARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JERONIMO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AFONSO DE

CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA NECI DE ARAUJO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NALVA MISSANO DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X THEREZINHA BAPTISTA MORALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

PAULO TETZLAFF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE FERREIRA BARBOSA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP076486 - SEBASTIAO BERNARDES DO

NASCIMENTO)

Vistos, em despacho. Primeiramente, manifeste-se o d. patrono do Exequente VICENTE FERREIRA BARBOSA

acerca das alegações de fls. 465/466, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000186-11.2002.403.6183 (2002.61.83.000186-2) - MANOEL SALVIANO DE SOUSA(SP054513 - GILSON

LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO

KOSHIBA) X MANOEL SALVIANO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do ofício requisitório expedido a fls. 255. Após notícia de pagamento do ofício requisitório de

pequeno valor, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0001219-36.2002.403.6183 (2002.61.83.001219-7) - ALMIR SOTERO(SP051858 - MAURO SIQUEIRA

CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ALMIR SOTERO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. I - Dê-se ciência ao Exequente da petição de fls. 329/331, do INSS. II - Após, cumpra-se o

despacho de fls. 327, no tocante à expedição das requisições de pagamento. Int.

 

0002428-40.2002.403.6183 (2002.61.83.002428-0) - MAURITO CANALE X LOURDES DE FATIMA

MACIEL X LUIZ RODRIGUES X MANOEL LUIZ FERNANDES X MARIA CLARA MARTINS X MARIA

ELIZABETH MENDES DE OLIVEIRA RUSSI X MARIO CARLOS ALCIATI X MARIO LUCARELLI X

MARLY APARECIDA MENIN QUEIROZ X RUBENS PIRES PIMENTEL(SP139741 - VLADIMIR

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 887 - ANDREA DE

ANDRADE PASSERINO) X MAURITO CANALE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LOURDES DE FATIMA MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ RODRIGUES

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL LUIZ FERNANDES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CLARA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA ELIZABETH MENDES DE OLIVEIRA RUSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIO CARLOS ALCIATI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO

LUCARELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLY APARECIDA MENIN

QUEIROZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS PIRES PIMENTEL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. I - Intime-se a parte autora para ciência da cota do INSS às fls. 498. II - Decorrido o prazo

de 05 (cinco) dias e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da execução.

 

0006400-47.2004.403.6183 (2004.61.83.006400-5) - CHRISTINA DE JESUS FERREIRA(SP089588 - JOAO

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO) X CHRISTINA DE JESUS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho. Intime-se a parte autora para ciência e manifestação acerca dos cálculos apresentados pelo

INSS às fls. 177/188, no prazo de 10 (dez) dias. São Paulo, 15 de julho de 2013.

 

0000346-26.2008.403.6183 (2008.61.83.000346-0) - JOSEFA PEREIRA DA SILVA DE SOUSA(SP147913 -

MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFA

PEREIRA DA SILVA DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada a deferir em relação ao requerido à fl. 281, tendo em vista a informação de fls. 286/288 e uma vez que os

valores requisitados nestes autos já foram devidamente pagos.Venham os autos conclusos para a prolação da
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sentença de extinção.Int.

 

0009515-71.2008.403.6301 (2008.63.01.009515-2) - WANDA CRISTINA SPPINETTI(SP101448 - MARIA DE

FATIMA MOREIRA E SP094390 - MARCIA FERNANDES COLLACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X WANDA CRISTINA SPPINETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Considerando a redistribuição dos

processos e a necessidade de controle da tramitação destes, deverão ser identificados aqueles que estão em fase de

execução.Por isso, comunique-se o SEDI da alteração de classe para cumprimento da sentença.Após, intime-se o

exequente para dizer em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio,

arquivem-se os autos.Int.

 

0003523-61.2009.403.6183 (2009.61.83.003523-4) - ANETE DOS SANTOS SIMOES(SP092468 - MARIA

ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANETE DOS SANTOS

SIMOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora se concorda com os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS a fls.

271/280.Havendo concordância, dê-se nova vista ao INSS para os fins de cumprimento do disposto no artigo 100

da Constituição Federal .Int.

 

 

Expediente Nº 565

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004826-23.2003.403.6183 (2003.61.83.004826-3) - ANTONIO LOPES NETO(SP092528 - HELIO

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE

OLIVEIRA LOPES)

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pela Ré, no prazo de 30 (trinta) dias. Havendo

concordância, expeçam-se as requisições de pagamento. Na hipótese de discordância, encaminhem-se os autos ao

Contador para conferência e elaboração de novos cálculos, se o caso. Int.

 

0003044-44.2004.403.6183 (2004.61.83.003044-5) - JOAO DA CRUZ SOUSA(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO

CACHEIRA)

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pela Ré (fls. 365/384), no prazo de 30 (trinta) dias.

Havendo concordância expeçam-se as requisições de pagamento. Na hipótese de discordância, encaminhem-se os

autos ao Contador para conferência e elaboração de novos cálculos, se o caso.Int

 

0006340-06.2006.403.6183 (2006.61.83.006340-0) - VICENTE VALENTINO DA CRUZ(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls. 351. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação da parte

autora.2. No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

 

0001543-16.2008.403.6183 (2008.61.83.001543-7) - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP208091 - ERON

DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua

razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente o réu, memória discriminada e atualizada dos cálculos de

liquidação (art. 475 - b, do C.P.C.). Informe o réu, na mesma oportunidade, acerca da existência de débitos

líquidos e certos, inscritos ou não em divida ativa, nos termos da Resolução n.º 168, de 05 de Dezembro de 2011,

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e em observação ao quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da

Constituição Federal, modificado pela Emenda Constitucional n.º 62.Prazo: 30 dias.Vindo o demonstrativo em

termos, dê-se vista ao autor para que se manifeste; havendo aquiescência expeçam-se as requisições de

pagamento. Na hipótese de discordância encaminhem-se os autos à Contadoria para conferência e elaboração de

novos cálculos, se o caso.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a Fazenda Pública -

Classe - 206. CÁLCULOS JÁ APRESENTADOS PELO INSS.

 

0005037-49.2009.403.6183 (2009.61.83.005037-5) - ALMIR ROSA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL
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Fls. 207/220: Manifeste-se o Autor acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 20 (vinte) dias.

Havendo concordância, expeçam-se precatório atinente ao montante principal e ofício requisitório de pequeno

valor em realação à verba sucumbencial. Na hipótese de discordância, encaminhem-se os autos ao Contador para

conferência e elaboração de novos cálculos, se o caso.Int.

 

0003343-11.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE QUEIROZ(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS

PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua

razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente o réu, memória discriminada e atualizada dos cálculos de

liquidação (art. 475 - b, do C.P.C.). Informe o réu, na mesma oportunidade, acerca da existência de débitos

líquidos e certos, inscritos ou não em divida ativa, nos termos da Resolução n.º 168, de 05 de Dezembro de 2011,

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e em observação ao quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da

Constituição Federal, modificado pela Emenda Constitucional n.º 62.Prazo: 30 dias.Vindo o demonstrativo em

termos, dê-se vista ao autor para que se manifeste; havendo aquiescência expeçam-se as requisições de

pagamento. Na hipótese de discordância encaminhem-se os autos à Contadoria para conferência e elaboração de

novos cálculos, se o caso.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a Fazenda Pública -

Classe - 206. CÁLCULOS JÁ APRESENTADOS PELO INSS.

 

0007374-74.2010.403.6183 - SEBASTIAO ALVES AMORIM(SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pela Ré (fls. 184/190), no prazo de 30 (trinta) dias.

Havendo concordância expeçam-se as requisições de pagamento. Na hipótese de discordância, encaminhem-se os

autos ao Contador para conferência e elaboração de novos cálculos, se o caso. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006482-63.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005002-

31.2005.403.6183 (2005.61.83.005002-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X JOSE FRANCISCO NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE FRANCISCO NETTO(SP074297 - JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO)

Recebo os Embargos à Execução para discussão.Dê-se vista à Embargada, para resposta. Havendo discordância,

remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser

elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por

base a data da conta elaborada pelo Autor.Int.

 

0006611-68.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004582-

26.2005.403.6183 (2005.61.83.004582-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL

BELO DA SILVA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE)

Recebo os Embargos à Execução para discussão.Dê-se vista à Embargada, para resposta. Havendo discordância,

remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser

elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por

base a data da conta elaborada pelo Autor.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003759-91.2001.403.6183 (2001.61.83.003759-1) - APARECIDO LOURENCO DARIA(SP089107 - SUELI

BRAMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

X APARECIDO LOURENCO DARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pela Ré (fls. 212/241), no prazo de 30 (trinta) dias.

Havendo concordância expeçam-se as requisições de pagamento. Na hipótese de discordância, encaminhem-se os

autos ao Contador para conferência e elaboração de novos cálculos, se o caso.Int.

 

0000002-55.2002.403.6183 (2002.61.83.000002-0) - HUGO BRUNETTO X JANDYRA DA SILVA MAIA

BRUNETTO X ALCIDES AUGUSTO ZANATTA X ANTONIO PEREZ LOPEZ X DIRCEU ZUCCHI X DIVA

BLUMER GERALDINO X JOAO GUERATO X JOSE FERNANDES LOPES X ZEIDA CAROLINA MICAI

LOPES X JOSE GIOVANINI X MARIA APPARECIDA PEREIRA GIOVANINI X NELSON BROMBIN X

NILSON OLIVEIRA ALTHMAN(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X JANDYRA

DA SILVA MAIA BRUNETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES AUGUSTO

ZANATTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO PEREZ LOPEZ X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCEU ZUCCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X DIVA BLUMER GERALDINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO GUERATO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZEIDA CAROLINA MICAI LOPES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GIOVANINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X NELSON BROMBIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILSON OLIVEIRA

ALTHMAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar o polo ativo do feito, devendo constar

MARIA APPARECIDA PEREIRA GIOVANINI, ao invés de José Gionvanini, conforme documentos de fls.

1.106/1.115. II - Após, intime-se o d. patrono para ciência dos depósitos de fls. 1.126 e 1.127, esclarecendo ainda,

se houve o levantamento da parcela referente aos honorários advocatícios, comprovando documentalmente. III -

Cumpridos os itens acima, venham conclusos para deliberar acerca da expedição do Alvará de Levantamento. Int.

 

0011227-62.2008.403.6183 (2008.61.83.011227-3) - ARTUR EDUARDO DA VEIGA(SP252542 - LEANDRO

BATISTA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARTUR EDUARDO DA

VEIGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao Autor do noticiado pelo INSS, no tocante ao restabelecimento de seu benefício

previdenciário.Manifeste-se o Autor acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 20 (vinte) dias.

Havendo concordância, expeçam-se as requisições de pagamento. Na hipótese de discordância, encaminhem-se os

autos ao Contador para conferência e elaboração de novos cálculos, se o caso. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0766014-69.1986.403.6183 (00.0766014-6) - ALFONSO PERES X ALTINO CLEMENTINO X ALZIRA

DOLORES FERREIRA POSTE X ELVIRA VERRONE VECCHIO X DOMENICO VECCHIO X JOANA

SATINI VECCHIO X ELVIRA VECCHIO LIBANORI X VERA LUCIA VECCHIO X EGIDIO VECCHIO X

CARMINE MARTORELLI X VALENTINO MARTORELLI X ANTONIETA DI GRADO PEREIRA X

ARTHUR LOTHAMMER X BENEDITA MARIA DE FARIAS X ADELIA GOMES NOGUEIRA X ADESIO

GOMES DE OLIVEIRA X ADILSON GOMES DE OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS GOMES DE

OLIVEIRA X ADEMIR GOMES DE OLIVEIRA X WALQUIRIA APARECIDA THOMAZ X KATIA

APARECIDA THOMAZ PEREIRA DUARTE X CHAFIC JORGE SARQUIS X OLGA BARIANI SARQUIS X

DIOGO MARTIN X DOMINGOS FERNANDES X ELLIO BONICENHA X MARIA JOSE MOREIRA

FERRARI X FRANCISCO PROVANA X GEORGE CASZA X GIOVANNI CAVINATO X HELENA

TURCATO X HUMBERTO VALLINI X INGRID WALLNER X IVONNE CHIAPETTA X JABIM

TOLENTINO DE OLIVEIRA X JOAO RUBIRA ROSADO X JOAO HILARIO DA SILVA X JOAO IVANOFF

X JOEL HONORATO LIMA X JOSE DI GRADO X JOSE EXPEDITO DE AGUIAR X MARIAL HELENA

HONORATO MARTINS X JOSE DA SILVA FIGUEIRA X TEREZA ALVES FIGUEIRA X JOSIAS ALVES

DE LIMA X LUIZA GAVA X LUZIA MAGALHAES DE OLIVEIRA X MARIA CAMINOTTO SETIN X

MARILENE AMARO FRANCO X MARIA LUIZA BANHARA X MARIA STIBOLO DE SALAS X MICHAL

KRASZCUK X THEREZINHA ADELINA DA ROS TECCHIO X MARCIA REGINA CARVALHO X

NORMA PIRES X OLIVIO POFFO X ORLANDO PETENON X LYDIA RAYMUNDO ROSSI X

FRANCISCO CARLOS ROSSI X EDSON ORLANDO ROSSI X ATILIO LUIS LUDOVICO ROSSI X MARIA

APARECIDA RAYMUNDO ROSSI X OSWALDO GOMES DA SILVA X HELENA STANEU DA SILVA X

PEDRO MARTINS DOS SANTOS X QUINTINO SILVESTRE GONCALVES X GENY MARIA GUARNIERI

LIMA X RAQUEL OLIVEIRA LIMA X RODRIGO OLIVEIRA LIMA X RENATA OLIVEIRA LIMA

YASUDA X ORQUE MAIOLINO X SEBASTIAO PANEGHINI X AMELIA JUNCANSI LINS X LUZANIRA

CAVALCANTI DA SILVA DARI X TEODORO STIRBOLO X VICTORIO TURCATO X WALTER RODELI

X WLADIMIR PINCHIARO X ZAIRA DA CONCEICAO CORDIOLI X ZAIRA CORDIOLI X VERGILIO

CORDIOLI FILHO(SP071921 - JANICI GUOBYS CARAZZI E SP071920 - DANIELA DA SILVA RAMOS

BORGOMONI E SP150591 - SIMONE CRISTINA DOS SANTOS E SP205352 - MARIA BERNADETE

BORGES DA SILVEIRA E SP073479 - JOSE ABEL DE OLIVEIRA NEVES E SP105370 - JOSERCI GOMES

DE CARVALHO E SP131117 - AIRTON JORGE SARCHIS E SP202489 - SUSANA CRISTINA NOGUEIRA

E SP013889 - MAURO OSSIAN FERNANDES E SP105037 - SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA E

SP085898 - YONE ALTHOFF DE BARROS E SP079290 - ROSEMEIRE APARECIDA MOCO VILELLA E

SP057642 - LIA TERESINHA PRADO E SP231740 - CRISTINE CARVALHO MEDAGLIA E SP197077 -

FELIPE LASCANE NETO E SP061179 - ELIANE ALVES DA CRUZ E SP115481 - GISELI APARECIDA

SALARO MORETTO BELMONTE E SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA E SP223671 - CID

ROCHA JUNIOR E SP239948 - TIAGO TESSLER ROCHA E SP101298 - WANDER DE MORAIS

CARVALHO E SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA E SP031724 - AIRTON AUTORINO E

SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO E SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X

ALFONSO PERES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALTINO CLEMENTINO X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALZIRA DOLORES FERREIRA POSTE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMENICO VECCHIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOANA SATINI VECCHIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELVIRA

VECCHIO LIBANORI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA VECCHIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EGIDIO VECCHIO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X CARMINE MARTORELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

VALENTINO MARTORELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIETA DI

GRADO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARTHUR LOTHAMMER X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITA MARIA DE FARIAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELIA GOMES NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ADESIO GOMES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ADILSON GOMES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

CARLOS GOMES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMIR GOMES

DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALQUIRIA APARECIDA THOMAZ

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KATIA APARECIDA THOMAZ PEREIRA DUARTE

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLGA BARIANI SARQUIS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIOGO MARTIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X DOMINGOS FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELLIO BONICENHA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE MOREIRA FERRARI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO PROVANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X GEORGE CASZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GIOVANNI CAVINATO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA TURCATO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X HUMBERTO VALLINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INGRID

WALLNER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVONNE CHIAPETTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JABIM TOLENTINO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOAO RUBIRA ROSADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO

HILARIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO IVANOFF X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOEL HONORATO LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOSE DI GRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE EXPEDITO DE

AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIAL HELENA HONORATO MARTINS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZA ALVES FIGUEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZA GAVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LUZIA MAGALHAES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

CAMINOTTO SETIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARILENE AMARO FRANCO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUIZA BANHARA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA STIBOLO DE SALAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MICHAL KRASZCUK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

THEREZINHA ADELINA DA ROS TECCHIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARCIA REGINA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NORMA PIRES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLIVIO POFFO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ORLANDO PETENON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

FRANCISCO CARLOS ROSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON ORLANDO

ROSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ATILIO LUIS LUDOVICO ROSSI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA RAYMUNDO ROSSI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA STANEU DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO MARTINS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X QUINTINO SILVESTRE GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X GENY MARIA GUARNIERI LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

RODRIGO OLIVEIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATA OLIVEIRA

LIMA YASUDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORQUE MAIOLINO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO PANEGHINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X AMELIA JUNCANSI LINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZANIRA

CAVALCANTI DA SILVA DARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEODORO

STIRBOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICTORIO TURCATO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER RODELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X WLADIMIR PINCHIARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZAIRA

CORDIOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERGILIO CORDIOLI FILHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Fls. 1899/1904 e 1938/1941: Encaminhem-se os autos ao Contador para a conferência dos cálculos

apresentados, excluindo-se os juros de mora em continuação.;2) Fls. 1996/2007 e 2008/2018: Manifeste-se o
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INSS acerca dos pedidos de habilitação;3) Publique-se o despacho de fl.s 1993/1994 DESPACHO DE FLS.

1993/1994: VISTOS EM DECISÃO.1. Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.2. Dê-se

ciência às partes sobre a redistribuição.3. Aprecio, nesta oportunidade, os requerimentos posteriores à r. decisão

de fls. 1932/1933, bem como aqueles pendentes de apreciação naquela oportunidade.4. Fls. 1669/1834: os

credores querem o pagamento da diferença de R$3.185.285,38, para maio de 2010. A respeito, disse o INSS às fls.

1974/1999, impugnando a conta e requerendo aplicação da pena por litigância de má-fé.A atualização monetária é

aplicada, conforme mandamento constitucional, no momento do pagamento da requisição, tomando por base a

data da conta de liquidação. Se assim é, não é crível que, em decorrência do tempo, haja diferenças a receber.No

tocante à taxa de juros, deve ser aplicada aquela fixada no título judicial, ainda que sobrevenha lei nova mais

favorável, pois, como se sabe, a lei nova não prejudica o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada

(art. 5º, XXXVI, da CF).Assim, a pretensão dos credores padece de inconstitucionalidade, pois ofende a coisa

julgada.Apesar disso, não é evidente que tenha havido litigância dolosa, como quer o INSS.Logo, a execução

deverá prosseguir pela conta homologada.5. Fls. 1938/1940: a prioridade de tramitação foi anotada e a questão das

diferenças foi apreciada pela r. decisão de fls. 1932/1933.Certifique-se o decurso de prazo para recurso da referida

decisão e se foi anotada a sucessão processual junto ao SEDI.6. Fls. 1941/1942: sem dúvida, a demora na

tramitação da execução decorre da opção pelo litisconsórcio multitudinário.E a opção foi dos autores, pois se trata

de um litisconsórcio facultativo.Entretanto, não há como aplicar as regras das relações de consumo, seja porque se

trata de matéria diversa, seja porque não estamos numa ação coletiva por natureza.Por isso, indefiro o

requerimento de desmembramento.O peticionário poderá, excepcionalmente, fazer carga dos autos da execução,

pelo prazo de 30 (trinta) dias, para proceder ao levantamento de quais clientes receberam valores, quais ainda não

receberam e proceder ao pedido de habilitação dos que faleceram.7. Após o término do prazo, poderão os demais

fazer carga, em igual prazo, devendo a Secretaria, antes disso, informar a relação dos advogados cadastrados e

seus respectivos clientes, vindo conclusos em seguida para decidir sobre a ordem de carga para cada um

deles.Após, abra-se vista ao INSS para falar sobre todos os requerimentos posteriores a esta decisão, em 30

(trinta) dias.8. Fls. 1878/1880, 1929/1930, 1932/1932 e 1933: informe a Secretaria e tornem conclusos para

decidir sobre o pedido de levantamento.9. Cumpra-se o que foi determinado à fl. 1932 em relação à Maria José

Moreira Ferrari. Int.

 

0900515-57.1986.403.6183 (00.0900515-3) - JULIA XAS ALEXANDRE X DJAIR ALEXANDRE X JOSUE

ABRAHAO PENA X HELENA BROETTO X MARIA APPARECIDA RODRIGUES BERNARDINO X

ANDRE JOSE RODRIGUES X MARIA APPARECIDA DE CAMARGO RODRIGUES X CLAUDIO JOSE

RODRIGUES JUNIOR X ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA X IRINEU SILVERIO DE CARVALHO

X IRINEU SILVERIO DE CARVALHO JUNIOR X ANDERSON SILVERIO DE CARVALHO X NAIR

ADRIANO CARVALHO X VIVIANE SILVERIO SOARES X CAMILO ADRIANO ESTRELA X JORGE

SOARES DE SOUZA X AUSONIA FIGUEIREDO GRANATA(SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE

CARVALHO) X JULIA XAS ALEXANDRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSUE

ABRAHAO PENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA BROETTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APPARECIDA RODRIGUES BERNARDINO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDRE JOSE RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MARIA APPARECIDA DE CAMARGO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO JOSE RODRIGUES JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

IRINEU SILVERIO DE CARVALHO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANDERSON SILVERIO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VIVIANE

SILVERIO SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAMILO ADRIANO ESTRELA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE SOARES DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUSONIA FIGUEIREDO GRANATA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ante a expressa anuência do INSS (fls. 317), remetam-se os autos ao SEDI para que passe a constar no pólo ativo

da presente demanda o Sr. DJAIR ALEXANDRE, na qualidade de sucessor de JULIA XAS ALEXANDRECom

o retorno dos autos, oficie-se à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, solicitando

seja disponibilizado à ordem deste Juízo o valor depositado na conta número 1181.005506573744 (fls.

308).Sobrevindo resposta de cumprimento, expeça-se alvará de levantamento, mediante a indicação de nome, RG

e CPF do patrono da parte autora apto a efetuar referido soerguimento.aguarde-se manifestação da parte

interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Oportunamente, venham os autos conclusos para

extinção da execução.
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Expediente Nº 615

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020736-47.1990.403.6183 (90.0020736-3) - JOSE GOMES ARAUJO X JOSE DOMICIANO ROSA(SP082491

- ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA E SP092080 - ELIANA APARECIDA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Primeiramente, providencie a parte autora o recolhimento das custas de desarquivamento, no prazo de 5 (cinco)

dias, tendo em vista esta não ser beneficiária da justiça gratuita.Após, caso devidamente recolhidas as custas,

defiro vista pelo prazo legal.No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos

findos.Int.

 

0003602-74.2008.403.6183 (2008.61.83.003602-7) - ROSALY DA SILVA E SILVA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 620/624: Ciência a parte autora. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004062-61.2008.403.6183 (2008.61.83.004062-6) - MARIA ESTELA BONESSO AVILA BIONDI(SP230664 -

DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA

REGINA SANTOS BRITO)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez)

dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int.

 

0007681-96.2008.403.6183 (2008.61.83.007681-5) - MAURENE PEREIRA DOS SANTOS(SP178155 - EBER

ARAUJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o quê entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Int.

 

0009754-41.2008.403.6183 (2008.61.83.009754-5) - LEONARDO SILVINO BEZERRA(SP105131 - MARCIA

PONTUAL OLIVEIRA E SP101394 - MARCO AURELIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 158/167 - Manifeste-se a parte autora sobre o contido às fls. 169, no prazo de 10(dez) dias.Após, cumpra-se o

item 4 e seguintes do despacho de fls. 168.Int.

 

0011128-92.2008.403.6183 (2008.61.83.011128-1) - ANTONIO PROCOPIO DE LEMOS(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso adesivo de fls. 355/356 interposto pela parte autora, e abro vista ao réu para o oferecimento de

resposta no prazo legal.Decorrido o prazo, se em termos, cumpra-se o último parágrafo do despacho de fl.347,

remetendo-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0012419-30.2008.403.6183 (2008.61.83.012419-6) - DJALMA DE FREITAS MATOS(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o quê entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007994-87.1990.403.6183 (90.0007994-2) - SIRLEY LANZONE X ROSA COCCOLIN ARDITO X OLTA

MAZARI OU OLGA MAZZARI TEZZELLE X ANGELICA MARIA LAPA DOS SANTOS X ROSA

FRANCHI ANDRELLA X BRUNO FRANCISCO X LUIZ FRANCISCO ALONSO SUAREZ X LUIZ MARIO

ALONSO X CARLOS MARUM ALONSO(SP048674 - CELIO EVALDO DO PRADO E SP046918 -

EDVALDO FARIAS DA SILVA E SP095390 - NELSON PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X SIRLEY LANZONE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA COCCOLIN ARDITO X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL X OLTA MAZARI OU OLGA MAZZARI TEZZELLE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ANGELICA MARIA LAPA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ROSA FRANCHI ANDRELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRUNO

FRANCISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ MARIO ALONSO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS MARUM ALONSO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 
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